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N.’l/l DE JANEIRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECiETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Mïnistério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
o Chefe do Estado-Maior da Armada e o Chefe do Estado-Maior do
Exército exonerar, a contar de 29Set87, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 377/75, de 1$ de Julho, o 1.0 Sarg SM Cai-los Mai-ques
Janela (03094377), do cargo «E — 1060 Stok Controiler», no Comando-
-Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização do Atlântico Norte.

210ut87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar
madas, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, António de Sonsa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Mário firmino Miguel, general.

(Anotada pelo TC em 18Nov87.)

(DR n.° 278 — II Série, de 03Dec87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portaria de 7 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto de
Sargento-Ajudante de infantaria, na situação de reforma extraordinária,
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nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de

Junho, o 1.0 Sarg Jorge Joaquim da Silva Marques (00001760), con

tando a antiguidade de 1 de Agosto de 1987.

A graduação deste sargenzo não lhe confere direito a qualquer

alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da

mudança de situação (Artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9

de Junho).

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funçães que vinha desempenhando no Serviço de

Polícia Judiciária Militar o SargChefe Inf Manuel Gomes de Sousa

(50143411), exoneração referida a OlDec87, para efeitos administra

tivos. (Não carece de visto do TC.)

26Nov$7. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 281 — II Série, de 07Dec87.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg, adido, José Eugénio Fortes (80019562), do EMGFA, desde

010ut87.
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Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

1.0 Sarg, adido, José Joaquim Rosado Ganhão (46266859), do BSGE/
/ESSM, desde 060ut87.

(Por portarias de 12Nov87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut87, nos ter
mos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de 08Set87,
inserta no DR n.° 233 — II Série, de 100ut87, o 1° Sarg Fernando
Viegas Lousa (03052878), do RCMDS.

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut87, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o 1.0 Sarg, adido, Mário Alves Firmino (10374077), do
BSGE.

(Por portarias de l2Nov87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-f.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Art António da Cunha Simões (50015011), do OGRMC,
desde 100ut87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de $7 320$00;

SargAjd Art Álvaro dos Santos Duarte (50665211), do RALIS, desde
llOut87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 80 960$00 (a);
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SargAjd SS, ramo de medicina, Oscar de Lemos Rego (51218511), do

HMR 3, desde 21Abr87, contando 36 anos de serviço, fica com a

pensõo mensal de 74 600$00 (a);

1. Sarg SS, ramo de medicina, Carlos Manuel Lobinho (50045411),

do HMDIC, desde 055et87, contando 36 anos dc serviço. fica

com a pensõo mensal de 69 800$00 (a);

SargAjd SGE António dos Santos Martins (50299511), do RLL, desde

24Set87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensõo mensal

de 76360$00 (a).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Inf António Ramos Carrondo (50287511), do RICB, desde

20Ju1$7, contando 36 anos de serviço. fica com a pensüo mensal

de 100900$00 (b);
SargAjd lnf Manuel Costa Carvalho (51005311), do RICB, desde

16Jun87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensõo mensal

de 76 360$00 (b);
SargAjd SS, ramo de medicina, Joõo da Silva Ferreira (51061911),

do HMR 2, desde 2lJu187, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensõo mensal de 80 960$00 (b);

SargAjd SS, ramo de medicina, António Joaquim Ferreira (5238931 1),

do HMR 2, desde O4SetS7, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensõo mensal de 74 600$00 (b).

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2 do

artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/$2, de 29 de Outubro:

1.0 Sarg Tm José Luís Lima Romõo (51123811), do QGRML, desde

04Ago87, contando 16 anos e 3 meses de serviço. Fica com a

pensõo mensal de 26 993$00;
2.e Sarg Tm Carlos Alberto Simões Júlio (51528311), do OGRML,

desde 14Ago87, contando 12 anos e 9 meses de serviço. fica com

a pensão mensal dc 18 452$00.

4. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Bartolomeu Marçal de Jesus (88026461), do QGRML,

desde llDec86, contando 18 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 26 750$00.
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5. Nos termos da alínea cl) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Manuel Andrade ferreira de Almeida (52328411), do
EMGFA/CCFAA, desde lSAgo87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 99 840$00 (e);

SargCliefe lnf Severiano da Silva Leitão (51984211), da EPI, desde
24Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 101 800$00 (a);

SargAjd Inf José António Gorgulho (50161311), do RIf, desde
OlAgo$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 07 32US00 (ci);

SargAjd lnf João Rebelo Esteves (52879311), do QGRMN, desde
3UAgo$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 86 180$00;

SargMor Art José Fernandes (51542311), do CIAAC, desde OlSet87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal da
97 820$00 (b);

1.0 Sarg Art João dos Santos Sequeira (32160156), do DRMLI, desde
3lAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 75 680$00 (ci);

SargMor Eng Fortunato da Cruz (52681411), da EPE, desde 31Ago7,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal e
90 300$00 (6);

SargChefe BfE, ramo de músicos, António Vicen1e Matias (52387811),
do CIAAC, desde 3OSet$7, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 87 163$00 (ci);

1.0 Sarg Bf’E, ramo de corneteiros e clarins, António Reganha Pica
(52392411), do RIA, desde OlSct$7, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 81 50$00 (6).

(Por portarias de 12Nov87.)

(a) fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica aprpesentado no QGZMA.

Regresso ao serviço activo

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 220ut87, nos
termos do mrtigo 4.° do DecretoLei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
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o 2.° Sarg Narval da Costa Leite (42405762), do QGRMC. Encon

trava-se na situação de licença ilimitada, desde 010ut78.

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 190ut82, data da

homologação da JHI, por ter sido qualificado DFA, nos termos dos

Decretos-Leis n.°5 210/73 e 43/76, respectivamente de 9 de Maio
e 20 de Janeiro, tendo optado pela continuação no serviço activo
«em regime que dispensa plena validez», o 1.0 Sarg, Res, Fernando

Tomás ($0460111), do QGRML. Transita papra a situação de adido
ao abrigo da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

a.° 941/76, de 31 de Dezembro, desde a mesma data.

(Por portarias de l2Nov$7.)

Sargentos de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde O4Set8l, por terem sido

julgados incapazes, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Jorge Manuel Ribeiro Pereira Garcia (04639786), do

RCMDS;
FurMil Inf Vítor Manuel Mesquita Ferreira (11228082), do RDMDS;

2.° FurMil Inf Rui Manuel Nunes Brandão (08915883), do RIBE.

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do Decreto-Lei a.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos

em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Francisco José Leitão Ribeiro (01087086), do RIFC, desde
200ut87, sendo colocado no QGRMC;

FurMil Rui Inácio Batista Vieira (03865686)), do RIFC, desde
200ut87;

FurMil Oscar Manuel Castro Veríssimo (13924286), do RCMDS,
desde 230ut87;
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furMil Jorge M. Heitor Domingos (03096186), do RIE, desde
260ut87;

furMil António Carlos Bento Correia (12266186), do RIV, desde
2$OutB7, sendo colocado no CIOE;

FurMil Adelino P. Carvalho (06838386), do RIE, desde 290ut87,
sendo colocado no RIVR;

FurMil Mário Sérgio Malheiro Mendes (11266286), do RIBE, desde
02Nov87;

FurMil António Sousa Abreu (07058786), do RIC, desde 02Nov87;
FurMil Aurélio Joaquim Silva Regato Otílio (07392186), do RIT,

desde O2Nov87, sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;
furMil Manuel Castanheira Aircs (13354986), do RIV, desde

05Nov87, sendo colocado no DGMG;
furMil Aníbal Bartolomeu Pinheiro Gomes (03550186), do RIfC,

desde 06Nov87.

Arma de artilharia

furMil Luís M. Brito Soeiro (14024684), do RAL, desde 220ut$7,
sendo colocado no RASP;

FurMil Paulo A. Nascimento Piçarra (04702786), do GAC/1BMI/
/RAL, desde 02Nov87, sendo colocado na EPA.

Arma de cavalaria

FurMil Fernando Asdrúbal Vieira Perestrelo (07738984), do RCSM,
desde 200ut87, sendo colocado no RCB.

Passagem à situação de disponibilidade

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Luís Miguel Guimarães Mexia Leitão (15881181), do
QGRMC, desde 16Ago87, sendo colocado no BIA;

2.° SargMil Manuel Teixeira Silva (08024682), do BIA, desde
1 lNov87;

2.° SargMil Carlos Alberto Marques Domingues (07497983), do RIV,
desde l6Noy$7;
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furMil Jorge Carlos Lima Pereira (01973686), do RIP, desde

O9Nov$7;
furMil José António Jarmelas Araújo (19232585), do BIA, desde

lONov87;
fuurIVlil António Santos Ferreira (14851284), do 2BIMoto/YBMI/

/RIA, desde l3Nov87;
FurMil João Carlos Conclessa Silva (14140185), do RIBE, desde

17Nov87.

Serviço de transportes

fui-Mil Valdemar Marçalo Silva Santos (01316134), do RCE, desde

l6Nov87.

2. São comiderados nesta situação desde as datas que se indicam

os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Manuel Ferreira Pinheiro (01707484), da ESE, desde

l4Out$7, sendo ccolocado no RIP (a);
FurMil Inf Cesário José Barata Severino (16762186), do RCMDS,

desde 17Ju187 (b);
FurMil Inf João Carlos da Silva Cardoso (07879586), do RIA, desde

23Nov87 (b);
furMil SM Armando Garneiro Gonçalves (07517285), da ESE, desde

2SOut$7, sendo colocado no BSM (a).

(a) Por ter desistido da frequência do 16.° CFS.
(&‘) Por ter tido processo de averiguações pendente.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros perinanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido (DFA), António José felício Martins

Jorge (00736065), contando a antiguidade desde 02Ago86, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, adido, Francisco dos Santos Agostinho
(50860011), contando a antiguidade desde 28Nov87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de lODec87.)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, adido, Fernando Tomás (80460111), con
tando a antiguidade desde 27Dec85, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 12Nov87.)

Zona Militar dos Açores

SargChefe BFE, ramo de músicos, o SargAjd Francisco do Rego Pa
quete (50150911), contando a antiguidade desde 040ut87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Nov87.)

Eicolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd SGE o 1.0 Sarg Júlio Batista Pires Álvaro (09922078), con
tando a antiguidade desde l8Out$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Vuterinária Militar

SargAjd SS, ramo de veterinária, o 1 Sarg, supranumerário per
manente, José dos Santos Guerreiro (33024960), contando a anti
guidade desde 130ut82. Tem direito aos vencimentos do novo
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posto desde OlNov84, nos termos do Decreto-Lei n.° 330/84, de
15 de Outubro.

(Por portaria de 12Nov87.)

Comandos

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Fernando José Ribeiro da
fonseca (16392081), contando a antiguidade desde 030ut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

2.° Sarg SAM o Furriel António Manuel Luz Correia Ressureição
(53119911), contando a antiguidade desde 3lDec57.
Este sargento teve baixa de serviço por incapacidade física, por
ter sido julgado incapaz pela JHI na ATE, em 22Jun61. (Des
pacho de 05Jul61 — O. E. n.° 20/61, 3. Sériej
A seu pedido foi presente a nova Junta da ATFA em 2ONov$4,
que o julgou incapaz de todo o serviço com uma desvalorização
de 50%, por «Tuberculose Pulmonar, clínicamente curada».
Por despacho de 28Jan86 do Comandante da RMS, a doença deste
militar foi considerada como resultante do exercício das suas
funções e por motivo do seu desempenho.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

L0 Sarg 55, ramo de medicina, o 2.° Sarg Francisco Manuel Teixeira
Soares (03301881), contando a antiguidade desde 010ut87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)
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Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Moreira falcão
(05260781), contando a antiguidade desde 010ut87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)

Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjd o 1.° Sarg, adido no EMGFA, Armindo Martins Diogo
(02723064), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Nov87.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel ferreira Pinheiro (01707484), con
tando a antiguidade desde 3OSct$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o 16.° CFS.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2° SargMil Inf o FurMil Fernando Dias de Matos (01860184), con
tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre

quentar o curso da AM.
2.° SargMil Inf o FurMil João M. M. Maia (10585485), contando a

antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar o

curso da AM.

IV — COLOCAÇÕES E TRÀNSFERNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção de Transportes

SargAjd Inf José Brázio da Costa (34093161), do RCMDS, devendo

ser considerado nesta situação desde 310ut87, por conveniência

de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

lafantaria

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd SM Adelino de Oliveira faria (50136711), do GAG 2, de

vendo ser considerado nesta situação desde O2Dec$7, por con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

1.0 Sarg Inf, adido, Mário Alves Firmino (10374077), do EMGFA,

devendo ser considerado nesta situaço desde OlOut$7, por

conveniência de serviço.
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Comandos

Regimento de Comandos

(Com destine à BFE)

1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes (50019562), cio EMGFA, devendo
ser considerado nesta situação desde 01 0ut87, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd Inf, adido, Joaquim Moreira de Magalhães (52012011), do
DRMLA, devendo ser considerado nesta situação desde 02Dec87,
por conveniência de serviço.

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

SargAjd SM Carlos Alfredo Alves de Carvalho (51160911), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 3ONovS7, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Rosado Ganhão
(46266859), do BSGE/ESSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 060ut87, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Narval da Costa Leite (42405762), do
QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 220ut87.
Encontrava-se na situação de licença ilimitada desde 010ut78.
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Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1.0 Sarg Inf Fernando Viegas Lousa (03052$78), do RCMDS, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut87, por ter sido no
meado para o cargo de amanuense/arquivista da Missão Militar
OTAN (MILREP), em Bruxelas, Bélgica.

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° FurMil Inf José Manuel A. M. Oliveira dos Santos (13446687), do
RIVR, devendo ser considerado nesta situação desde 19Nov87, a
seu pedido.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram com aproveitamento no BIRT, no período de 21Set87
a O9Nov$7, o «Curso de Material e Segurança Cripto» (Especialidade
477 RT), com a classificação que a cada um se indica, os sargentos
em seguida mencionados:
2.° Sarg Tm Luís Alexandre Bandeiras Moutinho (18144283), do RT,

15,19 (Bom);
2.° Sarg Tm António Peixoto da Silva (03856580), do RT, 14,80

(Bom);
1. Sarg Tm Joaquim Rodrigues Duarte (16297779), do EME,

14,49 (Reg);
1.0 Sarg Tm Fernando Rodrigues Ferreira (18432880), da EPT,

14,43 (Reg);
1.0 Sarg Tm Carlindo de Carvalho Bastos (43356857) da EPT,

12,63 (Reg);
1.° Sarg Tm Valdemar Fernandes Godinho (36100359), do QGRMN,

12,40 (Suf).
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VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de
Fevereiro, so actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan$7, aos sargentos
em seguida mencionados:

SatgMor António Joaquim Alexandre (52732211), do QGRML,
88 650$00;

SargMor Odoaldo Odorico Almendra (52327211), do QGRMC,
98 620$00;

SargMor José Joaquim Ribeiro Aniceto (52676111), do QGRML,
92 320$00;

SargMor Casimiro Jesus Leão (52558111), do QGRML, 92320$00;
SargMor Victorino Martins Rodrigues (5273681 1), do QGRML,

90 300$00;
SargChefe Fernando Maria Afonso (52684311), do QGRML,

81100$00;
SargChefe Joüo Afonso Teixeira Batista (52260111), do QGRMN,

84 075$00;
SargChefe José António Correia (52783511), do QGRMS, 93 750$00;
SargChefe José Manuel dos Santos Duarte (52329611), do QGRMC,

86 600$00;
SargChefe Horácio Correia Faiana (52572311), do QGRMC, 95 400$00;
SargChefe Manuel Henriques (52265611), do QGRML, 88250$00;
SargChcfe Carlos José Batista Novais (52570111), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe Joaquim Cordeiro Quaresma (52683611), do QGRML,

81100$00;
SargAjd Manuel Pinheiro Starniller Saldanha Albuquerque (52403311),

do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Manuel Francisco Proença Aldeão (52684611), do QGRMS,

74. 600$00;
SargAjd Diamantino Alves (52684211), do QGRML, 67 522$00;
SargAjd Eduardo Lopes Amaro (52330911), do QGRML, 73 200$00;
SargAjd Antero dos Santos Costa Azevedo (52187911), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Abejlard de Sousa Brandão (52390011), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd José Rodrigues Cabral (52732511), do QGRMC, 86606$00;
SargAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC, 82 720$00;
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SargAjd Rogério Barreira Cardoso (52683711), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Luís Trindade Carlos (52732511), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd Porffrio Gonçalves da Costa e Castro (52327111), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd António Rodrigues Coutinho (52556411), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd António de Sousa Dias (528611311), do QGZMA, 76 360$00;

SargAjd João Marques Felgueiras (52439211), do QGRMN, 70000$00;

SargAjd Augusto Alves ferreira (52395611), do QGRMN, 70 000$00;

SargAjd Feliciano ferreira (52418011), do QGRMN, 70000$00;

SargAjd José António Ferreiro (52326711), do QGRMS, 82 720$00;

SargAjd Cândido Júlio José Ferreirinho (52406211), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd Joaquim Comes (52732$11), do QGRML, 76360$00;

SargAjd Luís de Jesus Gonçalo (52266411), do QGRMC, 59921$00;

SargAjd Américo José da Conceição Gonçalves (52634611), do

QGRML, 59 745$00;
SargAjd Fernando Joaquim Orestes Gonçalves (52732311), do

QGRML, $2 720$00;

SargAjd António Guiomar Grossinho (52256311), do QGRMS,

79 560$00;
SargAjd Armindo de Barros da Silva Guirnarões (52735411), do

QGRMN, 75 000$00;
SargAjd António Maria Francisco Jcsus (5255581 1), do QCRML,

70 000$00;
SargAjd Luís Diogo Lança (52388411), do QGRML, 76350$00;

SargAjd António Batista Leitão (52407411), do QGRMC, 79 560$00;

SargAjd José Domingues Correia Leitão (52401311), do QGRML,

70 000SOO;
SargAjd Luís Ferreira Leite Machado (52570011), do QGRMS,

84 170$00;
SargAjd Cristóvão Simões da Silva Marques (52511911), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd João Jesus Lavadinho Martins (52269011), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd João Nunes Mateus (52309111), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd Manuel da Silva Mendes (52829111), do QGRMC, 76360$00;

SargAjd António Joaquim Monzelo (52261311), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd Adelino Américo Marçal Neves (52572211), do OGRMC,

82 720$00;
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SargAjd Manuel Joaquim Oliveira (52691911), do QGRML,
80 960$00;

argAjd Rui Fernando de Ciavel Oliveira (52730611), do GGRMN,
76 360$00;

SargAjd Joaquim Serrano Palmeiro (52503411), do QGRMN,
75360$00;

SargAjd Romero de Assunçiio Coimbra Palmeiro (52424211), do
QGRMS, 74 600$00;

SargAjd Manuel Pereíra (52324611), do QGRMC, 74600$00; -

SargAd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC,
82 720$00;

SargAjd Joaquim José Comes Ramalho (52408711), do QGRMS,
76 360$00;

SargAjil Armando José Cachucho Pires Reigota (5283931 1), do
QGRMS, 80 960$00;

SargAjd Cr1os Alberto dos Santos Reis (52211911), do QGRML,
62 546$00;

SargAjd António Teixeira Ribeiro (52502811), do QGRMN, 70 000$00;
SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Iva Alves Roncon (52733111), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Serafim Rosa (52397811), do QGRMC, 70000$00;
SargAid António Portcla Rosmaninho (52261611), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd José Jaoquim Saramago (52271511), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd António Gonçalvs da Silva (52261811), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Manuel dos Santos Pires Vaz (5263441), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Manuel António Leite Vilela (52256811), do QGRMN,

76 360$00;
1.0 Sarg Manuel de Almeida (52318711), do QGRMC, 50711$00;
1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg António Amorim de Araújo (52738611), do OGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira de Araújo (52260311), do QGRMN,

81 560$00;
1.0 Sarg António João Teixeira de Azevedo (52404611), do QGRML,

63 200$00;
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1.0 Sarg António fortes Balagueiras (52425911), do QGRMS,
71 080$00;

1. Sarg Nuno Duarte Bandeira (52257011), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Agostinho Pascoal Bernardo (52556511), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML, 74280$00;
1. Sarg António de Almeida Bico (52436$11), do QGRMC,

26 993$00;
1.0 Sarg João Boiça (52268811), do QGRMC, 71 080$00;

1.° Sarg José Mendes de Brito (52318311), do QGRMC, 63 540$00;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José Fcrnandes Caldeira (52264411), do QGRML, 65 200$00;
1.° Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do

QGRMC, 45 881$00;
f•0 Sarg José Germano Carreiro (52652211), do QGRML, 68400$00;
1.0 Sarg Albano dos Anjos Chaves (52683111), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257111), do QGRMN,

65 200$00;
1. Sarg Francisco Homem Coelho (52263511), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Modesto Coelho (52692011), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José da Conceição (52674611), do QGRML, 63243$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjo5 Correia (52676511), do QGRML,

36 458$00;
1.0 Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QGRML, 50610$00;

l.° Sarg José Fernando Correia (52389911), do QGRMN, 67574$00;
l.° Sarg António Costa (52834711), do QGRML, 61105$00;
1.0 Sarg António Rodrigues da Costa (52405611), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Jorge Mesquita Comes da Costa (52785211), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg António Joaquim Damásio (52416711), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg António Joaquim Dias (52318511), do QGRMS, 77927$00;
1.0 Sarg João José da Encarnação Fernandes (52271211), do QGRMS,

71 060$00;
l.° Sarg Manuel Pires Fernandes (52259711), do QGRMC. 81 560$00;
1.0 Sarg José Bragança Ferreira (52683911), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg José da Encarnação Ferreira (52283311), do QGRMS,

65 200$00;
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1.0 Sarg Joaquim dos Reis Fonseca (52946611), do QGRML,
65 200$00;

1.0 Sarg José Rodrigues da fonte (52268011), do OGRMC, 47 542$00;
1.0 Sarg Manuel José Garcia (52857811), do QGRMC, 47693$00;
1.0 Sarg Edmundo Brando Ismael (52676911), do QGRML, 76 960$00;
1.° Sarg António Simões Isidoro (52409011), do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Custódio feliciano de Jesus (52258011), do QGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg Alexandre Joaquim (52257211), do QGRMC, 62634$00;
1. Sarg António Joaquim (52842411), do QGRMS, 76960$00;
1.0 Sarg António Castanheira Jorge (52686011), do QGRML,

57 965$00;
1.° Sarg Arnaldo Loureiro de Lemos (52392511), do QGRMC,

77 866$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRMN, 67954$00;
1.0 Sarg Miguel Joaquim Lourenço (52441411), do QGRML,

56 272$00;
1.0 Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lourenço (52509311), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg Domingos Juliano Marques (52684911), do OGRMS,

75 680$00;
l.° Sarg António Alvos Martins (52675311), do QGRMC, 72530$00;
1.0 Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML, 71 080$00;
l.° Sarg Eduardo dos Santos Martins (52672911), do QGRMN,

74 110$00;
1.0 Sarg João da Rocha Martins (52390311), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg António José de Matos (52418111), do QGRML, 54333$00;
l.° Sarg Auricélio António Machado de Matos (5238111 1), do

QGRMN, 38 033$00;
1.0 Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRMS, 51 617$00;
1.0 Sarg Almerindo Pereira Monteiro (52691311), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Martinho Eduardo Montez (52426611), do QGRML,

45 880$00;
1.0 Sarg João Isidro Murta (52423111), do OGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Delfim da Silva Nevcs (52266011), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg João Nogueira (52399711), do QGRML, 65 200$00;
l.° Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419$11), do QGRML, 65200$00;
l.° Sarg António de Oliveira (52419211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg João Fernando de Oliveira (52420111), do QGRMS,

65 200$00;
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1.0 Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (52384211), do QGRMN,

43 165$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Parreirão (52262211), do QGRML,

63 201$00;
1.0 Sarg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do OGRMC,

58 411$00;
1.0 Sarg António Pereira (52679111), do QGRML, 65200$00;

1.0 Sarg Américo Pereira Pimentel (52684711), do QGRMC,

66 586$00;
1.0 Sarg Hélder Soares Pires (52328011), do OGRML, 65 200$00;

1.0 Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN, 60214$00;

1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Epitáfio da Rosa Ramalho (52509411), do QGRMS,

37 905$00;
1.0 Sarg Carlos António dos Reis (52244211), do QGRMC, 47598$00;

1.0 Sarg Merciano dos Reis (52422811), do QGRMN, 52522$00;

1.0 Sarg António Velez Assunção Ribeiro (52309611), do QGRMS,

73 036$00;
l.° Sarg Manuel de Oliveira Rivais (52731$11), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Francisco Rdorigues (52199911), do QGRMC, 44070$00;

1.0 Sarg João Pereira Rodrigues (52262411), do QGRML, 65200$00;

1.° Sarg João Ernesto Cruz e Sá (52253711), do QGRML, 28 654$00;

1.° Sarg Mário Martins de Só (52330411), do QGRI\IC, 65 200$00;

l.° Sarg José Maria Pedro Saldanha (52686911), do QGRM,

38918$00;
1.0 Sarg Antnio Ferreira Salvaterra (52424511), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Amílcar Guedes dos Santos (52737311), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg António Santos (52833211), do QGRML, 65 200$00;

1.0 Sarg António Joaquim dos Santos (52842611), do QGRML,

72 968$00;
l.° Sarg José dos Santos (52398911), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Araújo dos Santos (52385411), do QGRMN,

42410$00;
1.0 Sarg Manuel João Santos (52243911), do QGRML, 71 08000;

1.0 Sarg Sidónio Saies Sardinha (52730711), do QGRML, 57 205$00;

1.0 Sarg João Ribeiro Seno (52676611), do QGRML,33 275$00;
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1.0 Sarg Adelino Castanheira da - Silva (52392211), do QGRMC,
81 50$00;

f•0 Sarg Manuel Dias da Silva (52839711), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Pedro António Carvalho Silva (52269411), do CFSM,

65 200$00;
1.0 Sarg Domingos de Sousa (52439711), do QGRMN, 71080300;
1.0 Sarg António flores Tomé (52405211), do QGRMS, 67 228$00;
1.o Sarg Fernando Joaquim Gonçalves do Véu (52402011), do

QGRMN, 37 182$00;
1 . Sarg José Ëortalezas Victorino (52688011), do QGaMS, 81 560$00;
2.0 Sarg António Guilherme Mesquita Catneiro (52737011), da

QGlML, 50 30600;
2.° Sarg António Cirne Grais (52980711), do OGRML, 42 084$00;
2.° Sarg.:Antánio Joaquim da Silva Moutela (52414011), dc QGRML,

22 833$00;
2.° Sarg António de Oliveira (52309011), do QGRML, 31 146$00;
2.° Sarg José Silvério Augusto Camelo de Sousa e Vasconcelos

(52876311), do QGRML, 34 492$00;
furriel Sebastiüo José Machado (52415111), do QGRML, 44 147$00;
furriel Fernando Nunes Percheiro (52691$11), do QGRMS, 19292$00.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei. n.° 41 958, de
l4NovS2. s6o melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados;

SargChefc .Armndo dos Santos Almeida (51755511), do OGRML,
88 250$00, desde 140ut87;

1. Sarg Hermínio Martns Esteves (50010211), do QGRMC,
66 092$00, desde 23Jan87;

1.0 Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 69 100$00,
desde llSet$7; -

1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50899411), do QGRMN.
59 767$00, desde 225et07;

l.° Sarg Manuel da Costa Santos (38208357), do QGRMN, 45 2780U,
desde 285et27.

1.0 Sarg Aníbal Brízida (51537711), do QGRML, 71 0$0$00, dcdc
l4Out$7;

1.° Sarg Alfredo Cabral Botelha (52421111), do QGZMA, 65 200$00,
desde 200ut87.

(Por portarias de 12Nov87.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/$4, de

12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 81 560$00,
desde 14Ago87, ao 1.0 Sarg Manuel Correia Vicente (50292111), do

QGRMC.

(Por portaria de l2NovS7.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 95$, de

f4Nov58, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde as datas

que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe António Gonçalve5 Pinto (50837411), do QGRML,
90 300$00, desde 310ut86;

SargAjd Mário Felisberto (50852911), do QGRMN, 66 700$00, desde
25Nov86.

(Por portarias de 12Nov87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° Sl-A/84, de
12 de Março, é rectificada a pensão mensal de reserva para 58 933$00,
desde 01Ju186, ao 1.° Sarg Hermínio Martins Esteves (50010211), do
OGRMC.

(Por portaria de 12Nov87.)

c. Tem a pensão mensal de reserva de 24 046$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na O. E. n.° 7/87 — 3. Série, a páginas 23$,
o 2.° Sarg Alexandre dos Ramos Marques (53117811), do QGRML.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no CGFRMN, desde 03Dec87, o SargAjd SAM
Manuel Martins Teixeira (10410967), do QGRMN, por conveniência
de serviço.
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2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML

SargAjd SGE António dos Santos Martins (50299511), no RLL,
desde 24Set87.

Do QGRMC

SargAjd Inf Manuel Costa Carvalho (51005311), no RICB, desde
16Jun87.

3. Prestou serviço no CCFAA, desde l5Ago87 até 300ut87, o
SargMor Inf, Res, Manuel Andrade Ferreira de Almeida (52328411),
do QGZMA.

Números de identificação

4. O 1.° Sarg, Res, Orlando Moreira Gonçalves, do QGRML,
tem atribuído o número de identificação 51282811 e não o número
51218811, como tem vindo a ser identificado.

Rectificações

5. Passou à situação de adido em 02Jan87 e não em 22Jan87,
como foi publicado na QE n.° 6/87_3.a Série, a páginas 201,
SargChefe Art João Antunes de Oliveira (50534111), do BSGE/SSFA.

VIII— OBITUÁRIO

1987

Novembro, 10— furMil (DFA) Víctor Manuel Carrapa Brandão dos
Santos (01811769), do QGRMN.

Dezembro, 2 — 2.° furMil SAM Abílio da Silva Pinto Moreira
(06628986), do lBIMoto/IBMI/RIT.

Dzernbro, 6—1.° Sarg lnf Álvaro Lopes Rodrigues (51273811),
do ISM.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmíno Miguel, general

Está conforme:

O Jnte-Geaeral

---

t

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.° 2/75 DE JANEIRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargAjd Inf Estêvão Velada Gato
(51040911), exoneração referida a OlDec87, para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

30Nov87. — O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, António Soares Carneiro, general.

(DR n.° 287—11 Série de l5Dec87.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Set87, nos ter
mos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
SargMor, adido, Luís Farinha Furtado (5068411 1), do BSGE/EMGFA.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Paisagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Dec87, nos ter

mos da alínea b) — 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, Aníbal Ferreira

da Rocha (51786411), do BSGE/SPM.

(Por portaria de lODec87.)

Noutros Departamentos do Estado

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Dec87, nos ter

mos da alínea b) — 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe, adido, Licínio Garcia

Machado (50883911), do BSGE.

(Por portaria de 18Dec87.)

Nos termos da alínea b) — 12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Nov87, o SargAjd

Manuel Silvares Jerónimo (50138511), do CTA.

(Por portaria de 24Nov87.

Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, nos termos da alínea e) do nY 2 do artigo 10.0 do Decreto-
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-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencio
nados:

Quadro da arma de artilharia

SargChefe, adido, Francisco António Ferra Silveirinha (51708211),
do CfSM, desde IONovS7.

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe, adido, João Cristóvão Cabaço (50693211), do CFSM, desde
08Nov87.

(Por portarias de 24Nov87.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 190ut87, nos ter
mos da alínea b) — 14) do n» 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Fernando Domingos
Jacinto (51536011), do BSGE.

(Por portaria de 24Nov87.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Carlos Augusto Nunes Ferreira (15159486), do RIV, desde
1 lNov87;

FurMil Rui Manuel Henriques Freitas (00458786), do RIPD, desde
12Nov67, sendo colocado no RIfC.
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Serviço de administração militar

furMil Virgílio Seabra Almeida Silva (09849985), do BAM, desde

15Abr87, sendo colocado no RIQ.

Passagem à situação de disponibilidade

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei a.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de artilharia

furMil José Manuel Rosmaninho (00365284), da CHESMATI, desde
20Ago87, sendo colocado no RT.

Arma de transmissões

FurMil Luís Filipe Cláudio Santos Noronha (15866979), do BIRT,
desed 03Dec87.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Valdemar Augusto Oliveira ferreira (05764483), do BAM,
desde 09Dec87.

Serviço de transportes

2.’ SargMil Carlos Alberto Brás Ferreira (17642383), da EPST, desde
l6Ago87, sendo colocado no BST.

2. São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os 2.0s FurMil do 1.0 Turno do CSM de 1986, em seguida mencionados:

a) Desde 17 de Junho de 1987:

— Do Quartel-General da Zona Militar da Madeira

Eduardo J. M. S. P. Jacinto (06627786), sendo colocado no RIO.
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— Do Regimento de Infantara de Abrantes

Francisco Xavier Brito Nogueira (12630286);
Carlos Alberto Heleno Terrinlia da Silva Neto (10716186);
José Manuel Carvalho Matos Silva (06301685);
Rui Jorge Saraiva Chinita Lopes de Andrade (10718286);
João Paulo Cardoso de Araújo (02475786);
Armando Manuel Alves de Sé Cardoso Semana (00310685);
Alberto Marques Correia (05607986);
Luís Manuel da Cunha Machado Lemos (07880286);
João António Rodrigues da Costa (12609184);
José Raul L. Ferreira Travado (00566385);
Vítor Manuel Gomes Lopes (00361386);
Joaquim Paulo L. da Silva Brito (03303286);
Carlos Sérgio Gomes de M. Vítor (19170086).

— Do Regimento de Infantaria de Beja

Rui B. S. Viana (05613186);
Luís M. C. Nunes (02380086).

— Do Regimento de Infantaria de Chaves

João Carlos R. Rocha (19O31E3);
Artur J. P. Xavier (03289186);
Manuel A. P. Mata (13932086).

— Do Regimento de Infantaria de Elvas

Luís F. N. Fialho (06754036).

— Do Regimento de Infantaria de Faro

Manuel A. T. N. Roinero (03286581);
João P. A. Coelho (03849286).

— Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

José O. f. Abreu (04652i6);
António D. E. Martins (077616$6).
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— Do Regimento de Infantaria do Porto

Américo E. C. R. Marques Vieira (17032885);
António J. C. Teixeira (10082086);
José M. P. Nunes (07162386);
José A. C. Silva (09213186).

— Do Regimento de Infantaria de Queluz

Miguel N. S. M. Araújo (04599586).

— Do Regimento de Infantaria de Vila Real

José M. M. Vieira (04696486).

— Do Batalhão de Infantaria de Aveiro

Martinho A. 5. P. Ferreira (09221185);
Sérgio C. Pinto (07663186).

— Do Centro de Instrução de Condução Auto n° 1

Miguel J. 5. Mota (11163486) (a);
Jorge M. P. Correia (01479786) (a).

(a) Sendo colocado no RI?.

— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

Manuel A. M. Brás (16536185), sendo colocado no RIVR.

— Do Comando e Companhia de Comando e Serviços!
/IBMI/ABSM

João T. F. Barros (08812386).

— Do Regimento de Comandos

Ricardo F. L. B. Fernandes (05449086);
Júlio f. Ferreira (04424886);
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Óscar M. C. Veríssimo (13924286);
António M. 5. Martins (06732986);
Paulo A. F. Valente (10395186);
Francisco 1. M. Silva (13799086);
Daniel J. S. A. Barroso (01152184);
Luís M. D. Batista (02738086);
António J. F. Moreira (10943686);
Francisco J. 5. Costa (02791986);
Carlos F. D. Cabrita (17368083);
Armando 1. B. Nogueira (10763726);
Álvaro F. S. Gama (08823886);
António J. A. D. Botta (13681086);
José C. Rocha Esteves (08743086);
José C. S. Peito (14769585);
José Pedro R. Sousa (12363066);
Daniel A. Afonso (11471186);
António A. M. Torres (09327484);
António F. B. Rodrigues (03014987);
Domingos A. S. Castro (09715586);
J,sé A. C. Miranda (06432286);
José 1. O. Cardoso (01343586);
Carlos A. G. Pereira (04289686);
Vítor M. C. P. Dias (02314586);
José Ramos Gomes (00968385);
Pedro M. T. Cabaça (08797786);
Manuel G. C. Monteiro (09336384);
António C. M. Pinto (10142586);
Ângelo f. M. Rosas (10635686);
José C. F. Germano (07715586);
Manuel 5. Fernandes (00366386);
João M. G. Batista (11669386);
Bernardino M. F. Oliveira (09748486);
Manuel A. D. Mendonça (02627686);
Manuel G. Silva (05377186);
Gonçalo M. L. C. Pinto (19863586);
Fernando Ferreira (02545486);
Carlos M. P. Foutão (04528386);
Luís A. f. Cordeiro (00273586);
Mário J. L. Fontes (01757986);
Eduardo J. M. Lourenço (14410085);
João Batista B. Inácio (13175586).
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b) Desde 8 de Agosto de 1987:

— Da Direcção da Arma de Engenharia

Pedro f. B. Piedade (05711582) (a);
Alexandre H. S. Silva (05619083) (a).

(a) Sendo colocado no RE 1.

— Da Direcção do Serviço de Administração Militar

José E. T. Fernandes (00991681) (a);
Mário R. S. C. Santos (00225282) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Da Direcção do Serviço de Intendência

Osvaldo V. Caldeira (05699680), sendo colocado no 3AM.

—Da Direcção do Serviço Histôrico Militar

Carlos J. P. Reis (05955283), sendo colocado no RIO;
Humberto N. M. Oliveira (00416482), sendo colocado no BSS.
Vítor M. C. Ambrósio (07829482), sendo colocado no RLL.

— Da Direcção do Serviço de Informática do Exército

Pedro N. P. Miguens (03286880), sendo colocado no RIO;
Filipe C. G. Carvalheiro (04957486), sendo colocado no RALIS;

Jorge M. L. Pires (15035583), sendo colocado no RAC.

— Da Chefia do Serviço de Reconhecimento das Trans
missões

Mário A. L. Batista (03218183) (a);

José C. R. Antão (06728183) (a);
António J. A. Pires (01470584) (a).

(a) Sendo colocado no BIRT.
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— Da Chefia do Serviço de Material de Instrução

António H. Pocinho (00768786) (a);
Jorge C. L. Pereira (01973686) (b);
Fusébio A. S. Dias (04115986) (c);
Paulo A. S. P. Mota (10507684) (c).

(ci) Sendo colocado no RT.
(b) Sendo colocado no RIP.
(e) Sendo colocado no RIO.

— Do Centro financeiro do Exército

Mário Rui C. Murteiro (19205380), sendo colocado no BAM.

— Do Quartel-General da Região Militar de Lisboa

Francisco J. A. Ferro (002b1486), sendo colocado no RIO;
Luís F. T. C. Machado (09313781), sendo colocado no BAM;
Carlos J. N. Freitas (05097184), sendo colocado no BIRT.

— Do Quartel-General da Região Militar do Norte

António A. Coimbra (00726981) (a);
Frederico 1. Mesquita (10854686) (b);
Rui M. Gonçalves (10807486) (e);
Filipe S. Pinto (10872986) (cl);
José C. B. Alves (12034081) (e);
Luciano N. Costa (07262586) (f);
João C. S. Balreira (08096982) (a);
José M. F. Teixeira (01980386) (b);
Rui J. T. Pedroto (01064981) (e);
Luís G. C. Silva (13475882) (e);
António A. S. Almeida (13659485) (c);
Pedro M. P. Comes (07095685) (g);
António M. C. Costa (04761681) (e);

(a) Sendo colocado no BAM.
(b) Sendo colocado no RIVR.
(c) Sendo colocado no RLL.
(d) Sendo colocado no RCB.
(e) Sendo colocado no RI?.
(f) Sendo colocado no RIC.
(g) Sendo colocado no RT.
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= Do Quartel-General da Região Militar do Sul

Casímiro P. Silva (06108286) (a);
José A. S. Brito (08919386) (a);
Carlos M. S. Rocha (04445686) (b);
José J. B. Loução (00450486) (a);
Artur L. D. C. Neves (10618186) (a).

(a) Sendo colocado no RLL.
(b) Sendo colocado no RIE.

— Do Quartel-General da Zona Militar do Açores

João L. 5. Perdigão (03554382) (a);

Eugénio G. P. Sousa (13138486) (b);
José A. f. Raposo (04019482) (c);
António N. S. Gonçalves (05995885) (d);
Paulo A. B. M. Pereira (05384685) (d).

(a) Sendo colocado no RCE.

(b) Sendo colocado no RIFC.
(c) Sendo colocado no RIAH.
(d) Sendo colocado no RLL.

— Do Quartel-General da Zona Militar da Madeira

Paulo M. F. P. Grácio (01612686) (a);
joão A. V. Martins (07613984) (b);
Pedro A. F. 5. Gutierres (07498883) (c);
Fernando M. M. Fraga (02435582) (a).

(a) Sendo colocado no RLL.
(b) Sendo colocado no RIFC.
(e) Sendo colocado no BSS.

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes

Victor Manuel Alípio N’lartins (05238687);

Pedro José Proença de Almeida Batista (04736286);

Antóni3 Aurélio Gouveia Coelho (00306486);

Miguel Ricardo Pereira Guedes Carvalho (09714281);

Rui Manuel da Cruz Horta Carneiro (06790681);

Manuel Ventura Lagoa da Costa (02971786);
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Luís António Borges Correia (03033486);
Fernando Jorge Girão Costa (00996586);
António Manuel Calaveiras Costa (08620386);
José Luís Valentim Francisco (04373786);
Pedro Manuel Mesquita de Macedo faria (07040086);
Nélson José Mesquita Alves Ferreira (06590886);
Mário Jorge Carvalho Fernandes (16490986);
Augusto José Esteves Filipe (03308186);
José Carlos Bernardes de Jesus (00569886);
Fernando Jorge Martins Reis Lima (04256487);
Manuel Carlos Paz Lopes (17602186);
Francisco José Pereira Burgos Marques (09037086);
José Carlos Alves Martins (01482386);
Francisco José Ferreira de Matos (05476786);
João Luís da Rocha Mendes (01357086);
Casímiro Alves Martins (05056086);
Rui Manuel Ricardo Miranda (03070186);
João José Gonçalves Pereira Pedro (01942782);
António Paulo de Almeida Pereira (09990386);
Augusto Sófilas Pereira (05796985);
Pedro Júlio Gradim Ribeiro (07817884);
João António Almeida Ribeiro (06387986);
Carlos Manuel Teixeira Rocha (04717186);
Jorge Manuel Neto Rodrigues (05911986);
José Manuel Lamego Saraiva (00454085);
António Fenando Alexandre Tendeiro (11627986);
António Manuel dos Santos Vicente (02126083);
Luís Filipe Saraiva Sampaio (02102883).

— Do Regimento de Infantaria de Beja

João P. O. Santos (06085485);
Nuno A. C. Machado (07925284);
Mário V. B. V. Gomes (04352886);
João M. A. Sá Ribas (07341984);
António M. P. Costa (07801186);
Carlos J. C. Ramos (01496286);
Carlos M. R. Estêvão (01283385);
Joaquim P. M. Saraiva (02484786);
António 1. R. Milhinhos (01593286);
Luís F. M. Abreu (09116786);
Jorge G. Romão (10276486);
Carlos M. F. Domingues (08912586);
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Paulo 1. B. Silva (04153486);
Rui J. F. P. Gonçalves (09837024);

José L. Carvalho (07933986);
Victor J. Farto Luz (01915286);
Rui M. O. Brás (05584386);
Pedro D. L. f. Borges (12218686);
Sebastião J. T. Gonçalves (12057381);
Manuel C. Caetano (03106786);
José C. Cipriano (07900086);
Mório 5. Mendes (11266286).

— Do Regimento de infantaria de Castelo Branco

António Luís Maltez Leitão (02268781);
Carlos Manuel Rosa de Almeida (03828283);

Fernando das Neves Batista (00081784);
Paulo José da Glória Santos (00127486);
António José Belo Pires (02072786);
Jorge José Brito do Vale (02247886);
Fernando Ribeiro Martins (03013986);
José João Espadaneira Pestana (06276686);
Victor Manuel Marques Gonçalves (06799286);
Luís da Conceição R. Sequeira (08920786);
Joaquim António A. da Costa (09355286);
Paulo Jorge Fonseca Alexandre (11408786);
António Martins Batista (11510186);
José Machado Pires (02110886).

— Do Regimento de infantaria de Chaves

Carlos M. D. Pereira (01077287);
Luís F. B. Pais (04049184);
António F. P. Loureiro (04284584);
Amadeu J. F. Afonso (01064486);
José M. B. T. Dias (00960486);
Vítor M. V. Veigas (12640786);
Faustino M. Gomes (07673184);
Jaime G. L. Macaira (01179486);
António J. V. Carvalho (04682386);
António J. Abreu (07058786);
António R. G. Esteves (03095282).
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— Do Regimento de Infantaria de faro

Victor M. 5. Reis (07212586);
João C. M. S. Graça (11119086);
Rui M. N. Correia (10227986);
Rui M. L. Conceição (09861686);
João L. P. Silva (11689786).

— Do Regimento de Infantaria do Porto

António A. Brito (12644682);
Guilherme C. Cunha (05242286);
José C. R. 5. Carvalho (00090586);
Olímpio A. Frade (02489482);
João C. f. N. Pinto (18124483);
António C. P. M. Antunes (01456980);
Manuel A. f. Soares (07943286);
Ãngelo L. 5. O. Maia (16096381);
Jaime A. G. M. Naldinlio (12982381);
José P. F. Serra (07273$83);
Gabriel F. A. Rothes (01283883);
Armando M. R. M. Machado (11532084);
João f. M. Nunes (06124283);
Emanuel J. M. Senra (03895086);
José M. Femandes (00753083);
Paulo A. L. M. Modesto (04846786);
Armando A. M. Maciel (00940686);
Serafim V. F. Serrano (05176385);
Raul M. C. Silva (00215785);
António A. N. Vasco (01499786);
António A. F. Sousa (05334286);
Paulo J. E. Femandes (03066386);
Aladino A. Gonçalves (00000486);
Carlos O. Pereira (06495786);
José J. Soares (00431385);
João P. Frade Ferreira (10497586);
Francisco A. Gonçalves (14859181);
Rui M. B. Pinto (13524186);
José P. C. Brito (07380686);
João M. P. Caseiro (01843486);
Jorge M. T. Tavares (18473984);
António M. R. Lima (12103724);
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José P. A. S. Carneiro (17988983);
António L. M. S. Pereira (05781886).

—Do Regimento de Infantaria de Queluz

Paulo Manuel Farinha Nobre (02458781);
Antero Xavier Correia de Meio (04768386);
Filipe Manuel Simões Alves (04602985);

Paulo Jorge Pires de Brito Gomes (10502486);

Alberto Manuel da Silva Marcelino (00378885);

Victor Fernando Fernandes Guerra (01742985);

José Manuel Paulo Sousa Mestre (04.606286);

José João de Brito e Freitas (03584082);
Rui Fernando Domingos Lima (18342183);
José António de Sousa Berveley Cotter (07878486);

António José Veríssimo Domingues (04578786);
Gil Manuel Barreto Tadeu (02389985);
José Manuel Fernandes Pereira (12515085);
Duarte Manuel Sobral (00294885);
Fernando Manuel de Jesus Tavares (05032785);
Rui Dinis de Serpa Cunha Praça (06493881);
Joaquim António Lourenço Boavida (01929386);
Luís Miguel Sá Couto Marques Simões (10424781);
António Jorge figueira Tavares Almeida (01688886);
João Manuel Pires dos Santos (05367079);
Francisco Maria Lechand Vilardebo Loureiro (07501586);

Paulo Jorge Correia Santos de Mesquita (07720086);

Paulo Alexandre Pereira da Cruz (04942183);
Victor Garcia Luís (01343986);
Sérgio António G. de Azevedo Palhares (00862585);
João José Pissara Nunes Esteves (09620980);
Pedro da Silva Pinhão (05058784);
Rui Manuel de Jesus Calado Antunes (19877486).

— Do Regimento de Infantaria de Tomar

Jorge M. A. Saraiva (10312686);
Miguel J. R. F. Martins (03341083);
João B. P. Silva (05275583);
João P. O. Capaz (02191086);
Jorge M. G. Costa (07163286);
José A. D. Barbosa (04236685);
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Júlio A. S. Alves (11742284);
Rui J. A. R. Gonçalves (18615486);
Armando 1. V. Ferreira (10606486);
Victor M. P. Carvalho (07843486);
José L. F. Coelho (07293086);
Eduardo M. Fialho (07474286);
Pedro J. M. Duarte (16473284);
José M. f. Campos (01458886);
José C. P. V. B. Henriques (01735685);
José L. C. Vieira (03062986);
Joaquim 1. G. Araújo (06760685);
João F. A. Santos (05964386);
Romão N. Oliveira (05011586);
Luís F. P. Guerra (04592786);
Rui M. E. Graça (00677683);
Luís O. L. Lopes (04103686);
Hilário f. Monteiro (03962686);
António M. S. Marques (08122286);
Guilherme M. Trindade (07920386);
Aurélio J. S. R. Otílio (07392186);
Manuel G. V. T. Queirás (06746786);
Rui C. E. O. F. Pereira (06594087);
António J. B. Maximiano (03371286);
José A. C. Lameiras (02590386);
Luís M. C. Medeiros (02199386);
Rui M. D. Santos (08499486);
Jorge A. R. G. Ribeiro (08221286);
João N. 5. Sousa (10279884);
Pedro M. H. Sousa (06911381).

— Do Regimento de Infantaria de Vila Real

António L. C. Araújo (00834280);
Manuel R. Silva (18469182);
Rui M. N. G. Machado (04706184);
António J. 5. Faria (07260184);
Mário G. O. Silva (11500084);
Mário P. C. A. L. Martins (12056685);
Henrique C. N. Rodrigues (06125986);
Dionísio M. C. Sousa (10177186);
José M. T. Marques (13473686);
Paulo M. R. Venâncio (16480186).
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— Do Regimento de Infantaria de Viseu

Paulo Manuel F. da Cruz Poças (01746086);

António Augusto Parente dos Santos (12396586);

Josá Carlos Santos da Silva (00793286);

Josá Adelino Pessoa dos Santos (13706883);

José Manuel Garcia de Almeida (03633983);

Edgar Daniel Nunes (05146986);

Acácio Marques Arrais (06219284);

Albino José Teixeira da Cruz (06870584);

José Alves da Cunha (17784586);

Carlos Augusto Nunes Ferreira (15159486);

Fernando Manuel Costa Dias S. Gonçalves (01207683):

Daniel Vieira de Oliveira (04829483);

Ramiro Silva Cautela (03116186);

António Carlos Bento Correia (12266186);

João António Cabral (02933686);

Luís Manuel Coutinho Machado (02707885);

José Alberto R. Pereira Gonçalves (04879186);

Jorge Manuel Correia de Púdua (06816586);

João Paulo Regalar Borges Amaral (07125986).

— Do Batalhão de Infantaria de Aveiro

José C. A. Vieira (04973786);
Rui M. S. N. Amado (06023986);

José A. 1. 1. Marques (01432484);
João C. M. A. Carvalho (09908785);

Victor M. A. Oliveira (00504486);

Jorge M. P. D. Cordeiro (05357086);

Hilário José O. Alves (16800886);

José M. Miranda (03498081);
João A. Bastos (09877786);
José C. Mira (05028783);
João B. T. Leite (01847983);
Mário F. S. Gonçalves (01213686);
Carlos M. F. Ascenção (10557583);

António M. A. Santos (05322780).

— Da Escola Prática de Artilharia

José 1. D. Simão (02428585) (a);
Luís M. das Neves (06393783) (b);
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Carlos A. G. Remédios (19808786) (c);
José P. Mestre (06235686) (e);
Sérgio T. G. Correia (07798384) (c);
Nuno M. G. Nunes (00386986) (c);
Jaime M. Costa (11580283) (e);
Adérito D. Simões Tostão (05877386) (c);
José A. M. Glória (04635787) (e);
Paulo J. F. Ponte (02381286) (e);
Jorge M. P. G. Caetano (00487384) (c).

(a) Sendo colocado no BAM.
(b) Sendo colocado no RT.
(e) Sendo colocado no RALIS.

— Do Regimento de Artilharia de Costa

Carlos M. C. Rodrigues (02674986).

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Paulo Jorge Ruivo Albino (06413985);
Alfredo Miguel F. 5. M. de Almeida (05410686);
Carlos Jorge O. Alves (11539083);
Fernando Rui S. T. de Carvalho (13902684);
Rui Manuel B. Fachadas (05148186);
José Manuel F. Guerra (12650186);
Domingos José R. 5. Ponces (08007186);
António João M. Ribeiro (10008885);
Manuel Rodrigo V. da Rocha (01922486).

— Do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de
Cascais

Fernando M. C. Vieira (03855282) (a);
António P. A. Soares (02855886) (a);
José C. V. Ferreira (19392385) (a);
Luís A. M. Ramos (09193779) (a);
João P. B. Monteiro (17890085) (a);
Raul 1. M. Leitão (03497585)(b);
António M. B. C. F. Ferreira (01635584) (b);
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Paulo J. C. S. Ferreira (03462885) (a);
Francisco M. G. Alvarenga (03581483) (c).

(a) Sendo colocado no RAC.
(b) Sendo colocado no RALIS.
(c) Sendo colocado no RAL.

— Do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
Destacamento de Queluz

Eduardo M. Catita (07661283) (a);
António 5. Fernandes (03858085) (a);
Raul M. R. Gonçalves (01695583) (b);
Paulo F. P. G. Bota (16211984) (a);
António M. R. Lopes (07369$84) (a);
Humberto A. P. V. 5. Justiniano (05707383) (a);
Rui M. C. Neves (10728481) (a);
João C. R. Antunes (01847286) (a);
João B. M. Pires (04982582) (a);
António M. S. R. P. Rebocho (05219183) (a);
Vítor F. C. Cardoso (06203283) (a);
Afonso V. P. Castro (18711383) (b).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no RAC.

— Do Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

Carlos M. B. Pereira (11631583);
Rui M. T. Ventura (00904586);
José E. A. Maia (12242681);
António M. T. C. Murta (09534182);
Fernando P. Resende (01636086).

— Do Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

José Manuel Pires André (01169186);
Jorge Manuel Lopes Pereira (00372786);
Alberto Barata Duarte (01250786);
Fernando da Silva Dinis (08222282);
João Alberto Camacho de Freitas (01250786);
António Augusto C. Valente de Sousa (01036786);
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Joaquim José Isidro dos Santos (00615286):
Hélder Manuel Soares Rato (00158686);
José Miguel da Silva Elias (01560483).

— Da Escola Prática de Cavalaria

José M. M. Santos Sério (06816086) (a);
José M. N. Pires (10283386) (6);
Agostinho M. A. Silva (03267082) (b);
Vasco J. B. f. Pratas (11062782) (6);
Paulo J. S. Pestana (03710082) (a);
José C. G. Oliveira (00221086) (c);
Osvaldo M. Neves (11256386) (b);
Jorge 1-1. L. figueiredo (08189785) (b);
João 1\1. B. Macedo (04027080) (a);
Carlos M. G. Ferreira (06464886) (a);
José P. Caneira (10524686) (6);
Francisco X. V. Aviliez (00197183) (cl);
Eduardo J. A. Barros (00345882) (c);
Severiano J. C. R. Silva (06836082) (c).

Sendo colocado no RLL.
Sendo colocado no RCSM.
Sendo colocado no RCB.
Sendo colocado no BST.

Miguel Sã G. Carvalho (00051681);
Jaime M. A. Carvalho (07497486);
Carlos A. C. Amaral (03937781);
Francisco 5. P. Amador (06324$86);
António L. Sequeira (00527386);
Paulo J. S. Machado (00184986);
Paulo 1. P. Guia (03584483);
Hélio M. Espadinha (01345486);
Vítor M. S. Martins (09975983);
Sérgio C. Silva (00311786);
Rui E. V. Marta (10256180);
Nuno M. 5. Oliveira (11166982);
Luís M. A. Mendes (08280484);
Jorge f. C. Sota (14259284);

j1 . w,Ugaq
T .Â oH.

A. $stntA

(a)
(b)
(e)
(d)

—Do Regimento de Lanceiros de Lisboa
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António M. R. Passos (07334586);
António F. V. Pereira (04870883).

— Do Regimento de Cavalaria de Braga

Joõo M. C. Vilar (10261282);
Óscar M. 5. Azevedo (08353382);

Lino A. D. Só (07827482);
José A. V. Bastos (05113082);
Sebastião A. 5. Peixoto (00835380);

Luís J. Q. Pinto (11540682);
Paulino 5. Neves (02817882);
Hugo A. Tavares (03643986);
Virgílio f. Simões (03805786);
Artur M. Andrade (01207886);
António J. R. Campos (00434686);
António O. P. Cunha (11979282).

— Do Regimento de Cavalaria de Estremoz

Hélder 1. C. Nunes (04391285);
Joaquim M. S. Ribeiro (07316182);
Mamécio O. Sousa (06995482);
Alberto 1. M. Sarmento (01063886);
Paulo 1. O. Ribeiro (07989486);
Agostinho A. Pereira (04292282);
Manuel A. M. Ortiz (02907882);
João M. N. Mendes (16593383);
Sérgio F. S. Martins (00198986);
Pedro M. B. M. Lima (00812384);
Américo J. D. Freitas (01016286);
António P. C. Fernandes (00519786);

Paulo O. 5. Coelho (10600385);
Ramiro G. Cruz (19038086);
Luís A. J. Correia (03210582);
Humberto J. B. Carvalho (09103786);
António P. Cardoso (05089284);
Francisco A. R. Aires (03853185).

— Do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

João C. 5. Santos (12044682);
Sérgio E. N. Xavier (03160186);
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José R. A. Sebastiao (07367484);
Fernando 1. T. Rodrigues (00372386);
Rui N. S. Ramos (09084382);
José M. S. Mendes (06777682);
Luís E. R. Cunha (07376682);
António A. B. Rodrigues (04330182);
Amândio D. M. Alves (10457684);
Pedro M. G. Morgado (18895086);
António J. M. Glória (05418484);
João P. Faria (07855982);
António M. f. Mendes (01818884);
António M. P. Almeida (02534083);
António J. C. Maldonado (00387186);
Paulo 1. N. Sé (00554381);
Michel P. Cruz (11280186);
José David O. Gonçalves (00847886);
Manuel A. C. R. Costa (06711281);
Vítor M. L. Correia (04115682);
Fernando A. Afonso (04544482);
Hélder R. P. Sampaio (04829680);
Manuel A. T. Messias (02781782);
Luís M. F. Marques (01709587);
Carlos A. G. Ferreira (01681487);
Francisco Fernandes (02404586);
Alcino R. Pires (04536182);
José A. C. Freitas (04678986);
Luís F. 3. Santos (02086486);
António A. Silva (02816479);
José P. B. N. Souto (00637486);
Francisco J. C. Depino (00764984);
Vítor M. T. Pereira (02698386);
Jorge M. Fernandes (01480387);
André Silva (10466882);
Gilberto S. Monteiro (04864882);
Augusto M. P. Dias (04965386);
António M. L. Estronca (11125186);
Manuel S. Meio (10417887);
José H. F. B. Serafim (16071186).

— Da Escola Prática de Engenharia

Carlos A. Andrade (12730681) (a);
Paulo A. F. S. Correia (06396585) (b);
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Isidoro M. 5. Guerreiro (02385686) (e);
Eduardo A. M. Bilé (04635582) (b);
David M. Carvalho (02992086) (d);
Pedro L. B. Viegas (11103284) (b);
Luís M. C. A. Gailego (18264382) (b);
Ricardo J. G. fernandcs (05045482) (e);
Jorge H. M. Simões (11692082) (a);
Carlos M. Gonçalves (02662686) (D.

(a) Sendo colocado no REE.
(6) Sendo colocado no RE 1.
(c) Sendo colocado no BSM.
(d) Sendo colocado no RAL.
(e) Sendo colocado no RIfC.

(j) Sendo colocado no RT.

— Do Regimento de Engenharia n.°

José P. F. Venâncio (13152082);
Luís M. F. A. Pereira (10802582);
Paulo A. Machado (06216083);
José M. S. Paixão (05493983);
Paulo A. E. Vieira (08977283).

— Do Regimento de Engenharia de Espinho

Antero José Barata Rebelo (06295682);
Fernando Rui Castanheira Pinto (06384082);
Jorge Manuel de Oliveira (09502882);
António Domingos de Sousa Carneiro Pereira (11296482);
Jo5ó Manuel Guedes Fernandes (12790882);
Rui António Fernandes e Magalhães (07046883);
Francisco Manuel de Castro Machado Espregefra (07337983);
Manuel Henrique Gonçalves Moreira (10332883).

— Da Escola de Administração Militar

João M. B. 5. Mendonça (10778882) (a);
Elísio A. R. Silva (01424282) (a);
Jorge M. G. Martins (02207783) (a);
Carlos A. 5. Ferreira (00805$86) (a);
Paulo M. O. Deus (02051686) (a);
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José M. V. Louro (16912785) (a);
Jolio M. R. Correia (05706682) (a);
Pedro M. C. D. Correia (04782084) (a);
Francisco A. C. Alves (01386382) (a);
João C. J. Alves (06035780) (a);
José M. D. Bandeira (03056385) (a);
Vítor M. R. Carvalho (02080586) (a);
Henrique M. B. P. Silva (00195281) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Da Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

Valter S. Batista (03063086), sendo colocado no BSS.

— Do Batalhão do Serviço Geral do Exército

José A. M. Gomes (05029281) (a);
Carlos M. P. Serrano (05011686) (a);
António P. S. Lima (16001679) (b);
Carlos J. P. Pinto (17927284) (e);
Rui M. S. Coelho (05234184) (d);
Mário 1. M. C. Matos (03264684) (d);
Francisco P. F. Morais Antuncs (01782786) (a).

(a) Sendo colocado no RIO.
(b) Sendo colocado no RT.
(e) Sendo colocado no RAL.
(d) Sendo colocado no BSS.

— Da Escola Prática do Serviço de Transportes

Pedro E. F. 3. Mendonça (06953485) (a);
António J. C. R. Carrilho (02307086) (a);
Ulisses M. 5. O. Gonçalves (00593280) (b);
Paulo A. N. Sousa (00067286) (a);
António M. P. Oliveira (08221985) (a);
António M. A. Marques (05362286) (c);
José L. 5. Apolónia (06198784) (a).

(a) Sendo colocado no BST.
(b) Sendo colocado no 3AM.
(e) Sendo colocado no BIA.
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—Do Centro de Instrução de Condução Auto u.° 1

Joaquim M. Castro (02603086) (a);
Casimiro J. C. Alves (01210382) (a);
Francisco J. M. Peíxoto (05345986) (6);
Jaime P. D. Santos (06247883) (a);
Amilcar J. S. Azevedo (01443186) fb);
Luís A. Comes (02650686) (a);
Alberto H. C. Cruz (06511883) (a);
Sebastião A. F. Magalhães (12560284) (a).

(a) Sendo colocado no BST.
(b) Sendo colocado no RIP.

— Do Batalhão de Informações e Reconhecimento das

Transmissões

Luís A. M. Silva (06725483);
José G. M. Azevedo (08067883);
José A. P. Gama (01199184);
Pedro M. C. Gomes (07189085);
João M. D. Silva (03722283);
João M. R. Sanches (11194684).

— Do Comando e Companhia de Comando e Serviços/IBMI/

/ABSM

Pedro M. P. 6. Cardoso (01121281).

— Do Batalhão de Apoio de Serviços/1BMI/ABSM

José A. 6. Fonseca (11012882);
Carlos M. N. Faria (08827582);
Rui M. R. Madureira (07316583);
Alexandre R. O. Borges (00662980);
Jorge M. M. Santos (11189084);
António O. B. R. Sampaio (05380683);

António F. M. S. Rodrigues (07427481);
Emanuel A. R. Moreira (07740682);
Augusto M. A. Vitória (06497586);
António A. L. Regado (17348982);
José M. N. Silva (07896386);
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Fernando M. R. Simões (02727282);
Júlio Dias Cardoso (03481882).

— Do Regimento de Comandos

Mário M. O. Gordinho (00646283);
Fenando M. S. Nunes (04836484);
Pedro M. C. Ãngelo (08240982);
Joaquim M. Duarte (11692487).

— Do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Mário 1. N. A. Gomes (07817183), sendo colocado no BSS;
Rui M. C. Carvalho (16495881), sendo colocado no BST.

— Do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

José J. P. Casmelli (00209685), sendo colocado no RT.

— Do Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

António J. C. Oliveira (11356687), sendo colocado no REE.

— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Lisboa

Manuel J. C. Ponte (00872986) (a);
Rui F. 5. Pupo (09092486) (b);
António S. Afonso (19278684) (e);
Pedro A. L. P. Santos (17609386) (b);

(a) Sendo colocado no RIf.
(b) Sendo colocado no RIO.
(e) Sendo colocado no RIBE.

— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

Adélio M. B. Gomes (03013186), sendo colocado no RI?.
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— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

Jorge C. Alves (08880486), sendo colocado no RIO;
Vasco M. R. Silva (18073584), sendo colocado no BIA.

— Do forte da Graça

João M. C. Branco (07023586) (a);
Eduardo M. A. Costa (01266286) (a).

(a) Sendo colocado no RIO.

— Do Campo de Tiro de Alcochete

Luís G. P. Costa (02670986) (a);
João P. Á. Carvalho (18668486) (b);
João P. C. Lourenço (00362886) (a);
1-lerlânder 1. C. B. Rosado (19562882) (b).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no BSM.

— Do Centro de Instrução de Operações Especiais

Pedro lvi. C. Neves (17346981) (a);
Luís A. N. Frade (00600086) (b);
José F. S. Vieira (01715885) (a);
David O. Silveira (03154186) (c);
António M. L. P. Gouveia (06320386) (b);
João C. S. Sousa (01379586) (d);
Pauto J. 1. Nisa (14944986) (e);
Francisco 1. M. Rosa (01910486) (c);
José J. O. frias (08332486) (b);
Arestides M. Ribeiro (10900486) (J);
Paulo A. R. Monteiro (11835286) (d);
Carlos A. M. Costa (01977583) (a);
Teimo M. Pinto (00149286) (b);
José A. L. Marinho (07264386) (a);
Delfim R. M. Sousa (10097986) (a);
Artur J. T. Redim (09020585) (cl);
Sérgio M. M. Pinto (00522186) (a).

(a) Sendo colocado no RIP.
(b) Sendo colocado no RIVR.
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(e) Sendo colocado no RIAH.
(d) Sendo colocado no RIO.
(e) Sendo colocado no RIA.
(J) Sendo colocado no BIA.

—Do Colégio Militar

Carlos M. S. Brás (01192484), sendo colocado no BSS.

— Da Escola Militar de Electromecânica

Eduardo 1. P. S. fernandes (04680984) (a);
Mário M. B. A. G. Rodrigues (02787883) (b);
Jaime A. C. Nicolau (04454282) (a);
José M. T. Ribeiro (18234186) (a);
Sérgio G. C. Vicente (08850582) (e);
Leonel R. G. Costa (16481282) (d).

(a) Sendo colocado no BSM.
(b) Sendo colocado no BAM.
(e) Sendo colocado no RCSM.
(d) Sendo colocado no RI.

— Da Escola de Sargentos do Exército

Carlos M. L. Abegão (12066081), sendo colocado no RIT;
Sotero 1. A. Ribeiro (01031684), sendo colocado no BAM.

— Do Instituto de Altos Estudos Militares

Rui J. N. Alves (00509182), sendo colocado no BAM.

— Do Hospital Militar Regional n.° 1

Paulo J. C. 5. Pinto (05392886) (a);
José M. 5. Cardoso (01552183) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Hospital Militar Regional n.° 2

Alberto R. 5. M. Lima (00310184), sendo colocado no 355.
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— Do Arquivo Geral do Exército

Pedro M. S. P. Ramos (05725182), sendo colocado no RT.

— Do Agrupamento Base de Santa Margarida

Alcides L. Mordomo (15555983);
Carlos F. Azevedo (07598486);
António M. F. Silva (18530581);
Carlos M. C. Mariano (02750384);
José L. 5. Nunes (14421585);
Ricardo F. L. Jorge (07146287);
Carlos E. f. S. Neves (11526884);
José F. L. Fernandes (05362480);
Jorge A. 5. M. Cabouco (05614486);
Horácio A. Gomes (07460784);
David C. S. Oliveira (11569884);
Luís V. Maria (02380586);
José 1. T. Ferraz (05657486);
Luís M. R. ferreira (02885886);
Jorge M. Vieira (07050$84);
Luís M. f. Vaz (06417482);
Manuel G. Silva (05508181);
João P. C. Almeida (00415682);
Alexandre M. 5. Andrade (00609985);
Paulo 1. A. Loureiro (12442186);
Luís O. S. Veloso (19224782);
Pedro M. A. V. Dias (05746182);
José M. S. A. Ferreira (07991686).

— Do Centro de Gestão financeira da Região Militar de
Lisboa

José E. A. S. Estrela (09512682) (a);
Fernando E. A. Romana (02453784) (a);
Joaquim A. P. Jorge (03753584) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Centro de Gestão Financeira da Região Militar do
Norte

António F. M. Murta (07136884) (a);
Carlos Alberto Morais (09594884) (a).

(a) Sendo colocado no 3AM.
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— Do Centro de Gestão Financeira da Região Militar do
Centro

José 1. A. N. Margarido (10487180) (a);
Joaquim J. V. C. Pires (08436483) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Centro de Gestão Financeira da Região Militar do
Sul

Pedro N. 5. Parreira (07855881), sendo colocado no BAM.

— Do Centro de Gestão Financeira da Logística

José P. S. B. Gonçalves (05933883) (a);
Luís M. S. Pecegueiro (11309178) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Depósito Geral de Material de Aquartelamento

José S. Vicente (08972286) (a);
Luís M. C. Santos (18943782) (a);
António f. R. Azevedo (02130280) (a);
António E. O. 5. Pinto (06792882) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Depósito Geral de Fardamento e Calçado

Manuel f. Azevedo (06347886), sendo colocado no BAM;
José F. V. Sousa (02387081), sendo colocado no RIfC.

— Do Depósito Geral de Material de Guerra

Eduardo f. T. Silva (07334383) (a);
João P. V. Barreto (04082582) (a);
Manuel J. M. P. Dias (01225984) (b);
Carlos A. J. Fernandes (10197181) (a);
Vítor C. Martins (05793382) (a);
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António M. C. S. Luís (07122182) (a);
Nuno M. D. Pereira (05052883) (a);
Manuel 1. R. Sepúíveda (00777083) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.
(b) Sendo colocado no RIAH.

— Do Depósito Geral de Material Sanitário

Manuel C. Aires (13354986), sendo colocado no R1V.

— Do Depósito Geral de Material de Transmissões

Paulo 1. S. Baião (06640483), sendo colocado no RT.

e) Desde 19 de Agosto de 1987:

— Do Regimento de Infantaria de Vila Real

Manuel J. 5. Medeiros (07335185).

111 — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército -

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, José Filipe
Mendes Prates (01149266), contando a antiguidade desde
OlAgo87, data a partir da qual tem direito ao vencimento do
novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Direcção do Serviço de Pessoal

SargAjd lnf o 1.° Sarg, adido, António Lucas Simão (51341111),
contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Albino Cleto Lopes (52011411),
contando a antiguidade desde l7Nov$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 24Nov87.)

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, supranumeráro permanente, Henrique An
tónio Silvestre (02332065), contando a antiguidade desde
OlAgo87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Direcção da Arma de Artilharia

SargAjd Art o 1. Sarg Fernando Duarte Andradc Abadeço
(35250359), contando a antiguidade desde OlAgo$7, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM o IY Sarg José Patrocínio Horta (50011611), contando
a antiguidade desde OlAgoS7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Direcção do Serviço de finanças

SargAjd SAM o 1.0 Sarg António Rosa Pinto (33227561), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, António Ma

nuel Correia Barreto (01148765), contando a antiguidade desde

OlAgo87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Francisco Camurça Parreira (46049461),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Delfim Pereira Miranda (03023563), con

tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Região Militar do Norte

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Manuel Martins Teixeira (10410967), con

tando a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Inf o 1.0 Sarg Amadeu António Bandeiras Churra

(46261459), contando a antiguidade desde OIAgo87, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel dos Anjos Ferreira Dinis

(06993064), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Região Militar do Centro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Victor Oli

veira Barbeiro (23011711), contando a antiguidade desde
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OlAgo$7, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Região Militar do Sul

SargAjd SM o 1.0 Sarg Aurélio Figueiredo Marmelo (51360211),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do nOVO posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Zona Militar dos Açores

SargAd Cav o 1.0 Sarg Carlos Piçarra Martinho (32135261), con
tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Es’o!ar das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.° Sarg António José Cartaxo Bulhão (46003161),
contando a antiguidade desde OlAgos7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Firmino dos Anjos Ribas Ginja (08300364),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.° Sarg José Folgado Malheiro (01825165), contan
do a antiguidade desde OlAgoS7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Carlos Alfredo Alves de Carvalho (51160911),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.° Sarg Joaquim de Oliveira Mendonça (37314161),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Regimento de Infantaria de Angra do HeroIsmo

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Joaquim Covas Mexia (46171661),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov$7.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Jose Luís Campaniço (51331711), contando

a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Francisco Domingues (34172560),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Fernando de Sousa Caldeira (05091464),
contando a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Domingos Rito Fernandes (04102363), con

tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Inf o 1.0 Sarg Octávio Augusto Fitas Cruz (39498162),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Aleixo Martins (34219762), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd lnf o 1.0 Sarg Paulo Deodato Andrade Silva (09454864),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd lnf o 1.0 Sarg josó Agostinho Romeira (34256461), contando
a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Mário Pereira Clemente (34040162), contando
a antiguidade desde OlAgoS7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, José Fernandes
Cavaleiro (06432366), contando a antiguidade desde OlAgo87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António João Dias (34043062), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Carvalho de Oliveira (02536764),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Ribeiro Silva (45444461), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria do Porto

Sargjd SM o 1.0 Sarg Manuel Agostinho Guimarães Ferreira
(50897011), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg, adido,
António Guerra (51680111), contando a antiguidade desde
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18Nov87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, dc 4 de

Dezembro.
SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg, adido,

Avelino da Mota Ribeiro (51185311), contando a antiguidade

desde 18Nov87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos

do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de

Dezembro.

(Por portarias de 24Nov$7.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Nuno Álvaro

Silva (02373766), contando a antiguidade desde OlAgo87, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, António Ma

rinheiro Costa (42416361), contando a antiguidade desde OlAgo87,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, António Pina Vieira (51346611),

contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, nso termos do

Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Francisco Santos Pinto (51340811),

contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do

Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Joaquim de Carvalho ferreira

(43380962), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Alves Seixas (02292063), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Joaquim ferreira Merlo (43380562),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Pires Ribeiro (43396662), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António dos Santos Teixeira (43396762),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Rodrigues da Costa (44408361), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Lourenço Castanheira Lopes Quental
(44393962), contando a antiguidade desde OlAgo8l, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel de Jesus Teixeira (44304862), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o J,0 Sarg, adido, Manuel José Vicente (51195011),
contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 24Nov87.)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco de Jesus Martins (01839663),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Pedro Custódio Galvão (51169211), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Nov87.) -
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Díonísio Jorge de Mendonça (17628668),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel Freitas Rodrigues (52391911),

contando a antiguidade desde 0lAgos7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Destacamento do forte do Alto do Duque

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, José Sacramento

Vicente (06716266), contando a antiguidade desde OlAgo87, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjd Art o 1.0 Sarg Ernesto fernandes Pinheiro Maria (43348962),

contando a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg Horácio do Carmo Costa (05512066), contando

a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual tem direito

acs vencimentos do novo posto.
SargAjd Art o l.° Sarg Artur Henrique Peixoto Costa (03212864),

contando a antiguidade desde OiAgo$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Pro portaria de 24Nov87.)
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o l.° Sarg Armando de Lourdes Gonçalves (45278562),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Pro portaria de 24Nov87.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Arnaldo Fitas Nunes (42270059), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd Cav o 1.0 Sarg André Joaquim Carvão Oliveira (00217462),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Carlindo do Espírito Santo (43406461),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg lnácio João Rosa Brites (46271859), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.° Sarg José António Trindade Gambutas (46272659),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg António Francisco Nicolau Malacão
(00272559), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg António Paulo Dias Ferreira
(42401062), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Inf o 1.0 Satg, supranumerário permanente, Fernando Ortegas

Cardoso (05487463), contando a antiguidade desde 0]Ago$7, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Eng o l.° Sarg Joaquim Macedo da Silva (32255759),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel da Silva Filipe (50539011), contando

a antiguidade desde OlAgoS7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd Eng o 1.0 Sarg António Augusto Andrés (39395860),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Eng o 1.0 Sarg Américo Francisco (45373951), contando

a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Eng o 1.0 Sarg António Joaquim Francisco (45374161),

contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Regimento de Engenharia de Espinho

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Fernando Aguiar Sousa (04026463), contando

a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov$7.)

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Nuno Ferreira Gonçalves (00317$62), contando

a antiguidade desde OlAgo37, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Regimento de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Adalberto António Maria Sapateiro
(46266959), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Gonçalves Abreu (45548260), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Alberto José Martins Freire (46335758),
contando a antiguidade desde OIAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg, adido, Fernando Fernandes (03670781),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Nov87.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Florival Andrez Duarte (34156961),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Batalhão de Administração Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Fernando Pires Gomes Moreira (01996267),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Alcino Carvalho Gonçalves (39323361),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

SargChefe SS, ramo de veterinária, o SargAjd, supranumerário
permanente, José dos Santos Guerreiro (33024960), contando
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a antiguidade desde 02Fcv87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, adido, Inácio Manuel ferreira (51766311),
contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 24Nov87.)

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Alves Luís (52539511), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Joío Mendes dos Reis Júnior (63055561),
contando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Lucílio Sereno Jorge (50011211), contando
a antiguidade desde l5Ago87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Nov87.)

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Américo dos Reis Castro Forneiro (38917959),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Horácio Graça da Silva (73001311), contando
a antiguidade desde OlAgo$7, data a partit da qa1 tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Ribeiro (06852564),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov$7.)

1.a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comandos e Serviços/ABSM

SargAfd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, António Acácio
Branco (39148164), contando a antiguidade desde OlAgoS7, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, João Álvaro
Chixarro das Pintas (09285265), contando a antiguidade desde
OlAgo87, data a partir da qua] tem direito aos vencimentos do
novo posto.

SargAjd Jnf o 1.0 Sarg Reinaldo Fanico Pernas (46261859), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Ínf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Augusto Antunes
dos Santos (03598763), contando a antiguidade desde OlAgo87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Sequeira Carapinha (46171961),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargAjd SAM o 1.0 Sarg António Ferreira da Silva Batista (37004061),
contando a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargAjd Cav o 1.° Saig Francisco Calado Martins (46163361),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Fernando Rodrigo Rosa Couto (01516363),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Duarte Ferreira fernandes fonseca (44409461),
contando a antiguidade desde OIAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Abilardo Guerreiro Lopes (07935164),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd Inf o 1.° Sarg, adido, António Marques Almeida (51311611),
contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 24Nov87.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Joaquim Moreira Magalhães
(52012011), contando a antiguidade desde l7Nov$7, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei a.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 24Nov87,)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclurão da Região Militar do Centro

SargAjd Inf o l.° Sarg José de Sousa Caldeira (45048862), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Presídio Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranuinerário permanente, António Fernan
do Almeida Ramalho (02038165), contando a antiguidade desde
OlAgoG7, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Isaac José Silva Gonçalves (06448063),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Augusto Silva (39222962), contando a
antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Alfredo Manuel Batalha Santos (31424562),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd Tm o l.° Sarg Joaquim Tomaz de Magalhães Pereira
(07610467), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Escola de Sargentos do Exércíto

SargAjd Inf o 1.° Sarg, adido, Júlio Martins Baltazar (50970411),

contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do

Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Cassiano Irineu Serrano (51307611),

contando a antiguidade desde 17Nov87, data a partir da qual

tem direito aos vencimei;tos do novo posto, nos termos do

Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 24Nov87.)

Instituto Superior Militar

SargAjd Inf o f•0 Sarg, supranurnerário permanente, José Fernando

de Matos Tavares (07425267), contando a antiguidade desde

OIAgo87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto.

(Por portaria de 24Nov$7.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Joaquim Rosado

Ganhuio (46266859), contando a antiguidade desde OlAgo$7, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.° Sarg Henrique da Conceição

Louro (60981566), contando a antiguidade desde OlAgo87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Artur Celestino Monteiro
Simões (01926766), contando a antiguidade desde OlAgo87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov$7.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Portugal Vital (01712263), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Depósito Geral de Material de Engenharia

SargAjct Eng o 1.0 Sarg Carlos de Almeida Pereira (00320t362),
contando a antiguidade desde OIAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd SM o 1.0 Sarg Josué Joaquim Peixoto Carronha (50930811),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87,)

Depósito Geral de Material Sanitário

SargAd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José Ramos Hilário
(00125963), contando a antiguidade desde 18Ago87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José António da Eugénia (45578759),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Carlos da Conceição Parrança (08701168),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargChefe o SargAjd João Maria Santos Cruz (41025360), contando
a antiguidade desde 1 90ut87, dato a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd o 1.0 Sarg António Felício Ribeiro (32131362), contando

a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd o 1.0 Sarg António Augusto Casimiro (39502262), contando

a antiguidade desde 190ut87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviços Sociais das Forças Armadas

Cofre de Previdência das forças Armadas

SargChefe o SargAjd Filipe dos Santos Braz (45147158), contando

a antiguidade desde l9Out$7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de infantaria de Queluz

2.° SargMil Inf o FurMil Luís F. Teles Ribeiro (17798284), contando

a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço
efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o furMil João Augusto Santos Camilo (06134084),
contando a antiguidade desde 3OSet$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 dc Abril. t

Regimento de Infantaria do Porto

2.° SargMil Inf o furMil António José Gomes de Sousa Cardoso
(14362384), contando a antiguidade desde 31Ju187, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar a frequentar o 16.° CFS.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil Art o FurMil Jorge N. 5. Frade Alves Neto (05429481),
contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil ST o furMil João Manuel Cruz Antunes (08438683),
contando a antiguidade desde 3OSet$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratadq ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil ST o FurMil Valdemar Marçalo Silva Santos (01316184),
contando a antiguidade desde 305et87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° SargMil Inf o furMil Rui Jorge Teixeira Alves de Moura
(05013081), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

1.’ Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

2.° SargMil Art o FurMil João M. P. Carvalho Correia (04797686),
contando a antiguidade desde 305et87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

2.° SargMil SAM o FurMil Amílcar Luís Salgado (39502462),
contando a antiguidade desde 31Mar66, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd SS, ramo de medicina, José Joaquim Rosado Ganhão
(46266859), do FIM?, devendo ser considerado nesta situação
desde 07Dec87, por conveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargChefe Art, supranumerário, Francisco António ferra Silveirinha
(51709211). do CFSM, devendo ser considerado nesta situação
desde lONov87.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

SargChefe Inf Abel Fonseca Figueiredo (51005511), do CICA 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde 15Dec87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe BFE, ramo de músicos, Francisco António Casaca Serrano
(46285759), da EPI;

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Henrique Canoa Ribeiro
(01151174), do RIT;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Jacinto da Silva Boaventura
(15728570), da EPI.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf, supranumerário permanente, Francisco Jorge da Costa

César (44313660), do CMEFED, desde l5Dec87;
SargAjd BfE, ramo de músicos, adido, Guilherme Rodrigues Lima

(51007911), do RIT, desde 14Dec87.



76 ORDEM DO EXERCITO N.° 2 3. Série

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Alexandre Martins Galvão (51789511), do RIFC,
desde l4Dec87, por conveniência de serviço.

1.0 Sarg SM António Pires Custódio (45497961), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde l3Dec$7, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Cardoso Natal dos Santos (51511811), do QGZMA,
desde l6Dec$7;

SargAjd Inf Miguel António Araújo (51283011), do RIVR, desde
lODec87.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf Manuel Costa Tavares (50485611), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec87, por conveniência
de serviço.

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg SM, adido, José Augusto de Almeida (42261453), do GAC/
/IBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
30Abr87, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao destacamento de Queluz)

1.0 Sarg SM Manuel Barbosa Correia (36348859), do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Dec87, por conveniência
de serviço.
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Cav António Gomes Pina (50693911), do BApSvç/IBMI/

/ABSM, desde 14Dec87;
1.0 Sarg Cav António Morcela Guerra (32262257), da CRRMC, desde

IlDec87;
2.° Sarg Cav Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911886), do GCC/

/IBMI/RCSM, desde l4Dec87.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Cav Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva (13498583),
do RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 13Dec87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Joaquim António Coelho da Mata (50197711), do
QGRMC;

SargAjd Cav Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), do FG.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.°1

SargMor Eng Luís Farinha Furtado (50684111), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 290ut87, por conveniência
de serviço.

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Bento da Silva Carvalho
(38213561), do 2BlMoto/ 1 BIVII/RIA, devendo ser considerado
nesta situação desde 15Dec87, por conveniência de serviço.
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Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Cav Domingos da Paz Carvalho (50203411), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec$7, por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

SargChefe Cav, supranurnerário, João Cristóvão Cabaço (50693211),
do CFSM, devendo ser considerado nesta situação desde O8Nov$7.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

SargChefe Inf Luís Ledo Rodrigues Alves (50466911), do RI?,
devendo ser considerado nesta situação desde llDec87, por
conveniência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM, adido, José Augusto Almeida (42261453), do CIAAC/
/DQ, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$7,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Fernando Victorino Ferreira (32205$61), da EPC, desde
l4Dec$7 (a);

SargAjd SM António Augusto Lúcio Romão (52511811), do RICB,
desde l3Dec87 (b);

SargAjd SM Custódio José Conceição Xavier (50136511), da EPSM,
desde 15Dec87 (b);

1° Sarg SM Fernando da Silva Gonçalves (50010411), do BSM, desde
130ec87 (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

SargAjd Inf, supranumerário permanente, António Marinheiro Costa
(42416361), do RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l3Dec$7, por conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimento de instrução

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

SargChefe Inf António de figueiredo Coelho (51783611), do
QGRMC/CSC, devendo ser considerado nesta situação desde
lODec37, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargChefe, adido, Fernando Domingos Jacinto (51536011), do BST,
devendo ser considerado nesta situação desde 190ut87, por
conveniência de serviço.

Sargentos de complemento

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 SargMil Inf Ilídio Lima Monteiro (07917965), da CRRML,
devendo ser considerado nesta situação desde 090ec87, por
conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 SargMil SGE Nélson Oliveira Leite Monteiro (14064064), do
DRMVI, devendo ser considerado nesta situação desde lODec87,
por conveniência de serviço.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov5$, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Joaquim de Almeida e Silva (50187011), do QGRML,
66 111$00, desde 29Set87;

1.0 Sarg Emanuel Leite Pacheco (00115262), do QGZMA, 42410$00,
desde OlMai87;

1.0 Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN,
69 106$00, desde 060ut87.

(Por portarias de 24Nov87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 66 700$00,
desde 01Jun86, ao SargAjd António Alves Rodrigues (52817411), do
OGRMN.

(Por portaria de 24Nov87.)

2. Rectificações

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
26666$00, desde 30Set85, ao 2.° Sarg Manuel Lopes Pato (51788711),
do QGRML.

(Por portaria de 24Nov87.)
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VI—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço nos SSFA, desde O2Dec$7, deixando de prestá
-lo desde a mesma data nos SPM, por conveniência de serviço, o
SargMor Inf, adido, Aníbal Ferreira da Rocha (51786411), do BSGE.

2. Presta serviço no SCEPL, desde 02Dec87, deixando de prestá
-lo desde a mesma data nos 8PM, por conveniência de serviço, o
SargChefe Inf, adido, Licínio Garcia Machado (50883911), do BSGE.

3. Deixou de prestar serviço no EMGFA, desde l4Set$7, a seu
pedido, o SargMor Eng, Luís farinha Furtado (50684111), do BSGE.

4. Deixou de prestar serviço no RCB, desde 05Dec87, o 1.0 Sarg
Inf, Res, Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN.

Petições

5. Por despacho de 1 lDec87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foi autorizado a prorrogar a comissão normal voluntária
nas FSM, desde 31jan88, nos termos do Decreto-Lei n.° 405/83, de
18 dc Novembro, conjugado com o despacho de 11Ju186, do General
CEME, o SargChefe Inf Francisco Tadeu da Silva Serra (51185811),
do CFSM.

Rectificações

6. Por ter saído com inexactidão se transcreve o 9 da O.E.
n.° 20/87 —3? Série, a páginas n.os 673/674.

«Por despacho de 21Set87, do Director do Serviço de Pessoal foi
determinado em relação ao 1.0 Sarg Inf, Res, Bartolomeu Marçal de
Jesus (88026461), do QGRML, o seguinte procedimento administra
tivo:
Que no período decorrido entre 01Jan86 a 270ut86, ambos inclusive,
em que permaneceu na Austrália, não lhe seja considerado como
tempo de serviço em conformidade com o despacho do General
Ajudante-General de 15Ju187».

7. Tem o nome como se indica e não como foi publicada na O.E.
n.° 16/87_3? Série, a páginas n.° 512, o SargChefe Tm Leonel
Ribeiro Rolim Pestana (52136011), do BSGE/EMGFA.
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VIl—OBITUÁRIO

1987

Agosto, 19—furriel Ref José Bernardino Cotinha (52253111), do
QGRMC.

Novembro, 10— 2.° Sarg Ref Alffedo Soares ferreira (53077011), do
OGRML.

Novembro, 30 — SargChefe Tm José Parente Rodrigues (51514211),
do DGMT.

Dezembro, 4—1.° Sarg Ref António Augusto Correia (52303811),
do OGRMN.

Dezembro, 151.° Sarg Ref Claudino da Cruz (52136911), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Matutei Ribeiro de Oliveira Carvalho, general

- tWí

-

..,.,,-:

J ms1cLoiiedU
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MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 3/1 DE FEVEREIRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o
Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos dos artigos 4.° e 6.°
do Decreto-Lei n.° 186/80, de 12 de Junho, nomeiam o 1.0 Sarg Inf
Isidro da Fonseca Almeida (44212860), para prestar serviço na Repar
tição de Operações do Comando-Chefe das Forças Armadas nos
Açores, a fim de ocupar a vaga existente pela exoneração do 1.0 Sarg
Inf José Agostinho Romeira (34256461), publicada no DR n.° 150
— II Série, de 03Ju186.

A presente portaria deve produzir efeitos desde 140ut87, nos
termos do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 146-C/80, de 22
de Maio.

140ut87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar
madas Interino, Jorge Brochado de Miranda, general. — O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Visada pelo TC em 17Dec87. Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 4—11 Série, de 06Jan88.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o Chefe
do Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 2 do artigo 13.° do
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Decreto-Lei n.’ 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° 1.°, n.° 2, da

Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, nomeiam o SargChefe SPM

Fernando Domingos Jacinto (51536011), para prestar serviço na

Escola de Serviço de Saúde Militar, em substituição do SargAjd SPM

Domingos Inácio Geraldes (51537411), que fica exonerado das fun

ções que desempenhava pelo presente despacho.

300ut87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar

madas, José Lemos ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior do

Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Visto, TC, llDec87. Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 300—11 Série, de 3tDec87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária

Militar o SargAjd SGE Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658),

nomeação referida a OlJans8, para efeitos administrativos. (Não

carece de visto do TC.)

3ODec$7. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,

Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.’ 6— II Série, de 08Jan88.)

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 23 de Setembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 3 do artigo 67.°
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todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
o furriel Grad Inf Joaquim de Meneses Costa (47001961).

Por portaria de 2 de Outubro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.° e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, deli de Outubro, o SargAjd SGE, Res, Joaquim Maria
Correia (50753111).

Por portarias de 23 de Outubro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, pro ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.°, alínea e), com referência ao n.° 1 do
artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o SargMor Inf Adolfo Rodrigues Moreira
(50511811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Cav Francisco Manuel Cortina
Farrapo (51520111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav José Beja Martins
(52186811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
dc 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Cav João Manuel Pereira
Cunha (13871874).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do Coo
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Tm José Manuel Costa de
Carvalho (11124875).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con

selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezcmro de 1971, o SargAjd SGE, Res, João Venncio de

Sousa Marcelino (51323211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21. e 26.°, com referência ao n.° 1 do artigo 67°
todos do regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd SGE, Res, António Pedro Evangelino Morais da
Rocha (51696211).

Por portarias de 30 de Outubro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd Inf, Res, António Lava-
dinho Mourato (51984711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha dc D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,

por ter sido considerado ao abrigo dos artigos l.° e 4.° do Decreto-Lei

n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SM Romualdo Gonçalves

Dias (51304911).

Por portarias de 10 de Novembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 21.° e 26.°, alínea c), com referência ao n.° 1 do
artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De
zembro de 1971, o SargMor Inf Diogo Rosado Leão (50348411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Adelino Mendonça
(5176571 1).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4 classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf António Augusto dos
Santos Benigno (15269373).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4_a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf António Navalho da
Silva (32030459).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33o e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg Inf Joaquim ferreira
(51991811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Art António Ferreira Claveiro
(45545458).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 330 e 3&° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1. Sarg Art Quintino Nicolau dos
Santos Botelheiro (51053611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condccorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33•0 e 360 do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Eng Joaquim Barreiros
(51147711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.°, alínea e), com referincia ao n.° 1 do
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artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De
zembro de 1971, o SargAjd BFE, ramo de músicos, António Maria
Barão (51009511).

Por portaria de 16 de Novembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4? classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei

n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg SM, Res, Custódio Treno
(52867111).

Por portaria de 24 de Novembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg SGE, Ref, José Correia da
Costa (50557411).

Por portarias de 4 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefc Inf Caetano Pires Patro
cínio (51006311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe, por segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art José Fernandes de Campos
(73649772).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe, por segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SAM António Nobre Mendes Roque
(11387278).
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Estado-Maior do Exército
Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 29 de Setembro de 1987

1.0 Sarg Art Augusto Batista Pereira (43088256);
SargChefe Cav José Claudino Fernandes Luzia (51517311);
SargAjd Cav António Martins Afonso (51528611);
SargChefe SM José Manuel Maçaroco Pires (50289311);
SargAjd SM António do Espírito Santo (51167211).

Por despacho de 1 de Outubro de 1987

1.0 Sarg Cav José António Gaiato Carapinha (46279857);
SargChefe BfE, ramo de músicos, Ãlvaro Manuel Vicente dos Reis

(50517311);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Alfredo Garcia da Rosa (47084557);1.0 Sarg BfE, Ramo dc músicos, Hélder Martins da Mata (51227211);

Por despacho de 12 de Outubro de 1987

SargChefe SM Domingo Marques Barrisco (50363011).

Por despacho de 14 de Outubro de 1987

1.0 Sarg Art João Serra Amaro Saraiva (31112856).

Por despacho de 22 de Outubro de 1987

SargAjd SM António Martins Araújo (51261411).

Por despacho de 27 de Outubro de 1987

SargAjd SGE José ferreira Lopes (51688611).

Por despacho de 2$ de Outubro de 1987

1.° Sarg SS, Res, Américo Vicente (51318011).
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Por despacho de 29 de Outubro de 1987

1.0 Sarg Art José da Cruz Afonso (51087811);

FurGrad SS Miguel Rodrigues de Carvalho (46059457).

Por despacho de 30 de Outubro de 1987

SargChefe Tm José Augusto Marques da Mata (50677511);

SargChefe Tm João Miguel Horta Silvares de Carvalho (52682511).

Por despacho de 3 de Novembro de 1987

1.0 Sarg SAM António Manuel Rodrigues (43372057).

Por despacho dc 4 de Novembro de 1987

SargChefe Art Joaquim Agostinho Martins (51284211).

Por despacho de 12 de Novembro de 1987

SargAjd Inf José Serafim Trigueiro (52021511);
1.0 Sarg Inf Manuel João Guerreiro (34020955);
1.0 Sarg Inf Américo da Conceição Banha (46153257);

1.0 Sarg Cav Joaquim Rosário Pascoal (35008157);

SargAjd SS José Lopes das Neves (51674611);

SargAjd SM Mário Caetano Carvalho (51221211);

1.° Sarg SM António Manuel da Piedade Correia Minderico

(50443111).

Por despacho de 16 dc Novembro de 1987

SargChefe Inf Manuel António Rodrigues (50185811);

SargMor Art Domingos Andrade da Cruz Dias (50453311);

SargAjd Art Romão António (51777811);
1.0 Sarg Art Luís Filipe de Sousa (50456011).

Louvores
Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 8 de Setembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o SargAjd

SGE, Res, António Pedro Evangelino Morais da Rocha (51696211),
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pela forma exemplar como desempenhou todas as missões ao longo
da sua brilhante carreira de 47 anos como atestam os 20 louvores
que lhe foram conferidos.

Dotado de forte personalidade, grande iniciativa e noção de res
ponsabilidades, entrega-se totaimcntc ao serviço, destacando-se a for
ma como, por carência de oficiais, chefiou a Secretaria do Comando
do Batalhão de Caçadores n.° 5 durante 23 meses, de maneira altamente
eficiente, profícua e inteligente, levando a bom termo todas as tarefas
graças aos seus profundos conhecimentos da legislação militar, o que
lhe permite dar prontas e acertadas informações a todos quantos delas
necessitam, ganhando desta forma respeito e admiração dos seus
camaradas.

Militar de carácter firme, de grande capacidade de organização
e urna extraordinária vontade de bem servir, com total disponibili
dade e inexcedível empenho, tem contribuído para a resolução de
muitos e diversificados problemas administrativos da Unidade.

Muito disciplinado, de grande lealdade, boa formação moral, pra
ticou actos que, evidenciando raras qualidades de abnegação, coragem
física e virtudes militares, o tornaram digno de ser apontado corno
exemplo, e dos quais resultou honra e lustre para o Exército que tão
devotadarnente serve, pelo que os serviços prestados pelo Sargento-
-Ajudante Rocha devem ser justamente considerados relevantes,
extraordinários e importantes.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Demissões

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l2Jan$7, nos ter
mos do artigo 66.° do Código Penal, o 2.° Sarg Adelino Severo Leal
Mourato ferreira (16598080), do REE, por ter sido condenado na pena
de 2 anos e 3 meses de prisão pelo 2TMTP.

(Por portaria de O7JanB$.)
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Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31
de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, Joaquim Batista Lopes (50053711), do BSGE/
/SCEPL, desde l9Nov87.

(Por portaria de lODec87.)

Quadro da arma de engenharia

1.0 Sarg, adido, Manuel de Jesus Machado (06077377), da AM, desde
310ut87.

(Por portaria de 18Dec87.)

Quadro do serviço de material

1.° Sarg, adido, Carlos Marques Janela (03094377), do EMGFA/
/CINCIBERLANT, desde 29Set87.

(Por portaria de lODec87.))

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Nov$7, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd José Almeida Ribeiro (44340159), do
ITMTP.

(Por portaria de lODec87.)
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Noutros Departamentos de Estado

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 19Nov87, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Gomes Nave (51764811),
do BSGE.

(Por portaria de lODec87.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe, adido, António Miguel Tapum Martins (50133011), do
BSGE/SSFA, desde 13Dec87.

(Por portaria de 07Jan88.)

Quadro do serviço geral do Exército

SargAjd António Luís Martins de Oliveira (51100911), do RICB,
desde 2ONov87.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo dc músicos

SargAjd João figueira de Quintal (52114211), do RIFC, desde
300ut$7.

(Por portarias de lODec87.)
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Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, Manuel Gomes de Sousa (50143411), da DSPJM,
desde OlDec87.

(Por portaria de 1$Dec87.)

Quadro do serviço geral do Exercito

SargChefe, adido, Leonel Eduardo Máximo Peças (50880811), do
BSGE/SPM, desde lONov87.

(Por portaria dc fODec87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-l.° do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro

SargChefe Inf António dos Santos Neves Barbosa (51512711), do
BSGE/EMGfA, desde 300ut87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 93 750$00 (a);

SargAjd Cav Manuel Pereira Neto (50894211), do RCB, desde O2Out$7,
contando 36 anos dc serviço. Fica com a pensão mensal de

76360$00 (b).

(Por portarias de lODec87.)

SargAjd Inf Cláudio Alberto Xavier e Meio (52255911), da DSP,
desde 2lNov$7, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão
mensal de 70 000$00 (a);

SargAjd SS, ramo de medicina, Armindo Martins Canês (51662411), do
RICB, desde O6Nov$7, contando 35 anos e 5 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 75 123$00 (e).

(Por portarias de 18Dec87.)
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2. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 cio

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e 11.0 1 do
artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro

1.0 Sarg SAM João Benamor Miranda de Castro (51190511), do
QGRML, desde OlNov$7, contando 20 anos e 10 meses de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 36 169$00.

(Por portaria de 18Dec87.)

3. Nos termos da alínea b)-2.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor SS, ramo de medicina, Manuel da Costa Moreira (50942711),
do HMDIC, desde l4Ago$7, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal dc 92 320$00 (a);

1.0 Sarg SGE Alfredo Marques (50351811), do DRMPO, desde
04Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 71 080$00 (d).

(Por portarias de lODec87.)

4. No termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo L° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do
artigo 5•0 do Decreto-Lei n.° 434-S/$2, do 29 de Outubro

2.° Sarg Inf Francisco Aníbal Orlando Barbuda Carvalho e Sousa
(87042651), do QGRML, desde l2AgoS7, contando 24 anos e
11 meses de serviço, fica com a pensão mensal de 39 797$00.

(Por portaria de lODec87.)

5. Nos termos da alínea c)4.° do n° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe SM Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711), da FPSM,
desde 15Ago87, contando 34 anos e 4 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 82 591$00 (a).

(Por portaria de lODec87.)

6. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezmbro

SargAjd Inf Filinto Artur Gouveia (51690311), do BIA, desde 15Ago87,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
77 375$00 (c);
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1.0 Sarg Inf Fernando Pinheiro Monteirinho (50579911). do CFSM,
desde 08Nov87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 69 800$00 (b);

1.0 Sarg Inf Abílio José Domingos (51361311), do RIF, dede 15Ago87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

75680$00 (d);
SargMor SS, ramo de medicina, Francisco Palma Marques (50942$11),

do BSGE/EMGFA, desde 010ut87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 91 200$00 (a);

1.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel dos Santos Meio
(43355654), do RIC, desde 310ut87, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 69 800$00 (b).

(Por portarias de lODec87.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,
desde 23Jan87;

SargAjd Manuel Mendes da Fonseca (50009711), do QGRMC, desde
20Fev87;

1.0 Sarg Joaquim Vilhena Panelas (50653811), do OGRML, desde
lOSet86;

1.0 Sarg Manuel da Silva Conde (52012111), do OGZMA, desde
04Mar87;

J0 Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, desde
1 4Abr87;

1.° Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do QGRML, desde
23Mai87;

1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (50247911), do QGRML,
desde 16Jun87.

Passagem aos serviços moderados

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 300ut87, ao abrigo
da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6O,
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1.0 Sarg, addo, Jast Martn (43324056), do RIVR. Ingressa no
quadro desde a mesma data, nos termos do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

(Por portaria de lODec$7.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situaçao desde as datas que se
indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Joaquim A. Almeida Casta (09355286), do RICB, desde
O9Nov$7, sendo colocado no QGZMA.

Arma de cavalaria

FurMil Manuel Silva Meio (14017887), do RCSM. desde l7Nov8l,
sendo colocado ERec/1BMI/RCSM.

Passagem à situação de disponibilidade

Arma de infantaria

1. Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov87, nos
termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o
2.° SargMil Carlos José Pereirinha Dias (11224781), do DGMG, sendo
colocado no RIQ.

2. Passou a ser consideardo nesta situação desde 03Dec87, por ter
desistido do 16.° CFS, o 2.° SargMil Luís Manuel Monteiro Ramos
(08416483), da ESE, sendo colocado no RIQ.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Mifitar do Norte

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Maximino Augusto Rodrigues

(5l50151fl, contando a antiguidade desde lODec87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos

do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 18Dec87.)

Região Militar do Centro

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg Abílio Alberto Libano

(39396260), contando a antiguidade desde 28Nov87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec87.)

Região Militar do Sul

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Paulino da Rosa Carvalho (51986311),

contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.
SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1 Sarg Francisco Manuel Borbinha

(46078859), contando a antiguidade desde 28Nov87, data a partir

da qual tem direito aos vencimcntos do novo posto.

(Por portarias de 18Dec87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.° Sarg Sérgio Augusto Silva
(39330959), contando a antiguidade desde 28Nov87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto

(Por portaria de 1$Dçc87.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Joiío da Silva Domingues (51095011),
contando a antiguidade desde O9DecS7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg Adalberto Sebastião Ro
diigues (39387059), contando a antiguidade desde 28Nov87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 18Dec87.)

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.° Sarg Carlos Alberto Guimarães
Santos (41336160), contando a antiguidade desde 28Nov87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec87.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, José Maria Manueilto (51511011),
contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Miguel das Dores Godinho (52331511),
contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Francisco Gonçalves (51051011), con
tando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 1 8Dec$7.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, António da Neves Bandola (51047711),
contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.
SargAjd Cav o 1.° Sarg, adido, Joaquim dos Reis (5013181;), contando

a antiguidade desde lODec$7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/

/84, de 4 de Dezembro.
SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Porfírio Afonso de Carvalho (510552;;),

contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.
SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Manuel Francisco Có Sapateiro

(51510811), contando a antiguidade desde lODec87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido João Henrique da Conceição Passão
(50199511), contando a antiguidade desde lODec87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 18Dec87.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav o 1.° Sarg, adido, Joaquim José Drogas (51158711),
contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
tem direito aos venimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, António José Geraldes (50693711),
contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de lSDec87.)

Engenharia

SargMor Eng o SargChefe Joaquim Marques Borrego (50982511), con
tando a antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lODec$7.)
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Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargMor SS, ramo de medicina, o Sarg Chefe José Joaquim Cordeiro
(52054111), contando a antiguidade desde OlDec87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec87.)

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São graduados no posto de 2.° Sarg dos QP, desde 08Ago87,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de
Dezembro, e na nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.° 261/
/87, de 29 de Junho, os sargentos de complemento em seguida men
cionados, do SM:

2.° SargMil Fernando Manuel Lopes Pedronho (10220082);
2.° SargMil Fernando Manuel da Conceição S. Antunes (08000382);
2.° SargMil Manuel António Freire Mano (08095782);
MurMil José Manuel Rodrigues Gomes da Costa (03685684);
FurMil Fernando da Costa Branco (03892785);
FurMil Paulo António de Oliveira Gonçalves Barros (19530284);
furMil Jorge Lopes Cordeiro (02893482);
FurMil António Manuel Dias Castelão (06483881);
FurMil Paulo Jorge Duarte Sousa (13169084);
FurMil António Augusto Dias Meneses (10355784);
FurMil Jorge Manuel Gravanita Alberto (18015483);
FurMil Pedro Miguel Borrego Vilão (11792087);
FurMil Júlio Manuel da Silva Peixoto (10483784);
FurMil Luís Alberto Nogueira Moreira (14159383);
furMil João Luís Fura Pelado (09816382);
furMil Renato Parada Paixão Fonte (19141583);
FurMil António Alberto Fernandes Carvalho (15891485);
FurMil Carlos Augusto de Carvalho Caleiros Alves Leitão (10566085);
FurMil Eusébio de Carvalho Pcixoto (00471084);
furMil António do Gordo Teixeira Dias (06863084);
FurMil Américo Rafael Lopes da Silva (04109184);
FurMil António José Monteiro Tereno (16812384);
FurMil Macrino Manuel Mendes Cação (14927582);
FurMil Rui Paulo Gil Galrinho (05715585);
FurMil António Jorge Alves Pires Escoval Cliarrama (04236081);
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FurMil Vítor Manuel de Jesus Pires Diz (13869284);

FurMil Constantino Farinha Martins (06549283);
FurMil Jaime Correia Martins (03939384);
FurMil João Manuel da Silva Duarte (10747584);
FurMil Rui Manuel Queirogo Alves (00498484);
FurMil Paulo Alexandre Costa de Oliveira (08328085);
furMil Carlos Alberto Simões Oliveira Pacheco (08297385);

FurMil Luís Francisco Mendes de Unhão Pimentel (05000884);

FurMil José Carlos Figueiredo Relvas (17537482);
FurMil Joaquim Fernandes Pereira (05210380);
FurMil António José Vieira da Cunha (07285684);
FurMil Carlos Manuel Fernandes Soares (07190281);
FurMil Armindo José Teixeira Martins (06883285);
FurMil Eusébio Jácome Martins (08416784);
FurMil João António Coelho da Mota Cardoso (18803084);
FurMil Hélder Manuel Ccelho Martins (12674085);
ftirMil António Carlos da Cruz Rachadinho Loios (057235-H);

FurMil Luís Manuel Rodrigues Pereira (14128283);
FurMil João Frederico Duarte Villaret (00752783).

(Por portaria de lODec87.)

1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg, supranumerário permanente, João Carlos Dias

Seabra (02753184), contando a antiguidade desde 25Nov87,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lODec87.)

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Edmundo Laurentino Américo dos

Santos Monteiro (50693811), contando a antiguidade desde

lODec87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de

Dezembro.
SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Almiro Dias (50692511), contando a

antiguidade desde lODec87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/

/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 18Dec87.)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos
Estabelecimento de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São graduados no posto de 2.° Sargento dos OP, desde 08Ago87,
data a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto,nos termos do n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31de Dezembro, e na nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.° 261/
/87, de 29 de Junho, os sargentos de complemento em seguida mencionados, do SM:
2.° SargMll Joaquim António Rodrigues Durão (00188182);
2.° SargMil João Manuel Franco Alexandre (16214382);
2.° SargMil António Manuel de Jesus Faustino Silva Garcia (14585783);FurMil Paulo Manuel Machado da Fonseca Jorge (01254684);
FurMil Rogério Pedro Tavira Catela Geitoeira (16574483).

(Por portaria de lODec87.)

Instituto Superior Militar

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.° Sarg, adido (DFA), ArmindoGomes da Silva Maia (10849470), contando a antiguidade desde
OlAgo87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Estabelecimentos hospitalares
Hospital Militar Regional n.° 1

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Mateus de Sousa Amorim(52441111), contando a antiguidade desde OlDec87, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
(Por portaria de 18Dec87.)

Diversos
Dep&ito Geral de Material de Guerra

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Manuel Afonso de Jesus (88019451),contando a antiguidade desde lODec87, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos doDecreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.
(Por portaria de l8Dec87.)
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Estado-Maior-General das forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

São graduados no posto de 2.° Sarg dos QP, desde 08Ago87, data

a partil- da qual têm direito aos vencimentos do novo posto, nos

termos do n 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de

Dezembro, na nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei nY 261/

/87, de 29 de Junho, os sargentos de complemento em seguida men

cionados, do SS — ramo de medicina:

2.° SargMil Manuel António Pereira Machado (11396482);

2.° Sarg Mil Carlos Alberto Martins Isidoro (17085282);

2.° SargMil José de Aguiar Proença (05304383)

2.° SargMil João Serafim Meireles (03195582);

2.° SargMil Carlos Alberto Santos Miranda (17032882);

2.° SargMil Eduardo Telo Ramos (17359081);
furMil Manuel de Jesus dos Santos (19312382);
FurMil Carlos Alberto Duarte Rodrigues (16189984);

FurMil Manuel Pires Pimenta (10056883);
FurMil Jorge Manuel dos Santos Gamito (17811284);

FurMil António Maria Gonçalves Relvas (155338784);

furMil Filipe Pereira Loureiro (12768684);
furMil João Manuel Martins Mendes (03610084);

FurMil Armando José Neves Rosa (13373584);
FurMil Valentim dos Santos (12704284);
FuurMil Armando Manuel Barros de Lomba (18040284);

FurMil Hugo Manuel Neves M. Correia (06438784).

(Por portaria de IODec87)

Adidos
No Estado-Maior do Exército

Instituto Superior Militar

SaigAjd Inf o 1.° Sarg Francisco de Assis Lopes (39221161), contando

a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Nov87.)

Manutenção Militar

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg Rodrigo Resende da Silva (43261661), con

tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd SAM o 1.0 Sarg David Arnaldo Conceição Pedro (46164461),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Nov87.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Carlos Marques Janela (03094377), do EMGFA, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut87, por ter sido no
meado para frequentar o curso do ISM.

Direcção do Serviço de Intendência

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg SAM João Manuel de Oliveira Salgado (16099481), do BAM,

desde 28Dec87;
2.° Sarg SAM Inocêncio Soares Dias (00107082), da EPAM, desde

01Jan88.

Direcção de Transportes

1.0 Sarg Eng Manuel de Jesus Machado (06077377), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 310ut87, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Ouartéis.generais

Região Militar do Norte

l.° Sarg SM, adido, David Ribeiro da Silva (50210111), do BApSvç/
/1 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec87, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

1.0 Sarg SM Filipe Fcrnandes Pama (42091660), do CMEfED, de

vendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87, por con

veniêcia de serviço.

Região Militar do Centro

(Com dcstíno ao CSC)

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Francisco Manuel Cavaco

Malagueira (46190759), devendo ser considerado nesta situação

desde 21Dec87, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António José Cartaxo Bulhão (46003161), da EPI, desde

28Dec87, a seu pedido;
SargAjd SGE Alexandre José Carapinha Batisa (51340211), do BSGE,

desde llDec87, por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

2.° Sarg SM António José de Jesus Bernardo (00063183), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde 02Jan88, por ter

terminado o 13.° CfS.

Zona Militar da Madeira

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Manuel de Almeida Mar

ques (52849911), do RIV, devendo ser considerado nesta si

tuação desde 12Dec87, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Armindo de Almeida (50883611), do DRMCB, desde

1 lDec$7.
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1.° Sarg SM Domingos Manuel da Costa Branco (45048358), do RICB,
desde 13Dec87.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Viriato Correia Gonçalves (50090611), do RIA, desde
l5Dec87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM António Carlos Ribeiro Figueiredo (06992884), da EMEL,
desde 04Jan8$, por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° Sarg SM Serafim Fernando dos Santos Pacheco (18630583), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec87, por
ter terminado o 13.° CfS.

Regimento de Infantaria de faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel António Rodrigties (50185$11), do CMEFED,
desde 14Dec87;

SargAjd SM Roniualdo Gonçalves Dias (51304911), do RAC, desde
28Dec87.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, supranurnerário permanente, Augusto
Silva Monteiro (37049554), do RAL, desde OlMai86;

FurGrad SS, ramo de medicina, Joaquim dos Santos Silva (02169961),
do RIVR, desde l3Dec$7.
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Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf supranumerário, Manuel Comes de Sousa (50143411),

da DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OIDec87,

por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg SM Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde 28Dec87, por ter

terminado o 13.° CfS.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.° Sarg SS, ramo de medicina, José João Guedes Saavedra (02372482),

do ERec/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 07Jan88, por conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511),

do GAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação

desde 14Dec87, por conveniência de serviço.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg SM Luís José Vieira Faustino (00942182), da EMEL, devendo

ser considerado nesta situação desde 04Jan88, por ter terminado

o 13.° CfS.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde 04Jan88, por terem ter
minado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg SM António Manuel Lopes Alegre (07077784);
2.° Sarg SM Claudino figueiredo Soares Campos (17413884).
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg SM António Manuel Mendes de Matos (11185883), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88, por ter
terminado o 13.° CfS.

Centro de InEtrução de Artilharia Antiaérea de Cascaís

(Com destino ao destacamento de Queluz)

2.° Sarg SM Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583), da
EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88,
por ter terminado o 13.° CfS.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SGE Edmundo Fernando Barros Dias (02990875), do DRMBA,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Dec87, por con
veniência de serviço.

Transmissões

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde O4Jan$8, para efeitos de
frequência do Estágio de Adaptação à Manutenção de Material de
Transmissões, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg Tm Armando Tavares de Almeida Agostinho (01676584);
2.° Sarg Tm Alberto Vítor do Nascimento Barreiro (00751683);
2.° Sarg Tm António Manuel de Seixas (19991684).

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargChefe SS, ramo de medicina, José dos Reis (50070611), do HMR 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Dec87, por con
veniência de serviço.



110 ORDEM DO EXERCITO N.° 3 3. Série

Serviço do material

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM José Augusto Barreto dos Reis (50330111), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87, por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Raul Aurélio de Marques da Costa (50008711), da ESE,
desde 23Dec87;

SargAjd SM João Rodrigues Cordeiro (50461611), do BApSvç/IBMI/
/ABSM, desde O3Jan$8.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

SargChefe Inf, adido, Manuel Gomes Nave (51764811), do BIRT,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Nov87, por con
veniência de serviço.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM José fernandes Vagos (42247771), do Crnd e CCS/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 1 1Jan88,
por conveniência de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmisaões

SargChefe Inf Joaquim Batista Lopes (50053711), do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 9Nov87, por con
veniência de serviço.
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1. Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

2.° Sarg SM José Manuel Ladeiras Natário (08134784), do BSM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88, por con
veniência de serviço.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

l.° Sarg Inf José Nuno Pires Marçal (60807473), do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde llDec87, por conveniência de
serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

l.° Sarg SS, ramo de medicina, Augusto da Silva Monteiro (37049554),
RIfC, devendo ser considerado nesta situação desde t5Dec87,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviço/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SS, ramo de medicina, fausto Cortesão Pimentel (52685111),
do HMR 2, desde lODec87 (a);

2.° Sarg SM Júlio Calção Miguens Jorge (15799280), da EPSM, desde
28Dec87 (b);

1.0 Sarg SGE Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479), do RIV,
desde 13Dec87 (a);

1.0 Sarg SGE Fernando Pereira Monteiro (14985179), do RCB, desde
13Dec87 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado o 13.° CfS.

Comandos

Regimento de Comandos

2.° Sarg SM João Manuel Pereira da fonseca (11549782), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88, por ter
terminado o 13.° CFS.
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Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Joaquim de Azevedo Gonçalves
(09787980), do QGRMN/CSP, devendo ser considerado nesta
situação desde llDec87, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Ribeiro (51081111), do BSM, desde 13Dec87;
SargAjd Cav, adido, Manuel Afonso de Jesus (88019451), do DGMG,

desde llDec87.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM António Manuel Oliveira Gomes (03787479), da EPSM,
desde 11 Dec87;

1.° Sarg SM António José Roque dos Santos (51110111), do GAG 2,
desde 16Dec87.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando António Gonçalves Canto
(19928180), do EME, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 lDec87, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Amílcar dos Anjos Reis (00993683), do
QGRMN/CSP, devendo ser considerado nesta situação desde
1 lDec87, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd 55, ramo de medicina, José Lopes das Neves (51674661), do
BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l3Dec87, por conveniência de serviço.

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

1. Sarg SAM, adido, António Fernandes (42339657), do BApSvçf
/BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Dec87, por conveníência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° Sarg SM Alfredo António Gouvein (09469582), da EPSM, de.
vendo ser considerado nesta situação desde 28Dec87, por ter
terminado o 13.° CFS.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde O4Jan$8, para efeitos de
frequência do Estágio da Adaptação à Manutenção de Material de
Transmissões, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg Tm António Maria Borges Gonçalves (08015283);
2.° Sarg Tm Arlindo Jordão de Oliveira (09431283);
2.° Sarg Tm Carlos Humberto Marques Batista (13480183);
2.° Sarg Tm Vítor Fernando da Silva Modesto (07680781);
2.° Sarg Tm António Luís Paiva Madaíl (06453683);
2.° Sarg Tm Luís Alberto da Silva Reis (01483885).

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram com aproveitamento na EPE, no período de 07Set87
a 13Nov87, o «Curso de Sapadores das Armas», com a classificação
que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art António José Lisboa Gonçalves (03985684), da EPA,
14,00 (Reg);
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2.° Sarg Inf Francisco Gomes dc Pina (07170982), da EPI, 13,50 (Reg);

1.0 Sarg Inf Hélder António Barros Oliveira (01530978), do RIC,

12,50 (Reg);
2.° Sarg SAM Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882), da EPAM,

12,50 (Reg);
2.° Sarg Art Armindo Manuel Veiga Cardoso (07351983), do RALIS,

12,50 (Reg)
2.° Sarg SAM João Manuel fernands Macedo Pinto (00523082), do

BAM, 12,00 (Suf);
2.° Sarg Art Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582), do RASP,

12,00 (Suf)
1.0 Sarg 1:f Fábio Reis da Costa e Silva (11746581), do RIQ, 11,50

(Suf);
2.° Sarg lnf Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382), do BIA,

11,50 (Suf);
2.° Sarg Inf António Monteiro Magro (09105681), do RIF. 11,50 (Suf);
1.0 Sarg Inf Júlio Semedo Bravo (07638878), do RIE, 11,00 (Suf).

2. Concluíram com aproveitamento na DT e Alfândega de Lis

boa, no período de lONov$6 a 310ut87, o «Curso de Despachante

Militar», com a classificação que a cada um se indica, os sargentos

em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Manuel de Jesus Machado (06077377), da AM, 12;

SargAjd Inf José Brásio da Costa (34093161), do RCMDS, 11;
1.0 Sarg Art Amorim da Silva Gonçalves Eduardo (14429178), da

DT, 10,5.

3. Concluíram com aproveitamento no CIOE, no período de

120ut87 a l3Nov$7, o «Curso de Operações Irregulares», com a clas

sificação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencio

nados:

Infantaria

2.° Sarg Mário Jesus Bonfim Lopes (18655281), do lBIMoto/IBMI/
/RIT, 12,92 (Reg);

2.° Sarg Manuel Pereira Gomes (05135482), do BIMec/1BMI/ABSM,
12,87 (Reg);

2.° Sarg Edmundo José Correia Viana (12731081), do RIFC, 12,71
(Reg);

2.° Sarg Carlos João Pinto da Silva (14967982), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, 12,58 (Suf);
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2.° Sarg Victor Manuel de Almeida (03956283), do RIfC, 12,18 (Suf);
2.° Sarg Samuel Obadia do Nascimento (08369983), do RIPD, 12,02

(Suf);
2.° Sarg Francisco Jose Ferreira Nogueira (16837084), do BlMec/

/IBMI/ABSM. 11,99 (Suf);
2.° Sarg Manuel João Rodrigues Martins (10803485), do BIMec/1BMI/

/ABSM, 11,75 (Suf);
2.° Sarg Octávio Manuel Martins Alves Diz (11855983), do BIMec/

/IBMI/ABSM, 11,70 (Suf);
2.° Sarg José Carlos Teixeira Cardoso (03125283), do RIPD, 11,60

(Suf);
2.° Sarg Carlos Manuel Fonseca Salgado Alves (01583284), do RIFC,

11,16 (Suf);
2.° Sarg Jorge Manuel Bento Pimentel (01526784), do BIMec/JBMI/

/ABSM, 11,11 (Suf);
2.° Sarg Humberto Coelho de Carvalho (01537082), do BIMec/1BMI/

/ABSM, 11,05 (Suf);
2.° Sarg Arnaldo José Marie Jeanne (01776782), do RIFC, 11,04 (Suf);
2.° Sarg Francisco Cabral Gabriel (06366983), do RIPD, 10,98 (Suf);
lo Sarg Mário José Neves Pacheco (17627982), do RIAH, 10,44 (Suf).

Artilharia

2.° Sarg Vítor Manuel Simões Barata (11752881), do RALIS, 13,37
(Reg);

2.° Sarg Rodrigo Luís Lorena Pinto (01597784), do GAG 1, 12,98
(Reg);

2.° Sarg António Joaquim Bernardo Carapinha (14527982), do GAG 2,
12,59 (Reg);

2.° Sarg Carlos Alberto Lemos Almeida (09741483), do RAC, 12,10
(Suf);

2.° Sarg Rui de Jesus Palma Teixeira Barata (15654083), do RALIS,
11,85 fSuf);

1° Sarg Carlos Alberto Saltão Parente (18263182), do GAC/IBMI/
/RAL, 11,71 (Suf);

2.° Sarg Nélson José Santos Alpalhão (08272083), do RALIS, 11,63
(Suf);

2.° Sarg António Manuel Ramos Nascimento (14605284), do RAC,
11,53 (Suf);
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2.° Sarg Vítor Márío Pires Lopes (05732483), do RAL, 10,80 (Suf);

2.° Sarg Jorge Manuel Coelho Rita (14833885), do GAG 2, 10,33
(Suf);

2.° Sarg Paulo Jorge Morais Pinho (01647386), do GAG 1, 10,00 (Suf).

Cavalaria

2.° Sarg Filipe Nuno de Jesus Casimiro (05140482), do RLL, 14,59
(Bom);

2.° Sarg Tobias José Lopes Barradas (00765381), do RCSM, 11,97
(Suf);

2.° Sarg José Manuel Amaro Torrado (11697682), do RCSM, 11,58
(Suf);

2.° Sarg José Eduardo Lopes (11758780), do RCSM, 11,29 (Suf).

Engenharia

2.° Sarg Nélson de Sousa e Silva (06114382), do REE, 14,27 (Reg);

2.° Sarg José Daniel Fajardo Chaves (12637083), do RE 1, 14,27

(Reg);

2.° Sarg Manuel Caldeira Arcângelo (08120183), da EPE, 14,12 (Reg);

2.° Sarg António Fernando Silva Rodrigues (05620481), do REE, 13,33

(Reg);

2° Sarg Carlos Manuel Diogo Grácio (18419783), da EPE, 12,96

(Reg).

Transmiss&s

2.° Sarg José Vaz Afonso (15338381), do RT, 12,49 (Suf);

2.° Sarg Rui Jorge Pereira Miranda da Silva (15965882), do RT, 12,10

(Suf);

2.° Sarg Carlos Maria Ribeiro de Sousa (00724284), do QGZMM,

10,94 (Suf).
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Vil — PENSÕES DE RESERVA

1. ActuaIizaçes

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de

Janeiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os quan

titativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd José Calmeiro (52267611), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Fernando Requejo (53070111), do QGRML, 70000$00;
1.0 Sarg Flenrique Coelho de Ainorim (51782611), do OGRMN,

43 467$00;
1.0 Sarg António Clemente Júnior (51299111), do QGZMA, $2 840$00;
1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC,

65 200$00;
2.° Sarg Amândio Júlio Ferreira (53117411), do QGRMN, 16884$00;

2.° Sarg Alexandre dos Ramos Marques (53117811), do QGRML,

26 893$00;
2.° Sarg Augusto Torres de Matos (53014311), do QGRMC, 37068$00;

2.° Sarg António Réquio Nogueira (53116511), do QGRML, 25 497$00;

2.° Sarg António Augusto Pereira (53090711), do QGRML, 40969$00;

2.° Sarg Laurentino Correia da Rosa (53089111), do QQRML,
43 778$00;

2.° Sarg António Augusto Xavier (53117311), do QGRML, 26 620$00.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as

datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,

63389$00, desde 110ut87;
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 54 333$00, desde 230ut87;
1.0 Sarg César Gornes de Almeida (51056911), do QGRMC, 61 572$00,

desde 09Nov87.

(Por portarias de lODee87.)

1.0 Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311), do OGRMN, 74 822$00,

desde 260ut87.

(Por portaria de 18Dec87.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° $1-A/84, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 82 682$00,
desde 3lAgo87, ao SargChefe Manuel da Silva (50679111), do
QGRMC.

(Por portaria de lODec87.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, silo rectificadas as pensões mensais de reserva desde
as datas que se indicam aos sargentos em seguida mencionados:
SargChefe fernando d Oliveira (50207511), do QGRMC, 87 000$00,

desde 01Ju187;
2.° Sarg Alexandre dos Ramos Marques (53117811), dc OGRML,

20 562$00, desde 25Dec85.

(Por portarias de 18Dec87.)

b. Tem a pensão mensal de reserva de 88 033$00, desde 24Ju187,
e não como foi publicado na O. E. ri.0 21/87 — 3_a Série, a pági
nas 713,o SargAjd Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), do OGRML.

VIII — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n° 299 — II Série, de 30Dec87, foram
publicadas as pensões mensais dc reforma, passando a serem pagas
pela CGA a partir de OlJan$$, em conformidade com o artigo 46.° e
os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Manuel Mendes da fonseca (50009711), do QGRMC,
80 960$00;

SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,
80 960$00;

1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (50247911), do QGRML,
65 200$00;

1.0 Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 76 960$00;
1. Sarg Joaquim Vilhena Panelas (50653811), do QGRML, 49 100$00;
1.° Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do OGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Conde (52012111), do QGZMA, 69800$00.
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IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 299 — 11 Série, de 3ODec$7, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos

em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo

das suas unidades a partir de OlJanSS, desde quando passam a ser

pagos pela Caixa Geral de Aposentações em conformidade com o

artigo 46.° e os n. 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72,

de 9 de Dezembro, ficando sujeito a todas as disposições resultantes

da nova situação:

2.° SargMil Lopo Aguíar Teixeira (02562266), do RIAH, 54 000$00;

FurMil António dos Santos Ventura (14223711), do DRMAV,

11 500$00;
FurMil Jesuíno fernandes Pinto (14106673), do RCB, 13 600$00;

FurMil João de Brito Tristão Ferreira (15772571), do DRMAH,

36 700$00;
FurMil Mário Miguel Gcuveia Garroa (05779867), do DRMSE,

11 700$00.

X — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Delegação do Porto do SPJM desde 26Nov87,

o SargAjd Art, adido, José Almeida Ribeiro (44340159), do 1TMTP.

2. Deixou de prestar serviço nos SPM desde lONov87, por con

veniância de serviço, o SargChefe SGE, supranumerário, Leonel Edu

ardo Máximo Peças (50880811), do BSGE.

3. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva cm seguida men

cionados:

Do QGRML

SargAjd Inf Claudino Alberto Xavier e Melo (52255911), na DSP,

desde 21Nov87.
SargMor SS, ramo de medicina, Manuel Costa Moreira (50942711),

no HMDIC, desde l4Ago87.
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Do GRMN

SargAjd Cav Manuel Pereira Neto (50894211), no RCB, desde 020ut87.

Do OGRMC

SargAjd SS, ramo de medicina, Armindo Martins Canês (51662411),

no RICB, desde 06Nov87.

Do QGRMS

1.0 Sarg SGE Alfredo Marques (50391811), no DRMBE, desde 170ut87.

4. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, desde 01Jan88, os sargentos na situação de
reserva em seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE Armando Jesus de Sonsa (51182511), no DGMA;
SargAjd SGE António Emilio Ramos (51549211), no LMPQF;
SargAjd SGE Francisco Pinto (51101811), no CM;
SargAjd SGE José Pereira Dias Pilroto (51377111), na CHESMATI;
SargAjd SGE Carlos Pereira (52266111), na DSFOE;
SargAjd SGE Fernando Henrique Nunes (51523811), no DRMLI;
SargAjd SGE João Azeitona Costa (52414811), no EME.

Do OGRMN

SargAjd SM Jos. Manuel da Silva Magalhães (50332111), no CICA 1;
SargAjd SGE Aníbal Alves Vieira (50848711), no BAM;
SargAjd SGE Luís Soares Peixoto (52014011), no DRMBA.

Do QGRMC

SargChefe Art António da Silva Carvalho (50837811), na CHERET;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Norberto Pereira da Costa (50103511),

no CSC;
SargAjd SGE António Martins Teixeira (50285211), na De1egaço de

Castelo Branco da LCOMB;
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SargAjd SGE Henrique Rodrigues Simões (50046211), na Sucur

sal n.° 5 de Coimbra do LMPQF;
SargAjd SGE Nélson Duarte Reis (50026211), no DRMAV;
SargAjd SOE Francisco D’Oliveira Esperto (50831511), no HMR 3;

SargAjd SGE Silviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), no

DRMAV.

Do QGRMS

SargAjd SOE Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), na De

legação de Faro da LCOMB.

5. Prestou serviço na DSP, desde 18Dec87 até 28Dec$7, o f. Sarg

Cav, Res, Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do QGRML.

6. Prestou serviço no DRMPD, desde 04Ago87 até 160ut87, o
1.0 Sarg SOE, Res, Alfredo Marques (50351811), do OGRMS.

Desligados do serviço

7. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do

Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin

girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,

os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC,

desde l6Dec$7;
SargAjd SOE Fernando Requeijo (53070111), do QGRML, desde

23Dec87;
SargAjd SOE Augusto Alves Ferreira (52395611), do QGRMN, des

de 01Jan88;
SargAjd SGE António Mendes de Carvalho (50286011), do QGRML,

desde 02Jan88;
1.0 Sarg SOE João Asseiceira (50665511), do QGRML, desde

0$Dec87;
1 .o Sarg SPM António Alves Tourais (45047538), do QGRML, desde

08Dec87.

Rectificações

8. O SargAjd Inf Amílcar da Silva (50468111), do RIVR, passou

à situação de adido, nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.°
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do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, em 19Jan84 e não
como foi publicado na DE n.° 5/84 — 3. Série, a páginas 181.

9. Tem o nome como se indica e não como foi publicado na
DE n.° 4/86 —3? Série, a páginas 176, o 2.° Sarg Inf Jorge Manuel
Manecas Miranda (10969883), da EPI.

10. Tem o nome como se indica e não como foi publicado na
DE n.° 19/87 — 3. Série, a páginas 621, o 2.° Sarg SM Arménio
Mendes Lopes (07093283), da EPE.

11. Que fique sem efeito a promoção a FurMil, constante da
DE n.° 17/87 — 3. Série, a páginas 545, respeitante aos sargentos
em seguida mencionados, da ESSM:

furMil Fernando Nuno Martinho Martins (11452085);
furMil Joaquim Maria Xavicr Raimundo (11292185).

Diversos

12. Nos termos da alínea in) do n.° 4 da Portaria n° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos sargentos a
promover no ano de 1988, homologadas pelo General Ajudante-
-General:

Por despacho de 18 de Novembro de 1987:

1. Promoção a sargento-mor

— Lista dos sargentos-chefes a promover por escolha

Arma de engenharia

1—Joaquim Marques Borrego (50982511), da EPE;
2—Rui Ramalho Costa (51528011), da DSFOE;
3—filipe Ramos franco (51139211), do CCfAA;
4—Manuel de Oliveira Marcal (51777211), do REE.
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Por despacho de 29 de Dezembro de 1987:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade

a. Nos termos da alínea a) do n? 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei

n.° 382/84, de 4 de Dezembro:

Arma de infantaria

1 —francisco de Jesus Carlos (51289111), da DSPJM;

2— Mário António Correia (62009853), do BSS/CSS;

3—António João Carmona Batista (52013511), do BSGE/EMGFA;

4—Manuel Pires Miguel (51154411), da DSPJM;

5—Daniel dos Anjos Martins (51169411), do RIA;

6— José Dinis Antunes (73002956), do EME;
7—Albano de Sousa (51038711), do DRMBA;

8—Manuel José Crisanto Esse Lobo (87042551), do BSS/CSS;

9—Francisco Maria Monteiro (50008511), do RIV;

10—Manuel António Luz freire (52014711), da DAI;

11—Bernardino Mendes (52014811), da ESE;

12—Francisco António Costa Barros (51093911), do RIP;

13— João Matos Lopes (51091611), do 2BIMoto/1BMI/RIA;

14—Manuel Ribeira (52563511), do RIO;
15 — Alberto Lúcio Conceição (50155311), do RIC;

16—João Almeida Rodrigues (51216311), do RIC;

17—Manuel João Torneira Azinhal (50660011), do RIE;

18—Manuel Ribeiro (52016111), do RIP;

19—Armindo Coito Almeida (51054511), da ESE;

20— Manuel Martins Louro Carrilho (52016311), da EPI;

21—Manuel Afonso Afonso (50659711), do EME;

22—Miguel Rodrigues Alves (51005411), da EPI;

23— Alexandre Camacho (52016511), do QGZMM;

24—Joaquim Mendes Piteira (51334911), da CHESMATI;

25—Manuel Alves Costa (51049311), do CIOE;

26—Casimiro Coroa Monte Palma (52016811), do DRMBE;

27—Agostinho Martins (50166811), do 1TMTP;

28— José Tomaz Lopes (61050755), do RIO;
29—Alexandre Almeida Barreto (52017411), da ESE;

30—Alexandre Leandro Reis (50143711), da DT;
31 — Custódio Cláudio Conceição Ramires (50029711), do DRMSE;

32—Emílio Silva Ferreira (50019011), da EPST;

33—Alberto Pereira (52021111), do RIAH;
34—António Barata Mateus (52021311), da AM.
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Arma de artilharia

1 — José da Cruz Afonso (51087811), do BSGE;
2 — Manuel António Parreira de Oliveira (51167311), da EPA;
3—Raul Almeida Rebelo (51231611), do RAL;
4—Domingos Rafael Narciso (51187811), do QGRMS;
5—Manuel Francisco Salgueiro (51179211), do RAC.

Arma de transmissões

João Carril Alves (51202211), da EPT.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

Emídio dos Santos Reis Amaral (50748811), da CEng/IBMI/ABSM.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

José Inocêncio Santana Raposo (50518911), do OGRMS.

Serviço postal militar

1 — Fernando Pereira (5153651 1), do HMP;
2—Libério Azinheiro Vaz (51536811), da DSP;
3 — João Barreto Diogo (45079355), da DSIE.

/,. Nos termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 2.° do Decrefo
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro:

Arma de infantaria

1— Joaquim Gonçalves Dinis (51795711), do RIA;
2—Luís Sousa (51989211), do EME;
3—António Carlos Antunes Gomes (51795811), do QGRMC;
4— Inácio Gonçalves Alves (51293411), da DAI;
5—Manuel Francisco Arnaro de Sé (51254011), da DSP;
6—Artur Dias Ameixa (50029211), do DRMSE;
7—José Rodrigues Machado (50789411), do RIBE;
8—Augusto Pires Moura (51701811), da DSP.

Arma de artilharia

João Trindade Velez Pires (32210452), do CIAAC.
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Arma de engenharia

Manuel Correia Morais (32107752), do RE 1.

Serviço de material

Agostinho Nogueira da Costa (36342852), da DSM.

XI— OBITUÁRIO

1987

Novembro, 6_1.0 Sarg SGE, Res, Alfredo Estevos (52271111), do

QGZMA.
Novembro, 12— 1.° Sarg SGE, Res, Edmundo de Almeida Pinto

(50579411), do QGRML.
Novembro, 27 — SargAjd Ref Artur Domingos (52390411), do

QGRML.
Dezembro, 91.° Sarg Ref Abílio Nunes (50514511), do QGRML.

Dezembro, 12 — SargChefe Trn Leonel Ribeirú Rolim Pestana

(52156011), do BSGE/EMGfA.

O Chefe do Estado-Maior do Exercito

Mário Firmino Miguel, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

Carvalho, general
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1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas V

Portaria ) 4
O Chefe do Estado-Maior-General das forcas Armadas e o

Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos dos artigos 4.° e 6.°
do Decreto-Lei n.° 43/85, de 14 de fevereiro, nomeiam o SargChefe
SGE José António Gavela Quito (52114411), para prestar serviço
na Secretaria do Comando-Chefe das Forças Armadas no Arquipé
lago da Madeira, em substituição do SargChefe SGE António Mau
rício da Costa Biquinha (50015611), que fica exonerado das funções
que desempenhava pela presente portaria.

l9Nov87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar
madas, José Lemos Ferreiro, general. — O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Mário firinino Miguel, general.

(Visada pelo TC em 23Dec87. Não são devidos emolumentos.)

(D.R. n.° 12— II Série, de 15Jan88.)
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Ministério da Defesa Nacional

2 .

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portarias de 14 de Janeiro de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de sargento-ajudante de Inf na situação de reforma extraordiná
ria, nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de
9 dc Junho, o 1.0 Sarg Brito António de figueiredo (51982911), con
tando a antiqualdade de l6Mar8l.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9
de Junho).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de sargento-aludante de Inf na situação de reforma extraordinária,
nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9
de Junho, o l.° Sarg António Joaquim Lageira (50652311), contan
do a antiguidade de 2$Abr77.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de
Junho).

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 12 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
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abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Deembro de 1971, o SargAjd Tm António Ramos
(51326211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM José Geraldes dos
Reis (51269811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sído considerado ao abri
go dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, 1.° Sarg SGE Joaquim José Matroca Balsinhas
(10977875).

Por portarias de 21 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4•0 do Decre
to-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SGE Isac Correia
da Silva (51023411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decre
to-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg SOE, Ref, Luís Pin
to da Fonseca Júnior (52441711).

Por portarias de 13 de Janeiro de 1988

Manda o Chefe do Estado- Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf António da Cruz Nunes
Temudo (50287411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
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abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Inf António Teixeira dos
Santos Melro (13790679).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.’ Sarg Inf José Antunes Car

rondo (45265659).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Joaquim Francisco Lo
pes Fernandes (44315959).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar dc 4. classe por, cgundo parecer do Con

selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg lnf José Agostinho Sardi

nha Matroca (46030159).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medallha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con

selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf José João Rocha

Pinto (11508174).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con

selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Art Faustino António dos

Santos (52417011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4 classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg Art José Afonso (51327111).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Eng João Rodrigues Fer
nandes (46010661).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Augusto José Cartaxo
Lourenço (50983811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE Manuel dos Santos
Paixão (50350911).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 16 de Dezembro de 1987

SargChefe SS, ramo de medicina, José dos Reis (50070611);
1.0 Sarg SM Armando António da Silva Martins (51152811);
1.0 Sarg SGE Manuel Dias Pereira (50417711);
SargAjd BFE, ramo de músicos, José Maria Azeitona (50882011).

Por despacho de 18 de Dezembro de 1987

SargChefe BFE, ramo de músicos, José Maria Marques Mortágua
(50352511).

Por despacho de 4 de Janeiro de 1988

SargAjd SM José da Cruz Dias (51155311).
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111—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd, adido, Francisco Assis Lopes (39221161), do ISM, desde
15Dec87;

1.0 Sarg, adido, José António Leal de Oliveira (11288480), do IAEM,
desde 13Dec87;

1.0 Sarg, adido, [acinto Medeiros Câmara (48042759), do ISM,
desde 15 Dec87.

(Por portarias de 07Jan88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Fst,do-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Dec87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redação
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o SargMor José Maurício Geraldo (50361811), da
DAT.

(Por portaria de 07Jan88.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Dec87, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg, adido, João Carril Alves (51202211),
da EPT.

(Por portaria de 21Jan88.)
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Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Dec87, o
SargMor, adido, Manuel Augusto Pires Barão (50905711), do BSGE/
/SSfA.

(Por portaria de 21Jan8&)

Nos termos da alínea b)-12 do n.° 1 do artigo 9.° do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação, desde 01Jan88, o
SargChefe, adido, Joaquim da Silva Vilaça (51509611), da MM.

(Por portaria de 2lJan$8.)

Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação, desde 02Dec87, nos
termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargChefe, adido, António Paula Figueira (50584911), do BSGE/
/SCEPL.

Quadro do serviço de material

SargChefe, adido, José Carvalho Rio (52406311), do BSGE/SPM.
(Por portarias de 07Jan8&)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-I.° do n 1 do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Francisco dos Santos Agostinho (50860011), do QGRML,
desde 29Nov87, contando 34 anos e 8 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 73 532$00;
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SargChefe Tm Francisco Cláudio Mário Marques (5112961 1), do
BSGE/EMGfA, desde 040ut87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 81 100$00 (a);

SargAjd Tm Jorge António Dias (52269311), do CFSM, desde
05Set87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 70000$00 (b);

SargAjd SS, ramo de medicina, Manuel Rodrigues Marques
(52685411), do RLL, desde 20Noy87, contando 36 anos de
serviço, fica com a pensão mensal de 76 360$00 (a).

2. Nos termos da alínea c)4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.° Sarg Inf José Maria Graça Gomes Leitão (73929272), da DSJRD,

desde OlDec87, contando 16 anos e 7 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 29 666$00 (a);
1.0 Sarg Eng António de Oliveira Calado (50982111), do DRMAB,

desde 075et87, contando 20 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 36 189$00 (a).

(Por portarias de 07Jan88.)

(a) fica apresentado no OGRML.
(b) Fica apresentado no CFSM.

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Dec87, nos

termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

o SargAjd, adido, José Ramos fernandes Sanches (45432559), do

BSGE/SPM.

(Por portaria de O7Jan8$.)

Sargentos de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde 21Set87, por terem sido

transferidos para a FAP, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil SAM Alexandre Rosa Oliveira Borges (00662980), do ABSM;

FurMil SAM Luís Filipe de Jesus faria (08914380), do CGFG.
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Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em scguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil João Manuel Amaral Sá Ribas (07341984), do RIBE desde
13Dec87, sendo colocado no DGMG;

furMil Carlos Alberto Santos B. Parra Carapinha (17231286), do
IAEM, desde 18Dec87;

furMil Manuel Carlos Martins Castim (18790686), do RIO, desde
1$Dec87;

FurMil António José Martins Pinto (16187385), do RIE, desde
18Dec87, sendo colocado no 2BIMoto/1BMI/RIA;

FurMil Mário Fernando Silva Gonçalves (01213686), do BIA, desde
1 8Dec87;

FurMil José António Teixeira (18844486), do dOE, desde 18Dec87,
sendo colocado no BIA.

Arma de transmissões

FurMil Carlos Manuel F. C. Nunes (16867881), da CHERET, des
de lSDec87.

Serviço de administração militar

FurMil Artur José Lucas Varanda (07232382), do RIO, desde
18Dec87, sendo colocado no BAM;

FurMil Jorge Manuel Silva Monteiro (15246286), da DSI, desde
18Dec87;

furMil Carlos Alberto Marques Sousa (11763486), do RIAH, desde
18Dec87, sendo colocado no CM.

Serviço cartográfico do Exército

FurMil Álvaro Goncalves Pinto (06923682), da CSCE, desde 18Dec87.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Regiões e zonas militares

Quarteis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd Eng o 1.° Sarg, adido, António Carneiro Alves (52405311),
contando a antiguidade desde 28Dec87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 07Jan88.)

Zona Militar dos Açores

SargAjd Eng o 1.0 Sarg, adido, José dos Santos Vieira (51762411),
contando a antiguidade desde 28Dec87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargMor Tm o SargChefe José Maurício Geraldo (50361811), con
tando a antiguidade desde 30Nov87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 07Jan88.)

Zona Militar dos Açores

SargChefe Tm o SargAjd Edmundo da Conceição Segundo (50251111),
contando a antiguidade desde 30Nov87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Jan88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Joaquim Gonçalves Diniz (51795711),
contando a antiguidade desde 01Jan88, data a partir da qual



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 t37

tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 21Jan88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Tm o SargAjd, adido no EMGFA, José António Batis
ta Colaço (51128011), contando a antiguidade desde 30Nov87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Jan88.)

1 a Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargMor Art o SargChefe José Faria dos Santos (50015911), con
tando a antiguidade desde 15Dec87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Jan88.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Depósito Geral de Material de Transmiss6es

SargChefe Tm o SargAjd Manuel Jorge Sobral (50162711), contando
a antiguidade desde 30Nov87, data a partir da qual tem di
reito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Jan88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de ínstrução
e unidades

Infantaria
Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Inf o FurMil Mário Manuel Murteiro Rodrigues
(06621484), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decre

to-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Beja

2.° SargMil Inf o FurMil José Francisco Guerreiro Santos (19711772),

contando a antiguidade desde 31Ago74, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Cav o FurMil Jusé António V. S. Clara Gomes (49061361),

contando a antiguidade desde 31Mar66, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de SetÚbal

2.° SargMil Inf o FurMil José Manuel P. Leitão (41459$62), contan

do a antiguidade desde 31Mar66, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
2.° SargMil Inf o FurMil Henrique Aníbal B. Galante (07343965),

contando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Manuel Delgado Paulos (16530384),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

a frequentar o 16.° CFS.
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V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargChefe Art Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88,
por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art Antonno Silveira Gouiart (51181311), da CIAAC/DQ,
desde 20Jan88;

SargChefe Art, supranumerário, António Paula Figueira (50584911),
do BSGE/SCEPL, desde 02Dec87.

Regiões e zonas militares

Ouartéis-generais

Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação do Servíço de Material)

2.° Sarg SM Carlos Manuel Rodrigues Fernandes (13732383), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde O4Jan$8,
por ter terminado o 13.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2.° Sarg SM António Manuel dos Santos Belo (08407581), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde O5Jan$8, por ter
terminado o 13.° CFS.
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Regimento de Infantaria de Faro

2. Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus Rodrigues (08560281), do
CMEfED, devendo ser considerado nesta situação desde 26Jan$8,
a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf José António Leal de Oliveira (11288480), do IAEM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Dec87, por
conveniência de serviço.

Regimento do Infantaria de Queluz

SargAjd SM João Pereira da Costa (52183111), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde 15Dec87, por conveniên
cia de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do ISM:

SargAjd Inf Francisco Assis Lopes (39221161);
1.0 Sarg Inf Jacinto Medeiros Câmara (48042759).

Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM João Mendes dos Reis Júnior (63055561), da EPSM,
desde OlDec87;

1.0 Sarg SM António José Branco Pinto (18725181), do CTA, des
de 05Nov87.

Regimento de Artillharia de Leiria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art José Faria dos Santos (50015911), do GAC/1BMI/RAL,
desde 29Dec87, por conveniência de serviço;
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f•0 Sarg SM Armando da Conceição Luís (52259611), do DGMG,
desde 18Jan8$, a seu pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
(Com destino ao Destacamento de Queluz)

São considerados nesta situação desde 06Jan88, por conveniên
cia de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Art Bento Perfeito Pestana (51117411), da AM;
SargAjd Art José Carreira Pereira dos Santos (50453411), do GAG 1.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

Continua colocado na EPSM desde 22Dec87, data em que ter
minou o Curso Complementar de Mecânicos do SM, o 2.° Sarg SM
Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581).

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com deEtino ao EMGfA)

SargMor Tm, adido José Maurício Geraldo (50361811), da DAT,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Dec87.

Serviço dc transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf José Luís de Figueiredo Alves (08241679), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Jan88, por con
veniência de serviço.
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•a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situaçio, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374), do RIVR,
desde l5Dec$7, a seu pedido.

SargChefe SM Valdemar Oliveira Pinto (50442611), do QGRMN,
desde lODec$7, por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargChefe Art Manuel Ferreira da Silva (51529711), do RAL, deven
do ser considerado nesta situação desde 29Dec87, por conve
niência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

1. São considerados nesta 5ituação desde as datas que se indi
cam, par convoniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

SargChefe SM, supranumerário, José Carvalho Rio (52406311), do
BSGE/SPM, desde 02Dec87;

1.0 Sarg SM António Cavaco Diogo (05395773), do CIAAC, desde

12Jan88.

2. Continua colocado na EMEL, desde 22Dec87, data em que
terminou o Curso Complementar de Mecânicos do SM, o 2.° Sarg SM

Mário Humberto Santos Sousa (07572280).

Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

l.° Sarg Art Victor Manuel de Jesus Pereira (31042658), do RALIS,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec87, por con

veniência de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidaes

Serviço de transportes

SargAjd, adido, Domingos Inácio Geraldes (51537411), da ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 300ut87, por
conveniência de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd José Ramos Fernandes Sanches (45432559), do BSGE/SPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Dec87, por
conveniência de serviço.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluiu com aproveitamento o «Curso ENT SURVIVAL
(RTOI),» que decorreu em França, no período de 22Jun87 a 03Ju187,
o 2.° Sarg Inf António Augusto Conceição Duarte (05541382), do
RCMDS.

Estágios

Concluiu com aproveitamento o «Estágio de Monitor Comando»,
que decorreu em França, no período de 120ut87 a 07Nov87, o
1.° Sarg Inf Manuel de Paiva Botelho (06328674), do dOE.

VII— PENSÕES DE RESERVA

Melhorias

a. De harmonia com disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov5S, é melhorada a pensão mensal de reserva para 71 088$00,
desde 3ONov87, ao 1. Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML.

(Por portaria de 07Jan88.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 105 340$00,
desde 31 0ut87, ao SargMor Manuel Andrade ferreira de Almeida
(52328411), do OGZMA.

(Por portaria de 07Jan88.)

VIII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da Repúbtica n.° 299 — II Série, de 3ODec$7, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares
em seguinda mencionados, a partir de 01Jan88, desde quando pas
sam a serem pagos pela Caixa Geral de Aposentações, em confor
midade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decre
to-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho.

Do recrutamento da ex-PU de Moçambique

1.0 Sarg Grad Joaquim José Baiona Marques (06677964), 75400$00;
FurMil João Carlos D’Assunção Pereira Marques (73567472),

48 200$00.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço n DLRT 1 desde l2Dec$7, por conveniência
de serviço, o 1.° Sarg Inf João Heitor Magalhães Silva (38891259),
do QGRMN.

2. Presta serviço no DLRT 2 desde 15Dec87, por conveniência
de serviço, o 1 Sarg Inf Rui Manuel Valente dos Santos (07350079),
do QGRMC.

3. Presta serviço na Delegação do Porto do SPJM, desde 16Dec87,
o 1.0 Sarg Tm, adido, João Carril Alves (51202211), da EPT.
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4. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML

SargMor Inf Ernesto dos Santos (50968211), no BSGE/LAM, desde
18Jan88;

SargAjd Inf Francisco dos Santos Agostinho (50860011), no QGRML,
desde 29Nov87;

1.0 Sarg Inf Manuel da Costa Martins (50484511), na DSAM, desde
OlJan88;

1.0 Sarg Art Manuel Júlio Ferreira (50341511), no CM, desde llJan$8;
SargChefe Tm Francisco Cláudio Mário Marques (51129611), no

BSGE/EMGFA, desde 040ut87;
1.0 Sarg SM Augusto dos Santos Monteiro (50533711), na DSJRD,

desde 04Jan88, deixando de prestar serviço, desde a mesma da
ta, no BSGE;

SargAjd SGE José Guerreiro (50658511), na CRRML, desde 3ONov$7,
deixando de prestar serviço, desde a mesma data, nos SPM;

SargAjd SGE Joaquim Gomes (52732811), no DRMSE, desde
04Jan88.

Do QGRMN

SargAjd Art Manuel Pinto Teixeira (52023511), na Delegação de
Viana do Castelo da Cruz Vermelha Portuguesa, desde 25Jan88.

Do QGRMC

SargAjd Art António Biscaia Fernandes (51032511), no Museu Mi
litar de Coimbra, desde 01Jan88;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Álvaro Rodrigues Couto (51261011),
no PM, desde 18Jan88;

SargMor SM Vítor Manuel Bento Baieta (50562711), no DRMAV,
desde 11Jan88;

SargAjd SGE António Cardoso (5109861 1), na Delegação de Caste
lo Branco da LCOMB, desde OlJan88, deixando de prestar ser
viço desde a mesma data no DRMCB.

Do QGRMS

SargChefe Inf José João de Sousa (50159211), na Delegação de Fa
ro da Cruz Vermelha Portuguesa, desde OlJan$8;
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1.0 Sarg Cav António Fortes Balagueiras (52425911), no RCE, des
de OlJan$8;

1.0 Sarg SM José Manuel Trincheira Alpalho (50200211), no RIE,
desde 141an88;

SargAjd SGE João José Pereira (50086711), na Delegação de Évora,
da Cruz Vermelha Portuguesa, desde OlJan8s.

Do QGZMA

1.0 Sarg Inf Fernando da Siveira Bartolomeu (47083661), no DRMAH,
desde 14Jan88.

Do CFSM

SargAjd Tm Jorge António Dias (52269311), no CFSM, desde 05Set87.

5. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimen
tos militares que se indicam, desde 01Jan88, os sargentos na situa
ção de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML

1.0 Sarg Inf João Francisco Piçarra (51691611), no AGE;
SargChefe Cav Mário Aniceto da Silva (50203011), no EME;
1.0 Sarg Tm Acácio dos Anjos Cubo (50249711), no CM;
SargMor SGE José Manuel da Silva (50201711), no CMEFED;
SargAjd SGE Luís Rafael dos Santos (51788111), no EME;
1 ° Sarg SGE Fernando Marques Lima (51718211), na DSP;
SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Franscisco Pereira

(50422211), no DRMSA.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf Armando Martins Magalhães (51515711), no CIOE;
1.0 Sarg Art Ângelo Teixeira da Silva (50889811), na Carreira de

Tiro da Serra do Pilar;
1.0 Sarg SM Manuel Rodrigues Josué (52175511), no DRMVR;
1 ° Sarg BFE, ramo de corneteiros e claríns, Jaime Diz (50893111),

no RAS?.



3. Srje ORDEM DO EX}!RCITO N.° 4 147

Do QGRMC

1.0 Sarg Art Sidónio Eugénio Jaime Barros de Almeida (51710611),
no DRMLE;

1.0 Sarg SM José Afonso Cordeiro (52393611), no Museu Militar de
Coimbra;

1.0 Sarg SM António Maria Macid (52183311), no RCSM.

Do QGRMS

SargAjd Art José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), no
QGRMS;

J•0 Sarg SS, ramo de medicina, Firmo Joaquim Roupa Calado
(51185011), no OGRMS;

1.0 Sarg SGE Silvano Pereira de Figueiredo (52683511), no HMR 4;
1.0 Sarg SGE António Manuel Mestre (50142411), na Delegação de

Faro da Cruz Vermelha Portuguesa.

Do QGZMA

1.0 Sarg Inf Eduardo Soares Femandes Figueiredo (51983011), no
DRMPD;

SargAjd SGE Luís de Medeiros Júnior (52437911), no DRMAH.

Desligados do serviço

De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do Decre
to-Lei n.° 28 404, de 3lDec87, são considerados na situação de desli
gados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atingirem
o limite de idades para transitarem para a situação de reforma, os
sargentos em seguida mencionados

SargAjd SGE José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, desde
10Jan88;

SargAjd SGE António da Costa (51146611), do QGRMC, desde
llJan88;

1.0 Sarg SGE Abel Seco (51097111), do QGRMC, desde 10Jan88;
1.0 Sarg SGE José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

desde 19Jan88;
1.0 Sarg SGE Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML, desde 2lJan$8;
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1.0 Sarg SGE Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, des
de 24Jan88.

Números de identificação

6. O SargAjd Inf Augusto Antunes dos Santos, do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, tem atribuído o número de identificação 45520261 e não
como vem sendo identificado.

7. O 1.0 Sarg Inf Joaquim António da Silva Pena, do RIT, tem atri
buído o número de identificação 53121011, e não como vem sendo
identificado.

8. O 1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Amílcar dos Anjos Reis, do
HMR 1, tem atribuído o número de identificação 00993683, e não
çomo vem sendo identificado.

Rectificação

9. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publi
cado na OE n.° l5/87—3.’ Série, a página 480, o SargChefe Cav
José Francisco Moreira Pinto (50943711), do EME.

10. Que fique sem efeito a colocação no HMR 1, constante da
OE n.° 22/87 — 3. Série, a páginas 753, do FurMil Cav Manuel
Filipe Rocha Guimarães (01865384), do HMR 3.

11. Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas dos segundos-sargentos, pri
meiros-sargentos, sargentos-ajudantes e sargentos-chefes, homologadas
por Despacho de lODec87, do General Ajudante-General, que se in
dicam, tendo em vista as promoções a efectuar no corrente ano de
1988:

/ 1. Promoção a primeiro-sargento

— Lista dos segundos-sargentos a promover por diuturnidade)

Arma de infantaria

1 —António José Silva Abreu (05434082), da EPI;
2 — João Martins Silva (09656679), do lBIMoto/1BMI/RIT;
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3 — Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781), do lBIMoto/
/lBMI/RIT;

4—Álvaro João Balsinhas Matroca (04812184), do fG;
5 — António José Cardoso Julião (10456480), do RCMDS;
6—Damião José de Sousa Rega (08263082), da EPI;
7—José Manuel Bicheiro Sanches (15357481), do RICB;
8—António Augusto da Conceição Duarte (05541382), do RCMDS;
9—João Manuel Sousa Cardoso Cachucho (16803782), da EPI;

10— Joaquim António Trindade Rolhas (16259681), da CRRMS;
11—João Carlos Andrade Madeira de Morais (19817283), da EPI;
12—Alfredo Teixeira dos Prazeres (03035481), da EPI;
13—Carlos Alberto de Meio Matias (18105082), do RCMDS;
14— Rui Manuel de Deus fernandes Vieira (11310982), do RCMDS;
15 — José Carlos Morais Carvalho (16325281), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
16 — Rui Manuel Ciríaco dos Santos (14255982), do RCMDS;
17— José Armando Ramos Pessoa Dinis (06882481), do BIMec/

/ IBMI/ABSM;
18— José Manuel Coelho Rodrigues (16742782), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
19—António Manuel Ribeiro Guedes (02103483), do RIAH;
20—João Manuel Correia Poejo (15634182), do FG;
21 — Ismael Martins Paradanta (12805982), do RCMDS;
22—Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382), do BIA;
23 — José da Silva Pereira (08950682), do lBIMoto/1BMI/RIT;
24— António Joaquim Paulos Cerdeira (02028981), do RIPD;
25 — João Manuel Brás Bernardo (15927882), do RCMDS;
26—António João Mota Rato (13683383), do fG;
27—Jorge Luís Pinto (09189982), do RICB;
28— Joaquim Manuel Carvalho Vieira (01280983), da CRRMS;
29 — Carlos Manuel de Jesus Rodrigues (08560281), do CMEFED;
30—José Augusto Tábuas (07671682), do CICA 1;
31 — Joaquim Fernando Barata Branco (06184382), do RICB;
32— Jorge Manuel Manecas Miranda (10969883), da EPI;
33 — António Maria Coelho da Silva Ribeiro (09523583), do BIMec/

/1BMI/ABSM;
34 — Flávio Alberto Cufos (07843882), do RCMDS;
35 — Luís Manuel Pereira da Silva (15362980), da ESE;
36 — José Fernando Nunes Correia (10408982), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
37—Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09911682), do BIMec/

/IBMI/ABSM;
38—Ângelo Dinis Vieira (09956781), do RCMDS;
39—António José dos Santos Dores (10691982), do BIA;
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40 — Eliseu Augusto do Nascimento (07568083), da EPI;
41 — José António de Sousa Matos (17393782), do lBIMoto/1BMI/

/RIT;
42 — José Manuel Almeida Barata (10893381), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
43 — Jerónimo dos Santos Paulino (19122081), do RIFC;
44— Carlos Manuel Alexandre Gonçalves (07522981), do RIFC;
45 — Hélder António Cordeiro do Carmo Ramos (08395083), do

lBlMoto/ 1BMI/RIT;
46 — Aurélio Rodrigues Ramos (04237983), do RCMDS;
47— Horácio Joaquim da C. Chaves Rodrigues (07824583), do FG;
48— João Henriques Mateus Dias (06355883), do RICB;
49—José Aurélio Castro da Costa (11414482), do RIPD;
50— Fernando Pires Sousa Igreja (04075682), do RIFC;
51 — Fernando Alberto Garcia Morais (10406583), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
52—Amável Martins Luz (00189082), do RIBE;
53 — José Manuel Faustino Gomes (12728383), do BIMec/1BMI/

ABSM;
54—Nuno Humberto Simão Viegas (15473582), do RIF;
55 — José Manuel Santos Gonçalves (18892482), do lBIMoto/BMI/

/RIT;
56 — Domingos Rodrigues de Assunção (07264782), do RIFC;
57—Francisco Manuel Rebelo Bártolo da Silva (09515881), do

BIMec/ 1BMI/ABSM;
58—António Carlos Pereira de Sousa (10280580), do RIO;
59— Gaspar Rebelo Lopes de Moura (05208679), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
60—José António Cardoso (12218582), do RIBE;
61—Manuel de Sousa Lourenço (10138481), do RIAH;
62— Jorge Manuel Paulos Ferraz (05359882), do RICB;
63 — João António Barros Costa (14309981), do BIMec/1BMI/ABSM;
64— José Luís Calmeiro (10567082), do RICB;
65 — Carlos Manuel Gonçalves Reis (17570885), do BApSvç/1BMI/

/ABSM.

Arma de artilharia

1 — José Albano de Barros Lima (05323378), do CIAAC;
2—Vítor Manuel Branco do Nascimento (07343382), do CIAAC;
3—Mário José Rodrigues Salvo Paiva (17876781), do CIAAC;
4— José António Cesteiro Alves (00853882), da EPA;
5 — António José Ribeiro Martins (18222382), do RAC;
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6—António João da Silva Tenreiro (13865181), do RAL;
7—Luís Filipe dos Santos Figueiredo (17706382), do RAC;
$ — João Carlos fale Baião Matoso (01469983), do CIAAC;
9—Nuno Manuel Pedrosa Duarte (11736683), do GAC/1BMI/RAL;

10— João Carlos de Oliveira Alves (12524982), da AM;
11 — Ezequiel Aleixo dos Ramos (01355781), do CIAAC;
12 — José Manuel Vieira dos Santos (00935383), do RALIS;
13 — João José Dias Camponês (10156783), da EPA;
14—António Manuel Aguiar Vidicas (18278282), do RAC;
15—Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa (14772781), do CIAAC;
16— Agostinho Martins fernandes (18198282), do RAC;
17— José Artur Pialgata Gonçalves dos Santos (11318883), do

CIAAC;
18— José Carlos Reis de Oliveira (02715382), do RAC;
19— José Casado Marques (06121682), do GAC/1BMI/RAL;
20— Joaquim José Delgadinho Simões (01964883), do GAC/1BMI/

/RAL;
21 — Orlando José Pinho Ribeiro (16209381), do RALIS;
22— João Manuel Henrique Trindade (16037585), do GAC/1BMI/

/RAL;
23 — João Manuel Ganhão Guerra (03332784), do GAG 2;
24—António de Carvalho Pereira (15769982), do RASP;
25 — Pedro Jorge Martins dos Santos (05004082), do BIRT;
26 — Amândio Manuel Cordeiro Morgado (08904581), do GAC/

/1BMI/RAL;
27— Amadeu José Neves Martins (14640183), do GAG 2;
28— António da Silva Luís (02857581), do GAC/IBMI/RAL;
29— Rui Ilídio Alves Menino (00897783), do GAC/1BMI/RAL;
30— Vítor Manuel Lourenço Duarte (08060782), do GAC/lBMI/

/RAL;
31 — João Isidro Marcelino Calado (01028581), do RALIS;
32—António Lourenço fíalho Bicho (12615$82), do GAG 2;
33 — Francisco José Gaspar Teixeira (10942582), da EPA;
34—Carlos Manuel Gomes da Silva (16293982), do GAC/1BMI/

/RAL;
35 — João Luís Saporiti Machado da Cruz Bucho (04946983), do

BST;
36— Moisés Casimiro Rodrigues Martins da Costa (00864082), do

GAG 1;
37—Luís Daniel Alves (02518782), do GAG 1;
38—Manuel Joaquim Gomes de Moura (14529383), do GAC/IBMI/

/RAL;
39—Rui Manuel Marante Peixoto (10224882), do GAC/1BMI/RAL;

40—Eduardo Manuel de Barros Loureiro (08007581), do GAG 1.
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Arma de cavalaria

1—Filipe Nuno de Jesus Casimiro (05140482), do RLL;
2— Luís António Reis Terêncio (05979681), da EPC;
3—Manuel Maria Barreto Rosa (09177683), da AM;
4—Augusto de Barros Sepúlveda (07233182), da AM;
5 — José Manuel Marques Amado (11601481), do RCSM;
6—Jorge Artur São Pedro de Sousa Gomes (02926281), do RLL;
7— José António Gonçalves Borbinha (02281384), do RCSM;
8— José Mário da Cruz Costa (17435682), do RCB;
9—Jorge Manuel Aldeagas Lopes (02410183), do RCE;

10—Alberto José Moreira Belo (17012782), do RLL;
11—António Luís Canas Paulino (07474181), do RCSM.

Arma de engenharia

1 —Claudino Eurico Henriques Ferrão (19158283), do RE 1;
2— António Afonso Portela Pinto (10991182), do QGZMA;
3 — Paulo António Pimentel Pais Nunes (07665681), do RE 1;
4— Rui Jorge Galiza de Matos Naldinho (00743679), do QGZMA;
5 — António Manuel Nunes dos Santos Almeida (13866780), do

QGRML;
6—João Alberto Isidoro (12885681), do QGZMM;
7—Joaquim ferreira Sirigado de Oliveira Paulo (11552882), da

EPE;
8—António José dos Santos freitas (00601982), da EPE;
9—Carlos Manuel Tavares São Pedro (11392283), da EPE;

10— Jorge Manuel Pratas de Oliveira Covão (03429283), da EPE;
11 — António José Freitas Mota (03262478), da EPE;
12— Zeferino Manuel de Oliveira Alves Eloy (14582982), da CEng/

/IBMI/ABSM;
13 — Mário José Conceição Lopes (14459682), da EPE;
14— Isidro Marques Dias (07630682), da CEng/IBMI/ABSM;
15 — Luís Manuel da Palma Maciel (14429082), do RE 1;
16—Manuel da Silva Carvalho (07102983), do REE;

17— José Fernando Maduro Coelho (00680784), do REE;
18—Raul Filipe do Nascimento Monteiro (08301082), da EPE;

19 — Rui José Ferreira de Sousa Casimiro (10228684), da EPE;

20— Hélder Manuel Crispim Henriques da Silva Neves (15578385),

do RE 1;
21—Martinho José Mendes (19316182), da EPE;
22—Fernando Augusto Pinto (00333982), do REE;

23 — Vítor Manuel Mariquito Carvalho (00265282), da EPE;
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24—Manuel da Silva Dias (16070882), do REE;
25— António Manuel Ferreira Brás (04318381), da CEng/1BMI/

/ABSM;
26— Joaquim Farias (10447682), do RE 1;
27— Fernando Manuel Antunes Jorge (07130981), da EPE;
28—António José Ferreira Nunes (05218185), da EPE.

Arma de transmissões

1 —Nuno Henrique de Almeida Raimundo (09651681), do RT;
2 — Alexandre José António Almeida Coelho (12261380), da EPT;
3 — José Joaquim da Silveira Magalhães (04980383), da EPT;
4—António Duarte Cunha Machado (12918382), da EPT;
5—Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883), do DGMT;
6—Victor Manuel Reis Mineiro (14566481), da EPT;
7— José Manuel Cardoso dos Santos (15630883), do DGMT;
8— Manuel Fernando Jesus Cardoso (02183183), do DGMT;
9— José António ferreira Rosa (04478283), da EPT;

10—Walter Luís Santos Oliveira (15339283), do RT;
11 — Carlos Duarte de Sousa Morais (02990582), do RT;
12 — Victor Manuel da Silva Pinto (03522782), da EPT;
13 — Carlos Manuel Jerónimo Ferreira (08487482), do DGMT;
14—Carlos Miguel da Silva Coelho (13280483), do QGZMA;
15 — Jorge Manuel Pinheiro Severino (05763581), da CTm/1BMI/

/ABSM;
16— Rui José de Oliveira (14821383), da EPT;
17— José Maria Pires Navarro (06131879), da CTm/1BMI/ABSM;
18—Vítor Manuel Alves Castro (12178179), do RT;
19— João Manuel Santos Ponte franco (00755479), do DGMT;
20—Eduardo António dos Santos Cardoso (01005283), da EPT;
21 — Mário José Ribeiro Duarte (02150282), do RT;
22—António Peixoto da Silva (03856580), do RT;
23— José Fernando Guerreiro de Figueiredo Semião (05129682), da

CTm/ 1BMI/ABSM;
24—Manuel de Lemos Soares (00101981), do OGZMM;
25—Luís Manuel Lobo (13311382), da EPT;
26— Carlos Venâncio Marques Bica (17128183), do DGMT;
27 — Fernando de Andrade Alves (09832281), do RT.

Serviço de administração militar

1 — Carlos Alberto da Silva Minhós (05876281), do BApSvç/1BMI/
/ABSM;
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2— João Fernando Mexia Machado (18928982), do GCC/1BMI/
/RCSM;

3 — Francisco João Fernandes (13769181), do BAM;
4— Carlos Alberto da Cruz Silva (03396682), do CfE;
5 — João Manuel Fernandes de Macedo Pinto (00523082), do BAM;
6 — José Maria Andrade Cordeiro (07446282), da EPAM;
7 — Vítor Manuel Atanásio Matos Pereira (14029382), da EPAM;
$ — José Manuel Henriques Moreira (07052282), da EPAM;
9—Manuel Claudino Pinto Machado (09245683), da EPAM.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1—José Augusto Serrano Couceiro (11435982), da ESSM;
2 — Eduardo Luís Brandão Alves (07202683), da ESSM;
3 — Manuel Luís Ribeiro Lopes (05997882), da ESSM;
4—Manuel Peixoto de Sousa (12112080), da ESSM;
5 — Francisco José Bastos Pereira Batalha (05750582), da ESSM;
6— Casimiro de Matos Ventura (09035182), da ESSM;
7— Jorge Manuel Gomes Ferrcira Dias (19017581), da ESSM.

— Ramo de veterinária

1 — Carlos Miguel de Almeida Valadares (17068285), do OGRML;
2— Luís Manuel Figueira Marono (07558182), do QGZMA;
3—João Carlos fernandes Leal (11911282), da EPSVM;
4—Manuel João dos Santos Cristóvão (08972682), do CMEFED.

Serviço de material

1 — Rogério Manuel São Pedro Ramalhete (05427082), do BSM;
2—Mário Alberto Borges Rebelo (13557180), da EPSM;
3 — Sérgio de Almeida e Silva (04145880), da EPSM;
4—Hélio João da Silva Coelho (08580879), da EPSM;

5 — Ilídio Cavalheiro Eusébio (08037579), do RCB;
6—fernando Casimiro Caldeira Leão (11254982), do RLL;

7 — Florindo António Balsa Gouveia (03657782), da EPC;
8 — Valdemar Ferreiro Piedade (11272482), do BSM;

9— Victor Manuel Pereira Malhorado (03615780), da EPSM;

10— Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
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11—Albino da Luz Gemes Soares Martins Gama (04137580), do
GAC/1BMI/RAL;

12—Carlos Manuel Silva Rodrigues (19871182), do BSM;
13 — António Jorge da Soledade Dias (0338797$), da CEng/1BMI/

/ABSM;
14—Albino Miguel Neves Juliiio (05447383), da EPSM;
15—Manuel dos Santos Cordeiro Gonçalves (00790682), da EMEL;
16—Carlos Alberto da Silva Pinheiro Gomes (15942481), da EMEL;
17—José António de Barros Martins (04370881), da ESE;
18—Carlos Alberto da Silva Xavier (01308586), do BSM;
19 — Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883), da EMEL;
20— Alexandrino Emanuel Teixeira Correia (13565381), da DSM;
21 — António Luís Nunes (03708482), da EPE;
22—Rogério Paulo dos Santos Folgado (16845083), da DGMG;
23—José Alexandre Barreiros (10031179), do RIPD;
24— Luís Manuel Magalhães da Rocha (15499982), do REE;
25—João António de Matos Barreto (15366282), do QGZMM;
26— Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081), da EPE;
27 — Mário Hernüni Henrique Damasceno Dias (07976881), da

EMEL;
28 — António Mário Coelho (05877381), do RIAH;
29 — Armando Martins da Cunha (17274582), do DGMG;
30—Fernando Manuel da Costa Cruz (07898780), da EMEL;
31 — Carlos Alberto Moreira Garrido (03838980), do GCC/IBMI/

/RCSM;
32 — Manuel Filipe Tanganho Pascoal (08986083), do BApSvç/

/1BMI/ABSM;
33 — Manuel Costa (11520781), do BApSvç/ 1BMI/ABSM;
34—António José Rodrigues Bento (17841779), do GCC/IBMI/

/RCSM;
35 — Carlos Filipe Pinheiro Mircnda (09646182), da EPSM;
36 — Narciso do Nascimento de Sá Teixeira (02674483), do DGMG;
37 — Eugénio da Silva Dias (15554678), da EPC;
38— Luís dos Santos Gonçalves (18489081), do GCC/1BMI/RCSM;
39 — Euclides Ferreira Costa (10973583), da EMEL;
40—José Miguel da fonseca Vieira (11480982), da EPSM;
41 — José Manuel Duarte Rosa (19630582), do RCE;
42 — João José Magro Ventura (16009082), do BApSvç/1BMI/ABSM;
43 — Luís Miguel Batista Cana (13343580), do DGMG;
44— Victor Manuel de Oliveira Matos (02501483), do GCC/1BMI/

/RCSM;
45 — António José Gonçalves (06667683), do GCC/1BMI/RCSM;
46— José Benedito Afonso Martins (14080682), do GCC/JBMI/

/RCSM;
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47—Manuel António Efe Fróis (16782382), do RCE;
48—Ismael Teixeira Carneiro (11491282), do GCC/IBMI/RCSM;
49— José João da Cruz fitas da Silva (09443981), da EPC;
50 — António da Silva Gonçalves Calinhos (03642283), da EMEL;
51 — Paulo Filipe Diniz Rebelo (04346081), do BApSvç/1BMI/ABSM.

Serviço geral do Exército

1 — José Victor Lopes Camões (03627883), do BSGE;
2— Inácio Manuel Batoque Ferreira (10993283), da DSIE;
3 — Jorge Martins Miguel (03690781), da DSIE;
4—Victor Manuel Comes Rodrigues (06804781), do BSGE;
5 — João Carlos Almeida Costa Cardoso (06357283), do RLL;
6—francisco Pedro Martins Brós (08511381), do PM;
7 — Rtii António Falcão Pinto Almeida (09199983), do RIO;
8— José Luís Alves Teixeira de Faria (17160082), do BSGE.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

e Vicente Carmo fialho Andrade (06437278), da EMEL;
2—Serafim de Oliveira Aguiar (11160785), do RIP;
3 — Gil Augusto de Jesus Miranda (03401385), do QGRMC;

.4 — Afonso Manuel Moreira Pereira Alves (06600880), do RIP;
—5—António Fernando Pinto Coelho (17566185), do RIP;

6— José Carlos de Oliveira Cerqueira (19608983), da EMEL;
7 — Ricardo Isidro Martins Xavier (12812283), do CIAAC/DQ;
8 — João Manuel Lourenço Antunes (07236380), do RIT;
9 — José Manuel Lemos Botelho (18129484), do RIfC;

10— José Casimiro Dias Rodrigues Calisto (18538377), da EPI;
11—João Maurílio de Caíres Basílio (00665083), do RIFC;
12— João Manuel Pereira \1az (15621683), do RI?;
13 — Aurélio Rua Ribeiro (18261684), da EPI;
14—fernando da Cruz Vidal (13988384), do QGRMC;
15 — José Agante da Costa Ferreira (15588482), do QGRMC;
16— Fernando Manuel Passinhas Major (16347581), da EMEL;
1/ — Valdemar Nascimento Sequeira (07515482), do RI?;
18— Jorge Tavares Quintal (16457483), do RIFC;
19— José Filipe Vida Rodrigues (19440580), do CIAAC/DQ;
20— Aniceto António Rodrigues Toscano (00319886), da EMEL;
21 — João Raul Pereira de Jesus (00098083), do CIAAC/DQ.
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— Ramo de corneteiros e clarins

1—Manuel José Reis inácio (06321182), do RASP;
2—Manuel Dias da Costa (16467882), do GAG 2;
3 — António Manuel dos Santos Ribeiro (08231384), da AM.

— Lista dos segundos.sargentos a não promover por não
satisfazerem à 3. condição geral de promóção

Arma de infantaria

— Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381), do RIO.

Arma de transmissões

— José de Jesus Lopes (10628482), do QGRMC.

2. Promoção a sargento-ajudante

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de corneteiros e clarins

1 — José Luís de Oliveira Zagalo (46181460), da EPA;
2— Eduardo de Jesus Tavares (04017865), do BIA.

Serviço postal militar

1 — Mário Peixoto Xavier (07899164), do EMGfA;
2 — Joaquim Conceição Pires Mendes (08296564), da DSP;
3 — Francisco Marques Siborro (08349364), da DSP;
4—Manuel Martins Carrilho (06098565), do EME;
5 — Manuel Serrano Nabais (45268461), do QGZMM.

3. Promoção a sargento-chefe

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por escolha

Arma de infantaria

1 — José Adelino Antunes Catana (51533811), do RICB;
2— António Gomes figueiredo (50148711), da DSPJM;
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3—José Joíio Dias (51256011), do IMPE;
-‘4—António Augusto Vaz (51195411), do RI?;

5—José Soares Vieira (50896011), do OGRMN;
6—Carlos Fernandes Leite (51675411), do CIOE;
7—Carlos Alberto da Cunha Redondo (50564611), da DSPJM.

Arma de cavalaria

1 —Valentim Brites Correia Girão (51194511), do RCMDS;
2— José Cruz de Oliveira (51355611), do RLL;
3—António Fernando Heitor Morais (52687711), do RCSM.

Serviço geral do Exército

— José Maria Vaz (51520911), da CSGE.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

—Manuel Serafim (51081711), do CIAAC/DQ.

f — Lista dos sargentos-ajudantes a promover por antiguidade

4%l
—

Arma de infantaria

1—Manuel Anunciação (51764911), do BIRT;
2—André Soares Gonçalves Ribas (51329911), do BIRT;
3—José Matos Marques (51312011), do IBIMoto/JBMI/RIT;
4 — José Augusto Afonso Palhau (50470811), do RIVR;
5—João Franco Rodrigues (51201411), da EPI;
6—António Carvalho Simão (50090211), do RIO;
7—Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011), da DAI;
$ — João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do RIO;
9—Gilberto António Almendra (51272911), da EPI;

10 — José Conceição Rodrigues (51260611), do QGRMN;
11—José Lucas Mourato (51100111), do RICB;
12— António Alves Pombal (51766011), do DRMVR;
13— José Francisco Branco (50332511), da EPI;
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14—António Joaquim Pimenta da Gama (51094$11), da CRRMS;
15— João Faria Victória da Silva (61136759), da DSPJM;

16—António Augusto Vaz (51195411), do RIP;.
17—José Adelino Antunes Catana (51533$11), do RICB;
18—fernando João Lisboa (51766611), do BIA;
19—José de Sousa Lourenço Gonçalves (51225911), da EPSM;
20—António Gomes Figueiredo (50148711), da DSPJM;
21 — Domingos Correia Moreira (51335011), do EME;
22—Manuel Diogo Ramos (51767111), do RIT;
23— Joaquim António Barco Baixinho (51083611), do OGRMS;
24—Francisco Domingos Raposo (52011811), do BSS;
25—José Marques (50512511), do EME;
26— José João Dias (51256011), do IMPE;
27—Carlos fernandes Leite (51675411), do CIOE;
28—António da Costa de Jesus (52834811), do EME;
29—António Ildefonso Silva (51038911), do RIAH;
30—Virgolino José Martins (51303411), do lBIMoto/IBMI/RIT;
31—Alfredo Luís Sério (52013111), do RIF;
32—Francisco António Paixão Guerreiro (51675511), do RIFT;
33—Estêvão Velada Gato (51040911), da DSPJM;
34—José Manuel Bexiga Leandro (52013411), do RIBE;
35—Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
36—Manuel Ribeiro Fontes (50177511), do BSGE/ESSM;
37—Aníbal José Peixe fernandes (51338711), da DSPJM;
38— Diamantino Ferro do Nascimento (50786911), do BSGE/ESSM;
39—Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do RIC;
40—Alcino Augusto Costa (50471411), do BIA;
41—João dos Santos Lopes (50148911), do RICB;
42—João Ribeiro (51081111), do BSM;
43 — Carlos Magalhães Moreira (52015211), do BIA;
44—Silvestre da Costa fernandes (50178611), do CIOE;
45—João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), da DSJRD;
46—Adelino Estrangeiro Renga (51106411), do RIE;
47— João Francisco Dias Picado (51315411), do RIE;
48—Manuel António Favita Silveira (51308711), do RIE;
49—José Fernandes Teixeira (51760711), do RIC;
50—Domingos Barata Cabaço (50674911), da CHERET;
51 — José António Lopes (50512311), do CIOE;
52— José Pereira Graça (52016711), do BIA;
53—Carlos José Coutinho fernandes (50178411), do CIOE;
54— Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio (50096711), do RIfC;
55—José António Silva Luís (50300511), do PM;
56 — José Luís Rodrigues Oliveira (50090111), do DRMBE;
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57 — Guilherme Teófilo da Encarnação Antunes (50167411), da ESE;
58—José Maria Ruano das Graças (52018311), do BSGE/MDN;
59—José Soares Vieira (50896011), do QGRMN;
60— Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611), da DSPJM;
61 — Joaquim Leal Marques Trinca (50849511), do QGRMS;
62—José Maria Lourjnho Calha (51295911), do BST;
63 — Augusto Eugénio Lopes Vicente (50884611), do EME;

64—Joaquirn Dias Gomes (50895911), do RIP;
65—Sabino Ponte Borges (52019411), do RIPD;
66—Fernandes Pires Salvado (51112911), da DSP;
67 — João Nascimento Marques (50149611), da EPI;
68—Eleutério João Pinheiro Nunes (52019811), do PM;
69— António Joaquim Pires (50176911), do RIC;
70—Ricardo Ferreira Simões da Silva (52020211), da ESE;
71—Manuel da Costa Tavares (50485611), do RIPD;
72—Fernando Monteiro (51217211), do RIAH;
73—José António da Conceição Silva (51004111), do QGRML;
74—Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), do EME;
75—Domingos de Almeida Costa (51004911), do BSS;
76—José Ramos da Conceição Duarte (52020811), do RICB;
77—Hipólito Jaques Gonçalves (50148411), da EPST;
78—Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511), do RIFT;
79— José Serafim Trigueiro (52021511), do RIAH;

/80—Diamantino Manuel Capela da Cunha (50221411), do RIP;
7 81 — Manuel Vladimiro Osório Soares (88027561), do QGZMA;

V $2— Agostinho Marques Caldeira (51987311), do RIFC;
83—Manuel António Dias Madeira (51176111), do EME;
84— João Manuel Batista Barreto (51987711), do QGZMM;
$5— José Justino Esturrica Lopes (51987911), do RCMDS;
86—Manuel Conde Lopes (51893811), do RIBE;
87 — Miguel António Araújo (51283011), do RIVR;
88—Almerindo Joaquim Pinheiro Rato (51005011), da EPI;
89—Cravelino Caldeireiro Cambóias (51185411), do BST;
90— José António Pires Quintas (51761111), do RIC;
91 —Eduardo Martins Santos (51988611), do RIfT;
92 — Atílio Marques Nicolau (51988711), do 2BIMoto/ IBMI/RIA;
93—Carlos Joaquim Rocha Serrano (51057411), do RIE;
94—José Miguel Cabrita (51096611), do RIF;
95 — Cassiano da Cunha Pcr2ira (62072661), do BIA;
96—César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do ISM;
97—Jacinto Alves Miranda (51275711), do RIFC;
98—Mário Vicente Miguel (51238311), do RIFT;
99—António Manuel Dias Bucho (51243511), do RIE;

100—António Bértolo (51297711), da ESE;
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101—João Silva Nogueira (51276611), do RIfC;
102— João Maria Conceição Marques (51090511), da DSP;
103 — Salvador Carrazedo Saldanha (88036460), do EME;
104—Bernardino Morais de Almeida Carneiro (51662711), do RIFC;
105—António Rosado Saraiva (52130611), do RI 1;
106—José Pinto (51180911), do RICB;
107—Alberto Oliveira da Cruz (51330511), da EPI;
108— Pedro Manuel Coelho Ribeiro Amaral (50168711), da ESE;
109—José Carlos Cruz (50146511), da DSP;
110— João Sousa Ferreira (51797411), do CIOE;
111 — Tvlanuel Waltcr Couto fragoso (51797511), do OGZMA;

112—Eduardo Santos Palha (50850111), do RIP; L_—
113—Manuel de Jesus Vara (50177811), da CHESMATI;
114—José Chamusca Andrade (50350011), do ABSM;
115—Manuel Maria Pequito Cardoso (50091011), do Cmd e CCS/

/1BMI/ABSM;
116—José Maria Encarnação festas (51316$11), do QGRMS;

‘117—Manue1 Pedro Monteiro Vieira (51045811), do RIP;

7 118—António Manuel Silva (50144811), do DFAD;
119—João Joaquim Belfo Varches (51770811), da DSP;
120—António Jorge Correia Lopes (50111411), do DSMG;
121 — Henrique Pardal Santos (42284060), do CGFRMC;
122 — José Luís Vilela Batradas (50349911), da CHESMATI;
123—Eliseu António Garcia (52691211), do BIRT;
124—João António Seabra Galambas (51772011), do CMEFED;
125— Jacinto da Cruz Calhegas (01121159), do BSM;
126—José Luís Gabriel (52847311), do ABSM;
127—António Gomes Leitão (51179711), do RIA;
128—Manuel dc Almeida Marques (52849911), do RIV;
129 — Mário Jacinto Verruga Bailadeira (46163860), do BIMec/1BMI/

/ABSM.

Arma de artilharia

1 — Domingos Martins André (50697711), da DSPJM;
2—José da Silva (50995711), do RAL;
3—José Batista Maria (51529511), da EPA;
4—António Martins Reis I)ores (51067311), do QGRMS;
5—Manuel frazão Valentim (50017111), do RAL;
6—Raul Augusto Alves (51339411), do PM;
7—Horácio Júlio Pinto (61066958), do CICA 1;
8—Augusto João Cabaço Ramos (51267211), da EPA;
9—Jaime Manuel Machado Carneiro Leão (50895611), do CICA 1;



162 ORDEM DO EXERCITO N? 4 3. Série

10— Manuel António Rodrigues Tavares (52026511), da CRRML;
11—António José Lopes Piteira (52010611), do RALIS;
12— Joaquim Abrantes (52326411), do CIAAC/DQ;
13— Fernando José Silva Nascimento (52121811), do CFSM;
14—Manuel Eusébio Ruas (52260211), do RAC;
15 — Amadeu Martins Moreira (51124511), do RAC;
16—Manuel da Piedade Moura (50038011), do DRMSA;
17— António Guilherme Português da Silva (51061611), do BSS;
18—Domingos Lopes Ribeiro (50697011), do RALIS;
19—Alvarjm de Jesus Rosinhas (50896111), do CICA 1;
20— José de Oliveira Amado (52128911), do RAL;
21 —Rornão António (51777611), da EPA;
22—Abílio de Ascençiío Preto (51548511), do GAG 1;
23—Joaquim Mourato Pazadas (51116511), do CM;
24—José Faria Pinto (51231011), do CICA 1;
25 — Augusto da Cruz Catarro (51095611), do EME;
26—Evaristo da Silva Calapez (51343311), do RAC;
27 — José Martins Salvaterra (5232651 1), do ABSM;
28—Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do QGRMS;
29— António de Freitas Godinho (51230311), da CHERET;
30—José Monta Amado (52672711), da EPA;
31 —Adelino Ramos Lopes (50441711), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM;
32—Valdemar Valente Pinto (50586711), do CFSM;
33—António Madeira Machado (50036011), da DSIE;
34— João Vitorino Montalto Grilo (50930611), do QGRMS;
35—Miguel Cândido da Silva (50837611), da EPST;
36—Rogério de Barros Ventura (50586611), do EMGFA/

/CINCIBERLANT;
37—Manuel João da Conceição Rita (50455711), da EPA;
38—Aníbal José Leão Marchante (50522611), do QGRMS;
39 — Alberto Marques Carneiro (50589611), da AM;
40—José Andrade Pereira (50838511), da EPST;
41—António Manuel Pestana Rato (52259811), da DAA;
42—António de Jesus Ribeiro (50528811), da DSPJM;
43—João António Trabulo (50886911), da DSPJM;
44—António José Marques Cardante (50456211), do EMGFA;
45—Américo Mendes Ferreira (50589911), do CICA 1;
46—Manuel Pires Nazaré (50584211), do PM;
47—Diamantino Ribeiro Pedro (51300811), do RAL;
48—Arlindo de Jesus Almeida (50528911), do RASP;
49 — Jaime Fernandes da Silva (50789911), da EPST;
50—Andrelino Lucas dos Reis (50456411), do EME;
51—francisco Cosme Torres (50788611), do QGRMS;
52—Faustino António dos Santos (52417011), do CIAAC/DQ;
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53—António Pinto Moreira (51154711), do RASP;
54—Fernando Dias Seja (50574411), do RAC;
55—Benvindo de Matos Penteeiro (51124811), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
56—António dos Reis Teixeira (52169411), do RASP;
57—António Tavares (52435611), do OGZMA/CCfAA;
58—António das Neves Batista (51032611), do GAG 2;
59—Reinaldo Pereira Sebastião (51186311), do RAL;
60—Daniel dos Santos Chinopa (51129711), do CFSM;
61 —Armindo Gomes de Sá (51115711), do RASP;
62 — João de Amorim Carneiro (61345559), do RAC.

Arma de cavalaria

1 —Manuel Constantino Mira Baioneta (50788011), da EPC;
2—Valentim Brites Correia Girão (51194511), do RCMDS;
3 — Francisco Manuel Cortina farropo (51520111), do RCE;
4—António Martins Afonso (51526611), do QGZMM/EL;
5—António Fernando Heitor Morais (52687711), do RCSM;
6—Joaquim Eduardo Barbado Leal (50133111), do RCSM;
7—faustino Manuel Conceição José (51511711), do RCE;
8—José Júlio Roque Lages (51688511), do RCMDS;
9—Demétrio Joaquim Pardal (51359911), do QGZMA;

10—António João Moedas Pisa Flores (50133511), do QGRML;
11—José Cruz de Oliveira (51355611), do RLL;
12—Filipe João Roxo Val da Rã (52306111), do RLL;
13—Abel Maria Russo Pires (52389411), da CHERET;
14—Henrique Silvestre Vila Nova Bocas (52333311), da DAC;
15—Mário Augusto Leitão Manuel (52333111), do RCB;
16— António Pernas Carretas (51307111), do RCE;
17— José Luís Cabeça Piteira (50460311), do RLL;
1$— Francisco António Carlos 1az (50692611), do RCSM;
19—Joaquim António Candeias Maçôas (51212311), do RCE;
20—Manuel Lopes Rossa (51323811), do RCB;
21—Olímpio José Carvoeira (51762511), do RLL;
22—Aníbal Castanho Tomé (51102011), do RCSM;
23 — Aníbal Amaro Raminhas (52130411), do RLL;
24— Diamantino Candeias Zuna Arrifes (51192511), do CM;
25—Américo da Silva Picado (51085011), do FG;
26—António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711), da DSP;

27—Manuel Albino de Só Fernandes (51516511), do RCB;
28—Norberto Mendes Batista (52688111), da EPC;
29 — Manuel Augusto Rosado Barreiras (51192611), do CMEFED;
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30— José Lauriano Videira Candeias (52688411), do RCSM;
31—Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), do fG;
32— Francisco Ramos Menichas (51617511), do RCMDS.

Arma de engenharia

1—Vicente Borrego Carreto (51779711), do BST;
2—Álvaro da Silva freitas (51297111), da EPST;

._ 3—José Jorge Magalhães Abreu (51243911), do RIP;
4—Francisco Silva (52123211), da AM;
5—José Midões Vidinha (51252311), do RE 1;
6—José Manuel Dinis (51203211), da CEng/1BMI/ABSM;
7—Manuel Júlio Batista (51366211), da EPE;
8—Fernando Horácio Silva Simões (51781011), do ABSM;

‘9—João dos Santos Rodrigues Lazarino (51128711), do RE 1;
10—José da Conceição Ribeiro (51366411), do REE;
11—josé Carvalho Simões (50986011), da EPE;
12—josé Manuel Conceição Pereira (50986111), da EPE;
13— Joaquim Gregório Centeio (51128$11), do BApSvç/1BMI/ABSM;
14—fernando Pereira dos Santos (51274911), do REE;
15 — Agostinho fernandes Cabeceira Nunes (46270459), do RIE;
16 — José Francisco Henriques (41050559), da DT;
17 — Alexandre Jerónimo Monsanto (45338459), do REE;
18— Olímpio Novais Pacheco (51208211), do REE;
19— António Fernando Carrasqueira (37171260), do QGRMC;
20—Fernando José Regala Mendonça (41056459), da CSCE;
21—Domingos Batista Pires (39075860), do REE;
22— Augusto Figueiredo Martins (34216158), do EME.

Arma de transmissões

1—Júlio Ferreira (50162811), da EPC;
2— Silvério Joaquim Pateiro (50244911), da EMEL;
3—José Pascoinha Neto Vasco (50986311), da EPT;
4—Francisco Almeida Moura (50970711), do ABSM;
5—Manuel Henrigues Figueiredo Costa (50425311), do QGRMC;

6—Júlio Vieira Pereira (50342711), do QGRML;
7—Aparício Lopes Santos (50251211), do QGRMN;
8—João Rosa Louro (52563311), do RT;
9—Joaquim da Conceição Labisa (50251311), do BSGE;

10—José Maria Cardoso (50572611), do BSGE;
11—Fernando Neves Serrano (52268611), do QGZMM;
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12—Joaquim Ribeiro Matos (51062111), da DAT;
13—Joaquim fonseca (51289611), da EPT;
14—Jorge Manuel Simões Dias (52309211), da CHERET;
15—José Maria da Costa (52682711), do QGRMN;
16—Armando dos Santos Horta (50986511), do RCMDS;
17—Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), do lBlMoto/1BMI/

/RIT;
18— Josezinho Caldeira Gonçalves (5268291 1), da DAT;
19—Benvindo da Conceição Velez (51511911), da EMEL;
20— Armindo Teixeira Santos (43288158), da EPT;
21 — Francisco da Conceição Afonso (45501360), do QGRML;
22— Idálio Maria dos Santos (33205959), do BSGE;
23 — Belmiro José Espada Durão (46268459), da DSPJM;
24— Joaquim Martins Barreto (32260259), do ABSM;
25 — Ãngelo Nave Coelho (45244459), do BApSvç/IBMI/ABSM;
26 — José Francisco Carrilho Caldeira (32254858), da ESE;
27— António Guedes Teixeira (39365061), da EPT;
28—Sidónio Fernandes (51320511), da EPT;
29—Adelino da Costa Sacramento (36188461), da EPT;
30—José da Silva Coelho Agante (42449259), do QGRMC.

Serviço de administração militar

1—Manuel Mendes Barros (51996511), da MM;
2—Augusto das Mercês Pereira Veloso (51175611), do Cmd e CCS/

/ IBMI/ABSM;
3—Bento Cachopo Campaniço (51024611), do BSGE;
4—Cândido Melin Vaz (51308511), do CGFRMN;
5—Joaquim Manuel ferreira (51337911), do CGfG;
6—Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do CGFSM;
7—Manuel dos Santos Borrego (51204611), da EPAM;
$ — José Manuel Ribeiro Marques (51114311), do QGFZMA;
9—José Castelo Henriques (51203811), da MM;

10—José Manuel Amado Lima (51674711), da DSI;
11—Francisco Ribeiro Curado (52062011), da EPAM;
12—Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), da EPI;
13 — Aureliano dos Santos Proença (61139160), do BAM;
14— Ricardo Pereira Teixeira (52680$11), da MM;
15—Luís Lopes de Sousa (52681111), do BAM;
16—Pedro Marques (51024811), do BAM;
17 — José Joaquim Ramalho dos Santos (42127058), da EPST;
18— Ezequiel Ferreira Ferro Velho (3141575$), da DSP;
19 — David Teixeira da Silva Marques (36068258), do BAM;
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20—Manuel José Abreu Fernandes (52165811), do BApSvç/1BMI/
/ABSM;

21 — Luís Fon5eca dos Reis Mendes (45047359), da MM;
22 — Joaquim Mesquita Ribeiro de Miranda (61101762), da DSPJM.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1 —José Maria Fernandes Poças (51996811), do BSS;
2—José Maria Torneiro (51129511), do CM;
3—José Maria Correia (51007411), do HMR 1;
4—Agostinho Ferreira Borges (51128111), do HMR 1;
5—António de Jesus Caldeira (52107311), do HMP;
6— José Joaquim Martins Mendes (51128211), do HMDIC;
7 — fausto Cortesüo Pimentel (52685111), do HMR 2;
8—Albino da Silva Ferreira (51104011), do HMP;
9—Raul António Estrada Amaral (51091411), da DSS;

lO—Leonardo de Carvalho Cardoso (50046511), do HMR 1;
11—Júlio de Jesus Gonçalves Valverde (50479711), da ESSM;
12— Joéo das Chagas Fernandes Pereira (51192811), do HMR 1;
13— Joaquim Pereira Mendes da Graça (52318611), do DGMS;
14—Adelino Armindo Costa (51513511), do HMR 1;
15— Francisco Gumes Selgas Martins (50103611), do DGMS;
16—António Joaquim ferreira (52389311), do HMR 2;
17—José de Moura Ribeiro (51028911, do BApSvç/1BMI/ABSM;

18— Manuel Eduardo Fialho Pegacha (46158961), do HMP;
19—António Moreira Vinagre (45585059), do HMR 3;
20— José Bernatdino Moreira (42129260), do HMP;
21 — João Poças (45559158), do HMP;
22— Armando da Fonseca Gaudêncio (31033459), do HMR 2;

23 — José Maria Duarte (37187057), da MM;
24— Júlio Monsanto Marques (45307861), do HMP;
25 — Júlio de Oliveira Robalo (45577357), do BSS;
26— Óscar Ferreira de Jesus (40141761), do HMP;
27 — Américo Galvão Diogo (45558658), do HMDIC;
28— José Manuel Teixeira Martins (49148657), do QGZMM;
29—Manuel Monteiro Pinto (4634795$), do HMP;
30— Mário da Silva Bernardo (07885$63), do RIF;
31 — José Francisco dos Santos Plácido (35236958), do HMP.

— Ramo de veterinária

1 — Martinho Moreira de Andrade (45265362), da EPSVM;

2 — Edmundo Poeiras Barradas (03657667), do CMEFED.
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Serviço de material

1— Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), do REE;
2—Manuel Silva Barbosa Lopes (52848311), do DGMG;
3—Alexandre Pires Martins (51541411), do CM;
4—Fernando Lopes Dias Agudo (51190211), do EME;
5 — José Loureiro Pinto (50892911), da EPT;
6—Manuel Bruno Mota (50443911), do BSGE;
7 — António Augusto Lúcio Romão (52511811), do RICB;
8—Daniel de Jesus Alves Gaspar (51188211), do lBIMoto/1BMI/

/R1T;
9—Ernesto Rosa Agostinho (51049111), do Cmd e CCS/1BMI/

/ABSM;
10—Júlio Raposo Esteves (51049011), da EPSM;
11 — António Martins Araújo (51261411), do RIT;
12— Anselmo Dias Costa (50585011), do BApSvç/1BMI/ABSM;
13—António Joaquim Trindade Magro (51069611), do RIE;
14—José Rebelo Costa (51125311), do BApSvç/1BMI/ABSM;
15—José Cruz Dias (51155311), do BSM;
16—Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711), do DGMG;
17—António Alberto (52327811), do RE 1;
18— José Gomas Murtinheira (51329711), do RIV;
19—Arnaldo da Conceição Nora Raleira (51185111), do RIE;
20—Manuel Afonso Marújo (52511711), do RALIS;
21 —Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do QGRMS;
22— José Pereira Marques (52188311), do CIAAC;
23— Rornualdo Gonçalves Dias (51304911), do RAC;
24— José Gouveia Pronto (50009011), do BSS;
25—Manuel Silva Guerreiro Vaz (51334011), do RIBE;
26—Júlio Augusto de Oliveira Cardoso (50958111), do BSGE;
27 — Benevuto Gil Vinha (52187611), do ABSM;
28—Vítor Santos Guia (52183211), da EPC;
29—José Fatela Delgado (51121011), do RT;
30—Mário Caetano Carvalho (51221211), da EPC;
31 — José Leitão (51260911), cio EPAM;
32— António Matias Gomes (51276911), do RIAH;
33—António Espírito Santo (51167211), do HMP;
34 — Manuel João Madeira Beijinha (50118711), do RIf;
35—Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), do BApSvç/

/1BMI/ABSM;
36— Raul Manuel Jesus Monteiro (51132411), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
37—Adérito Ribeiro Noivo (51157711), da EPAM;
38—José Luís Mandes Silva (51272611), do BST;
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39—Fausto da Graça Passos (50008611), do GCC/1BMI/RCSM;
40—Raul Aurélio de Marques Costa (50008711), da ESE;
41— João Pereira Costa (52183111), do BApSvç/IBMI/ABSM;
42—António Joaquim Batista Gonçalves (52328811), do RI?;
43—Fausto Emilio Pio das Chagas Rodrigues (50519911), do DGMG;
44—Fernando Nabais Ferreira (51068911), do BApSvç/1BMI/ABSM;
45 — Carlos Vicente (50456811), do RCE;
46 — João José Simões Silva (52427011), do BIMec/1BMI/ABSM;
47—Custódio José Conceição Xavier (50136511), da EPSM;
48 — Manuel António Pereira Sousa (50136811), do RIFC;
49 — João António Calmeiro (52110011), do GCC/IBMI/RCSM;
50— Gilberto Antunes Brito (50986611), do RLL;
51 — João Rodrigues Cordeiro (50461611), do BApSvç/IBMI/ABSM;
52 — Daniel das Neves (50137011), do GAC/IBMI/RAL;
53—Adelino Oliveira Faria (50136711), do BSM;
54—Júlio Rato Dias (50136611), do BSM;
55—Manuel Nunes Pinto (50137311), do RCSM;
56—Carlos Esteves (51334111), do DFAD;
57—Orlando Francisco Alves (50489311), do BSM;
58—Adelino Jacinto Batalha (52256011), da EPI;
59—Manuel Mourão Soares (50462211), do RE 1;
60—Carlos Cruz Maia Florindo (50010511), do BSM;
61 — José Alexandre Trindade Magro (51507511), do EMGFA;
62—Rogério Augusto Rigo Pola (50200311), da EPSM;
63 — António Francisco Venâncio Baleizão (50456711), da EPA;
64— Guilherme Augusto Nascimento (52513311), do BST;
65 — Narciso Lúcio Maçaneiro (50986$11), do IMPE;
66— João Gonçalves Silva (52099911), do RASP;
67—Manuel Francisco Rosa Dias (51680611), do RCMDS;
68—José António Vieira Correia (50538511), da EPSM.

-

Serviço geral do Exército

1 — Alexandre José Carapinha Batista (51340211), do BSGE;
2— José Maria Vaz (51520911), da CSGE;
3 — José Ferreira Lopes (50688611), da DSJRD;
4—António Fernando Correia (50472911), do RIFT;
5—Manuel Maria Moreira Neves (50852311), do DRMPO;
6— Edmundo Ferreira Aguiar (51297511), do DRMPO;
7—Amadeu Palinhos (51039511), do DRMLE;
8— António Bernardino dos Santos Afonso (50882211), do EMGFA;
9— Armando Marcos ferreira (52113811), do RIFC;

10—Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), do DRMBE;
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11 — Francisco Julião da Conceição Águas (50854511), do RIPD;
12—José António Barradas (51113111), do CIOE;
13 — Francisco Costa Nunes (46256660), do BSGE;
14— Jerónimo José Carapinha Barreto (40650658), do QGRMS;
15 — Fernando Rosa Jorge (41276358), do BSGE;
16— Rufino Marques Fonseca (61199862), do DRMAV;
17—Américo Diniz Enxuto (35258059), da EPI;
18—José Augusto Teixeira Roque (42450060), da DSJRD;
19—Luís Augusto Rodrigues (39514962), do RIT;
20— António Manuel florido (38519362), do OGZMM;
21—Basílio Pereira (51008111), do QGRMC;
22—Manuel dos Santos Paixão (50350911), da CHESMATI;
23—Adérito de Jesus Gouveia (39412911), do DRMSE;
24—José Domingos Alves Nunes (12670576), do EME;
25 — Manuel Machado Vilela (16166973), do QGZMM;
26—Manuel dos Reis Jagundo (13333574), do OGRMC;
27—Domingos Louro Antunes (13448575), do BSGE;
28—Agostinho da Silva Neves (06060165), do OGRMN;
29—António Gil Teixeira Spínola Barreto (17002074), da DSIE.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos
\

1 — Luís Filipe Moreira (31649760), da EPI;
2 — António Roque Ribeiro Varino (05680263), do QGRMC;
3—Manuel Serafim (51081711), do CIAAC/DQ;
4—Eduardo José Pires Fernandes (46338462), do RIT;
5—João Joaquim Carvalho Borges (31633260), da EMEL;
6—António José Laureano Martins (46269757), da EMEL;
7—José Ramos de Brito (51509311), do CIAAC/DQ;
8—Eduardo félix Freire (31646160), da EPI;

.9—João Gonçalves Gomes (50788111), do RIP;
10—Leonel Isidoro Pestana (52114311), do RIFC;
11—Manuel dos Santos Lucas (50115111), da EPI;
12—António Vieira de Oliveira (38561561), do RIP;

..‘ 13 — José Manuel Ferreira de Matos (09019464), do QGZMA;
14 — Joaquim António Guerra Guedelha (00105468), do QGRMS;
15 — José Joaquim Rodrigues (07579268), da EMEL;
16—Francisco José Jesus Correia Frazão (04695364), da EMEL;
17—José Francisco Charro Pereira (05013066), do QGRMS;
18—Tiago Eduardo Pereira Pires (04214569), do QGRMS.
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Ramo de corneteiros e clarins

1 — José Garcia Esteves (51033311), do ABSM;
2 — Manuel Alberto Esteves Lima (5017031 1), do RIV;
3 — Manuel da Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), do OGRML;
4 — Francisco da Conceição Ferreira (46225758), do RALIS;
5—João de Jesus Mateus (52257811), da EPT;
6—Carlos Francisco Fava Travelas (52182211), do RIBE;
‘7—José Pinto da Costa (51271211), do RIP.

Serviço pcsta1 militar

— Manuel Louro de Carvalho (45279557), do BSGE/EMGFA;
2— Xisto dos Santos Saloio (51074711), do EME;
3 — José Ramos Fernandes Sanches (45432559), do RCMDS;
4— Alcides Vieira Marques (31173754), do EME;
5— Elias do Nascimento Gomes (39456162), da DSPJMM.

4. Promoção a sargento-mor l

(ç — Lista dos sargentos.iiefes a promover por escolha

Arma de infantaria I /
1— Joaquim feinandes Pereira (50535311), do BSGE;
2—Abel Fonseca Figueireclo (51005511), do CICA 1;
3—António Lemos Instrumento (50840311), do BIA;
4—David Carmo Silva (019l911), do CIOE;
5—Francisco Manuel de Jesus Pereira (51785011), da EPI;
6—Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811), do RIFC;
7 — António Manuel Rebocho Gregório (50348511), do QGRML;
8—Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011), do RIE;
9—José Silva Ventura (50666211), do BSGE;

10— David Ferreira Oliveira (50879811), do RIT;
11 — Luís Gonçalves Abreu (51799611), do QGZMM;
12— João Gardetc Cabaco (505 12211), do RIO;
13— José Joaquim Fialho Belfo (50166911), do RIO;
14—José Rosa das Neves (51015511), do Crnd e CCS/1BMI/ABSM;
15— Amadeu Marques Ferreira (50220611), da DSPJM.

Arma de artilharia

— João Pedro Ruas Marrafa (50017011), da ESE;
2 — José Amaro Lopes da Silva (50674411), do CIAAC;
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3—Manuel Ferreira da Silva (51529711), do RAL;
4— João José Roma Brito (50554111), da EPA;
5—Pedro José Andrade de Oliveira (50929911), do GAG 1.

Arma de cavalaria

— Jeremias da Conceição Burrinhas (50197511), do RLL;
2—Domingos da Paz Cat-valho (50203411), do RCB.

Arma de engenharia

1—filipe Ramos Franco (51139211), do QGZMA/CCFAA;
2—Manuel de Oliveira Marçal (51777211), do REE;
3—António Carvalho Luís (51068811), do CfSM;
4—Eugénio Fernandes Machado (51772211), do REE;
5—Armindo Teixeira da Silva (50208611), do REE;
6— Humberto Lopes Geraldes (52426911), do BSGE/EMGFA.

Arma de transmissões

1—José Leal (52424611), do DGMT;
2—António Ponciano Brito (50135211), do BSGE;
3—António flores Soares (50249111), do QGRMC;
4—Fernando Tavares Ribeiro (50675511), do BSGE;
5—Manuel Aleixo Vargas (50250611), do RT.

Serviço de administração militar

1 — José Salvado Robalo dos Santos (51998711), da MM;
2—Adelino Pedrosa Nora (52420711), da DSAM;
3—Francisco Nobre (52127311), da DSI;
4—José Rodrigues Cortez (52505311), das OGfE;
5—José Francisco Cunha Nabais (51038411), da DSAM;
6—Avelino Teresa Joaquim (51038311), do CfE.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1—Domingos José da Costa e Silva (50045511), do DSS;
2—José Chorão (50254011), do HMR 1;
3—António da Silva Nabais Rapoula (50030011), do BSGE/ESSM.
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— Ramo de farmácia

—António Chaves Dias (08684564), do HMP.

— Ramo de veterinária

—António Júlio Lopes (52878111), do DGMS.

Serviço de material

1 — Horácio Amílcar dos Santos Pereira (50007611), do DGMG;
2— José Alfredo Cassiano Pastor (50135811), do BSGE;
3—João António Barbosa Lomba (52265311), do QGRMN;
4— José Augusto Barreto dos Reis (50330111), do BSM;
5 — Francisco António Gornes Caldeireiro (50537211), do BSGE/

/EMGfA.

Serviço geral do Exército

1 —José Rosado Pereira (51034411), da DSP;
2—Cosmo José Martins (50881111), da CSCE;
3 — António Marques Dias (52388811), do LMPQF;
4—António Maurício da Costa Biquinha (50015611), do BSGE/

/EMGfA;
5—José Miguel Piçarra Trindade (50879111), do BSGE/EMGFA;
6— Victor Manuel dos Santos Loureiro (50487511), da CHESMATI;
7—Ilídio Manuel Serra Santos (52403911), do BSGE/STM;
8—Leonel Eduardo Máximo Peças (50880811), do BSGE;
9—José Coito Soares (50982911), do BSGE/MDM/ANS;

10—José António Gavela Quito (52114411), do CCFAM/EMGFA;
11—António José Calças Góis (51517911), do DFAD;
12—Amílcar Augusto Perna (51256911), da CSCE;
13 —Horácio Pires Concha (50881511), do QGRML;
14—Andrelino José Rato (50352211), do BSGE/SSfA.

( Bandas e fanfarras do Exército 3

Ramo de músicos l

1 — Fernando Alves Pereira (52945911), do CIAAC/DQ;
2— João Marcelino dos Santos (50146211), do QGRMC;
3 — Alvaro Manuel Vicente dos Reis (50488011), do CIAAC/DQ;
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4—Luís José Soares Correia (51354111), do QGRMS;
5—José Amável Pereira Pinto de Sá (51354411), do CIAAC/DQ;
6 — Joaquim Isidro Mendes Mestre (42266059), da EMEL;
7—Francisco António Casaca Serrano (46285759), da EPI;
8—José Maria Marques Mortágua (50352511), do RIT;
9—Leonardo Pereira Lopes Vieira (52114111), do RIP;

10—José dos Santos ferradosa (50881811), do RIfC.

— Ramo de corneteiros e clarins

1—Manuel Carlos Alves ferreira (51007711), da ESSM;
2—Luís José de Jesus Correia (51048411), do BSGE/SSFA;
3—António Campos Jacinto (51315111), do QGRMN;
4—António Manuel Caeiro fandango (50351011), do QGRMS;
5—Emílio Cândido Rendeiro de Oliveira (52111411), do QGRMC.

Serviço postal militar

—Fernando Domingos Jacinto (51536011), da ESSM.

X — OBITUÁRIO

1986

Julho, 24—2.° Sarg Ref José António da Silva (50748711), do
QGRMS.

1987

Outubro, 20—SargAjd Ref António Alves Pereira (52189711), do
QGRMC.

Outubro, 27 — SargAjd Ref Artur Nobre Vasques (52691111), do
QGRMC.

Novembro, 8—2.° Sarg Ref Arlindo Xavier Coelho (52984111), do
QGRML.

Novembro, 12— 2.° Sarg Rcf Francisco Pereira (53088511), do
QGRMC.

Novembro, 24— 2.° Sarg Ref Manuel Maria da Silva Lima (52119711),
do QGZMA.
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Dezembro, 6 — 2.° Sarg Ref Carlos Maria Esteves (52411011), do

QGRML.
Dezembro, 9— SargAjd Ref Joaquim dos Santos Garrido (53009311),

do QGRMC.
Dezembro, 25— SargAjd Ref Irberto Pirnentel Brasil (50600311), do

QGRML.

1988

Janeiro, 101.° Sarg SPM José Pedro Marques (03365266), d Cmd

e CCS/lBMI/ABSM.
Janeiro, 19 — 2.° Sarg Ref Francisco Maria da Cruz (53101011), do

OGRML.
Janeiro, 21 — SargAjd SGE, Res, Amadeu Augusto Domingues Pires

(52131111), do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguel, general

Está conforme;

O Ajudante-General

t) /
Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Publica se ao Exército o seguinte

— MUDANÇAS Df SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.0 do Decre-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da Arma de infantaria

SargAjd, adido, Estevão Velada Gato (51040911), da LSPJM, desde
OlDec87.

(Por portaria de 21Jan88.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, supranumerário, António José Figueira (50656211), do
RIPD, desde 15Dec87.
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Quadro da arma de artilharia

SargChefe, supranumerário, Francisco António Ferra Silveirinha
(51709211), do QGRML, desde 15Dec87;

SargChefe, supranumerário, António Paula Figueira (50524911), da
DAA, desde 22Dec87.

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe, supranumerário, Manuel José de Jesus Batista (50065611),
do RCE, desde 15Dec87.

(Por portarias de 21Jan88.)

Pa5sagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Dec87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Cândido Melim Vaz (51308511).
do CGFRMN.

(Por portaria de 07Jan8$.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser cosiderado nesta situação desde 140ut87, nos ter
mos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n. 941/76,
de 31 de Dezembro, o J0 Sarg, adido, Isidoro da Fonseca A]meída
(44212860), do QGZMA.

(Por portaria de 21Jan88.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço geral do Exárcito

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jan88, nos ter
mos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd Jerónimo José Carapinha Barreto
(46050658), do QGRMS.

(Por portaria de 21Jan88.)

Escola do Serviço de Saúde Militar tZ’

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Dec87, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Deezmbro, o SargMor José Joaquim Cordeiro (52054111),
do BSGE.

(Por portaria de 21Jan88.)

Nos termos da alínea b)-2 do a.° 1 do artigo 9.” do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargMor José Luís de Bastos (50191311), do dOE, desde 07Jan88.

(Por portaria de 21Jan88.)

Quadro da arma de transmissões

SargMor, adido, José Recharte Neves (50250211), do BSGE/EMGFA,
desde 27Jan88.

(Por portaria de 03Fev88.)
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Passagem à situação de supranumerário

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Dec87, nos ter

mos da alínea e) do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de

Dezembro, o SargChefe, adido, Joaquim Matos Esteves (50290911),

do BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 21Jan88.)

Passagem à situação de reeerva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf João da Silva Domingues (51095011), do RIT, desde

lODec87, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão men

sal de $7 320$00 (a);
SargAjd Tm Jerónimo Mendes Ferreira (50208811), da EPT, desde

l6Dec$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 74600$00 (b).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1 .° Sarg Inf Bernardino Batista Monteiro (39045659), do RI?, desde
210u187, contando 31 anos e um mês de serviço. Fica com a
pensão mensal de 60 267$00 (b);

SargMor Tm José Maria Mestre (52212211), da DSP, desde 30Nov87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
84800$00 (c).

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro

SargChefe Inf José de Barros Rodrigues (50178211), do RIC, desde
27Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de $6 600$00 (b);

SargAjd Inf João Gil dos Santos Rosa (42150161), da EPST, desde
OlDec87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 89516$00 (a);



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 5 179

SargChefe Cav António Angélico David Varela (52112011), do RCE,
desde 15Dec87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 100 900$00 (d);

SargAjd SS, ramo de medicina, Júlio de Almeida Santos Pinto
(52270211), do RIV, desde OlDec87, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 70 000$00 (a);

1.0 Sarg SM Caetano Abrantes (50010911), da DSM, desde 15Dec87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
76960$00 (e).

(Por portarias de 2lJan8s.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indi
cam, ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de
Dezembro, os sargentos em seguida cencionados:

SargAjd José Marvanejo Júnior (50329211), do QGRMS, desde
01Jun87;

1.° Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, desde
1 lDec86.

2. Passou à situação de reforma compulsiva, por despacho de
20Mai87, o 1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do
OGRMC.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan8s, nos ter
mos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o
1.0 Sarg José Alberto Fidalgo Rita (13173477), da MM. Transita para
a situação de adido nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de O3Fev8S.)
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Regresso ao serviço activo

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Nov87, ao abri
go da alínea a) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l,
por ter sido julgado pronto para todo o serviço pela Junta da ATFA,
em sessão de 17Nov87, o SargChefe Luís Pua de Campos (52389211),
da EPAM.

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Dec87, nos
termos do artigo $.° do Decreto.Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

1.0 Sarg, adido, José Pedro Marques (03365266), do BSGE/EMGfA.

(Por portaria de 21Jan88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Dec87, nos
termos do n.° 2 do artigo 1.0 da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março,
o SargChefe, adido, Fernando Domingos Jacinto (51537411), do
BSGE.

(Por portaria de 21Jan88.)

Sargentos de complementoj L

Passagem à situação de contratado ) J
Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

e indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria
‘ /

FurMjj José Carlos Bernardes Jesus (00569886), do 2BlMoto/IBMI/
/RIA, desde 15Set87, sendo colocado no QGRMC;
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furMil Francisco A. B. Magalhes Pereira (02857086), do RCMDS,
desde 12Nov87;

FurMil José António Silva Ferreira (14966386), do RCMDS, desde
08Dec87;

FurMil José Fernando Pinho Machado (03539086), do RCMDS, des
de 08Dec87;

FurMil José Carlos Miranda Meira Carvalho (14570285), do RCMDS,
desde 08Dec87;

FurMil José Maria Alves Vaz (01952386), do RCMDS, desde
08Dec87;

FurMil José Júlio Fernandes Ferreira (12744486), do RCMDS, desde
08Dec87;

FurMil Leandro Augusto Oliveira Roseira (15841986), do RCMDS,
desde 08Dec87;

FurMil Armando Manuel Ribeiro Miranda Machado (11532084), do
RIP, desde llDec87, sendo colocado no QGRMC;

FurMil Manuel Santos Cardoso (00022686), da EPST, desde 18Dec87;
FurMil Rui Luís Batista Henriques Dias (14705886), do RIBE, desde

21Dec87, sendo colocado no 2BIMoto/1BMI/RIA;
furMil Manuel António Pires Mota (13932086), do RIC, desde

22Dec87, sendo colocado no RIA;
Furvlii Jorge Manuel Gonçalves Costa (07163286), do lBIMoto/1BMI/

/RIT, desde 22Dec87, sendo colocado no 2BIMoto/IBMI/RIA;
FurMil José Manuel Fernandes Neves (09307886), do RIBE, desde

11Jan88, sendo colocado no RIFT.

Arma de artilharia

FurMil Jorge Orlando Jordão Pires (12704186), da EPA, desde
18Dec87, sendo colocado no BSGE/ESSM.

Arma de cavalaria

FurMil António Carlos Fernandes Teixeira (18920786), do RLL,
desde lSDec87, sendo colocado no QGRMC/EL.

Serviço de administração militar

FurMil Armando José Pombo Lopes Cruz (04191486), do ERec/
/1BMI/RCSM, desde l8Dec87, sendo colocado no BIMec/1BMI/
/ABSM;

furMil Abel Casimiro Sequeira Ferreira (14084786), do DGFC, desde
l8DecS7.
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Serviço de material

furMil Paulo Alexandre Santos Alves (16915186), do DGMG,
desde l8Dec87, sendo colocado no DGMS.

Serviço de transportes

furMíl José Joaquim Carrapiço Pardal (07521086), do RIE, desde
28Ago87, sendo colocado no RCE.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng o SargChefe Rui Ramalho Costa (51528011), contando
a antiguidade desde 3lDec87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Pêr portaria de 21Jan88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargChefe Antonino Silveira Goulart (51181311),
contando a antiguidade desde 22Dec87, data a partir da qual
tem direito aos vencimeRtos do novo posto.

(Por portaria de 21Jan88.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José Joaquim Esteves
(50471811), contando a antiguidade desde 14Dec87, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Jan88.)

Hospital Militar Regional n.° 2

SargMor SS, ramo de medicina, o Saragchefe Humberto da Silva
Cardoso (50097711), contando a antiguidade desde 14Dec87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 2lJan$8.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Art o SargAjd Domingos Martins André (50697711),
contando a antiguidade desde 04Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Jan88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel António Rodrigues (14401684),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o 15.° CFS.
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Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Vasco Armando Cardoso Duque da
fonseca (74217373), contando a antiguidade desde 01Jan88, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
ao abrigo da Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portaria de 21Jan88.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Cav o FurMil Américo Neves Pratas (10444084), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar o 15.° CFS.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil lnf o FurMil Fernando Lourenço Castro (16539083),
contando a antiguidade desde 3lJan$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o 15,0 CFS.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

2.° SargMil Inf o FurMil José Joaquim Silva (39486962), contando a
antiguidade desde 31Ago66, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Tm o FurMil António F. C. Barros (17115684), contando
a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar
o 15.° CFS.
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(III — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCXAr

Sargentos dos quadros permanentes /

- Estado-Maior do Exército

Direcção de Transportes

SargChefe lnf, supranumerário, Joaquim Matos Esteves (50290911),
do BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde

1 5Dec87, a seu pedido.

/
Regiões e zonas militares ( (

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargAjd SM António Joaquim Batista Gonçalves (52328881), do
RIP, devendo ser considerado nesta situação desde 04Fev88, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg SAM, adido, José Alberto Fidalgo Rita (13173477), da
MM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan88, por
ter sido autorizada a sua passagem à situação de licença ilimi
tada.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação do SFOE)

2? Sarg Eng Luís Manuel femandes da Silva (06199682), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan88, por
conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargAjd Inf Júlio da Cruz Louro Patrício (51346711), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec87, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargAjd Inf Estêvão Velada Gato (51040911), da DSPJM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlDec$7, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde O4Fev$8, por conveniência

de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM franklim Ferreira Valente Dias (50461911), da EPT;
1.0 Sarg SM Serafim Fernando Branco (36277161), do RASP.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg SM João dos Santos (39237062), do QGRMN, devendo ser
considerado nesta situação desde 04Fev88, por conveniência de
serviço.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam.
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Eng Armando Albuquerque Sirgado (51506411), do RE 1,
desde 300ut87;

f0 Sarg Eng José Carlos Victória Constantino (17310380), da ESE,
desde 11Jan88;

1.0 Sarg Eng Manuel José Pereira Rodrigues (18158878), do QGRMS,
desde 12Jan88.
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Transmissões

Direcção da Arma de Transmissões

SargMor Tm José Maurício Geraldo (50361811), do QGRMN, devendo

ser considerado nesta situação desde 12Dec87, por conveniência

de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargMor SS, ramo de medicina, adido, José Joaquim Cordeiro
(52054111), do BSS, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Dec87, por conveniência de serviço.

1! Brigada Mista Indupendeiite

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde 15Dec87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIA:

SargAjd Inf António Gomes Leitão (51179711);
SargAjd Inf, supranumerário permanente, Amílcar Joaquim Avó Dias

(46008861).

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde 07Jan8$, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da

EMEL:

2.° Sarg SM Vítor Manuel Correia de Mendonça (02683082);

2.° Sarg SM José Carlos Abadesso dos Santos (18029283).

C’mandos

Regimento de Comandos

2.° Sarg SM Edgar Barros Martins (15573684), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Dec87, por ter terminado

o 13.° CFS.



188 ORDEM DO EXIRCJTO N.° 5 3. Série

Regimento de Comandos

(Com destino à BFE)

SargMor Inf, adido, Manuel Augusto Pires Barão (50905711), do
BSGE/SSfA, devendo ser considerado nesta situação desde
05Jan88, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd SM Joaquim de Oliveira Mendonça (37314161), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan88, a seu
pedido.

Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

SargChefe Cav, adido, António Miguel Tapum Martins (50133011),
do BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde
14Dec87, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

(Com destino à Sucursal do Porto)

SargAjd SAM Cândido Melim Vaz (51308511), do CGFRMN, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 6DecS7, por conveniênch
de serviço.

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

1.0 Sarg Inf Isidoro da Fonseca Almeida (44212860), do OGZMA.
devendo ser considerado nesta situação desde 140ut87.
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd SGE Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan88,
por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

1 . Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg José Pedro Marques (03365266), do BSGE/EMGFA, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Dec87, por conveniência
de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargChefe Fernando Domingos Jacinto (51537411), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 3 lDecS7, por conveniência
de serviço.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor José Carlos Pezarat Correia (50977311), do QGRML,
70 667$00, desde 16Dec87;

SargChefe Manuel da Silva (50679111), do QGRMC, 90495$00,
desde 18Nov87;

1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), do QGRMC.
66 430$00, desde 19Dec87.

(Por portarias de 21Jan88.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.9 81-A/84, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde
as datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Júlio de Almeida Santos Pinto (52270211), do QGRMC,
74 600$00, desde 20Dec87;

1,0 Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do GGRMN, 75 680$00,
desde O5Dec$7.

(Por portarias de 21Jan88.)

2. Rectificações

Tem a pensão mensal de reserva de 32 200$00, desde 01Jan87.
e não como foi publicado na DE n.° 24/87 — 3,2 Série, a páginas 829,
o 1.0 Sarg Bartolomeu Marçal de Jesus (88026461), do QGRML.

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 25 — II Série, de 30Jan88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela CGA a partir de OlFev$8, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Marvanejo Júnior (50329211), do OGRMS, 76 360$00;
1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA,

64 100$00;
1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do QGRMC,

76 960$00.

VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

1. No Diário da República n.° 25 — II Série, de 30Jan88, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares
em seguida mencionados, a partir de 01Fev88, desde quando passam
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a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade
com o artigo 46.° e os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitas a todas as disposições
resultantes da nova situação:

2.° Sarg António Manuel Luís Correia Ressurreição (53119911), do
DRMBE, 14 900$00 (a).

FurMil Lourdino Sena Tendinha (09826966), do DRMFA,
48 200$00 (b).

(a) fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMS.

2. No Didrio da República n.° 25 — II Série, de 30Jan88, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil Hugo
Manuel Miranda Rodrigues Coimbra (82160173), da ex-PU da Guiné,
na importância de 40 700$00, a partir de 01fcv88, desde quando
passa a ser pago pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade
com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Delegação do SFOE desde 22Dec87, por
conveniência de serviço, o 2.° Sarg Eng Abílio da Conceição Ribeiro
(14312883), do QGRMS.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargMor Trn José Maria Mestre (52212211), na DSP, desde 30Nov87;
SargMor SM José Carlos de Pezarat Correia (50977311), no EME/

/GDBA, desde OlJan88, deixando de prestar serviço desde a
mesma data no 3.° TMTL;
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SargAjd SS, ramo de medicina, Manuel Rodrigues Marques (52685411),
no RLL, desde 20Nov87;

SargAjd SPM Manuel dos Santos (51535211), no BSGE/SCEPL,
desde 01fev88.

Do QGRMN

SargMor Inf António Vaz Gonçalves (50175211), na Sucursal de
Chaves da MM, desde 26Jan88;

SargAjd Cav Manuel Pereira Neto (50894211), no HMR 1, desde
01Jan88, deixando de prestar serviço, desde a mesma data,
no RCB.

Do QGRMS

1.° Sarg Art Joaquim Guerra Nunes (50528811), no OGRMS,
desde 26Jan88, deixando de prestar serviço, desde a mesma
data, na CHESMATI/CEGRAf.

3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE José Ribeiro Coelho (51001811), na ESE, desde
01Jan88;

SargAjd BfE, ramo de músicos, Albino Martins Alves Júnior
(51354511), no CIAAC/DQ, desde OlDec87.

Do QGRMN

SargAjd SGE António Dias Grancho Carriço (51185611), no Museu
Militar do Porto, desde 01Jan88.

Do QGRMC

1.° Sarg Eng António Cardoso Nunes (51780911), na EPE, desde
O8Out$7.

4. Prestou serviço na DSM, desde 15Dec87 até 30Dec87, o
1.0 Sarg SM, Res, Caetano Abrantes (50010911), do QGRML.
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5. Prestou serviço no RIV, desde OlDec87 até l9Dec87, o
SargAjd SS, ramo de medicina, Res, Júlio de Almeida Santos Pinto
(52270211), do QGRMC.

Desligado$ do serviço

6. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do
QGRML, desde 31Jan88;

1.0 Sarg SGE Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,
desde 16Jan88;

1.0 Sarg SGE Sidónio SaIes Sardinha (5273071 1), do QGRML, desde
29Jan$8;

1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Martins
(50209211), do QGRMN, desde 31Jan88.

Petições

7. Por despacho de O3Fev8$, do brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foi autorizado a passar à comissão normal voluntária
nas FSM, desde llSet$6, nos termos do artigo 5•0 do Decreto-
-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o SargAjd Art Valdemar Valente
Pinho (50587611), do CFSM.

Rectificações

8. O SargAjd SGE, Res, José Paulo Carapinha Chamorra
(50964911), do QGRML, é considerado na situação de desligado
do serviço, desde 22Sct$7, e não como foi publicado na OE n.° 24/
/87 — 3•n Sórie, a páginas $33.

9. O SargAjd SGE, Res, Carlos Amado de Matos (51360411),
do QGRMC, constante da QE n.° 23/$7 — 3. Série, a páginas 792,
prestou serviço na Sucursal da Manutenção Militar de Leiria, de
01Jan83 a O2Nov$7, por analogia com o n.° 4 do artigo 5.° do
EOE.

10. Tem o nome corno a seguir se indica e não como foi
publicado na OE n.° 24/87_3.a Série, a páginas 832, o 1.0 Sarg
Lucínio Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC.
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11. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi
publicado na OE n.° 1/84_3.a Série, a páginas 3 e 14, o 1.0 Sarg
Inf Domingos José Perdigão Amaro (14424778), da DSP.

VIII— OBITUÁRIO

1930

Junho, 13 — FurMil DFA Mário Meio de Carvalho (06860263), do
DRMCO.

1987

Novembro, 3 — 1.0 Sarg Inf, Res, José Maria Ferreira da Silva
Correia (51784211), do QGRML.

Dezembro, 26_1.0 Sarg Ref José Ribeiro (50562011), do QGRMC.

1988

Janeiro, 13_1.0 Sarg Ref António Viegas Branco (50652511), do
OGRML.

Janeiro, 17—2.° Sarg Ref Augusto Daniel dos Santos (52978211),
do QGRML.

Janeiro, 27—SargAjd Ref Carlos Gonçalvcr ria fonscca (50iOl1),
do OGRMN.

Janeiro, 27— 1Y Sarg Ref António Augusto Pinto Perfeito (5307741 1),
do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general.
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N.’ 6/15 DE MARÇO DE 1988 —

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS .nL 7/)
2

Ministério da Defesa Nacional o

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portarias de 1 de Março de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
dc sargento-ajudante de artilharia, na situação de reforma extra
ordinária, nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73,
de 9 de Junho, o primeiro-sargento de artilharia José Anselmo
Freitas de Abreu (52673211), contando a antiguidade desde 4 de
Abril de 1984.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data
da mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de
9 de Junho).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de sargento-ajudante de engenharia, na situação de reforma extra
ordinária, nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73,
de 9 de Junho, o primeiro-sargento de engenharia Augusto Bravo
Ferreira da Mata (50685511), contando a antiguidade desde 1 de
Janeiro de 1982.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data
da mudança de situação (artigo 4•0 do Decreto-Lei n.° 295/73, de
9 de Junho).
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II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecoraç&5

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 18 de Janeiro de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 31° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf
António Marques de Almeida (51311611).

Por portarias de 3 de Fevereiro de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°, com referência ao n.° 1 do artigo 67.°,
todos do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come
morativas das Forças Armadas, o SargChefe Art Manuel Lobo de
Carvalho (50583411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf
José Avelino Alves Rodrigues (08929478).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf
David Manuel Lopes Crespo (51715411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm
Jorge Manuel Simões Dias (52309211)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Tm
Francisco Duarte Neves (34061355).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM
Vítor Manuel dos Santos frota (50331811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE

Manuel Mendes Ferreira (52440$11).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e msciptina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento

exemplar, em conformidade com as disposições do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

Por despacho de 4 de Fevereiro de 1988

SargAjd Art António Martins Reis Dores (51067311);
1.0 Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055);
1.0 Sarg Eng Arnaldo Francisco Corda Caxias (46028457);
1.0 Sarg Eng José Augusto (39153455);
SargChefe SM Norberto Martins dos Santos (50589011);
SargAjd SM António Matias Gomes (51276911);
1.0 Sarg SM João Silvestre Branco (50363811);
SargAjd SGE Manuel Maria Moreira Neves (50853211);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João dos Santos fonseca (50519011).
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Louvores
Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 28 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o SargChefe
Art Manuel Lobo de Carvalho (505.83411), pela forma distinta,
competente e altamente proficiente e dedicada, como se houve
no desempenho das funções que lhe foram cometidas ao longo
de cerca de três anos ininterruptos de serviço no Sub-Registo
NATO/EME, onde realizou um excelente e mui profícuo trabalho,
a todos os títulos notável e digno do maior realce, no que patenteou,
a par de excelentes dotes de carácter e de muito brio, zelo e
qualidades de abnegação, uma extraordinária capacidade de trabalho,
notável aptidão para bem servir em diferentes situações e circuns
tâncias, assinalado espírito de obediência e uma permanente preo
cupação de melhorar os seus conhecimentos profissionais para bem
se desincumbir das suas obrigações de serviço.

Tendo tido sempre a seu cargo todo o serviço respeitante às cre
denciações OTAN, dos mais importantes do Sub-Registo e onde
se verificavam deficiências de ordem vária, o Sargento-Chefe Lobo
de Carvalho deixa atrás de si uma obra de que muito justa
mente se pode orgulhar, pois é notório o excelente nível de funcio
namento alcançado e a qualidade do serviço prestado na área
das credenciações.

No âmbito da Instrução de Segurança OTAN no Exército,
o Sargento-Chefe Lobo de Carvalho participou nos sete Estágios
de Segurança que tiveram lugar no decurso dos últimos dois anos,
tendo ministrado, com muito acerto e destacada competência, Ins
trução de Segurança OTAN a mais de uma centena de Oficiais e
seis dezenas de Sargentos.

A sua acção estendeu-se ainda a outros domínios, como o da
destruição de documentos, sua separação por graus de segurança
e respectivo ordenamento cronológico, e na área da vida adminis
trativo-logística do Sub-Registo, sendo ainda de assinalar ter sido
sempre e em todas as circunstâncias um prestimoso e mui leal
colaborador do seu Chefe.

Sargento de mão-cheia, de trato afável e esclarecida inteli
gência, metódico, objectivo e eficiente, o Sargento-Chefe Lobo de
Carvalho, que novamente regressou ao Regimento de Artilharia
de Lisboa, prestou serviços que muito o dignificaram e de que
resultou lustre e honra para a Instituição Militar, confirmou de
forma inequívoca nesta sua passagem pelo Sub-Registo do Exército
o alto conceito em que era tido no seu Regimento e na própria
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Arma de Artilharia, impôs-se à consideração e grangeou a amizade
de todos quantos com ele serviram e teve uma participação deci
siva na melhoria do funcionamento do Sub-Registo, onde prestou
serviços extraordinários e importantes.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Instituto de Altos Estudos Militares

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 21Dec87, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg João Artur Prudente
Marques (06841266), do RIQ.

(Por portaria de 21Jan88.)

Instituto Superior Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.°
do Decreto-Lei ri.0 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Aniceto Gonçalves Rodrigues Santos (08095074), do RIVR,
desde 12Dec87.

Quadro do serviço de material

1.° Sarg Joaquim Barroso (44179859), do QGRMC, desde 13Dec87.

(Por portarias de 07Jan88.)
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Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 01fev88, o
SargChefe, adido, Manuel de Almeida (50666011), do BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 23Fev88.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Nestor Octávio Moreira (51295711), do OGRML, desde
23Mar87;

1.0 Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC, desde
30Ago87;

1.° Sarg António de Assis (50084111), do QGRMC, desde 085et87.

Sargentos de complemento

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil António M. Costa Bacelar Sim&s (02811582), do
QGRMC, dêsde OlAbr87, sendo colocado no BIA;

2.° SargMil António Teixeira Vieira (03219282), do RIAH, desde
OlNov87;

2.° SargMil António M. S. Henriques Leitão (07462082), do RICB,
desde 19Dec87;

2.° SargMil Luís Manuel Moura Esteves (11875882), do QGRMN,
desde 01Jan88, sendo colocado no RIC;

FurMil Jorge Manuel Coelho de Figueiredo (16460985), do RIPD,
desde 19Ago87;

FurMil Carlos Alberto Costa Soares (06823285), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde OlDecS7;



3 Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 6 201

FurMil Domingos dos Santos Almeida (12798182), do RIA, desde
04Dec87;

FurMil Rui Manuel Pereira Lopes (08379185), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA, desde 2lDec87;

FurMil Francisco L. S. Pereira (15451184), do RIVR, desde 03Jan88.

Arma de artilharia

FurMil Carlos Alberto Graça dos Remédios (19808786), da EPA,
desde 30Nov87, sendo colocado no RALIS;

furMil Amândio Paulo Rodrigues Pereira (16877185), do RAC,
desde 01Jan88.

Arma de cavalaria

2.° SargMil Jorge Humberto dos Reis Bouças (10097182), do RLL,
desde 16Ago87;

1° SargMil Jorge Daniel Costa Lopes dos Santos (05707877), do
OGRMC, desde 16Ago87, sendo colocado no RLL;

FurMil Rui Amaro Anastácio Falcão (15216484), do QGRMC, desde
20Dec87, sendo colocado no RLL.

Arma de transmissões

2.° SargMil Leonel Rosa Gentil Costa (16481282), da EMEL, desde
l6Ago87, sendo colocado no RT.

2. São considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Paulo Jorge Santos P. Martins (02940384), do RIA, desde
26Ago$7.

Serviço de saúde

FurMil Marcos António Ferreira André (02807283), da EPI, desde
3lAgo87, sendo colocado no RIO, por ter desistido do 15.°
CFS.
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Serviço de educação física

2.° FurMilGrad Fernando António Figuefredo Badana (10217681),
do RIFT, desde O3Fev$8, por ter sido qualificado de amparo.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

I)irecção do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg, adido, Agostinho Nogueira da Costa
(36342852), contando a antiguidade desde 03Fev88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 23Fev88.)

fG

V — COLOCAÇÕES E IRANSFERËNCIA ,

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargChefe Tm Leonel Maria Chumbinho (51718011), do RT, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec$7, por conveniência
de serviço.

Direcção da Arma de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Hélder Matos Costa (50684411), da EPST, desde
06Jan88;

SargAjd Eng Américo Francisco (45373961), do RE 1, desde 25Jan88.
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Direcção da Arma de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Joaquim de Jesus Sousa (32257359), da CTm/BMI/
/ABSM, desde 25Nov87;

SargAjd Tm Manuel Bernardes Leitão (52112311), da CHERET,
desde 14Dec87.

Direcção do Serviço de fortificações e Obras do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do RE 1:

SargChefe Eng João da Silva Domingues (52736911), desde 21Dec87;
2° Sarg Eng Claudino Eurico Henriques Ferrão (19152883), desde

11Jan88.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf Fábio Reis da Costa e Silva (11746581), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev88, por
troca.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

(Com destino à Delegação do SFOE)

2.° Sarg Eng Hélder Manuel Crespim Henriques da Silva Neves
(15578385), do RE 1, devendo ser considerado nesta situação
desde 11Jan88, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Tm Manuel Alves Magalhães (43241360), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec87, por
conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

(Com destino à Delegação do SfOE)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), da CEng/

/1BMI/EPE, desde O7Jan$$, a seu pedido;
1.0 Sarg Eng Licínio Alberto Pires faria (09301976), da DSFOE,

desde 15Jan88, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Manuel da Silva Dias (18070882), do REE, desde
14Dec87;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Armindo de Oliveira Drogas
(00580178), do RIT, desde 15Fev88.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do RT:

SargChefe Tm Joaquim Manuel dos Prazeres Presumido (50249011),
desde 07Jan88;

SargAjd Tm António Inácio Brincheiro (33205059), desde 12Dec87.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SFOE)

2.° Sarg Eng António José Pagaimo de Sousa (17779383), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Jan88, por
conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm António Guedes Teixeira (39365061), do QGRMN,
desde 13Dec87; - -
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2.° Sarg Tm José de Jesus Lopes (10628482), no QGRMC, desde
18Dec87;

2.° Sarg Tm José Manuel Cardoso dos Santos (15630883), do DGMT,
desde l8Jans$;

2.° Sarg Tm Manuel Fernando Jesus Cardoso (02183183), do DGMT,
desde 05Fev88.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de hilantaria de Elvas

1.0 Sarg Eng Joaquim António Magessi Martins (46269559), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$7,
por conveniência de serviço.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargChefe Art António Ribeiro da Silva (50016711), do RALIS,

devendo ser considerado nesta situação desde 20Fev8$, por
conveniência de serviço.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargMor Eng Rui Ramalho Costa (51528011), da DSfOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 11 Jan88, por conveniência
de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Francisco Coito Ribeiro (52418511), do RIP, desde
15Dec87;

SargAjd Eng Olímpio Novais Pacheco (51208211), do REE, desde
22Dec87.
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Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng Arnaldo dos Reis Pinto (36493360), da DAE, devendo
ser considerado nesta situação desde 22Jan88, a seu pedido.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.° Sarg Tm José Albertino Alves de Sousa (15163280), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Jan88, a seu
pedido.

Regimento dc Transmissões

1. 1.0 Sarg Tm António Ernesto Neto Martins (1258137$),
do BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde llJan$$, por conveniência de serviço.

2. Continuam colocados neste Regimento desde 01Jan88, por
terem terminado o Estágio de Adaptação à Manutenção do Material
de Transmissões, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Vftor Manuel Alves de Castro (12178179);
2.° Sarg Tm Nuno Henrique de Almeida Raimundo (09651681).

1.0 Brigada Mista Independente

1.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° Sarg Tm João Manuel Santos da Ponte Franco (00755479), do
DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan8$,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde 07Jan88, por conve
niência de serviço, os sargentos em seguida mencionados do DGMT:

2.° Sarg Tm Manuel Fernando Rosa Candeias (17675$83);
2.° Sarg Tm Carlos Venâncio Marques Bica (17128183).
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Companhia de Engenharla/ABSM

SargAjd Tm Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l9Jan8s, a seu pedido.

Õrgãos dc execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de E1ectromecnica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Manuel Sabino Marques Palma (33242158), do QGZMM,
desde l6Dec$7;

1.0 Sarg Tm António Manuel Caracol de Almeida Amador (02572079),
do QGZMM, desde 14Jan88.

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd Eng José Midões Vidínha (51252311), do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 01fev88, por conveniência
de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Manuel João Rodrigues Martins (10803485), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 04fev88 (a);

1.0 Sarg Tm Alberto Hernâni da Silva Quíntela (36262658), do
QGRMN, desde 13Dec87 (b);

1.0 Sarg Tm Camilo Augusto Ribeirinho de Carvalho (43306655), da
EPE, desde 14Dec87 (b).

(a) Por motivo disciplinar.
(b) Por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Fernando Neves Serrano (52268611), do QGZMM,
desde 16Dec87;
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1.0 Sarg Trn Manuel João Teixeira da Silva (03431778), da CEng/
/1BMI/ABSM, desde 24Jan88;

1 ° Sarg Tm José Mateus Aniceto Vieira (340418t0). da ABSM,
desde 0$Fev88;

1.0 Sarg Tm António Manuel dos Santos Domingues (05661379), do
BApSvç/1BMI/ABSM, desde 11fev88.

2. São considerados nesta situação desde 07Mar88, para cfeitor

de frequência do Estágio de Adaptação à Manutenção de Material
de Transmissões, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg Tm Fernando Gaspar Dias (18828782);
2.° $arg Tm Manuel Ribeiro Machado (11099582).

Adidos

No Estado-Maior do Exército

lnsituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg Int João Artur Prudente Marques (06841266), do RIO,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lDec$7, a seu

pedido.

Instituto Superior Militar

São considerados nesta situação desde as datas que indicam.
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Aniceto Gonçalves Rodrigues Santos (08095074), do
RIVR, desde l2DecS7;

1.0 Sarg SM Joaquim Barroso (44179859), do QGRMC, desde
1 3Dec87.

Sargentos de complemento1 tL

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

2.° FurMil Inf Jorge Manuel Silva Martins (11583883), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Jan88, por
conveniência de serviço.
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Direcção do Serviço Histórico Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf José António Pereira Monteiro (06095784), da EPI,
desde 10Ago87;

2.° FurMil Inf Carlos Alberto Esteves Almeida Guerra (09933483),
da EPI, desde lOAgo87;

2.° FurMil Inf Paulo Jorge Morais Alexandre (15552883), do RIO,
desde 18Jan88;

2.° FurMilGrad Inf Vítor Manuel Salgueiro António (13341683),
da EPI, desde 18Jan88.

Regiões e zonas militares -

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

FurMil Inf José Conceição Pires Correia (12198986), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
IOJan8$, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

FurMil Inf António Gil Ferreira Lopes (16666484), do BIMec/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
11Jan88, a seu pedido.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

FurMil SAM Hélder Ãngelo L. Farinha (12145385), do CM, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Jan88, a seu pedido.
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Comandos

Regimento de Comandos

1. São considerados nesta situação desde 05Jan88, por terem ter
minado com aproveitamento o 2.° Turno do CSM de 1987, os
2.° FurMilGrad em seguida mencionados:

Carlos Manuel Lopes Pereira (11671887);
Paulo Jorge Almeida Abrantes (12402487);
António Nuno Guedes Teixeira (03822387);
Francisco Manuel Marques Fialho (17333487);
José Filipe Meireles de Sousa (14928587);
António Rui Godinho da Mota (19682287);
Jorge Paulo Ferreira de Araújo (17396687);
Pedro Miguel de Oliveira Martins (15955487);
Jorge Hélder Severino Carujo (00262587);
Agostinho José Pacheco da Silva Coelho (09068187);
Jorge Luís Mendes da Cruz (02278487);
João Miguel Floxo de Carvalho (17659487);
David Manuel Rito Malagueira (11123287);
Fernando José do Nascimento Palma (11424987);
Manuel Ilídio Domingues Raposo (07611087);
Sérgio Manuel da Cruz (10013187);
José Luís Castelão Vaz de Carvalho (04309985);
João Carlos Neves Leão (14500087);
José Joaquim Pina Guedes Magalhães (14884187);
Fernando Manuel Gaspar Pimentel (05331587);
Pedro Manuel Vaz Fernandes Simões (02022386);
Mário António Frade Fialho (12746187);
Isidro Manuel Fraga (18464487);
Paulo Aristides Sousa Pinto Duarte Maia (04310287);
Paulo Sérgio Guilherme da Cruz (06711387);
João Jorge Leite de Sousa (15686387);
António Alberto Coelho da Costa (10125287);
António José Lopes Ribeiro (07789387);
José Carlos Pereira da Costa (07651087);
Alfredo António Casa Novas Correia (15304087);
Carlos Manuel Andrade dos Santos de Figueiredo (04072587);
Alexandre Luís Paixão Crespo (06489987);
Paulo Jorge Gonçalves Barreto (04765587);
António Manuel Tomaz Lourenço (14598387);
Jorge Manuel da Silva Gomes (01264287);
José Maria Fernandes Teixeira (15532887);
Alexandre de Jesus de Sá Amorim (12444087); J ‘: !Mi,
Fernando Manuel Freitas Lopes (15300487);
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Luís Eduardo Gonçalves Afonso (14613486);
Franciso José Sé Monteiro (15022987);
Américo Godinho Antunes (07061487);
Mário Lopes das Neves (19668887);
Nélson Mota Pires (10418387);
Viclal Pinto de Oliveira (06533887);
Raul Manuel de Magalhães Heleno (18767487);
José Luís Poças Fernandes Barbosa e Silva (05243486);
António Augusto ferreira de Sousa (08199587);
Paulo da Mota Magalhães Pereira (09799387);
Manuel Bernardo Correia da Silva (13225787);
Joaquim Manuel dos Santos Peixoto (05640887);
Alexandrino António da Silva ferreira (18825$87);
Rui Norton Saies Marques (15487887);
Dinis José dos Santos (00123887);
João Carlos Machado Pinto Ribeiro (01370387);

T1
Artur Serafim Brioso Marçal Figueiredo (11015987);
João Manuel Pires Martins (04856487);
Fernando Manuel de freitas Coelho (05613587).

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, desde 05an88, os 2.0s FurMilGrad em seguida men
cionados, que terminaram com aproveitamento o 2.° Turno do
CSM de 1987:

Arma de infantaria

Rui Manuel Fernandes Soares Lopes (01966985), no RIP;
Jorge Manuel Cerqueira Vasconcelos (16445487), no RIP;
Carlos António Figueiredo da Costa (10045087), no RIO;
José Manuel Pereira Abrunhosa (13114087), no RIP;

7’ Alberto Manuel Teixeira da Silva (11743587), no BIA;
António Manuel Lopes Afonso (13168287), no RIC;
José Paulo Teixeira Pinto (06303887), no RIVR;
Héider Nogueira Pires (10119387), no RIC;
José Carlos Gomes Pereira de Sé (09046887), no BIA;
Rui Jorge Magalhües de Moura Ferreira (10340086), no BIA;
José Luís da Cruz Semedo (09905987), no BIA;
Emílio Gouveia Miranda (02295787), no RIVR;
Delfim Lopes Pereira (14416987), no RIV;
Vitorino Paulo de Oliveira Ribeiro Leal (12789787), no BIA;
Francisco António Ferreira Mendes Lopes (10386286), no RIVR;
Jorge Venceslau Ribeiro Teixeira (10298186), no BIA;
Jorge Paulo Martins da Cunha (14658486), no RIVR;
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Acácio Patrício Pereira (14970487), no RIV;
Duarte Nuno Batista de Noronha (13981487), no RIPD;
Vasco Amorim de Figueiredo (02041684), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Joilo Rumor Caetano (06912686), no lBIMoto/1BMI/RIT;
José António Martins Cunha (08224184), no RIVR;
Cesário de Matos Esteves Correia (00024986), no RIVR;
José da Cunha Rodrigues Dias (16261586), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
António Carlos Martins Vale da Cunha (02773286), no RIV;
Rui Egídio Lopes de Magalhães (10419487), no RIVR;
José Mário Miragaia Crespo (15063287), no RIV;
Rui Manuel Almeida Pinto (08587286), no RIV;
Jogo Luís das Neves Mateus (03386187), na EPI;
Luís Manuel Costa Santos (11896487), no RIV;
Luís Pedro Brandão de Campos Monteiro (01186684), no RIV;
Fernando Joaquim Magalhães Sanches (14343386), no RIV;
José Cubeles Louzan (05754$86), no RIO;
Mário Rui Pinto Gonçalves (10536687), no RIO;
Carlos Manuel Dias Campos (13229287), no RIO;
João Mário Rocha Panela (13744887), no RIO;
Fernando Lourenço Pires de Carvalho (06379287), no RIC;
José Américo Gonçalves dos Santos Graça (12483687), no RIC;
Albino da Ascensão dos Santos Alves (13507987), no RICB;
Eduardo Fialho Franco (11984684), no RIO;
António Carlos Moreira Aranha Furtado de Mendonça (09814786),

no RIO;
Augusto Pauta Baltazar (11650686), na EPI;
António Adelino de Jesus (11114487), no RIO;
Eduardo Severino Carvalho Arantes Lopes (11592687), no RIV;
Nuno Paulo da Silva Araújo Malheiro (11141086), no BIMec/

/1BMI/ABSM;
Paulo Bernardino Marques Amado Pereira Caramelo (07462387), no

RICB;
Luís Filipe Carvalho Costa (15308886), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Manuel Rosa dos Santos (12036687), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Alberto Ribeiro Ferreira (14174687), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José Eduardo Sousa Sousa (05439286), no RIFC;
Jcsé Henrique Araújo Barbosa (09668387), no RIF;
João Miguel Pereira Machado (07126$84), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Fernando Gonçalves Campos (10371786), na EPI;
Paulo Alexandre Peixoto Leal (14762487), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Pedro Sampaio Sequeira (11256086), no BIMec/1BMI/ABSM;
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Luís Jorge Grave Torgal Teixeira Pinto (11505487), no RIF;
Jogo Augusto de Oliveira (12937984), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Carlos Manuel Pereira de Carvalho (10658287), no RIf;
Carlos Alberto Rodrigues da Silva (11261586), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Carlos Alberto Carvalho Costa (14662987), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Anselmo da Silva Ferreira (12302887), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Manuel do Vale Fernandes (09908487), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Jogo Paulo Teixeira de Queiroz Moura dos Santos (03530386), na

EPI;
Fernando Paulo Pereira Pinto de Noronha (13219486), no BIMec/

/1BMI/ABSM;
António Manuel fernandes Afonso (13939987), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Eduardo Manuel da Silva Venâncio André (09364686), no RIE;
António Ribeiro Parente (08116287), no BIMec/1BMI/ABSM;
Dinis Manuel Pereira Leonardo (15222687), no RIE;
Paulo Miguel Coruche Mendes Lima (09136885), no RIBE;
Pedro Nuno de Cadoro $araiva de Campos (12544387), no RIBE;
João Pedro Valente de Almeida Teixeíra (15035486), na EPI;
Luís Filipe Ribeiro Marques (07215287), na EPI;
José Domingos da Silva Ponte (07994987), no RIBE;
Luís José Andrade Pais (01968984), no RIE;
Jogo Luís Loreto da Cunha Pereira Norberto (07072586), no RIBE;
Marcelino Anselmo Vieira Gonçalves (13079685), no RIFC;
Carlos Alberto Pacheco Lopes Vigário (12387487), no RIBE;
Jacinto José Lima dos Santos (13032887), no RIBE;
Artur José Seabra David Fernandes (08307787), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Luís Joaquim Pimenta Pereira de Carvalho (10868686), no RIBE;

José Carlos Sousa da Silva (03468887), no RIBE;

Jorge Miguel Matias Marques (14287587), no RIF;
Paulo Manuel Euira Duarte José (02583487), no RIPD;

Luís Filipe Mendes Pais Lopes Laranjo (12220686), no RIFC;

Jorge Manuel Graça Marques (09086987), no RIAR;
Carlos Manuel Almeida Matos (10488287), no RIAH;
Manuel Eduardo Pinto da Fonseca Beleza Moreira (12800587), no

RIFC;
Carlos Manuel Lopes Monteiro (11142282), no RIFC;
Jogo Dinis Ferraz (09059887), no RIAH;
José Manuel da Costa Rodrigues (15910487), no RIFC;
Manuel Messias Rocha de Jesus (04748984), no RIfC;
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Manuel Fernando Ferreira Alves Monterroso de Moura (12711485),
no RIFC;

Manuel Armando Amaro de Carvalho (14659686), no RIFC;
José Pedro Bacelar Ferreira Junqueira de Almeida (09514684), no

RIFC;
Albino António Moreira dos Santos Dores (12484886), no RIAH;
José Carlos da Silva Ferreira (08471986), no RIAH;
Nuno de Oliveira Pereira da Cruz (13405687), no RIAH;
Gualter da Cruz Rodrigues Pinheiro (13386887), no RIAH;
Emanuel Rodrigo Carvalho da Costa Moura (08312186), no RIAH;
José Augusto Ferreira (15189787), no RIAH;
Emídio José Neves Sandio (11110782), no RIAH;
António José de Oliveira Santos (13197686), no RIV;
Alberto Manuel Neto Guiinar&s Pereira (14049487), no BIA;
José Carlos Mendes Fernandes (08070987), no BIA;
Marco António Martinho Guedes Mendes Prata (14886686), no

RIP;
António Augusto Bettencourt Machado Carrilho (09457587), no RIE;
José Joaquim Ferreira Antunes (11153287), no RIP;
José António Malias Pernão (08970887), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
António Joaquim Campelo Tuna (14795987), no QGRMN;
Sebastião Nuno Ribeiro do Lago Fernandes (15549985), no RIVR;
Virgílio António Martins Lopes (00168387), no RIVR;
José ferreira Machado (08031487), no RIVR;
Torcato Francisco Ferreira da Silva (09835087), na EPI;
José Manuel Alves dos Santos (12893787), no RIVR;
Luís António Silva Pessoa (08679187), no RIV;
António José Teixeira Pombo (13539787), no RIO;
Jorge Manuel da Silva Novo (12835886), no 2BlMoto/1BMI/RIA;
José Cândido Moreno de Araújo (09324887), na EPI;
Carlos Aníbal Pedroso Carvalho (12494987), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
José Manuel Gonçalves da Fonseca (13409385), no RIC;
Manuel Azeredo Queirós (12291186), no RIBE;
Fernando Eurico Correia Guedes (10815787), na EPI;
José Carlos Machado Ferreira da Silva (13408686), no RIBE;
José Carlos da Rocha Ferreira (17842287), no RIA;
José Carlos de Sousa Dores (14870387), no RIBE;
Carlos Manuel Teixeira Pinto (12824787), no BIMec/1BMI/ABSM;
Carlos Manuel Ricardo Jorge (11384087), no BIMec/IBMI/ABSM;
José Daniel Silva Martins (03380587), no DFAD;
Paulo Bernardo de Magalhães Pacheco (10348387), no RIFC:
José Duarte Raposo (05339980), no RIAH;
José Luís Borges Boura (07288387), no RIFC;
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Mário José Machado de Faria e Almeida Praça (15008986), no
RIFC;

Francisco Artur Santos Pintor (00818686), no RIO;
Francisco Duarte Guimarães Pestana M. de Vasconcelos (03694986),

no RIC;
José de Sousa Alves Moreira (16656586), no RIV;
Filipe Jorge Pestana Camolino e Sousa (16728786), no RIBE;
Aarão Manuel Guimarães Gonçalves da Silva Braga (12271785), no

RIE;
Manuel Fernando Dias ferreira (07013687), no RIP;
Fernando José Gonçalves Cardoso (04448386), no RIP;
Adelino Manuel de Castanheira do Vale (14242587), no CIOE;
José Manuel Gomes Esteves (16517487), no CIOE;
António Paulo Pinto da Costa (14660687), no RIP; —

Carlos Manuel Medeiros Mendes (17905187), no RIP;—

Manuel Dinis Santos Rodrigues (03920287), no CIOE;
‘ Paulo Manuel Ferreira da Silva (13134587), no CIOE;

Eusébio Xavier (00049487), no RI?; —

Domingos Rodrigues Pereira (10823187), no RIP;
-z 1 Vítor Manuel Pires Dias de Meio (00107487), no RIV;

— Rui Manuel da Silva Lima (03665287), no RI?;
/ Jorge Filipe de Araújo Pontes (09305985), no RI?;
/ Rui Emanuel Galvão Carvalho (15031087), no RCMDS;

Edgar Manuel Varjola Liliu (08388587), no FG;
,»Armando de Sousa Fé (08909187), no RIP;

Luís António Gonçalves Leitão (03966887), na EPI;
Hélder António da Silva Correia (01573687), no PM;
Umbelino José da Conceição Bonito (17884187), no QGRMS;

— Manuel Joaquim Ribeiro Magalhães (04815087), no RIP;
-‘ João Carlos Santos de Azevedo (05725484), no BSGE;

Paulo Alexandre Medronho Carvalho (12613787), no BSGE;
Luís Miguel Gomes Matos (15018587), no BSGE;
Rui Manuel Dias Bernardo (10961888), no CIOE;
João Pedro Martins da Fonseca (16809887), no BSGE;
Luciano Manuel Maia dos Santos (02663683), no RI?;
Manuel Ricardo Moreira Pinho (05311087), no BIA;
Abílio Manuel Pinto Moreira (14140587), na CRRMN;
Rui Manuel Martins Ribeiro Leite (07537486), no RICB;
José Adriano Oliveira Braga (15949487), no CIOE;
Carlos Alberto Ferreira Correia (14701687), no CIOE;
Rosalino António Cardoso Pinto Soares (11262187), no CICA 1;
Paulo Manuel Branha Alves Pereira (16785586), na CRRMN;
António Miguel da Silva Santos (08383887), na EPI;
Vítor Manuel de Figueiredo Rodrigues (19920988), no DGMG;
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José de Jesus Rodrigues (14899087), no CIOE;
Manuel Jacinto da Silva Ferreira (15823187), na EPI;
Alfredo Serafim Rodrigues da Silva Cruz (05772387), no DGMG;
Luís Martins Fernandes (10985082), no DGMG;
Paulo Dinis de Freitas Simões de Sá (06487784), na EPST;
Manuel Fernando Freitas de Almeida (18250687), no BIA;
José Feliz Cartas Rosado (16502187), no OGRMS;
Luís Manuel Mendes da Cruz (10375286), no BIA;
Luís Miguel Lopes Mota (01758886), na CRRMS;
José Luís Teixeira Fernandes (15740384), no DGMG;
Manuel Luís Costa (04071387), no DGMG;
António José Teixeira Eires (09965587), no BIA;
Luís Lopes da Graça (13464187), no DGMG;
Domingos Artur Alves da Silva (07257887), no BIA;
Manuel António Azevedo Vitorino (15761787), no CIOE;
João Paulo Estevam Marques (01099886), no RIVR;
Fernando Manuel Marques Pires (03502087), no ABSM;
António Nóbrega Ferreira de Freitas (18403488), na EPI;
Fernando Sérgio Machado de Amorim Gil (08512987), no RCMDS;
Paulo Renato Ferro Aguiar (15207087), no DGMG;
António José Pinto de Matos (12968386), no RIV;
Ricardo Acúrcio Ferreira Carrelo (14909286), no RIO;
Joaquim Manuel da Silva Lourenço (12698587), no RIPD;
Sérgio Alexandre Gomes Duarte (01592087), no RCMDS;
Fernando Manuel Gonçalves Albuquerque da Costa (13551787), no

RCMDS;
Rubim José Almeida de Sousa (12533886), no RIVR;
Eduardo Jorge dos Santos Pina (02988887), no RIF;
Dinis David Borges Pereira (11693687), no RIO;
Eduardo Jorge Raposo Cabral (10437687), no RIPD;
Carlos Manuel ferreira Dias (16273287), no RIO;
Fortunato Agostinho da Silva Martins (15027887), no RIV;
José Carlos Marinho Gonçalves (14979987), no RIO;
João António Marques da Cunha (17002385), no RIO;
José António Capas Peneda Barbosa Pereira (11825686), no RIVR;
Júlio ferreira Milheiro Nunes (02855186), no RIO;
João Jorge Ribeiro Soares Gonçalves de Araújo (00827886), na

EPI;
Abílio Francisco Moura (14996187), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Alberto dos Santos Brás (14991287), no RICB;
Daniel António Palma Matias (04763$87), no RIf;
José Carlos Januário (06045287), no CIOE;
Ricardo Jorge Matzinger (15901$87), na EPI;
Carlos Manuel Dionísio dos Santos (02019$87), na EPI;
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Guilherme Nélson Pereira Machado (17527387), no RIO;
José Carlos Marques da Costa (12225188), no RIVR;
Carlos Jorge Correia da Silva (15912287), no RIVR;
José Paulo Martins Ferreira Bernardo (12759987), no RIO;
Manuel António Silva Ribeiro (10729487), no RIVR;
Nuno Paulo da Costa Fernandes (14045587), no RIO;
António Luís Lampreia Aleixo Engrossa (14358685), no RIBE;
João Francisco Cabrito Diogo (15597287), no RICB;
Carlos Manuel Baptista Moreira (12491186), na EPI;
Eduardo de Sousa Catanho (16876987), no RIFC;
António Bernardo Alves Domingos (06082285), no RIO;
Teotónio dos Santos Ribeiro (12727$87), no CIOE;
Joaquim Miguel Lopes Gonçalves (16431887), no RIO;
João Carlos Guerra Veríssimo (02951087), no BSS/CSS;
Carlos António Barata Rafael (16486087), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
António Paulo Mota Anastácio (13980885), no RIO;
António Augusto Góis Queijo (10148687), no CM;
Rui António Rodrigues Magalhões (16225187), no CM;
Manuel António Ramalho Gomes (02724487), na CHESMATI;
Paulo José Pires da Silva Maia (16211187), no RIVR;
António Manuel Moura da Rocha (13078587), no PM;
João Paulo de Azevedo Almeida Igreja (10563487), no RIC;
António Eduardo Rodrigues Ferreira (09426583), na CHESMATI;
Paulo Jorge Dias Fernandes (04212387), na EPI;
Jaime Manuel Carvalho Ferreira (05011185), no IAEM;
José Carlos Lopes da Rocha Ferreira (09622384), no RIC;
Luís Joaquim Ferreira Jorge (03403987), na EPI;
António Manuel Simões Borges Correia (13161887), no IMPE;
Adelino figueiredo Bernardo (16426387), no IMPE;
Rui Manuel Henriques Dias (16345487), na CRRMC;
Manuel Pinheiro Coelho (06674987), no RIC;
Luís Manuel Rodrigues do Couto (03843987), no QGRML;
João Carlos Martins freire da Silva (01805$87), no QGRML;
Daniel Gonçalves Ribeiro (08086987), na AM;
João Carlos Neto de Sousa (16493987), na AM;
Nuno Manuel dos Santos Ferreira (15142387), no BIRT;

Miguel Nuno Carvalho ferreira de Almeida (06485987), no BIRT;

António Jorge Peixoto Lopes (03025987), no BST;

José António Moreira Correia do Seixo (14896986), no BST;
Paulo Alexandre Morais (16648587), no RIC;
Francisco Manuel Bessa Alves (18212487), no RIC;
José Manuel Pires dos Santos André (10589387), no BST;
Joaquim Manuel Afonso Pereira (15927487), no RIE;
José Manuel Pinto Ramalhete (08926886), no ABSM;
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Francisco António Lapas dos Santos (15931187), no AGE;
Luís Paulo Morgado Alvoeiro Neves Fernandes (04901087), na EPI;
Paulo Jorge Correia Lopes (14099187), no RCMDS;
Carlos Augusto Matias Rolo (08068287), no BSS;
Vítor Manuel Sá Martins (03908787), no RIE;
Mário José Henriques Afonso (05785487), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Raul Gonçalves Valverde (14899586), no PM;
João Daniel da Graça Pereira (14128286), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Rafael Matias Caracol (11465887), na ESE;
Alexandre Rodrigues dos Anjos (17589387), no RIC;
David José Castro Alves (09534187), no CIOE;
Paulo Jorge Vaz Mendes (17051286), no BIMec/1BMI/ABSM;
Fernando Lopes do Nascimento António (12132585), no RIT;
francisco José Tavares Martinho (16395387), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Arménio Augusto dos Santos Condesso (07836287), no iBIMoto/

/1BMI/RIT;
Fernando José Alves Teixeira (15004986), no RIBE;
Luís Ramalho Félix (16646187), no lBIMoto/1BMI/RIT;
António Afonso Pereira Rosa (03758587), no RIBE;
Jorge Manuel Lopes Marques (16314687), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Francisco Hernâni Neves Brito (04228481), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Raul António fernandes Bernardino (03279286), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Manuel Guerra dos Santos (13737487), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Patrício dos Santos Bismarck Álvares ferreira (15133587),

no lBIMoto/1BMI/RIT;
João Paulo Correia Gonçalves de Sousa (02348087), no 2BIMoto/

/ IBMI/RIA;
António José Vieira Ribeiro (00972587), no BIMeç/1BMI/ABSM;
Carlos Manuel Vicente Rijo Leitão (16949387), na DSIE;
Vítor Manuel Moita Vieira (03486987), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Paulo Alcino Marques Pereira Leite Basto (03886487), no lBIMoto/

/ 1BMI/RIT;
Fernando José Vila A. de Pinho (00311287), no RIE;
Paulo Alexandre Gomes dos Santos (07065087), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Vítor Manuel Vieira Gaspar (17888588), no RIE;
Paulo João Aguieiras Carneiro (09401687), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Carlos Manuel dos Reis Dores (15616487), no RIE;
João Manuel Romano Ferreira (03395787), no RIBE;
José Manuel Santos de Oliveira Alves (05462787), no lBlMoto/

/1BMI/RIT;
Carlos Manuel Pinto da Fonseca (14003687), 1BIMotoJ1BMIJR1T;
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Daniel Gonçalves Pinto (16499487), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Óscar Duarte Ramos (14029987), no lBIMoto/1BMI/RIT;
José Carlos Teixeira da Costa (10903187), no CIOE;
Rui Paulo Fidalgo Lages (13150287), no BIMec/1BMI/ABSM;
Luís Miguel dos Santos Teixeira (13877587), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Abílio José Ribeiro Fernandes (17803787), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Joaquim João Marques Dias Paixão (13538085), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
António Manuel Duarte Martins Domingues (07105687), no BIMec/

/1 BMI/ABSM;
Rui Manuel Rodrigues Rito (06957887), no RIA;
João Carlos do Livramento Matias (05560487), no BlMec/IBMI/

/ABSM;
Iosé Francisco Mendes de Brito (15499188), no BIMec/1BMI/ABSM;
Jorge Manuel Gonçalves de Jesus Costa (11919387), no RIA;
António Manuel Lopes Delgado (15030887), no RIA;
Manuel Augusto Pacheco de Almeida (14068687), no RIFC;
Pedro Rui de Almeida Castro (14333687), no RIFC;
Rui Alexandre da Cunha Paixão Louro (17808785), no BlMec/IBMI/

/ABSM;
José Manuel Brito Morgado (12648887), no BIMec/1BMI/ABSM;
Paulo Rui Cardoso Dias (08554986), no BIMec/1BMI/ABSM;
Carlos Jorge Cerqueira da Silva (06208787), no BIMec/1BMI/ABSM;
Paulo André Gouveia de Carvalho (00659587), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Paulo Francisco Gouveia Ramos (12477687), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Armindo Octávio Soares Bernardo (08319687), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
João Pedro Duarte Salgueiro (18011087), no RIBE;
Pedro Mendes Oliveira de Boaventura (13919187), no RIBE;
Eduardo Carlos Alves (12783686), no BIMec/1BMI/ABSM;

Jorge Paulo Ferreira Borracho (11920187), no BIMec/1BMI/ABSM;

António Eduardo de Barros Oliveira Bizarro (18876587), no BIMec/

/1BMI/ABSM;
Armando Ferreira Fernandes (08513083), no BIMec/1BMI/ABSM;

José Manuel Amaro Moutinho (02334886), no BIMec/IBMI/ABSM;

Luís António Marques Pola (04211787), no RIBE;
Mário Virgílio Marques Garcia (08458487), no RIBE;

Paulo Jorge Caduco Esteves de Sousa (10173785), no RIBE;

Fernando Henriques Neves da Costa (14340587), no RIFC;

Amaro da Costa Santos (17024985), no RIFC;
João Manuel da Silva Conde de Almeida (16751787), no RIFC;
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Sérgio Paulo Cerqueira da Silva (01069587), no RIFC;
José Luís Saúde Cabral (15076687), no RIfC;
Fernando Duarte Coutinho Dias Ferreira Lima (17663386), no RIFC;
Arlindo dos Santos Afonso (12547486), no RIfC;
Joaquim Artur Pereira Correia (13211987), no RIfC;
Filipe Arlindo Fernandes (10341187), no RIfC;
Avelino da Silva Carvalho (14210287), no RIFC;
Rui Manuel de Jesus Bernardino (11696687), no RIfC:
Luís Manuel Vidal Machado (13398587), no RIFC;
Jacinto José Sobral Castro (10192087), no RIFC;
José António Mendes Caldeira (16986587), no RIPD;
António José Mendes dos Santos (13987787), no RIPD;
Luís Alberto de Figueiredo Dias (15000884), no RIPD;
António Manuel felício da Silva (12004487), no RIPD;
Guilherme Reynoldes Pereira de Castro de Magalhães (05760486),

no RIAH;
Manuel António Novais Malheiro Albuquerque Tavares (19037884),

no RIAH;
Luís João Job Rodrigues (09946485), no RIAH;
Armindo Gilberto Machado Dinis (12945487), no RIAH;
Fernando Rui Henriques Cunha (15691887), no RIAH;
António Rodrigo Afreixo Ferreira (08667084), no RIAI-1;
José Paulo da Cunha Ferreira Varela Lopes (06449085), no RIAH;
Francisco José Fernandes Soares (14441387), no RIAH;
Paulo Jorge Mendes Fernandes (12307887), no RIAH;
Fernando José de Pinho Marques (16171587), no RIAH;
Luís Fernando Pereira Machado (09109287), no RIAH;
Anselmo da Silva Lemos da Costa (17067386), no RIAH;
José Manuel Valério do Nascimento Julião (15838382), na EPI;
João Paulo Couto de Morais Sarmento (10574087), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
António José Guerreiro Caetano (07188386), no RIfC;

— José Carlos Amaral Pais (15995587), no RIP;
Rui Daniel Gomes Rodrigues da Silveira Alves (05729786), no

2BIMoto/ 1BMI/RIA;
Renato Braziel Alves (12483987), no RIBE;
Nuno Manuel de Paiva Botelho Guerreiro Costa (14062982), no

RIAH;
Luís Alvaro Branco Ferreira Ribeiro Correia (13115283), na EPI;
Humberto Manuel da Cruz Gomes Rodrigues (16433784), no RIBE;
Paulo Jorge Marques Gaspar (13783187), no RIA;
José Manuel Teixeira Alves (00073886), no RIT;
Luís Filipe da Silva Morbey (15142881), no BIA;
Vítor Manuel Salgueiro António (13341683), na EPI;
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Acácio Jorge Queiroz Teixeira do Carmo Garcia (05155082), no
RIE;

Nuno Manuel Iglésias Guerra Dias Rosas (12836383), no RIC;
João José Cavaleiro de Almeida (15455683), no RIFC;
Rui José Gomes Corredoura Pais (11310785), no RIPD;
Ricardo da Fonseca Pereira (02392783), no RIO;
Rogério Paulo Alves Lopes (00615983), na EPI;
Alberto Teodoro dos Santos (11193484), no RIBE;
Alberto João Nunes (14061484), no RIC;
Germano Alberto Rocha Lima (14236581), no RIC;
Eduardo Fontão Mont Alverne Breu (02828283), no RIE;
Luís Manuel Bento Vieira (02885285), no RIFC;
Luís Filipe Vaz Pinto de Almeida Mendes (11614980), no RIAH;
José Jorge Páscoa de Oliveira (17797887), no BIA;
Paulo Jorge de Jesus da Silva (11462287), no CIOE;
Gonçalo de Melo Correia Teixeira Esteves (05790486), no RIO;
João Manuel Jardim Soares da Costa (15284587), no RIP;
José António Rodrigues Alexandre (14242387), no RIO;
António José Rodrigues (10712787), na EPI;
Ricardo Luís de Oliveira Monteiro (16365087), na EPI;
Bernardo Pereira Bastos Monteiro (13991086), no RIO;
António Marcelino Monteiro Pereira (18019687), no RIP;
Vítor Domingos Cardoso Santos (13093287), no RIV;
José Maria Santos Silva (15685986), no RIE;
Alexandre Magno Martins da Silva (12108187), no BIA;
Rui Manuel Cartageno Marinho (15292286), no RIVR;
José Jorge Alves Martins (12826387), no BIMec/1BMI/ABSM;
Armando Pina da Silva (07448887), no RIFT;
Manuel Carlos de Matos Machado (15505487), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Mário Assis Gomes dos Santos (10254786), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Ismael António Rodrigues Castro (10974483), no RIC;
Felisberto Lauro Leal da Cruz (18050387), no RIFT;
José João Machado Garcês Moreira (11987484), no CICA 1;

Luís Armando Matos Matias (16474786), no RIPD;
Francisco Manuel Pereira da Costa Fonseca (15332687), no RIFC.

Arma de artilharia

Paulo Alexandre Gouveia Gonçalves (08216487), no CIAAC/D.
QUELUZ;

Virgilio Lourenço Martins Rodrigues (17906486), no CIAAC/D.
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QUELUZ;
Pedro Miguel Mendes Rodrigues Romano (09067288), no CIAAC/D.

OUELUZ;
João Nuno ferrão Martins (17343387), no CIAAC/D. GUELUZ;
José Manuel Martins Gomes (01613787), no CIAAC/D. QUELUZ;
António Miguel Ermelindo de Oliveira Cardoso (01720882), no

CIAAC/D. QUELUZ;
João Miguel Fernandes Pereira Gil (10066684), no CIAAC;
Jorge Manuel Tavares Marques Gouveia (11759787), no CIAAC/D.

QUELUZ;
Paulo Jorge Cota de Sousa (11141686), no GAG 1;
Marco Jorge Borges Bessa (11118787), no GAG 1;
João Luís Folgado Afonso (08236287), no GAG 2;
Humberto Luís Soares Gomes (13599686), no GAG 1;
Alberto Ruivo Pereira Cabaço (09651587), no CIAAC/D. QUELUZ;
Luís Miguel Quental da Costa (10576487), no GAG 1;
Carlos Silva Medeiros (08292086), no CIAAC;
João António Gomes Nunes (13705385), no CIAAC;
Libério José Rebelo Fernandes das Neves (08075287), no CIAAC/D.

QUELUZ;
António Manuel Mestre (07981386), no CIAAC/D. QUELUZ;
Admar Tito Morais Ribeiro (13935186), no CIAAC/D. QUELUZ;
César Manuel Alves Sobral (08138587), no CIAAC/D. QUELUZ;
João Alves Crespo Sanpayo (09301086), no CIAAC/D. QUELUZ;
Paulo Manuel Garcia de Campos (02667885), no CIAAC/D.

QUELUZ;
Eduardo Nuno Correia Mendes (08103086), no RASP;
Victor Manuel Rosendo Caldeira Cavadinhas (10777787), no RASP;
Nuno Boaventura Sarreira Melícias (11838486), no RASP;
Carlos Soares Azenha (05514987), no CIAAC/D. QUELUZ;
Paulo Alexandre Gomes Fonseca (08623286), no RASP;
Paulo Jorge Alves Igreja (09636987), no CIAAC/D. QUELUZ;
Luís Pedro Lopes da Silva Lopes (09034684), no CIAAC/D.

QUELUZ;
Mário Rui Vilela Martins Raimundo (13200483), no CIAAC/D.

QUELUZ;
Joaquim Manuel Lopes Dâmaso (06638287), no CIAAC/D. QUELUZ;
Nuno José da Fonseca Felício (04348287), no CIAAC/D. QUELUZ;
José Domingos Lourenço Duarte (04535384), no CIAAC/D. QUELUZ;
Serafim Rodrigues Duarte (11414926), no CIAAC/D. QUELUZ;
António João Alvoeiro Tomé de Castro Cabral (13309286), no

RASP;
Paulo Alexandre Lopes da Costa Nunes (10042586), no CIAAC/D.

QUELUZ;
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Nuno Manuel Estrela da Silva (09108987), no GAG 2;
José Manuel Brunheta Fernandes (09103187), no GAG 2;
José Manuel Simões Gomes (02963787), no GAG 1;
Fernando Ribeiro Costa Rogério (03449082), no GAG 1;
João Paulo Fonseca de Sousa Lopes (11778287), no CIAAC;
José Paulo Rodrigues Lopes (12445086), no CIAAC/D. QUELUZ;
Hélder António Batista Tavanez (14329586), no CIAAC/D. QUELUZ;
Pedro Jorge Lima Flores Coelho (09569587), no CIAAC/D. QUELUZ;
João Paulo Alves dos Santos (09283887), no RAC;
António Manuel Armelim Marques (11769587), no GAG 1;
António Alberto de Carvalho Santos (12254985), no GAG 2;
Carlos Manuel Tereno Marques (14594987), no GAC/lBMI/RAL;
João José Semedo Esteves (15319087), na EPA;
Luís Filipe fernandes Ventura (15174183), no RASP;
Tomás José Pacheco Gonçalves (14865687), no GAC/lBMI/RAL;
\‘ictor Manuel dos Anjos Lemos (16732887), no RASP;
Rui Jorge Marques Pires (13153367), no GAC/IBMI/RAL;
Daniel António Guerreiro Justo (16010187), no RASP;
Luís Filipe de Carvalho Pereira (08940687), no RASP;
Paulo Jorge Miguel Domingos (03326686), no RALIS;
Vasco Jorge Rocha de Almeida Campos (12326986), na EPA;
Carlos Manuel Galvão Dias (06171884), na EPA;
António Rui Cardoso Nogueira Silva (06914984), no GAC/1BMI/

/RAL;
Mário Miguel Linhares Pereira de Faria Durães (07547685), no

RASP;
António José Alves Esteves (00462883), no GAC/1BMI/RAL;
Jorge Alberto Jasnau Caeiro (02158886), no GAC/1BMI/RAL;
José Filipe Espada Galvão (13692187), na EPA;
Carlos Alberto Ferreira Araújo (09761284), na EPA;
José Fernando Vaz Alves de Brito (14245885), na EPA;
Luís Filipe Simões Amaro (10104286), no GAC/1BMI/RAL;
Amílcar Manuel Lopes Guerreiro (09805786), na EPA;
Jorge Manuel Guerreiro Orrico (10956387), na EPA;
Francisco Paulo Pos de Mina Costa (09184087), no GAC/BMI/

/RAL;
Henrique António Gila Gancho (03971485), na EPA;
Rui Carlos da Conceição Lourenço (17863487), no RASP;
Fernando Manuel Martins Saraiva (18001587), no RASP;
João Paulo Acabado Romana (10327287), na EPA;
Rui Manuel Inácio dos Santos (12584087), na EPA;
Mário Augusto Nascimento Mangorrinha (12855287), na EPA;
José Carlos da Cruz Correia (10601987), na EPA;
José Manuel Carvalho Lopes (14685987), no RASP;
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José Carlos do Carmo de Lima (14530387), no GAC/IBMI/RAL;
Óscar Manuel Aires Ciríaco (15710086), no GAC/1BMI/RAL;
Carlos António da Silva Santos (11772985), no RASP;
Luís Filipe Gomes Afonso (01534685), no GAC/1BMI/RAL;
Domingos António Pereira Laranjo (08213587), no RASP;
Hélder da Silva Rodrigues Martins Antono (07160887), no GAC/

/ 1 BMI/RAL;
Carlos Manuel Rodrigues Martins (15830487), na EPA;
José Rogério dos Santos Silva (15123387), no GAC/1BMI/RAL;
Mário Manuel Rebordão de Almeida Gouveia (09973984), no GAC/

/ 1 BMI/RAL;
Paulo José Águas Gonçalves (15072387), no GAC/1BMI/RAL;
Paulo Emanuel Comes Aires (02093787), no GAC/1BMI/RAL;
Carlos José Mestre Matias (11488587), no GAC/IBMI/RAL;
Luís Manuel Serrano Roseiro (10705883), no RASP;
Júlio António Ferreira dos Santos (11106287), no RASP;
Luís Manuel de Carvalho Ruivo (09746187), no RASP;
José Armando Pereira Alves (08695186), no RASP;
Francisco José Pássaro Frade (13233186), no RALIS;
Paulo José Ferreira Correia (10021$86), na EPA;
José Henrique Lages Pereira Landeiro (10241687), na EPA;
João Nuno de Morais Seabra da Silva (12756386), na EPA;
Luís Filipe da Silva Neto Rocha (12508287), na EPA;
Vítor Manuel Dias dos Santos (01528487), no RALIS;
Carlos Manuel Lopes Batista (05443087), no RALIS;
Rui Manuel Comes Bernardino Januário (14437386), no RALIS;
Alexandre António Gonçalves Ferreira Marques Elias (08775987), no

RALIS;
Pedro Augusto Borges de Lima Palma Moreira (16571687), no

GAC/1BMI/RAL;
Paulo Alexandre Duarte Pereira Gonçalves (12853584), no RAC;
Fernando Manuel da Conceição Godinho (10126285), no RAC;
Gilberto Martins da Silva Rodrigues (11663885), no RAC;
João Paulo Ventura de Oliveira (14454787), no RAC;
José Manuel Caldeira Andrade (04768486), no RAC;
João Carlos Henriques Modesto (11704887), no RAC;
João de Oliveira Roovers de Avelar (12038787), no RAC;
Jorge Manuel Vaz Pereira (08388386), no RAC;
Mário Rui de Carvalho Henriques (14598687), no RAC;
José Alberto Martins Tavares (08436285), no RAC;
Paulo Manuel Sousa Rodrigues (08745886), no RAC;
Sérgio Alves de Jesus (09623787), no RAC;
Daniel Augusto da Costa Fernandes (06990186), no RAC;
Joel Augusto Mendes das Neves (12255587), no RAC;
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Diamantino Manuel Gameiro Jorge (08078286), no RAC;
Alexandre Constantino dos Santos (13938187), no RAC;
Agostinho Luís de freitas Sobreira (10271385), no RAC;
Luís Filipe de Barros Isidoro (13444587), no RAC;
José Manuel da Conceição Simões (14837586), no GAG 2;
José Manuel Teixeira Machado (14637187), no RAC;
Sérgio Manuel Neves Parreira Tomaz (11208487), no GAG 2;
José Alberto Simão de Jesus Morgado (14208387), no GAG2;
Luís Miguel Veiga da Silva (11117987), no GAG 1;
António M. N. Gouveia (08125385), no GAG 1;
José Manuel Ferreira Marques (02480886), no GAG 1;
Paulo Jorge Castanheira Abrantes Monteiro (11881986), no RAC;
Tito Manuel da Costa Serpa Águas Ruas (13378184), no RAC;
Augusto Manuel José Eusébio (12009183), no RAC;
António José Maceirinha Abrantes (00903786), no RAC;
Joaquim Francisco Silvin Sepúlveda (06072086), no RAC;
Jorge Niny Pereira de Castro (12662684), no RAC;
José Carlos Fernandes Teixeira Alegre (14105984), na CHESMATI;
António Manuel dos Santos Loureiros Soares Nunes (10149983), no

GAC/1BMI/RAL;
Lélio Octávio Martinho Barata Félix (13512786), no RALIS;
João Manuel Correia dos Santos (06417382), no RASP;
Pedro Manuel de Matos Pimenta Simões (06876683), no GAC/

/1BMI/RAL;
António Manuel Afonso Paulo (02081584), no GAC/lBMl/RAL;
Pedro Martiniano Ventura (11096082), no RAL;
Eduardo Sidónio Pereira de Sousa (08013186), no RALIS;
Paulo Eduardo Caetano dos Santos (14657987), no RALIS;
Armando José de Oliveira Pereira (13056087), no RASP;
Rui Manuel Aires Teixeira (14152787), no GAC/1BMI/RAL;
António Manuel Mendes Gil (09541287), no GAC/1BMI/RAL;
João Maria Faia Russo (11258587), no GAC/1BMI/RAL;
José Manuel Domingos André (14167387), no GAC/1BMI/RAL;
Paulo Jorge Loia Guerreiro (11656783), no CIAAC/D. QUELUZ;
António Manuel Rocha Paulo (12457583), no CIAAC/D. QUELUZ;
Ernesto José Cartaxo Carvalheiro (06517284), no CIAAC;
Pedro Manuel Ferrão franqueira Dias (05805784), no CIAAC/D.

QUELUZ;
Filipe da Mota Veiga Magalhães (09431484), no RAC;
Pedro Manuel Correia Mendes Sequeira (11270584), no GAG 2;
Jorge Manuel Gonçalves Salgueiro Rosa (10547186), no GAG 2.
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irmn de caviaria

Vítor Manuel da Silva Melo (04590682), na EPC;
Luís Filipe Alves fernandes (17726087), na EPC;
Nuno António Serras Fraga do Amaral (06949682), no GCC/IBMI/

/RCSM;
Carlos Manuel Quintas Peixoto (17680485), na EPC;
Rui Manuel Vale de Gato Moital (17289682), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Carlos Manuel Borges Miguel (17432787), no GCC/1BMI/RCSM;
Fernando Pedro Coelho Correia (16340084), no GCC/1BMI/RCSM;
José Carlos Aveiro Monteiro Maleita (07566182), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Luís Manuel Machado Corte Real Meireles (16551185), no GCC/

/1BMI/RCSM;
Fernando Manuel Barbosa Marques de Freitas (18054882), no GCC/

/1BMI/RCSM;
Jorge Luís Bandeira Vieira (17527186), no GCC/1BMI/RCSM;
Alcides José Pereira Fernandes (15950482), no RCSM;
Jesus Manuel Vidinha Tomás (10875682), na EPC;
Pedro Maria de Azevedo e Bourbon de Aguiar Branco (09303084), na

EPC;
António Alberto Esteves Meireles Gonçalves (06550487), no RCB;
José Manuel Gomes da Silva (08213782), no RCB;
Renato Martins Dias Miranda (15905287), no RCB;
Rogério Albino da Cruz Ribeiro (06222687), no RCE;
Pedro Manuel Maia de Campos (05083086), no RCE;
Paulo Dinis da Silva Dias (15240886), no RCE;
Jorge Paulo Pimentel de Barros Pinto da Costa (05962983), na

EPC;
Manuel Paulo Brando Cardoso de Menezes Freitas (17382285),

na EPC;
Amndio Augusto fernandes Gouveia (17158787). na EPC;
Rui Manuel Marques Teixeira (12957287), no RCB;
Manuel Carlos Camões Caldeira figueiredo da Silva (13262785),

no RCB;
João Manuel Teixeira Moreira e Cunha (01541286), no RCB;
David Marques da Silva (13371586), no RCB;
Abílio José dos Santos Ventura (15566787), no RCE;
José Manuel Pinto da Cruz (09117185), no RCE;
António Carlos Chão Cruz (18222886), no RCE;
Domingos Manso de Araújo (11451985), no GCC/1BMI/RCSM;
Paulo Jorge Cascais Vieeira (12374586), no GCC/1BMI/RCSM;
Joaquim Pires da Graça (02199188), no RCSM;
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Pedro Gomas de Novais Paiva (01262884), no RCSM;
Artur José Araújo de Arruda Ponte (07343085), no RCSM;
José Fernando Carpinteiro (06779081), no RCB;
David João Rodrigues Gomes (14425987), na EPC;
João Carlos Alemão de Sampaio Ferreira de Sonsa (15795484), na

EPC;
Américo Correia da Silva (10601687), no GCC/1BMI/RCSM;
Fernando Dias Martins (13581387), no RLL;
João Carlos Gonçalves Martinho (14307787), no QGRMS/EL;
Paulo Robalo Cordeiro (13698087), no RLL;
Casimiro Pereira dos Santos (11031567), no RCSM;
José Manuel Pacheco da Silva (15689587), na CHESMATI;
João José Afonso Nunes (03000287), no RCE;
Vítor David Carvalho Dinis (09632585), na EPC;
José Manuel Rodrigues Gonçalves Carvalhosa (14864587), no RCB;
Carlos Manuel Carvalho Celeste Carneiro (08398387), na EPC;
Sérgio Lira (05175185), na EPC;
Paulo Alexandre da Costa Fernandes (14346786), na EPC;
Mário José Soares Mendes (16279087), no RCB;
José Marques de Oliveira (16585682), no RCSM;
António Manuel Gameiro Rico (13634685), no RCSM;
Fernando Manuel da Silva Prates (14360087), na EPC;
Eduardo Manuel Castro Guimarães de Carvalho Campos (13872285),

no RCE;
Ãngelo Machado Barroso (10536787), no RCSM;
Pedro Manuel de Carvalho Teixeira (15237787), no RCSM;
Mário Marques Moreira (04208283), no RCSM;
José Rui da Silva Sebastião (15348483), no ERec/1BMI/RCSM;
Luís António da Cunha (12967487), no RCE;
Paulo Alexandre Pires Cunha Neto (14689986), no RCE;
Joaquim Manuel da Silva (13644486), no RCE;
António Rui Lage Fernandes de Nóbrega (12871786), no RCE;
Vítor Manuel Fonseca de Lima (17698785), no QGRMN/EL;
Pedro Manuel Pinto Dias de Andrade (03909683), na EPC;
Meichior Pinto Monteiro (04622786), no QGRMN/EL;
José Joaquim Fernandes Palhau (05571387), no QGRMN/EL;
Vasco Manuel de Sequeiras Barreto Martins de Araújo (00552385),

no QGRMN/EL;
Jorge Camilo Ëvora da Graça (07404083), no RLL;
João Carlos da Silva Bastos Dias Coelho (06396584), no RLL;
Leonel Paulo Mendes Afonso Calção (12674987), no RLL;
João Paulo Marques Bile (03734487), no RLL;
João Manuel Branco da Rocha Ferreira (02927585), no QGRMN/

/EL;
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Luís Filipe de Jesus Aníbal Rodrigues (03723686), no RLL;
Vítor Manuel Rodrígues Pereira (00420487), no RLL;
Vítor Manuel de Carvalho Mota (07656882), no RLL;
Jorge Manuel de Sousa Fernandes (03797187), no RLL;
Manuel Silvestre Soares da Mota (02076187), no QGRMN/EL;
José António da Silva Moreira Rodrigues (17510787), no RLL;
António Júlio Fernandes de Almeida fornelos (04417786), no RLL;
Armando José dos Santos Oliveira Lopes (02876784), do QGRMN/

/EL;
David Manuel de Araújo Ferreira (03690186), no RLL;
Armando Luís Marfins Carneiro (04607187), no OGRMC/EL;
Amândio das Neves Gonçalves (03778987), no RLL;
Carlos Alberto Lopes Proença (04658587), no RLL;
António Ferreíra dos Santos (02130286), no RLL;
António José Rodrigues Santos (04635987), no RLL;
José António Saraiva Rodrigues (03875327), no RLL;
Salvador Francisco Chaves da Cunha (04653187), no QGRMS/

/EL;
Manuel Diogo Bravo (01530387), no GGRMS/EL;
António José Ventaneira de Almeida (02237887), no QGRMS/

/EL;
Ilídio Manuel da fonseca Cruz Oliveira (04573587), no QGRMS/

fEL;
António José Dias de Oliveira (12382987), no QGZMM/EL;
Luís Filipe Correia Raposo (03630587), no OGZMM/EL;
José Carlos Cidade Rodrigues de Oliveira (03259387), no QGZMM/

/EL;
Mário Manuel Dinis Ginja (03540187), no OGZMM/EL;
José Fernando Almeida Lopes (04037087), no QGZMM/EL;
José António Gonçalves Ventura (03882287), no QGZMA/EL;
Jogo Manuel de Sousa Rei (03606987), no QGZMA/EL;
João Carlos Roque Batista (04263484), no OGZMA/EL;
Manuel Américo Pereira ferreira de Sá (03567887), no QGZMA/

/EL;
Rui Jorge Soares Menezes (00134887), no QGZMA/EL;
Carlos Duarte Estrela Pereira Alberto (07271582), no QGZMA/

/ EL.

Arma de eiigenharia

Fernando José Martins Coelho (17033383), no REE;
José Duque Gaspar (07347083), no RE 1;
Manuel João Alves Pimenta Fernandes (16925982), no RE 1;
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José Emilio Drumond (14841381), no RE 1;
Fernando José Regadas Mendes (06811383), no REF
Jorge Manuel Faísca Renda (16624584), no RE 1;
Losé Manuel Leite Bulhaqueiro (05123483), no REE;
António José de Abreu Mendes Alçada (12950581), no RE 1;
Francisco Manuel Pedroso de Lima Mendes Ribeiro (12792182), na

CEng/1BMI/ABSM;
António Manuel de Jesus Hortas Pita (16274482), na EPE;
Carlos Alberto das Neves Gonçalves (13365582), na EPE;
João Manuel Rodrigues de Oliveira Costa Duarte (07872064), na

EPE;
Carlos Alberto Rosário Santa Rita (17670882), na CEng/IBMI/

/ABSM;
Adelino Luís Figueiredo Ramalho (17932683), na CEng/1BMI/

/ABSM;
Paulo Joaquim da Silva Costa (06384784), na EPE;
Arnílcnr Domingues Machado (16420581), na CEng/1BMI/ABSM;
Edgar Amílcar Vidinhas Correia (13401963), na EPE;
Paulo Manuel Cordeiro da Veiga (13672783), na CEng/1BMI/

/ABSM;
Renato José Sandio da Luz Ventosa (14090384), na CEng/1BMI/

/ABSM;
Vítor Manuel Luís Afonso (05484985), na EPE;
José Manuel Barrinhas Ferreira do Quintal (06965783), na EPE;
José Augusto Pais Ventura Pires (12967181), na EPE;
Carlos José Silva de Brito (11807385), na EPE;
Manuel Joaquim da Costa Minhoto (05569084), na CEng/1BMI/

/ABSM;
Alexandre Manuel Leitão Bento (04655083), na CEng/IBMI/

/ABSM;
Luís Filipe Ramos de Jesus (09308785), na CEng/1BMI/ABSM;
José António Guerreiro Rosa (03415083), na EPE.

Arma de transmissões

Rui Manuel Correia Nogueira (05995184), na EPT;
Fernando José de Sousa Albuquerque Pereira (15697884), na EPT;
Manuel Augusto Domingues Marques (02770286), na EPT:
José Manuel Queiroz Tomás Cardoso (06736784), na EPT;
José Luís Moreira de Almeida Rocha (03602886), na EPT;
João Agostinho Geraldes Teixeira de Araújo (15539184), na EPT;
Luís Manuel Costa da Silva (15252485), no RT;
Fernando Manuel Batista Lopes (04353585), na EMEL;
Luís José Batista Martins (02071184), na EMEL;
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José Luís Gonçalves Soares (12734584), no DGMT;
António José da Cunha Miranda Mendes Direito (05737784), no

QGRMC;
Moisés Henrique Fontes Cadete Esteves (10530083), na EPT;
Paulo Alexandre Marcos Camilo (10694484), na EPT;
Domingos Manuel Simões Barbosa (15080284), na EPT;
Nuno Maria Costa Rodrigues Bicho (08909284), na EPT;
Paulo Daniel Gomes Pires (05052$84), no QGRMS;
Pedro Henrique Calheiros da Silva Moreira (15660283), no QGRMN;
Rui Luís do Carmo Correia (15331182), no BIRT;
João Carlos Vila Maior Campos de Lima (03212184), no BIRT;
Carlos Manuel Tavares Barbosa (04989184), no BIRT;
Francisco José Marcelino Calado (06091185), no BIRT;
António Manuel de Oliveira Brito (03718483), no BIRT;
António Jorge Filipe da Fonseca (06993083), na CHERET;
Silvério Cabrita Silva da Conceição (08511085), no QGRMC/

/DLRTC;
José Paulo Paulino da Silva Brás (08535785), na CHERET;
Jorge Manuel Ribeiro Marques Salvado (05509884), na CHERET;
Vítor Hugo Felicíano de Carvalho (07422085), na CHERET;
Paulo Manuel Franco de Oliveira (05150184), na CHERET;
Pedro Miguel Hernandez Barroso Lopes (11851184), na CHERET.

Serviço de informática

Bartolomeu Gonçalves Tábuas (09361983), na DSIE;
Rui Cardoso Lopes (12720287), na DSIE;
José Álvaro de Oliveira Braga (15454685), na ESE:
João António Bastos Rodrigues Serrenho de Andrade (07825984), na

DSIE;
Jorge Manuel Salazar Caldeira de Albuquerque (03192385), na

DSIE;
Alfredo Augusto Gomes de Campos Garcia (06870983), no OGZMM.

Serviço geral do Exército

João Manuel Comba Cardoso (08262387), no BSS/CSS;
Amândio José Alves Rodrigues (10326887), no QGRMN/CSP;
António Pais da Silva Jacinto Gameiro (13914885), no BSS/CSS;
José Manuel Leitão Moreira de Azevedo (12057684), no DRMPO;
Luís Filipe Seguro Galharoz (07280181), no BApSvç/1BMI/ABSM;
António Meneses Martins (00579682), no DRMBA;



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N. 6 231

Rui Manuel Santos Pereira Gonçalves (00470785), no OGRMC/
/CSC;

Luís Manuel Bastos Alcântara (03903988), no QGRMC/CSC;
Luís António Cupertino ferreira (10683982), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Pedro Henriques Pires Ribeiro (16656987), no QGRMN;
Marcolino José Ribeiro Sobral (06739084), no BApSvç/1BMI/

/ABSM.

Serviço catcgrófico do Exército

José Diogo Hopffer Navarro (12886883), na CHESMATI;
Manuel António Coelho Vagarinho (11530184), na CSCE;
António Bastos de Pinho (04885983). na CSCE;
José António Andrade dos Santos Alves (15380684), na CSCE;
Luís Miguel Cosme da Cunha (03517285), na CSCE;
Carlos Augusto Palma Godinho (03873387), na CSCE.

Serviço de saúde

José Manuel Morbey de Almeida Mesquita (02297684), no lBIMoto/
/IBMI/RIT;

José Luís Ferreira Neiva (00279385), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Luís Filipe da Costa Lagoa (04140286), no BIMec/1BMI/ABSM;
Pedro Manuel Espinha Ferreira (01206786), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José de Oliveira dos Santos (03317487), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Vítor Manuel Gomes Fernandes (02860087), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
Joaquim da Conceição Medeiros Furão (04065387), no GCC/1BMI/

/RCSM;
José Manuel da Silva Ornelas (02275584), no BSGE/ESSM;
António João da Guia Ferreira (13170284), no HMR 2;
Júlio Manuel Nunes dos Santos (13481184), no RAC;
Domingos José Comes Belo (12228385), no RCMDS;
Nuno Álvaro Caneça Murcho (16036685), no CM;
Fernando M. C. Matos (10334895), no BSS;
José Avelino Monteiro Lopes Ramos (02273485), no IMPE;
José João Silva (11825485), no ERec/1BMI/RCSM;
José Eduardo Lima Martins (09647687), no QGZMA/EL;
Luís Manuel Agostinho Catarino (08528686), no RIPD;
Licínio 1. B. Gomes (03510587), no QGRMN;
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Eduardo Augusto Pereira Ataíde Rodrigues (08456880), no RCMDS;
Paulo Jorge Rodrigues da Silva Matias (12006781), no ABSM;
Duarte Pereira da Costa Rocha Pereira (17483765), no DGMS.

Serviço de Material

Carlos Manuel Marques Martins (03944784), na EPSM;
Sebastião José da Rocha Pinto (10953785), na EPSM;
Luís Jorge Ferreira Afonso Lucas (07657082), na EPSM;
Hélder Belo Lima de Azevedo (09233288), na EPSM;
José Rui Barbosa São Gil (08615684), no DGMG;
Vítor Manuel de Sousa freire (11854184), no DGMG;
Carlos José freire Guerra Martins (02930285), no DGMG;
Paulo Jorge Caetano da Silva (05429785), na EMEL;
Luís Manuel Pereira Mendes da Silva (10101483), no DGMG;
Jorge Manuel Pascoal Amado (00614485), no BSM;
Miguel Maria Castro Lopes Barbedo Marques (09490283), no BSM;
Carlos Manuel da Maia Nunes (02439986), no BSM;
Luís Manuel Ferreira Cardoso (05424683), no BSM;
João Paulo Baltazar Gaspar (08191084), no BIMec/1BMI/ABSM;
José Carlos Ferreira Gonçalves (08960984), no BIMec/1BMI/ABSM;
Manuel Ricardo Grilo Barata (07934786), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Rui Manuel da Encarnação Alves Batista Cardoso (03454784), no

BIMec/1BMI/ABSM;
Paulo Jorge Rebocho Leal (00931983), no BApSvç/1BMI/ABSM;
António Manuel Serrano Pontes (09272284), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Carlos Alberto Pereira Faustino (04412583), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
Pedro Manuel Rebelo Gil Alves (08566987), no lBlMoto/1BMI/

/RIT;
Paulo Jorge da Cunha Alves (00307484), no BSM;
António João da Cunha Pinto da Fonseca (05021087), no DGMG;
António Manuel dos Santos da Luz (18397586), na EMEL;
Altino de Sousa Soares (18028986), no BSM;
Isidro Manuel Henriques Costa (12505687), na EPSM;
Adalberto Ventura Moreira Monteiro (15161986), no BSM;

Júlio Fernando Marques Ribeiro da Silva (12537287), na EMEL;

Hélder António de Oliveira Careto (01433985), no BSM;

Luís Miguel de Sousa Rodrigues Nogueira e Costa (19231585), na

EPSM;
Manuel Correia Novo (07689974), no BSM;
Vasco Manuel Carriço da Fonseca (04003682), na EPM;
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Paulo Miguel Teixeira fernandes da Costa (08170382), na EPSM;
Pedro Manuel Amador Rodrigues Celeste (09241082), na EPSM;
Fernando José Barata Bento (08012383), na EPSM;
José Carlos Nogueira Braga da Cunha (07034384), no OGRMN;
Joaquim António Pereira Moura (15831487), no OGRMC;
Mário Alberto laques Feliciano (08581382), na EPSM;
José Pedro Martins Tinoco de Faria (06611783), na EPSM;
José António Borralho I-Ienriques da Costa (01590681), na EPSM;
Albino Manuel Salgueiro da Silva (07532985), no BSM;
Victor Manuel Geraldo Lopes Xavier (10292183), no BSM;
Jorge Alberto Barroca Faia (03729381), no BSM;
João José Balão de Barros (07059981), no BSM;
Ricardo Nuno Teixeira de Gouveia (00795081), no RIFC;
Fernando Rui Medeiro da Palma (13510186), no BSM;
Joaquim Manuel Ferreira Gomes (08894282), no BSM;
Luís Arlindo Teixeira Patrício (01222$81), no BSM;
Manuel dos Santos Alves (15271987), no BSM;
Vítor Ramos Vieira (07976986), no BSM;
Francisco Henrique Albuquerque de Fezas Vital (01427382), no

BSM;
Jorge Manuel Rato Piteira (06840185), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Jorge Manuel Valente de Oliveira (19366887), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Alfredo Manuel Mourão Leite (12826587), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
António José Mendes Alves Duarte (04885684), na EMEL;
Paulo Jorge Rodrigues Gomes (16566685), na EPSM.

Serviço de adminstraç6o militar

João Pedro de Jesus Calado Rodrigues dos Santos (17021482), no
DOMA;

Alberto Barbosa de Carvalho (04057284), no QGRMN;
Fernando Manuel Bagorro de Matos (03164283), na EPAM;
Ramiro Ramos Pinhal (09116081), no CGFRMC;
Alberto Eduardo Dias Monteiro (01758385), no CGFRMC;
Rui Manuel Catita Assunção (15363882), no RCMDS;
João Manuel Proença da Silveira Botelho (11222181), no CFE;
Floriano Augusto Ferreira Pinto (11526482), na DSAM;
Paulo Jorge Simão Espírito Santo (04855384), na DSAM;
Pedro Manuel da Cunha Araújo (16251082), no CGFRML;
João Ferreira Pinto (06058782), na DT;
Luís Filipe Correia dos Santos Cardoso (05480386), na EMEL;
António João dos Santos Teixeira Chaves (12050783), no CGFSM;



234 ORDE1vI DO EXÉRCITO N.’ 6 3.’ Série

Rui Manuel Alonso Ribeiro (13074782), no BApSvç/1BMI/ABSM;
João António Neves Pereira Diogo (02609681), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Vitorino Alberto dos Santos Martins Ferreira (00636084), no

CGFRMS;
Osvaldo José Almeida Amaral (11433381), no CGFZMM;
Joaquim Fernando de Almeida Silva (07152282), no QGZMM/

/EL;
Álvaro José Vaz Pinheiro de Almeida (06029083), no QGZMM;
Luís Abel Henriques Antunes (09979082), no RCMDS;
José Miguel Rodrigues Remédio (12863884), na EMEL;
José Rodrigues Cardoso (13955881), no HMP;
José Augusto Dias Pastor (18413585), na EPAM;
Fernando José Pereira Gonçalves (05175587), no RIP;
José Rui Soares Ferreira (12994084), no RASP;
Paulo Jorge Estêvão Teixeira (17119682), na EPAM;
José Maria Barreiro Fernandes Quintanilha (02712181), na EPT;
António Pedro Caetano Martins (11682584), na EPAM;
Pedro Miguel Guerreiro Martins dos Santos (16487084), na EPSM;
Joaquim José Sabino Moreira Parra (14180884), no R1f;
Luís Miguel Patrocínio de Freitas Lopes (19112387), no RIBE;
Rui Marcos Arrobas Russo Ferreira (07325384), no QGRMC;
Rui Manuel Viamonte Gomes (15928683), no REE;
Paulo Jorge da Conceição Patacho Inácio (15446687), no RIF (a);
Fernando Manuel Nabeiro Veríssimo (02396883), no RIE;
Eugénio Taveira Pinto (14855885), no CIOE;
Manuel Augusto de Oliveira Castro Corte Real (02216983), no

BAM;
Pedro Manuel da Costa e Almeida Matos Godinho (13836983), no

GAC/1BMI/RAL;
Henrique Nuno folque de Mendonça (18732685), no QGZMM/

/EL;
Carlos Manuel Bernardo dos Santos fernandes (04684586), no

BSS;
João Gil Claudino Manguito (17118087), no RCE;
Crros anui Rk’as da Cuerra Aguiar (O58609í6). no RICB;
Raul Manuel de Morais Nóbrega de Matos (05937886), no GAC/

/1BMI/RAL;
Rui Manuel Nunes Vinhal Lapa (19359285), no RCB;
Paulo Rui dos Santos Serôdio (14069287), na ESE;
António Manuel dos Santos Afonso (12617887), no 2BlMoto/1BMI/

IRIA;
Joaquim Manuel Figueira feio Reigones (08325983), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
José António Lourenço Geraldes (16284287), no RAL;
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José Carlos Duarte freitas Rocha (18966687), no RIVR;
Manuel Carlos Matias Vicente (17036687), no GCC/1BMI/RCSM;
João Carlos Tintas Tiago (15332887), no ERec/1BMI/RCSM;
Rui Carlos Cardoso Souto (06009581), no RIV;
Serafim Ferreira Rodrigues (08104186), no RIC;
Domingos Aleixo Pinto Folgado (17321387), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Luís Manuel dos Reis Correia da Silva Rocheta (16535487), no

QGZMA;
Carlos Manuel dos Santos Rodrigues (13742$87), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
João Carlos Anacleto Louça (17381387), no BSGE/EMGfA;
Augusto Joaquim de Carvalho Lança (16495883), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
João Paulo da Conceição Góís (17320284), no HMR 3;
Paulo Duarte Cardeira Cavaco (13466287), no GCC/1BMI/RCSM;
João Paulo Alves Borralho (05091187), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Mário Luís Martins Cardoso (15169087), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Rodrigo Manuel Amoroso Lopes Moreira Rato (14823086), no

BIMec/1BMI/ABSM;
Mário Afonso Dantas Antunes (11224983), no BIMec/IBMI/ABSM;
Jorge Manuel dos Santos de Almeida Batista (12830786), no BIMec/

/ YBMI/ABSM;
Paulo Jorge Rodrigues Gonçalves (18653687), no GAC/1BMI/RAL;
Carlos António Vieira Casanova (05199684), no ABSM;
David dos Santos (18244487), no QGZMA/EL;
Alvaro Manuel Cerdeira Beites (16485987), no RIPD;
Rui Manuel de Jesus Raposo (13111787), no GAG 1;
José Manuel Rosado Ildefonso (02608086), no RIAH;
António José Baião Nobre (04011884), na EPAM;
José António Ribeiro Guerreiro (15700784), na EPAM;
José Luís Gaspar Lopes (06511584), no DGMA;
João Jorge Rosa de Carvalho (14515484), na EPAM;
Jorge Humberto Vaqueiro Gaspar (13279083), na DSI;
Jorge Antero Salgado Pinto (08171083), na MM (b);
Carlos Alberto Amaral Batista fael (09153585), na DSI;
Miguel Corte Real da Silveira Monjardino (09609883). na EPAM;
Daniel Pedro Martins Ferreira (09839886), na EPAM;
José Manuel da Silva Machado (00679584), no BAM;
José Rodrigues Andrade Sucena (13015884), no REE;
Paulo Alexandre de Oliveira Almeida (12766287), na EPAM;
Luís Alberto Francisco (14367284), no RAL;
António Albino Moreira Tavares (00747886), no BAM;
Joaquim Francisco Silva Pinto Almeida (10203687), na EPAM;
Fernando Alberto da Rocha Gomes (16360487), no BAM;
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Paulo Jorge Campos Marques (03720287), na EPAM;
José Joaquim Gonçalves Puga (15417287), no BAM;
João Carlos Gomes Murtinheira (11846987), na DSF;
Luís Jorge Ramires da Silva (12756886), na DSAM;
José Assunção dos Santos Pereira Dias (00533586), no RIVR;
José Manuel de Paiva Gomes (11727184), na DSAM;
João Luís Saies Peres (11220487), na EMEL;
Paulo Jorge Marques Lopes (13117127), no HMDIC;
António Lourenço Teixeira Carneiro (15165884), na CHESMATI;
António José Correia da Silva (00155584), na EPAM;
Jcão Paulo Santos Estrela (16788178), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Carlos Manuel de Sousa Barbosa (12967086), no IMPE;
Gil Miguel Dias Carreira (13568687), no IMPE;
Paulo Jorge Figueiredo Mendes (00409886), na MM;
José Carlos Carvalho Costa (15735887), na MM;
Nuno Alberto Esteves Soares (07363387), na AM;
Francisco Laureano Domingues João (13053387), no lBIMoto/1BMI/

/R1T;
João Carlos Matos de Sousa Pinto (08502687), na AM;
Eduardo Miguel Antunes Ribeiro Laranjeiro (04382587), no BIMec/

/1BMI/ABSM;
Paulo Ribeiro da Silva (03613987), no CIAAC;
António dos Santos Costa (13282087), na ESE;
António Manuel da Silva Martinho (16272685), no CMEfED;
Joaquim Pereira Varela (15846585), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Luís Lino Carneiro de Andrade (02767387), no GCC/1BMI/RCSM;
António Moisés Ribeiro Antunes (14213984), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
João Manuel de Sousa Coelho da Silva (03707887), no BApSvç/

/1BMI/ABSM;
Paulo Alexandre da Assunção Lares (14823887), no RIFC;
Vítor Manuel Moreira de Almeida Magro (15309183), no BApSvç/

/ 1BMI/ABSM;
António Pedro de Só Paula Soares Sameiro (11206687), no RIE;
Luís Maria Pacheco de Carvalho (02154486), no RIA;
João Paulo Rodrigues dos Santos Galacho (08080184), no 2BIMoto/

/ 1BMI/RIA;
João Carlos de Sousa Brito Fernandes Camacho (00081785), no

RCE;
João Paulo fonseca Cardoso de Paiva (11072587), no BApSvç/

/1BMI/ABSM;
José António Dias de Aguiar (09719386), no GAG 1;
José Fernando da Silva Sousa (15313485), no RIAH.
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(a) Com destino à Manutenção Militar de Lagos.
(b) Com destino à Sucursal do Porto.

1 vli
Serviço !e transportes j

Jorge Manuel Filipe e Silva (09609783), no RALIS;

,.
Paulo Manuel Leite Sousa Neves (11565381), no RIP;

fr) Vítor Manuel Macedo Navega (12479485), no RIP;
/ Eduardo Manuel Machado de Morais Sarmento Ferreira (11804384),

no RLL;
Miguel Jorge Ferreira de Meio Azevedo (10887685), no BST;
José Manuel Rodrigues Matos (13992286), no CICA 1;
Luís Miguei Pereira Pinto (10525287), na EPST;
Vítor Manuel Ramires (10786984), no BST;
Alberto Manuel da Cruz Nunes da Silva (12558385), no BST;
Manuel António Coutinho Duarte Rodrigues (14514385), no CICA 1;
João Manuel Vieira Afonso (04951883), no BST;
Paulo Manuel Fernandes Reis (03460287), na EPST;
Mário Sérgio Garcia Dinis (12326483), no CICA 1;
Carlos Manuel Azevedo da Silva (10585284), no CICA 1;
Victor Síivio Cardadeiro (13818886), na EPST;
Rui Manuel Pereira de Carvalho (13112983), na EPE;
João Marcos Neves Contreiras (02275884), na EPE;
José Luís Ferreira Fernandes (12921987), na EPST;
Abílio Lopes de Abreu (06295084), na EPST;
Jorge Manuel Pequito Cravo Farinha do Nascimento (07916984), na

EPST;
Gonçalo da Costa Gonçalves Pereira (05272485), no CICA 1;
Rui Paulo Serras Vermelho (03267787), na EPST;
Veríssimo Pereira de Almeida Monge (04557987), na EPST;
João António Gomes Ferreira (02258986), na EPE;
Jaime Rui Teixeira de Sousa (06073185), na EPE;
Paulo Alexandre Avelar Gaspar (11373187), na EPST;
Paulo Jorge Tiago Seguro Sanches (13545783), no RICB;
Jorge Manuel de Almeida Castro (12558787), na EPST;
José Manuel Marques Vilela (09755685), na EPST;
José Alberto de Jesus Gomes (12371485), na EPST;
Mário António Martinho Lourenço (11504685), na EPST;
Jorge Camilo Rafael (13812487), no RIE;
Jorge Manuel Pires Antão Cruz (10081984), no RCE;
João Paulo Gascão Nunes Pereira Nina (14684484), no RICB;
José Manuel Rodrigues Afonso (06540184), no RCE;
Bernardino Manuel Salvador franco Mira (00711485), no EME;
Rui Manuel da Silva Matias (08296983), no RCE;
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Carlos Alberto Ribeiro Neves (13138287), no GAG 2;
João Carlos da Guia Lúcio (11165484), no CICA 1;
António José Antunes Pestana (13649684), no GAG 1;
Miguel Alexandre Ponces da Silva Torres (11497485), no GAG 1.

Serviço de educação física

Paulo Alexandre Ferreira dos Santos Roberto (08950284), na EPST;
Sérgio Rochinha Só Gomes (04172287), no CIOE;
Guilherme dos Santos Valente (09143781), no CMEFED;
Rui Duarte do Vale Costa (11616786), na EPA;
Fernando António de Figueiredo Badana (10217681), no RIFT;
Mário Jorge Ferreira da Silva (03448385), no RIfC;
Rui Manuel de Só Marques Gato (00510387), no QGZMA/EL;
Humberto Manuel Dias Lopes (05500081), no CMEFED.

Serviço de material de instrução

Carlos Jorge Lopes Boavida Fernandes (03285683), no QGRMC;
Pedro Manuel de Ávila Sieuve da Rocha Alves (03282685), no

QGRMC;
Florival Manuel Raposo Gonçalves (04474687), na EPA.

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 48— II Série, de 27Fev8$, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela COA a partir de OlMar88, em conformidade com o artigo 4.°
e os •S 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg António de Assis (50084111), do OGRMC, 65 200$00;
1.° Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC,

65 200$00;
1.° Sarg Nestor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, 71 080$00.
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VCI — DECLARAÇÕES

colocações e desempenho de funçies

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargAjd Inf António José de Azevedo Chaves (51787611), na CV?,
desde l7Fev8$.

Do OGRMN

1.0 Sarg SGE António Vilela (50891711), no DRMPO, desde 0$Jan$8.

Do QGRMC

SargAjd BFE, ramo de músicos, José Alves Garcia (50488411), na
Sucursal de Coimbra da MM. desde 01Jan88.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE João Gomes da Silva (52267$11), na Delegação de
Lisboa da LCOMB, desde 3lJan$$.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação
de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Domingues Correia Leitão (52401311), do QGRML,
desde l6FevS$;
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SargAjd SGE Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN.
desde 19Fev88;

l.° Sarg SGE Domingos Guirnarães Carreira (50599011), do QGRML,
desde 27Fev88.

Números de identificação

4. O SargAjd Art Carlos Martins, do TMTE, tem atribuído o
número de identificação 51323911 e não o número 51329311, como
vem sendo identificado.

5. O 1.0 Sarg Eng Manuel Correia Morais (32107752), do
RE 1, teve passagem à situação de adido em 19Jun79, e não corno
foi publicado na OE n.° 17/79 — 3. Série, a páginas 767.

6. Por ter saído com inexactidão na DE n.° 23/87 — 3. Série,
a páginas 787, se transcreve a colocação na EMEL de sargentos
de complemento:

«São considerados nesta situação desde 190ut87, por terem
iniciado a 2. parte do 15.° CFS, nas especialidades que se indicam,
o sargentos em seguida mencionados, da EPSM».

1. Especialidade 732-M (Mcc. Electricista)

furMil SM António Manuel Alves Ribeiro (03815885);
FurMil SM António Jorge Branquinho Pereira (10108784);
furMil SM Francisco José dos Santos Agostinho (11451585);
FurMil SM Vítor Manuel Gomes Antunes (06042082);
FurMil SM Vasco Manuel Guedes de Melo Matias (00257885).

2. Especialidade 755-M (Mec. Radar)

FurMil SM Celestino Manuel dos Santos Ganilha (1945838b);
FurMil SM Joaquim José Rodrigues Gonçalves (17658385);
FurMil SM Mário Rosa Mendes da Silva (18405885);
FurMil SM José Maria Sendas Vaz (11379486);
furMil SM António José Tavares Santos (10690782).
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VIII— OBITUÁRIO

1 9$8

laneiro, 28— 1.° Sarg Ref António Ferreira Sanches (50043511).
do QGRML.

fevereiro, 19— l.° Sarg Cav, Res, Manuel Joaquim Carvalho
(50678911), do OGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguel, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

1
:/ /

/ “L -—

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general.





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado-Maior do Exér !h1H li 1at1uft U
PwbUuj .

Reforma compulsiva
-‘‘ b-/ .% -

- Despachos -

Ao abrigo do disposto no artigo n.° 144.° do RDM, homologo
a deliberação do Conselho Superior de Disciplina do Exército, pro
ferida em 16Dec87, relativa ao 1.0 Sarg Inf Bernardino dos Pra
zeres (51276011), determinando a sua passagem compulsiva à situa
ção de reforma nos termos do disposto na 2? parte do n.° 2 do
artigo 34.° do mesmo RDM.

04Jan88. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário fir
mino Miguel, general.

Ao abrigo do disposto no artigo n. 144.° do RDM, homologo
a deliberação do Conselho Superior de Disciplina do Exército, pro
ferida em llJan$8 e relativa ao SargMor, SGE, Res, Joaquim de
Oliveira Carvalho (51547611), determinando a sua passagem com
pulsiva à situação de reforma, nos termos do dispozto na 2? parte
do n.° 2 do artigo 34.° do mesmo RDM.

18Jan88. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Fir
mino Miguel, general.
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f Ii / i /

1 11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Çsarentos dos quadros permanentes ) 3

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
que se indicam, nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
a.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencio
nados:

( Quadr da anna’ de infantaria 2
\SargChefe, supranumerário, Manuel Gomes de Sousa (50143411), do
\. RI?, desde 01Fev88;
SargChefe, supranumerário, Joaquim Matos Esteves (50290911), da

DT, desde O4Fev8$.

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe, supranumerário, Lúcio Paulino Amiguinho (50203511),
do RLL, desde 10Jan88;

SargChefe, supranumerário, João Cristóvão Cabaço (50693211), do
BST, desde lOJans8.

Quadro do serviço de administração militar

SargChefe, supranumerário, Luís Pua de Campos (52389211), da
EPAM, desde OlMar86.

Quadro do serviço de material

SargChefe, supranumerário, José Carvalho Rio (52406311), da EMEL,
desde 18Jan88.

Quadro do serviço geral do Exército

SargMor, supranumerário, Fernando da Silva Amorim (51250711),
do QGZMA, desde 3lJan$8.

(Por portarias de 23Fev88.)
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Passagem à situaçflo de adido

Presidencia da República

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev88 nos ter
mos da alínea b)-13 do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Carlos Manuel Rabita Cláudio
(16182676), do BSGE.

(Por portaria de 23Fev88.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargChefe, adido, António de Almeida Zuna (51039111), do BSGE/
/SPM, desde 30Nov87.

(Por portaria de O7Mar$8.)

Quadro da arma de transmissões

SargChefe Edmundo da Conceição Segundo (50251111), do BSGE,
desde 14Dec87;

SargChefe José Augusto Marques da Mata (50677511), do BSGE,
desde O6Jans8.

(Por portarias de 23Fev8$.)

Quadro do serviço geral do Exército

SargChefe, adido, António Maurício da Costa Biquinha (50015611),
do BSGE, desde l9Nov87.

(Por portaria de O3fev8S.)
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Comando.Chefe das Forças Armadas lo Arquipélago da Madeiia

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 19Nov87, nos ter
mos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
det 31 de Dezembro, o SargChefe José António GaveJ Quito
(52114411), do DRMFC.

(Por portaria de 03fev88.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da adínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9° do De
creto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de artilharia

SargMor José Franco Bezerra (50588911), do BSGE, desde 22Dec87.

(Por portaria de 03Fev88.)

SargMor Antonino Silveira Goulart (51181311), do BSGE, desd.
lOFev88.

(Por portaria de 23fev88.)

Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 51 de Dezembro;

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargMor, adido, José Lucínio de Oliveira (51701711), do BSGE/
/CPFA, desde 18Fev88.

(Por portaria de 07Mar88.)

Quadro da arma de transmissões

SargMor José Costa Barroso (50250011), do RT, desde 27Jan88.

(Por portaria de 03fev88.)
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Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do De’
creto-Lei n.° 941/76, de 31 dG Dezembo:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe António Martins Sécio (5008831 1), do 2BIMoto/IBMI/
IRIA, desde 04Fev88;

SargAjd José Augusto Afonso Palhau (50470811), do RIVR, desde
OlFev88.

(Por portarias de 23Fev88.)

SargAjd António Carvalho Simão (50090211), do RIQ, desde 27Jan$3;
SargAjd José Francisco Branco (50332511), da EPI, desde 29Jan88.

Quadro do serviço de material

SargChefe Hermínio Alegria Favas (50006811), do OGRMC, desde
18Jan88.

(Por portarias de 03Fev88.)

Passagem à situação de supranumerário ‘•)

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, Manuel Gomes Nave (51764$11), do BSGE/SCEPL,
desde OSFev88.

Quadro da arma de transmissões

SargChefe, adido, Fernando Tavares Ribeiro (50675511), do BSGE/
/EMGFA, desde llJan8$;

SargChefe, adido, António Ponciano de Brito (50135211), do BSGE/
/EMGFA, desde 25Jan88.

(Por portarías de 23Fev8&)
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Quadro do serviço geral do Exército

SargMor, adido, Fernando da Silva Amorim (51250711), do BSGE/
/LAM, desde 14Dec87.

(Por portaria de 03Fev88.)

SargChefe, adido, António Marques Dias (52388511), do LMPQF,
desde OlFev88.

(Por portaria de 23Fev88.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nseta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1 0 do n. 1 do artigo 1.0 do De

creto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd Tm Américo Gonçalves (50251511), do RT, desde 24Dec$7,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
70000$00 (a).

(Por portaria de 23fev88.)

2. Nos termos da alínea b).2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2 do

artigo 50 do Decreto-Lei ti.° 434/82, de 29 de Outubro:

1.° Sarg Inf Augusto Luís Fernandes (50178111), do QGRMN, desde
090ut87, contando 21 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 40361$00.

(Por portaria de 03Fev88.)

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Marmelo Branquinho
(52255111), do QGRML, desde 075et87, contando 19 anos e
8 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 31 412$00.

(Por portaria de 23Fev88.)
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3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei a.° 5 14/79, de 28 dc Dezembro:

SargMor SS, ramo de medicina, José da Cunha (51046811), do HMR 1
desde OlDec87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 97 820$00 (b).

(Por portaria de 03Fev88.)

SargChefe Inf Francisco Ribeiro de Azevedo (51786211), do RIF,
desde l5Dec$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 88 250$00 (c);

SargAjd Inf Domingos de Almeida Costa (51004911), do BSS, desde
31Dec87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 20 960$00 (a);

SargMor Eng Armando Albuquerque Sirgado (51506411), da EPE,
desde 31Dec87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (d).

(Por portarias de 23fev88.)

(a) fica apresentado no QGRML.
fb) Fica apresentado no OGRMN.
(c) fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMC.

Regresso à efectividade de serviço

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jan88, ao abri
go do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho,
o 1.0 Sarg, adido, Carilos Alberto Alexandrino dos Santos (11346910),
do QGRML, vindo da situação de licença ilimitada. Ingressa no qua
dro desde a mesma data, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 03Fev88.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
aos sargentos em seguida mencionados:
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Arma de infantaria

FurMil Carlos Alberto Ferreíra Teixeira (14627185), do RCMDS, des
de 08Dec87;

FurMil Serafim Paulo Almeida Rodrigues (05985786), do RCMDS,

desde 08Dec87;
furMil António A. Viegas ferreira (19191187), do ABSM, desde

1$Dec97;
FurMil Leonel Augusto Garcia (14043186), do BSGE, desde 12Jan88;

furMil Luís Paulo Vilhena Meio Machado (08671787), do RCMDS,

desde 17Jan88;
FurMil Afonso da Cunha Órfõo (00235187), do ABSM, desde 26Jan88;

furMil Fernando Ribeiro da Silva (09222386), da EPI, desde 03Fev88,

sendo colocado na DSP;
FurMil Argemiro Anjos Cancelino Coxixo (16168286), do RIE, des

de O4Fev$8, sendo colocado no RIA;
FurMil Paulo Luís Batista Machadinho (18887686), do IMPE, des

de 05Fev88, sendo colocado no QGRML;
furMil Paulo Alexandre Rocha Monteiro (11832586), do dOE, des

de llFev88, sendo colocado no BSS/CSS;
FurMil Jolio M. Oliveira Mendes Agostinho (14269986), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde l9Fev$8, sendo colocado no ABSM;

FurMii ]oíio Paulo Oliveira Santos (06085485), do RIBE, desde

23Fev88, sendo colocado no BlMec/IBMI/ABSM; ‘

FurMil Joõo Paulo de Mendonça Romilo (10492286), do RIQ, desde

24Fev88, sendo colocado no DGMG;
FurMil António José Veríssimo Domingues (04578786), dó RIO,

desde 24Fev88, sendo colocado no DGMG.

Arma de artilharia

furMil Fernando M. Costa Pacheco (08342686), do GAG 2, desde

18Dec87, sendo colocado no GAG 1.

f, ,

Arma de transmissões
.104:1

furMil Victor Manuel Simões Guerreiro (14188381), do BIRT, des
de 25Jan8$, sendo colocado no RLL;

FurMil António Santos (17825886), da EPT, desde 15Fev88.

Serviço de admínistração mílitar

FurMil João Manuel Eloy Aleluia M. Carrasco (06361283), do CGfG,
desde lSDec87.
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Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

ti lg1j4 iiiY1’

Arma de infantaria

2.° SargMil Vítor Manuel Rodrigues Vareia(0721772), do QGRMC,
desde 26Mai$7, sendo colocado no RIO;

2.° SargMil Luís Adriano Marinho de Carvalho (06050082), da EPI,
desde 15Ago87, sendo colocado no RIVR;

2.° SargMil Jorge Manuel Alcântara Simões (029$678l) da; EPI, des
de l5Ago$7, sendo colocado no RIQ;

2Y SargMil Alberto Luís Sêco (01974081), da EPI, desde l4Sct87,
sendo colocado no RIO;

2.° SargMil Jorge José Soares da Fonseca. (14320081),, do QGRMN,
desde OlDec87, sendo colocado no RIP;

2.° SargMil Fernando Almeida Sousa (1202367$), do RIO, des.de
OlJan8$;

2° SargMil Abílio M. C. Gonçalves Melro (1056198;), do RIO, des
de OlJan8$;

2.° SargMil João Costa Macedo (07587984), do QGRMN/CSP, desde
l6Jan$8, sendo colocado no RIP;

2.° SargMil Mário Manuel Murteira Rodrigues (06621484), da EPI,
desde 04Fev88, sendo colocado no RIO;

2.° SargMil Jorge Manuel Cândido Antunes (09730984), da DSP,
desde l5Fev$8, sendo colocado no RIO;

FurMil Teimo Bento Machado (03404783), do QGRML, desde
08fev88, sendo colocado no RIO;

FurMil José Manuel Martins Ligeiro (04207386), do RCMDS, desde
17Fev88;

FurMil José António 5. Ferreira (14966386), do RCMDS, desde
22Fev88. .

Arma de cavalaria

furMil João Luís Teixeira Fernandes (17594380), do QGRMN/EL,
desde 22Nov87, sendo colocado no RLL;

FurMil Ramiro Guiomar da Cruz (19038086), da EPC, desde 01Jan88,
sendo colocado no RLL.
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Serviço de administração militar

2.° SargMil Pedro Manuel Marques Silva Penetra (06329282), da
EPAM, desde 07Dec87, sendo colocado no 3AM.

Serviço geral do Exército

2.’ SargMil Carlos Manuel Torres (19872282), da DSP, desde
l6Ago87 sendo colocado no RT.

2. Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas
que se indicam, os sargentos em seguida mencionados.

Arma de infantaria

2.° SargMil Luís Manuel Narciso Correia (08159481), da EPSM,
desde 14Jan88, sendo colocado no RIQ;

FurMil José Manuel Ramos Fernandes (00086786), do RCMDS, des
de 04Fev88.

Arma de artilharia

furMil Rui Manuel Isidoro Agostinho (15029186), do CIAAC/DQ,
desde 28Jan88, sendo colocado no RALIS.

Serviço de pessoal

FurMil António Alberto Marujo Pescada Bento (12099985), da E?!,
desde 12Fev88, sendo colocado no RAL.

Serviço dc transportes

FurMil Filipe José Nunes Faria Marques (17841485), do CICA 1, des
de 30Dec87, sendo colocado no BST.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Luís de Sousa (51989211), contando
a antiguidade desde 20fev88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 07Mar88.)

Direcção da Arma de Transmissõess

SargMor Tm o SargChefe António Ponciano de Brita (5013521 1),
contando a antiguidade desde 27Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Fev88.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargMor Inf o SargChefe Abel Fonseca Figueiredo (51005511), con
tando a antiguidade desde 07Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Fev88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargMor Inf o SargChefe António Lemos Instrumento (50840311),
contando a antiguidade desde 01fev88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Fev88.)
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Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Tm o SargAjd Miguel Veríssimo Velez de Oliveira
(50364811), contando a antiguidade desde 14Dec87, clata a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03fev88.)

io Sarg SM o 2.° Sarg Joaquim Luís de Matos (12655079), contando
a- antiguidade desde 06Fev85, data a partir da qual te direito
aos vencimentos do novo posto. -

(Por portaria de 07Mar88.)

Regimento de Artilharia de Leiria

SargChefe Art o SargAjd José da Silva (50895711), cotitando a
- : tiguidade desde 04Jan88, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Fev88.) -

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Manuel Constantino Mira Baioneta
(50788011), contando a antiguidade desde 01fev88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23fev88.)

SargChefe Tm o SargAjd Júlio Ferreira (50162811), contando a an
tiguidade desde 01Jan88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03fev88.)

Regimenta de Lanceiros de Lisboa

SargMor Cav o SargChefe Jeremias da Conceição Burrinhas
(50197511), contando a antiguidade desde 01Fev88, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Fev88.)
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Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Mário António Correia (62009853),
contando a antiguidade desde 24Jan8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decre
to-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 03fev88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Inf o SargChefe, adido na ESSM, Joaquim fernandes Pe
reira (50535311), contando a antiguidade desde 07Jan83, datá
a partir da ual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03fev88.)

Comandos

Regimento de Comandos

SargChefe Cav o SargAjd Valentim Brites Correia Giro (51194511),
contando a antiguidade desde IOJan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Fev88.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargChefe Tm o SargAjd Silvério Joaquim Pateiro (50244911), con
tando a antiguidade desde 06Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Fev88.)
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Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargMor Tm o SargChefe José Leal (5242461 1), contando a anti
guidade desde 01Jan88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Fev$$.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Francisco de Jesus Carlos (51289111),
contando a antiguidade desde 24Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De
creto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 03Fev88.)

Sargentos de complemento

Estado-Maior do Exército

Direcção de Transportes

2.° SargMil SGE o FurMil Mário Nobre Almeida Alexandre
(15076083), contando a antiguidade desde 3lJan$8, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decre
to-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

2.° SargMil Art o FurMil Vítor Manuel Madeira Trindade (18241882),
contando a antiguidade desde 31 Jan88, data a partir da qual tem
direito aos Vencimentos do novo posto, por se encontrar no ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 36-A/76, de 29 de Abril.
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

2.° SargMil Inf o FurMil José da Silva Cruz (08531184), contando a
antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço
efectivõ como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316.A/76,
de 29 de Abril.

Região Militar do Sul

2.° SargMil Inf o furMil João Manuel Martins Vale Lima (16898684),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o furMil Paulo João Pereira Chaves (17383384), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil José Casimiro Rodrigues (19042384), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito, aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Roriz Peixoto (19819684),
contando a antiguidade desde 31 Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SarMil Art o FurMil José Gabriel Peres Sabino (17508084), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Zona Militar da Madeira

2.° SargMil SAM o FurMil José Manuel Lopes Rocha (14629184),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
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direito, aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Vila Real

2. SargMil Inf o furMil francisco Luís Santos Pereira (15451184),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimèntos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-Af76, dè 29 de Abril.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° SargMil Art o furMil Jorge Manuel Santos Guerreiro (17256284),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Destacamento do forte do Alto do Duque

2.° SargMil Art o FurMil Mário Alberto Neves Sousa (13356284),
f contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei

• n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Art o FurMil Luís Filipe Mendes Ramos (19398083),

contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
•, tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° .SargMil Art o FurMil Eusébio Florêncio Pereira Duarte (13190984),
cantando a antiguidade desde 3lJan$8, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril.

. Brigada Mista Independente

Jo Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° SargMil Inf o FurMil Adriano António Braga Carvalho (17054284),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Comandos

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Abrantes Meio Pereira
(02938483), contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Da
creto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando Jose Cunha Oliveira (11780984),
contando a antiguidade desde 3lJan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil SAM o furMil Vítor Manuel Bravo Meio (14756384),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Vasques Garcia (04387465),
contando a antiguidade desde 31Dec69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° SargMil Inf o FurMjl Francisco Rosário Pera Macias (11975284),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil António Eduardo Bagagem Santos
(03592584), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por s
encontrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76 de 29 de Abril.

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.° SargMil Inf o FurMil João Miguel Alves Ferreira Cravo (08807982),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Inspecção-Geral do Exército

SargChefe tnf, supranumerário, Manuel Comes Nave (51764811), do
BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde
08Fev88, por conveniência de serviço.
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Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe, supranumerário, António Ponciano de Brito (50135211),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação des
de 25Jan88, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng Joaquim Marques Borrego (50982511), da EPE, de
vendo ser considerado nesta situação desde OlMar88, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas miiitare

Quartéis-generais

Zona Militar dos Açores

SargMor SGE, supranumerário, Fernando da Silva Amorím
(51250711), do BSGE/LAM, devendo ser considerado nesta
situação desde 14Dec87, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

SargChefe Tm, supranumerário, Fernando Tavares Ribeiro (5067551 1),
do BSGE/EMGfA, devendo ser considerado nesta situação des
dei 1Jan88, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Vila Real

L° Sarg SM José Eugénio Moreira de Almeida (50362211), do
OGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 06Mar88,
conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe SGE, supranumerário, António Marques Dias (52388511),
do LMPQF, devendo ser considerado nesta situação desde
OlFevS8, por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Tm, adido, Edmundo da Conceição Segundo (50251111),
do OGZMA/DRMMT, desde 14Dec87;

SargChefe Tm, adido, José Augusto Marques da Mata (50677511), da
DAT, desde O6Jan$8;

SargChefe SGE, adido, António Maurício da Costa Biquinha
(50015611), do EMGfA/CCFAAM, desde 19Nov87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da DAA:

SargMor Art, adido, José Franco Bezerra (50588911), desde 22Dec87;
SargMorArt, adido, Antonino Silveira Goulart (51181311), desde
“ 10fev88.

1 a Brigada Mista Independente

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng Manuel de Oliveira Lopes (14662678), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Mar88.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de rnstruçao

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos cm seguida mencionados:

1. Sarg SM Carlos Alberto Alexandrino dos Santos (11346970), do
QGRML, desde OlJan8$, por ter regressado à efectividade de
serviço;
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1.° Sarg SM Delmar fernandes Rio (10903577), do RAC, desde
04Jan68, por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base da Santa Margarida

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados;

1.0 Sarg Inf Joaquim José Esturrica Gaicia (15246181), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde 29Fev88, por motivo disciplinar;

2.° Sarg Tm Carlos JVIanuel Jerónimo Ferreira (08487482), do DGMT,
desde 28Jan88, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando-Chefe das Forças Armadas do Arquipélago da Madeira

SargChefe SGE José António Gavela Quito (52114411), do DRMfC.
devendo ser considerado nesta situação desde 19Nov87, por
conveniência de serviço.

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Queluz

1.° SargMil Inf Ilídio Lima Monteiro (07917965), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Fev8$, por troca.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram com aproveitamento na EPE, no período de OlSef87
a 22Dec87, o «Curso Complementar de Construções e Instalações,
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com a classificação que a cada um se indica, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Eng Claudino Eurico Henriques ferrão (19158283), da
DSfOE, 16,08 (Bom);

1.0 Sarg Eng José Carlos Vitório Constantino (17310380), da EPE,
14,58 (Bom);

2.° Sarg Eng Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082), da AM,
14,17 (Reg);

2.° Sarg Eng Luís Manuel Fernandes da Silva (06199682), do
OGRMS, 14,14 (Reg);

1.0 Sarg Eng Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), do RE 1,
13,98 (Reg);

2.° Sarg Eng António José Pagaimo de Sousa (17779383), do
QGZMA, 13,70 (Reg);

1.0 Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), do OGRMC,
13,60 (Reg);

2.° Sarg Eng Hélder Manuel C. Henriques da Silva Neves (15578385),
da DSfOE, 13,55 (Reg);

2.° Sarg Eng Abílio Conceição Ribeiro (14312883), do QGRMS,
13,02 (Reg);

SargAjd Eng António fernandes Carrasqueira (37171260), do
QGRMC, 12,85 (Reg);

SargAjd Eng Darlindo Correia Santos (42234561), do QGRMC.
12,80 (Reg).

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 95$, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do OGRML.

75 620$00, desde 29Dec$7.

(Por portaria de 03Fev88.)

1 0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, 77955$00,
desde O4Jun$7;

1 ° Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,
65 200$00, desde 20Dec87;
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1.0 Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, 61 578$00,
desde 24Dec87.

(Por portarias de 23Fev88.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/$4, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde
as datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Custód’io Júlio Lícias (51756711), do QGRML, 80 960$00,
desde 010ut87;

1.0 Sarg Caetano Abrantes (50010911), do QGRML, 81 560$00,
desde 31Dec87.

(Por portarias de 23Fev88.)

2. Rectificações

Tem a pensão mensal de reserva de $1 360$00, desde 01Jan87,
e não como foi publicado na OE n.° 15/87-3.’ Série, a páginas 490,
o SargAjd Armando Pereira Redentor (50103411), do QGRMC.

Vil—ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Militar

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar

O Ex.mo Promotor de Justiça junto do Tribunal Militar Territo
rial de Coimbra acusou o réu SargAjd José Carreira Pereira dos Santos
(58453411), do GAG 1, casado, de 54 anos de idade, nascido em
20 de Julho de 1933, filho de Delfim Pereira dos Santos e de Joa
quina Rosa Carreira, natural de Leiria, onde reside no lugar de
Moinhos de Barosa, de ter cometido, em acumulação real, quatro
crimes de falsificação e uso de documentos falsos, previstos e puní
veis pelo artigo nY 186, n.° 1, alíneas a), b) e d) do Código de Jus
tiça Militar, oito crimes de peculato, sendo sete previstos e puníveis
pelo artigo 193, n.° 1, alínea e) do citado Código e o oitavo pela
alínea d) do mesmo número e oito crimes de burla, previstos e pu
níveis pelo artigo n.° 204.°, alínea d) do referido diploma, porquanto
o réu desempenhava as funções de adjunto da bateria de CS/RAL
entre Julho de 1983 e Abril de 1986.
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Nestas funções o arguido cometeu as seguintes ilegalidades:

Entre os meses de Setembro/85 e Janeiro/86 abonou indevida
mente vencimentos ao soldado Carlos Alberto Mendes Gomes que
se encontrava em diligência no BAS/QGRMC. Conforme Guia de
Marcha (fis. 62) esta praça foi paga pelo RAL de todos os venci
mentos até 30 de Agosto de 1985. Os abonos indevidos foram no valor
de 1$ 425$00, tendo o arguido se locupletado com esta quantia, de
fraudando a Fazenda Nacional.

Mais tarde repôs esta importância por intermédio do 1.0 Cabo
RD Ribeiro.

Em 31 de Agosto de 1985 preencheu e assinou, pelo seu próprio
punho, um pedido de subsídio de casamento em nome do soldado
Paulo José Cunha Sanava, tendo nesse mês pago a este soldado
2675$00 de vencimento que foi devidamente rubricado pelo oficial
responsável. Mais tarde alterou e falsificou o registo já rubricado
em nome desse soldado e acrescentou a quantia referente ao subsídio
de casamento (7200$00), passando a figurar no registo a quantia
de 9875$00. A quantia respeitante ao subsídio de casamento foi
gasta pelo réu, em proveito próprio, tendo assim defraudado a Fa
zenda Nacional e prejudicado o soldado Saraiva.

Esta importância foi, mais tarde, devolvida ao prejudicado.
Em 28 de Fevereiro preencheu e assinou pelo seu póprio punho

um pedido dc subsídio de casamento em nome do soldado Rui Gon
çalves de Oliveira Magalhães Franco e sacou à Fazenda Nacional
8800$00 em prejuízo do referido soldado, que fez seus, indevi
damente. Voltou o réu a usar o mesmo expediente para efectuar o re
gisto, que se descreveu anteriormente.

Esta quantia foi devolvida mais tarde ao soldado Franco por
intermédio do 1.° Cabo RD Ribeiro.

Em 31 de Março de 1986 o arguido abonou ao já referido sol
dado Franco a quantia de 475$00 de ajudas de custo, mas nunca lhe
fez entrega de tal quantia recebendo-a em proveito próprio.

Em Setembro e Outubro de 1985, o réu abonou à família do fa
lecido soldado Ferreira seis meses de vencimento num total de
19 800$00, a que tinha direito. Dessa importância apenas fez entrega
à família do falecido soldado de 16 500$00, ficando com 3300$00
para si, gastando-o em proveito próprio, defraudando a Fazenda
Nacional e a família do falecido soldado Ferreira.

O réu agiu livre e conscientemente, sabendo que a sua conduta
não lhe era permitida por lei, e que actuava prejudicando a Fazenda
Nacioa1 e terceiros.

Defendeu-se o réu pela forma constante da sua contestação escrita
junta ao processo, na qual e em resumo oferece o merecimento dos
autos, esclarece que nenhum proveito colheu ou teve a intenção



3.’ Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 7 267

de colher dos factos descritos ao de tornar sua qualquer verba,
afirma que ninguém está lesado, tendo havido da sua parte mera
negligência e a bondade de ajudar um cabo.

Alegou ainda várias atenuantes e o mais que em seu benefício
se provar.

Procedeu-se a julgamento, tendo o referido Tribunal lavrado
acórdão, no qual decidiu, por maioria, o seguinte:

Discutida a causa foi a seguinte a materialidade fáctica que
emergiu da prova produzida: O réu desempenhou as ftmções de
adjunto administrativo da Bateria de Serviço do Grupo de Comando
e Serviços do RAL no período compreendido entre Julho de 1983
e Abril de 1986, mês em que seguiu para os Açores por ter sido
colocado no GAG n.° 1.

Em razão de tais funções militares incumbia-lhe a específica
obrigação de proceder à escrituração de vencimentos e subsídios
relativos ao pessoal daquela Bateria, e de receber no CA da unidade
o numerário que justificasse documentalmente, para ocorrer a tais
despesas.

Em 21 de Agosto de 1985 o soldado Carlos Alberto Mendes
Gomes marchou para o BAS/QGRMC, a fim de ali ficar em dili
gência e carácter permanente. De conformidade com a OS de fls. 65
e a guia de marcha dc fis. 62, o referido militar foi pago pelo RAL
de todos os vencimentos até 30 de Agosto de 1985.

Todavia o réu, não obstante estivesse ciente de tais realidade5,
abonou indevidamente à aludida praça, entre os meses de Setembro
de 1985 e Janeiro de 1986, vencimentos que totalizam 18 425$00,
importôncia que através dos mapas-resumo de vencimentos sacou
ao CA, sabendo bem que não tinha direito a recebê-la e com a qual,
depois, se locupletou, defraudando a fazenda Nacional.

Mais tarde repôs essa quantia através do cabo RD Ribeiro
(id. a fls. 80).

A actuação descrita é integrativa de um crime de burla p. e p.
no artigo n.° 204.°, alínea d) do CJ Militar, cometido em autoria
material.

Em 31 de Agosto de 1985 o réu preencheu e assinou com o
nome do soldado Paulo José Cunha Saraiva, sem conhecimento deste,
um pedido dc subsídio de casamento, tendo nesse mês pago à dita
praça 2675$00 de vencimento, tendo o lançamento sido rubricado
no Registo Geral pelo Oficial responsável. Posteriormente, o réu
alterou e falsificou o registo já rubricado em nome daquele soldado,
por forma a que passasse a figurar em tal registo a quantia dc
9875$00 que representava a soma dos mencionados 2675$00 com
a quantia de 7200$00 referente ao subsídio de casamento que o
Saraiva não requerera e que portanto foi pelo réu ilicitamente
sacada ao CÁ.
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O sargento-ajudante Pereira dos Santos dissipou os referidos
7200$00 em proveito próprio, tendo assim defraudado a Fazenda
Nacional e prejudicado o soldado Sarava. Tal importância veio a
ser entregue pelo réu ao lesado pouco depois de instaurada a acção
penal.

Em 28 de Fevereiro de 1986 o sargento-ajudante Pereira dos San
tos preencheu e assinou com o nome do soldado Rui Gonçalves de
Oliveira Magalhões franco, sem conhecimento deste, um pedido
de subsídio de casamento e sacou ilicitamente à Fazenda Nacional
8800$00 de que indevidamente se apropriou em detrimento daquele
soldado. Voltou o réu a utilizar o mesmo expediente já acima descrito,
em ordem a encobrir a fraude, ou seja, alterou mediante rasura e
falsificação o registo inicial já rubricado no montante de 3775$00
(vencimento e ajudas de custo) por forma a que passasse a figurar
a quantia líquida a receber de 12 575$00 que englobaria os 8800$00
com que o réu se locupletou. Esta quantia foi mais tarde devolvida
ao soldado Franco por intermédio do 1.0 cabo RD Ribeiro.

Com tais factos constitui-se o réu autor material de 4 crimes
de falsificação e uso de documentos falsos p. e p. pelo artigo n.° 186.°,
n.° 1, alíneas a), b) e d) do C.J.M. (registos gerais e petições de sub
sídio de casamento) e dois crimes de burla previstos e puníveis pelo
artigo n.° 204.°, alínea d) do mesmo diploma.

Provado ficou, outrossim, que em Setembro e Outubro de 1985
o réu abonou à família do falecido soldado José L. Ferreira seis
meses de vencimento num total de 19 800$00 a que a dita família
tinha direito. Dessa importância que sacou no CA e que, em razão
das suas funções militares permanentes, ficou em seu poder legitima
mente, o Pereira dos Santos só fez entrega à família do finado de
16 500$00, distraindo da suas legais aplicações, em proveito próprio,
os restantes 3300$00, defraudando a Fazenda Nacional e a família
de José Ferreira.

Posteriormente o réu repôs esta importância.
Com esta actuação constitui-se o réu autor material de um

crime de peculato p. e p. no artigo 193.°, n.° 1, alínea e) do C.J.M.
Quando à apropriação pelo réu de 475$00 de ajudas de custo

abonadas ao soldado franco em 31,’3/86, a mesma consubstancia,
tão só, um ilícito disciplinar, ex-vi do artigo n.° 206.° do diploma
citado tendo sido, oportunamnente, providenciado pela instauração do
respectivo procedimento (fls. 132).

O réu agiu sempre livre e conscientemente, bem sabendo que as
suas descritas condutas lhe não eram permitidas por lei, e que actuava
prejudicando a fazenda Nacional e terceiros.

Para além da acumulação de crimes, nenhuma circunstância
agravante milita contra ele.

Não tem passado judiciário.
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há 33 anos que se encontra integrado nas forças Armadas e ao
serviço das mesmas. Goza de boa situação socio-económica. Tem
sido pessoa respeitada e respeitadora, trabalhadora e cumpridora.

Na sua nota de assentos figuram cinco louvores, constando
ainda que foi condecorado com a medalha de mérito militar de 4.

classe e com medalha de ouro de comportamento exemplar. Poste
riormente aos factos foi objecto de outro louvor atribuído pelo
Ex.mo Comandante do Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1 pu
blicado na OS n.° 58 de 6/7/86.

Durante cerca de 9 anos serviu em Angola, Moçambique e
Guiné aonde a sua conduta mereceu também o reconhecimento dos
seus superiores.

Confessou de forma quase integral a materialidade dos factos
íinputados, embora tenha continuando a sustentar, de forma incon
sequente, que as rasuras que efectou nos registos gerais se desti
navam a corrigir erros ou lapsos.

Não se provou que o dinheiro apropriado tenha sido entregue,
com o propósito de posterior reposição, ao cabo Ribeiro para o
ajudar na construção de uma casa que andava a erigir à custa de
empréstimos.

A aludida confissão do réu, ainda que só em parte espontânea,
foi profícua e abreviou a descoberta da verdade. Aquele reparou in
tegralmente os danos patrimoniais produzidos pela sua actividade
delituosa, reparação que foi espontânea e que, em grande medida,
ocorreu antes mesmo da instauração do procedimento criminal.

favorece-o ainda a atenuante 2.z do artigo n.° 20.° do C.J.M.
O especial relevo destas atenantes justifica o uso dos poderes

conferidos pelo artigo n.° 39.° daquele Código.
face ao exposto e com a qualificação jurídico-penal agora indi

cada, o Tribunal julgou a acusação procedente por provada e, conse
quentemente, condenou o sargento-ajudante Pereira dos Santos como
se segue:

a) pela burla relacionada com o abono indevido de vencimentos,
em cinco meses de prisão militar;

b) por cada uma das burlas relativas aos subsídios de casamento
dos soldados Saraiva e Franco. em quatro meses de prisão militar;

c) por cada um dos quatros crimes de falsificação e uso de do
cumento falso, em dois anos de presídio militar;

d) pelo crime de peculato, em dezoito meses de presídio militar.

Operando cúmulo jurídico de tais penas, nos termos do artigo
n° 40.° do C.J.M., fica o réu condenado na pena unitária de dois anos
e dez meses de presídio militar. Ao abrigo do artigo n.° 13.°, n.° 1,
alínea b) da Lei n.° 16/86, de 11 de Junho, o Tribunal declarou-lhe
porém perdoado um ano desta pena.
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Desta decisão recorreu o réu que apresentou alegações rematadas
com as seguintes conclusões:

1.0 O réu, ao praticar os factos pelos quais foi condenado, não
quis colher proveito algum para si próprio, não tendo intenção de
tornar sua qualquer verba;

2.° O réu, durante os 33 anos de serviço militar, sempre pautou
a sua conduta, dando o melhor de si à Pátria, e pondo no desempenho
das missões que lhe eram confiadas ainda a sua capacidade e zelo;

3.° Não dispõe o réu das mesmas capacidades intelectuais e or
ganizativas como no início da sua carreira, não obstante ter um
bom comportamento militar, como atestam os louvores juntos aos
autos;

4.° Agiu, pois, o réu, com negligência;
5.° Não se poderá falar de conduta consciente do réu ao praticar

tais factos;
6.° Dos depoimentos prestados em audiência de julgamento pelo

Capitão Faustino e o Sargento-Ajudante Pedro decorre facilmente que
os soldados Saraiva e franco faltaram à verdade nas suas declarações
pois de facto eles solicitaram os referidos subsídios de casamento;

7.° Não ficou provado em audiência de julgamento ter o réu
efectado qualquer resura;

8.0 Relativamente ao caso dos pedidos dos subsídios de casamento
o facto de o réu os ter assinado não tem relevância nenhuma porque
o que conta é a prova documental, sem a qual não há subsídio;

9.° Não praticou, pois, o réu qualquer crime de burla, de fal
sificação e uso de documentos falsos e muito menos o crime de
peculato;

10.0 Tendo em conta a Constituição da República Portuguesa e e
valor da dignidade humana aí consagrado, não se poderá condenar
o réu 5em se estar a violar flagrantemente tal diploma legal, nomea
damente o seu artigo 30.°, n.° 4;

11.0 Em consequência, não devia o réu ter sido condenado.
Respondeu o Ex.m° Promotor de Jtistiça defendendo a confir

mação do aresto recorrido com cujos letra e conteúdo concordou.
M.mo Juiz Auditor sustentou o julgado.
Neste Supremo Tribunal, o Ex.mo Promotor de Justiça apôs o

seu visto no processo e o Ex.m0 Defensor Constituído do recorrente
nada requereu.

Procedeu-se à discussão pública do recurso.
O Tribunal é competente e o recurso foi tempestivamente inter

posto por quem tinha legitimidade para o fazer, nada obstando ao
seu conhecimento.

Não foram arguidas nulidades nem o processo enferma de al
guma de que o Tribunal deva oficiosamente conhecer, pelo que, nos
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termos do artigo 418.°, n? 1, do Código de Justiça Militar, se tem
por definitivamente fixada a matéria de facto apurada pelo Tribunal
recorrido.

Sendo assim, não pode ser tido em conta tudo o que o recorren
do diz, e muito é, sobre os factos emergentes no processo, tendo de
se rejeitar a matéria das conclusões 1.a, 3•a, 5a, 6. e das ale
gações que versam apenas sobre matéria de facto, seja para contrariar,
seja para corroborar a que foi apurada pela instância, única que
importa para estruturar a decisão de direito.

E, em face dela, não se pode dizer que o recorrente agiu com
mera negligência, que carece de importância a assinatura de outrem
aposta por ele nos pedidos de subsídio, que ele não praticou qual
quer crime e que não deve ser condenado, sendo assim também
de rejeitar as demais conclusões da alegação do recorrente.

Efectivamente, em face da prova apurada, é manifesto ter o
recorrente cometido quatro crimes de falsificação de documentos,
previstos e punidos pelo artigo n.° 186.°, n.° 1, alínea a) do Código
de Justiça Militar, um crime de burla, previsto e punido pelo arti
go n.° 204.°, alínea d) do mesmo diploma e um crime de peculato
previsto e punido pelo artigo n.° l93.°, n.° 1, alínea e) do referido
Código, sendo que os demais crimes de que ele vinha acusado ou
não existem ou foram consumidos por aqueles.

Ao preencher, com falsa assinatura, os pedidos de subsídio de
casamento e ao rasurar os livros de registo alterando as quantias pa
gas aos respectivos soldados, o recorrente, por quatro vezes, falsi
ficou documento ou livro referente à matéria de administração militar.
Mas, como é evidente, esta conduta não pode ser simultaneamente
incriminada na alínea b) do n.° 1 do artigo n.° 186.° do C.J.M., que
se refere a livros e documentos alheios à administração financeira,
nem na alínea d) at porque nenhum superior do recorrente autenti
cou qualquer documento.

Por outro lado, os falsos pedidos de subsídio foram o artifício
utilizado pelo recorrente para obter a entrega indevida das quantias
de 7200$00 e de 8800$00 com que se locupletou. Com tal entrega
foi apenas defraudada a Fazenda Nacional, não havendo prejuízo
algum para os soldados em causa que não tinham requerido o sub
sídio.

Mas as burlas assim cometidas estão em relação de consumpção
com as falsificações já que estas são elementos constitutivos daqueles
delídos.

Assim sendo, ao executar a burla através de falsificação de es
crito, o recorrente cometeu efectivamente um só tipo de crime, puní
vel como de falsificação por ser o mais grave.

Finalmente e quanto ao crime de peculato, provado ficou que
o recorrente, tendo à sua guarda quantia devida à família do sol-
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dado Ferreira e integrando-se nas suas obrigaçõe5 funcionais entregar,
tal quantia, ao desviar parte dela, lesou o Estado e só este (a família
continuava com direito a receber a importância desviada até lhe ser
entregue) e cometeu o aludido crime de peculato.

Considerando o especial valor das circunstâncias atenuantes 2.a.
e 6.’ do artigo n.° 20.° do C.J.M., o Tribunal fez uso da faculdade de
atenuação extraordinária prevista no artigo n.° 39.° do mesmo diplo
ma, o que não merece reparo, embora se justifiçue a redução em
dois escalões das penas a aplicar pelos crimes de falsificação.

Quando à medida concreta das penas tem-se por mais adequado,
considerando-se, nos termos do artigo n.° 72.° do Código Penal, a
acumulação dos crimes, o posto e a personalidade do recorrente, a
intensidade do dolo e as consequências das infracções, aplicar as
que adiante se mencionam.

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso, mas altera-se o
acórdão recorrido, condenando o recorrente, feita a convolação da
acusação nos termos atrás referidos:

a) Pelo crime de burla, na pena de cinco (5) meses de prisão
militar;

b) Por cada um dos crimes de falsificação do pedido de subsídio,
na pena de um (1) ano de presídio militar;

c) Por cada um dos crimes de falsificação de registo, na pena de
dez (10) meses de presídio militar;

d) Pelo crime de peculato, na pena de dez (10) meses de presí
dio militar.

Fazendo o cúmulo jurídico destas penas, nos termos do artigo
n.° 40.° do C.J.M., fica o recorrente condenado na pena global única
de dois (2) anos de presídio militar.

De harmonia com a jurisprudência deste Supremo Tribunal,
mantém-se o perdão de um (1) ano de presídio militar ex-vi do dis
posto no artigo 13.°, n.° 1, alínea b) da Lei n.° 16/86, de 11 de Junho.

Lisboa, 10 de Fevereiro de 198$.

António da Silva Cardoso, general;
Fernando Manuel Albuquerque Ferreira de Almeida, general;
Adriano de Carvalho, vice-almirante;
Fernando Luís Pinheiro de Moura Carvalho, general;
Ricardo Fernando Ferreira Durão, general;
João António Leite Pacheco Rodrigues, general;
Eduardo Manuel de Almeida Rebelo da Silva, vice-almirante;
Manuel Lopes Maia Gonçalves, juiz;
Alfredo Rui Francisco do Carmo Gonçalves Pereira, juiz.
(Vencido quanto à aplicação do Perdão, conforme anterior posição).
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VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Por despacho de 18fev88, continua colocado no BSGE e apre
sentado no EMGfA, desde 30Nov87, por fazer parte da comissão da
extinção dos Serviços Prisionais Militares, o SargChefe Art, adido, An
tónio de Almeida Zuna (51039111), do BSGE/SPM.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados;

Do QGRML

SargAjd Tm Américo Gonçalves (50251511), no RT, desde 24Dec$7;
SargAjd SOE Francisco Pinto (51101811), no 3TMTL, desde 24Fev88.

Do QGRMN

SargAjd SOE Adriano fernandes Martins (51509411), no DRMPO,
desde 09Mar88.

3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em se
guida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SOE Serafim Bernardo (52127011), no EME, desde Ó1Mar8.

Do QGRMC

1.0 Sarg SGE Serafim dos Reis Martins (50840011), no ABSM,
desde l7Fev88.

4. Prestou serviço no RIF, desde 15Dec87 até a 15Fev88, o SargChefe
Inf, Francisco Ribeiro dc Azevedo (51786211), do QGRMS.

Desligados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação
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de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de refor
ma, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC, desde

09Mar88;
Furriel Inf Sebastiüo José Machado (52415111), do QGRML, des

de 06Mar88;
SargAjd SGE Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, desde 08Mar88;
l. Sarg SGE Manuel Matias (50965011), do QGRMC, desde 09Mar88.

Rectificações

6. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na OE n.° 2l/873.’ Série, a páginas 680, o 1.° Sarg Eng José
Domingues Ferreira (37080357), do BST.

7. Tem o nome como a seguir se indica e no como foi publicado
na QE n.° 23/86_3.a Série, a páginas 859, o 1.0 Sarg SAM António
Manuel Gaiolas Rodrigues (08469572), do CGFRML.

IX — OBITUÁRIO

1974

Agosto, 16 — 2.° Sarg Ref José Jacinto (90029798), do QGRML.

1987

Novembro, 20 — SargAjd Ref Raul Cláudio de Almeida Cruz
(50108811), do QGRML.

Dezembro, 18—2.° Sarg Ref António Soares (51012511), do QGRMS.

1988

Janeiro, 19— SargAjd Ref Manuel Joaquim Carranca (50298011),
do OGRML.

Janeiro, 26—2.° Sarg Ref Joaquim António Tavares Dias (52972111),
do OGRML.

Fevereiro, 6— 1.° Sarg Ref Manuel Clérigo (52207411), do QGRML.
fevereiro, 21— 1.0 Sarg SGE, Res, José feliciano de Melo (51755811),

do QGZMA.
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Março, 1 — SargAjd Inf Manuel António Tecelão da Mata (50167311),
da ESE.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudente-General

t1Y

Manuel Ribeiro Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCIT -

ORDEM DO EXERCITO
3. SÉRIE
N. 8/15 DE ABRIL DE 1986

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do gene
ral Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
dos n. 1 e 2 do artigo 8.° e do n.° 1 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 56/si, de 31 de Março, e da Portaria n.° 228/87, de 27 de Março,
nomear o SargChefe Tomás Lima Rebelo (004355-K) para o cargo
de amanuense/arquivista do adido de defesa junto da Embaixada de
Portugal em Roma, Itália, em substituição do 1.0 Sarg Art Carlos Gre
gório Palmeira Monteiro (08920876), que fica exonerado do referido
cargo pela presente portaria, que produz efeitos a partir .!e OlAbr88.

Assinada em 22Fcv88.
O Ministro da Defesa Nacional, Eurico Silva Teixeira de Meio.

— O Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Deus Rogado Salva
dor Pinheiro.

(Visto, TC, 17Mar88. Não são devidos emolumentos.)
(DR n.° 79— II Série, de 05Abr88.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o SargAjd SGE Joaquim Marques da
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Silva (52634711), exoneração referida a OlMar88 para efeitos admi
nistrativos. (Não carece de visto do TC.)

lOMar88. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 65 — II Série, de 18Mar88.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, supranumerário, António José Jesus Bandeira Lopes
(50656311), do FG, desde 07Jan88.

Quadro do serviço de material

SargAjd, supranumerário, Júlio Augusto de Oliveira Cardoso
(50958111), do DGMG, desde 17Fev88.

(Por portarias de 07Mar88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Jan88, nos ter
mos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 94 1/76,
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de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Isolino Ferreira Lopes da Costa
(03841082), do REE.

(Por portaria de 23fev88.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 0$Fev88, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd Francisco Cosme Torres (50788611),
do QGRMS.

(Por portaria de O7Mar8$.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

SargMor Humberto da Silva Cardoso (5009771 1), do BSGE, desde
1 8Fev88.

(Por portaria de 07Mar88.)

2. Nos termos da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março:

Quadro de bandas e fanfarras do ExErcito

— Ramo de corneteiros e clarins

SargChefe, adido, Manuel Carlos Alves Ferreira (51007711), do BSGE/
/ESSM, desde 30Nov87.

(Por portaria de O3FevS$.)
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Nos termos da alínea b)-12 do n.° 1 do artigo 9.° do De
creto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjd Domingos Correia Moreira (51335011), do EME, desde
1 7fev88.

Quadro do serviço de material

SargAjd Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), da ESE,
desde 19fev88.

(Por portarias de 07Mar88.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do
artigo 5.° do Decreto-Lei a.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Inf João da Silva Piedade (50142711), do QGRML, desde
l4Dec87, contando 15 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 23 848$00.

2. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decre
to-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Joaquim António da Silva Pena (53121011), do RIT,
desde OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 89 785$00 (a);

SargMor Art Henrique Jerónimo Dias (51118411), do RAL, desde
15Dec87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 97 820$00 (a);
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SargChefe Art José de Sá Pereira (50892111), da DSPJM, desde
OlNov87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 93 750$00 tb).

(Por portarias de 07Mar88.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(6) fica apresentado no GGRMN.

Passagem à situação de reforma

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de De
zembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Aníbal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN, desde
02Dec86;

SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, desde 07Jun87;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, desde

lOAgo87;
SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, desde 03Nov87;
SargAjd feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN, desde 09Nov87;
1.0 Sarg Francisco Maria Delgado (62758072), do QGRMN, desde

22Fev84;
1? Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC, desde

o lAbr87;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50697511), do QGRML, desde

l8Abr87.

2. É considerado nesta situação de4de 04Jan8$, nos termos da
2? Parte do n.° 2 do artigo 34.° conjugado com o artigo 144.°, ambos
do RDM, por ter passado à reforma compulsiva, o 1.0 Sarg lnf Ber
nardino dos Prazeres (51276011), do QGRMC.

(Por portaria de 17Mar88.)

Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Mar88, ao abri
go do artigo 28.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço activo pela junta
da ATFA, o 1.0 Sarg, adido, Manuel José de Deus Severo (512 11$1IL
da EPC.

(Por portaria de 17Mar88.)
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Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Set87, ao abrigo
do artigo 28.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter sido
julgado temporariamente incapaz do serviço activo pela junta da ATFA
o 1.0 Sarg Fernando Faustino Charneca (46096261), do RE 1. Transita
para a situação de adido desde a mesma data nos termos da alínea
a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 94 1/76, de 31 de
Dezembro.

(Por portaria de 07Mar88.)

Sargentos de complemento

Abates

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Fev88, por ter
sido julgado incapaz, o 2.° FurMilGrad ST Jorge M. P. C. F. Nas
cimento (07916984), da EPST.

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
so indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil António José Gonçalves (18784386), do RIBE, desde OlFevS8,
sendo colocado na DSP;

FurMil Carlos Dias Marçal (18999486), do RIAH, desde 22Fev88,
sendo colocado no lBIMoto/1BMI/RIT;

FurMil António Tomás Bastos (13641086), do RIAH, desde 24Fev$8,
sendo colocado no RIFC;

FurMil Paulo Alexandre Moreira (01961486), do RIVR, desde
24Fev88;

FurMil João Paulo Azevedo Bernardes Severino (04905184), do RIO,
desde OlMar88, sendo colocado na CHESMATI.

Arma de artilharia

FurMil Lucílio Cardoso Cortex Batista (06780186), do RAL, desde
O8Fev88, sendo colocado na DSP.
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Serviço de administração Militar

furMil Luís Manuel S. Páris (16847186), do CIAAC/DO, desde
l$Dec87, sendo colocado na EPAM.

Passagem à situação do disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil José Fernando de Sousa figueiredo (14884481), da
CRRMC, desde 19Fev88, sendo colocado no RIVR;

2.° SargMil António Eduardo Bagagem Santos (03595284), do AGE,
desde 22Fev88, sendo colocado no RIO.

Arma de artilharia

FurMil Armindo Pires Matela (08373785), do GAG 1, desde 17fev88.

Arma de transmisEões

2.° SargMil Carlos Manuel Neves Barata (03798483), do DGMG,
desde 01Fev88, sendo colocado no RT;

furMil Nuno José Pinto Rocha Pinheiro (10405982), do DGMT,
desde l2Mar88, sendo colocado no RT.

Serviço de administração militar

FurMil José Manuel Lopes Rocha (14629184), do QGZMM, desde
04Jan88, sendo colocado no BAM.

2. Passou a ser considerado nesta situação desde 22Dec87, o

FurMil ST José Carlos Ribas da Silva Amaral (04987484), do CICA 1,

sendo colocado no BST.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Saúde

SargMor SS, ramo de medicina, o SargChefe Domingos José da Costa
e Silva (50045511), contando a antiguidade desde 09Fcv88, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art o SargAjd José Batista Maria (51529511), contando a
antiguidade desde 11fev88, data a partir da qual tem direito
aos vencimenos do novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José Maria fernndes
Poças (51996811), contando a antiguidade desde 09fev88, data
a partir da qual tëm direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José Maria Torneiro
(51129511), contando a antiguidade desde l8Fev88, data a



3.’ Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 8 285

partir da qual tem direito aos vencimentos do n°vo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Escola de Sargentos do Exército

SargMor Art o SargChefe João Pedro Ruas Marrafa (51070911),
contando a antiguidade desde 10fev88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargMor SS, ramo de medicina, o SargChefe José Chorão (50254011),
contando a antiguidade desde 18Fev88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Joaquim António Arrifes Saloio
(50619111), contando a antiguidade desde 22Mai$6, data a par.
tir da qual tem direito ao vencimento do novo posto, nos tennoe
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de l7Mar88.)

Sargento6 de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

2.° SargMii Inf o FurMil Teimo Bento Machado (03404783), con
tando a antiguidade desde 31 Jan88, data a partir da qual tem di

reito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço
efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76.
de 29 de Abril.
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2.° SargMil Inf o FurMil Rui Jorge Cunha Rebelo (09795582), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

2.° SargMil Inf o FurMil José Luís Lopes Dias (17829984), contando
a antiguidade desde 31]an$8, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo
como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29
de Abril.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Art o FuiMil João Carlos Figueiredo Tavares (16449784),
contando a antiguidade desde 31Jan68, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf José Luís Rodrigues Oliveira (50090111), do DRMBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Mar88, por con
veniência de serviço.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à Presidência da República)

1.0 Sarg Tm, adido, Carlos Manuel Rabita Cláudio (16186276), do
RT, devendo ser considerado nesta situação desde O2FevS8.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com desstino à ESSM)

SargMor SS, ramo de medicina, adido, Humberto da Silva Cardoso
(50097711), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação
desde l8Fev88, por conveniência de serviço.

1 •a Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.e Sarg SM, adido, José Batista (39341855), da CEng/IBMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar88, por
motivo disciplinar.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM Lourenço José Ferreira Rato (10059881), do GCC/
/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l6Mar88, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

2.° Sarg Eng Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan88, por con
veniência de serviço.



288 ORDEM DO EX6RCITO N. 8 3. Série

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargChcfe BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Carlos Alves
ferreira (51007711), do BSGE, devendo ser considerado nesta
situação desde 30Nov87.

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° FurMil Cav Pedro Maria de Azevedo B. Aguiar Branco (09303084),

da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde 14Mar88,

a seu pedido.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Por despacho do Brigadeiro DSP de 24Fev88 foram reclussifi

cados, na especialidades que se indicam, os sargento cm seguida

mencionados:

a. Construções e Instalações de Engenharia

1.0 Sarg Eng Rui Manuel Vidigal Vaz (16563878), do QGRMC;
1.0 Sarg Eng Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), do RE 1;
1.0 Sarg Eng José Carlos Vítor Constantino (17310380), da EPE;
2.° Sarg Eng Claudino Eurico Henriques Ferrão (10158283), da

DSFOE;
29 Sarg Eng Hélder Manuel C. Henriques da Silva Neves (15578385),

da DSFOE;
2.° Sarg Eng Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082), da AM;
2.° Sarg Eng Luís Manuel Fernandes da Silva (05199682), do

QGRMS;
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2.° Sarg Eng António José Pagairno Sousa (17779383, do GQZMA;
2.° Sarg Eng Abílio da Conceição Ribeiro (14312883), do QGRMS.

b. 406 Tm Montador de Cabos

2.° Sarg Tm Victor Manuel Alves de Castro (12178179), do RT.

c. 428 Tm Mec6nico-Teleimpressor

2.° Sarg Tm Carlos Manuel Jerónimo Ferreira (08487482), do ABSM.

d. 429 Tm Mectnico de Material Telefónico e Centrais Auto
máticas

2.° Sarg Tm Nuno Henrique Almeida Raimundo (09651681), do RT.

e. 766 Tm Mec6nico-Radiomontador

2.° Sarg Tm Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883), do
BApSvç/1BMI/ABSM;

2.° Sarg Tm Jorge Manuel Cardoso dos Santos (15630883), do
OGZMM;

2.° Sarg Tm Manuel Fernando Jesus Cardoso (02183183), do
QGZMM;

2.° Sarg Tm João Manuel Santos Ponte Branco (00755479), do
lBIMoto/1BMI/RIT;

2.° Sa’g Tm Carlos Venâncio Marques Bica (17128183), do BApSvç/
I1BMI/ABSM.

VI— PENSÕES DE RESERVA

Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 dc Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 74 600$00,
desde OlDecS7, ao SargAjd Albino Martins Alves Júnior (51354511),
do QGRML.

(Por portaria de 07Mar88.)
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VII— PENSÕES DE REfORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 72 — II Série, de 26Mar88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas
pela CGA a partir de OlAbr88, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.Os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9
de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, 70 000$00;
SargAjd Aníbal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN,

68 500$00;
SargAjd Feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do GGRML, 70000$00;
SargAjd Raul Serra (50587311) do QGRML, 70000$00;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50697511), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Francisco Maria Delgado (62758072), do QGRMN,

65 400$00;
1.’ Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC,

65 200$00.

VIU — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. No Diário da República n.° 72—11 Série, de 26Mar88, foi pu
blicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil Paulo Jor
ge de Freitas ferreira (11230281), do RCSM, na importância de
13 000$00, a partir de OlAbr88, desde quando passa a ser pago pela
Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.° e

ii.05 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezem
bro, ficando sujeito a todas as disposições resultantes da nova situação.

2. No Diário da República n.° 48 — II Série, de 27Fev88, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil Manuel
da Silva Simões (71618471), da ex-PU de Mocambique, na importância
de 29 200$00, a partir de OlMar88, desde quando passa a ser pago pela
Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.° e
os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de De
zembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 171-A/79, de 25
de Junho.
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IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Delegação de Ëvora do SPJM, desde 08Fev88,
o SargAjd Art, adido, Francisco Cosme Torres (50788611), do QGRMS.

2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRMC

1.0 Sarg SM Armindo Martins Pinto (50261811), no QGRMC, desdc
14Mar88.

Do QGRMS

1.0 Sarg SGE Francisco da Felicidade Jerónimo (51038811), na De
legação de faro da CVP, desde llFev88.

3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimen
tos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRMN

SargAjd SGE Alberto Alves da Rocha (51232311), no QGRMN,
desde l4Mar88.

Desligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de re
forma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGRML,
desde 12Mar88;
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SargAjd SGE Guilherme Marcelino de Sous Fidalgo (50108511),

do QGRML, desde 18Mar88;
SargAjd SGE Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, desde

22Mar88;
1.° Sarg SGE Renato Paulo (52328311), do QGZMA, desde 14Mar88.

Números dc identificação

5. O 1.0 Sarg SAM Manuel Francisco Cabrita, da EPAM, passa

a ter atribuído o número de identificação 34207956, e não o número

00207956 como vem sendo identificado.

Petições

6. Por despacho de 07Mar88 foi autorizado ao 2.° Sarg BFE,

ramo de corneteiros e clarins, António Manuel dos Santos Ribeiro

(08231384), da AM, a alterar o nome para António Manuel dos
Santos Ribeiro Anasticio.

Rectificações

7. Na QE n.° 2/88_3.a Série, a páginas 81, respeitante ao
1 . Sarg Inf, Res, Bartolomeu Marçal de Jesus (88026461), do
QGRML, onde se lê «01Jan86 a 270ut$6» deve ler-se «01Jan76 a
270ut$6».

8. O 2.° Sarg Ref Alfredo Soares Ferreira (53077011), do
QGRML, faleceu em 09Nov87, e não como foi publicado na QE
n.° 2/88 — 3. Série, a páginas 82.

Diversos

9. Por despacho de 29Jan88 do general VCEME, foi autorizado
aos sargentos do RCMDS, a seguir mencionados, o uso de insígnia
de pára-quedista de grau 1 das Forças Armadas Belgas:

1.0 Sarg Inf Aires Fernando Jesus Bernardo (62133571);
1.° Sarg Inf Manuel Viegas Martins (60833273);
1.0 Sarg Inf Fernando Alberto Marques Vergueiro de Sousa

(15668374);
1.0 Sarg Inf José Gouveia Afonso (00633475),
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1.° Sarg Inf Luís António de Lima Tinoco Tovim (16158579):
2.° Sarg Inf Carlos Alberto de Meio Matias (18105082);
1.0 SargMil Inf António Augusto Ferreira Rodrigues (03349371).

10. Por terem completado, em 06fev88. 6 anos após o ingresso
no QP, ficam desde aquela data abrangidos pelas NCOSQP-Jan8l,
para efeitos de intercalação nas escalas de deslocamento, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), do RE 1;
1.0 Sarg Eng António Pimentel Simões Bertão (17608780), do REE;
1.0 Sarg Eng Mário Jorge Bacelar Rocha Martins (01354677), da EPE;
1.0 Sarg Eng Eugénio Manuel Correia Duarte (06014078), do REE;
l.° Sarg Eng José Adérito Rodrigues (13385179), do REE;
1.0 Sarg Eng José da Silva Clemente (05551880), do RE 1.

X — OBITUÁRIO

1987

Dezembro, 11 —SargMor Inf, Res, Modesto da Silva (50665111), do
QGRML.

Dezembro, 21 — 1.0 Sarg Ref António Maria Teixeira (52832411),
do QGRML.

1988

fevereiro, 9— 2.° Sarg Ref Manuel Almeida Chaves Júnior (52416411),
do QGZMA.

Fevereiro, 25 — 1.0 Sarg Ref Faustino Augusto Pires Cardantas
(50145511), do QGRMC.

Fevereiro, 25—1.° Sarg Ref Carlos Prieto (52729211), do QGRML.
Março, 1 — 2.° SargMil Aristides Rodrigues Saraiva (10967567),

do QGRMC.
Março, 4—1.° Sarg Ref João Cardoso Rego (50013411), do QGRMC.
Março, 15— 1.° Sarg Ref Agostinho Pereira da Costa (52192311), do

QGRMN.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 9/1 DE MAIO DE 1988 --———-——-—-------•—--—..-.

Publica-se ao Exército o seguinte:

04

1— DECRETOS, PORTARÏÂiTPXIS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Foiças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas,
o Chefe do Estado-Maior da Armada e o Chefe do Estado-Maior do
Exército nomear, a contar de 25Jan88, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 377/75, de 18 de Julho, o 1.0 Sarg Inf Manuel Artur
dos Santos Afonso (19574081) para o cargo E-9002-Computer Ope
rator (supervisor), no Comando em Chefe da Área fbero-Atlântica
da Organização do Atlântico Norte.

07Mar88. — O Chefe do Estado-Maior-General das forças Ar
madas, José Lemos Ferrcira, general. — O Chefe do Estado-Maior
da Armada, António Manuel da Cunha Eteves de Andrade e Silva,
almirante. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário firmino
Miguel, general.

(Visada pelo TC em O4Abr$8, sob o n.° 2202, da mesma data.)

(DR n.° 90— II Série, de 18Abr88.)
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li—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 11 de Fevereiro de 1 88

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf José Carlos Pedrosa
Afonso (11203278).

Por portarias de 1 Março de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 dc Dezembro de 1971, o SargAjd Inf José Manuel Bexiga
Leandro (52013411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do xército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro d 1971, o 1.0 Sarg SOE Américo de Oliveira
I)ias (23008111).

Por portaria de 10 de Março de 198$

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Antero de Sousa
(51307411).

Por portaria de 23 de Março de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do Con
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selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SOE Francisco António da
Silva (5002611).

Estado-Maior do Exército

Dir.cço do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 29 de Fevereiro de 198$

SargChefe Art Manuel Alberto Martins fialho (52023811);
SargChefe Art António Ribeiro da Silva (50016711);
SargChefe SS, ramo de medicina, António da Silva Nabais Rapoula

(5003001 1).

Por despacho de $ de Março de 1988

SargChefe Inf José Rosa das Neves (51015511);
1.0 Sarg Inf João José Pombeiro (00024957);
1.° Sarg Art Jo;é Madeira Mestrinho (46033457);
1. Sarg Art Domingos Rafael Narciso (51187111);
1.° Sarg SM Arlindo Filipe (50456611);
1.0 Sarg BFE, ramo da músicos, José Inocncio Santana Raposo

(50518911).

Por despacho de 14 de Março de 1988

SargCkefe Cav Manuel Rodrigues Trindade (50203711);
SargChefe Cav António Fidalgo Canaveira (51282111);
SargAjd Eng Manuel Júlio Batista (51366211);
SargChefe SS, ramo de medicina, José Chorão (50254011);
SargChefe SS, ramo de medicina, António da Silva Brandão Ruela

(51038511);
SargAjd SS, ramo de medicina, Agostinho Ferreira lorges (51128111);
SargAjd SS, ramo de medicina, José Joaquim Esteves (50471811);
SargAjd SS, ramo de medicina, João das Chagas Fernandes Perei

ra (51192811);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Emídio dos Santos Reis Amaral

(5074$81 1).
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Por despacho de 16 de Março de 1988

SargChcfe Tm Leonel Ribeiro Rolim Pestana (52136011)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situaço, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro do serviço geral do Exército

SargAjd. adido, Joaquim Marques da Silva (52634711), da DSPJM,
desde OlMrr88.

(Por portaria de 07Abr88.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 1O.° do Decreto.Lei
n? 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, supranumerário, Manuel Gomes Nave (51764811), da

IGE, desde 26Fev8$.

(Por portaria de 17Mar88.)

Quadro da arma de artilharia

SargChefe, supranumerário, Joaquim Agostinho Martins (51284211),

da EPA, desde lOFev88.

(Por portaria de 07Abr88.)

SargChefe, supranumeiário, António de Almeida Zuna (51039111),
do RALIS, desde OlMar88.
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Quadro da arma do trnsmissães

SargChefe, supranumerário, Fernando Tavares Ribeiro (50675511),
do QGZMM, desde 25Fev88.

(Por portarias de 17Mar88.)

Passagem à sftuaçïio de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia ludiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 9fev88, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o •0 Sarg José Carlos Arnaral da
Cruz (16558379), do QGRMC/CSC.

(Por portaria de O7Abr$8.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro de bandas e fanfarras do Exérciw

— Ramo de corneteiros e clarins

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lMar88, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor Quhino Augusto da Conceição
(51213911), do BSGE.

(Por portaria de 07Abr88.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Deoe
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Manuel António Veríssimo Direitinho (5167401 1), da
EPI, desde 19Mar88;
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SargChefe, supranumerário, José Mário Pinto (50469811), do RIVR,
desde 20Mar88;

SargAjd António Alves Pombal (51766011), do DRMVR, desde
04Mar88;

SargAjd António Ildefonso da Silva (51038911), do DRMFA, desde
1 lMar88.

(Por portarias de 07Mar88.)

Passagem à siWaço de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro d arma de artilharia

SargChefe, adido, Joaquim Agostinho Martins (51284211), do EMGFA,
desde 01fev88.

(Por portaria de 07Abr88.)

SargChefe, adido, António de Almeida Zuna (51039111), do BSGE/
/EMGFA, desde 15fev88.

(Por portaria de 17Mar88.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencion2dos:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1. do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.c 1 do ar
tigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.’ S.arg Inf Manuel Pires Freire (50056411), do OGRMC, desde
3ONov$7, contando 22 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 35 538$00.

(Por portaria de 07Abr88.)
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2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Camilo ferreira Pinto (03729665), do QGRML, desde
23Nov87, contando 24 anos e 11 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 45 127$00.

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do ar
tigo 50 do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Inf José Maria Barros Baião (53118711), do QGRML, desde
070ut87, contando 26 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 47 778$00.

(Por portaria de 17Mar88.)

Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Mar5, data da
homologação da Junta da ATFA, por ter sido qualificado DFA, nos
termos do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro, o SargChefe, Res,
António José Gonçalves Duarte (50588611), do QGRMS. Transita
para a situação de reforma extraordinária desde 04Mar85.

(Por portaria de 07Abr88.)

Sargentos de com1emento

Passagem à situação de contratado -

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos cm seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil João Carlos Dinis Varandas (13881286), da EPI, de5dc
03fev88;

FurMil Mário Oliveira Gomes Ribeiro (15112486), do RIT, desde
l6Mar8$, sendo colocado no RAL;
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FurMil António Luís Martins (17147286), do RIO, desde 17Mar88,
sendo colocado no BIMec/ 1 BMI /ABSM;

furMil Rui Manuel Martins Sousa Ramalho (15076386), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde 21Mar88, sendo colocado no 2BIMoto/1BMI/
IRIA;

FurMil Paulo Alexandre Gonçalves A. Ribeiro (18510686), do RiFC,
desde 21Mar88, sendo colocado no OGZMM;

furMil Agostinho Manuel Salvador Alves (12584186), do RCMDS,
desde 2lMar8$,

FurMil Pedro António Belo Leitão Serra (15083186), do RIO, desde
23Mar88, sendo colocado na DT.

Arma de artilharia

FurMil Carlos Manuel Castelhano Janeiro (05910186), do RALIS,
desde 0$Mar88.

Arma de cavalaria

furMil Paulo Alexandre Martins Carvalho (19301386), do OGRMS/
/EL, desde 18Dec87;

F.urMil Francisco José Oliveira M. 5. Pinto (15551486), do OGRMS/
/EL, desde 18Dec87.

Serviço de administração militar

FurMil Luís Filipe Costa Pereira (13914386), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde l9Dec87.

PaEsgem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMll António R. O. Esteves (03095282), do RIC, desde
16Ago87;

2.° SargMil Francisco José Cunha Oliveira (11780984), do RCMDS,
desde l4Mar$$;
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FurMil Carlos Miguel Galvão Teixeira (16879484), do RIO, desde
OlDec87;

furMil José Júlio Fernandes Ferreira (12744486), do RCMDS, des
de 22Mar8$.

Arma do artilharia

furMil Paulo A. N. Lourenço Piçarra (04702786), da EPA, desde
l4Nov87, sendo colocado no RALIS.

Serviço de material

2.° SargMil Carlos Jorge C. Silva (04291182), da DT, desde OlJan$8,
sendo colocado no BSM.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Regiões e zonas militares

Ouartéis.generais

Região Militar do Norte

SargMor BFE, ramo de corneteiros e clarins, o SargChefe António
Campos Jacinto (51315111), contando a antiguidade dcsde
2fMar88, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 07Mar88.)

Região Militar do Centro

SargMor Tm o SargChefe António Flores Soares (50249111), contan
do a antiguidade desde 25fev8$, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Mar88.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargChefe Inf o SargAjd José Adelino Antunes Catana (51533811),
contando a antiguidade desde OlMar88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Mar88.)

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd José Cruz de Oliveira (51355611), con
tando a antiguidade desde 15Mar88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O7Abr$8.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor BfE, ramo de corneteiros e clarins, o SargChefe, adido
nos SSFA, José Luís de Jesus Correia (51048411), contando a
antiguidade desde 21Mar88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 07Abr88.)

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de informações e Reconhecimento das Transmissões

SargChefe Inf o SargAjd Manuel Anunciação (51764911), contando
a antiguidade desde 05Mar88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Mar88.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução do Operações Especiais

SargMor Inf o SargChefe David Carmo Silva (50191911), contando
a antiguidade desde O5MarS8, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Mar8$.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SrgChefe Inf o SargAjd José João Dias (51256011), contando a
antiguidade desde 20Mar88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O7AbrS8.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Eztado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.0 Sarg Inf Rui Jaime Domingues da Fonseca (60245367), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr88,
a seu pedido.

Chefia da Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg lnf José António Guerreiro Felício (13918079), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr88, a seu
pedido.
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Regiões e zonas militares

Quartéisgenerais

Região Militar do Norte

(Com destino ao DLRT1)

SargAjd Inf, adido, António Gomes da Costa (50219911), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l5Abr88, por imposição de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

SargAjd SGE Joaquim Marques da Silva (52634711), da DSPJM, de

vendo ser considerado nesta situação desde OlMar$$, por impo
sição de serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg lnf António Conceição Ribeiro (01154968), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88.

Zona Milítar da Madeira

São considerados nesta situação desde 13Abr88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Inácio Vera (34113160), do RlF;
1.0 Sarg Inf, adido, Fernando Abrantes (42334154), do RIE.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf Mário Pereira Clemente (34040162), do RIF, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Abr88, por imposição
de serviço.
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Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco Augusto Beira
Barreto (46287760), do RALIS, devendo ser considerado nesta
situação desde 12Abr88, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

SargMor Inf Heitor Martins (30167611), do CICA 1, devendo ser
considerado nesta situação desde 08Abr88, por imposição de
serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António José de Jesus Bandeira Lopes (50656311), do
FG, desde l2Abr8$, por imposição de serviço;

1.0 Sarg Inf Domingos José Perdigílo Amaro (14424778), da DSP,
desde 04Abr88, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de faro

SargChefe Inf Ramiro dc Jesus Fernandes da Silva (51983511), do
RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$3, por
imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde 12Abr88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SarMor Inf José Fernandes de Carvalho (51095711), do RIP;
SargChefe Inf Faustino Pimentel da Costa (51781911), do RCMDS.

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd Inf José dc Sousa Caldeira (45048862), da CRRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Abr88, por imposição de
serviço.
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Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art, supranumerário, Joaquim Agostinho Martins
(51284211), do EMGfA, devendo ser considerado nesta situação
desde 01Fev88, por imposição de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art, supranumerário, António de Almeida Zuna (51039111),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde
15fev8$, por imposição de serviço.

Sorviço de administração nilitar

Escola Prática de Adrninitração Militar

SargChefe SAM Francisco Nobre (52127311), da DSI, devendo ser
considerado nesta situação desde llAbr88, por imposição de
serviço.

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265), do GCC/
/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Abr88.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

SargMor BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Quirino Augusto
da Conceição (51213911), da IBFE, devendo ser considerado nes
ta situação desde 21Mar88, por imposição de serviço.
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1 .a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

2.° Sarg SM Carlos dos Santos Fraga (19661483), do BSM, deven
do ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por imposição
de serviço.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RTT

SargAjd Inf Domingos Rito Fernandes (04102363), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por impo-sição
de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd SM Manuel João Madeira Beijinha (50187311), do RIF,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr8$, por
imposição de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde 12Abr88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Jacinto Alves Miranda (51275711), do RIE;
SargAjd Inf, supranumerário permanente, António Fernando de Al

meida Ramalho (02038165), do PM;
SargAjd Inf, adido, João Lopes Surrécio (50178811), do FG.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Mendonça Spínola (49042053), da DSP,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$8, por im
posição de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

1.0 Sarg Inf José Maria Félix Silvano (10434073), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr8$, por imposição
de serviço.
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Órgãos de execuçio dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd SGE, Manuel António Parra (13026974), do DRMLA, de
vendo ser considerado nesta situação desde l2Abr88, por impo
sição de serviço.

Instituto Superior Militar

SargAjd SGE José António Barradas (51113111), do dOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Abr88, por imposição
de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd, adido, João Vicente Cabaço (51535511), do DRMPD, desde
15Abr88;

1.° Sarg Manuel Serrano Nabais (45268461), do QGZMM, desde
14Abr88.

Sargentos de Complemento

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

1.0 SargMil Inf João José Gonçalves Rocha (09616664), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88, por im
posição de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Viseu

1.° SargMil SGE Nélson de Oliveira Leite Monteiro (04064064), do
RIV, devendo ser considerado nesta situação desde 18Abr88, por
imposição de serviço.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

furMil Inf Fernando Ribeiro da Silva (09222386), da DSP, devendo
er considerado nesta situação desde 21Mar88, a seu pdido.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com disposto no Decreto-Lei n.° 81.A/84, de 12
de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1 ° Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 70700$00,
desde 080ut87;

1.0 Sarg António Santos Ribeiro (51219711), do QGRMC, 69800$00,
desde 120ut87.

(Por portarias de 17Mar88.)

2. Rectificações

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de
28 de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde
as datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Armando Ferreira Redentor (50103411), do OGRMC,
72 790$00, desde 30Abr86;

1.0 Sarg Barlolomeu Marçal de Jesus (88026461), do OGRML,
28 800$00, desde 1 lDec$6.

(Por portarias de 17Mar88.)

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

Em conformidade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo
100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova re



312 ORDEM DO EXI1RCITO N.° 9 3. Série

dacção dada pelo Decreto-Lei n.° 171-A/79, de 25 de Junho, se pu
blica, para efeitos do que dispõe o n.° 1 do artigo 73.° do mesmo
diploma, a relação dos militares que, a partir de OlAbr88, passam
a ser pagos das suas pensões mensais pela Caixa Geral de
Aposentações:

Do recrutamento da ex-PU de Moçambique

2.° SargMil Francisco José Franco (71016065), 13 000$00.

Do recrutamento da ex-PU da Guiné

furMil Sadjo Camará (82052867), 50 900$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Delegação de Coimbra do SPJM desde
I9Fev$$, o 1.0 Sarg Art, adido, José Carlos Amaral da Cruz
(16558379), do QGRMC/CSC.

2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargAjd Inf António Carlos de Sousa e Silva (51195611), no BSS,
desde 1 7Mar88;

1 .o Sarg Inf Camilo Ferreira Pinto (03729665), no OGRML, desde
23Nov87.

Do QGRMC

SargMor SM Luís Pinto Leal (50594311), no Museu Militar de Coim
bra, desde OlAbr88.
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3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd Luís Brós (51547711), na LCOMB, desde lOAbr88.

Do QGRMS

1.° Sarg SM José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), no RIE,
desde 26Mar88.

Desligados do serviço

4. De acordo com previsto na parte final do artigo 15.° do De
creto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite dc idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Joaquim Pereira dos Santos figueiredo (50576311),
do QGRML, desde 28Mar88;

SargAjd SOE António Maria Francisco de Jesus (52555811), do
QGRML, desde OlAbr88;

SargAjd SOE Ltiís Brás (51547711), do QGRML, desde lOAbr88;
1.0 Sarg SGE Manuel Francisco Rosa (52390511), do QGZMA, des

de l2Abr88.

Números de identificação

5. O SargChefe Inf Abílio de Jesus Chaves, do ISM, tem atribuí
do o número de identificação 50656511 e não o número 51784111 co
mo vem sendo identificado.

6. O 1.0 Sarg Eng, Res, Fernando Ramos dos Santos Lima, do
QGRML, passou a ter atribuído o número de identificação 51147611.

7. O SargAjd SGE Valdemiro Lopes Batista, da DSP, tem atri
buído o número de identificação 50487111 e não o número 50407111
como vem sendo identificado.
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Rectificações

8. Por despacho de O7Mai8O do Brigadeiro DSP, o SargChefe
Inf Ilídio Filipe Oliveira (35216459), da ESE, foi promovido a
SargAjd, em OlAgo8l e não como foi publicado na OE n.° 4/82 — 3.a

Série, a páginas 144, e a SargChefe em 27Ju187 e não como foi pu
blicado na OE n.° 22/87 — 3•a Série, a páginas 725.

9. Teve a classificação que se indica e não como foi publicado
na OE n.° 24/87 — 3•a Série, a páginas 819, o 1.0 Sarg SM José
Patrocínio Horta (50011611), da DSM, «1. parte 15,64, 2? parte
16,52 e final 16,17, nível Bom».

10. Tem o nome como se indica e não como foi publicado na
OE n.° 3/88 — 3a Série, a páginas 120, o SargAjd Cláudio Alberto
Xavier e Meio (52255911), da DSP.

11. Tem o nome como se indica e não como foi publicado na
OE n.° 15/70 — 3. Série, a páginas 639, o furMil Art Francisco
José Cuçano Ramalho.

Petições

12. Por despacho de 13Abr88, do Brigadeiro DSP, foi autorizado
a prorrogar a comissão voluntária nas FSM, desde 05Dec88, devendo
a mesma terminar no final do ano lectivo 1988/89, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 405/83, de 18 de Novembro, o 1.0 Sarg Inf florival
Luís Salgueiro (32026058), do CfSM.

IX — OBITUÁRIO

1974

Julho, 21 —2.° Sarg Ref José da Costa, do QGRML.

198$

fevereiro, 17— 2.° Sarg Ref José Simões Correia Serralheiro
(53000111), do QGRML.

Março, 1 —SargAjd Ref António Vicente Nunes (51030111), do
OGRML.

Março 10—SargAjd SGE, Res, Álvaro Maciel de Aguiar (51716211),
do QGZMA.
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Março, 12— SargAjd Ref Guilherme Saraiva (0000319$), do QGRML.
Março, 141.° Sarg Ref José António Carranca (50422411), do

QGRML.
Março, l7—2.° Sarg Ref José Augusto (53007411), do QGRML.
Março, 18— l. Sarg Ref António Luís de Amorim Júnior (52955111),

do OGRML.
Março, 19— SargAjd Ref José Carvalho Antunes Guerra (51295211),

do QGRML.
Março, 26_1.0 Sarg SM, Res, José Manuel Trincheira Alpalhão

(50200211), do QGRMS.
Março, 27 — 2.° furMil Art Hélder Silva Rodrigues M. António

(07160$87), do RAL.
Abril, 8 — 2.° Sarg Eng António Manuel Ferreira Brás (0431$38;),

da CEng/1BMI/ABSM.
Abril, 11 — SargAjd Ref Joaquim Marques Andrade (50844711), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguet, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira carvalho, general
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N.D 10/15 DE MAIO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despachos

Exonero das funções que vinha desempenhando 110 Serviço
de Policia Judiciária Militaç o Sargchefe Inf António Gomcs de Fi
gueiredo (50148711), exoneração referida a 0lMai88 para efeitos
administrativos. (Não carece de visto do TC.)

l2Abr88. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DI? n.° 93 — II Série, de 2lAhr88j

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço d
Polícia Judiciária Militar o SargChefe Art João Alves Vieira
(50588011), exoneração referida a OlMai88, para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto cio TC.)

l4Abr$8. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro tia Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 95 — II Série, de 23Abr88.)
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Ministério da Defesa Nacional

Direcção do Serviço dc Pessoal

Repartição Geral

Por portaria de 26 de Abril de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de SargAjd Inf, na situação de reforma extraordinária, nos termos
dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73 de 9 de Junho, o
1.0 Sarg Inf João Quinha Azinhais (51254111), contando a antigui
dade desde 30Ju183.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9
de Junho).

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

P&sagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev88, nos ter
mos da alínea b)-6 do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Bento de Oliveira Latas
(12963773), do RCMDS.

(Por portaria de 17Mar88.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Marques Faustino (51998211), do QGRMC, desde
28Jun87;
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1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML, desde 04Ago85;
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC, desde

l0Abr7;
1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do OGRMN,

desde l8Ago87;
2. Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, desde

27Ago87.

Sargentos de complemento

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados.

Arma de infantaria

2.° SargMil António José Asper Branco (17973382), do QGRML,
desde 27Mar88, sendo colocado no RIO;

FurMil António José da Silva Palhota (04813785), do RIT desde
23Mar88.

2. Passou a ser considerado nesta situação, desde 01Jan88, o
FurMil Inf Nélson Silva de Almeida (19942085), da EPSM, por ter
desistido do 15.° CFS, sendo colocado no RIV.

3. Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas
que se indicam, os FurMil.° do 2.° Turno do CSM de 1986, em
seguida mencionados:

Desde $ de Dezembro de 1987:

— Do Quartel-General da Região Militar do Norte

António 1. F. Campos (15178786) (a);
Manuel 1. D. F. Carvalho (02456284) (a);
Carlos A. M. G. Camelo (06388084) (a).

(a) Sendo colocado no RIP.

— Do Quartel-General da Região Militar do Sul

Acácio S. P. Rebocho (15957085), sendo colocado no RIE.
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— Do Regimento de Infantaria de Beja

João M. M. S. Henriques (07117784);
Joaquim F. P. Santos (04776486).

— Do Regimento de Infantaria do Porto

Samuel P. G. P. Santos (03736586);
Fernando C. 1. M. Gomes (04031085);
Alferedo M. G. Moreira (13215485);
José f. F. Cerqueira (12276684);
Manuel J. A. Costa (19533684).

—Do Batalhão de Infantaria do Aveiro

Nuno A. M. C. Feliz (06658386).

— Da Escola Prática do Serviço de Transportes

Fcrnaido M. M. Pinto (06459785), sendo colocado no RIT.

— Do Batalhão de Infantaria Mecanizado/IBMI/ABSM

Jorge M. V. MeIo (03099284);
josé f. M. 5. Costa (05052684);
Jé M. Trigo (10402383).

— Do Regimento de Comandos

Américo A. R. Marcos (04281586);
Abel 1. G. Conde (00238586);
C5tódio A. S. Monteiro (03612486);
António J. f. Ramalho (09517686);
Joaquim S. Oliveira (08297886);
Laureno J. M. Teixeira (17819487);
Manuel A. Vaz (01251486); .

António 1. F. P. Oliveira (08086086);
Amadeu Magalhães (16658$86);
José M. Pascoal (13345986);
Jorge M. G. Teixeira (09389086);
Júlio M. P. f. Matos (15028984);
João A. 3. A. Vieira (09519186);
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Manuel S. Barros (04161786);
Luís M. f. Baltazar (17432887);
Fernando J. f. Filipe (11874787);
Daniel A. 5. Mc4reles (09546486);
Rui A. O. M. Neves (13788885);
Luís 1. S. Machado (10800385);
João P. S. Calvo (04947486);
Domingos L, Carvalho (03149286);
Vítor M. R. feliciano (08942685);
Fernando M. R. Pereira (00234586);
Luís J. f. Marques (14167886);
i11der F. Reis (06311086);
Fernando J. D. Azenha (11316986);
Paulo J. M. Oliveira (04754586);
Henrique J. C. M. Teixcira (02494984);
José C. P. Santos (12051786);
Rui M. M. Garcia (12136683);
Luis A. S. ferreira (19243286);
Rui M. C. R. Valinho (02492484);
José O. C. Sequeira (15779585);
Eliseu C. V. Pereira (10803486);
Pedro 5. A. F. Cruz (15710782);
Agostinho M. S. Alves (12584186);
Carlos A. 5. Lopes (01 t 18584);
Alexandre J. C. Ramos (09712686);
Dinis A. R. Quintas (12744186);
José L. C. Silva (07369686);
José A. R. Santos (02748986).

— Da Casa da Reclusão da Região Militar do Norte

Francisco C. A. Araújo (04156684) (ci);
Luís M. 1. Rodrigues (05508685) (a);
António C. V. Só ferreira (19137384) (a).

(a) Sendo Colocado no RIP.

— Da Academia Militar

Jorge M. B. G. Caldeira (01605886), sendo colocado no RIO.
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— Do Colégio Militar

Amadeu G. Trindade (02441484) (a);
Luís M. J. S. Guerreiro (09994586) (a).

(a) Sendo colocado no RIO.

— Do Agrupamento Base de Santa Margarida

Adelino A. L. Domingues (09152586).

Desde 18 de Dezembro de 1987

— Da Direcção do Serviço de Intendência

José P. R. V. Gonçalves (16596181) (a);
Duarte J. M. António (03959486) (a);
José P. T. Sá Santos (12211182) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Da Direcção do Serviço de finanças

José 1. A. S. Pinho (13965182) (a);
António 1. M. M. Sequeira (11447082) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Da Direcção do Serviço de Informática do Exército

João C. M. C. Louro (11625583) (a);
Alberto M. R. Valente (13624783) (b);
Carlos A. R. Vieite (00329684) (c).

(a) Sendo colocado no RAC.
(b) Sendo colocado no BIA.
(c) Sendo colocado no RIP.

— Da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do
Exército

Luís F. T. Beleza (12842383) (a);
Jorge M. M. C. Moura (15936980) (b).

(a) Sendo Colocado no REE.
(b) Sendo colocado no RIO
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— Da Chefia do Serviço do Reconhecimento das Transmi&sões

João M. A. A. Abreu (02425584) (a);
Nuno A. Pereira (01971484) (a);
Carlos 1. Gornes (14904683) (a);
José M. F. Pinho (14775283) (a);
Carlos M. C. Leonardo (19517584) (a);
António J. A. G. Ferreira (10948363) (a);
Lívio N. G. Cipríano (12455383) (a).

(a) Sendo colocado no BIRT.

— Da Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Joaquim N. Dias (16040682) (a);
César A. M. Pereira (16840682) (a);
Vítor A. S. Pereira (14336384) (a);
Manuel A. P. Sobral (01236284) (a).

(a) Sendo colocado no REE.

— Da Chefia do Serviço de Material de Instrução

Duarte 5. B. Velez (03471884) (a);
António C. P. C. Barreto (08794779) (b);
Fernando V. L. V. Henriques (16969383) (b);
José 1. S. R. A. Faria (03253283) (b);
Samuel R. 5. Pinheiro (07449883) (b);
Paulo J. C. S. Madeira (18202686) (b).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no RIQ.

— Do Centro financeiro do Exército

Frutuoso M. L. M. Mateus (05313284), sendo colocado no BAM.

— Do Quartel-General da Região Militar do Lisboa

Joaquim A. P. Capela (10886186) (a);
I.uís Miguel G. Silva (19173386) (b);
José A. A. Rodrigues (18974286) (e);
António M. M. Dias (02055983) (d);
Francisco J. D. Boleto (16171786) (b).
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(a) Sendo colocado no RIV.
(b) Sendo colocado no RIQ.
(e) Sendo colocado no Ri?.
(d) Sendo colocado no BAM.

— Do Quartc!-General da Região Militar do Norte

Paulo 1. A. G. Correia (14569986) (a);
Armando j. C. fcrrcira (14333586) (a);
Alexandre J. F. S. Aguiar (06471884) (b);
Rui M. 5. L. P. Costa (19245686) (c);
Luís A. A. V. Mota Pereira (14917682) (d);
Francisco 1. M. V. Nunes (19375184) (e);
Edgar J. L. Santos (19174683) (e);
l3runo D. R. Pinheiro (16464582) (a);
Jcsé P. Rodrigues (13113$83) (e);
Alexandre M. Resende (19049286) (a);
Jacinto A. R. Monteiro (15906486) (a);
José C. V. Ferreira (17456582) (a);
Jorge M. D. Sena (01642583) (f);
Fernando H. 5. Teles (03943981) (e);
Luis M. R. M. Costa (07204183) (g);
António M. O. Lopes (15933$86) (a);
António J. f. Gonçalves (19485486) (a);
Miguel A. F. A. Nunes (01194983).

(a) Sendo colocado no RLL.

(b) Sendo colocado no RT.
(e) Sendo colocado no RIVR.
(d) Sendo colocado no BAM.
(e) Sendo colocado no RI?.

(J) Sendo colocado no RCB.
(g) Sendo colocado no REE.

— Do Quartel-General da Região Militar do Centro

António S. Gonçalves (04112882) (a);
Luís F. T. T. Pinheiro (00218986) (b);
Fernando M. P. Lopes (18647186) (e);
Fernando M. F. Graça (15614982) (d);
Joaquim J. S. Carvalho (00282484) (e).

(a) Sendo colocado no BIRT. .A
(6) Sendo colocado no BIA.
(c) Sendo colocado no RLL.



3. série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 10 325

(d) Sendo colocado no Ri.
(e) Sendo colocado no BAM.

— Do Quartel-General da Região Militar do Centro

Centro de Selecção de Coimbra

António M. S. Serra (02318882), sendo colocado no BST.
José C. A. Gonçalves (19720081). sendo colocado no RAC.

— Do Quartel-General da Região Militar do Sul

José V. A. C. Atalaia (06382182) (a);
Helvídio J. G. Cachatra (15754386) (h);
Joaquim J. H. Coelho (18073486) (e);
Nuno A. P. V. Carvalho (17505380) (c);
Luís A. G. F. S. Ribeiro (05319484) (e);
Carlos S. G. f. Neto (07091$82) (d);
Luís f. B. Silva (17358486) (e).

(a) Sendo colocado no RCSM.
(b) Sendo colocado no RIE.
(e) Sendo colocado no RIflE.
(d) Sendo colocado no RT.
(e) Sendo colocado no RLL..

— Do Quartel-General da Zona Militar dos Açores

José C. L. Roseiro (13826386) (a);
Manuel A. O. T. Silva (OSSOJ9$2) (b);
Francisco J. 2. 5. Cabral (18570782) (b).

(a) Sendo colocado no RIA.
(b) Sendo colocado no RIPD.

— Do Quartel-General da Zona Militar dos Açores

Esquadrão de Lanceiros do Ponta Delgada

Vítor M. A. Coutinho (19618686) (a);
Hélder A. M. fialho (16844482) (b);
Libânio A. A. Gamos (14295086) (a);
Heliodoro T. P. Silva (03278081) (e);

(a) Sendo colocado no RAL.
(b) Sendo colocado no BAM.
(c) Sendo colocado no RIAH.
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— Do Quartel-General da Zona Militar da Madeira

José P. A. C. Rosalinho (18786682) (a);
António E. B. Gouveia (15914186) (a);
José E. S. Sá (16437186) (a);
Ëlvio P. V. ferreira (03998586) (a);
António M. C. Santos (15126086) (a).

(a) Sendo colocado no RIFC.

— Da Escola Prática de Infantaria

Domingos M. f. Dias (17403886) (a);
Paulo 5. A. Z. franco (15194684) (a);
Paulo J. M. R. fonseca (06084882) (a);
Nélson M. P. fragueiro (17559285) (a);
Augusto M. S. f. Gouveia (12530281) (a);
José f. N. Custódio (14560786) (a);
António P. B. A. Dias (18988086) (a);
Armando J. V. Costa (16863682) (a);
José M. C. Alves (17820386) (b);
Fernando J. V. Ventura (03843682) (a);
Pedro M. A. Banhudo (16862386) (c);
Fernando M. E. Saraiva (08795781) (d);
José C. L. Roque (06002682) (a);
José A. C. Santos (13239886) (e);
Hélder 1. M. R. Nunes (14756286) (a);
Carlos M. M. Neto (07594786) (1);
Rui M. f. S. Moreira (17330186) (a);
Carlos M. 5. Marques (14542480) (g);
Honorato M. P. Libânio (17536285) (a);
Jorge M. f. Martins (16973286) (a);
José C. F. Morais (08572782) (a);
António 1. N. P. Amado (17306882) (a);
Manuel M. Gonçalves (18844886) (c);
João E. T. Cortes 5. Justo (19497886) (Ii);

Fernando 1. R. Gavinhas (19043486) (i);
João P. V. Gonçalves (19984286) (c);
António C. F. Lemos (19197081) (d);
Paulo D. T. Pires (16766181) (d);
Carlos M. R. Rodrigues (19856382) (a);
Mário L. B. Sarrico (15282583) (g);
Lícínio C. Silvestre (10039784) (g);
Fernando M. G. Agostinho (15327480) (1);
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Rui M. T. Fernandes (14109883) (d);
José 1. V. Ribeiro (10633184) (d);
Rui 1. G. Valente (19968780) (d);
Carlos J. P. Filipe (19726782) (e);
Luís A. C. Silva (18040086) (a);
José C. B. A. Silva (06140686) (a);
António Ramos Fernandes (18656883) (1);
José Carlos Mendes Araújo (15469681) (d);
José f. Barros (15710383) (m).

(a) Sendo colocado no RIO.
(b) Sendo colocado no RIBE
(c) Sendo colocado no RIT.
(d) Sendo colocado no RIP.
(e) Sendo colocado no RIV.
(fl Sendo colocado no BSS,
(g) Sendo colocado no BIA.
(h) Sendo colocado no RIF.
(i) Sendo colocado no RICB.
(1) Sendo colocado no RIA
(1) Sendo colocado no RIVR.
(m) Sendo colocado no RIC.

— Regimento de Infantaria de Abrantes

José P. B. Oliveira (06690584);
José M. A. Dias (08808386);
Domingos M. R. Isablinho (09685081);
Mário A. A. Rebelo (17226486);
Joaquim M. P. Valente (01855186);
Rui P. D. G. Castro (12125886);
Idálio M. G. Marques (01622986);
Armandino Monteiro (13486086);
António M. de Magalhães (01249484);
Mário Alberto A. Rebelo (17226486);
João Miguel D. Ribeiro (13447586);
Joaquim M. Pinho Valente (01855186);
Paulo Jorge dos 5. Silva (16524386);
Héldcr Ribeiro Lopes (13426986);
Fernando António L. Fonseca (12864086);
Fernando José C. 5. Fernandes (02621886);
António José T. Costa (07444586);
José Manuel A. Dias (08808386);
José Gregório S. Mateus (16073486);
Orlando Pinto de Matos (08704586);
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Joaquim José F. Venade (18843486);
José António E. Valente (14381086);
Hélio Eduardo M. B. flâr (18978086);
Rui Pedro D. G. de Castro (12125886);
Jorge Augusto Garcia Madeira (0$212183);
Jorge Ismael C. B. Santos (16168484);
José Armando A. G. Simões (09862$83);
João Carlos P. Jesus (00178284);
António Vasco T. S. Eusébio (16449585);
;‘.rmando 1-lenrique R. S. O. Pimenta (05766982);
José Alberto B. de Oliveira (06690584);
Joaquim dos Santos Pinho (03105281);
Carlos Manuel S. Ratão (18006283);
Mário Pacheco da Costa (12410086);
Carlos Francisco 5. Louro (14146883);
Mário Alberto S. M. R. Lima (01790884);
Herculano da Conceição Martins (04682281);
Manuel Fernando V. P. V. Martins (19970583);
Xavier Gomes Cortez (05070783).

— Do Regimento de Infantaria de Beja

Paulo 1. 5. Martins (05584286);
José A. M. Filipe (10390383);
João P. A. Pereira (13265486);
Rui M. L. P. Nunes (19199686);
João M. A. Moita (04777085);
Francisco J. Fernandes (06909981);
Carlos M. R. Rodrigus (12047586);
José M. S. C. Aspeçadas (13689286);
Joaquim M. A. Bandarra (16964586);
Francisco P. M. Galope (11769286);
Carlos M. C. Maduro (14743686);
João P. L. V. Sena (03441286);
Hélder J. N. Ponte (17854786):
Carlos M. M. Rodrigues (15919286);
José E. P. Fernandes (07324486);
João P. A. Albuquerque (14353485);
Abílio G. M. Cunha (16982686);
Luciano 5. Neves (04795184);
Joaquim F. P. Santos (04776486);
José M. f. Neves (09307886);
Francisco José da Silva (18263784);
Carlos Eduardo T. Alves (00977986);
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António Manuel da S. Lázaro (15343886);
José Carlcs L. Leitão (17253086);
António Augusto M. Simão (10081086);
Danici Lourenço Justino (09376986).

— Do Regimento de Infantaria de Chaves

Mário J. M. S. Ferreira (10329083);
José C. A. Vieira (14501186);
Joaquím J. M. Pcreira (00194984);
Osvaldo M. P. F. Silva (15716486);
Luís G. P. Pereira (10627086);
Fernando L. Marques (13947683);
Francisco M. Marinho (18508682);
Rui M. 5. Neves (13922486);
António P. C. Lima (02514485);
Fernando A. Freitas (17499286);
Amadeu M. Araújo (10124986);
Francisco A. M. Carvalho (15354981);
José M. B. S. Barbosa (16280683);
João O. M. P. Junqueira (17773086);
João M. F. Baia (09533283);
Lázaro A. A. Pires (13245884).
Artur A. P. Voz (19823486).

— Do Regimento de Infantaria de Elvas

Joaquim J. G. Amaro (15346286);
Joaquim M. L. Barbas (03319486);
Jorgge S. R. Cachola (15308586);
José A. M. Cipriano (17319583);
António J. B. M. Costa (11792386);
Argemiro A. C. Coxixo (16168286);
Fernando M. R. Fé (15105783); -

José C. M. Fernandes (16955886);
Artur M. C. Lopes (04429686);
Fernando J. N. Marques (13481386);
Ilídio J. f. Martinho (13627986);
Luís F. L. U. Matos (17758686);
Carlos 1. C. Pequito (13988186);
José M. R. Ruas (14709580);
António P. B. Toscano (03749$85);
Carlos M. O. Vaz (10595483).
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— Do Regimento de Infantaria de faro

José A. R. Delgado (09815683);
Guilherme M. P. Silva (13479480);
José R. N. Glória (07742286);
Francisco 1. Piteira (15025084);
António D. S. Viegas (05961686);
Paulo A. T. Silva (13440686).

— Do Regimento de Infantaria de faro

Destacamento de Tavira

Manuel 1. P. Gomas (17441183);
José C. O. O. Castro (15849486).

— Do Regimento de Infantaria do Porto

Paulo J. M. S. Brs (09411586);
Artur 1. H. Macieira (09246386);
Henrique 1. V. Castro (08963384);
Augusto J. M. Pinheiro (06669483);
António M. P. A. Martins (16224483);
Pedro M. C. V. Castro (11070384);
José M. F. Silva (11608682);
João M. F. Gouveia (18117481);
Francisco J. C. F. F. Marques (10767684);
José F. N. Ribeiro (12241882);
António B. Dias (18517081);
António E. F. V. Gouveia (18860783);
José E. C. Beira (15180881);
Sérgio M. R. F. Dantas (17489384);
Manuel A. C. Fernandes (13888686);
Manuel E. T. M. P. Barros (05344983);
Jaime A. E. 5. Campos (19632486);
Victor 1. H. Oliveira (00443585);
Manuel F. 5. Botelho (14246586);
Pedro J. L. Sá (18256086);
Sebastião M. S. Sousa (02605086);
Rui M. L. Vilela (01006584);
Luís M. G. V. Pinho (18514484);
Manuel F. A. L. Duarte (17349181);
José C. F. T. Sousa (11436680).
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— Do Regimento de Infantaria de Tomar

Mário O. G. Ribeiro (15112486);
Jorge P. M. Marinho (02770085);
Amilcar R. A. C. Almeida (10036286);
Joaquim A. S. Moreira (14642485);
Remígio G. Pereira (11485386);
Rui M. M. 5. Ramalho (15076386);
José D. M. Sousa (17716986);
António J. S. Graça (17052586);
Simão 1. M. Sousa (07446386);
Jorge M. M. Marques (04554286);
Rui M. R. Coxixo (11886586);
Manuel 1. B. Ferreira (09329684);
Eduardo M. M. Rego (17300582);
francisco M. M. S. Costa (15623184);
Daniel A. G. Mendes (11344786);
António 1. M. Silva (08517786).

— Do Regimento de Infantaria de Viseu

Jorge M. Monteiro Rodrigues da Paula (03626883);
Joaquim Diamantino Gonçalves Pereira (14969983);
Paulo Jorge M. Albino (14296686);
Carlos Manuel dos S. Rodrigues (16478086);
Carlos Alberto R. Lobo (13462781);
Manuel Luís L. Andrade (13972082);
Jorge Santos Marques (17497983);
Manuel José 5. Rodrigues (18777286);
Emídio Manuel L. dos Santos (13021686);
Henrique Manuel C. Duque (11909683);
João Marcelino da R. Fernandes (16452286);
Fernando Manuel M. Pina (02476486);
Carlos Alberto da C. Sampaio (10856286);
Manuel Lima A. da Silva (13808786);
Miguel Sorte Teixeira (17240884);
Joaquim Hilário F. da Silva (14658285);
Mário Pedro da C. Jordão (14252283).

— Do Batalhão de Infantaria de Aveiro

José M. A. 5. Sousa (10586481);
Herculano A. Maia (13890380);
Casimiro A. Bastos (18862986);
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Paulo M. O. M. Abreu (17147081);
Fernando 1. A. Silva (18698082);
Herculano J. F. Marques (05558483);
José A. L. Bastos (14905483);
Alberto C. Sousa (17606684);
Alfredo N. Gonçaives (04028485);
Humberto P. Costa (14032985);
Emanuel P. P. Silva (10530486);
Joaquim M. F. Pedrosa (12277686);
José M. P. Cardoso (12979686);
Pedro M. 5. Ribeiro (14533386).

— Da Escola Prática de Artilharia

Fernando 1. F. Santos (12237186) (a);
Rui G. M. Caetano (06386183) (a);
José A. C. C. Branco (08238586) (a);
José M. D. V. Castanha (13081786) (a);
Rui J. L. Roque (09740786) (a);
Vicente M. 5. R. Sardinha (09270384) (a);
José 1. f. Tavares (09550583) (a);
José A. F. A. Saraiva (06875686) (a);
Honário M. V. Rosa (13388986) (a);
João P. B. Rodrigues (16897386) (a);
António A. M. Alves (19399936) (b);
Manuel E. C. R. Gonçalves (13895966) (c);
Hélder M. S. Cruz (00170283) (a);
Victor M. L. B. Marques (11169786) (a);
Carlos M. 5. Guerreiro (11166986) (a);
João C. L. V. Fornandes (17671380) (a);
Eduardo J. L. Cachaço (02671280) (a);
Álvaro M. V. Fernandes (13114986) (a).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no RASP.
(e) Sendo colocado no RAC.

— Do Regimento de Artilharia de Costa

Delfim M. S. V. B. Machado (13371186);
Francisco F. M. Lousão (13447583);
Jorge M M P Luis (14833586)
Rui C S Jesus (13202686) Ct

Jorge M A S Fomas (09887086)
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Luís F. T. Saraiva (12883786);
António M. T. Serra (15627481);
João M. P. Martini (16343283);
Roldão 1. N. Mendonça (08768986);
Mário A. N. M. Monteiro (13372582);
João M. N. F. Neto (10955885);
José G. M. Oliveira (10325986);
Carlos R. f. Pinto (13640086);
Mário D. V. Pedro (14529684);
Carlos M. N. Pires (13215686);
Carlos F. P. Santos (13756583);
Carlos A. D. Sequeira (13837286);
José M. D. Ávila (13002786);
Vítor 1. f. Azevedo (09796686);
António P. B. 3. Barreto (07173480;
Sérgio V. S. Calado (09198186);
Pedro M. C. Cavé (11278586);
Dário L. A. Filipe (13299582);
Luís H. C. Ferreira (11220086);
Artur M. A. V. Dias (13094383);
Carlos M. C. Diogo (12237785);
António F. R. M. Dorningies (07910284);
António C. M. Abreu (04695186);
Leonel M. T. Jorge (13600086).

Jaime L. S. Fernandes (13230683);
José L. P. fernandes (11626381);
Pattlo J. T. Fernandes (12883586);
Jorge M. D. fontes (12024085);
António M. L. C. Gonçalves (15468083);
Manuel L. F. Gomes (11813686);
Francisco J. G. Antunes (1988436);
José A. B. Canta (08155186);
Martiniano M. Monteiro (09564981);
José P. R. Coutinho (09479779);
Luís M. S. Silva (07356081);
Nuno M. T. G. Silva (10290986);
Teimo R. S. Santos (19889986);
Carlos M. R. D. Rodrigues (14193285);
José M. 5. Canelas (01739284);
Jorge M. M. Daniel (00516484);
Fernando 1. A. Santos (13186481);

çij nt.
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— Do Regimento de Artilharia de Leiria
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Jorge H. R. Bochechas (10745683);
António M. P. Santos (09668986);
José M. P. Muge (02928380);
Anésio M. Sousa (18397583).

— Do Regimento de Artilharia de Lisboa

Rui M. P. Madeira (14220986);
António M. M. Pereira (14999183);
Carlos M. P. Neves (11959085);
Paulo J. P. R. Cabrita (08471686);
António L. f. Duarte (15838286);
João M. C. Cravo (09180983).

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

João Alberto M. dos Santos (19177784);
Francisco Joaquim R. Serrano (12044786);
José António L. de Magalhães (16314886);
Daniel Martins f. Bernardo (14318686);
José Manuel M. Castelo (18742582);
Francisco A. D. Fernandes (19910086);
Paulo Manuel f. de Assunção (12330086);
Victor Hugo L. Gomes (19724583);
Joaquim Jorge A. Mota (16382886);
António Jorge A. Marinho (18455883);
Jorge Mantiel F. Ruas (10065184);
António Miguel N. de P. Dias (10450184);
António José 1. Paulo (14745786);
Manuel Augusto E. Pires (09013785);
António Manuel A. dc 5. Martins (J758$583);
Nélson Carlos de J. Miranda (19229786);
Aníbal Paulo F. da Silva (08429085);
Edgar Simões de IVielo (12511686);
Duarte Nuno 5. Miranda (01427386).

— Do Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

Luís M. C. Falcato (14053086);
José M. M. Franco (13523882);
Eduardo M. O. Nicolau (14984586);
Hélder R. Correia (10864186);
António L. L. Soares (11644886);
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João P. D. 5. B. Gonçalves (10562786);
João M. D. Geraldes (17087683);
Rui A. C. fernandes (09316784);
José M. B. M. Amara! (08797285);
Paulo A. C. C. Carvalho (12070685);
Carlos M. 1. Rico (14308886).

— Do Destamento do Forte do Atto do Duque

Eduardo M. 5. C. Almeida (05907087), sendo colocado no RIQ.

— Do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Fernando P. A. N. A. Caneira (19466681) (a);
David C. R. Almeida (13956583) (a);
Luís M. G. Cunha (16991086) (b);
João C. B. Peixoto (08121883) (a);
Luís P. P. S. Carda! (16348083) (a);
Vítor N. 5. M. L. Esteves (15628680) (a);
João M. C. L. C. Lobão (17054683) (c);
Luís F. T. C. Pirré (07728485) (b);
Eduardo M. J. M. Reis (00281183) (c);
João P. 5. M. Macedo (03738581) (a);
Teodoro A. B. Roque (18825683) (a);
Manuel A. Arcanjo (15432684) (c);
Maximiano P. Correia (01521082) (d);
José C. M. Melo (13805083) (a);
João C. T. Ribeiro (14511480) (a);
Tadeu A. M. Fernandes (17820983) (e);
Carlos A. Gonçalves (15157984) (e);
Carlos N. M. Carvalho (08564386) (f);
Vítor M. C. Mendes (10575283) (a).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no RAL.
(c) Sendo colocado no RAC.
(d) Sendo colocado no BAM.
(e) Sendo colocado no RASP.
(J) Sendo colocado no GAG 1.

— Do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
Destacamento de Queluz

António P. C. O. Ramos (13616584) (a);
António 1. C. M. Rosa (18582483) (a);
José M. S. Macieira (17963885) (a);
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Victor M. S. S. Freitas (17495083) (a);
Carlos E. S. Marques (16543883) (a);
Jorge M. D. Canunes (18646283) (a);
Pedro M. B. 1. Guimarães (10157384) (a);
Jorge O. f. Paulos (14213582) (a); , t. t)Çq
José D. D. Tomás (08408783) (b); . 14 íD

Paulo 1. S. Rodrigues (08331784) (b);
Joío f. P. Filipe (14916883) (a); oU—
Ricardo G. Jerónimo (04297384) (a);
José M. C. M. Rodrigues (13701780) (a);
João C. R. C. Rodrigues (10939083) (a);
Rui f. M. Marques (12291383) (a);
Henrique R. P. Nogueira (04865182) (a); c rni

José M. V. Almeida (17189381) (a); .)
Rui M. A. Batista (17783983) (a); &.Y
Rogério P. f. E. Azevedo (10257383) (a);
Armando J. B. O. Alves (03278186) (a); ui
Domingos E. A. figueiredo (17357083) (h); iV
João A. A. Aveiro (07708484) (a);
Pedro E. M. 1. Braz (11324583) (b). ai

(a) Sendo colocado no RALIS.
(b) Sendo colocado no RAC.

— Da Escola Prática de Cavalaria

José C. S. Henriques (16814882) (a);
Fernando M. F. Santos (16578686) (b);
Vítor M. 5. Marques (15862986) (c);

Paulo O. Maximino (10034183) (d);
Américo 5. Neves (16151386) (c);
João C M. Nunes (04024883) (h);
António P. M. Neto (19721786) (e);
António M. M. Alves (19893086) (1,);
José L. 5. Pereira (12982182) (c);
José L. Santos (10652286) (b);
Fernando M. C. Santos (04918386) (b);
José M. M. Dinis (09031283) (e);
Rui M. D. Coelho (11583082) (e);
Filipe M. L. Sousa (02979880) (b);
Paulo M. R. Grilo (15501986) (e);
Albertino M. Dias (19000486) (e);
Miguel A. M. C. D. ferreira (15207486) (e);
Francisco A. C. Clamote (05643582) (b);
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Joaquim P. L. A. Chítas (14690786) (b);
Amadeu M. 5. Patrício (16258982) (e);
António M. N. Martins (19923280) (b);
José M. R. Coelho (16071586) (e);
António 1. D. Quelhas (14$40786) (e);
Rogério P. M. Amaral (14390683) (e).

(a) Sendo colocado no RICf.
(b) Sendo colocado no RLL.
(e) Sendo colocado no RCB.
(d) Sendo colocado no BST.
(e) Sendo colocado no RCSM.

— Do Regimento de Lanceiros de Lisboa

Carlos M. F. Cardoso (19731980);
Jorge M. f. Iglésias (14255280);
Henrique 1. P. R. freitas (17982682);
Carlos A. M. Nogueira (10071181);
Francisco 1. S. B. Serafim (08776183);
António M. N. S. Espínola (15981180);
João M. 1. Comes (13588782);
António 1. F. ferreira (03649183);
Paulo F. S. Ramos (19172786);
Luís A. P. Morais (16883686);
Ricardo M. 1-1. T. Estanqueiro (02700283);
Adriano A. Podence (19792586);
Luís M. A. P. Furtado (17363284);
Manuel N. Jesus (1910978Q);
Carlos M. R. Grilo (17352785);
Mário f. P. R. franco (19349286);
Carloos M. R. Ferreira (19273986);
António 1. C. Albuquerque (07860285).

— Do Regimento de Cavalaria de Braga

José A. C. S. Cruz (07122986);
Joaquim J. C. Leite (12888785);
António 1. F. Ferreira (02992582);
Mário F. C. Soares (15564780);
António M. R. L. Amorim (12698682);
Jogo J. C. Sousa (18462082);
Jorge L. S. Carvalho (05794182);
Ernestro M. M. ferreira (17742484);
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José M. A. O. Teles (05967782);
Altino 1. S. Arnarante (18961286);
Vicente f. Pereira (01372086). 1

• dfl

— Do Regimento de Cavalaria de Estremoz

José A. F. Oliveira (19292084);
Paulo M. E. Sampaio (17427185);
Fernando M. D. Sintra (18351780);
Luís P. A. Rodrigues (19584486);
Hugo M. N. Pinheiro (14552286);
Paulo M. S. Reixa (17617782);
José E. 5. Nobre (09320583);
João A. f. Neves (15231526);
João N. L. C. Paiva (01653786);
José M. P. Alho (04611282);
José C. R. Almeida (14588986);
Pedro A. A. C. Belchior (00625682);
José f. C. Lima (01184281).
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— Do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Gabriel J. 5. Araújo (18985086);
José C. G. Freitas (04797682);
José C. O. Crespo (12939882);
Arlindo L. V. Pereira (14443586);
Mário N. Gonçalves (04144582);
José M. T. A. B. Costa (09173284);
Alberto M. Martins (17272185);
Luís F. f. Santos (08651985);
Luís G. 5. Reis (06085285);
Arménio B. E. 5. Gomes (17511086);
João M. M. Chambel (06860786);
Victor J. S. Guedes (11562386);
Fernando J. S. Ferreira (16439886);
Jeaciuim C. R. Prudêricio (06976726);
Alberto 1. M. fernandes (19758186);
Viriato C. V. Areias (06630886);
José A. R. Ascenção (04653684);
José C. C. Silva (05151282);
Luís G. 5. L. V. Reis (06085385);
Alberto M. Fernandes (19758186);
Arménio B. E. Santos Gomes (17511086);
José C. C. Silva (05151282);
José C. G. Freitas (04797682);
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Gabriel 1. S. Araújo (18985086);
Armando 1. P. L. Cruz (04191486);
Rui M. 1. M. Rodrigues (05906$82);
Carlos M. S. Hipólito (11858784);
Alberto M. Martins (17272185);
Luís F. f. Santos (08651985);
José L. Pinheiro (00037787);
José M. T. À. B. Costa (09173284);
Mórfo N. Gonçalves (04144582);
Joaquim A. f. Miguel (08439282);
Arlindo L. V. Pereira (14443586);
José C. 5. Crespo (12939882);
Fernando J. S. Ferreira (16443986);
João P. 5. Ferreira (02145386);
Abel J. P. Carmelino (15131686);
José A. R. Ascenção (04653684).

[oão C. 3. Pires (18174683) (a);
Gabriel J. A. Cardoso (10323383) (a);
José A. G. Marques (14976481) (a);
João P. 5. Caldas (17949883) (a);
Pedro 3. C. Meneses (11651383) (a);
José A. C. Vide (16920080) (a);
João A. A. Ribeiro (03823082) (b);
Heitor A. F. Raimundo (01508284) (a);
Armando J. M. Pereira (15867785) (e);
António A. V. Silva (10053186) (c);
João P. P. C. Bernardes (09417084) (e).

(a) Sendo colocado no REE.
(b) Sendo colocado no RE 1.
(c) Sendo colocado no BST.

João P. S. N. Silva (14039483);
José F. R. P. Silva (18089483);
Paulo A. P. 3. R. Muiler (16083183).

a.J ,li A
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— Da Regimento de Engenharia de Espinha

José Fernand. da Rocha Morais (11502982);
João Manuel da S. M. dos Santos (06787280);
Júlio Borge Caseiro Lemos (11499086).

— Da Escola Prática de Engenharia

— Do Regimento de Engenharia n.° 1
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— Da Escola Prática das Transmissões

Jorge M. 5. Borges (06842280) (a);
Rui C. C. 5. M. Rosa (00712481) (b);
Rui M. O. C. Miguel (08918083) (a);
Ilídio A. 3. Costa (16669085) (a);
Carlos J. A. M. V. Batista (07089182) (a);
António Santos (17825886) (c);
José P. A. Carvalho (02911681) (e);
Vítor M. D. Raposo (01376483) (a);
António A. C. Cunha (10833281) (a);
Alberto M. M. Tavares (10870583) (a);
Manuel J. C. D. Costa (18354482) (a);
Carlos M. C. Silva (13624782) (a);
Francisco M. C. Morais (15080683) (a);
António M. P. C. Monteiro (15812083) (a).

(a) Sendo colocado no RT.
(b) Sendo colocado no BSM.
(e) Sendo colocado no 3AM.

— Da Escola Prática de Administração Militar

José Paulo M. Gomes (01475382) (a);
Rui M. P. 5. Silva (12467782) (a);
Jorge M. O. Lopes (14831981) (a);
Manuel J. G. 5. Pereira (00960881) (a);
Nuno J. B. Sousa (01959482) (a);
Carlos A. 5. Ferreira (01693682) (a);
Luís B. G. Pinto (00323581) (a);
João M. 3. S. Nogueira (14912080) (a);
João P. R. Teles (03568$80) (a);
Mário 1. C. Lobato Faria (02664983) (a);
José M. 5. Gornes (02875383) (a);
António P. S. Prata (00330584) (a);
Manuel C. 1. Nunes (15536883) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Batalhão de Administração Militar

Luís F. C. R. M. Aguiar (02595382);
João C. M. Oliveira (16772686);
Alberto L. f. S. Ferreira (0010583).



3. Séric ORDEM DO EXÉRCITO N. 10 341

— Do Batalhão do Serviço de Saúde

Abílio N. M. A. Ramas (19628386);
Francisco A. C. A. Castro (19713281);
Pedro A. f. Gonça1ve (18566486);
João M. J. G. S. Vilar (19501281);
João C. S. Lacerda (19532583);
António M. B. Almeida (01857381).

— Do Batalhão do Serviço de Material

Alberto S. Oliveira (16734183);
Joaquim 1. D. Cardoso (08986882);
Alberto V. G. Neves (11729179);
Joaqiim F. D. Castro (01312480);
Manuel M. B. Cunha (18691l1);
Carlos M. S. Gonç-alvs (14650287);
Joaquim M. S. Lages (08126986);
Rui M. f. P. Guerra (07650982);
Pedro M. V. C. A. Ramos (14841081);
José M. F. Araújo (05389283);
António M. A. F. Diogo (11644181);
Artur M. f. Dias (03114383);
Carlos A. f. Logrado (17871l3);
Mário P. C. Cunha (04461381).

— Do Batalhão do Serviço Geral do Exército

Manuol A. 5. P. O. Costa (01967984) (a);
Luís T. P. Carvalho (16938586) (b);
Jorge M. R. Alcobia (13349986) (e);
Paulo J. C. A. Tourais (14175784) (d);
Leonel A. Garcia (14043186) (c);
António f. C. Pinheiro (13990486) (e);
Francisco R. A. \‘az (03353086) (e);
Rui J. S. R. Oliveira (06553886) (e).

(ci) Sendo colocado no RLL.
(b) Sendo colocado no RIP.
(e) Sendo colocado no RIO.
(cl) Sendo colocado no BSS.
(e) Sendo colocado no RIV.
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— Da Escola Prática do Serviço de Transportes

Armando M. J. N. Silva (00013683) (a);
José A. R. Neves (16108785) (a);
Rui A. 5. Ferreira (13091083) (a);
Luís O. P. A. Moura (02765986) (ci);
Paulo J. F. A. Lopes (06278484) (a);
Joaquim L. O. Ribeiro (09845386) (b);
Guilherme J. F. M. A. Castela (02378684) (a);
José C. B. Grácio (14752785) (a);
Agostinho M. C. Lopes (12507486) (c);
António P. R. Gomes (10822784) (a);
João L. A. L. Guimarães (01344285) (a);
Carlos M. A. Cunha (01702283) (a);
António J. T. Santos (17030284) (a);
Mário L. S. C. Pereira (09623484) (a).

(a) Sendo colocado no BST.
(b) Sendo colocado no BAM.
(c) Sendo colocado no BIA.

— Do Batalhão do Serviço de Transportes

JoOo M. 5. Oliveira (13451086);
Rui L. R. O. Monteilano (16737684);
Paulo 1. R. Grencho (08855884);
Luís P. C. 5. Alves (09615584);
José C. S. L. Oliveira (08775386);
Carlos M. B. Pinto (15079081);
João A. A. Marques (06640383);
Luís M. R. Batista (13216886).

— Do Centro de Intrução de Condução Auto n.° 1

António A. C. Sousa (18736482) (a);
Albano J. M. Silva (19926381) (b);
Mário J. M. N. Guedes (09143886) (b);
Rui F. S. F. Silva (10343185) (1,);
Jorge L. R. Cunha (09633483) (c);
Mário 1. S. Mano (15814786) (e);
Ricardo N. D. P. Leite (10458083) (b).

(a) Sendo colocado no BSS.
(b) Sendo colocado no BST.
(e) Sendo colocado no RIP.



3. Série ORDEM DO EXÊRCITO N.° 10 343

— Do Batalhão de Informações e Reconhecimento das Trans
missões

Andró F. M. M. Barreto (13744283);
Carlos J. P. Poupa (19106682);
Luís f. 5. Alemão (02109184);
João L. R. Trigueiras (15050083);
Henrique M. Morais (18176886);
Carlos J. P. Pombo (12308286);
Jaime M. L. Alves (11117286);
Paulo f. G. Perdigão (12442486);
António M. P. Petronilho (19519482);
António M. P. Cabeça (17313083);
António A. L. Antunes (09265286);
Virgílio M. N. Martins (19929483);
Ricardo M. M. F. M. Hermenegildo (03473585).

— Do Batalhão de Infantaria Mecanizado/1UMI/ABSM

Luís F. C. G. Silva (15092786);
José R. S. Teixeira (16169286);
José A. R. G. Silva (18809785);
Manuel A. C. 5. Nogueira (04594286);
Victor M. Silva (19264182);
Rui C. B. F. Sá (03733680);
António L. Mota (19081486);
João C. B. Costa (17171186);
Paulo A. R. Soares (06699284);
José J. A. C. Pinheiro (10658384);
Rui J. 11. Cunha (15895986);
João M. O. M. Agostinho (14269986);
José A. L. C. Carvalho (06113283);
António J. Branco (05918986);
António P. O. Soares (15785786);
Paulo J. L. S. Pisco (13675584);
José M. R. Rosa (17587282);
Guilherme L. R. Caleiras (16756183);
João M. M. Pereira (14205984);
Amaro 5. Filipe (17804786);
Paulo L. D. Gordicho (00880984);
Adérito M. C. Pedras (09575586);
Pedro Cabrita Nunes (00124086);
Adérito S. M. L. Marques (17074882);
João P. S. Freitas (14178583);
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Rui M. C. Rodrigues (12662886);
António J. ?. Mesquita (19334283);
Francisco 1. A. Lopes (10519086);
Carlos M. C. Lage Sá (14083386);
Alberto D. Paz (16061386);
José F. G. Silva (08493080);
António J. S. Soares (09704485);
Alvaro A. M. Silva (16195386);
José M. V. Meio (03099285);
José F. M. S. Costa (05052684);
João N. A. Oliveira (15263386);
José F. C. N. Arrais (09512686);
Jorge J. 5. Vieira (18232786);
António 1. 5. T. Nogueira (15998186);
Luís F. D. Patornilho (13753886);
Fernando J. A. M. Loureiro (12842285);
José M. S. Rocha (14087583);
António M. M. 5. Dória (06411384);
José M. M. Trigo (10402383).

— Do 2.° Batalhão de Infantaria Motorizndo/IBMI/RIA

Herculano C. Martins (04682281);
Joaquim 5. Pinho (03105281);
João M. D. Ribeiro (13447586);
Fernando A. L. Fonseca (12864086);
José A. E. Valente (14381086);
Fernando J. C. S. fernandes (02621886);
José O. S. Mateus (16073486);
Carlos F. 5. Louro (14146883);
Paulo J. C. Silva (16524386);
Armandino Monteiro (13486086);
Xavier G. Cortez (05070783);
Joaciuim J. F. Venade (18843486);
José A. A. G. Simões (09862883);
Jorge 1. C. F. Santos (16168484);
Jorge A. G. Madeira (08212183);
Mário P. Costa (12410086);
Armando H. R. 5. O. Pimental (05766982);
Carlos M. S. Ratão (18198283);
Manuel f. V. P. V. Martins (19970583);
Mário A. S. M. R. Lima (01790884);
João C. P. B. P. Jesus (00178284);
Orlando P. Matos (08704586);

1 ;:

—
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idalino M. G. Marques (01622986);
António 1. T. Costa (07444586);
Hélder R. Lopes (13426986);
António M. M. A. Pernil (01249484);
Hélio E. M. B. Flôr (18978086).

—Do Batalhão de Apoio e Serviços/IBMI/ABSM

Carlos M. V. Dias (02970883);
Fernando M. H. Rafael (01381972);
Jorge M. 5. Teixeira (14752886);
Miguel M. 3. M. Beirão (13953882);
Jorge R. V. P. Lobo (04040681);
Luís M. S. Neto (01954082).

— Da Companhia de Engenharia/IRMIIABSM

Joaquim Manuel P. de S. Barros (01026682);

Manuel Pinto Ribeiro (18852281);
Guilherme Manuel C. do Vale (17266182);
Armando José da S. Martinho (01325883).

— Do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

José V. C. Figueiral (19634282), sendo colocado no RT.

— Do Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Vítor M. O. A. Crespo (13984684) (a);
Luís M. M. P. Brandão (15004083) (a);

(a) Sendo colocado n RI?.

— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

Luís f. M. David (09427686), sendo colocado no BIA.

— Da Casa da Reclusão da Região Militar do Sul

Agostinho 1. M, T. Sousa (14163786) (a):
João J. S. R. Neves (01799086) (a).

(a) Sendo colocado no RI?.



346 ORDEM DO EXTRCITO N.° 10 3. Série

— Do Presídio Militar

Alfredo O. Garcia (17213186) (a);
Rui M. 5. N. C. fonseca (13525286) (a);
Filipe J. M. Carracinha (12683686) (a);

(a) Sendo colocado no RIT.
i(j

— Da Academia Militar

José P. Teixeira (10934386) (a); -

Aaríio 1. O. A. Castro (19475684) (b);
Paulo J. M. Fitas (15739686) (c);
Paulo 1. S. Costa (01610787) (d).

(a) Sendo colocado no RIP.
(b) Sendo colocado no RIO.
(c) Sendo colocado no RIBE.
(d) Sendo colocado no BAM.

— Do Campo de Tiro de Alcochete

António 1. V. Piteira (12157282), sendo colocado no RALIS.

— Do Centro de Instrução de Operações Especiais

Agostinho P. Castro (01260486) (a);
José M. C. Pires (19388184) (a);
Paulo J. P. Ferreira (18594486) (b);
Jorge M. L. Curral (17363783) (b);
António L. R. Pacheco (18737786) (a);
António A. M. A. Moura (08586184) fc);
João M. N. Lopes (10631584) (d);
Francisco 1. C. C. Guise (02864786) (b);
Fernando M. V. A. Lima (14000685) (d);
António L. B. Rodrigues (08829186) (a);
António M. G. Salgado (12844383) (b);
José C. G. Soares (16647886) (b);
Vítor M. G. l’orres (00291382) (e);
José L. f. Pinto (13827684) (a);
José F. Oliveira (16432386) (d);
José J. S. C. Soares (16938286) (a);
Fernando G. Miranda (18852386) (a);
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Manuel L. R. Cancelo (18512680) (b);
Armando 3. Almeida (16397586) (b).

(a) Sendo colocado no RIVR.
(b) Sendo colocado no RIP.
(e) Sendo colocado no RIC,
(d) Sendo colocado no BIA.
(e) Sendo colocado no BAM.

— Do Centro Militar de Educação física, Equitação e
Desportos

Manuel P. R. Cardoso (03575985) (a);
Paulo 1. N. Portugal (00178786) (b);
José A. S. Pinto (06701884) (c);
Félix M. A. Valério (19317486) (d);
Pedro D. L. Gomes (17655386) (e);
José M. P. Pereira (13988286) (J);
João 1. M. Serrano (02980086) (g);
Alberto J. 5. C. Saraiva (18841780) (h);
Carlos M. M. B. Marques (09876$81) (h).

(a) Sendo colocado no RIA.
(b) Sendo colocado no RALIS.
(c) Sendo colocado no RIP.
(d) Sendo colocado no RIA.
(e) Sendo colocado no RIO.
(f) Sendo colocado no RIVR.
(g) Sendo colocado no RICB.
(h) Sendo colocado no BSM.

— Do Colégio Militar

Isménio A. V. Marujo (01831686) (a);
António J. L. Alves (18609086) (b);
Pedro M. G. Vieira (01949482) (e);
Jorge M. R. Neves (11766485) (d).

(a) Sendo colocado no RIT.
(b) Sendo colocado no RIP.
(e) Sendo colocado no BAM.
(d) Sendo colocado no RIFC.
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— Da Escola Militar de Electromecânica

João M. G. Luís (10086982) (a);
José M. F. Dias (12814483) (b);
João A. 13. Almeida (15160582) (e);
Eduardo M. R. f. M. Oliveira (19241281) (b);
Nuno M. R. S. M. Rato (06811184) (b);
Francisco A. P. C. Real (12160184) (b);
José D. A. Mendes (12319681) (d);
Carlos V. T. Moura (06111780) (b);
Jorge M. P. S. Loüro (15707684) (a).

(a) Sendo colocado no RT.
(b) Sendo colocado no BSM.
(c) Sendo colocado no RALIS.
(d) Sendo colocado no BAM.

— Da Escola de Sargentos do Exército

Catios P. B. F. Silva (18524786) (a);
Jorge H. G. M. Silva (12646786) (b);
Paulo M. f. G. felício (07399885) (a).

(a) Sendo colocado no RIT.
(b) Sendo colocado no BAM.

— Do Instituto de Altos Estudos Militares

Luís G. G. Miranda (17254986) (a);
Carlos A. G. Dias (15204486) (b);
Paulo L. T. Fortuna (18305885) (c).

(a) Sendo colocado no RIP.
(b) Sendo colocado no RIO.
(c) Sendo colocado no EIA.

— Do Instituto Militar dos Pupilos do Exército

António J. Gonçi1ves (18784386) (a);
bel M. V. Pereira (07733184) (b).

(a) Sendo colocado no RIBE.
(b) Sendo colocado no RIFC.

— Do Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

José D. S. C. Dias (00762481), sendo colocado no BAM.
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—Do Hopita1 Militar Regional n.° 1

Mário 1. M. B. f. Azevedo (00290481) (a);
Carlos E. Barata (11388182) (b);
Rui F. A. A. f. Pimenta (18391483) (c).

(a) Sendo colocado no BAM.
(b) Sendo çolocado no BSS.
fc) Sendo colocado no RIP.

— Do Hospital Militar Regional n.° 2

Daniel V. f. Pico (09312284) (a);
Joio P. G. P. Moinhos (09177384) (a).

(a) Sendo colocado no BSS.

—Do 1-lospital Militar Regional n.° 3

Anísio M. Costa (01644281), sendo colocado no BAM. . :. •,

— Do Hospital Militar Regional n.° 4

Luís M. i Rosa (15277181), sendo colocadd no 3AM.

— Do Arquivo Geral do Exército

Armando M. G. Barradas (17249586) (a);
Jorge M. M. Ladeira (18736285) (a);
Antónío.L. Oliveira (14610486) (a).

(a) Sendo colocado no RIQ. . .

— Do Agrupamento Base de Santa Margarida

Manuel M. Santos (05144586);
Afonso C. Órfão (00235187);
Paulo A. A. Almeida (10177286);
Carlos A. F. Afonso (00882283).

— Do Centro de Gestão Financeira Geral

António M. 5. Mendes (10777082) (a);
Luís M. 5. Pires (16137383) (a).

(a) Sendo colocado no BAIVI.
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— Do Centro de Gestão financeira da Logísticà

Jorge M. 5. Carrola (04891683), sendo colocado no BAM.

Do Centro de Gestão Financeira da RMN

José P. R. A. Campos (12184882), sendo colocado no BAM.

— Do Centro de Gestão financeira da RMC

Joaquim A. S. Lourenço (08115$83) (a);
Carlos f. C. M. figueiredo (16332981) (a).

(a) Sendo colocado no 8AM.

— Do Centro de Gestão Financeira da RMS

Pedro M. N. O. Santos (12500980) (a);
João P. V. 5. Grave (12195582) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Centro de Gestão financeira de Santa Margarida

António J. R. Pereira (10237481) (a);
António f. C. P. Sousa (11195780) (a).

(a) Sendo co]ocado no BAM.

— Do Depósito Geral de Material de Aquartelamento

Luís F. T. M. Machado (17166582) (a);
Mário 1. N. Lousa (02330780) (a).

(a) Sendo colocado no 3AM.

— Do Depósito Geral Material de Guerra

António N. Cajada (04366986) (a);
Joaquim A. O. Gomes (18106286) (a);
Carlos J. 3. H. Alves (14815285) (a);
Miguel J. P. M. P. Lopes (07430983) (b);
José M. F. Castro (07494780) (1);
António M. C. Cerveira (14940180) (b);
Luís M. V. Barreira (02592882) (b);

1i{ .

1O
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Carlos V. M. C. Pinto (14100786) (a);
Filipe 1. S. G. José (06701186) (a);
António M. B. Pina (08931983) (b);
Luís A. L. Rocha (10985984) (b);
Vítor M. B. Lopes (10135383) (b);
Francisco 1. L. Miguel (13813682) (b);
António S. P. Pinheiro (15333386) (c);
Rui M. S. Oliveira (17512086) (a);
Eduardo J. C. Parreira (17300983) (b);
José M. R. Martins (18930286) (a).

(a) Sendo colocado no RIO.
(b) Sendo colocado no BSM.
(e) Sendo colocado no RIE.

Desde 19 de Dezembro de 1987

— Do Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Daniel L. Justino (09376986).

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Victor 1. B. Rocha (16323786).

Desde 20 de Dezembro de 1987

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Victor M. 1. A. Correia (08263984).

Desde 21 de Dezembro de 1987

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Manuel A. M. Patinho (15276185).

Desde 22 de Dezembro de 1987

— Do Quartel-General da Zona Militar dos Açores

Jorge A. C. Araújo (17124186), sendo colocado no RIP.
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Desde 23 de Dezembro de 1987 .

— Do Quartel-General da Zona Militar da Madeira

Paulo M. M. G. Ribeiro (14774986), sendo colocado no RIQ.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Escolas práticas da armas e serviços, centros de intrução
e unidades .•

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecinto das Transmissões

SargCheíe Inf o SargAjd André Soares Gonçalves Ribas
(51329911), contando a antiguidade desde l9Mar88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do nava posto. “

(Por portaria de O7AbrS8.)

f) ;Lli
IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes .

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa,,.
-.

SargAjd lnf, adido António Alves Pombal (51766011), do DRMVR,
devendo ser êonsiderado nesta situação desde l5Abr$8, a seu
pedido. .

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.” Sarg SS, ramo de medicina, adido, Emídio dos Santos Reis Ama
ral (50748811), da CEng/1BMI/ABSM, devendo ser considerado
nesta situação desde l5Abr$8, por imposição de serviço. o
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Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António Manuel Rebocho Gregório (5034$51 1), do
QGRML, desde 14Abr88; -_

SargAjd Inf, supranumerário permanente, José Lopes Balão Cosne
(46012462), do Cmd e CCS/IBMI/ABSM, desde I4Abr$8;

SargAjd Inf Manuel Condes Lopes (51293811) do RIBE, desde
15Abr88;

SargAjd BFE, ramo de músicos, Eduardo José Pires Fernandes
(4633 462), do RIT, desde l4AbrS8;

1.-$arg BfE. ramo de músicos, Joaquim António Neves Côca
(19771166), do RIT, desde l3Abr8$;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, José Maria Peixe Pires (06035266), da
EPI, desde 14Abr88.

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg-Inf Bernardino José Andrade ferraz (10259474), do RIA,
devendo- ser considerado nesta situação desde 13Abr88, -por. im
posição de serviço.

Escolas práticas da armas e serviços, centros de intrução
e unidades

—

.Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde l3Abr$8, por imposição
de-serviço, os sargentos em seguida mencionados: -.

SargChefe Inf Manuel Mendes Cabaço (51360811), da AM;
SargChfe Inf Manuel Fernandes (51004$11), do RICB;
SargAjd Inf António José Cartaxo Bulhão (46003161), do QGRMS.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde l5Abr8$, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), do RIV;
SargAjd Inf Silvestre da Costa fernandes (50178611), do CIOE;
f•0 Sagr Inf, adido, António Alves Ramos (43177256), do CICA 1.
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Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde 14Abr88, por imposíço
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

SargAjd Inf José Justino Esturrica Lopes (51987911);
SargAjd SM Manuel Francisco Rosa Dias (51680611).

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde l2Abr$8, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Amadeu Marques Ferreira (50220611), do QGRMN/
/CSP;

SargChefe lnf José Soares Vieira (50896011), do QGRMN.

Regimento de Infantaria do Porto

SargMor Inf José Teixeira (50847311), do RIFC, devendo ser con
siderado nesta situação desde 14Abr88, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.’ Sarg BFE ramo de corneteiros e clarins, adido,’ Fernando Azeve
do Saraiva (03398153), da E?!, devendo ser considerado nesta
situação desde l$Abr8$, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Cardoso Natal dos Santos (51511$11), do RIPD,
desde l5Abr88;

SargMor lnf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579$11), do RIFe,
desde 15Abr88;

SargChefe Inf Carlos fernandes Leite (51675411), do dOE, desde
l3Abr$$;

1.0 Sarg lnf Rui José Pereira Andrade (05771576), do DGMG, desde
1 3Abr88;

1.0 Sarg SGE João Manuel Ferreira Gomes (16927578), do R1FC,
desde 15Abr88.
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Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Alberto Martins Videira (50470411), do RIFC, desde
14Abr88;

1.0 Sarg Inf José Ferreira de Almeida Cruz (43045559), do CICA 1,
..‘desde15Abr88;

l.° Sarg Inf Arlindo Roçadas Ferreira (05632365), do CICA 1,
dêsde 15Abr88;

1.° Sarg Inf Hélio José fontes (04480776), do CICA 1, desde
15Abr88;

1.0 Sarg lnf floriano Botelho Alves Pimenta (08790378), do CICA 1,
desde 15Abr88.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Avelino da Mota
Ribeiro (51185311), do RIP, devendo ser considerado nesta si
tuação desde l9Abr88, por imposição de serviço.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

SargAjd SM Manuel Agostinho Guimarães Ferreira (5089701fl, do
RI?, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr88,
a seu pedido.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Jaime Claudimiro Gonçalves Martins
da Silva (60700174), do QGRMN/CSP, devendo sçr considera
do nesta situação desde 14Abr88, por imposição de serviço.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

SargAjd InT, supranurnerário permanente, Jacinto da Silva Lampreia
(09785264), da DSP, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Abr8$, por imposição de serviço.
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Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde l5Abr$8, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Fernando Nabais Ferreira (51068911), do BApSvç/IBMI/
/ÁBSM;

1.” Sarg SM João Batista (39341855), do BIMec/1BMI/ABSM.

- Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjd SGE António Manuel Florido (38519362), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88, por im
posição de serviço.

Serviço de transportes

Escõla Prática do Serviço de Transportes

São cnsiderados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os argentbs em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel da Silva Rodrígues Carvalheiro (51046011),
do RIPD, desde 14Abt88; -.

1.0 Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 15Abr88.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf fernão Magalhães Oliveira Morais Antas (51278011),
do BIA, desde 13Abr88 (a);

o Sarg Inf, adido, Arménio de Jesus Cachão (39368956), do RIC,
- desde l3Abr88 (a);

1.° .Sarg Inf Manuel de Jesus Teixeira da Costa (43337860), do
RIVR, desde 13Abr88 (a); i
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1.° Sarg Inf Manuel Mendonça de Sousa Ramos (10401167), do
RIVR, desde 13Abr88 (a);

furGrad SS, ramo de medicina, Domingos Moreira Rodrigues
(36212962), da EPT, desde 15Abr88 (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

1 . Brigada Mista Independente

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargAjd Inf Manuel Diogo Ramos (51767111), do RIT, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por imposição
de serviço.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

l.° Sarg SM António Natividade Campos (50010611), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr88, por imposição de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg lnf, adido, António Joaquim Pereira de Oliveira (51987511),
do RIE, desde llAbr$8;

1.° Sarg Inf José dos Reis Amoroso (45069958), do RICB, desde
12Abr88;

1.° Sarg lnf João de Brito Pires Louro (17624579), do RICB, desde
l2Abr$8;

SargAjd SM Aurélio Figueiredo Marmelo (51360211), do QGRMS,
desde 1 lAbr88;

SargAjcl SM José Ribeiro Lopes (43092160), do QGRMC, desde
l3Abr$8;

SargAjd SM José Luís Campaniço (51331711), do RIBE, desde
13Abr88;

1.0 Sarg SM Benjamim Nunes de Só (50881911), do RIT, desde
13Abr88.

Companhia de Engenharia/ABSM

l.° Sarg SM José Alberto Valente Simães (51303611), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8$, por
imposição de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de ïnstrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd Inf Silvestre da Costa Fernandes (50178611), do RIC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 13Ago86, por im
posição de serviço.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

SargMor Inf Francisco Manuel de Jesus Pereira (51785011), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Abr88, por im
posição de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe Inf André Soares Gonçalves Ribas (51329911), do BIRT,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr88, por im
posição de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material Sanitário

SargAjd 55, ramo de medicina, Júlio Oliveira Robalo (45577357), do
BSS, devendo ser considerado nesta situação desde 22Abr88,
por imposição de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1.° Sarg SM, adido, Joaquim Bento de Oliveira Latas (12963773), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde Olfev$8,
por ter sido nomeado como amanuense/arquivista do Adido de
Defesa Junto da Embaixada de Portugal em Madrid/Espanha.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram os cursos «A» e «B», do ISM, no ano lectivo de
1986/87, com a classificaçilo que a cada um se indica os sargentos
em seguida mencionados:

Curso «A»

1.0 Sarg Art António Júlio Piçarra Chaves (07861976), da EPA, 15,75;
1.0 Sarg Inf José Graça Valente Melato (17446271), do RIA, 14,89;
1 ° Sarg Cav Fernando José do Carmo Damil (07839777), do RLL,

14,11;
1.° Sarg Art Arsénio Jorge Martins Fernandes (09152576), da DSIE,

14,01;
1.0 Satg Art Luís Filipe Marques da Cruz Macedo (03454576), do

RAC, 13,79;
1.0 Sarg SGE Albano Braz das Neves (09034474), do AGE, 13,61;
1.0 Sarg Eng Jorge Manuel Marques Pereira (14080774), do RE 1,

13,53;
1.0 Sarg Inf Daniel Francisco Silva Coelho Moura (08905374), do

RIV, 13,47;
1 ° Sarg Art Emílio Carlos Piedade Modesto (15171674), do RALIS,

13,41;
1.0 Sarg Art Luís Manuel Oliveira Ricardo (12893076), do RALIS,

13,30;
1.0 Sarg SAM Carlos Pires Martins (09680673), da DSIE, 13,26;
1.0 Sarg SGE José Faustino Esteves Fernandes (01433676), da CSCE,

13,14;
° Sarg Art António José Dias Pereira (12299476), da CSCE, 13,07;

1.0 Sarg SAM José Aircs Carvalho Fragoso (10988573), do CGFL,
13,05;

1.0 Sarg SS, ;amo de medicina, Victor Jorge Leite (11504376), do
HMR 2, 12,95;

1.0 Sarg Art Joaquim Silva Ferreira (16489773), da EPA, 12,78;
1.° Sarg Cav José Henrique Neto Pires (61372874), do QGRMS,

12,72;
1.° Sarg Art João Alberto Lopes Santos (15881773), da CSCE, 12,69;
1.0 Sarg Inf José Casimiro Jócorne Martins (61446073), do QGRMN,

12,60;
l.° Sarg inf João Caliral Casimiro (03224072), do CMEFED, 12,47.
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Curso «3»

1.0 Sarg SM João Tavares Tomás (14797475), da EPSM, 14,04;
1.0 Sarg SM Rui Manuel Machado Fonseca Jorge (00648375), do

BSM, 13,70;
1.0 Sarg SM Isaías Escaleira Pires (14168774), do RIC, 13,45.

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 99 — II Série, de 29Abr88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela CGA a partir de OlMai88, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAid José Marques Faustino (51998211), do QGRMC, 82 720$00;
1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML, 51 800$00;
1.° Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC,

71 000$00;
1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do QGRMN,

65 200$00;
29 Sarg José de Sousa ferreira (53014711), do QGRML, 35401$00.

VII— PENSõES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 99 — II Série, de 29Mar$8, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares
em seguida mencionados, a partir de OlMai88, desde quando passam
a serem pagos pela CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os
n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de De
zembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova
situação:

FurMil João Gil Sampaio Francisco (14455870), do DRMLI,
13 000$00;

FurMil Eduardo Dâmaso Anastácio Mendonça (00758664), do
DRMSE, 13 000$00.
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VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML

SargMor Cav Ernesto de Sousa Machado (51205011), da Delegação

de Santarém da LCOMB, desde 30Mar88.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em se

guida mencionados:

Do QGRML

Sarg Ajd Inf António Ribeiro Alberto (51325911), na CHERET, des

de 08Abr88.

Do QGRMC

SargAjd SM Vanzete Tomás Saraiva (50454711), no DGMG, desde

l6Abr88.

Rectificações

3. Na QE n.° 4/88_la Série, a páginas 16$, respeitante ao

SargAjd SGE José ferreira Lopes, onde se lê «(50688511), da DSJRD»

deve ler-se «(5168$61 1), da DSPJM».

4. O SargAjd Art, Res, Manuel Pinto Teixeira (52023511) pres

ta serviço na Carreira de Tiro de Viana do Castelo e não como foi

publicado na OE n.° 4/88 —
3a Série, a páginas 145.

5. O fur Inf Alberto Fernão Silvano (50176311), da C. Caç. 128

do B. Caç. 155, foi condecorado com a cruz de guerra de 4. classe,

e não corno foi publicado na QE a.° 15/63 — 3? Série, a páginas 413.
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1987

IX — OBITUÁRIO

Julho, 9—1.° Sarg Ref António Pereira Rico (50478511), do
QGRMC.

1988

fevereiro, 21 —2.° Sarg Ref Jaime Dinis Paralta (52947111), do
QGRML.

Março, 23— 1.° Sarg Ref Rodrigo Vidal (50204811), do QGRML.
Abril, 6_1.0 Sarg Ref António Ferreira Quintas (50524911), do

QGRMN.
Abril, 9—1.° Sarg Ref António Teixeira da Costa Reis (52724411),

do QGRMC.
Abril, 10—2.° Sarg Ref Carlos Moreira (52370311), do QGRMN.
Abril, 14— SargChefe Inf, Res, António Manuel Clérigo (50347411),

do QGRMS.
Abril, 15—2.° Sarg Ref José fernandes Peres (52297111), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

/

/
Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL b”22I 7 J1i
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3 SÉRIE
N.° 11/1 DE JUNHO DE 198’3

Publica-se ao Exrcftu o seguinte: ,.

ti: ii, i 1i;

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

CINCIBERLANT

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se.
indicam, nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decre
to-Lei a.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Filipe félix dos Santos Costa (05761380), da EPI, desde
l7AgoO7, por ter sido nomeado por Portaria de 23Set87, inserta
no DR n.° 248 — II Série, de 280ut87.

Quadro do serviço de administração militar

1 Sarg Armando Victor Pinto da Silva (15405079), da EPAM,
desde 15Jun87, por ter sido nomeado por Portaria de 2lJul$7,
inserta no DR n.° 213 — II Série de l6SetS7.

(Por portarias de l2NovS7.)
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Passagem à situação ce reforma eztrordinária
t’

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Abr88, nos
termos do n.° 17 da Portaria n.° 162/76, de 24 de Março, o
SargChefe, adido (I)fA), Manuel Pires Carreiro (52022311), do EME.

Quadro do serviço de saúde

— Ramo dc medicina

Passou a ser considerado nestsa situação desde 05Mai88, nos ter
mos da alínea b) do n.° 9 da Portaria n.° 162/76, de 24 de Março,
o 1.° Sarg, adido (DfA). Àntúnio fcrrcira dos Santos t5l3271 1). dc,
HMP.

(Por portarias de l3MaíS8.)

Passagem à situação de licença ílimitada

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde O4Abr8$, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Edmundo
Fernando Barros Dias (02990875), do RCB. Transita para a situação
de adido desde a mesma data, nos termos da alínea a) do a.” 1 do ar
tigo 9.’ do Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 13Mai88.)

Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Fev86, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA, nos termos do artigo 2$.° do Decreto-Lei ri.0 44 131, dc
3ODec6I, o 2.° Sarg Carlos Duarte de Sousa Morais (02990582), do
RT. Transita para a situação de adido desde a mesma data, ao abrigo
da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31
de Dezembro.

(Por portaria de 13Mai8$.)
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Quadro o serviço de saúde -b r-’

— Rumo de medicina Ç c’

Passou a ser considerado nesta situação desde 3OMar8$, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta

da ATFA, nos termos do artigo 2$.’ do Decreto-Lei n.° 44 131, de
3ODec6l, o SargAjd António Coelho dos Santos (52685611), da AM.
Transita para a situação de adido desde a mesma data, ao abrigo da
alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de

Dezembro.
(Por portaria de 03Mai88.)

Passagem aos serviços moderados

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Abr$8, nos ter
mos da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de

30Dchl, õ 2.° Sarg, adido, Carlos Duarte de Sousa Morais (02990582),

do RT. Ingressa no quadro desde a mesma data, ao abrigo do arti
go 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 13Mai88.)

Regresso à efectividade dc serviço

Quadro de bandas e fanfarras do Exército -‘

— Ramo de músicos

Passou a ser considerado nesta situação desde O4Mai$8, nos ter
mos da alínea a) do n.° 1 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de
Junho, o 1.0 Sarg, adido, Tiago Manuel Garcia Femandes (01059466),
do QGZMA. Ingressa no quadro desde a mesma data, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de l3Mai88.)

(Sarentos de complemento tf
Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
os sargentos em seguida mencionados:
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Arma de infantaria

furMil João José Pereira Carolo (00996086), do PM, desde l8Dec87;
FurMil José Gabriel Carvalho Silva (13549586), dc PM. desde

l8Dec$7;
PrMil Joaquim Alberto Pereira Capela (10886186), do RIV, desde

OlAbr88;
isrMil José Pinto Teixeira (10934386), do RI?, desde 04Abr88,

sendo colocado no IMPE.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do artigo 8. do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
2 de Abril, os sargentos em. seguida mencionados:

Arma de infantaria

2. SargMil Carlos Alberto Reis Pinto (15904781), do OGRMC, desde
OlSet87, sendo colocado no BIA;

furMil Arsénio Palma fernandes (00081284), do RlF, desde OlMar88.

Arma de artilharia

FurMil Fernando José Matos Alves Ferreira (11459784), do RAC,
desde OlAbr88;

FurMil Luís Manuel Brito Soeiro (14024684), do RAL, desde llAbr$8.

Arma de engenharia

2.• SargMil João Francisco Pereira Soares (16040383), da EPE, des
de t4Mar88, sendo colocado no REE.

Arma de transmissões

2. SargMil João Manuel Silva Alves (03822082), da CHERET, des
de 2fAbr8S, sendo colocado no BIRT.

Serviço de administração militar

FurMil José Luís Serôdio Nunes (14421585), do BIMec/IBMI/ABSM,
desde 02Set87;
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FurMil Nuno Santos Bastas (04074184), do OGZMM, desde 11 Mar$6,
sendo colocado no BAM.

Serviço de material

FurMil António Paulo Neves Alves de Sousa (13206685), da EMEL.
desde 25Mar88, sendo colocado no BSM.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situaçio desde O8Abr88, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1. SargMil Júlio
Moreno Guimarães Costa (74193873), do RCMDS. Transita para a
situão de adido desde a mesma data, nos termos da alínea a) da
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Decmbra.

(Por portaria de O3Mai88.)

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentel

Escolas práticas das armas e serviços, centros de iatrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

furriei lnf o furGrad Jorge Gomes fazenda (45155253). contando
a antiguidade desde l4Abr8$, data a partir do qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 492/80, de 15 de Outubro.

(Por portaria de 03Mai88.).
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Õrgãos de execução dos serviços e outis c!ementes

Estabelecimentos de instrução

Centro Milhar dc Educação física, Equitação e Desportos

Sai-gAjd Cai/o 1.0 Sarg, adido, João Ribeiro Braz Arroteia (51211511),
contando a antiguidade desde 22Mai86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do De-
ereto-Lei n.’ 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de O3Mai88.)

Adidos

No Estad’ Maior General das Forças Armadas
Direcção

do Serviço de Polícia Judiciária Militar

argChefeInf o SargAjd António Gemes Fgueiredu (50t’18711), con
tndo a antiguidade desde lYMarS$, data a partir da qi,ial teso
direito aos ;neimentos do novo posto.

(Por portaria de O7Abr8&)

Cscola do Serviço de Saúde Militar

SargMor BfE, ramo de corneteiros e clarins, o SargChefe Manuel
Carlos Alves ferreira (51007711), contando a antiguidade desde
21Mar88, data a partir da uaI tem direito aos vencimentos do
novo posto.

tPor portaria de 07Abr88.)

Sargentos dc complemento

EscoFas práticas das armas e serviços centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estrernoz

2,StwMjlCav o furMil José Rodrigues Guirnarães (1 1482473), con
tando a antiguidade desde 30Nov76, data a partir da qual tem di
reito aos vencimentos do novo posto. -



3.’ Série ORDEM DO EXCRCITO, N. 11 369

Distritos de recrutamento e mobilização

Dstto de Recrutamento e Mobilização de Braga

2.° SargMit Cav o furMil José António Costa de Oliveira (14682569),
contando a antiguidade desde 31Ago72, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

20 SargMil SGE o FurNlil José Manuel da Costa e Silva (01920872),
contendo a antiguidade desde 3lAgo75, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

2.° &wMii Inf o FurMil João Augusto B. Castelhano (42091862),
contando a antiguidade desde 31Mar66, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

‘t ;•
111—COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

EsiadoMaior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

l.° Sarg SGE, adido, Luís Manuel Afonso Cardoso (61452774), do
USGE, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88,
por imposição de serviço.

Direcção da Arma de Cavalaria

SargMor Cav Mariano Aranha Agapito (50792311), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde lOFev$$, por imposição
de serviço.
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Regiões e zonas militaTes

Quartéis.generais

Região Militar do Sul

São considerados nescta situação desde as datas em que se in

dicam, por imposição de serviço, os sargentos em seguida men

cionados:

SargChefe Art. José Batista Maria (51529511), da EPA, desde l4Abr88;

SargAjd Art Manuel João da Conceição Rita (50455711), da EPA,

desde l5AbrS$.

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Art Lino Manuel fernandes Neto (01366480), do GAG 1,

devendo ser considerado nesta situação desde OlMai88, por mo

tivo disciplinar.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situaçüo, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Art Carlos Manuel Clemente Menezes (14355380), do GAG 2,

desde O6Mai$8, por motivo disciplinar;

SargChefe SGE Manuel Júlio Gama Vieira (52134611), do DRMFC,

desde l5Abr8$, por imposição de serviço.

Escolas prátÏcas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Siic considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por iúipõsição. de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Ramos Pereira (45571159), do lBIMoto/1BMI/

/RIT. desde l4Abr$8;
l. Sarg Inf Gilberto fernandes Calmeiro (45067457), do BApSvç/

/1BMI/ABSM, desde l5Abr88;
1.0 Sarg Inf Bernardo da Cruz Henriques (45358761), do BApSvç/

/1 BMI/ABSM, desde l5AbrSS.
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Regimento de lnfantarïa de Queluz

1.0 Sarg Inf Luís Jorge Neves filgueiras da Silva (17555578), do

QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr$8,

ficando em diligência no OGZMA.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São conciderados nesta situação desde as datas que se indicam.

por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do

BApSvç/1BMI/ABSM:

1.0 Sarg lnf José Agusto Galhardo (39283962), desde l4Abr$8;

1. Sarg Inf Scbastião José de Albuquerque Granjo (05650573),

desde 15Abr88.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art João Victorino Montalto Grilo (50930511), do QGRMS,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por impo

sição de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

SargChcfe Art João da Conceição Martins (50017011), do GAG 2.

devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88, por im

posição de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Francisco Fava

Travelas (52182211), do RIBE, devendo ser considerado nesta

situação desde 15Abr88, por imposição de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra 4o Pilar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados: .

SargChefe Art José dos Remédios Caeiro CanhAo (52025811), do

QGRMS, desde 13Abr88 (a);

SargAjd Art Abílio da Ascenção Preto (51548511), do GAG 1, desde

15Abr88(a);
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2.° Sr.rg Art João Carlos Barreira Pircs (l3567983), do GAC/
/1BMI/RAL, desde 14Abr88 (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

Grupo de Artilharia de Guarnição n. 1

São considerados nesta situação desde 12Abr88, por imposição
Lde serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RASP:

SargAjd Art António dos Reis Tckeira (57l(.941 1);
SargAjd Art José Maria de Sousa Almeida (39418961).

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

iargChefe Art José da Silva (50895711), do RAL, devendo ser con
siderado nesta situação desde l2Abr8S, por imposição de serviço.

Cmro de Intrução da Artilharia Antiaérea de Cascai.s

(Com destino ao Destacamento de Queluz

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Maria Tapadas (08630866), do
RIT, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr8$, por
imposição de serviço.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargChfe lnf, adido, Manuel de Almeida (50666011), do BSGE/
/SCEPL, devendo ser considerado nesat situação desde l5Abr8S,
por imposição de serviço.

Cavalaria

Escola Pratica de Cavalaria

SargChcfe Cav Valentim Brites Correia Girão (51194511), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88, por im
posição de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav Domingos Dias (52110611), do RCB, devendo ser con
siderado nesta situação desde l5Abr8S, por inipõsiódë serviço.
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Regiménto de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mecncionados:

SargChefe Cav José Comes. Miranda (52183711). da EPC, desde
11Abr8;

SargChefe Cav Vicente Estves RiIeiro Dias (50441611), do RLL,
desde 1 3Abr$8.

Regimonto de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde 15Abr88,pot imposição de
serviço, os sargentos em seguidi mencionados:

SarChefe Cav Joaquim José Colaço (52185811), do RCB;
SargAjd Cav Demétrio Joquim Pardal (51359911), do QGZMA.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd inf, supranumerário permanente, António da Silva Gonçal
ves (0e585 164), da DSP, devendo ser considerado nesta situação
desdo l5Abr88, por imposição de serviço. ..

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

$argAjd SM Manuel Bruno da Mota (50443911), da EPC, devendo
er considerado nesta situação desde 15Abr88, por escolha.,.

Serviço de reconhecimento das trahsníissões -

Bata1hi de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Art, adido, António José do Ó (50590111.), do CIAAC, de
vendo ser considerado nesta situação desde 13Ab8$, por impo
sição de servço. -
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. Brigada Mista Independente

Comando e Companhia dc Comando e Serviços/ABSM

SargAjd Art Aníbal José Leão Marchante (5052261 1), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr88, por im
posiação de serviço.

2° Batalhão dc infantaria Motorizado/RIA

1. Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim José Henrique dos
Santos (05616078), do BIMec/1BMI/ABSM, devendo ser con
siderado nesta situação desde 2lAbr88, por motivo disciplinar.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do
QGRMS, desde 13Abr88;

FurGrad SM Joaquim Pires Duarte e Caraças (452932b1), da EPSM,
desde 1 5Abr88.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL.

2.° Sarg Art José Joaquim Realinho Ricardo (15651684), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr88, a seu
pedido.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SarAjd Art Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88,
por imposição de serviço.

Companhia de Engenharia/ABSM

t.° Sarg Inf José António Nunes da Silva Filipe (34158561), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr$$, por im
posição de serviço. -
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

1 ° Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd Art, adido, Mário António da Silva Peniche (5205961 1), do
GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde l5AbrS8,
por imposição de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargChefe Inf, adido, Manuel António Veríssimo Direitinho
(51674011), da EPI, devendo ser considerado nesta situação des
de 27Abr88, por imposição de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Princpal

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Pereira Mendes da Graça
(52318611), do DGMS, devendo ser considerado nesta situação
dcsde 27Abr88. por imposição de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd SGE Manuel dos Santos Paixão (50350911), da CHESMATI.
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr88, por im
posição de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargMor Inf David do Carmo Silva (50191911), do CIOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lAbrB8, por imposição de
serviço.
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Adidoa rs):

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior Generai das Forças Armadas

(Com destino ao CINCIBERLANT)

Só considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

.

1.0 Sarg Inf Filipe Félix dos Santos Costa (05761380), da EPI, desde
17Ago87;

1.0 Sarg SAM Armando Victor Pinto da Silva (15405079), da EPAM,
desde 15Jun87.

Sargentos dc complemento .. -

Escolas práticas das armas e serviços, centros dc instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Intantaria do Porto

furMil mE António Augusto Ramos Chaves (11392111), do 2BIMoto/
/1BMi/RÀ, devendo ser considerado nesta situação desde
24Mar88, a seu pedido.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra dó Pilar

FurMil Ãit Pedro Rui Barros Vasconcelos Pereira (05069187), da
RÁL, devendo ser considerado nesta situação desde 22Mar$$,
a eu pedido.

IV — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

Nõ Diário da Repúbtica ti.° 99 — II Série, de 29Abr88, foi pu
blicada a pensão mensal de invalidez concedida ao 1.0 SargGrad
Quebá Dabó (82052666), da ex-PU da Guiné, na importância de
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61 700$00, a partir de OlMai$$, desde quando passa a ser pago pea
CGA em conformidade com o artigo 46. e os n°S 1 e 3 doartigo
l0Õ.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de I)ezembro, na nova reda
ção dada pelo Decreto-Lei n.° 171-A/79, de 25 de Junho.

V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presa ervíço no Centro de Setccçüo do Poiio dsde 1 3Abr88,
por imposição de serviço, o SargChefe lnf Carlos Alberto da Cunha
Redondo (50554611), do QGRMN.

2. Deixou de prestar serviço no Esqtiadro de Lanceiros de Ponta
T)elgada desde OlMai88, por motivo disciplinar, o 1.0 Sarg Cav
NMlson Lucas Viegas Alves (03086981), do OGZMA.

3. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguid
mencionados:

Do QGRML

SarMor Inf Francisco Pedro Romana (50186111), na CV?, desde
1 4Abr88.

l.° Sarg Art Manuel Rodrígues Parreirão (52262211), no AGE, des
de 03Mai88;

SargMor SAM Peres de Oliveira Neto (52184111), no BSGE/EMGFA,
desde 13Abr88;

SargAjd SOE João César da Costa e Silva (5135431 1), no DRMSE,
desde 02Mai88.

Do QGRMC

SargAjd SS, ramo de medicina, João da Silva Ferreira (51061911),
no HMR 2, desde 28Abr88.

4. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimen
tos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargChefe. SAM ËIio Avelino Mendes (5047691 1), na DSP, desde
03Mai88;
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1.0 Sarg SS, ramo de medicina. Américo Vicente (51318011), no
HMP desde l6Abr88;

SargAjd SPM António Sanches (51537511), na DSP. desde 03Mai88.

Do QGRMN

SargAjd SGE José Hilário dos Santos Rodrigues (5097761 1), no
DRMBA, desde 26Abr18.

Desligados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15. do De
creto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de re
forma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António Gonçalves (50214311), do OGRMN, desde
26Abr88;

SargAjd SGE Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do
QGRMS, desde 26Abr88;

SargAjd SGE José Alves (51099311), do QGRMN, desde 02Mai88.

Número de identificação

6. O 1.0 Sarg SM Américo Ribeiro Diogo, do QGRMC, tem atri
buido o número de identificação 52843011 e não o número 53244811,
como vem sendo identificado.

Diversos

7. Por terem completado, em O6Fev8$, 6 anos após o ingresso
no QP ficam desde aquela data abrangidos pelas NCOSQP — Jan8l,
para efeitos de intercalação nas escalas de deslocamento, os sargentos
cm seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Carlos Alberto da Mata Mendes Henriques (19032577).
do BApSvç/ 1BMI/ABSM;

1.0 Sarg Tm Manuel António Afonso Fernandes (09153780), do
DGMT;

1.0 Sarg Tm Manuel João Teixeira da Silva (0343177$), do DGMT;
1.° Sarg Tm Joaquim Manuel Oliveira Lima (11761878), da EPT;
l.° Sarg Tm Joaquim António Gonçalves Barbosa (05121580), do

OGZMM:
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1.0 Sarg Tm Victor Miguel Marques Alves (0293917$), do CFSM;
1.0 Sarg Tm José Manuel Rodrigues Marques (04582680), do

QGRMC;
1.0 Sarg Tm Luís Manuel Bonacho Lotirenço Matos Santana

(05301479), da CTm/1BMI/ABSM;
1.0 Sarg Tm Joaquim José Arteiro cio Couto (16970680), do DGMT;
1.0 Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380), do RT.

VI— OBITUÁRIO
1988

Março, 7—SargAjd SOE, Res, António de Lima (50667211), do
QGRML.

Março, 14—1.° Sarg Rcf Júlio dc Almeida (51674111), do QGRML.
Março, 24— 1.° Sarg Ref José Maria (51028311), do GGRML.
Abril, 4 — 2.° Sarg Ref Jofio dos Santos Brochado (52973811), do

OGRML.
Abril, 7 — 2.’ Sarg Ref Cipriano José dos Reis (52412811), do

QGRML.
Abril, 22— 2.° Sarg Ref Domingos António Rabiais (52982311), do

QGRML.
Maio, 3—SargAjd SOE, Res, Luís ferreira Graça (50671$11), do

QGRML.
Maio, 5— 1.° Sarg SOE, Res, João Grazina Galama (51755911), do

QGZMA.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firrn&zo Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Publlca.se ao Exército o seguinte 1 ?1ft ‘
‘ L

1—MUDANÇAS DE SITIJ __/

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

SargAjud, adido, César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do ISM,
desde l5Abr$8.

Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg, adido, Carlos Gregório Palmeira Monteiro (08920876), do
EMGfA, desde OlAbr88, por ter sido exonerado por portaria
de 22fev8$, inserta no DR n.° 79-11 Série, de 05Abr88.

(Por portarias de 03Mai88.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei a.° 941/
/76, de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço de material

SargMor, supranumerário, José Maria Moreira Costa e Silva
(51100211), da EPSM, desde OlAbr88.

(Por portaria de 15Abr88.)
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Quadro do serviço geral do Exército

SargCh, supranumerário, António Marques Dias (52388511), do
BSGE, desde 15Abr88.

(Por portaria de O3Mai$8.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Instituto Superior Militar

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd José António Pires Quintas (51761111), do RIC, desde
1 lAbr8$.

(Por portaria de 03Mai88.)

SargCh Carlos de Oliveira (50470511), do 1.0 BIMoto/i? BMI/RIT,
desde 15Abr88.

1.0 Sarg ManuDi António Vaz (39041253), do RIVR, desde 13Ahr83.

(Por portarias de l3MaiSS.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargent!s em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do
Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro:

SargAjd João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do BSGE, desde
O8Abr82.

SarAjcl Joaquim Soua da Luz Gonçalves (51711011), do BSGE,
desde 15Abr88.
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2. Nos termos da atínea b)•6) do n.° 1 do artigo 9.° do De
creto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

1.0 Sarg Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081), do RIO,
desde 25Jan88, por ter sido nomeado por portaria de 07Mar88,
inserta no DR n.° 90 — II Série, de l8Abr$8.

(Por portarias de 03Mai88.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde ISAbr88, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor Alfredo Pereira Nunes (51508511), do
BSGE.

(Por portaria de O3Mai$8.)

Serviços Sociais das forças Armadas

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de cometeiros e clarins

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo •° do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

SargCh José Garcia Esteves (51033311), do BSGE, cesde 28Mar88.

(Por portaria de 15Abr88.

SargCh Manuel Alberto Esteves Lima (50170311), do BSGE, des
de 26Abr8$.

(Por portaria de O3Mai$8.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decre
toLei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde O6DecB7, o SargAjd
Manuel José Torcato (51180811), do RIBE.

(Por portaria de l5Abr$8.
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Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos cm seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do arti
artigo 50 do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Ou.
tubro:

1.° Sarg Tm José Fernandes (50978611), do QGRML, desde O4Dec$7,
contando 12 anos e 6 meses de serviço. Fica com a pensão men
sal de 19826$00.

(Por portaria de 15Abr88.

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De-
ereto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e •0 2 do arti
go 5.° do Decreto-Lei n.° 434.S/82, de 29 de Outubro:

1.0 Sarg Tm Jorge da Luz Mano (52260411), do QGRML, desde
30Dec87, contando 14 anos e 4 meses de serviço. fica com a pen
são mensal de 23 809$00.

(Por portaria de 03Mai88.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situaçilo, desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN, desde
2$fev87;

SargAjd José Maria Teixeira Silva (52690211), do OGRMN, desde
06Ju187;

SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC, desde
15Ju187;

SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, desde
20Ju187;

SargAjd Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, desde
22Ju187;

SargAjd António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC, desde
O3Ago$7;

SargAjd Francisco Henriques (50286111), do QGRML, desde
30Ago87;
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SargAjd Francisco Fernandes Afonso de Oliveira (51041411), do
QGRMN, desde 15Set87;

SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, desde 205et87;
SargAjd José Ferreira de Almeida (50b5411l), do QGRMC, desde

140ut87;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML, desde

IlNov87;
1.0 Sarg Ângelo Bruno (50904311), do OGRML, desde 31Jut86;
1.° Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, desde

25Ju187;
1.0 Saig José Rosa Fernandes (51663211), do QGRMC, desde

06Set87;
1.0 Sarg Acício Henriques da Silva (51011611), do QGRML, desde

1 10ut87;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, desde

25Abr37.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Nov87, nos
termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, o 1.0 Sarg Francisco Gardete Vinheiras (51075111),
do 1-IMP, contando 32 anos e 11 meses de serviço. fica com a pen
são mensal de 59 616$00 e apresentado no QGRML.

(Por portaria de O3Mai$8.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Laureano José Meio Teixeira (17819487), do RCMDS, desde
07Abr88;

FurMil Idálio Manuel Gaio Marques (01622986), do 2.°BIMoto/1.aBMI/RIA, desde O7AbrS8:
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furMil Cartos Manuel Saúde Rocha (04445686), do RIE, desde
llAbr8$, sendo colocado no RIF;

furMil António Manuel Pereira da Costa (07801186), do RIBE, des
de l2Abr88, sendo colocado no RIE;

furMil João Manuel Santos Oliveira (13451086), do BST, desde
19Àbr, sendo colocado no OGRMN;

FurMil Paulo Lúcio Tavares Fortuna (18305886), do BIA, desde
26Abr8$, sendo colocado na EMEL;

FurMil David João furtado Marcos (09134486), do RIPD. desde
02Mai88, sendo colocado no QGZMA.

Arma de artilharia

furMil Luís Manuel Carvalho Zambujo (01i9685), do RALIS, des
de l2Abr8$, sendo colocado no GAC/1.aBMI/RAL.

Arma de cavalaria

FurMil Jaime Manueul Alves Carvalho (07497486), do RLL, desde
12Abr88.

Passagem à situação de disponibilidade

01 — Passarram a ser considerados nesta situação desde l8Dec87,
por terem entrado de licença registada por imposição, os 2.os furMil
Grad em seguida mencionados:

Escola Prática de Artilharia

Luís A. C. T. Jones (19525081) (a);
António O. N. Morais (18455086) (a);
Jorge M. O. Coimbra (13303383) (b);
Eduardo J. O. Duarte (05011281) (b);
Jorge M. C. Caneira (14531686) (b);
Hélio R. Correia (08836786) (c);
José A. P. Rodrigues (18745286) (c);
António M. L. Batista (10703480) (c);
António J. T. Marques (09313086) (c);
Rui M. P. Couto (19688886) (d);
José C. D. Neto (18983886) (d);
Alexandre M. S. Torres (17695685) (d);
Miguel A. T. L. fonseca (02579284) (e);
Domingos C. F. Mateus (08478682) (d);
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Aníbal M. C. Tavares (18131878) (d);
Carlos M. O. Tavares (16730085) (d);
Idalécio J. Soares (18375786) (e);
Alberto A. f. A. Gonçalves (01237684) (d);
José C. Q. Tavaras (19677886) (d);
Belmiro A. L. Teixeira (14495486) (d);
Benjamim M. Filipe (16929184) (fl;
João P. C. C. Matias (17952486) (c).

(a) Sendo colocado no RAC.
(1) Sendo colocado no RAL.
(e) Sendo colocado no RALIS.
(d) Sendo colocado no RASP.
(e) Sendo colocado no GAG 1.
(J) Sendo colocado no BSS.

Escola Prática de Egenharia

António M. 3. A. Silvério (18693783) (a);
Ramiro P. B. O. Relvas (14445684) (b);
António B. R. Santos (03227482) (b);
Manuel R. Alves (08079882) (b).

(a) Sendo colocado no REi.
(b) Sendo colocado no REE.

Escola Prática das TranEmssões

Pedro M. C. Duque (16925883) (a);
António 1. S. Martins (15346180) (a);
Daniel P. G. Amaral (12081386) (a);
Carlos A. O. C. Bicho (12575383) (a);
Carlos M. M. Cabrita (18250083) (a);
Amílcar P. S. Moreira (17677784) (a);
Carlos A. G. Martins (12577881) (a);
Francisco P. F. B. Costa (12389284) (a);
António M. A. Nunes (19028883) (a).

(a) Sendo colocado no RT.

02—S promovidc a furMil desde l8DecB7, nos termos danota n.° 831PM P.° 131.25.0, de 2OJan$7, da 1.a Rep/EME, contando a antiguidade desde 01Jan88.
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II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exercito

Direcção do Serviço de Pessoal

SargMor SGE o SargCh José Rosado Pereira (51034411), con

tando a antiguidade desde 15Abr88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Mai88.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargMor SAM o SargCh Adelino Pedrosa Nora (52420711),

contando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qu&

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr88.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargCh o SargAjd José Soares Vieira (5089601 1). contando a

antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)

SargCh Inf o SargAjd Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611),

contando a antiguidade desde l5Abr8S, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3MaiS8.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargMor Inf o SargCh Francisco Manuel de Jesus Pereira (51785011),
contando a antiguidade desde OlAbr8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargCh Inf o SargAjd João Franco Rodrigues (51201411), contando

a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 15Abr88.)

SargAjd SMat o 1.0 Sarg Orlando Rosado Correia (34185860), con

tando a antiguidade desde 15Abr88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Mai88)

Regimento de Infantaria do Funchal

SargMor Inf o SargCh Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811),

contando a antiguidade desde 15Abr88, data partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto

(Por portaria de O3Mai$8.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargCh Inf o SargAjd, adido, (DfA), António Augusto Vaz

(51195411), contando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr88.)

Regimento de nfantaria de Viseu

SargCh Inf o SargAjd Carlos Fernandes Leite (51676411), con
tando a antiguidade desde l5Abr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Mai88.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd rIFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.° Sarg Eduardo Jesus
Tavares (04017865), contando a antiguidade &sde 28Mar88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)
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Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg José Lúcio
de Oliveira Zagalo (46181460), contando a antiguidade desde
21Mar88, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargCh BfE, ramo de corneteiros e clarins, o SargAjd Jo Garcia
Esteves (51033311), contando a antiguidade desde 21Mar88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargCh EFE, ramo de cornctciros e clarins, o SargAjd Manut.l
Alberto Esteves Lima (50170311), contando a antiguidade desde
28Mar88, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)

Cavalaria

Regimento de Cavabria de Estremoz

SirgCh Cav o SargAjd Francisco Manuel Cortina Farropo (51520111),
contando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5AbrS8.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SorgCh lnf o SargAjd, adido no EMGFA. joaquím Sousa 1.u
Gonçalves (51711011), contando a antiguidade desde 15Abr88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

S:rgCh Inf o SargAjd, adida no EMGfA, Jouio Lopes Franco
Gonçalves (51249211), contando a antiguidade desde 15Abr88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos da novo posto.
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SargCh SAM o SargAjd, adido no EMGFA, Bento Cachopo

Campaniço (51024611), contando a antiguidade desde l5Abr$$,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O3Mai$8.)

j•a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargCh SAM o SargAjd Augtisto das Mercês Pereira Veloso
(51175611), contando a antiguidade desde OlAbr8S, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr88.)

1.0 BataIho de Infantaria Motorizado/RIT

Sargth Inf o SargAjd José de Matos Marques (51312011), con

tando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr88.)

Comandos

Regimento de Comandos

SargCh BfE, ramo de corneteiros e clarins, o SargAjd Manuel

Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), contando a antiguidade
desde 26Abr8$, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de O3Mai8$.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Centro de Gestão financeira Geral

SargCh SAM o SargAjd Joaquim Manuel Ferreira (51337911),

contando a antiguidade desde l5Abr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Mai$8.)
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

SargMcr SAM o SargCh José Salvado Robalo dos Santcs (51998711),
contando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargCh 5AM o SargAjd Manuel Mendes Barros (51996511), con
tando a antiguidade desde OlAbr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5AbrS8.)

Sargentos de complemento

Regiões e zonas milit2res

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Manuel Morais Fernandes (13785684),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n? 316-A/76,
de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° SargMil Art o FurMil Luís Augusto de Castro Ferreira (10300684),
contando a antiguidade desde 3OSet$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-AI

1qv p 6 P ‘$L/
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Distritjs de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

2.° SargMil Cav o FurMil José Borges Simões (00594669), contando
a antiguidade desde 28fev73, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

2° SargMil Inf o FurMil Albino Correia (15695284), contando a
antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço como
contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril.

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Logística

2.° SargMil SAM o FurMil Luís Aníbal Gomes Mira Leal (15076583),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI
/76, de 29 de Abril.

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando dos Santos Fígueiredo (18412684),
contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil Miguel Ângelo Castelo Branco Graça
Ferreira (15444783), contando a antiguidade desde 3lJan88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto
por se encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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III— COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCÍAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exercito

Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481), do
RALIS, desde 05Mai88;

SargAjd Eng António Joaquim Francisco (45374161), do REi, desde
O2Mai$8;

SargAjd Eng António Augusto Andrés (39395860), do REi, desde
23Mai88.

Chefia do Serviço de Material de instrução

1.0 Sarg Cav Joaquim Laço Ramalho (50083$11), da DT, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr$$, por imposição de
serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto (04966582), do
RT, desde 12Abr88, a seu pedido;

2.° Sarg Tm Luís Manuel Lobo (13311382), da EPT, desde 26Abr$8,
por motivo de disciplina.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav Manuel dos Anjos Ferreira Dinis (06993064), do
1.0 TMTP, devendo ser considerado nesta situação desde

O2MaiS8, por irnposiço d srviço.
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Região Militar do Centro

SargAjd SMat Anselmo Dias da Costa (50585011), do BApSvç/
/1.a BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr88, por imposição de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

SargCh Art joaquim Duarte de Jesus (51032411), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr88, por
imposição de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades

Jnfantaria

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do ISM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 15Abr88, por im
posição de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Aguiar dos Santos Ferreira
(39370256), do CIAAC/DQ, devendo ser considerado nesta
situação desde 23Mai88, por imposição de serviço.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

1° Sarg Art Carlos Gregório Palmeira Monteiro (08920876), do
FMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr88,
por imposição de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, João Manuel Cabrita Correia
(00467775), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde llMai88, por imposição de serviço.
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargCh Eng António fernandes Vasques (5136161 1), do QGRMN,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por im

posição de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargCh Eng Manuel Landeiro Esteves (50601311), do BST, desde

14Abr88;
2.° Sarg Eng José Luís da Silva Pereira (01395384), da EPE, desde

22Abr88.

Regimento de Engenharia de Espinho

SargAid Eng Darlindo Correia dos Santos (42234561), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr88, por

imposição de serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1° Sarg Tm Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482),
do RTm, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr8$,
a seu pedido. -

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Álvaro Manuel Palhinhas Pereira
(14472482), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde 16Mai88, por imposição de serviço.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do
RIO, desde 08Abr88.

SargAjd Inf, adida, Joaquim Sousa da Luz Gonçalves (51711011),
da DAI, desde l5Abr$8.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargCh BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, José Garcia
Esteves (51033311), do RALIS, desde 28Mar88, por imposição
de serviço.

SargCh BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Manuel Alberto
Esteves Lima (50170311), do RASP, desde 26Abr88, a seu
pedido.

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

SargCh Cav José Cruz de Oliveira (51355611), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr88, por imposição
dc serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

SargMor Inf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811), do R1V,
devendo ser considerado nesta situação desde OlMai8$, por
imposição de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e oütrbs elementos

es o6 Tribunais :& o :*rt

3° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Saç,A Cy, adido, Manuel Afonso d Je (880194511 .da AM,
es88 por

imposiçao ae serviço.
oh ,(l1’2.:fe) zeierioD c.-:é .eqoI ai4 ,iie

.iidAO

Diversos
iIs11 [ JÃQ

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargCh Trn Júlio Ferrira (50162811); da EPC, devendo ser cor-
siderado nesta situação desde 23Mai88, por imposição de serviço.

,. ‘‘..-

,o.:is -‘ abrto
Adidos :eio er;r rw

No Estado-Maior do Exército ri .

cia rlOle)
- Instituto Sttperior Militar

1):
São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposiçãd de serviço, os sargentos êm seguida mencionados:

SargCh Inf Carlos de Oliveira (50470511), cio i.° BiMoto/
/1BMI/RIT, desde l5Abr88;

SargAjd Inf José António Pires Quintas (51761111), do RIC, desde
llAbr88;

1.0 Sarg Inf Manüel António Vaz (39041258), do RIVR, desde
13Abr88.

‘?!1 .C.’ :.-- --

IOd! hrb çai’1 -

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

(Com destino ao CINCIBERLANT)

1.°,Sarg Inf Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081), do RIQ,
devendo considerado nesta situação desde 25Jan$8, por

‘1 ter sido nomeado por portaria de O7Már88, inserta do DRn.° 90
II Série, de 18Abr88. Os-?
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y í; IV—PENSÕES DE RESERVA e:!1

(itVCl?) jc’
- .ari?r’-.1. !eInorias

— — -

•(Ti’) z) rari-’ :Jíi

De harmonia com o disposto no De?etoUfo
de ]ezembro, é melhorada a pensão meilsal dere
de de 15go$7 ao ‘ugCh hancico To Made htetro
(5233211;), do QGRML. I 6 bie-r b -

1 .) b
(Por portaiia dc 15Abr88)

0I1O i5iOØ ,(ii 6) i- !rJ bj;.

2. Rectificações .f 1 i3l tt- 2) avig c., iH r*À

a. De hamonia com o dísposto lio Decreto-Lei n.° 5l4/79 de1
28 de Dezembro, & rectificada a pensão mensal de reserva para
75000$00, desde 16Dec87, ao SargAjd Jerónimo Mendes Ferreira
(5020881 1). do QGRMN. ; ---j

(Por portaria de 03Mai88.)

b. Tem a pensão mensal de reserva corno se indica e não como
foi publicado nas O. E.3.a Série,tque se referenciam, o 1.0 Sarg
Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA:

—54 563$00, desde OiJan8S — 11.0 21/83, a pginas 672; udh.
— 63 923$00, desde 01Jan86 — n.° 21/86, a páginas 757;

k —71 443$00, desde 01Jan87.—n.°’-16/87,. a páginas 523.

eicqrIi ci i’iC1 rt.i :;

-- r- - @-o’:-a t( -

9V—PENSõES DE REFORMA
.• •,,,

,i\:Q- °r i-vG rt MGi i;i r-: 1 ri

Atribuição 1 :‘

No D6io dci ReI,d6iica n.° 123—11 Série de 27Mei3, íu-n
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlJun8$, em confor
midade com o artigo 4;éo nPs. 1 e 3 dè artigo 100.0 do De
creto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados: -

.--te4 -

SargAjd António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd Francisco Fernandes Afnso e. Oliveira (5f0#l4il), do

QGRMN, 76 360S00;
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SargAjd Francisco Henriques (50286111), do QGRML, 80 960$00;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML,

74 600$00;
SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, $0 960$00;
SargAjd Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, $0 960$00;
SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC,

79 200$00;
SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do OGRMC, 70000$00;
SargAjd José Maria Teixeira Silva (52690211), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do OGRMN, 70000$00;
1.° Sarg Acácio Henriques da Silva (51011611), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Ângelo Bruno (50904311), do QGRML, 63 800$00;
1.0 Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, 69 800$00;
1.° Sarg José Rosa Fernandes (51663211), do QGRMC, 71 080$00;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 34 147$00.

VI — PENSõES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 123 — II Série, de 27Mai88, foi

publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil José

Luís Martins dos Santos (15949269), do DRMSE, na importância

de 13 000$00, a partir de 01Jun88, desde quando passa a ser pago

pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.°

e os •OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, ficando sujeito a todas as disposições resultantes da

nova situação.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na ESSM desde l5Abr8$ por imposição dc
serviço, o SargMor SGE, adido, Alfredo Pereira Nunes (51508511),
dc BSGE.
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2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML

1.0 Sarg SPM Francisco Gardete Vinhciras (51075111), no EMGFA,
desde 1 ODec87;

1.° Sarg SPM Francisco Gardete Vinheiras (51075111), na DAE,
desde OlMar$8, deixando de prestar serviço no EMGFA, desde
a mesma data.

Do QGRMS

SargAjd SGE Américo Manuel Rebola (50196211), na Delegação
de Estremoz da LCOMB, desde OlMai88, deixando dc prestar
serviço, no RCE, desde a mesma data.

3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
rnlitares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

D QGRML

SargAjd SOE António Jerónimo Loureiro Palmela (50748211), na
DSP, desde 12Mai88.

4. Prestou serviço no HMP desde 25Nov87 até 09Dec87, o
1.0 Sarg 8PM Francisco Gardete Vinheiras (51075111), do QGRML.

Deslgados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situab
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação
de reforma, os sargentos cm seguida mencionados:

IY Sarg SOE Serafim Figueiredo Gouveia (51130311), do OGRMN,
desde 09Mai88;

1.0 Sarg SGE Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMS.
desde lOMai$8.

Números de identificação

6. O 2.° Sarg Grad SS, ramo de medicina, Manuel de Jesus
dos Santos da ESSM, tem atribuído o número de idDntificação
19312383, e não o número 19312382, como vem sendo identificado.
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Rectificações

7. Faleceu em l8fev88 e não como foi publicado na O. E.
n.° 6/88_3.a Série a páginas 241, o 1.0 Sarg Cav, Res, Manuel
Joaquim Caivalho (50678911), do QGRMS.

8. Por despacho do Brigadeiro Director do Serviço de Pessoal
dc 23Mai$8, a expedição feita pelo SargAjd SS, ramo de farmácia,
António Alves (50943611), da DSS, ao ex-CTIG de 2OMar6O a
23Ju164, foi-lhe considerada por imposição nos termos do Des
pacho do Ministro do Exército de 06Dec63.

9. Tem o nome corno se indica e não como foi publicado na
O. E. n.° 2/86_3.a Série a páginas 77, o 1.0 Sarg SGE, adido,
José da Silva Pinto (13105778), da CCAR.

VIII— OBITUÁRIO

1988

Fevereiro, lO—2.° Sarg Ref Manuel Marques dos Santos (52247711),
do QGRMC.

Abril, 30—2.° Sarg Ref Francisco Ribeiro Nogueira (50298111),
do QGRMC.

Maio, li — SargAjd Ref Manuel da Silva Bretes (50022811), do
QGRML.

Maio, 19—2.° Sarg Ref Augusto Sousa Martins (52430111), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mírio Firínino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

tx

Jtíanuel Rib’iro de Oli’eiia Carvalho, general
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N.° 1/1DE JULHO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte

1— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos dos quadros permanentes

Tenham ingresso nos quadros permanentes ds armas e ser
viços que se indicam desde O8AgoS7, ao abrigo da alínea a) do ar
tigo 7.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem
completado com aproveitamento o 14.0 CfS, os sargentos do com
plemento em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

furriel Manuel da Fonseca freire (01124784);
furriel Manuel florido Nico da Silva Paixão (080 190$2);
Furriel José Carlos Lucas Martins Roque (0G5331$5);
furricl Gaspar Manuel Leite Ribeiro Moura (16824483);
Furriel João Carlos de Oliveira Pascoal (07578285);
furricl José Aurélio de Almeida Nunes (19222983);
Furriel João Manuel Gaspar Rainho (03394082);
Furriel Jorge Manuel Ferreira dos Santos (08139484);
Farnel José Ãlvaro Duarte (17561184);
Furniel Luís Manuel Nicolau Mateus (17233584);
Furniel António Pedro Ralheta Travanca (03760284);
Furniel João Pires Diogo Martins (064$5184);
furriel Nuno Manuel de Abreu Sacramento dos Anjos Mesquita

(07034284);
2.° Sarg Rui Pedro Femandes Teixeira Coimbra (05138381);
furniel Armando Grilo Rodrigues (04773583);
Furriel Tomás Augusto Pinto Alves (00478283);
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Furriel Francisco Comes Pina (07170982);
Furriel José Manuel Pássaro Quelincho (0385083);
Furriel Walter José Martins Rasoilo (01094583);
Furriel Rui Pedro Garcia Caciro Costa Piteira (19935181);
Furriel José Carlos Faria Teixeira (0070l$4);
Furriel Agostinho Fernando da Fonte Dias (06063183);
furriel Octávio femandes Mestre (06860284);
Furriel Luciano Nascimento Viegas Chagas (11222583);
Furriel José Alves Mondes Loureiro (02442784);
furriel Carlos Alberto Duarte fontes (00934284);
furriel Mário Jorge Rodrigues Moita Ferreira (13211182);
Furriel António José de Sousa e Silva (06140284);
Furriel Antóaio Ernanuel Marques Guerreiro Ismael (08658584);
furriel António José Caceiro Freitas (10185085);
Furriel Luís Filipe Ferreira Anfuno (18362584);
Furriel José Carlos Nunes Correia Galvão (07855985);
Furríel João Manuel da Silva Salvado (1656594);
Furriel José Joaquim da Silva Cardoso (01452983);
furriel Victor das Neves Robalo Nunes (12596685);
Furriel Carlos Manuel Gonçalves Santana (18785184);
Furriel Amílcar do Nascimento (19190684);
Furriel João José Faria da Conceição Baltazar (17751585);
Furriel Manuel Jorge dos Santos Lopes (04531484);
Furriel Luís Manuel Sotto Mayor Esteves (08931386);
Furriel Vítor José Alves Filipe (12583683);
Furriel Afonso Manuel Morais ferreira (04491181);
Furriel Carlos Daniel Rodrigues Gonçalves (08583184);
Furriel Leonel Augusto Comes Monteiro (11402185);
furriel José António dos Santos Gouvcia (00391684);
furriel Manuel José Vitela Gonçalves (07711584);
Furriel Carlos António Lopes Figueiredo (00846081);
Furriel Dário Cruz Barroso Seborro Ferreira Machado (15887183);
Furríel Francisco José Nogueira Pereira (07667884);
Ftirriel António Agostinho Francisco Correia (12137084);
Furriel João Paulo dos Santos Alves (05333584);
Furriel Rui Miguel Alvos de Mendonça Teixeira (04570084);
Furriel Avelino Aristides Loureiro Dias (17742685);
Furriel Américo Cardoso Camelo (05928884);
Furriel Manuel Jorge Messias Borbinha (14267284);
furriel Jorge Manuel da Silva Cardoso (06556881);
Furriel Aldo Chaves Vieira (08634084);
2.° Sarg Joaquim António Nunes Salgueira (18637981);
Furriel António José Peres Lopes (14767484);
furriel Luís Alberto ferreira Gaio (14381284);
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furriel Leonel David Bacelar Lopes (14030884);
Furrici Artur Carlos Martins Ramos Sequeira Monteiro (021 77284);
furriel Alamiro Correia ferrão (10195583);
furriel António Manuel Vieira (19317586);
furriet António José Pimentel Ferreira Calhau (05415784);
furriel Luís Filipe Lopes Homem (02401284);
furriel Daniel Ferreira Monteiro (15286684);
furriel João Manuel Perdigão Costa Marques Neto (01134680);
furriel José Augusto da Silva Lucas (00958284);
Furriel Carlos Alberto Almeida Tracana (14301582);
furriel Carlos Manuel Lopes da Silva (02946785);
Furriel Fernando Graça Pereira (03673783);
Furricl Ernesto Dias Ferreira (11591283);
Furriel Paulo Fernando Pereira fernandes Lopes (05787384);
Furriel Joaquim José de Carvalho Almeida Santos (06548782);
furriel Joaquim Milheiro Gil (01530484);
furriel Jo3é Manuel da Silva Gonçalves Nunes Rasteiro (00442085);
Furriel Luís Manuel Rodrigues de Jesus Oliveira (18914885).

Quadro da arma de artilharia

Furriel Manuel Joaquim Margalho Frrreira (13749784);
furriel Manuel Maria Marques da Silva (11487283);
Furriel José Augusto Mendes (12916784);
2.° Sarg João Carlos Rodrigues da Silva (18368080);
2. Sarg Rui José Martins Ïvlatos (11270782);
Furriel António Manuel Matias Lopes (17208583);
Furriel José Henrique Paiva Costa (07942783);
Furriel Francisco José Correia Carpinteiro (00054585);
Furriel João Humberto Pereira Barrulas (11729382);
Furriei José Manuel Lopes Carvalho Gomes (05391384);
Furriel Fernando Augusto Gonçalves Ornelas (01825783);
Furriel Floriano Manuel da Silva Neto (039482M);
Furriel Nuno Manuel Sarmento Vinhais (11641483);
Furriel Teimo Jorge Marques da Silva Féiix (02286335);
Furriel Eugénio Dias de Matos (14658481);
Furriel José Carlos Bairrada Pires (00893481);
Furriel João Carlos Pereira Leão Franco (14446784);
2.° Sarg José Luís Correia Serras (14214782);
Furriel Carlos Alberto Faustino (06165784);
Furriel Manuel Gomes de Matos (18246784);
furriel Júlio Américo Ferreira Monteiro (01483483);
furriel Luís Miguel Antunes Tomás Cavaleiro (01910885);
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Furriel Joaquim feliz de Sousa Rosado (12643283);
Furriel António Carlos de Campos Lemos Cardoso (18227682);
furriel António Romão Figueiras Lourenço (13660183);
Furriel Manuel Pires Anselmo (l704784).

Quadro da arma de cavalaria

Furriel Paulo Jorge Marques (10179386);
2 ° Sarg Domingos Vilas Boas da Costa (13351882);
29 Sarg Manuel Augusto Gonçalves das Neves (10019082);
2 Sarg Joaquim Pereira da Costa (19978782);
2.° Sarg Paulo Guilherme Mota Lourenço (18399484);

furriel António Maria Batista do Nascimento (09521386);

Furriel Flonório José Garcia Rodrigucs (14433584);

Furriel José Fernando dos Santos Pacheco (00993786);

Furriel António Rui Ribeiro Gil (09424984);

Furriel Fernando Manuel da Conceição Ramos (17639380);

Furriel Luís Carlos Brito Martins (13990$84);
Furriel Amorím dos Santos Piteira (13319184);
Furriel Fernando Manuel Vieira Mariquito Caixeiro (17298884);

Furriel António Saqueiro da Silva (15852686);
Furtiel Jorge Manuel Batista Pires (00422684);
furriel Joaquim Francisco Afonso Lopes (10069984);
Furriel José António Baiüo Carochinho (13567984);

Furriel Mírio Fernando Gil Santana (01304185);
2.° Sarg João Francisco Madureira Pinto (18595783);
furriel Paulo Alexandre da Conceição Silva (12350584);

Furricl Armando Nunes Pinto (14595284);
Furriel José Gabriel da Paz Pereira (03795483);

Quadro da arma de engenharia

Furriel João Albino da Costa Viães (15262384);

furriel José Carlos Parracho Dinis (12462181);
Furriel João Júlio Cirino Neto (17371984);
furriel Lufs Fernando das Neves Pratas Jerónimo (12917384);

2.° Sarg Alvaro Manuel Vieira Galrinho (03728482);

furriel Vítor Manuel Pires Domingues (06988683);

Furriel Francisco José Oliveira Reis Egídio ferreira (13501384);

Quadro da arma de transmissões

2.° Sarg Abílio Fernandes Bento (06387881);
Furriel José Manuel dos Santos Inócio (01088184);

Furriel Jaime de Sousa Vieira (05993081);
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Furriel Manuel Francisco Teixeira Maia Dias (16540084);
Furriel Manuel Gonçalvas Estraca de Scusa (C077Ü83);
Furriel António Manuel Cardoso Barbosa (15367182);
2.° Sarg Alberto Casar Coutinho Pires (06763681);
furriel Basílio de Só Rocirigues (10356283);
furriel António Benjamim Mascarenhas (18502784);
Furriel Emantiel José fernandes de Jesus Dias (19448484);
Furriel José Manuel da Silva Pinto (13653882);
2.° Sarg Henrique Humberto Ferreira Tcíxeira da Rocha (04912883);
furrel Manuel Silva de Brito (03643584);
Furriel Mário Augusto Santos Perdigüo (07215384);
Furriel Faustino Carlos de Paiva Pereirinha (17528284);
2.° Sarg José António de Miranda Serejo Julio Monteiro (10520782);
furriel Nuno Manuel Jorge Miranda (01317485);
Furriel Mário António Rodrigues Correia Pereira (04252784);
furriel Paulo Henrique Mirancla Cordeiro Alves (09014284);
Furriel Avelino do Nascimento Rodrigues Pinto (10943284);
Furriel Hélder Jorge Ribeiro de Oliveira (64890984);
Furriel José Carlos Alves (14227584);
Furriel José Júlio Correia Fcrnandes Batista (07353485);
Furriel Ernesto do Rosário heitor Figueiredo (10553183):
furriel José Luís da Cunha Pereira (07853482);
Furriel Jorge Manuel Brito de Almeira (19735$84);
furriel Fernando Manuel da Costa Machado (l922$484
Furriel Uriel Hipólito Almeida Pereira (08230782);
furriel Miguel José da Costa Pinto (06656982);
furriel Joíío Soares Fernandes Ribeiro (06091184);
2.G Sarg José Manuel Correia de Oliveira (14602082);
Furriel Carlos Joaquim Pinto (19099684);
Furriel Vítor Manuel Jo9o Vivente (15982183).

Quadro do serviço de administração militar

furriel José Manuel Monteiro Botas (18538383);
Furriel José Carlos Afonso Lopcs (i3933l$4)
2.° Sarg Fernando Jorge Almeida Raposo (09671481);
Furriel Albino Jerónimo de Almeida Dias (09950285);
Furriel Albino Rufino Dias da Silva (00622324);
Furriel José Manuel Faria Nunes dos Santos (03714784);
Furriel Hélder Filipe Barbosa de Oliveira Roque (11992484);

1° Sarg António Marnel dos Santos Abrantes (07340882);
furriel Carlos Alberto Bernardino Peixeiro (19810583).
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Quadro do serviço de saúdo

— Ramo de veterinária

2.° Sarg António José Neves Barata (01262181);
2.° Sarg José Manuel de Jesus Félix (08952681).

Quadro do serviço geral do Exército

2.° Sarg João Ricardo Lopes Brito do Arnaral (07424481);
Furriel Rui Rodrigues Duarte Redilho (07283684);
Furriel Vergílio José figueira Galhardo Antunes (18756984);
2. Sarg Eduardo Manuel da Silva Henriques (17488482);
2.° Sarg José dos Santos Augusto (04888382);
Furriel Jorge Humberto Ferra Duarte (13791784);
2.° Sarg António Manuel Mendes Cuco (03393983);
Furriel Rui Manuel Fonseca Seixas (06479885);
Furriel Aretino Vieira Mota (06300383);
Furriel Adelino da Conceição Pires Queijo (15955883);
Furriel Antero Maria Jerónimo (09901683):
Furriel Pedro Fernando Rocheta dos Ramos (03288484);
Furriel Gennaro Arturo Eugénio Puglies (01959381);
2.° Sarg António Manuel Leite Medeiros (02943582);
2.° Sarg Luís Filipe Branco Seabra de MeIo (09017882);
Furriel João Carlos da Encarnação Restolho (01220184);
Furriel José Augusto Pereira de Sousa (08386084);
Furriel Joaquim José Reiçadas Benjamim (05474984);
Furriel João Manuel Jerónimo Dores (09079784);
Furriel Artur Luís Botelho Camilo (1643 1684);
furriel José Frncisco Colaço Lopes Martinho (18814984);
furriel Joaquim Manuel Carvalho Grenho (09466084);
furriel Joaquim José de Jesus Pagaimo (06164084);
Furriel José Comes de Carvalho (08310284);
Furriel João Luís Fernandes Afonso (15242684);
Furriel Pedro Augusto Rodrigues Ambrósio (03157084);
2. Sarg Ricardo Alexandre Teixeira de Sousa (03020582);
Purriel José António Alves Rodrigues de Bastos (13214484);
Furriel Paulino de Gouveia Nóbrega (13704383);
2.° Sarg Vítor Manuel Comes Duarte (11713581);
Furriel Mário Simões de Sousa Araújo (10000782);
Furriel Domingos Manuel Ramos Cunha (15892661);
Furriel Manuel Nogueira da Mota (01723381);
furriel Valério António Martins de Cristo (15762084).
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Furriel Fernando Ganso Duque Cordeiro (17929586);
Furriel Mário Humberto de Jesus Cavadas (09544587);
Furniel Domingos Manuel Luís Batoca (02186788);
Furniel Gualdino Ferreira Branco (12129187);
furriel José Manuel Salgado Machado (063225.i6);
Furriel Paulo Jorge Oliveira Nunes (03949428);
Furniel Júlio dos Santos Moreira (11049486);
Furriel Júlio Manuel Gonçalves Ramalho (07550585);
furniel José Manuel Teixeira (12623$83);
Furriel Jorge Manuel de Oliveira Lopes (03770388);
Furriel Luís Manuel Nunes da Silva (13360687);
furriel Emídio António Araújo Costa (19218889);
Furriel Arnaldo António Moreira da Costa (0254598$);
Furniel Jacinto Caldeira Marques Lamarosa (17538181);
Furriei Joaquim Manuel Feliciano Correia (09918082);
Furriel Francisco Manuel Marques Rosado (1704888$);
FurGrad António Manuel Guinapo Rita (01845$l);
Furriel Fernando Jorge Pereira (02551$88);
Furriel Mário Norberto dos Santos Rocha (11895984);
Furriel Álvaro Jorge Ferreira Azevedo (02335285);
Furriel Manuel da Rocha Alves (02673688);
FurGrad ilídio ferreira Ramos (16582381);
Furriel António José da Rocha Rcdrigues (16571885);
Furriel Alvaro Emanuel Medeiros Pimentel (03743686);
Furriel Luís Filipe Rita Salgueiro Ponces (00039885).

— Ramo de corneteiros e clarins

Furriel José António dos Santos Lima (0427238b);
Furniel José Joaquim Balbino Carapeta (OlO9OP$6);
furriel Manuel da Silva Santos (17110582);
Furriel Olivério Fernando Viveiros Almeida (16809883):
furriel Francisco José Cartaxo Macedo (11119884);
Furriel Paulo Jorge Gomes da Costa Martins (0288708$).

(Por portaria de 03Mai88.)
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11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de infantaria

Passam a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo $.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe, adido, Abílio de Jesus Chaves (5065i51 1), do ISM, desde
15Abr88;

SargChefe, adido, António Gomes de Figueiredo (50148711), da
DSPjM, desde OlMai$8, por ter sido exonerado por Despacho de
l2Abr$8, inserto no DR n.° 93 — II Série, de 2lAbr$8.

(Por portarias de l3Mai$8.)

Passagem à situação de adido

No Etado-Maior do Exercito

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Mai8$, nos ter
mos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei nY 94 1/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd A1exndre Augusto Teixeira Anjos
(43188861), da AM.

(Por portaria de 13Mai88.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Abr88, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o SargChefe José Augusto Barreto dos Reis (50330111).
do BSGE.

(Por portaria de 13Mai8.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Abr88, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n. 941/76.
de 31 de Dezembro, o SargAjd Carlos Domingos da Raquel
(50656911), do CIAAC/DQ.

(Por portaria de 13Mai88.)

Passagem à situação de supranumerário 1

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Abr88, nos ter
mos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargMor, adido, José Franco Bezerra (50588911),
do BSGE/SSFA.

(Por portaria dc 13Mai88.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de di.sponibilidade

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Fev88, nos ter
mos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o
FurMil Cav João Manuel Vaz Gonçalves (02593384), do RCSM.

III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadras permanentes

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd SMat o 1.0 Sarg João Carlos da Conceição Varela (46206162),
contando a antiguidade desde 30Abr88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaia de 13Mai88.)
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Região Militar do Centro

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida
mencionados:

furMil Fernando Ganso Duque Cordeiro (17929626);
FurMil Mário Humberto de Jesus Cavadas (095445$?);
furMil Domingos Manuel Luís Batoca (02186788);
furMil Gualdino ferreira Branco (12129187);
FurMil José Manuel Salgado Machado (06322386);
FurMil Paulo Jorge Oliveira Nunes (0394948$);
FurMil Júlio dos Santos Moreira (11049486);
furMil Júlio Manuel Gonçalves Ramalho (07550585).

(Por portaria de 03Mai88.)

Região Militar do Sul

SargMor lnf o SargChefe António Manuel Rebocho Gregório
(50348511), contando a antiguidade desde 05Mai88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1. SargChefe Inf o SargAjd Gilberto António Almendra (31272911).
contando a antiguidade desde O5Mai8S, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l3Mai8$.)

2. São promovidos ao posto de 2.° Sarg Inf, contando a antigui
dade desde O8Ago87, data a partir da qual têm direito aos vencimen
tos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Manuel da fonseca freire (01124784);
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furMil Manuel Florido Nico da Silva Paixío (08019082);
furMil José Carlos Locas Martins Roque (06633185);
FurMil Gaspar Manuel Leite Ribeiro Moura (16824483);
furMil João Carlos de Oliveira Pascoal (07578285);
FurMil José Aurélio de Almeida Nunes (19222983);
FurMil João Manuel Gaspar Rainho (03394082);
FurMil Jorge Manuel Ferreira dos Santos (08139484);
FurMil José Alvaro Duarte (17561184);
FurMil Luís Manuel Nicolau Mateus (17233384);
furMil António Pedro Ralheta Travanca (03760284);
FurMil João Pires Diogo Martins (06485184);
FurMil Nuno Manuel de Abreu Sacramento dos Anjos Mesquita

(07034284);
FurMil Rui Pedro Fernandes Teixeira Coimbra (05138381);
FurMil Armando Grilo Rodrigues (04773583);
FurMil Tomás Augusto Pinto Alves (00478283);
FurMil Francisco Gomes Pina (07170982);
furMil José Manuel Pássaro Quelincho (03859083);
FurMil Walter José Martins Rasoilo (01094583);
furMil Rui Pedro Garcia Caeiro Costa Piteira (19935181);
furMil José Carlos Faria Teixeira (00701984);
FurMil Agostinho Fernando da Fonte Dias (06063183);
FurMil Octávio Fernandes Mestre (06860284);
FurMil Luciano Nascimento Viegas Chagas (11222583);
FurMil José Alves Mendes Loureiro (02442784);
FurMil Carlos Alberto Duarte Fontes (00934284);
FurMil Mário Jorge Rodrigues Moita Ferreira (13211182);
FurMil António José de Sousa e Silva (08140284);
furMil António Emanuel Marques Gerreiro Ismael (08658584);
furMil António José Caceiro Freitas (10185085);
FurMil Luís Filipe Ferreira Antunes (18362584);
FurMil José Carlos Nunes Correia Galvão (07856985);
FurMil João Manuel da Silva Salvado (16565984);
FurMil José Joaquim da Silva Cardoso (01452983);
furMil Victor das Neves Robalo Nunes (12596685);
furMil Carlos Manuel Gonçalves Santana (18785184);
FurMil Amílcar do Nascimento (19190684);
furMil João José Faria da Conceição Baltazar (17751585);
FurMil Manuel Jorge dos Santos Lopes (04531484);
FurMil Luís Manuel Sotto Mayor Esteves (08931386);
FurMil Victor José Alves Filipe (12583683);
FurMil Afonso Manuel Morais Ferreira (04491181);
FurMil Carlos Daniel Rodrigues Gonçalves (08583184);
FurMil Leonel Augusto Gomes Monteiro (11402185);
FurMil José António dos Santos Gouveia (00391684);
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furMil Manuel José Vilela Gonçalves (07711584);
furMil Carlos António Lopes Figueiredo (00846081);
FurMil Dano Cruz Barroso Seborro forneira Machado (15887183);
furMil Francisco José Nogueira Pereira (07667884);
FurMil António Agostinho Francisco Correia (12137084);
furMil João Paulo dos Santos Alves (05333584);
FurMfl Rui Migul Alves de Mendonça Teixeha (04570084);
furMil Avelino Aristides Loureiro Dias (17712685);
furM ii Jqoim António Nunes Salueira (186379$ 1);
FurMil Américo Cardoso Camelo (05928884);
FurMil Manuel Jorge Messias Borbinha (14267284);
FurMil Jorge Manuel da Silva Cardoso (06556881);
ftirMli Aldo Chaves Vieira (08634084);
FurMil António José Peres Lopes (14767484); 51
FurMil Luís Alberto fenreira Gaio (14381284);
furMil Leonel David Bacelar Lopes (14030884);
FurMil Artur Carlos Martins Ramos Sequeira Monteiro (02177284);
FurMil Alamiro Correia Ferão (10195583);
furMil António Manuel Vieira (19317586);
FurMil António José Pimentel Ferreira Calhau (05415784);
FurMil Luís Filipe Lopes Homem (02401284);
FurMil Daniel ferreira Monteiro (15286684);
FurMil João Manuel Perdigílo Costa Marques Neto (01134680);
furMil José Augusto da Silva Lucas (00968284);
FurMil Carlos Alberto Almeida Tracana (14301582);
furMil Carlos Manuel Lopes da Silva (02946785);
FurMil Fernando Graça Pereira (03673783);
furMil Ernesto Dias ferreira (11591283);
furMil Paulo Fernando Pereira Fernandes Lopes (05787324);
FurMil Joaquim José de Carvalho Almeida Santos (06548782);
furMil Joaquim Milheiro Gil (01530484);
FurMil José Manuel da Silva Gonçalves Nunes Rasteiro (00442085);
furMil Luís Manuel Rodrigues de Jesus Oliveira (18914685);

(Por portaria de 03Mai88.)

Regimento de Infantaria do Porto

São promovidos ao posto de 2.° Sarg 13FF, ramo de corneteiros
e cimins, contando a antiguidade desde O$Ago87, data a parHr da
qual têm direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em se
guida mencionados:

FurMil José António dos Santos Lima (04272386);
F’urMil José Joaquim Balmiro Carapeta (O10909ü);
FurMil Manuel da Silva Santos (17110582);
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furMil Olivério Fernando Viveiros Almeida (16809$83);
furMil Francisco José Cartaxo Macedo (11119884);
Fur?elil Paulo Jorge Gomes da Costa Martins (02$870$8).

(Por portaria de O3Mai$8.)

b.Artithara

Escola Prática de Artilharia

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Art, contando a antiguidade
desde 08Ago87, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Manuel Joaquim Margalho ferreira (13749784);
FurMil Manuel Maria Marquês da Silva (11487283);
furMil José Augusto Mendes (12916784);
FurMil João Carlos Rodrigues da Silva (18368080);
FurMil Rui José Martins Matos (11270722);
FurMíl António Manuel Matias Lopes (17208583);
furMil José Henrique Paiva Costa (07942783);
furMil Francisco José Correia Carpinteiro (00054585);
furMil João Humberto Pereira Barrulas (11729382);
FurMil José Manuel Lopes Carvalho Comes (05391384);
furMil Fernando Augusto Gonçalves Ornelas (01825783);
furMil floriano Manuel da Silva Neto (03948284);
FurMil Nuno Manuel Sannento Vinhais (11641483);
FurMil Telmo Jorge Marques da Silva Félix (02286385);
FurMil Eugénio Dias de Matos (14658481);
FurMil José Carlos Bairrada Pires (00893481);
FurMil João Carlos Pereira Leão franco (14446784);
FurMil José Luís Correia Serras (14214782);
FurMil Carlos Alberto Faustino (06165784);
FttrMil Manuel Comes de Matos (18246784);
FurMil Júlio Américo Ferreira Monteiro (01483483);
furMil Luís Miguel Antunes Tomás Cavaleiro (01910$85);
furMil Joaquim Feliz de Sousa Rosado (12643283);
FurMil António Carlos de Campos Lemos Cardoso (18227682);
FurMil António Romão Figueiras Lourenço (13660183);
FurMil Manuel Pires Anselmo (19704784).

(Por portaria de 03Mai88.)
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Centro de Instrução dc Artilharia Antiaárea de Cascals

Destacamento de Queluz

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BfE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida
mencionados:

FurMil José Manuel Teixeira (126238$3):
furMil Jorge Manuel de Oliveira Lopes (03770388);
furMil Luís Manuel Nunes da Silva (13360687);
furMil Emídio António Araújo Costa (19218889);
FurMil Arnaldo António Moreira da Costa (02545988);
FurMil Jacinto Caldeira Marques Lamarosa (17538181);
furMil Joaquim Manuel felicíano Correia (09918062);
FurMil Francisco Manuel Marques Rosado (17048888):
FurMil Grad António Manuel Guinapo Rita (01849581);
FurMil Fernando Jorge Pereira (02551888);
FurMil Mário Norberto dos Santos Rocha (11895984);
furMil Álvaro Jorge Ferreira Azevedo (02335285);
FurMil Manuel da Rocha Alves (02673688);
FurMil Grad Ilídio Ferreira Ramos (16582381);
FurMil António José da Rocha Rodrigues (16574885);
FurMil Álvaro Emanuel Medeiros Pimentel (03743686);
FurMil Luís Filipe Rita Salgueiro Ponces (00039885).

(Por portaria de O3Mai$8.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Cav, contando a antiguida
de desde O8Ago$7, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguiad mencionados:

furMil Paulo Jorge Marques (10179386);
2.° SargMil Domingos Vilas Boas da Coata (1335i81);
2.° SargMil Manuel Augusto Gonçalves das Neves (10019082);
2.° SargMil Joaquim Pereira da Costa (19978782);
2.° SargMil Paulo Guilherme Mota Lourenço (18399484);
FurMil António Maria Batista do Nascimento (09521386);
furMil Flonório José Garcia Rodrigues (14433584);
furMil José Fernando dos Santos Pacheco (00993786);
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FurMil António Rui Ribeiro Gil (09424984);
FurMil Fernando Manuel da Conceição Ramos (17639380);
furMil Luís Carlos Brito Martins (13990884);
furMil Amorim dos Santos Piteira (13319184);
FurMil Fernando Manuel Vieira Mariquito Caixeiro (17898884);
furMil António Saqueiro da Silva (15852686);
FurMil Jorge Manuel Batista Pires (00422684);
furMil Joaquim Francisco Afonso Lopes (10069984);
FurMil José António Baião Carochinho (13567984);
FurMil Mário Fernando Gil Santana (01304185);
2.° SargMil João Francisco Madureira Pinto (18595783);
FurMil Paulo Alexandre da Conceição Silva (12350584);
furMil Armando Nunes Pinto (14595284);
FurMil José Gabriel da Paz Pereira (03795483).

(Por portaria de 03Mai88.)

Regimento de Lanceiros dc Lisboa

SargAjd SMat o 1.0 Sarg, José Manuel Brás Avó (50187411), contando
a antiguidade desde 27Abr8$, data a partir da qual tem direito
ao vencimento do novo posto.

(Por portaria de l3Mai88.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Eng, contando a antiguida
de desde 08Ago87, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil João Albino da Costa Viães (15262384);
FurMil José Carlos Parracho Dinis (12462181);
FurMil João Júlio Cirino Neto (17371984);
FurMil Luís Fernando das Neves Pratas Jerónimo (12917384);
2.° SargMil Álvaro Manuel Vieira Galrinho (03728482);
furMil Vítor Manuel Pires Domingues (06988683);
FurMil Francisco José Oliveira Reis Egídio Ferreira (13501384).

(Por portaria de 03Mai88.)
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Regimento de Infantaria de Espinho

SargChefe SMat o SargAjd Joaquim Cardoso Pinto Carneiro
(52721111), contando a antiquidade desde 27Abr$8, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai88.)

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1. SargChefe Tm o SargAd José Pascoinho Neto Vasco
((50986311), contando a antiguidade desde 30Abr88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai8$.)

2. So promovidos ao posto de 2.° Sarg Tm, contando a anti
guidade desde O8Agos7, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.°SargMil Abílio Fernandes Bento (06387881);
FurMil José Manuel dos Santos Inócio (01088184);
FurMil Jaime de Sousa Vieira (05993021);
furMil Manuel Francisco Teixeira Maia Dias (16540084);
FurMil Manuel Gonçalves Estrada de Sousa (00577085);
FurMil António Manuel Cardoso Barbosa (15367182);
2.° SargMll Alberto César Coutinho Pires (06763681);
FurMil Basílio de Só Rodrigues (10356283);
FurMil António Benjamim Mascarenhas (18502784);
furMit Emanuel ]esé Fernandes de Jesus Dias (19448484);
FurMil José Manuel da Silva Pinto (13653882);
2 ° SargMil Henrique Humberto ferreira Teixeira da Rocha

(04912883);
FurMil Manuel Silva de Brito (03643584);
FurMil Mário Augusto Santos Perdigêo (07215384);
FurMil Faustino Carlos de Paiva Pereirinha (17528284);
2.° SargMil José António de Miranda Serejo Julião Monteiro

(10520782);
FurMil Nuno Manuel Jorge Miranda (01377485);
FurMil Mário António Rodrigues Correia Pereira (04252784);
FurMil Paulo Henrique Miranda Cordeiro Alves (09014284);
FurMil Avelino do Nascimento Rodrigues Pinto (10943284);
FurMil Hélder Jorge Ribeiro de Oliveira (04890984);
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furMil José Carlos Alves (14227584);
furMil José Júlio Correia Fernandes Batista (07355485);
FurMil Ernesto do Rosário Heitor fígueiredo (10553185);
FurMil José Luís da Cunha Pereira (07853482);
FurMil Jorge Manuel Brito de Almeida (19735884);
FurMil Fernando Manuel da Costa Machado (19228484);
furMil Uriel Hipálito Almeida Pereira (08230782);
FurMil Miguel José da Costa Pinto (06656982);
furMil João Soares Fernandes Ribeiro (06091184);
2.° SargMil José Manuel Correia de Oliveira (14602082);
FurMil Carlos Joaquim Pinto (19099684);
furMil Vítor Manuel João Vicente (15982183).

(Por portaria de O3Mai8$.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Admin1straço Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg SAM, contando a antigui
dade cesdc O8AgoS7, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

furMil José Manuel Monteiro Botas (18538383);
FurMil José Carlos Afonso Lopes (13933184);
2.° SaigMil Fernando Jorge Almeida Raposo (09671481);
FurMil Albino Jerónimo de Almeida Dias (09950285);
FurMil Albino Rufino Dias da Silva (00622384);
FurMil José Manuel Faria Nunes dos Santos (03714784);
furMil Hélclcr Filipe Barbosa de Oliveira Roque (11992484);
2.° SargMil António Manuel dos Santos Abrantes (07340882);
FurMil Carlos Alberto Bernardino Peixeiro (19810583).

(Por portaria de O3Mai$$.)

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg SS, ramo de veterinária,
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° SargMil António José Neves Barata (01262181);
2.° SargMil José Manuel de Jesus Félix (08952681).

(Por portaria de 03Mai88.)
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Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf o 2.° Saig Ernesto Augusto Ramos Calçarão (15934180),
contando a antiguidade desde 29Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por pOrtaria de 16Jun88.)

Õros de exccoç5o dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

São promovidos ao posto dc 2.° Sarg SGE, contando a antigui
dade dosde O8Ago$7, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil João Ricardo Lopes Brito do Amaral (07424481);
FurMil Rui Rodrigues Duarte Redinho (07283684);
FurMil Virgílio José figueira Galhardo Antuncs (18756984);
2.° SargMil Eduardo Manuel da Silva Henriques (17488482);
2 ° SargMil José dos Santos Augusto (04888382);
FurMil Jorge Humberto Ferra Duarte (13791784);
2.° SargMil António Manuel Mendes Cuco (03393983);
FurMil Rui Manuel fonseca Seixas (06479885);
FrnMil Aretino Vieira Mota (06300383);
FurMil Adelino da Conceição Pires Queijo (15995883);
FurMil Antero Maria Jerónimo (09901683);
furMil Pedro Fernando Rocheta dos Ramos (03288484);
FurMil Gennaro Arturo Eugénio Pugliese (01959381);
29 SargMil António Manuel Leite Medeiros (02943582);
29 SargMil Luís Filipe Branco Seabra de Meio (09017882);
FurMil João Carlos da Encarnação Restolho (01220184);
FurMil José Augusto Pereira de Sousa (08386084);
FurMil Joaquim José Reiçadas Benjamim (05474984);
FurMil João Manuel Jerónimo Dores (09079784);
FurMil Artur Luís Botelho Camilo (16431684);
FurMil José Francisco Colaço Lopes Martinho (18814984);
FurMil Joaquim Manuel Carvalho Grenho 09466084);
furMil Joaquim José de Jesus Pagaimo (06164084);
FurMil José Gemes de Carvalho (08310284);
FurMil João Luís Fernandes Aforso (152%264);
furMil Pcdro Augusto Rodrigues Ambrósio (03157084:
2.° SargMil Ricardo Alexandre Teixeira dc Sousa (03020582);
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FurMil José António Alves Rodrigues de Bastos (13214484);
furMil Paulino de Gouveia Nóbrega (13704383);
2.° SargMil Victor Manuel Gomes Duarte (11713581);
furMil Mário Simões de Sousa Araújo (10000782);
FurMil Domingos Manuel Ramos Cunha (15892681);
furMil Manuel Nogueira da Mota (01723384);
FurMil Valério António Martíns de Cristo (15762084).

(Por portaria de 03Mai88.)

Adidos

No Estado.Maior do Exército

Manutenção Militar

SargChefe SAM o SargAjd Cândido Melim Vaz (51308511), contando
a antiguidade desde 15Abr8$, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Mai88.)

Sargentos do serviço postal militar

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

o 1.0 Sar Fernando Pereira (51536511), contando a antigui
dade desde O7Mai$8, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84,
de 4 de Dezembro. Transita para a situação de adido desde a mes
ma data, nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de l3Mai$3.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção da Arma de Artilharia

SargMor Art, supranumerário, José franco Bezerra (50588911), do
BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde
O8Abr8$, por imposição de serviço.
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Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados, da ESE:

2.° Sarg SGE Virgílio José figueira Galhardo Antunes (18756984);
2.° Sarg SGE Eduardo Manuel Silva Henriques (17488582);
2° Sarg SGE José dos Santos Augusto (04888382);
2.° Sarg SGE Luís Filipe Branco Seabra de Meio (09017882);
2.° Sarg SGE Ricardo Alexandre ferreira de Sousa (03020582);
2.° Sarg SGE Joaquim Manuel Carvalho Granho (09466084);
2.° Sarg SGE Pedro Augusto Rodrigues Ambrósio (031 57084);
2.° Sarg SGE Joaquim José Reiçadas Benjamim (05474984).

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Centro

1. São considerados nesta situoção desde as datas que se indicam,
por terem terminado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SGE Rui Rodrigues Duarte Rédinho (07283684), da ESE,
desde O8Ago$7;

2.° Sarg SGE João Ricardo Lopes Brito do Amaral (07424481), da
ESE, desde 0$Ago87;

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Manuel da Rocha Alves (02673688),
do C1AAC/DQ, desde OlSet87;

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Mário Norberto dos Santos Rocha
(11895984), do CIAAC/DQ, desde OlSet87.

2. Continuam colocados nesta Região Militar, desde O8AgoS7,
por terem terminado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Júlio Manuel Gonçalves Ramalho
(07550585);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Fernando Ganso Duque Cordeiro
(17929686).

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg Trn José Luís da Cunha Pereira (07853482), da EPT,

desde lOSet$7 (a);
2.° Sarg Tm José Manuel Correia de Oliveira (14602082), da EPT,

desde lOSet87 (a);
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29 Sarg Tm Carlos Joaquim Pinto (19099684), da EPT, desde
lOSet$7 (a);

2.° Sarg SGE Artur Luís Botelho Camilo (164316$4), da ESE, desde
08Ago87 (b);

29 Sarg BFE, ramo de músicos, Álvaro Ernanuel Medeiros Pimentel
(03743686), do CIAAC/DQ, desde OlSet87 (b);

2° Sarg BFL, ramo de músicos, Fernando Jorge Pereira (02551888),
do CIAAC/DO, desde 04Set87 (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) Por ter terminado o 14.° CFS.

Zona Militar da Madeira
So consideradas nosta situacão, desde as datas em que se indicam,

os sargentos cm seguida mencionados:
2.° Sarg Cav José Gabriel da Paz Pereira (03795483), da EPC, des

cio OSAgoS7 (a);
2.° Sarg Tm Henrique Humberto Ferreira Teixeira da Rocha

(04912883), da EPT, desde lOSet$7 (b);
29 Sarg Tm Manuel Gonçaives Estrada de Sousa (00577085), da

EPT, desde lOSet87 (b);
2.° Sarg Tm Faustino Carlos Paiva Pereirinha (17528284), da EPT,

desde lOSet87 (b);
2.° Sarg SS, ramo de veterinária, António José Neves Barata

(01262181), da EPSVM, desde 08Ago87 (a);
2.° Sarg SGE Antero Maria Jerónimo (09901683), da ESE, desde

08Ag87 (a);
2.° Sarg SGE Adelino da Conceição Pires Queijo (15995883), des

de 0$Ago87 (a);
2.° Sarg SGE Paulo do Gouvein Nábrega (13703463), tia ESE, des

de 08Ago87 (a).

(a) Por ter terminado o 14.° CfS.
(b) Por imposição de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria
1. Continuam colocados nesta Escola, desde OSAgoS7, por terem

terminado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:
29 Sarg Inf João Carlos de Oliveira Pascoal (07578285);
2.° Sarg Inf Jorge Manuel Ferreira dos Santos (08139484);
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2.° Sarg Inf Luís Manuel Nicolau Mateus (17223584);
2.° Sarg Inf Francisco Gomes de Pina (07170982);
2.° Sarg Inf Walter José Martins Rasoilo (01094583);
2° Sarg Inf Rui Pedro Garcia da Costa Piteira (18935181);
2.° Sarg Inf José Carlos Faria Teixeira (00701984);
2.° Sarg Inf Agostinho Fernando da fonte Dias (06063181);
2.° Sarg lnf José Alves Mcndcs Loureiro (02442784);
2.° Sarg Inf Mário Jorge Rodrigues Moita ferreira (13211182);
2.° Sarg Inf António Emanuci Marques Guerreiro lsmael (08658584);
2.° Sarg Inf Luís Manuel Sotto Mayor Matos Esteves (08931386);
2.° Sarg Inf Carlos Daniel Rodrigucs Gonçalves (08583124);
2.° Sarg Inf Carlos António Lopes Figueiredo (00846081);
2.° Sarg Inf João Paulo dos Santos Alves (05333584);
2.° Sarg Inf Jorge Manuel da Silva Cardoso (06556881);
2 ° Sarg Inf Luís Alberto Ferreira Gaio (14381284).

2. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem terminado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2Y Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Manuel feliciano Correia
(09918082), do CIAAC/DQ, desde 31Ago87;

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Mário Humberto Jesus Cavadas
(09544578), do QGRMC, desde OlSet87.

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Inf António Gomes de Figueiredo (50148711), da DSPJM,

desde OlMai88 (a);
2.° Sarg SGE João Luís Fernandes Afonso (15242684), da ESE, des

de 08Ago87 (b);
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel da Silva Santos

(17110582), do RIP, desde OlSet (b).
(a) Por imposição de serviço.
(b) Por ter terminado o 14.° CfS.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde 0$Ago$7, par tcrDm ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf António Pedro Ralheta Travança (03760284);
2.’ Sarg lnf Carlos Alberto Duarte Fontes (00934284);
2.° Sarg Inf Artur Carlos Martins Ramos Sequeira Monteiro

(02177284);
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20 Sarg Inf Fernando Graça Pereira (03673783);
2.° Sarg Inf José Manuel da Silva Gonçalves Nuno Rasteiro

(00442085);
2.° Sarg Inf Luís Manuel Rodrigues de Jesus Oliveira (18914885).

Regimento de Infantaria de Bojo

São considerados nesta situação desde 0$Ago87, por terem termi
nado o 14.° CfS, os sargentos cm seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Manuel Flórido Nico da Silva Paixão (08019082), da
EPI;

2.’ Sarg mi Manuel Jorge Messias Borbinha (14267284), da EPI;
2.° Sarg SGE José Francisco Colaço Lopes Martinho (18814984), da

ESE.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargChefe Inf Abílio de Jesus Chaves (50656511), do 1SM, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr88, por imposição de
serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos cm seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Álvaro Duarte (17561184), da EPI;
2.° Sarg Inf Luciano do Nascimento Viegas Chagas (11222583), da

EPI;
2» Sarg SGE Pedro Fernando Rocheta dos Ramos (03288484), da

ESE.

Regimento de Infantaria de Faro

(Com destino ao Destacamento de Tavira) -

São considerados nesta situação desde O8Ago$7, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida nomeados:

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Gonçalves Santana (16785184), da EPI;
2.° Sarg Inf António Agostinho Francisco Correia (12137084), da

EPI;
2 ° Sarg SGE Valério António Martins de Cristo (15762084), da

ESE.
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Regimento de Infantaria do Funchal

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem terminado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Francisco José Nogueira Pereira (07667884), da EPI,
desde OsAgo87;

2.° Srg Inf Rui Miguel Alves de Mendonça Teixeira (04570084), da
EPI, desde 08Ago87;

2.° Sarg Inf Américo Cardoso Carmelo (05928884), da EPI, desde
08Ago87;

2 ° Sarg Inf Aldo Chaves Vieira (08634084), da EPI, desde 08Ago87;
20 Sarg Inf Alamiro Correia ferrão (10195583), da EPI, desde

08Ago87;
2.° Sarg Inf António Manuel Vieira (19317586), da EPI, desde

0$Ago87.
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, José Manuel Teixeira (12623883), do

CIAAC/DQ, desde 02Set87;
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, António José da Rocha Rodrigues

(16574885), do C1AAC/DQ, desde 02Set87.

Regimento de Infantaria de Oueluz

2.° Sarg Inf Nuno Manuel de Abreu Sacramento dos Anjos Mesquita
(07034284), da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde
OSAgo87, por ter terminado o 14.° CFS.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nescta situação desde 08Ago87, por terem ter
ínado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2° Sarg Inf Luís Filipe Lopes Homem (02401284), da EPI;
2.° Sarg Inf Daniel Pereira Monteiro (15286684), da EPI;
2.° Sarg Inf João Manuel Perdigão Costa Marques Neto (01134680),

da EPI;
2.° Sarg Inf Ernesto Dias Ferreira (11591283), da EPI;
2.° Sarg Inf Paulo Fernando Pereira Fernandes Lopes (05787384),

da EPI;
2.’ arg Inf Joaquim José de Carvalho Almeida Santos (06548782),

da EPI;
2.° Sarg Inf Joaquim Milheiro Gil (01530484), da EPI.
2. Sarg SGE António Manuel Leite Medeiros (02943582), da ESE.
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Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde OlSet$7, por terem termi
nado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Domingos Manuel Luís Batoca
(02186788), do OGRMC;

1° Sarg BfE, ramo de músicos, Paulo Jorge Oliveira Nunes
(03949488), do QGRMC;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Marques Rosado
(17048888), do CIAAC/DQ.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde OlSet87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Júlio dos Santos Moreira (11049486),

do QGRMC;
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Manuel Salgado Machado

(06322586), do OGRMC;
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Gualdino Ferreira Branco (12129187),

do QGRMC;
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Luís Manuel Nunes da Silva

(13360687), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Jacinto Caldeira Marques Lamarosa

(17538181), do CIAAC/DQ.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem termi
nado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI.
2.° Sarg Inf José Aurélio de Almeida Nunes (19222983);
2.° Srg Inf João Manuel Gaspar Rainho (03394082).

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

1. 2.° Sarg Art Fioriano Manuel da Silva Neto (03948284), da
EPA, devendo ser considerado nesta situação desde OsAgo87, por
tcr terminado o 14.° CFS.

2. Continuam colocados nesta Escola desde 08Ago87, por terem
terminado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art João Carlos Pires Rodrigues da Silva (18368080);
2.° Sarg Art Francisco José Correia Carpinteiro (00054585);
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2.° Sarg Art João Humberto Pereira Barrulas (11729382);
2.° Sarg Art António Rornão figueiras Lourenço (13660183).

Regimento de Artilharia de Costa

2.° Sarg Art António Manuel Matias Lopes (17308583), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago87, por ter
terminado o 14.0 CFS.

Regimento de Artliharia de Leiria

2.° Sarg Art Manuel Gomes de Matos (18246785), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Ago87, por ter termi
nado o 14.° CFS.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CfS, os sargentos cm seguida mencionados:

2.° Sarg Art José Henrique Paiva Costa (09742783), da EPA;
2.° Sarg Art José Carlos Antunes Abreu (11851884), da EPA;
2.° Sarg Art Fernando Augusto Gonçaives Ornelas (01825783), da

EPA;
2.° Sarg SGE Victor Manuel Duarte (11735581), da ESE.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por tcrmn terminado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art João Carlos Pereira Leão franco (14446784), da EPA,
desde O8AgoS7;

2.° Sarg Art José Luís Correia Serras (14214782), da EPA, desde
08Ago87;

1° Sarg Art Luís Miguel Antunes Tomís Cavaleiro (01910$85), da
EPA, desde 08Ago87;

2.° Sarg Art Joaquim feliz de Sousa Rosado (12643283), da EPA,
desde 08Ago87;

2.° Sarg Art António Carlos de Campos Lemos Cardoso (18227682),
da EPA, desde 08Ago87;

2.° Sarg Art Manuel Pires Anselmo (19704784), da EPA, &sd
O8Ago$7;
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2.’ Sr’ Ar[ Carlos Ãlbci Lo Faustino (0c1 65784), da EPA, dc1c
0$Ago87;

2? Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Olivério Fernando Vi
veiros Almeida (16809883), do RIP, desde OlSet87.

Gupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art Nuno Miguel Sarmento Vinhais (11641483);
2.° Sarg Art Teimo Jorge Marques da Silva Félix (02286385);
2.° Sarg Art Eugénio Dias de Matos (146584881);
2.° Sarg Art José Carlos Bairrada Pires (00893481);
2? Sarg Art José Manuel Lopes Carvalho Gomes (05391384).

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco José Cartaxo
Macedo (11119884), do RI?, devendo ser considerado nesta si
tuação desde OlSet87, por ter terminado o 14.° CFS.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indi
cam, por terem terminado o 14.° CFS, os sargentos em seguida
mencionados:
2? Sarg SGE Aretino Vieira Mota (06300383), da ESE, desde

O8Ago$7;
2.° Sarg 13f E, ramo de corneteircs e clarins, José Joaquim Balbino Ca

rapeta (01090986), do RI?, desde 015et87.

2. Continuam colocados neste Centro desde O8Ago$7, por terem
terminado o 14? CFS, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Emídio António Araújo Costa

(19218889);
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Arnaldo António Moreira da Costa

(02545988);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Ilídío Ferreira Ramos (16582381);
2° Sarg BfE, ramo de músicos, Jorge Manuel de Oliveira Lopes

(03770388);
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2.° Sarg BFE, ramo de músicos, António Manuel Guinapo Rita
(01849581);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Luís Filipe Salgueiro Pances
(00039885).

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

Continuam colocados nesta Escola desde OsAgo87, por terem
terminado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Paulo Jorge Marques (10179386);
2° Sarg Cav Manuel Augusto Gonçalves das Neves (10019082);
2.° Sarg Cav Luís Carlos Brito Martins (13990084).

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São con3iderados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem terminado o 14.° Cf5, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Paulo Guilherme Mota Lourenço (18399484), da EPC,
desde 08Ago887;

2.° Sarg BFE, ralna de corneteiros e clarins, José António dos San
tos Lima (04272386), do RIP, desde OlSet$7.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav Domingos Vilas Boas (13351882);
2.° Sarg Cav Joaquim Pereira da Costa (19978782).

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg SGE João Carlos da Encarnação Restolho (01220184), da
ESE, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago87, por
ter terminado o 14.° CFS.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2. Sarg Ccv António Maria Batista do Nascimento (09521386);
2.° Sarg Cav Honório José Garcia Rodrigues (14433584);
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2.° Sarg Cav José Fernando dos Santos Pacheco (00993786);
2° Sarg Cav António Rui Ribeiro Gil (09424984).

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 0$Agos7, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng José Carlos Parracho Diaz (12462181), da EPE;
2.° Sarg SGE José Augusto Pereira de Sousa (08386084), da ESE.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng João Albino da Costa Viães (15262384);
2.° Sarg Eng Luís Fernando das Neves Pratas Jerónimo (12917384);
2.° Sarg Eng Vítor Manuel Pires Domingues (06988683).

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg En Jo?io Júlio Cirino Neto (17371984), de EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde OsAgo$7, por ter terminado
o 14.° CFS.

Transmissões

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Jaime dc Sousa Vieira (059930$;), da EPT, desde
OlSct87 (a);

2.° Sarg Tm Nuno Manuel Jorge Miranda (01317485), da EPT, des
de OlSet87 (a);

2.° Sarg Eng Hélder Jorge Ribeiro de Oliveira (04890984), da EPT,
desde OlSet87 (ci);

2.° Sarg SGE Gennaro Arturo Eugénio Pugliese (01959381), da ESE,
desde 08Ago87 (b);
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2.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Paulo Jorge Gomes da
Costa Martins (02887088), do RIP, desde OlSet87 (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) Por ter terminado o 14.° CfS.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

1. Continua colocado nesta Escola desde 08Ago87, por ter ter
minado o 14.° CfS, o 2.° Sarg SAM Fernando Jorge Almeida Rapo
so (09671481);

2. 2.° Sarg SGE António Manuel Mendes Cuco (03393983), da
ESE, devendo ser considcrado nesta situação desde 08Ago87, por
ter terminado o 14.° CfS.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde O8Ago$7, por terem ter
minado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SAM José Carlos Afonso Lopes (13933184), da EPAM;
2? Sarg SGE José Gomes de Carvalho (08310234), da ESE.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

São considerados nesta situação desde O8Ago$7, por terem ter
minado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados, da ESE:

2? Sarg SGE Jorge Humberto Ferra Duarte (13791784);
2.° Sarg SGE Rui Manuel Fonseca Seixas (06479$85).

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

Continuam colocados nesta Escola desde 08Ago87, a fim de fre
quentarem o Curso Complementar de Mecânicos do SMat, os sar
gcntos em seguida mencionados:

2» Sarg Grad SMat José Manuel Rodrigues Gomes da Costa
(03685684);
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2.° Sar% Grad SMat Frnariclo Manuel Lopes Pedronho (10220082);
2.° Safg Grad SMat Fernando da Costa Branco (03892785);
2° Sarg Grad SÍ1at Fernando Manuel da Conceição S. Antunes

(03080382);
2.° Sarg Grad SMat Paulo António de Oliveira Gonçalves Barros

(iL)530284);
2.° Sarg Grad
2.° Sarg Cr’d
2.° Sarc Gird SIat
2.0 Snr’ Grad SMat
2.0 ¶3arg Grad SMat
2.° Sar Grad SMat
2.° Sng Grad SMat
2.° Sarg Grad SMat
2° Sarg Crad SMat
2.° Sarg Crad SMat

Paulo Jorge Duarte Sonsa (13169084);
António Augusto Dias Meneses (10355784);
erge Manuel Gravanita Alberto (18015483);

Pedro Miguel Borrego Vilão (11792087);
Júlio Manuel da Silva Peixoto (10483784);
Luís Alberto Nogueira Moreira (14159383);
JeOn Luís Fura Pelado (09816382);
Renato Parada Paixão fonte (19141583);

2.° Sara Grnd SMat António Alberto fcrnandes Carvalho
(t589!35);

2f’ Satg GraU SMat Carlos Augusto dc Carvalho Calheiros Alves
Leitão (t0563085);

SMat Eusbio de Carvalho Pcixoto (00471084);
‘liat António do Gordo Teixeira Dias (06863084);
SMat João António Coelho da Mota Cardoso

Manuel António Freire Mano (08097582);
Amórico Rafael Lopes da Silva (04109184);
António José Monteiro Tereno (16812384);
Ivíacrino Manuel Mendes Cacão (14927582);
Rui Paulo Gil Galrinho (05715585);
António Jorge Ãlvcs Pires Escoval Charrama

\Títor Manuel de Jestis Pires Diz (13869284);
Constantino Farinha Martins (06549283);
Jaime Correia Martins (03939384);
João Manuel da Silva Duarte (10747584);
Rui Manuel Queiroga Alves (00498484);
Paulo Alexandre Costa de Oliveira (08528085);
Carlos Alberto Sirnties Oliveira Pacheco

José Carlos figueitedo Relvas (17537482);
Luís Francisco Mendes de Unhão Pimentel

Joaquim Mendes Pereira (05210380);
Carlos Manuel Fcrnanclcs Soares (07190231);
Armindo José Teixeira Martins (06883285);

SMaf lorpa Lopes Cordeiro (02893482);
SMat António Manuel Dias Castelão (06483$81);

2.° Sar Grad
2.0 Sn’ Gracl
2° Sarg Giucl

(l803081);
2° Sssg Crad SMat
2° Sarg GraU SMat
2.° Sarg Crac SI’v!at
2.° Sarg Cratl 2Mat
2° Sarg GraU Mat
2° Sar GraU SMat

(042360P1);
2° Sarg GraU SMat
2° Sasg GraU SMat
2.° Sarg GraU SMat
2.° Sarg GraU SMat
2° Sarg GraU SMat
2° Sarg GraU SMat
2.0 Saro, Grad SMaL

(28297385);
2.° Srng GraU SMat
2° S:g GraU SMat

(05000834);
2° Sarg Graci SMat
2° Sara GraU SMat
2.° Sarg GraU $Mat
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2.° Sarg Grad SMat Eusébio JícomD Martins (08416784);
2.° Sarg Grad SMat Hélder Manuel Coelho Martins (1267405);
2.° Sarg Grad SMat Luís Manuel Rodrigues Pereira (14128283);
2.° Sarg Grad SMat João Frederico Duarte Villrrt (00732783);
2.° Sarg Grad SMat António Carlos da Cruz Rachadinho Loios

(0572351 1).

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde O8Agos7, por terem tenni
nado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados, da ESE:

2.° Sarg SGE Domingos Manuel Ramos Cunha (15892681);
2.° Sarg SGE José António Alves Rodrigues de Bastos (13214484).

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargChefe, adido, José Augusto Barreto dos Reis (50330111), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr88, por im
posição de serviço.

7a Brigada Mista Independente

Batalhão !e Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Vítor José Alves Filipe (12523683), da EPI;
2.° Sarg Inf José António dos Santos Gouveia (00391684), da EPI;
2.° Sarg Inf Dário Cruz Barroso Seborro Ferreira Machado

(15887183), da EPI;
2.° Sarg Inf Adelino Aristides Loureiro Dias (17742685), da EPI;
2.° Sarg Inf Joaquim António Nunes Salgueiro (18637981), da EPI;
2.° Sarg Inf António José Peres Lopes (14767484), da EPI;
2.° Sarg Inf Leonel David Bacelar Lope (14030884), da EPI;
2.° Sarg lnf António José Pimntel ferreira Calhau (05415784), da

EPI;
2.° Sarg lnf José Augusto da Silva Lucas (00968284), da EPI;
2.° Sarg Inf Carlos Alberto Almeida Tracana (14301582), da EPI;
2.° Sarg Inf Carlos Manuel Lopes da Silva (02946785), da EPI;
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2.° Sarg Inf João José faria da Conceição Baltazar (17751585), da
EPI;

2.° Sarg SGE Mário de Sousa Araújo (10000782), da ESE.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde O8Ago$7, por terem ttr
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Rui Pedro Fernandes Teixeira Coimbra (051383a1), da
EPI;

2.° Sarg Inf Tomáz Augusto Pinto Alves (00478283), da EPI;
2.° Sarg Inf António José Caeiro Freitas (10185085), da EPI;
2.° Sarg Inf Luís Filipe Ferreira Antunes (18362584), da EPI;
2.° Sarg Inf Amílcar do Nascimcnto (19190684), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel Jorge dos Santos Lopes (04531484), da EPI;
2.° Sarg Inf Leonel Augusto Gomes Monteiro (11402185), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel José Vilela Gonçalves (07711584), da EPI;
2.° Sarg Inf Afonso Manuel Morais Ferreira (04491181), da EPI;
2° Sarg SGE Joaquim José de Jesus Pagaimo (06164084), da ESE.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Carlos Lucas Martins Roque (06633185), da EPI;
2.° Sarg lnf João Pires Diogo Martins (06485184), da EPI;
2.° Sarg Inf José Carlos Nunes Correia Galvão (07856985), da EPI;
2° Sarg Inf João Manuel da Silva Salvado (16565984), da EPI;
2.° Sarg Inf Victor das Neves Robalo Nunes (12596685), da EPI;
2.° Sarg SGE João Manuel Jerónimo Dores (09079784), da ESE.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde OSAgo87, por terem ter
minado o 14.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Rui José Martins de Matos (11270782), da EPA;
2.° Sarg Art Júlio Américo Ferreira Monteiro (01483483), da EPA;
2.° Sarg Art Hólder Filipe Barbosa de Oliveira Roque (11992484), da

EPAM.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Joaquim Francisco Afonso Lopes (10069984), da EPC,
desde 08Ago87 (a);

2.°Sarg Cav Mário Fernando Gil Santana (01304185), da EPC, des
de 08Ago87 (a);

2.° Sarg Cav João Francisco Madureira Pinto (18595183), da EPC,
desde 0$Ago87 (a);

2.° Sarg Cav José António Balão Carochinho (13567984), da EPC,
desde 08Ago87 (a);

2.° Sarg Cav Paulo Alexandre da Conceição Silva (12350584), da
EPC, desde 08Ago87 (a);

2.° Sarg Cav Armando Nuncs Pinto (14195284), da EPC, desde
08Ago87 (a);

2.° Sarg Cav António Rui Ribeiro Gil (09424984), do RCSM, des
de 15Dec87 (b);

2.° Sarg Cav Manuel Nogueira da Mota (01723384), da ESE, des
de 08Ago87 (a).

(a) Por ter terminado o 14.° CFS.
(b) Por imposição de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados, da EPAM:

2.° Sarg SAM José Manuel Monteiro Botas (18538383), desde
08Ago87 (a);

2.° Sarg SAM José Manuel Faria Nunes dos Santos (03714784), des
de 08Ago87 (a);

2.° Sarg SAM Albino Jerónimo Almeida Dias (09950285), desde
08Ago87 (a);

2.° Sarg SAM Carlos Alberto Bernardino Peixeiro (19810583), des
de 08Ago87 (a);

2.0 Sarg SAM Fernando Jorge Almeida Raposo (09671481), desde
12Dec87 (b).

(a) Por ter terminado o 14.° CFS.
(b) Por imposição de serviço.
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Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

São considerados nesta sítuação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav Fernando Manuel da Conceição Ramos (17639380),
2.° Sarg Cav Fernando Manuel Mariquito Caixeiro (17898884);
20 Sarg Cav Amorim dos Santos Píteira (13319184);
2.° Sarg Cav António Saqueiro da Silva (15852686);
2.° Sarg Cav Jorge Manuel Batista Pires (00422684).

Companhia de Transmisses/ABSM

São considerados nesta situação desde OlSet87, por imposição de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Trn José Manuel da Silva Pinto (13653$82);
2.° Sarg Tm Manuel Francisco Teixeira Maia Dias (16540084);
2.° Sarg Tm Basílio de Sá Rodrigues (10356283).

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde 08Ago87, por terem ter
minado o 14.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf Gaspar Manuel Leite Ribeiro de Moura (16824483);
2 ° Sarg Inf Armando Grilo Soares Rodrigues (04773583);
2.° Sarg lnf José Manuel Pássaro Ouelincho (03859083);
2.° Sarg Inf Octávio Fernandes Mestre (06860284);
2.° Sarg Inf António José de Sousa e Silva (08140284);
2.° Sarg Inf José Joaquim da Silva Cardoso (01452983).

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 170ut87, por terem in
gressado no 1.0 ano do Curso Geral da AM, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Inf Nuno Manuel de Abreu Sacramento dos Anjos Mes
quita (07034284), do RIQ;

2.° Sarg Tm António Benjamim Mascarenhas (18502784), da EPT.



438 ORDEM DO EXËRCITO N.° 13 3. Série

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

São considerados nmta situaçío, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2 ° Sarg Inf José Carlos Faria Teixeira (00701984), da EPI, desde
OlMai88, por imposição de serviço.

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, José Manuel de Jesus Pena Félix
(09526$1), da EPSVM, desde 08Ago87, por ter terminado o
14.° CfS.

Escola Militar de Electromecânica

1. São considerados nesta situação desde OlSet87, a fim de
frequentarem o Curso Complementar de Manutenção de Transmis
sões, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2. Continuam colocados nesta Escola desde 08Ago87, a fim de
frequentarem o Curso Complementar de Mecânicos do SMat, 05
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Grad SMat Rogério Pedro Tavira Catela Geitoeiro
(16574481);

2.° Sarg Grad SMat António Manuel Jesus Faustino Silva Garcia
(14585783);

2.° Sarg Grad SMat Paulo Manuel Machado fonseca Jorge
(01254684);

2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Trn
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm
2.° Sarg Tm

José Manuel Santos Inácio (01028184);
Alberto César Coutinho Pires (06763681);
Emanuel José fernandes de Jesus Dias (19448484);
Manuel da Silva Brito (03643584);
Mário Augusto dos Santos Perdigão (07215384);
José António Miranda Serjo Julião Monteiro (10520782);
Mário António Rodrigues Correia Pereira (04252784);
Paulo Henriques Miranda Cordeiro Alves (09014284);
Avelino do Nascimento Rodrigues Pinto (10945284);
José Carlos Alves (14227584);
José Júlio Correia Fernandes Batista (07355485);
Ernesto do Rosário Heitor Figueiredo (10553185);
Jorge Manuel Brito de Almeida (19735884);
Fernando Einanuel da Costa Machado (19228484);
Uriel Hipólito de Almeida Pereira (08230782);
Miguel José da Costa Pinto (06656982);
João Soares Fernandes Ribeiro (06091184);
Vítor Manuel João Vicente (15982185).
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2.° Sarg Grad SMat João Manuel franco Alexandre (16214382);
2.° Sarg Grad SMat Joaquim António Rodrigues Durão (00l8l82).

Escola Militar de Electromecânica

(Com destino à OLE)

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Álvaro Jorge ferreira Azevedo
(0233525), do CIAAC/DQ, devendo ser considerado nesta si
tuação desde 31 Ago87, por ter terminado o 14.° CFS.

Escola de Sargentos do Ex&cito

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Manuel da Fonseca Freire (01124784), da EPI, desde
08Ago87 (a);

2.° Sarg Art Manuel Joaquim Margalho Ferreira (13749784), da EPA,
desde 08Ago87 (a);

2.° Sarg Art José Augusto Mendes (12916784), da EPA, desde
O8AgoS7 (a);

2.° Sarg Art Manuel Maria Marques da Silva (11487283), da EPA,
desde 08Ago87 (a);

2.° Sarg Eng Francisco José Oliveira Reis Egídio Ferreira (13501384),
da EPE, desde 08Ago87 (a);

2.° Sarg Tm António Manuel Cardoso Barbosa (15367182), da EPT,
desde 02Set87 (b);

(a) Por ter terminado o 14.° CFS.
(b) Por imposição de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Álvaro Manuel Vieira Galrinho (03728482), da EPE,
desde 08Ago87, por ter terminado o 14.° CFS.

2.° Sarg Tm Abílio Fernandes Bento (06387881), da EPT, desde
02Set87, por imposição de serviço.
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Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

2.° Sarg 5AM Albino Rufino Dias da Silva (00622384), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago87, por ter
terminado o 14.° CFS.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

2.° Sarg SAM António Manuel Santos Abrantes (07340882), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago87,
por ter terminado o 14.° CfS.

aqu’s

,c6to ho

• !82 .a ‘4lE:1
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS
Cursos

Averbamentos

Classificação no fim da y•a e 2? parte e final do 14.° Curso de Formação de Sargentos, obtida pelos sargen
tos das armas e serviços que se indicam:

N.° Classificaç5o
Posto Nome ident. 1.Parte 2. Parte final

Arma de infantaria

FurMil Manuel da Fonseca Freire 01124784 14,77 15,37 15,07
furMil Manuel Florido Nico da Silva Paixão 08019082 14,55 15,49 15,02
FurMil José Carlos Lucas Martins Roque 06633185 14,03 15,58 14,81
FurMil Gaspar Manuel Leite Ribeiro de Moura 16824483 14,09 15,30 14,70
furMil João Carlos de Oliveira Pascoal 07578285 14,24 14,91 14,58
FurMil José Aurélio de Almeida Nunes 19222983 14,69 14,17 14,43
furMil João Manuel Gaspar Rainho 03394082 13,76 14,98 14,37
FurMil Jorge Manuel Ferreira dos Santos 08139484 13,72 15,01 14,37
FurMil José Álvaro Duarte 17561184 13,90 14,81 14,36
FurMil Luís Manuel Nicolau Mateus 17233584 13,37 15,18 14,28
FurMil António Pedro Ralheta Travanca 03760284 13,89 14,46 14,18
FurMil João Pires Diogo Martins 06485184 13,43 14,80 14,12
FurMil Nuno Manuel de Abreu Sacramento Anjos Mesquita 07034284 13,98 13,85 13,92
2.° SargMil Rui Pedro Fernandes Teixeira Coimbra 05138381 13,50 14,07 13,79
furMil Armando Grilo Soares Rodrigues 04773583 13,16 14,03 13,60
FurMil Tomás Augusto Pinto Alves 00478283 13,09 14,09 13,59
FurMil Francisco Gomes Pina 07170982 12,81 14,34 13,58
FurMil José Manuel Pássaro Ouelincho 03859083 13,11 14,00 13,56
FurMil Walter José Martins Rasoilo 01094583 12,89 14,19 13,54
FurMil Rui Pedro Garcia Caeiro da Costa Piteira 19935181 12,92 14,07 13,50
furMil José Carlos Faria Teixeira 00701984 12,28 14,59 13,44
FurMil Agostinho Fernando da Fonte Dias 06063183 13,30 13,53 13,42
FurMil Octávio Fernandes Mestre 06860284 13,03 13,77 13,40
FurMil Luciano Nascimento Viegas Chagas 11222583 13,15 13,57 13,36
FurMil José Alves Mendes Loureiro 02442784 13,11 13,22 13,17
FurMil José António Brilhante Maria 15594281 13,02 13,27 13,15
FurMil Carlos Alberto Duarte Fontes 00934284 14,79 13,41 13,10
FurMil José Alberto Magalhães de Sousa 06470484 12,61 13,36 12,99
FurMil Mário Jorge Rodrigues Moita ferreira 13211182 13,06 12,88 12,97
FurMil António José de Sousa e Silva 08140284 12,76 13,03 12,90
FurMil António Emanuel Marques Guerreiro Ismaci 08658584 12,35 13,43 12,89
furMil António José Caceiro freitas 10185085 12,23 13,50 12,87
FurMil Luís Filipe Ferreira Antunes 18362584 11,94 13,38 12,66
FurMil José Carlos Nunes Correia Galvão 07856985 12,80 12,43 12,62
FurMil João Manuel da Silva Salvado 16565984 12,07 13,14 12,61
FurMil José Joaquim da Silva Cardoso 01452983 12,43 12,68 12,56
FurMil Victor das Neves Robalo Nunes 12596685 12,12 12,88 12,50
FurMil Carlos Manuel Gonçalves Santana 18785184 11,93 12,8$ 12,41
FurMil Amilcar do Nascimento 19190684 12,25 12,55 12,40
FurMil João José faria da Conceição Bantazar 17751585 12,01 12,76 12,39
FurMil Manuel Jorge dos Santos Lopes 04531484 12,02 12,74 12,38
furMil Luís Manuel Sotto Mayor Matos Esteves 08931386 12,16 12,59 12,3$
FurMil Vítor José Alves Filipe 12583683 12,00 12,71 12,36
FurMil Afonso Manuel Morais Ferreira 04491181 12,30 12,36 12,33
FurMil Carlos Daniel Rodrigues Gonçalves 08583184 12,23 12,38 12,31
FurMil Leonel Augusto Gomes Monteiro 11402185 12,35 12,25 12,30
FurMil José António dos Santos Gouveia 00391684 12,41 12,19 12,30
FurMil Manuel José Vilela Gonçalves 07711584 12,15 12,40 12,2$
furMil Carlos António Lopes Figueiredo 00846081 12,02 12,54 12,28
furMil Dário Cruz Seborro Ferreira Machado 15887183 12,17 12,29 12,23
FurMil Francisco José Nogueira Pereira 07667884 12,12 12,33 12,23
FurMil Sério Ferreira Aguiar 11258282 11,89 12,52 12,21
FurMil António Agostinho Francisco Correia 12137084 12,20 12,20 12,20
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N° CIasificaçtio
Posto

Nome ., —-______________1 en 1. Parte 2.’ Parte final

FurMil António Maria Pinheiro Mariquito 09214684 12,15 12,25 12,20
FurMil João Paulo dos Santos Alves 05333584 12,20 12,07 12,14
FurMil Rui Miguel Alves de Mendonça Teixeira 04570084 11,89 12,36 12,13
FurMil Adelino Aristides Loureiro Dias 17742685 12,06 12,18 12,12
FurMil Carlos José Almeida Mendes Seco 13554381 12,50 11,73 12,12
FurMil Américo Cardoso Camelo 05928884 12,08 12,13 12,11
FurMil Manuel Jorge Messias Borbinha 14267284 12,18 12,00 12,09
FurMil Jorge Manuel da Silva Cardoso 06556881 12,13 11,92 12,03
FurMil Aldo Chaves Vieira 08634084 12,30 11,66 11,9$
FurMil Filipe Manuel Ferreira félix 05112085 11,92 12,02 11,97
2.° SargMil Joaquim António Nunes Salgueira 18637981 11,83 11,99 11,91
FurMil António José Peres Lopes 14767484 11,77 12,01 11,89
FurMil Luís Alberto Ferreira Gaio 14381284 11,90 11,78 11,84
FurMil Leonel David Bacelar Lopes 14030884 11,49 12,16 11,83
FurMit Artur Carlos Martins Ramos Sequeira Monteiro 02177284 11,99 11,66 11,83
FurMil Alamiro Correia Ferrão 10195583 11,87 11,76 11,82
FurMil António Manuel Vieira 19317586 11,84 11,77 11,81
furMil António José Pimentel ferreira Calhau 05415784 11,70 11,91 11,81
FurMil Luís Filipe Lopes Homem 02401284 11,44 12,16 11,80
FurMil Daniel Ferreira Monteiro k 15286684 11,88 11,65 11,77
FurMil João Manuel Perdigão Costa Marques Neto 01134680 11,72 11,66 11,69
FurMil José Augusto da Silva Lucas 00968284 11,23 12,10 11,67
furMil Carlos Alberto Almeida Tracana 14301582 11,83 11,41 11,62
FurMil Carlos Manuel Lopes da Silva 02946785 11,55 11,32 11,44
FurMil Fernando Graça Pereira 03673783 11,56 11,26 11,41
FurMil Ernesto Dias ferreira 11591283 11,34 11,40 11,37
furMil Paulo Fernando Pereira Fernandes Lopes 05787384 11,67 10,94 11,31
FurMil Joaquim José de Carvalho Almeida Santos 06548782 11,74 10,71 11,23
FurMil Joaquim Milheiro Gil 01530484 11,67 10,63 11,15
FurMil José Manuel da Silva Gonçalves Nunes Rasteiro 00442085 10,98 11,30 11,14
furMil Luís Manuel Rodrigues de Jesus Oliveira 18914$85 11,55 10,36 10,96

Arma de artilharia

FurMil Manuel Joaquim Margalho Ferreira 13749784 15,95 15,54 15,75
FurMil Manuel Maria Marques da Silva 11487283 15,71 15,13 15,42
FurMil José Augusto Mendes 12916784 14,53 14,11 14,32
2.° SargMil João Carlos Rodrigues da Silva 18368080 13,91 14,19 14,05
2.° SargMil Rui José Martins Matos 11270782 14,09 13,99 14,04
FurMil António Manuel Matias Lopes 17208583 14,01 14,05 14,03
FurMil José Henrique Paiva Costa 07942783 14,08 13,10 13,59FurMil Francisco José Correia Carpinteiro 00054585 12,76 14,12 13,44FurMil João Humberto Pereira Barrulhas 11729382 13,22 13,44 13,33
FurMil José Carlos Antunes Abreu 11851884 12,71 12,95 12,83FurMil José Manuel Lopes Carvalho Gomes 05391384 12,52 12,90 12,71
FurMil Fernando Augusto Gonçalves Oradas 01825783 12,36 13,07 12,67
FurMil Floriano Manuel da Silva Neto 03948284 12,16 12,97 12,57
FurMil Nuno Manuel Sarmento Vinhais 11641483 12,29 12,84 12,57
FurMil Teimo Jorge Marques da Silva félix 02286385 11,90 13,07 12,49
FurMil Eugénio Dias dc Matos 14658481 12,22 12,76 12,49
FurMil José Carlos Bairrada Pires 00893481 12,58 12,35 12,47
FurMil João Carlos Pereira Leão Franco 14446784 11,82 13,04 12,43
2.° SargMil José Luís Correia Serras 14214782 12,05 12,69 12,37FurMil Carlos Alberto Faustino 06165784 12,08 12,49 12,29FurMil Manuel Gomes de Matos 18246784 11,99 12,57 12,28furMil Júlio Américo Ferreira Monteiro 01483483 12,53 11,92 12,23FurMil Luís Miguel Augusto Tomás Cavaleiro 01910885 11,97 12,29 12,23FurMil Joaquim feliz de Sousa Rosado 12643283 12,03 12,13 12,08FurMil António Carlos de Campos Lemos Cardoso 18227682 12,03 12,09 12,06FurMil António Romão Figueiras Lourenço 13660183 11,61 12,37 11,29FurMil Manuel Pires Anselmo 19704784 11,69 11,40 11 ,55

1
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_______________________________________________________—___________—

N° Classificação
Posto Nome idetst —

1.’ Parte 2? Parte final

Arma de cavalaria

FurMil Paulo Jorge Marques 10179386 15,56 16,24 15,90
2.° SargMil Domingues Vilas Boas da Costa 13351882 14,13 16,35 15,24
2.° SargMil Manuel Augusto Gonçalves das Neves 10019082 14,38 15,62 15,00
2.° SargMil Joaquim Pereira da Costa 19978782 14,49 15,30 14,90
2.° SargMil Paulo Guilherme Mota Lourenço 18399484 14,74 14,98 14,86
FurMil António Maria Batista do Nascimento 09521386 14,16 15,46 14,81
FurMil Honório José Garcia Rodrigues 14433584 14,13 15,32 14,73
furMil José Fernando dos Santos Pacheco 00993786 13,57 15,84 14,71
FurMil António Rui Ribeiro Gil 09424984 14,05 15,17 14,61
FurMil Fernando Manuel da Conceição Ramos 17639380 13,39 14,95 14,17
furMil Luís Carlos Brito Martins 13990884 13,95 14,30 14,13
furMil Amorim dos Santos Piteira 13319184 14,19 14,00 14,10
FurMil Fernando Manuel Mariquito Caixeiro 17898884 13,33 14,83 14,08
FurMil António Saqueiro da Silva 15852686 13,16 14,81 13,99
FurMil Jorge Manuel Batista Pires 00422684 13,26 14,69 13,98
FurMil Joaquim Francisco Afonso Lopes 10069984 13,12 14,55 13,84
FurMil José António Baião Carochinho 13567984 13,26 14,28 13,77
FurMíl Mário Fernando Gil Santana 01304185 12,53 13,83 13,18
2.° SargMil João Francisco Madureira Pinto 18595783 12,10 14,22 13,16
FurMil Paulo Alexandre da Conceição Silva 12350584 12,60 13,50 13,05
furMil Armando Nunes Pinto 14595284 12,71 13,19 12,95
FurMil José Gabriel da Paz Pereira 03795483 12,54 12,89 12,72

Arma de engenharia

FurMil João Albino da Costa Viães 15262384 14,51 14,87 14,69
FurMil José Carlos Parracho Dinis 12462181 13,88 14,74 14,31
FurMil João Domingues Delgado de Jesus 16172484 13,45 14,71 14,08
FurMil João Júlio Cirino Neto 17371984 14,16 13,79 13,98
FurMil Luís Fernando da Neves Pratas Jerónimo 12917384 14,05 13,88 13,97
FurMil Francisco de Jesus Pinto 08697583 12,53 14,68 13,61
2.° SargMil Álvaro Maunel Vieira Galrinho 03728482 13,88 13,31 13,60
FurMil Eduardo Luís Campos Coelho 09484181 13,92 13,15 13,54
furMil Vítor Manuel Pires Domingues 06988683 13,59 13,35 13,47
FurMil Francisco José Oliveira Reis Egídio Ferreira 13501384 13,61 13,22 13,42
FurMil Jaime António Pereira de Aguiar 00652885 12,80 13,99 13,40
FurMil Antero Américo de Jesus Costa 07246381 12,92 13,27 13,10

Arma de transmissões

2.° SargMil Abílio Fernandes Bento 06387881 14,12 14,13 14,13
FurMil José Manuel dos Santos Inácio 01028184 13,90 14,13 14,02
FurMil Jaime de Sousa Vieira 05993081 13,96 14,07 14,02
FurMil Manuel Francisco Teixeira Maia Dias 16540084 14,02 13,93 13,98
FurMil Manuel Gonçalves Estrada de Sousa 00577085 13,71 13,99 13,85
FurMil António Manuel Cardoso Barbosa 15367182 14,09 13,58 13,84
2.° SargMil Alberto César Coutinho Pires 06763681 14,14 13,36 13,75
FurMil Basílio de Sá Rodrigues f 10356283 13,39 13,89 13,64
FurMil António Benjamim Mascarenhas 18502784 12,90 14,25 13,58
furMil Emanuel José Fernandes de Jesus Dias 19448484 13,23 13,92 13,58
furMil José Manuel da Silva Pinto 13653882 13,29 13,86 13,58
2.° SargMil Henrique Humberto Ferreira Teixeira da Rocha 04912883 13,57 13,55 13,56
FurMil Manuel Silva de Brito 03643584 12,90 14,22 13.56
FurMil Mário Augusto Santos Perdigão 07215384 13,18 13,83 13,51
FurMíl Faustino Carlos de Paiva Pereirinha 17528284 14,07 12,89 13,48
2.° SargMil José António de Miranda Juilão Monteiro 10520782 12,92 13,68 13,30
FurMil Nuno Manuel Jorge Miranda 03117485 12,82 13,60 13,21
FurMil Mário António Rodrigues Correia Pereira 04252784 13,35 13,05 13,20
furMil Paulo Henrique Míranda Cordeiro Alves 09014284 12,89 13,47 13,18
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N° C1assificaço
Posto Nome .

1 en 1.’ Parte 2. Parte final

furMil Avelino do Nascimentos Rodrigues Pinto 10943284 12,82 13,52 t3,17
FurMil Hélder Jorge Ribeiro de Oliveira 04890984 13,39 12,93 13,16
FurMil José Carlos Alves 14227584 12,90 13,40 13,15
FurMil José Júlio Correia Fernandes Batista 07355485 12,75 13,42 13,09
FurMil Ernesto do Rosário Heitor Figueiredo 10553185 12,71 13,37 13,04
FurMil José Luís da Cunha Pereira 07853482 13,19 12,84 13,02
FurMil Jorge Manuel Brito de Almeida 19735884 13,15 12,71 12,93
FurMil Fernando Manuel da Costa Machado 19228484 13,23 12,61 12,92
FurMil Uriel Hipólito de Almeida Pereira 08230782 13,14 12,57 12,86
FurMil Miguel José da Costa Pinto 06656982 12,70 12,97 12,84
FurMil João Soares Fernandes Ribeiro 06091184 13,29 12,08 12,69
2.° SargMil José Manuel Correia de Oliveira 14602082 12,79 12,52 12,66
FurMil Carlos Joaquim Pinto 19099684 12,72 12,46 12,59
FurMil Vítor Manuel João Vicente 1592l83 12,82 12,35 12,59

Serviço de administração militar

FurMil José Manuel Monteiro Botas 18538383 14,61 14,99 14,80
FurMil José Carlos Afonso Lopes 13933184 13,25 14,57 13,91
2.° SargMil Fernando Jorge Almeida Raposo 09671481 13,32 14,14 13,73
FurMil Albino Jerónimo de Almeida Dias 09950285 13,07 14,32 13,70
FurMil Albino Rufino Dias da Silva 00622384 12,97 14,04 13,51
FurMil José Manuel Faria Nunes dos Santos 03714784 13,31 13,54 13,43
FurMil Hélder Filipe Barbosa de Oliveira Roque 11992484 12,89 13,13 13,01
FurMil António Manuel dos Santos Abrantes 07340882 12,61 12,97 12,79
FurMil Carlos Alberto Bernardino Peixeiro 19810583 12,61 12,82 12,72

Serviço de saúde
— Ramo de veterinária

2.° SargMil António José Neves Barata 01262180 14,64 15,30 14,97
2.° SargMil José Manuel de Jesus Penas Félix 08952681 14,13 15,70 14,92

Serviço geral do Exército

2.° SargMil João Ricardo Lopes Brito do Amaral 07424481 15,10 15,62 15,36
FurMil Rui Rodrigues Duarte Redinho 07283684 14,39 15,83 15,11
FurMil Virgílio José Figueira Galhardo Antunes 18756984 14,77 15,31 15,04
2.° SargMil Eduardo Manuel da Silva Henriques 17488482 14,71 15,09 14,90
2.° SargMil José dos Santos Augusto 04888382 14,65 15,02 14,84
FurMil Jorge Humberto Ferra Duarte 13791784 14,02 15,41 14,72
2.° SargMil António Manuel Mendes Cuco 03393983 14,58 14,79 14,69
FurMil Rui Manuel Fonseca Seixas 06479885 13,83 15,31 14,57
FurMjl Aretino Vieira Mota 06300383 13,84 15,28 14,56
FurMil Adelino da Conceição Pires Queijo 15995883 14,14 14,92 1453
FurMil Antero Maria Jerónimo 09901683 13,76 15,24 14,50
FurMil Pedro Fernando Rocheta dos Ramos 03288484 14,04 14,71 14,3S
FurMil Gennaro Arturo Eugénio Pugliese 01959381 13,98 14,71 14.35
2.° SargMil António Manuel Leite Medeiros 02943582 13,64 14,88 14,26
2.° SargMil Luís Filipe Branco Seabra de Meio 09017882 14,40 14,10 14,25
FurMil João Carlos da Encarnação Restolho 01220184 13,79 14,69 14,24
FurMil José Auguso Pereira de Sousa 08386084 13,82 14,63 14,23
FurMil Joaquim José Reiçadas Benjamim 05474984 13,50 14,93 14,22
furMil João Manuel Jerónimo Dores 09079784 14,08 74,32 14,20
FurMil Artur Luís Botelho Camilo 16431684 13,51 14,61 14,06
FurMil José Francisco Colaço Lopes Martinho 18814984 13,55 14,54 14,05
FurMil Joaquim Manuel Carvalho Grenho 09466084 13,62 14,48 14,05
FurMil Joaquim José de Jesus Pagaimo 06164084 13,42 14,62 14,02
FurMil José Comes de Carvalho 08310284 13,62 14,38 14,uO
FurMil João Luís fernandes Afonso 15242684 13,37 14,58 13,9$
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Classificaç5°

Posto Nome idett 1 . Parte 2. Parte final

furMil Pedro Augusto Rodrigues Ambrósío 03157084 13,51 14,41 13,96

FurMil Ricardo Alexandre Teixeira de Sousa 03020582 14,19 13,64 13,92

furMil José António Alves Rodrigues de Bastos 13214484 13,33 14,44 13,89

FurMil Paulino de Gouveia Nóbrega 13703483 13,45 14,31 13,88

2.° SargMil Vítor Manuel Gomes Duarte 11713581 13,93 13,70 13,82

furMil Mário Simões de Sousa Araújo 10000782 13,35 14,17 13,76

furMil Domingos Manuel Ramos Cunha 15892681 13,32 14,03 13,6$

furMil Manuel Nogueira da Moita 01723384 13,33 13,89 13,61

FurMil Valérjo António Martins de Cristo 15762084 13,40 13,445 13,43

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

furMil José Manuel Teixeira 12623$83 14,45 14,07 14,26

FurMil José Manuel de Oliveira Lopes 03770388 13,93 14,19 14,06

FurMil Fernando Ganso Duque Cordeiro 17929686 14,15 13,96 14,06

furMil Luís Manuel Nunes da Silva 13360687 13,67 13,87 13.77

furMil Emídio António Araújo Costa 19218889 13,50 13,56 13,53

FurMil Arnaldo António Moreira da Costa 0254598$ 13,66 13,39 13,53

FurMil Mário Humberto de Jesus Cavadas 09544587 13,57 13,46 13,2

Fui-Mil Jacinto Caldeira Marques Lamarosa 17538181 13,55 13,23 13,33

FurMil Domingos Manuel Luís Batoca 02186788 12,78 13,51 13.15

FurMil Joaquim Manuel feliciano Correia 09918082 13,56 12,69 13.13

FurMil Francisco Manuel Marques Rosado 17048888 13,16 13,02 13,09

FurMil António Manuel Guinapo Rita 01849581 13,19 12,66 12,93

furMil Gualdino Ferreira Branco 12129187 12,88 12,52 12,70

FurMil José Manuel Salgado Machado 06322586 12,65 12,72 12,69

furMil Fernando Jorge Pereira 02551888 12,44 12,63 12,54

FurMil Paulo Jorge Oliveira Nunes 03949488 12,10 12,81 12.45

FurMil Mário Norberto dos Santos Rocha 11895984 12,43 12,14 12,29

furMil Álvaro Jorge Ferreira Azevedo 02335285 12,23 12,11 12.17

furMil Manuel da Rocha Alves 02673688 11,56 12,53 12,05

furGrad Ilídio Ferreira Ramos 16582381 11,72 12,02 11,87

FurMil Júlio dos Santos Moreira 11049486 11,63 12,02 11,83

FurMil António José da Rocha Rodrigues 16574885 11,73 11,93 11,83

FurMil Álvaro Emanuel Medeiros Pimentel 03743686 11,91 11,67 11,79

furMil Júlio Manuel Gonçalves Ramalho 07550585 11,66 11,67 11,67

FurMil Luís Filipe Rita Salgueiro Ponces 00039885 11,91 11,32 11,62

— Ramo de corneteiros e clarins

furMil Filipe Manuel Barbosa Neves 15445282 14,20 13,83 14,02

FurMil José António dos Santos Lima 04272386 13,53 13,47 13,50

furMil José Joaquim Balbino Carapeta 01090986 13,30 13,00 13,15

FurMil Manuel da Silva Santos 17110582 12,80 13,33 13,07

FurMil Olivério Fernando Viveiros Almeida 16809883 12,94 12,40 12,67

FurMil Francisco José Cartaxo Macedo 11119884 12,78 12,07 12,43

furMil Paulo Jorge Gomes da Costa Martins 02887088 12,3$ 11,71 12,05

1
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VI— ACÕRDÃOS

1.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

Acórdam em conferência, os juízes do l.° Tribunal Militar

Territorial dc Lisboa.

SUMÁRIO

Que pelo 1.0 TMTL foi julgado improcedente por não provada

a acusação absolvendo e mandado em paz o réu, 1.0 Sarg Inf Manuel

de Jesus Rainho (02728265), da CHESMATI.
Todas as decisões deste acórdão foram tomadas por unanimi

dade dos membros do tribunal.

lisboa, li de Novembro de 1987

Assinaturas: Ilegíveis.

Vil—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na DSPJM, desde 14Abr88, o SargAjd Art,
adido, Carlos Domingos da Raquel (50656911), do CIAAC/DQ.

2. Prestam serviço nas unidades ou establecimentos militares
que se indicam os sargentos na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRMC

SargChefe Inf Aurólio Caeiro Valente (53115611), no BSM, desde
O2Mai8fl, deixando de prestar seriço na DT, desde a mesma

data;
SargChefe SGE Fernando Augusto Xavicr (50150011), no CSC, desde

O3Mai$8.
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Rectificações

3. O 1.0 Sarg Inf, adido, António Rosa Henriques (02099464),
do RIT, regressou ao serviço activo desde O5Ago$2, e não em
O5Ago$5, como foi publicado na QE n.° 24/85 - 3? Série, a páginas
762

4. Prestou serviço no RIF. desde l5DecS7 até l4Fev$8, e não
como foi publicado na OE n.° 7/38 - 3? Série, a paginas 273, o
SargChefc lnf Francisco Ribeiro de Azevede (51786211), do OGRMS.

VIII — OBITUÁRIO

1988

Abril, 11— 1.0 Scg Ref Alberto Marques Granja (52259511), do
QGRMS.

Abril, 12—2.° Sarg Ref Daniel Teixeira da Silva (52226111), do
QGRMC.

Abril, %3—J.° Sarg Ref Joaquim António Choupana (51029411),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



í uÁ
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCITO
? SÉRIE
N.° 14/15 DE JULHO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de reforma

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indi

cam, ao abrigo do artígo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de

Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António da Asccnção Ohm Marote (52303111), do OGRML,

desde 17Mai87;
SargAjd António Portem Rosmaninho (52261611), do QGRML, des

de 250ut87;
SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), do QGRML, desde

210ut87;
2.° Sarg Jcsé Fadigas da Silva (51240711), do QGRMC, desde 3Nov82.

2. Ë considerado nesta situação desde 18Jan88, nos termos da

condição 3. da alínea a) do n.° 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei

n.° 514/79, de 28 do Dezembro, conjugado com a 2. parte do n.° 2

do artigo 34.° do RDM, por ter passado à reforma compulsiva, o

SargMor SOE, Res, Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611), do

QGRMN.

(Por portaria de 04Ju188.)
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Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil Jorge Manuel Belo G. Fonseca Caldeira (01605886), do RIO,
desde 09Mar88, sendo colocado na DSP;

FurMil António Luís Botelho Rodrigues (08829186), do RIVR, desde
04Mai88, sendo colocado no RIPD.

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Manuel Fernandes Constanço Serrano (01910780), do
DGMG, desde 23Mai88, sendo colocado no RIO;

2.° SargMil Augusto António Calixto da Silva (03856582), do BSGE,
desde 07Jun88, sendo colocado no RIO;

2.° SargMíl António Ricardo Monteiro Gouveia (04476482), do RI?,
desde 13Jun88;

FurMil Francisco A. Bárbara Magalhães Pereira (08857086), do
RCMDS, desde 01Mai88.

Arma de artilharia

2.° SargMil Jorge N. 5. Frade Alves Neto (05429481), do RALIS,
desde 12Mar88;

2.° SargMil Luís Augusto Castro Ferreira (10300684), da EPST,

desde 17Mai88, sendo colocado no RAL.

Arma de transmissões

2.° SargMil Idalécio M. Neves de Sousa (17124980), da CHERET,
desde 03Jun88, sendo colocado no BIRT.
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2. São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil SGE Carlos José Afonso Palma N. Guerreiro (19087381),
do BSS, desde 02fev8$;

furMil SGE Manuel Alberto Soares de O. Duarte (18721185), da
EPC, desde 13Jan88, por ter desistido da 2_a parte do 15.° CFS,
sendo colocado no RCB.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exercito

Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd Inf o 1.° Sarg, adido, Inácio Gonçalves Alves (51293411), con
tando a antiguidade desde 13Jun88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 04Ju188.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargAjd Inf o 1 .° Sarg, adido, António Carlos Antunes Gomes
(51795811), contando a antiguidade desde 20Mai88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 382/84, dc 4 de Dezembro.

(Por portaria de 16Jun88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Engenharia

Regimento de Engenharia n.° 1

SargAjd Eng o 1. Sarg, adido, Manuel Correia Morais (32107752),
contando a antiguidade desde 18Jun88, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 04Jul88.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e l1obi1ização de Abrantes

2.° Sarglnf o 2.° Sarg Grad Fernando Manuel Martins Nunes
(08781864), contando a antiguidade desde 31Dec76, ao abrigo
dos Decretos-leis •OS 210/73 e 43/76, de 9 de Maio e 20 de
Janeiro, e Portarias •OS 619/73 e 1 62/76, de 12 de Setembro e
24 de Março, respectivarnente, por ter sido qualificado DFA por
despacho de 20Jan88. Transita para a situação de adido desde
a mesma data nos termos cta alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg, adicto, Fernando Manuel Martins Nunes
(08781864), contando a antiguidade desde 31Dec79, ao abrigo
dos Decretos-Leis n.°5 210/73 e 43/76, de 9 de Maio e 20 de
Janeiro, e Portarias n.s 619/73 e 162/76, de 12 de Setembro
e 24 de Março, respectivamente, por ter sido qualificado DFA por
despacho de 20Jan88.

(Por portarias de 16Jun88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

2.° SargMil Tnf o FurMil António Gil ferreira Lopes (16666484), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual tem di
reito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Instituto dos Altos Estudos Militares

2.° SargMíl Inf o furMfl César Afonso Sanches Cruz Canuto
(00719984), contando a mtiguidade desde 3lJan$$, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon
trar ao scrvico efectivo como contratado ao abrico do Decreto
Lei n.° 3iú-A/76, de 29 de Abril.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

SargAjd SGE António Gil Teixeira Spínola Barreto (17002074), de
vendo ser considerado nesta situação desde 24Mai$8, por im
posição de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Inf Luís Jorge Neves filgueiras da Silva (17555578), do
RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde 14Jun88.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Qucluz

1 .° Sarg BfE, ramo de mósicos, Romeu Adriano Lopes (05611063),
do CIAAC/DQ, devendo ser considerado nesta situação desde
17Jun88, por imposição de serviço.
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria dc Estremoz

1.0 Sarg SM António Joaquim Calisto (46020261), do BApSvç/
/1.a BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

15Abr85, por imposição de serviço.

Engenharia

Regimento de Engeaharia de Espinho

SargAjd Eng Delfim Pereira Miranda (03023563), do QGRMN, de

vendo ser concidcrado nesta situação desde 25Mai88, por motivo

disciplinar.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde 27Mai88, por imposição

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg Tm Fernando Manuel da Costa Machado (19228484);

2.° Sarg Tm Miguel José da Costa Pinto (06656982).

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 27Mai88, por imposição

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EMEL:

2.° Sarg Tm João Soares Fernandes Ribeiro (06091184);
2.° Sarg Tm Vítor Manuel João Vicente (15982185).

1.0 Brigada Mista Independente

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° Sarg Inf Manuel da fonseca Freire (01124784), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Jun88, por troca.
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1? Sarg Inf, adido, DFA, Fernando Manuel Martins Nunes
(08781864), do DRMA, devendo ser considerado nesta situação
desde O6Mai$$, por ter regressado ao serviço activo.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exercito

2.° Sarg Inf António José Caeiro Freitas (10185085), do 1.0 BIMoto/
/1.a BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
17Jun8$, por troca.

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° FurMil Inf Alfredo Serafim Rodrigues da Silva Cruz (05772387), do
DGMG, devendo ser considerado nesta situação desde 22Jun88,
por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria de Vila Real

FurMil Inf António J. M. Barbosa (03838086), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Jun88, por motivo disciplinar.

IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram com aproveitamento na CSCE, no período de
2lAbr$7 a O7Ago87, o «Curso de Fotografia Cartográfica», com a



456 ORDEM DO EXERCITO N.’ 14 3. Série

classificaçõo que a cada um se indica, os sargentos em seguida men
cionados, da CSCE:

2.° Sarg SGE Ricardo Alexandre Teixeira de Sousa (03020582),
14,90;

2.° Sarg SGE Pedro Augusto Rodrigues Ambrósio (03157084), 14,12.

2. Por despacho do General CEME de 25Mar85, foram aprova
das as qualificações abaixo mencionadas, aos seguintes sargentos
oriundos do 12.° CfS:

a — Ramo de músicos

— Bombardino

2.° Sarg Joõo Raul Pereira de Jesus (00098083), do CIAAC/DO;
2.° Sarg Manuel José Gouveia (17857681), do RIfC;
2.° Sarg Francisco Manuel Relva Pereira (08251481), do QGRMC;
2.° Sarg Paulo José Nunes Alves Gordo (16539085), do RIT.

— Bombo

2.° Sarg Diamantino Vicente Rosa Godinho (09026276), do RIT.

— Caixa

2.° Sarg Manuel José Carvalho Veiga (08933685), do QGRMC;
2.° Sarg Paulo Jorge Oliveira Nune (03949488), do RIP.

— Clarinete baixo

2.° Sarg Júlio Manuel Gonçalves Ramalho (0755055), do OGRMC;
2.° Sarg Jacinto Caldeira Margucs Lamarosa (17538181), do RIT.

— Clarinete Sib

2.° Sarg José Manuel Lemos Botelho (18129484), do RIFC;
2.° Sarg António Fernando Pinto Coelho (17566185), do RIP;
2.° Sarg Serafim Oliveira Aguiar (11160785), do RI?;
2? Sarg Vicente Carmo Fialho Andrade (0643727$), da EMEL;
2.° Sarg Gil Augusto de Jesus Miranda (03401385), do QGRMC;
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2.° Sarg José Agante da Costa Ferreira (15588482), do QGRMC;
2.° Sarg Aniceto António Rodrigues Toscano (00319886), da EMEL;
2.° Sarg Ricardo isidro Martins Xavier (12812283), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg José Filipe Vida Rodrigues (19440580), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg António Joaquim de Almeida Pereira (00821279), do CIAAC/

/DO;
2.° Sarg Carks Manuel Nunes da Silva (17121884), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Ilídio Manuel de Oliveira Nunes (07605786), do QGRMC;
2.° Sarg António ManueL 1)ias Rodrigucs (02391985), da EPI;
2.° Sarg Emídio António Araújo Costa (19218$89), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Fernando Canso Duque Cordeiro (17929686), do QGRMS;
2.° Sarg Gualdino Ferreira Branco (12129187), do RIT;
2.° Sarg António José da Rocha Rodrigues (16574885), do RIFC;
2.° Sarg Mário Humberto Jesus Cavadas (09544587), da EPI;
2.° Surg José Manuel Salgado Machado (06322526), do RIT.

— Come inglês

2.° Sarg Afonso Manuel Morcira Pereira Alves (06600$80), do RIP;
2.° Sarg João José Vitorino Pessoa (14855683), do CIAAC/DQ.

— fagote

2 arg Paulo Jorge Madeira Ribeiro Canhoto (05762285), do
QGRMS;

2.° Sarg Álvaro Emanuel Medeiros Pimentel (03743686), do QGZMA;
2.° Sarg Arnaldo António Moreira da Costa (02545988), do CIAAC/

/DQ;
2.° Sarg Ilidio ferreira Ramos (16582381), do CIAAC/DQ.

— flauta

2.° Sarg José Manuel Teixeira (12623883), do RIFC.

— flauta em dó

2.° Sarg José António Gonçalves dos Santos (00652879), da EMEL;
2.° Sarg Aurélio Rua Ribeiro (18261684), da EPI;
2.° Sarg Carlos Manuel Pereira Serrote (03699576), do QGRMS;
2.° Sarg Gonçalo Pereira da Rocha (08849983), do QGRMC.
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—Oboé

2.° Sarg João Alberto de Jesus Sousa (00513486), do RIT;
2.° Sarg Luís Lúcio Oliveira Dias (00629384), do QGZMA;
2.° Sarg João Vieira de Meio (15549983), do RIfC.

— Requinta

2.° Sarg Fernando Moniz Tavares (14593275), do QGZMA;
2.° Sarg Jorge Manuel de Oliveira Lopes (03770388), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Joaquim Manuel feliciano Correia (09918082), da EPI;
2.° Sarg Manuel da Rocha Alves (02673688), do QGRMC;
2.° Sarg Júlio dos Santos Moreira (11049486), do RIT.

— Saxofone

2.° Sarg António Carlos Soeiro Ramalho (14177076), do RIP;
2.° Sarg Luís Manuel Oliveira Drogas (05539476), do QGRMS.

— Trompa

2.° Sarg Valdemar do Nascimento Sequeira (07515482), do RIP;
2.° Sarg João Manuel Lourenço Antunes (07236377), do RIT;
2.° Sarg José Augusto Malva Craveiro (14492886), do QGRMC;
2.° Sarg Ãlvaro Augusto Fernandes Araújo (13823176), do RI?;
2.° Sarg Mário Norberto dos Santos Rocha (11895984), do QGRMC;
2.° Sarg António Manuel Guinapo Rita (01849581), do CIAAC/DQ.

— Trombone

2.° Sarg Fernando Manuel Passinhas Major (16347581), da EMEL;
2.° Sarg José Carlos de Oliveira Cerqueira (19608983), do RIP.

— Trompete

2.° Sarg José Casimiro Dias Rodrigues Calisto (16538377), da EPI;
2.° Sarg João Mantiel Pereira Vaz (15621683), do RI?;
2.° Sarg João Maurílio de Caires Basilio (00665083), do RIFC;
2.° Sarg Fernando da Cruz Vida! (13988384), do QGRMC;
2.° Sarg João Augusto fernandes Lemos (05062585), do QGRMC;
2.° Sarg Jorge Pereira Dias (16262985), do RIT;
2.° Sarg João Higínio Araújo de Oliveira (14929885), do QGRMA;
1° Sarg João António Soares Ribeiro Oliveira (12720785), da EMEL;
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2.° Sarg Carlos Manuel Marques Cardoso (01300183), do QGZMA;
2.° Sarg Adriano Joaquim Soares Carvalho (073933$6), do RIT;
2» Sarg Fernando Jorge Pereira (02551888), do QGZMA;
2.° Sarg Alvaro Jorge Fcrreira Azevedo (02335285), da EMEL;
2.° Sarg Luís Manuel Nunes da Silva (13360687), do RIT;
2.° Sarg Francisco Manuel Marques Rosado (17048888), do RI?.

— Tuba

2.° Sarg João António Martins Oliveira (03817076), do OGRMS;
2° Sarg Manuel Luís da Conceição Gonçalves (03938186), do RIP;
2.° Sarg José dos Santos Vieira (15611478), do RIT;
2.° Sarg José Augusto da Silva Martins Marques (19112485), da EPI;
2.° Sarg Domingos Manuel Luís Batoca (02186788), do RI?;
2.° Sarg Luís Filipe Rita Salgueiro Ponces (00039885), do CIAAC/

/DQ.

— Tuba Sfb

2.° Sarg Jorge Tavares Quintal (16457483), do RIFC.

— Viola

2.° Sarg José Brochado de Oliveira (14123783), da EMEL.

b — Ramo de cornetefros e clarins

— Corneteiros

2.° Sarg Rui Manuel de Oliveira Direitinho (14863184), do RIE;
2.° Sarg João Carlos Proênça Adrião (17651582), do RICB;
2.° Sarg Fernando Augusto Rodrigues Macedo (10220373), do RIC;
2.° Sarg António Maria Henriques Pereira (09316282), do RIPD;
2.° Sarg Filipe Manuel Barbosa Neves (15445282), da EPI;
2.° Sarg Manuel da Silva Santos (17110582), do RIA.

— Clarins

2.° Sarg Manuel José Reis Inácio (06321182), do RASP;
2.° Sarg António Manuel dos Santos Ribeiro (08231384), da AM;
2.° Sarg Manuel Dias da Costa (16467882), do GAG 2;
2.° Sarg Jesuíno dos Anjos Velez Pinto (16574376), da EPSM;
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2.° Sarg Henrique Manuel Lemos Botelho (06705487), do RCB;
2.° Sarg Arnaldo Manuel Soares Ramalho (01308586), do RAC;
2.° Sarg Serafim Resende Ferrefra (06485779), do RCSM;
2.° Sarg António Fernandes Brites Couto (10572585), da EPC;
2.° Sarg Justino de Almeida Martinho (03109182), do RAL;
2.° Sarg Paulo José Gomes Ferreira Coelho (07177284), do RALIS;
2Y Sarg Olivório Fernando Viveiros Almeida (16809883), do GAG 1;
2.° Sarg José Joaquim Balbino Carapeto (01090986), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Francisco José Cartuxo Macedo (11119884), do CIAAC;
2.° Sarg Paulo Jorge Gomes da Costa Martins (02887088), do RTm;
2.° Sarg José António dos Santos Lima (04272386), do RIL.

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 148 — II Série, de 29Jun88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela CGA, a partir de 01Ju188, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, dc 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António de Ascenção Ohm Marote (52503111), do QGRML,
70 000$00;

SargAjd António Portela Rosmaninho (52261611), do QGRML,
70 000$00;

SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), do QGRML, 70000$00;
2.° Sarg José Fadigas da Silva (51240711), do OGRMC, 16000$00.

VI -- PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 14$— 11 Série, de 29Jun$8, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil Amílcar
Joaquim Soeima Araújo (08562882), cio RIC, na importância de
13 000$00, a partir de OlJul$8, desde quando passa a ser pago pela
CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do arti
go 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeito
a todas as disposições resultantes da nova situação.
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML

SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511), na DT, desde
24Mai88.

Do QGRMN

SargChefe Art Abílio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), na
Delegaçio do Porto da CVP, desde 16Jun88;

SargAjd Inf Paulo José da Silva Araújo (51279411), na Delegação de
Braga da CVP, desde 10Jun88.

Do QGRMS

1.0 Sarg SMat Sérgio Rodrigues André (51302011), na Delegação de
Faro da CVP, desde 22Mar8$.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em se
guida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE Antcro Cardoso Martins (51184411), no RIO, desde
08Jun88;

1? Sarg SM Josó dos Santos (52398911), no BC 5, desde 09Jan79.

Do QGRMN

1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Hermínio Valença da Sil
va Peixe (43384259), no RASP, desde 31Jan88.
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Do QGRMS

1.0 Sarg SM Custódio Treno (52867111), no QGRMS, desde
22Abr88.

3. Prestou serviço no RIVR/DB, desde 03Mar76 até 06Mar76,
o 1.° Sarg Inf, Res, Manuel António Rodrigues (51318311), do
QGRMN.

Desligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do De
ereto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de refor
ma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Manuel Dantas Lima (50851111), do QGRMN, desde
26Mai88;

SargAjd SGE António de Sousa Dias (52861811), do QGZMA, desde
29Mai88;

SargAjd SGE José Rodrigues Ribeiro (52416511), do QGZMA, desde
31Maí88;

SargAjd SGE António Teixeira Ribeiro (52502$11), do OGRMN,
desde 01Jun88;

SargAjd SGE Antero Cardoso Martins (51184411), do QGRML, desde
08Jun88;

SargAjd SGE Frnando Melim (52135811), do OGZMM, desde
08Jun88;

SargAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do OGRMC, desde
13Jun88;

1.0 Sarg SM José dos Santos (52398911), do QGRML, desde lOJun88;
1.0 Sarg SGE António Rodrigues Abana (50340$11), do QGRMC,

desde 07Jun88;
1.0 Sarg SGE José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML,

desde 17Jun88.

Números de identificação

5. Ao 2.° Sarg Cav Arnaldo Augusto Malveiro, do OGRMS, foi
-lhe atribuído o número de identificação 53121211.
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Petições

6. Por despacho de 22Jun88, do Brigadeiro DSP, foi autorizado
a passar à comissão normal voluntária nas fSM, desde 270ut86, nos
termos do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o
1.0 Sarg Art Fernando Monteiro da Silva (00564465), do CFSM.

7. Por despacho de 06Jun88 do Brigadeiro DSP, foi autorizado
a prorrogar a comissão voluntária nas FSM, desde 220ut88, devendo
a mesma terminar, por antecipação, no final do ano lectivo 1988/89,
ao abrigo do Decreto-Lei n.° 405/83, de 18 de Novembro, o
1.° Sarg im Victor Miguel Marques Alves (02939170), do CfSM.

8. Por despacho de 22Jun8$ foi autorizado ao 1.0 Sarg Tm Do.
mingos Lopes (31085157), da DAT, a alterar o nome para Domingos
Lopes Correia.

VIII— OBITUÁRIO

1988

Abril, 21 — SargAjd Ref José de Jesus Cabrinha Júnior (50939111),
do QGRML.

Maio, 1 — 1.0 Sarg Ref José do Couto Vieira (51549611), do
QGRMC.

Maio, 1 —2.° Sarg Ref Francisco Ribeiro Nogueira (50298111), do
QGRMC.

Maio, 23—2.° Sarg Ref João Femandes Vieira (53002611), do
QGRML.

Junho, 15— SargAjd SGE, Res, Aguinaldo da Graça (50452611),
do QGRMC.

O Chefe do Estado.Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante.General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCITQ
3 SÉRIE
N.’ f5/1 DE AGOSTO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
o Chefe do Estado-Maior da Armada e o Chefe do Estado-Maior do
Exército exonerar, a contar de 3lMar88, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei 11.0 377/75, de 18 de Julho, o SargAjud Art Rogério de
Ban-os Ventura (50586611), do cargo de «E-1007 ASSISTENT CLERK
TO STAff SECURITY OfFICER», no Comando-Chefe da Área lhe
ro-Atlântica da Organização do Atlântico Norte, e nomear o 1.0 Sarg
Art Raul Cipriano Pestana (05281276), para o referido cargo.

1 1Ma88. — O Chefe do Estado-Maior-General das forças Arma
das, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior da Ar
mada, António Manuel da Cunha Esteves de Andrade e Silva, almiran
te. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Firinino Miguel,
general.

(DI? n.° 160— II Série de 13Ju188.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despachos

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o 1.0 Sarg Trn João Carril Alves (51200211), nomeação refe
rida a OlJul$$, para efeitos administrativos.

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargAjud Art José Almeida Ribeiro (44340159), nomeação
referida a 01Ju188, para efeitos administrativos.

(Não carecem de Visto do TC.)

27Jun88. — O Director, José A’Iachado da Graça Mataquias, bri
gadeiro.

(DR n.° 156 — II Série de 08Ju188.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 15 de Abril de 1988

Manda o Chefe do Estado.Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo paracer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abri
go dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Manuel Dinis de Almeida Rebelo
(51229511).

Por portaria de 16 de Maio de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.°, alínea b), com referência ao n.° 1 do
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artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Commorativas das Forças Armadas, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargMor Eng Rui Ramalho Costa (51528011).

Por portarias de 27 de Maio de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud BFE, ramo de músicos,
Guilherme Rodrigues Lima (51007911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abri
go dos artigos 33.° e 36 do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins,
José Joaquim Mendes Lourinho (51295111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abtigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento de Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SS, ramo de veterinária,
Hernâni Joaquim dos Santos Pedro (00419364).

Por portarias de 7 de Junho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud Ernesto Fernandes Pinheiro
Maria (43348962).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo
dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SMat Adão Araújo (03722$54),



458 ORDEM DO EXERCITO N. 15 3. Série

Estado-Maior do Exercito

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

1. Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Meda
lha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

e

Por despacho de 7 de Abril de 1988

SargMor Inf António Maria Mónica Pereira (50159711);
SargMor lnf João Martins Fialho Morais (50879411);
SargAjud Inf António Joaquim Rodrigues (50470911).

Por despacho de 8 de Abril de 1988

1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Dias (33243556).

Por despacho de 28 de Abril de 1988

SargCh SOE José Rosado Pereira (51034411).

Por despacho de 5 de Maio de 1988

SargCh Inf António José Simões dos Reis (50148811);
SargAjud Art António Ferreira Claveiro (45545458).

Por despacho de 11 de Maio de 1988

SargMor SS, Res, Manuel Costa Moreira (50942711);
1.° Sarg Eng Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015757).

Por despacho de 24 de Maio de 1988

SargCh Inf José João Dias (51256011);
SargCh SOE José António Gavela Quito (52114411);
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SargAjud SGE Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211);
f0 Sarg SMat Domingos Manuel da Costa Branco (45048358);
1.0 Sarg SGE JoEo Auguso da Silva Labaredas (50488711).

Por despacho de 7 de Junho de 1988

SargMor SAM Adelino Pedroso Nora (52420711);
SargCh Art Álvaro Ezequiel Andrade (52025911);
SargCh SAM José Francisco Cunha Nabais (51038411;)
1o Sarg Inf Manuel Batista Sequeira Carrajola (51346811);
1.0 Sarg Art António Diniz Lucindo Cebola (50342111);
1.0 Sarg Cav Eleutérío Salvador de Oliveira (51696711);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim dos Ramos Manaça

(51288011).

2. Por despacho de 07Jun84 do Ministro da Qualidade de Vida,
publicado no DR n.° 146— II Série, de 26] un84, foi agraciado com
a medalha de mérito desportivo o SargMor SAM Péricles Augusto do
Livramento Bettencourt Pinto (51310011).

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Mai88, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o Sarg, adido, Joaquim António Barra (46331055),
do CIAAC/DO.

(Por portaria de 16Jun88.)
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No Estado-Maior..General da forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situncão desde as d-itas que

se indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, dc 10 dc Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei

n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionadas,

do BSGE:

Quadro da arma de engenharia

SargAjud, adido, Francisco da Silva (52123211), desde Q2MniSS.

Quadro da arma de transmissões

SargMor António Ponciano de Brito (50135211), desde llMai88.

-‘ - (Por portarias de 16Jun88.)

Nos termos da alínea b)-12) do ri.0 1 do artigo 90 do Decre
to-Lei n.° 941/76, dc 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjud Manuel Diogo Ramos (51767111), do 1.0 BlMoto/1.a BMI/
/RIT, desde 06Mai88.

Quadro da arma de cavalaria

SargCh Domingos Dias (52110611). do RLL, desde l6Mai8&

Quadro da arma de engenharia

SargAjud José da Conceição Ribeiro (51366411), do REE, desde
1 IMai88.

SargAjud João dos Santos Rodrigues Lazarino (51128711), do RE 1,
desde 16Mai88.

(Por portarias de 16Jun88.)



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 15 471

Passagem à situação de supranamerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea c) do 11.0 2 do artigo 10.0 do Decre
±o-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
ntencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargCh, adido, João Alves Vieira (50588011), da DSPJM, desde
OlMai88, por ter sido exonerado do SPJM, por despacho de
14Abr88, inserto no Dl? n.° 95— II Série, de 23Abr8$.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de corneteiros e clarins

SargMor, adido, Quirino Augusto da Conceição (51213911), do
BSGE/SSFA, desde 16Mai88.

(Por portarias de 16Jun88.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurrMil Luís Miguel Guerreiro da Silva (19173386), do RIO, desde
28Abr88, sendo colocado no RI?;

FurrMil José Carlos Lourenço Roseiro (13226386), do RIP, desde
09Mai88, sendo colocado no 2.° BIMoto/1.a BMI/RIA;

furrMil Agostinho Peixoto Castro (0126046), do RIVR, desde
l8MaiS8, sendo colocado na EPE;
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FurrMil Fernando José Dias Azenha (11316986), do RCMDS, desde

01Jun86, sendo colocado no BSGE;
furrMil José Fernando Oliveira (16432386), no BIA, desde O7Jun$$,

sendo colocado no QGRMN;
FurrMil António Manuel M. Pego Resina Rosado (01323586), do

1.0 BIMoto/1.a BMI/RIT, desde 09Jun88, sendo colocado no
DGMG;

furrMil Miguel Paulo Reis Alves Gomes (11906487), do RCMDS,

desde 09Jun88, sendo colocado no DGMG;
furrMil António João Marques Maia (04524487), do 1.0 BIMoto/

/1.a BMI/RIT, desde 09Jun88, sendo colocado no QGRML;

FurrMil Paulo Alexandre Fonseca Pereira (18468487), da CHESMATI,

desde 09Jun88;
FurrMil Sérgio Manuel Silva Cravo (08459287), da DGMS, desde

09Jun88, sendo colocado BSGE;
FurrMil Mário Fernando Silva Rodrigues Ferreira (15902487), do

1.0 BJMoto/1.a BMl/R11’, desde 09Jun88, sendo colocado no

DFAD;
FurrMil Manuel Fernando Dias Ferreira (18711287), do RCMDS,

desde 09Jun88, sendo colocado no QGRMN;
furrMil Arlindo João Marfins Garcia (14373187), do RCMDS, desde

09Jun88, sendo colocado no 1.0 BIMoto/1.a BMI/RIT;
furrMil Victor Manuel Correia Esteves (10490487), do 2.° BIMoto/

/1.a BMI/RIA, desde 09Jun88, sendo colocado na DSP;
furrMil Porfírio Norberto Dias Leitão (16890287), do 2.° BIMoto/

/l.a BMI/RIA, desde 09Jun88, sendo colocado na DSP;
FurrMil José Manuel Ramos Fernandes (00086786), do RCMDS,

desde 21Jun88, sendo colocado na CRRMC,

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de

29 de Abril, os sirgentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Luís Manuel Correia (09224682), do DFAD, desde

01Ju188, sendo colocado no RIQ;
FurrMil Joaquim L. Nunes Mascata (07777686), do 1.0 BIMoto/

/1. BMI/RIT, desde 06Jun88.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Rcg!ões e zonas militares

Ouartéis-generais

Zona Militar da Madeira

SargMor Tm o SargCh Fernando Tavares Ribeiro (50675511), con
tando a antiguidade desde llMai$8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargCh o SargAjd José Lucas Mourato (51100111), contando a an
tiguidade desde OlJun8$, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Regimento de Infantaria do Porto

SarCh lnf o SargAjd José Conceiçio Rodrigues (51200611), con
tando a antiguidade desde llMai88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargCh Cav o SargAjud António Fernando Heitor Morais (52687711),
contando a antiguidade desde l6MaiG8, data a partir da qual
tem direito aos vecimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)
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Transmissões

Regimento de Transmissões

SargAjud SMat o 1.0 Sarg Manuel Silva Pereira (61116061), contando
a antiguidade desde 3IMai8$, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Jun$8.)

1 a Brigada Místa Independente

Batalhão do Apoio de Serviços/ABSM

SargCh Tm o SargAjud Francisco Almeida Moura (50970711), con
tando a antiguidade desde llMai88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimento de instrução

Colégio Militar

SargCh SMat o SargAjud Alexandre Pires Martins (51541411), con

tando a antiguidade desde 31Mai88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargCh SMat o SargAiud Manuel Silva Barbosa Lopes (5284331 1).
contando a antiguidade desde 30Abr88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jun88.)

Sargentos do cerviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

SargAjud o 1.0 Sarg, adido, Libério Azinheiro Vaz (51536811), con
tando a antiguidade desde 2lMaiS8, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decre

to-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 16Jun88.)

Direcção do Serviço de Informática do Exército

SargAjud o 1.0 Sarg, adido, João Barreto Diogo (45079355), contando

a antiguidade desde 2lMai88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei

n.° 382/84 de 4 de Dezembro.

(Por portaria de l6Jun$8.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

2. SargMil Inf o FurrMil António Augusto Ramos Chaves (11392184),

contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao

serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316/A/76,

de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobillzaço

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

2.° SargMil Inf o FurrMil António M. 13. F. Godinho (04097470), coa

tando a antiguidade desde 30Nov73, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.° SargMil SAM o FurrMil António Pereira Azevedo (09661$72),
contando a antiguidade desde 31Mai77, data a partir da qual

tem direito aos vcncimcntos do novo posto.

São promovidos ao posto de FurMil BFE, contando a antiguidade

desde 16 Ju188. por terem completado com aproveitamento a 1.a parte

do 16° CfS, os seguintes militares, da ESE:
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— Ramo de músicos

1.0 Cabo Ricardo Manuel Lemos Botelho (00604685);
1.0 Cabo Luis Miguel Tomé Correia (12136389);
1.° Cabo Joaquim Jorge Neto Campos (14372690);
1.° Cabo João Manuel Pinto Bessa (03190387);
Soldado Óscar José Vilhena Mourão (08582186);

— Ramo de corneteiros e clarins

1 ° Cabo António Júlio Costa Jacinto (10020986);
l. Cabo Pedro Jorge Silva Henriques (10006786);
1.° Cabo Armando Jorge Trigo Ribeiro (10406886).

V — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos dos quadros pormanentes

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf Victor Manuel Gomes ferreira (74267473), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Ju188, por ter
terminado com aproveitamento o curso de Material e Segurança
Cripto.

Inspecção de Bandas e fanfarras do Exército

SargMor BfE, ramo de corneteiros e clarins, supranumerário, Qui
Tino Augusto da Conceição (51213911), do BSGE/SSfA, devendo
ser considerado nesta situação desde l6Mai8$, por imposição
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de intrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargCh Art, supranurnerário, João Alves Vieira (50588011), da
DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OlMai88,
por imposição de serviço.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Tm, adido, António Ponciano de Brito (50135211), da
DAT, desde llMai88;

SargAjud Eng, adido, Francisco da Silva (52123211), da AM desde
02Mai88.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde 3OJun$0, por terem ter
minado com aproveitamento a frequência do $9.0 Curso de Comandos,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Carlos António Lopes figueiredo (00846081), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel Flórido Nico da Silva Paixão (08019082), do

RIBE.

Adidos
No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Joaquim António Barra
(46331055), do CIAAC/DQ, devendo ser considerado nesta situa
ção desde O3Mai8$, por imposição de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Por terem terminado com aproveitamento a fa parte do 16.°
CFS, são transferidos para as unidades que se indicam, desde 16Ju188,
os sargentos em seguida mencionados;

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Destacamento de Queluz

FurrMil Ricardo Manuel Lemos Botelho (00604685), do RI?;
FurrMil Luís Miguel Tomé Correia (12136389), da EPI;
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furrMil Joaquim Jorge Neto Campos (14372690), do RIP;

FurrMil João Manuel Pinto Bessa (03190387). do RI?;

furrMil Óscar José VHhena Mourão (0852186), da EMEL.

— Ramo de corneteiros e clarins

Regimento de Infantaria do Porto

FurrMil António Júlio Costa Jacinto (10020986), do RIT;
furrMil Pedro Jorge Silva Henrique (10006786), do RIT;

furrMil Armando Jorge Trigo Ribeiro (10406886), do ABSM.

VI— PENSÕES DE RESERVA

Melhorias

De hatmonia com o disposto no Decreto-Lei a.° 81-A/84, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 45 823$00,
desde OlAbrS4, ao 1? Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811).
do OGRMA.

(Por portaria de 16Jun88.)

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e de6empenho de funções

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida men
cionados:

DO QGRMN

1.0 Sarg SMat Carlos Domingos Paula (51761011), no Museu Militar

de Bragança, desde 01Ju188.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabeleci

mentos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva,
em seguida mencionados:

DO QGRML

SargAjud Inf Carlos Alberto Pina Galego (51737011), na DSP,
desde 01Ju188;
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SargAjud SMat JQsé António Gonçalves (50536911), no DGMG,
desde 30Jun38;

1.0 Sarg Tm José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), na DSP,
desde 01Ju188;

1.0 Sarg SGE António Domingues (50507511), na delegação de
Mafra da LCOMB, desde 01Ju188;

2.° Sarg SGE Salvador António Faneca (52863111), na DSP, desde
04Ju18$.

DO QGRMN

SargMor Inf Alberto Cardão Couto (51695311), no DRMVR, desde
15Abr88;

1.° Sarg Inf Manuel António Rodrigues (51318311), no Museu Mi
litar de Bragança, desde 0]Ju18$.

Roctificaçiícs

3. Tem o nome como se indica e não como foi publicado na
CC n.0 15/$7 — 3•L Série a paginas 480, o SargCh José Fransisco
Moreira Pinto (50943711), da EPI/LVM.

4. Passou à situação de reserva em 05Jan77 e não como foi
publicado na OE n.° 7/77__3.a Série, a página 150, o 1.0 Sarg SMat
Res, José dos Santos (52398911), do QGRML.

VIII— OBITUÁRIO

1973

Fevereiro, 18—2.’ Sarg Ref Aristides da Silva, do OGRML.

1974

Novembro, 7—2.° Sarg Rcf António do Casal (0010739$), do
QGRML.

1975

Dezembro, 7 — 1.0 Sarg Inf Fernando Almeida Carmo ($8027661),
do CTIT, conforme certidão de óbito passada pelo Vigário Geral
da Diocese de Dili — Timor.
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1988

Janeiro, 16—2.° Sarg Ref João Ricardo da Encarnação (52233211),

do OGRMC.
Maio, 11 — 1.0 Sarg Rcf (DFA) Dionísio dos Santos Gonçalves

Gomes (50178011), do QGRMN.
Maio, 18—SargAjud Ref Fernando Henrique Pires (52989611), do

QGRML.
Maio, 18— 1.° Sarg Rcf Justiniano da Silva Soares (50216511), do

QGRMN.
Junho, 1 —2.° Sarg Ref Albano Pinto (52974311), do QGRML.
Junho, 5—1.° .Sarg Ref Joaquim António Fróis (50835511), do

QGRMC.
Junho, 6—2.° Sarg Ref José Francisco Alberto (52327411), do

QGRML.
Junho, 7—1.° Sarg Ref Luís Filipe de Aguiar (50298511), do

OGRML.
Junho, 15 — SargAjud Ref Joaquim Francisco da Silva Júnior

(50668011), do QGRML.
Junho 20— 2.’ Sarg Ref José Antunes Boavida (53016011), do

OGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

/
/

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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1—DECRETOS, PORTARIAS E DESpÃJJ1ÓW —

Ministérios da Defesa Nacional

e dos Negócios Estrangeiros

Portai-ias

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da

Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do General

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do

artigo 3.° e n.° 1 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 56/81, de 31 de

Março, e da Portaria n.° 246/88, de 21 de Abril, nomear o 1.0 Sarg Inf
(60245367) Rui Jaime Domingues da Fonseca, para o cargo de ama
nuense/arquivista do adido de Defesa em São Tomé, cargo criado
por este diploma legal e ainda não provido.

26Jun88. — O Ministro da Defesa Nacional, Eurico Silva Teixeira

de Meto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Deus

Rogado S. pinheiro.

(DR n.° 176— II Série, de OlAgo88.)

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do General

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do

artigo 3.° do n.° 1 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 56/81, de 31 de
Março, e Portaria n.° 246/88, de 21 de Abril, nomear o 1.° Sarg SAM

(08666677) Manuel João Ribeiro da Cunha Mendes, para o cargo de

amanuense/arquivista do Adido de Defesa em Londres, Inglaterra,

em substituição do 1.0 Sarg SGE (08170979) Vitorino José Aveiro

Gonçalves, que fica exonerado do referido cargo pela presente por

taria, na data em que o sargento agora nomeado assuma funções.
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04Ju188. — O Ministro da Defesa Nacional, Eurico Silva Teixeira
de Meto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Deus R.
Salvador Pinheiro.

(Visto, TC, 02Ju188. Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 178— II Série, de O3Ago8s.)

Ministério da Defesa Nacional
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Mffitar

Despachos

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargAjud Art (50656911) Carlos Domingos da Raquel,
nomeação referida a OlAgo88, para efeitos administrativos.

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar SargAjud Art (50788611) Francisco Cosme Torres nomea
ção referida a OlAgo8s, para efeitos administrativos.

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o 1.0 Sarg Art (16558379) José Carlos Amaral Cruz, nomea
ção referida a OlAgo8$, para efeitos administrativos.

(Não carecem de visto do TC.)

25Jul88. — O Director, José Machado da Graça Mataquias,
brigadeiro.

(DR n.° 180— II Série, de 05Ago88.)

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional
Estado-Maior do Exército

Por portaria de 7 de Junho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud Cav (50441911) João Vieira
Mendes.
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Por portaria de 23 de Junho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjud Cav (51517411) Joa
quim Churro.

Por portaria de 4 de Julho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud SS, ramo de medicina,
(50479711) Júlio de Jesus Gonçalves Valverde.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 20 de Junho de 1988

1° Sarg SMat (50523111) João António Pereira;
1.0 Sarg BFE (50352711) João António Pagará.

Por despacho de 24 de Junho de 1988

SargCh Art (50584911) António Paula Figueira.

Por despacho de 30 de Junho de 1988

SargCh SAM (51024611) Bento Cachopo Campaniço;
SargAjud 5AM (51203811) José Castelo Henriques;
1.0 Sarg Art (50841611) António de Oliveira Monteiro
1.° Sarg SS, ramo de medicina, (32152758) Álvaro da Graça Ventura;
1.0 Sarg SMat (51276711) João António da Silva Ministro.

Por despacho de 13 de Julho de 1988

SargCh Inf (50879811) David Ferreira de Oliveira;
SargAjud Art (51116511) Joaquim Mourato Pasadas;
SargAjud BFE, ramo de músicos, (50788111) João Gonçalves Gomes;
SargAjud SGE (51520911) José Maria Vaz;
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1.0 Sarg Art (51179211) Manuel Francisco Batista Salgueiro;
1.0 Sarg Tm (36294658) Manuel Fernando Moreira de Meio;
1.0 Sarg Tm (39304058) António Manuel Queijo.

Estado-Maior do Exército

Separado do serviço

Despachos

Ao abrigo do disposto no artigo 144.° do Decreto-Lei n.° 142/77,
de 9 de Abril (RDM), homologo a deliberação do Conselho
Superior de Disciplina do Exército de 17 de Junho de 1988 e de
termino a separação do serviço, prevista na 2. Parte do n.° 2 do
artigo 34.° do mesmo diploma legal, do 1.0 Sarg SS, ramo de medi
cina, (45020661) Alípio Tomás Pereira.

28Jun88. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Fir
mino Miguel, general.

Reforma complusiva

Considerando que, pela sua gravidade, os factos praticados pelo
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, (44514859) Joaquim Rodrigues
Mendes da Costa demostram falta de capacidade profissional e
moral, homologo o Parecer do Conselho Superior de Disciplina do
Exército, de 24 de Junho de 1988, determinando a sua passagem
complusiva à situação de reforma.

O4Jul$8. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Fir
mino Miguel, general.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Jun88, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
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que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro o SargAjud (41446061) António André Pinto do
Nascimento, do BSGF.

(Por portaria de 04Ju188.)

1. Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação, desde 01Ju188, o SargMor

(50054211) Rodolfo Manuel de Jesus Faustino, do BIMec/l. BMI/
/ABSM.

(Por portaria de 04Ju188.)

2. Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjud (51083611) Joaquim António Branco Baixinho, desde
19Jun88, do QGMRS.

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Sarg Ajud (51192811), João Chagas Fernandes Pereira, desde 30Mai88,
do HMR 1.

Quadro do serviço de material

SargAjud (51125311) José Rebelo Costa, desde 09Jun88, do BApSvç/
/1.a BMI/ABSM.

(Por portarias de 04Ju188.)
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Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud (53012211) José Augusto Pereira Gabriel, do QGRMN
desde 07Jan87;

SargAjud (51360411) Carlos Amado Matos, do QGRMC, desde
O2Nov$7;

SargAjud (53070111) Fernando Requeijo, do QGRML, desde 23Dec87;
1.0 Sarg (52263111) Renato Hugo Duarte Catulo, do QGRML,

desde 22Jul87;
1.° Sarg (50285511) José Tavares Afonso, do QGRMC, desde

05Nov87;
1.0 Sarg (45042538) António Alves Tourais, do QGRML, desde

08Dec87.

Regresso à efectividade de serviço

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jun8$, nos
termos da alínea a) do n.° 1 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de
Junho, o 2.° Sarg, adido, (04588063) António Belo Carvalho, do
QGRML. Ingressa no quadro desde a mesma data, ao abrigo do
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de O4Jul$8.)

Sargentos de complemento

Aumentos

01. Por despacho de 20Jan88 do BDSP, e com base na disposi
ção 37•a das IERM, postas em execução pela Portaria n.° 9798 de
23Abr41 e por analogia com o estabelecido no artigo 33.° do EOE
(Decreto-Lei n.° 176/71 de 3OAbr7l), é aumentado ao Exército, para
o complemento, o 2.° Sarg músico (07921383) Francisco Pinto Pereira
Ribeiro, da GNR.

02. É colocado no RI na situação de disponibilidade.
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Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furrMil (10289087) Rui Batista Filmo, do RCMDS, desde 09Jun88;
furrMil (14794387) José Carlos Alves dos Santos, da EPI, desde

27Jun88;
furrMil (02019887) Carlos Manuel Dionísio Santos, da EPI, desde

27Jun88;
FurrMil (08787887) Calos António Pinto Telo, do RCMDS, desde

05Ju1$8, sendo colocado no RIT.

Passagem à situação de disponibilidade

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Ju188, nos
termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.’ 316-A/76, de 29 de Abril,
o FurrMil Inf (04933383) José Manuel Rebelo da Cruz, do RCMDS.

1’

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 2)

Sargentos dos quadros permanentes 3,3

Estado-Maior do Exército Z- t1

Estado-Maior do Exército

SargCh SMat o SargAjd (51190211) Fernando Lopes Dias Agudo,
contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Jul88.)

Direcção do Serviço de Pessoal

SargAjud Inf o 1.0 Sarg, adido, (51254011) Manuel Francisco Amaro
de Sã, contando a antiguidade desde 03Ju188, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei ri.0 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 12Ju18$.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infintaria

Regimento de Infantaria de Elvas

SargMor Inf o SargCh (50096011) Vilar Manuel da Conceição Pires,
contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Jul88.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjud SMat o l.° Sarg (36277161) Serafim Fernando Branco, con
tando a antiguidade desde 01Jul88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Ju188.)

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargCh BFE, ramo de mósicos. o SargAjud (51081711) Manuel Sera
fim, contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Ju188.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjud SMat o 1.0 Sarg (46020261) António Joaquim Calisto, con
tando a antiguidade desde 09Jun88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Ju188.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargMor SAM o SargCh (52127311) Francisco Nobre, contando a
antiguidade desde 01Ju188, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Ju188.)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargCh Inf o SargAjud (51094811) António Joaquim Pimenta Gama,
contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Ju188.)

Diversos

Centro de Gestão Financeira de Santa Magarda

SargCh SAM o SargAjud (52254111) Manuel Cosme da Silva Pedro,
contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Ju188.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargMor SMat o SargCh (50007611) Horácio Arnílcar dos Santos
Pereira, contando a antiguidade desde 01Ju188, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Ju188.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

No Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Material

2.° Sarg SM (04588063) António Belo Carvalho, do QGRML, devendo
ser considerado nesta situação desde 29Jun88, por ter regressado
à efectividade de serviço por despacho de 31Mai88.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados do
CIAAC/DQ:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, (00039883) Luís Filipe Rita Salguei
ro Ponces, desde 11 Ju188;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, (16582381) Ilídio Ferreira Ramos,
desde 13Ju188;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, (01849581) António Manuel Guina
po Rita, desde 18Ju188.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

SargAjud Tm, adido, (41446061) António André Pinto do Nascimento
do DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 06Jun88,
por imposição de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à Cooperativa Militar)

SargMor SGE (51034411) José Rosado Pereira, da DSP, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Ju188, por imposição de
serviço.

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 172—lI Série, de 27Ju188, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAgo88, em conformi
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dade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-
-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida men
cionados:

SargAjud (51360411) Carlos Amado Matos, do QGRMC, 76360$00;
SargAjud (53070111) Fernando Requeijo, do QGRML, 70000$00;
SargAjud (53012211) José Augusto Pereira Gabriel, do OGRMN;

70 000$00;
1.0 Sarg (45047538) António Alves Tourais, do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg (50285511) José Tavares Afonso, do OGRMC, 65200$00;
J0 Sarg (52263111) Renato Hugo Duarte Catulo, do QGRML,

65 200$00.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 172 — II Série, de 27Ju18$, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAgo8$, em conformi
dade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-
-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas as dis
posições resultantes da nova situação, aos sargentos em seguida
mencionados:

2 SargMil (03033066) Francisco Manuel Cordes Arantes, do DRMLI,
13 000$00;

FurrMil (01235781) Luís Filipe Dias farinha, do DRMSA, 13 000$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se ‘indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargMor SOE (50042211) José Alves Guerreiro, nos SSfA/LAM,
desde 12Jul88;

SargCh Inf (51305411) José David da Silva Araújo, no RI 1, desde
15Jul88.
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Do QGRMN

1.0 Sarg Eng (51256111) João dos Santos Magalhães, no Comando
Militar do Prédio da Avenida de França, desde 08Mar88.

Do QGRMS

SargCh Art (50587911) José Vicente Bandeira, na Sucursal da Ma
nutenção Militar de Ëvora, desde 11Ju188.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjud SGE (50332611) Duarte Correia Pessoa, no EMGFA, desde
27Ju18$;

1.0 Sarg Inf (50289011) Manuel Gardete, na DSP, desde 01Ju188;
1.0 Sarg SPM (49192645) Manuel de Almeida Ribeiro, no 2.° TMTL,

desde 22Ju1$8;
2.° Sarg Art (52055411) Rui Manuel Ferreira Rodrigues, na DSP,

desde 01Ju188.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404 de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAud SGE (50845011) António José Soares, do QGRMN, desde
03Ju18$;

SargAjud SGE (51663711) Celestino da Rocha, do QGRMN, desde
081 u188;

SargAjud SGE (50332611) Duarte Correia Pessoa, do QGRML, desde
27Jul88;

1.0 Sarg SGE (51130211) Manuel Cerqueira Silva, do QGRMC, desde
08Ju1$$;

20 Sarg Inf (50698711) Emílio Lopes Albergaria, do OGRML, desde
25Ju188.
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Petições

4. Por despacho de 26Ju188 do DSP Int.° foi autorizado a pror
rogar a comissão normal voluntária, nas fSM, desde 22Dec88, nos
termos do Decreto-Lei n.° 405/83, de 18 de Novembro, conjugado
com o despacho de 11Ju186, do CEME, o 1.0 Sarg Inf (22993911)
José Ferreira Pinto, do CFSM.

Rectificações

5. O SagAjud ftef (00005198) GLiHhcrmc Saraiva, do QGRML,
faleceu em l2Mar7O e não como consta na DE n.° S,/88 — 3. Série,
a páginas 315.

6. Na DE n.° 9/88 — 3.° Série, a páginas 315, onde se lê «SargAjud
Ref (51295211) José Carvalho Antunes Guerra», deve lei-se «SargAjud
Ref (51295211) João Carvalho Antunes Guerra, do QGRML».

Diversos

7. Por despacho de 04Ju1$8, do CEME, foram aprovadas as
Normas Reguladoras da Efectividade de Serviço de Sargentos dos
QP na situação de reserva, que a seguir se transcrevem:

EFECTIVIDADE DE SERVIÇO DE SARGENTOS DOS QP

NA SITUAÇÃO DE RESERVA

NORMAS

— GENERALIDADES

1. As presentes normas estabelecem as condições de prestação
de serviço na efectividade dos Sargentos dos OP na situação de
reserva.

2. Com a sua aplicação pretendem-se alcançar, de entre outras,
as seguintes finalidades:

— facilitar a administração dos militares por elas abrangidos e
simultaneamente facultar-lhes o conhecimento das mesmas;

— estabelecer um lusto equilibrio entre as necessidades do
Exército e dos Organismos Militares e Militarizados e de
outras instituições (CVP - LC - SSFA, etc.) e os interesses dos
Sargentos dos QP na situação de reserva.
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II— TIPOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

3. Os Sargentos dos QP na situação de reserva podem regressar
à efectividade de serviço por:

— imposição, nos termos da lei;
— voluntariado, a pedido dos interessados.

III — CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

4. A convocação dos Sargentos processa-se nos termos do n.° 2
do artigo 15.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

5. Não são autorizados a regressar à efectividade de serviço, por
voluntariado, os Sargentos que tenham transitado para a situação
de reserva:

a. Nos termos do Regulamento de Disciplina Militar;
b. A seu pedido, antes de haver decorrido um ano sobre a data

de mudança de situação.

6. O regresso ou a continuação na efectividade de serviço são
requeridos, qualquer que seja a respectiva colocação ou situação,
até 15 de Agosto de cada ano, para o serviço a prestar no ano seguin
te, devendo o interessado especificar a (s) Guarnição (ões) ou Unida
de (s) Estabelecimento (s) onde deseja prestá-lo, independentemente
da sua Arma ou Serviço de origem.

7. Os Comandos de RM/ZM, DA/DS e outros Comandos/Direc
ções na dependência ou não do CEME, que recebam requerimentos
devem processá-los (conforme se detalhe em V) por forma a dar
entrada na DSP até 15 de Setembro de cada ano, conjuntamente com:

a. Informação Modelo 1;
b. Lista dos Sargentos que requereram, caso o número o jus

tifique, inscrevendo-os por ordem de preferência, tendo em
atenção, nomeadamente, os seguintes factores de preferência:

1.0 Mérito do Sargento evidenciado no anterior desempenho
de funções;

2.° Conveniência de serviço e aptidões especiais para as fun
ções a desempenhar;

3.° Ter menos de 36 anos de serviço com aumentos e menos
de 65 anos de idade em 1 de Janeiro do ano em que
desejam prestar serviço;

4.° Relativamente a algumas Guarnições, a conveniência em
evitar deslocamentos de Sargentos no activo.
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8. Para os Sargentos que se encontram desligados do serviço e
que apresentem requerimento para regressar à efectividade fora dos
prazos indicados, o respectivo deferimento ficará dependente, para
além das condições anteriormente referidas, da situação de preenchi
mento dos efectivos orçamentais previstos para cada ano.

9. A colocação dos Sargentos autorizados a regressar à efectivi
dade de serviço por voluntariado, principalmente para aqueles que
não tenham atingido o limite de idade para o respectivo posto, visa
prioritariamente o preenchimento das vagas das UU/EE/OO do
Exército existentes na Guarnição pretendida e só em 2.a prioridade
serão atendidos os Organismos dependentes do CEME (LC, CVP,
etc...).

10. Os Sargentos pesarão nas cotas das Un/Estab/Órgãos e pres
tarão serviço em condições semelhantes às do pessoal do activo.

11. Anualmente deverão ser elaboradas as respectivas folhas de
Informação de serviço com vista a um eventual melhor aproveita
mento das suas possibilidades e potencialidades.

12. Os Sargentos que não tenham atingido o limite de idade no
respectivo posto podem, excepcionalmente e por motivo imperioso
de serviço, ser deslocados da Guarnição que solicitaram nos termos
das NCOSQP, ficando neste caso com os mesmos direitos dos Sargen
tos do activo nas mesmas circunstâncias.

13. Os Sargentos podem requerer a sua transferência. Esta terá
lugar se houver conveniência para o serviço.

14. Aos Sargentos da reserva na efectividade de serviço são-lhes
atribuídas funções de Amanuense.

1V—DURAÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO

15. A permanência na efectividade de serviço é, por norma, por
períodos máximos de um ano dentro de cada ano civil, renováveis
anualmente a pedido dos interessados.

16. As comissões de serviço processam-se a partir dos requeri
mentos dos interessados dirigidos ao CEME e cada período tem o
seu início normalmente em OlJan.

17. Os Sargentos da reserva convocados nos termos do artigo 15.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, mantêm-se na efec
tividade de serviço pelo período de tempo que for determinado ou
até ao fim do serviço que lhes for atribuído ou então até que decisão
superior o determine.
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18. A prestação de serviço voluntário termina:

— no final de cada período (normali-nente correspondente ao
fim do ano civil) salvo se o militar tiver requerido a sua
renovação e esta lhe tiver sido deferida;

— em qualquer altura, o requerimento do interessado dirigido
ao CEME e desde que não haja prejuízo pontual e temporá
rio para o serviço;

— por decisão do CEME face a proposta enviada à DSP devi
darnente fundamentada.

V — PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO

DOS REQUERIMENTOS

19. Sargentos da reserva que pretendem regressar à efectividade
de serviço:

Os requerimentos, dirigidos ao CEME, serão entregues pelos
interessados nos QG/RM onde se encontram apresentados. Serão
enviados para informação às Unidades ou Estabelecimentos Militares
oi1de os requerentes pretendem prestar serviço, que os devolverão
depois de informados ao QG, para conhecimento, controle e infor
mação.

Seguidamente serão remetidos por este à DSP (RS) onde serão
apreciados e submetidos a despacho.

20. Sargentos da reserva ao serviço e que desejam continuar:
Dentro do prazo fixado no n.° 7 os requerimentos dos interessa

dos, depois de informados pelas Unidades ou Estabelecimentos Mili
tares serão enviados aos QG respectivos para conhecimento, controle
e informação que os faz seguir para a DSP (RS), onde serão apre
ciados e submetidos a despacho.

21. Sargentos no activo que passam à reserva por limite de idade
ou por decisão da JHI:

No primeiro caso devem os requerimentos devidamente informa-
dos pelas Unidades ou Estabelecimentos Militares ser enviados à
DSP (RS) por intermédio dos QG, três meses antes da mudança de
situação.

Quando a mudança seja motivada por decisão da JHI, imediata
mente após serem presentes à JHI que os julgue «incapaz do serviço
activo)>.

22. As Unidades e Estabelecimentos de colocação de Sargentos

d reserva na efectividade de serviço deverão, nas informações
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Modelo 1 a prestar nos requerimentos, especificar o interesse na
continuação do militar ao serviço e inscrever obrigatoriamente os
seguintes elementos:

— Data de nascimento;
— Data de passagem à reserva;
— Data de colocação na Un/Estab/Órgão;
— Tempo de serviço efectivo sem aumentos;
— Tempo com aumentos;
— funçãG a desempenhar.

VI — OUTRAS DISPOSIÇÕES ‘.

23. As Unidades e Estabelecimentos Militares devem comunicar
à DSP (RS) as datas em que os Sargentos na situação de reserva se
apresentam efectivamente por terem regressado à efectividade
de serviço.

24. As dúvidas e casos omissos serão resolvidas, caso a caso, por
despacho do General Ajudante.General.

25. Estas Normas revogam o que se encontra anteriormente de
terminado sobre a matéria e nomeadamente:

— Normas para a prestação de serviço efectivo dos Sargentos
do QP na situação de reserva — Despacho de l4Mai8O, do
GAG;

—Despacho n.° 109-A/si, de O7Ago$1, do CEME:
— Despachos de 07Set84, 13Set84 e 07Fev$6, do CEME;
—Despacho n.° 127, de 245et87, do CEME;
— Despacho n.° 44/AG/87/OC, de 29Ju187, do GAG.

IX — OBITUÁRIO

1988

Abril, 1$— 1.° Sarg Ref (50137$11) Aurélio Pereira da Silva, do
QGRML.

Junho, 21 —
1.0 Sarg Inf (12088480) João Manuel Amaro da Silva,

do dOE.
Julho, 5— SargCh Inf (51984311) Acácio Lopes Moreira, do RIAH.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército
9 :;i..

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE - —

N.° 17/1 DE SETEMBRO DE 1988 uhlsn1IjsiI1IsItI IIJHhI
Publica-se ao Exército o seguinte:

PvbUaids øe . 1. 1’
1—JUSTIÇA E DISPLIN

Reforma compulsiva
-

Considerando que, pela sua gravidade, os factos praticados pelo
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Antánio dos Santos Ribeiro (51219711)
demonstram falta de capacidade profissional e moral, homologo o
Parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, de 06Ju188,
determinando a sua passagem compulsiva à situação de reforma.

1 1Ju188. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Fir
mino Miguel, general.

1 f/,i 1
II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passgem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas
Comando das forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,
os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira (17834180), do
dOE, desde 20Ju188;
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1.0 Sarg João Fernando Dias Gaspar (08505977), do RCMDS, desde

20Ju188;
1.0 Sarg António do Nascimento Silva Porto (07504979), do BIMec/

/1.a BMI/ABSM, desde 20Ju18$;
1.0 Sarg António Teixeira dos Santos Melro (13790679), do BIA,

desde 22Ju188;
1.0 Sarg Aires Fernandes de Jesus Bernardo (62133571), do RCMDS,

desde 22Ju188;
1.° Sarg Manuel Antunes (74732473), do RCMDS, desde 22Ju188.

Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg, adido, Amâncio da Silva Nunes (45378655), do RAL,
desde 21Ju188;

1? Sarg Manuel Mestre Hilário (16979278), do RALIS, desde
22Jul88.

(Por portarias de 09Ago88.)

Passagem à situação de separado do serviço

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 28Jun88, nos

termos do n.° 2 dos artigos 34.° e 144.° do RDM, o 1.0 Sarg Alípio
Tomás Pereira (45020661), do HMR 2.

(Por portaria de 09Ago88.)

Passagem à situação de reforma compulsiva

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Ju188, nos

termos dos artigos 34.° e 144.° do RDM, conjugados com a condição

3.’ da alínea a) do n.° 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Rodrigues Mendes Costa

(44514859), do BIA.

(Por portaria de 09Ago88.)
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rgentos ‘de complemento a H
Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

Arma de infantaria

FurrMil António Júlio Viegas (13650986), desde 2lJun88, sendo
colocado no RIBE;

furrMil António Rui Ramos Lopes (19945886), desde 23Jun$8,
sendo colocado no QGRML;

furrMil David Acácio Pinto ferro Caetano (00698987), desde 06Ju188,
sendo colocado no RI?;

7 furrMil João Pedro Oliveira Vicente (18802487), desde 09Jun88,
sendo colocado no RCMDS/BFE.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

SargAjud Inf o 1.0 Sarg, adido, Artur Dias Ameixa (50029211),
contando a antiguidade desde 23Ju1$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 09Ago88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Faro

2.° SargMil Inf o FurrMil António Miguel Sousa Nogueira (13056584),
contando a antiguidade desde 3lJu187, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° SargMil lnf o FurrMil António Francisco Domingos Fontoura
(05444285), contando a antiguidade desde 3lJuI88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, Foi, Se

encontrar ao serviço como contratado, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Comaticlos

Regimento de Comandos

2.° SargMil lnf o FurrMil Luís Augusto Cardoso (07862485), coa
tando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual tem
direito aos vencinntos do novo posto, por se encontrar ao

servço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Inf o FurrMil António Joio Ramalho Belém (16891185),

contando a antiguidade desde 31 JulS$, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado, nos termos cio Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurrMil Alberto Pinto Guedes (08814985), con

tando a antiguidade desde 31Jul88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrai’ ao

serviço corno contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.
2.’ SargMil Inf o FurrMil Eusébio Femandes Ferreira (08896285),

contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o furrMil Manuel Fernandes Delgado (05462185),
contando a antiguidade desde 31Jul88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 3 16-AI
/76, de 29 de Abril.
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2.° SargMil lnf o FurrMil Manuel foaquim Silva Ramalho
(14850984), contando a antiguidade desde 311u18$. data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar ao serviço corno contratado, nos tcrmos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2 SargMil Inf o furrMil Abel Armindo Viana Pereira (09552785),
contando a antiguidade desde 31Ju18$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil lnf o FurrMil José Luciano Minhoto (07343285),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado, nos termos do Decreto-Lei n.° 31 6-A/
/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Lnf o furrMil António Dias Biazinha Mochacho
(05939384), contando a antiguidade desde 31Ju188, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
por se encontrar ao serviço como contratado, nos termos do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Inspecção-Geral do Exército

SargAjud Inf, adido, António Lucas Simão (51341111), da DSP,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por
imposição de serviço.

Direcção do Serviço de Administração Militar

1.° Sarg SAM João Carlos Xavier de Mesquita (16327381), da EPAIVI,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Ju188, por
imposição de serviço.



504 ORDEM DO EXËRCITO N.° 17 3. Série

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjud Inf Paulo Deodado Andrade Silva (09454864), do RlF,

devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo88, por

imposição de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

SargAjud SS, ramo de medicina, José Ribeiro (06852564), do CICA 1,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr88, por

imposição de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.° Sarg Inf, adido, Luís da Costa Almeida (51139011), da ESE,

devendo ser considerado nesta situação desde llAgo88, por

imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Inf, adido, Aníbal Ramiro de Morais (51321011), do

RCMDS, desde l5Ago88;
SargAjud Inf Horácio Manuel do Nascimento (41364460), do RCMDS,

desde 15Ago88;
SargAjud Inf, adido, Albino de Oliveira (51675311), do RCMDS,

desde 15Ago88;
1.° Sarg Inf José Manuel da Ascenção dos Anjos (16982273), do

DGMG, desde 13Ago88;
1.° Sarg lnf, adido, Alexandre Pereira de Carvalho (43177156), do

Cmd e CCS/l.’ BMI/ABSM, desde 1 5Ago88;
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1.0 Sarg lnf José Sebastião fernandes (16913577), do BApSvç/
/;.a BMI/ABSM, desde 15Ago88;

1.0 Sarg Inf António Manuel Freitas Osório (12533380), do
2.° BIMoto/J.a BM1/RIA, desde 15Ago88.

Regimento de Infantaria de faro

(Com destino ao DT)

SargCh Inf António José de Jesus Bandeira Lopes (50656311), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$$, por
imposição de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Aveiro de Ornelas
(04163084), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde OlAgo88, por ter terminado o 3.° ano do CEG na ESSM.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação, desde 12Ago88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do 1.0 BIMoto/
/1.a BMI/RIT:

SargAjud Inf Virgolino José Martins (51303411);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando Manuel Pires

Marques (53013911);
1.0 Sarg Inf José João Rocha Pinto (11508174).

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjud Inf Victor Manuel Lucena Gonçalves (43366411), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago88, por
imposição de serviço.

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Militar

SargCh 5AM Augusto das Mercês Pereira Veloso (51175611), do
Cmd e CCS/1.a BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 16Ago88, por imposição de serviço.
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Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjud SS, ramo de medicina, João Poças (45559158), do HMP,
devendo Eer considerado nesta situação desde OlAgo8$, por
imposição de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1 .° Sarg Inf António da Conceição Velei Carpinteiro (07484777), do
RIE, devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$8, por
imposição de serviço.

Brigada Mista Independente

l.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

l.° Sarg lnf José Maria Alves Mateus Moura (07165463), do RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por
imposição de serviço.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Salvador Veríssimo 1-lerculano
(08719184), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlÀgos8, por ter terminado o 3.° ano do CGE na ESSM

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito dc Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg Inf José Paulo Morais (39126258), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Ago88, por imposição de
serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.0 Sarg Inf Manuel Maria Correia Dias (01807777), do RIfC,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$8, por
imposição de serviço.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

2.° Sarg Inf José Fernando Nunes Correia (10408982), do BIMec/
/1.a BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Ago88, a seu pedido.

forte da Graça

SargAjud Inf Heraclides da Conceição Oliveira (32254259), do RIAH,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago88, por
imposição de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjud Inf Manuel António favita Silveira (51308711), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por
imposição de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1. SargAjud SS, ramo de medicina, João Poças (45550158), do
EME, devendo ser considerado nesta situação desde 26Nov$4, por
imposição de serviço.

2. Continuam colocados neste Hospital desde OIAgo88, por
terem terminado o 3.° ano do CTDT na ESSM, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Jorge Manuel Raposo Nunes
(07738$84);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Florentino Manuel dos Santos Ser
ranheira (00491186).
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Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.° Sarg 55, ramo de medicina, António Manuel Rodrigues Caldeira
(11850781), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde OlAgo88, por ter terminado o 3.° ano do CTDT na ESSM.

Hospital Militar Regional n.° 3

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Carlos José Correia de Oliveira
(12124383), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde OlAgo88, por ter terminado o 3.° ano do CTDT na ESSM.

Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Orlando dos Reis Esperança Palma
Pereira (06662581), do HMDIC, devendo ser considerado nesta
situação desde 08Ago88, a seu pedido.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem iniciado urna comissão por escolha, os sargentos cm
seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João fernando Dias Gaspar (08505977), do RCMDS,
desde 20Jul88;

1 .° Sarg Inf António do Nascimento Silva Porto (07504979), do
BlMec/1.a BM1/ABSM, desde 20Ju188;

1.° Sarg Inf Jorge Augusto dos Santos Ruas ferreira (17834180),
do dOE, desde 20Ju188;

1.0 Sarg Inf Aires Fernandes Jesus Bernardo (62133571), do RCMDS,
desde 22Jul88;

1.0 Sarg Jnf António Teixeira dos Santos Melro (13790679), do BIA,
desde 22Ju188;

1.° Sarg Inf Manuel Antunes (74732473), do RCMDS, desde 22Jul88;
1.0 Sarg Art, adido, Amâncio da Silva Nunes (45378655), do RAL,

desde 21Jul88;
1.° Sarg Art Manuel Mestre Hilário (16979278), do RALIS, desdè

22Ju188.
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V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecímentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargAjud Cav António Marques das Neves (51234811), no CPFA,
desde OlAgo88.

Do QGRMN

SargCh Inf Lucínio Baía Montalvão (50175811), no DRMVR, desde
OlAgo88.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabeleci
mentos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva
em seguida mencionados:

Do QGRML

SargCh BFE, ramo de corneteiros e clarins, Agostinho Alves Viola
(52405411), na EPAM, desde 27Ju188;

SargAjud SGE António de Almeida Lopes (50652011), na
CHESMATI, desde OlAgo88.

Do QGRMN

SargAjud SS, ramo de medicina, Alvaro Gonçalves de Miranda
(50253711), no QGRMN, desde OlAgo88.

Do QGRMC

SargAjud SGE Francisco Pereira (52781911), no DRMAV, desde
lOAgo88.

Do QGRMS

1.0 Sarg SGE Rogério António Serrano Velez (51779811), no BSGE,
desde OiAgo88.
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Desligados do serviço

De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404 de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde’ as datas que lhes vão ‘indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud SGE Rui Fernando Clável de Oliveira (52730611), do
QGRMN, desde 02Ago88;

SargAjud SGE Alberto Correia (52095311), do QGRMS, desde
04Ago88;

SargAjud SGE José Augusto figueira (51358311), do QGRMN,
desde lOAgoss;

SargAjud SGE Francisco Pereira (52781911), do QGRMC, desde
1 OAgo88;

SargAjud SGE Joaquim Ferreira de Melo (51001711), do QGRMC,
desde l2Ago8$;

1.° Sarg SGE Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do
QGRMC, desde llAgo88.

VI — OBITUÁRIO

198$

Fevereiro, 16 — 2.° Sarg Ref Raul Joaquim de Sousa Neves (5067961 1),
do QGRML.

Fevereiro, 27— l.° Sarg Ref João Maria Gonçalves (50476611), do
QGRML.

Maio, 27— 2.° Sarg Ref João da fonseca Arroz (5285591 1), do
QGRML.

Junho, 20—1.° Sarg Ref Miguel Augusto Barata (52210011), do
QGRMC.

Junho, 27—1.° Sarg SS, ramo de medicina, Res, Alfredo da Cruz
Almeida (51178611), do OGRMC.

Julho, 10—2? Sarg Ref Manuel Filipe (02640911), do QGRML.
Julho, 18—2? Sarg Ref José Joaquim da Silva (53102411), do

OGRML.
Julho, 22— SargAjud Cav, Res, José Vieira de Castro (33136451),

do QGRML.
Julho, 27 — 2.° FurrMil, Grad, Inf, Pedro Jorge Bragança (12533488),

do RCMDS.
Agosto. 2 — 1.0 Sarg Inf, Res, Carlos Jesus Borrega Saragoça

(46115057), do QGRMS.
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O Chefe do EstadoMaior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Mar88, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjud, adido, Rogério de Barros Ventura
(50586661), do BSGE/CINCIBERLANT.

(Por portaria de 09Ago88.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Ju188, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 94 1/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargAjud, adido, José Almeida Ribeiro (44340159), do 1.0 TMTP.
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Quadro da arma de transmïssões

1 ° Sarg, adido, João Carril Alves (51200211), da EPT.

(Por portaria de 09Ago88.)

Passagem à rituação de reforma

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Alfredo Francisco Lago Branco (51540611), do QGRML,
desde 240ut$7;

1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGML, desde 040ut87.

2. Ë considerado nesta situação desde 11Ju188, nos termos da
condição 3.’ da alínea a) do n.° 1 do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, conjugado com a 2.’ parte do n.° 2 do
artigo 34.° do RDM, por ter passado à reforma compulsiva, o 1.0 Sarg,
SS, ramo de medicina, Res, António dos Santos Ribeiro (51219711),
do QGRMC.

(Por portaria de 29Ago88.)

Sargentos de complemento

Aumentos

Por terem terminado com aproveitamento a 1.a Parte do 16.° CFS,
são transferidos para o Exército, sendo colocados como a seguir se
indica, desde 16Ju188, os seguintes militares da Força Aérea:

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Jorge Gonçalves Pereira (09087883);
l.° Cabo Mário Jorge Nascimento Cautela (13611085);
1.0 Cabo Mário Manuel da Costa Madeira Marques (09668886); -

1.0 Cabo João Evangelista Borges (04493883);
Soldado Ricardo Alfredo Fernandes de Moura (05914285).

Escola Prática de Artilharia

1.0 Cabo Carlos Jorge Caetano Novais (10471185).
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Escola Prática de Engenharia

Soldado António Manuel Lopes Mendes (14065185).

Escola Prática de Serviço de Material

1.0 Cabo José Carlos fernandes Borges (01285583);
l.° Cabo Carlos Alberto Henriques Bento (08406683);
1.0 Cabo Eduardo Manuel Porto Silva (18019883);
Soldado Luís Alberto Gonzalez de Sousa Pires (04148485);
Soldado Luís Alberto Vieira Leal (16097886);
Soldado António dos Santos Barros (17820984).

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Furriel SS, ramo de medicina, o FurrGrad Luís Gonzaga das Lourdes
Caldeira (87057257), contando a antiguidade desde 13Jtil88, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 492/80, de 18 de Outubro.

(Por portaria de 29Ago88.)

Transmissões

Regimento de Transmissões

Furriel Tm o FurrGrad Acácio de Almeida Lourenço (44015552),
contando a antiguidade desde 14Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 492/80, de 18 de Outubro.

(Por portaria de 29Ago88.)
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Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargCh Inf o SargAjud João Faria Vitória da Silva (61136759),
devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju188, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Sargentos de complemento

São promovidos ao posto de FurrMil para as armas ou serviços
que lhe vão indicados, contando a antiguidade desde 16Ju188, por
terem completado com aproveitamento a 1.a parte do 16.° CFS, os
seguintes militares da ESE:

Arma de infantaria

1.0 Cabo José David Monteiro Morgado (04273486);
Soldado Ricardo Alfredo Fernandes de Moura (05914285);
1.0 Cabo Alexandre José Lourenço Barreto (00688886);
Soldado João Carlos Vieira Rosado (18093886);
1.° Cabo José Manuel Lourenço de Andrade (02215986);
1.0 Cabo Artur Fernandes Barbosa (15243685);
1 ° Cabo Manuel Júlio Mezias da Eira (19082985);
Soldado Marcelino Chaves Valente (06140086);
Soldado Miguel Jorge Martins Garcia (07028486);
1.0 Cabo Sebastião Pereinra Frausto (17234682);
Soldado Abel José Ramos Roque (12057585);
1.0 Cabo António José Roque Monteiro (05062088);
Soldado Carlos Alberto Ferreira da Cruz (18568086);
1.0 Cabo António Pinho Mágina (07765586);
l.° Cabo Jorge dos Santos Pereira da Cruz (00138886);
1° Cabo Jorge Lucindo Saize Batista (18091287);
Soldado João Gomes dos Santos Júnior (15011486);
1.0 Cabo José Joaquim Fontes Marques (06882886);
1.0 Cabo José Domingos Comes Machado (19947986);
l. Cabo Joaquim António de Oliveira da Silva (06511086);
1.0 Cabo Luís Filipe Mendes Gonçalves (06376186);
Soldado Manuel Marchante Vicente (03403985);
1.0 Cabo Henrique Manuel Oliveira (00792766);
1.0 Cabo António Manuel dos Santos Carmelo (17469586);



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 18 517

Soldado António Ismael de Oliveira Pereira (15958182);
1.0 Cabo António Luís Pereira PirÁto (17954086);
Soldado Rui Manuel Cabral Teixeira (17183586);
Soldado Alcino Alberto Moura Gonçalves (11686686);
Soldado José António de Oliveira Novais (14326285);
Soldado António Carlos Crespo Rabeca (16257685);
Soldado Humberto dos Ramos Vara (18407285);
1.0 Cabo Artur João Moreira Marques (09192088);
1.0 Cabo Valdemar José Garcia Sendim (15431886);
1.0 Cabo Hélder Manuel Perfeito Santa Maria (18778686);
1.° Cabo António Augusto Calado de Carvalho (10694986),
1.0 Cabo José Carlos Marques Sacramento (10274485);
1.0 Cabo Alberto Joaquim Barcia Soares (18962684);
Soldado Luís Filipe Peres Robalo (17344786);
1.0 Cabo Américo de Jesus Marques (07553085);
1.0 Cabo Jacinto António Fialho Murcho (03272086);
1.0 Cabo Armindo Jose Afonso Trindade (16750687);
1.0 Cabo Pedro José de Jesus da Silva Pinto (01633786)
1.0 Cabo Domingos Manuel Segurado Ilhéu (14212686);
1.0 Cabo Mário Jorge do Nascimento Cautela (13611085);
1.0 Cabo Manuel Carlos Teixeira Varandas (13232086);
1.0 Cabo Emanuel de Jesus de Sousa Filipe (19898385);
Soldado António José Viegas de Albuquerque (17050285);
1.0 Cabo José Bernardo Henriques (00293387);
Soldado António Manuel Ferreira Fragoso (18710384);
1.0 Cabo Carlos Manuel Coelho Afonso (16532865);
1.0 Cabo Augusto Pereira Dias (04037784);
1.0 Cabo Acácio Rodrigues Gomes (10678486);
Soldado Armando de Deus Mourato de Andrade (14907386);
Soldado Fernando João Carvalho da Mata dos Reis Giesteira

(08391286);
1.° Cabo Luís Alberto Elias Rodrigues (02049186);
1° Cabo João Manuel Cunha dos Reis Pires (01611886);
1.0 Cabo Mário Manuel da Costa Madeira Marques (09668886);
1.° Cabo João Evangelista Borges (04493883);
Soldado José Raul Conceição de Oliveira (03194387);
Soldado Vítor Manuel da Silva Gomes (00455186).

Arma de artilharia

1.0 Cabo Eduardo Higino do Nascimento Moreira (06398783);
2.0 FurrMil Luís Filipe Cardoso Domingues (07325884);
1.0 Cabo José Carlos Ramos Gaspar (15815786);
1.0 Cabo Vítor Manuel de Oliveira Martins (11583786);
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Soldado Manuel de Jesus Martins da Cruz Marrafa (14297586);
Soldado Joaquim José Gomes (19900385);
1.0 Cabo Carlos Jorge Caetano Novais (10471185);
1.° Cabo Carlos Alberto Pereira (00032986);
1.0 Cabo Jorge Paulo Esteves de Sousa Freire (08622386);
Soldado José Joaquim Coelho Segurado dos Santos (01143986);
1.0 Cabo Nélson Samuel Caldas (11950585);
1.0 Cabo António José Marques Laranjeira (03753184);
Soldado Victor Manuel de Almeida Marques Alves (01177886);
Soldado Ricardo Jorge Santos Gonçalves (16052084);
Soldado Edigar de Almeida Almeida (16287183);
Soldado Rui Adão da Costa Teixeira (03555486).

Arma de cavalaria

Soldado Licino Domingues de Oliveira Simões (06872286);
1.0 Cabo Fernando Manuel Ferreiro Matos (05139986);
1.0 Cabo Carlos Jorge Plácido Batista (00269686);
Soldado José Manuel Sochas Badalo (07003886);
1.0 Cabo Nélson Jerónimo Alves de Oliveira (15858886);
1.0 Cabo Mário Carlos Brito Monteiro (00805287);
1.0 Cabo António do Nascimento Rodrigues Tavares (04893587);
1.0 Cabo Francisco José Neto Garcia (01645185);
1.0 Cabo António Luís Martins Bernardino (04700886);
1.0 Cabo António José Neves Batista (01610284);
1.0 Cabo José Manuel Agante de Matos (18313586);
1.0 Cabo António Correia franca (17445687);
1.0 Cabo Arnaldo Francisco Lopes de Sousa e Brito (04728084);
Soldado Fernando Augusto Antunes de Carvalho (04208086);
1.0 Cabo Paulo Jorge Pereira Martins Canilho (08605486);
1.0 Cabo Carlos José Semião Pinto (09825186);
Soldado Carlos Alberto Simões Reis (13506483);
1.0 Cabo António Delfim Vieira da Silva (19185285);
1.0 Cabo Fernando Jorge Cardinho Ramos (04990685).

Arma de engenharia

Soldado Ernesto João Martinho (17622286);
Soldado António Carlos Vicente Canta (09414386);
1.0 Cabo Herlânder Aires Caetano Macedo Tibério (11657186);
Soldado José Augusto Dias Lourenço (01803186);
1.0 Cabo Joaquim Fernando dos Santos Gaspar Cabete (09893086);
1.° Cabo António José Martinho Nunes (11813886);
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Soldado António Manuel Lopes Mendes (14065185);
Soldado Eduardo Tomás Seixas Vieira Correia (19239986);
Soldado José Manuel Rosa Ventura (09997087);
Soldado Severino Gregório Valente (11415786);
1.0 Cabo Joaquim Neves Pina Monteiro (15463084);
1.0 Cabo Hélder António Santos Silva (19664386);
1.0 Cabo João José Basso Ferreira (19182986);
Soldado José Eduardo Caetano Rebelo (00241786);
1.0 Cabo Luís António Pombo Palmeiro Pedro (01680486);
Soldado Eduardo Manuel Correia Santos (13452385).

Arma de transmissões

Soldado Luís António Salomão de Carvalho (05491586);
1.0 Cabo Alcides Daniel Guimarães Osório (05295186);
1.0 Cabo António Matos Rodrigues (06427686);
Soldado Carlos Craveiro Pereira (05010186);
1.° Cabo José Moreira Dias (04842087);
1.° Cabo José Paulo Gonçalves Leitão (04657186);
1.° Cabo Manuel Boaventura dos Santos Oliveira (09599486);
1.° Cabo Carlos Manuel Fígueiredo Viegas (14962986);
1.0 Cabo António Manuel Teixeira Pacheco (14503987);
1.° Cabo António Manuel Pires Batista (07491786);
Soldado José Fernando Bastos Gomes (13846786);
1.0 Cabo Luciano Augusto Barbosa dos Santos (15938484);
1.0 Cabo José Alcídio Martins Teixeira (05664786).

Serviço de administração militar

Soldado António Manuel de Oliveira Bogas (02554087);
1.0 Cabo Jorge Manuel de Araújo Fonseca (13316885);
1.0 Cabo Carlos Alberto de Veiga Veríssimo (11981986).

Serviço de saúde
— Ramo de medicina

Soldado Manuel António Búgio Guerreiro (08908486);
Soldado João António da Cruz Charuto (11419986);
1.0 Cabo João Paulo Baranco Gaspar Dias Balau (08110786);
1.0 Cabo Hermínio Diz Ferreira Moura (07138585);

— Ramo de farmácia

1.° Cabo Paulo Jorge Pereira Godinho (19599786).
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— Ramo de veterinária

1.0 Grum Jorge fernandes Soares Ribeiro (06814386);
1.0 Cabo Jose Carlos do Nascimento Monteiro (02072886);
1.0 Cabo Paulo Jorge Correia Siborro (15901585);
1.0 Cabo José Luís da Conceição Simões (08883687).

Serviço de material

1.° Cabo José Manuel Duarte Pinto (04786085);
Soldado João Paulo Ramos Carrondo (15936286);
1.0 Cabo Francisco José Barreira Reigada (02470386);
Soldado Paulo Jorge Paulino Barata (05542186);
Soldado José António Trindade Parente (04801685);
1.0 Cabo António Luís Carrasco Cardoso (12561385);
Soldado Rui Manuel de Sousa Alves (02410085);
Soldado Luís Alberto Gonzalez Pires (04148485);
1.0 Cabo Paulo Alexandre Dias Ferreira Nabais (09401986);
Soldado José António Cabral Carreira Coelho (14396086);
1.0 Cabo Luís Manuel Henriques Mendes (07118986);
1.0 Cabo António Manuel Geraldes Botelho (01560985);
1.0 Cabo Humberto José Silva Vidigal (16489486);
1.0 Cabo Jorge Paulo Vieira Silvestre (09709486);
Soldado Aristides Teófilo Bregas Ramalho (02309886);
Soldado Carlos Alberto Bernardino (08465985);
1.0 Cabo José Carlos Fernandes Borges (01285583);
1.0 Cabo José Manuel Nogueira Simões (04504587);
1.0 Cabo Paulo José Queimado Pagara (16273386);
Soldado Carlos Jerónimo Martinho Moreira da Silva (03314187);
1.° Cabo Carlos Alberto Henriques Bento (08406683);
1.0 Cabo Rui Antunes Alferes Gomes (06850086);
Soldado António Luís Esteves Rebelo (03357086);
Soldado Luís Alberto Vieira Leal (16097886);
1.0 Cabo Mário Jorge Novalio Bossa (16682586);
Soldado António dos Santos Barros (17820984);
1.0 Cabo José Manuel Rodrigues Silva Castelo Henriques (13563186);
Soldado Vítor Manuel Meireles Pássaro (03593886);
iy Cabo Vítor Manuel Mendes Semedo Esteves (09127887);
1.0 Cabo Eduardo Manuel Porto Silva (18019883);
Soldado António Manuel Andrade Pinto (19926486);
Soldado Victor Manuel Silvério Delgado (12391987);
Soldado Manuel Machado Menor Vitorino (03880086).
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Serviço geral do Exército

1.0 Cabo Paulo Jorge da Costa Coelho Brás (18838085);
1.0 Cabo José Pires Claro (03881086);
1.0 Cabo António Alexandre Nobre Evaristo (05377486);
Soldado Fernando Manuel da Silva Madeira (07694386);
1.0 Cabo Fernando José Ferreira dos Santos (03790685);
Soldado Paulo Lourêiro Delgadinho (09139386);
Soldado António do Carmo Morais Brás (01578485);
1.0 Cabo Hélio Francisco Noruegas Roldão (19328285);
Soldado Armando Luís Henriques Lopes (02828987);
1.0 Cabo José Carlos Rosa Rodrigues (13679283);
Soldado Francisco José Merca Pereira (01588$83);
1.0 Cabo Luís Manuel Castela de Almeida (03953085);
1.0 Cabo José Luís da Silva Domingos (07047186);
1.0 Cabo Abílio José Duarte Tavares da Silva (06265883);
Soldado José Júlio Ribeiro Gonçalves (17364384).

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação, desde l2Ago8$, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Acácio Matias (08622963), da EPI, (a);
1.0 Sarg Inf Albertino Carvalho Figueiredo (07655982), do 1.0 BIMoto/

/1.a BMI/RIT, (b);
1.0 Sarg Art João José Ferreira Leitão (05382376), do OGZMA, (a).

(a) A seu pedido.
(b) Por imposição de serviço.
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Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes (80019562), do RCMDS, desde
08Ago88, (a);

1.0 Sarg Inf Juvenal Hermínio Barbosa Marques (13768087), do
RIPD, desde 16Ago88, (b);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel de Jesus Rainho
(02728265), da CHESMATI, desde 18Ago88, (a).

(a) A seu pedido.
(b) Por imposição de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud António Comes Leitão (51179711), do 2.°BIMoto/1.’BMI/
IRIA, desde 12Ago88, (a);

1.0 Sarg Inf Joaquim Francisco Lopes fernandes (44315959), do
RIV, desde 12Ago88, (a);

10 Sarg Art Augusto Tomé Penela (09714280), do GAG/1.a BMI/
/RAL, desde 15Ago88, (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

Regiões e zonas militares

Quartéis..generais

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde 15Ago88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIfC:

1.0 Sarg Inf Luís Filipe Brito Lopes (17880574);
1.0 Sarg Inf José Manuel Melo Nunes da Silva (00394577);
1.0 Sarg Inf Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro (10422579).
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Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Inf Artur dos Santos Fernandes fonseca (0364037$), do
2.° BIMoto/1.a BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Ago88, a seu pedido.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Inf José Luís Vilela Barradas (50349911), da CHESMATI,
desde l5AgoS8;

SargAjud Inf António Clemente Gião Trinca (4633445$), da AM,
desde 18Ago88;

1.0 Sarg Art, adido, Narciso Barradas Pereira (46370454), do RAC,
desde l2Ago$8.

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Inf Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago88, a seu
pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.° 1

1.0 Sarg Inf Darnião José de Sousa Rega (08263082), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago88, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação, desde OlAgo$$, os sargentos
em seguida mencionados, do 2.° BlMoto/1.a BMI/RIA:

SargAjud Inf Martinho Prates Piteira Guerra (51348711) (a);
1.0 Sarg Inf, adido, Francisco Ludovico de Matos (51309611) (b);
1.0 Sarg Inf, adido, João Póvoas Félix (32206856) (a).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.
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Regimento de Infantaria de Beja

SargAjud Inf Manuel Francisco Chanca (46264855), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo88, por
imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

2.° Sarg Inf José Manuel Coelho Rodrígues (16742782), do BIMec/
/1.2 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l3Agos$, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde llAgo88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Inf, supranumerário permanente, Constantino Francelino
Proença Geraldes (07073963), do BIMec/1.0 BMI/ABSM;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Carlos Alberto Gaspar
Pinheiro (10009613), do 1.0 BIMoto/1.a BMI/RIT;

1.0 Sarg Inf Eurico Oscar Vieira Lima (00862680), do 1.0 BIMoto/
/1.a BMI/RIT.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf João António Barros Costa (14309981), do BIMec/
/1.aBMI/ABSM, desde 12Ago88;

2.° Sarg Inf António Maria Coelho da Silva Ribeiro (09523583), do
BIMec/ •a BMI/ABSM, desde 13Ago88;

2.’ Sarg Inf António Joaquim Paultis Cerdeira (02026981), do
RIPD, desde 15Ago88.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Fernando João Lisboa (51766611), do BIA, desde
1 5Ago88;
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1.0 Sarg Inf Gaspar Rebelo Lopes de Moura (05208679), do BIMec/
/1.OBMI/ABSM, desde l3Ago8s;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel António da Silva Pereira (43321855),
do BST, desde l5Ago8$;

2.° Sarg Inf Francisco Manuel Rebelo Bártole da Silva (09515$81),
do BIMec/1.’ BMI/ABSM, desde l3Ago$8;

2.° Sarg Inf Domingos Rodrigues de Assunção (07264782), do RIFC,
desde 15Ago88.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482), do
BIMec/1.a BMI/ABSM, desde llAgos8, (a);

1.0 Sarg Inf José Carlos Morais de Carvalho (16325281), do BIMec/
/1.a BMI/ABSM, desde llAgo88 (a);

1.0 Sarg Inf José da Silva Pereira (08950682), do 1.°BIMoto/
/1.a BMI/RIT, desde 12Ago88, (b);

1.0 Sarg Inf Jorge Manuel da Costa Pereira (10174$82), do 1.0 BIMoto/
/1.aBMI/RIT, desde 12Ago88, (a);

L° Sarg Inf João Martins da Silva (09656679), do 1.°BIMoto/
/1.a BMI/RIT, desde 12Ago88, (a).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiaérea n.°1

São considerados nesta situação desde OlSet88, por imposição
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art João Simões (51265811), do CIAAC/DQ;
SargCh Art Manuel Alberto Martins Fialho (52023811), do CIAAC/

/DQ;
SargCh Art Bento Perfeito Pestana (51117411), do CIAAC/DQ;
SargAjud Art Joaquim Abrantes (52326411), do CIAAC;
SargAjud Art José Carreira Pereira dos Santos (50453411), do

CIAAC/DQ;
SargAjud Art Faustino António Santos (52417011), do CIAAC/DO;
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SargAjud Art Manuel Augusto Vidal Sampaio (62061162), do
CIAAC/DQ;

SargAjud SMat Guilherme Augusto Nascimento (52513311), do
CIAAC/DQ;

1.0 Sarg Art José António Gonçalves Correia (10304774), do CIAAC;
1? Sarg Art José Manuel Gomes Duarte (02273876), do CIAAC;
1.0 Sarg Art Manuel Mateus Prates (11116176), do CIAAC;
1 y Sarg Art Rogério Jerónimo da Costa Malaquias (00167979), do

CIAAC;
1.0 Sarg Art Carlos Manuel Reis Almeida (19123880), do CIAAC;
l.° Sarg Art José António Encarnação Arsénio (00841979), do

CIAAC;
1.0 Sarg Art Vences Tomé Castelo (32114157), do CIAAC/DQ;
1.0 Sarg Art António José Silva (04017576), do CIAAC;
1.0 Sarg SMat José Nascimento Correia (41149858), do CIAAC;
1.0 Sarg SMat Manuel Barbosa Correia (36348859), do CIAAC;
2.° Sarg Art Vítor Manuel Branco Nascimento (07343382), do

CIAAC;
2.° Sarg Art Mário José Rodrigues Salvo Prata (17876781), do

CIAAC;
2.’ Sarg Art João Carlos fale Baião Matosa (01469983), do CIAAC/

/DQ;
2.° Sarg Art Eurico José Simão Coelho (01582881), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Art Nélson Luís Rogério Lima Bragança (16229081), do

CIAAC/DO;
2.° Sarg Art Mário José Ribas Rocha (04012283), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg Art António Hermínio Costa Santos (17771584), do CIAACt

/DQ;
2.’ Sarg Art José Artur Pialgota Gonçalves dos Santos (11318883), do

CIAAC/DQ;
2.° Sarg Art Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa (14772781), do

CIAAC/DQ;
2.° Sarg SMat Luís Miguel Batista Cana (13343584), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg SMat José Miguel da fonseca Vieira (11480982), do CIAAC/

/DQ;
2.° Sarg SMat José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484), do

CIAAC/DQ;
2.° Sarg SMat Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583), do

CIAAC/DQ;
2.° Sarg SGE Aretino Vieira Mota (06300383), do CIAAC/DQ;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Joaquim Balbino

Carapeta (01090986), do CIAAC/DQ.



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N. 1$ 527

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde 15Ago88, a seu pedido,
os sargentos em seguida mencionados, do GAC/1.aBMI/RAL:

SargAjud Art José de Oliveira Amado (52128911);
1.0 Sarg Art José Marques Porêlo (01734580;
1.0 Sarg Art José Bertilino de Sousa Silva (09811479);
l. Sarg Art Teimo Manuel da Conceição (11008777);
1.0 Sarg Art António José dos Santos Banhudo (02149380).

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg Art Victor Manuel Caidas da Silva (14070575), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago8s, por
imposição de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde, as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art José Paria dos Santos (50015911), do RAL, desde
7 lAgo88, (a);

1.0 Sarg Art Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro (03634884),
do RALIS desde liAgo88, (b);

1.° Sarg Art Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251881),
do GAG 1, desde 13Ago88, (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por imposição de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais
(Com destino ao Destacamento de Queluz)

FurrGrad SS, ramo de medicina, Luís Gonzaga das Lourdes Caldeira
(87057257), do HMDIC, devendo ser considerado nesta situação
desde lOMai68, por imposição de serviço.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911), do RCB,
desde 15Ago88;
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SargAjud Cav Mário Augusto Leitão Manuel (52333111), do RCB,
desde 15Ago88;

SargAjud Cav Francisco Gomes Lourenço (51221611), do RCMDS,
desde l5Ago$8;

SargAjud Cav Almiro Dias (50692511), do BApSvç/1.a BMI/ABSM,
desde 26Ago88;

1.0 Sarg Cav Valdemar Manuel Coimeiro Maltez (12949078), do
GCC/l.a BMI/RCSM, desde 14Ago88.

‘Regimento de Cavalaria de Braga

SargMor Cav, adido, Cipriano da Silva dos Santos (52268511), da
EPC, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo88,
por imposição de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Cav António João Moedas Pisa Flores (50133511), do
QGRML, desde 15Ago88;

1.0 Sarg Cav Alberto Guedes Leonor (39224860), do QGZMA/EL,
desde 13Ago88;

1.0 Sarg Cav José António Gonçalves Borbinha (02281384), do ERec/
/1.a BMI/RCSM. desde 14Ago88.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg SAM António Manuel Santos Abrantes (07340882), do
CGFZMM, devendo ser considerado nesta situação desde
03Ago88, por troca.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg Inf, adido, António Pinela Gonçalves (51269011), da DSP,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago88, por
imposição de serviço.
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

1.° Sarg Inf Júlio Pinto (01995765), do RICB, devendo ser consi
derado nesta situação desde 12Ago88, por imposição de serviço.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.° Sarg Inf José Manuel Almeida Barata (10893381), do BIMec/
/1.aBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Ago88, por imposição de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargCh Inf António Gomes figueiredo (50148711), do RIA, desde
J5Ago88, (a);

SargAjud Inf José Sousa Lourenço Gonçalves (51225911), da EPSM,
desde 22Ago88, (a);

2.° Sarg Inf João Carlos Andrade Madeira de Morais (19817283),
da EPI, desde l5Ago88, (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

Serviço de reconhecimento das transmições

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Art José Artur Pialgata Gonçalves dos Santos (11318883),
do RAA 1, devendo ser considerado nesta situação desde
l2Ago8$, por imposição de serviço.

J a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art José Eduardo Santos Pereira (12730281), do GAC/
/1.aBMI/RAL, desde 15Ago88, a seu pedido.
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1.0 Sarg SAM Capitulíno António Gil Peças (08003864), do BApSvç/
/1.aBMI/ABSM, desde O8Ago8S, por imposição de serviço.

Grupo de Artitharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde 15Ago88, por imposição
de serviço, os sargentos se seguida mencionados, do RAL:

SargAjud Art, adido, Raul Almeida Rebelo (51231611);
2.° Sarg Art António João da Silva Tenreiro (13865181);
2.° Sarg Art Victor Mário Pires Lopes (05732483);
2.° Sarg Art Manuel Gomes de Matos (18246784).

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Natividade Simões (06361166), da EPST, desde
lOAgoS8, (a);

1.0 Sarg Inf Francisco de Sousa Luz (08128178), do 1.0 BIMoto/
/l.aBMI/RIT, desde llAgo88, (b);

1.0 Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus Santos (12549378), do RCMDS,
desde 16Ago88, (b);

1.0 Sarg SAM, adido, António fernandes (42339657), do CGFRMC,
desde lOAgo88, (a).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.

Comandos

Regimento de Comandos

(Com destino a BFE)

SargCh Inf Manuel Maria Rodrigues Pires (50191611), do CIOE,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por
imposição de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

SargAjud Inf franco Luís Pimentel (48035761), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Ago88, a seu pedido.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

1.0 Sarg Inf, adido, António José Piedade Santos (14831469), do
PM, devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago88,
por imposição de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargCh Inf, supranumerário permanente, Joaquim António Barco
Baixinho (51083611), do QGRMS, desde llAgo88.

SargAjud Art, adido, Rogério de Barros Ventura (50586611), do
BSGE/CINCIBERLANT, desde 31 Mar8$.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargCh Inf Luís Ledo Rodrigues Alves (50469911), do CICA 1, desde
12Ago88;

1.0 Sarg Inf, adido, Armando Marques Chaves (51987811), do RIVR,
desde llAgo$8;

2.° Sarg Inf Luís Manuel Mesquita (02670582), da ESE, desde
lOAgo88;

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09911682), do
BIMec/1.’ BMI/ABSM, desde 12Ago88;

2.° Sarg Inf José Manuel Faustino Gomes (12728383), do BIMec/
/l.a BMI/ABSM, desde 12Ago88;

2.° Sarg Inf José Albano Teixeira Pinheiro (05672881), do
1.0 BIMoto/1.a BMI/RIT, desde 12Ago88;

2.° Sarg Inf António Manuel Ribeiro Guedes (02103483), do RIAH,
desde l5Ago$8;

2.° Sarg Inf Manuel de Sousa Lourenço (10138481), do RIAH, desde
15Ago88;

2.° Sarg Inf Jorge Manuel Silva Cardoso (06556881), da EPI, desde
l5Ago88.
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Escola de Sargentos do Exército

SargCh Inf Francisco Domingos Raposo (52011811), do BSS, devendo
ser considerado nesta situação desde l2Agos8, por imposição de
serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Com destino à delegação do Porto)

São considerados nesta situação, desde 01Ju188, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjud Art José Almeida Ribeiro (44340159), do 1.0 TMTP, por
imposição de serviço;

1.0 Sarg Tm João Carril Alves (51200211), da EPT.

Sargentos de complemento

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 SargMil Inf José Armindo Serpa Caetano (73627572), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago88, por im
posição de serviço.

La Brigada Mista Independente

Batalhão do Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde 16Ago88, a seu pedido,
os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

1.0 SargMil Inf José Joaquim Gamboa da Costa Leite (61041870);
1.0 SargMil Inf António Afonso Guterres Gonçalves (74287573).
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Comandos

Regimento de Comandos

(Com destino à BfE)

1.0 SargMil Inf José António Paulo (82127173), da CRRML, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Ago88, por imposição de
serviço.

a. Por terem terminado com aproveitamento a 1 a parte do
16.° CfS, são transferidos da ESE para as escolas práticas das armas
e serviços que se indicam, desde 16Ju188, os sargentos em seguida
mencionados:

Arma de infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Jorge Gonçalves Pereira (09087883);
2.° SargMil Carlos Alberto de São José Teixeira (03580684);
FurrMil Luís Acácio Gonçalves Rocha (12232586);
furrMil José David Monteiro Morgado (04273486);
FurrMil Ricardo Alfredo Fernandes de Moura (05914285);
FurrMil Manuel António Sousa Lampreia Cordeiro (17588386);
FurrMil Alexandre José Loureiro Barreto (00688886);
FurrMll Daniel Alves Bento dos Reis (03802786);
FurrMil João Carlos Vieira Rosado (18093886);
FurrMil José Carlos Lopes Osório Lima (18879386);
furrMil José Manuel Lourenço de Andrade (02215986);
furrMil Artur fernandes Barbosa (15243685);
FurrMil Manuel Júlio Mezias da Eira (19082985);
furrMil Artur Manuel Coelho Pinheiro (05566785):
furrMil António Manuel Braz da Silva (08229986);
FurrMil Marcelino Chaves Valente (06140086);
furrMil Paulo Jorge Lourenço Nisa (1494498$);
furrMil Paulo Jorge da fonseca Alexandre (11408786);
furrMil Miguel Jorge Martins Garcia (07028486);
FurrMil António Manuel dos Santos Marques (08122286);
FurrMil Sebastião Pereira Fausto (17234682);
FurrMil Abel José Ramos Roque (12057585);
FurrMil António José Roque Monteiro (0506208$);
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FurrMil Carlos Alberto Ferreira da Cruz (18568086);
FurrMil António Pinho Magma (07765586);
FurrMil Jorge dos Santos Pereira da Cruz (00138886);
FurrMil Jorge Lucindo Saize Batista (18091287);
FurrMil João Comes dos Santos Júnior (15011486);
FurrMil José Joaquim Fontes Marques (06882886);
FurrMil Júlio Fernando Fresco Ferreira (04424886);
FurrMil José Domingos Comes Machado (19947986);
FurrMil Joaquim António de Oliveira da Silva (06511086);
FurrMil Luís Filipe Mendes Gonçalves (06376186);
FurrMil Rui Baltazar de Sousa Viana (05613186);
FurrMil José Fernando Lopes da Rocha (06945287);
FurrMil Sesinando dos Anjos Afonso Monteiro (14475586);
FurrMil Gonçalo Miguel Lima Cunha Taveira Pinto (19863586);
FurrMil Jorge Manuel Laranjeira Barrela (00595886);
FurrMil Manuel Marchante Vicente (03403985);
FurrMil António José Barreira de Oliveira (05110086);
FurrMil Henrique Manuel Oliveira (00792786);
FurrMil António Manuel dos Santos Carmelo (17469586);
FurrMil António Ismael de Oliveira Pereira (15958182);
FurrMil António Luís Pereira Pinto (17954086);
FurrMil Rui Manuel Cabral Teixeira (17183586);
FurrMil Alcino Alberto Moura Gonçalves (11686686);
FurrMil José António de Oliveira Novais (14326285);
FurrMil António Carlos Crespo Rabeca (16257685);
FurrMil Humberto dos Ramos Vara (18407285);
FurrMil Artur João Moreira Marques (09192088);
FurrMil Valdemar José Garcia Sendim (15431886);
FurrMil Hélder Manuel Perfeito Santa Maria (18778686);
FurrMil António Augusto Calado de Carvalho (10694986);
FurrMil Maximino Filipe Leite Fernandes (16276187);
FurrMil José Carlos Marques Sacramento (10274485);
FurrMil Alberto Joaquim Barcia Soares (18962684);
FurrMil Luís Filipe Peres Robalo (17344786);
FurrMil Américo de Jesus Marques (07553085);
FurrMil Jacinto António Fialho Murcho (03272086);
FurrMil Armindo José Afonso Trindade (16750687);
FurrMil Pedro José de Jesus da Silva Pinto (01633786);
FurrMil João Carlos Antunes Luís Sanches (15679686);
FurrMil António Daniel Esteves Martins (07761686);
FurrMil Domingos Manuel Segurado Ilhéu (14212686);
FurrMil Mário Jorge do Nascimento Cautela (13611085);
FurrMil Manuel Carlos Teixeira Varandas (13232086);
FurrMil Emanuel de Jesus de Sousa Filipe (19898385);
FurrMil António José Viegas de Albuquerque (17050285);
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FurrMil José Bernardo Henriques (00293387);
FurrMil António Manuel Ferreira fragoso (18710384);
FurrMil Carlos Manuel Coelho Afonso (16532865);
FurrMil Augusto Pereira Dias (04037784);
FurrMil Acácio Rodrigues Gomes (10678486);
furrMil Armando de Deus Mourato de Andrade (14907386);
FurrMil Fernando João Carvalho da Mata dos Reis Giesteira

(08391286);
FurrMil Luís Alberto Elias Rodrigues (02049186);
FurrMil João Manuel Cunha dos Reis Pires (01611886);
FurrMil Mário Manuel da Costa Madeira Marques (09668886);
FurrMil João Evangelista Borges (04493883);
FurrMil José Raul Conceição de Oliveira (03194287);
FurrMil Vítor Manuel da Silva Gomes (00455186).

Arma de artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° SargMil João Alexandre Nabais Birra (18915885);
furrMil António Augusto Prates Rosado (12253785);
FurrMil António Manuel Lameira Valadas (00636786);
FurrMil José Galvão de Moura (01863586);
FurrMil José António Malveiro da Glória (04635787);
FurrMil José Marques da Silva (19778585);
FurrMli Fernando Jorge Mendes Moreira (14411586);
FurrMil Eduardo Higino do Nascimento Moreira (06398783);
FurrMil José Filipe de Oliveira Fernandes (06010483);
FurrMil Luís Filipe Cardoso Domingues (07325884);
FurrMil Henrique Manuel Ortelão Trindade (02362587);
FurrMil José Carlos Ramos Gaspar (15815786);
FurrMil António José da Rosa Mendes (03434286);
FurrMil Vítor Manuel de Oliveira Martins (11583786);
FurrMil Paulo Renato Duque da Cunha Teixeira (01235786);
FurrMil Manuel de Jesus Martins da Cruz Marrafa (14997586);
FurrMil Vítor Manuel Pereira de Carvalho (07843486);
FurrMil Joaquim José Gomes (19900385);
FurrMil Carlos Jorge Caetano Novais (10471185);
FurrMil Carlos Alberto Pereira (00032986);
FurrMil João Manuel Gaspar da Silva (03514686);
FurrMil Lourenço Gomes Lopes (00465286);
FurrMil Jorge Paulo Esteves de Sousa Freire (08622386);
FurrMil José Joaquim Coelho Segurado dos Santos (01143986);
FurrMil Nélson Samuel Caldas (11950585);
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FurrMil António José Marques Laranjeira (03753184);
furrMil Victor Manuel de Almeida Marques Alves (01177$86);
FurrMil Ricardo Jorge Santos Gonçalves (16052084);
FurrMil Luís António Borges Correia (03033486);
FurrMil Edigar de Almeida Almeida (16287183);
FurrMil Rui Adão da Costa Teixeira (03555486).

Arma de cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

FurrMil Paulo António Valentim Balsa (19153986);
FurrMil Licínio Domingues de Oliveira Simões (06872286);
FurrMil Fernando Manuel Ferreira Matos (05139986);
FurrMil Dinário Manuel da Silva Seromenho (08152786);
FurrMil Carlos Jorge Plácido Batista (00269686);
FurrMil José Manuel Sochas Badalo (07003886);
FurrMil Nélson Jerónimo Alves de Oliveira (15858886);
FurrMil Mário Carlos Brito Monteiro (00805287);
FurrMil António do Nascimento Rodrigues Tavares (04893587);
FurrMil Francisco José Neto Garcia (01645185);
FurrMil António Luís Martins Bernardino (04700886);
FurrMil António José Neves Batista (01610284);
FurrMil José Manuel Agante de Matos (18313586);
FurrMil António Correia Franca (17445687);
FurrMil Arnaldo Francisco Lopes de Sousa e Brito (04728084);
FurrMil Fernando Augusto Antunes de Carvalho (04208086);
FurrMil Manuel Carlos Paz Lopes (17602186);
FurrMil Paulo Jorge Pereira Martins Canilho (08605486);
FurrMil Carlos José Semião Pinto (09825186);
FurrMil Carlos Alberto Simões Reis (13506483);
FurrMil António Delfim Vieira da Silva (19185285);
FurrMil Fernando Jorge Cardinho Ramos (04990685).

Arma de engenharia

Escola Prática de Engenharia

FurrMil Ernesto João Martinho (17622286);
FurrMil Eugénio Manuel Casaca Marcal (02667785);
FurrMil António Carlos Vicente Canta (09414386);
FurrMil Marco Aurélio da Silva Martins Ferreira (01311585);
FurrMil Herlnder Aires Caetano Macedo Tibério (11657186);
FurrMil José Augusto Dias Lourenço (01803186);
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furrMil Joaquim Fernando dos Santos Gaspar Cabete (09893086);
furrMil António José Martinho Nunes (11813886);
FurrMil António Manuel Lopes Mendes (14065185);
FurrMil Jaime Diogo da Costa Silva (08354886);
FurrMil Mário Jorge de Carvalho Fernandes (16490986);
FurrMil Eduardo Tomás Seixas Vieira Correia (19239986);
FurrMil José Manuel Rosa Ventura (09997087);
furrMil Severino Gregório Valente (11415786);
FurrMil Joaquim Neves Pina Monteiro (15463084);
FurrMil Hélder António Santos Silva (19664386);
FurrMil João José Basso Ferreira (19182986);
FurrMil Vítor Manuel Pires Gonçalves Capela (05285686);
FurrMil José Eduardo Caetano Rebelo (00241786);
FurrMil Luís António Pombo Palmeiro Pedro (01680486);
FurrMil Eduardo Manuel Correia Santos (13452385).

Arma de transmissões

Escola Prática de Transmissões

FurrMil Luís António Salomão de Carvalho (05491586);
FurrMil José Manuel Rodrigues Dias (02548686);
FurrMil Jorge Manuel Pereira de Almeida (17722386);
FurrMil Alcides Daniel Guimarães Osório (05295186);
FurrMil João Manuel Guerra Batista (11669386);
FurrMil José Luís Barros Almeida (04920086);
FurrMil António Matos Rodrigues (06427686);
furrMil Carlos Craveiro Pereira (05010186);
FurrMil António Fernando Garelha Domingues (09425386);
FurrMil António Luís Antunes de Carvalho (17839586);
FurrMil António José Gomes de Sousa Cardoso (14362384);
FurrMil Luciano do Nascimento Costa (07262586);
furrMil José Moreira Dias (04842087);
FurrMil António José da Conceição Maria (17569186);
FurrMil António Martins Batista (11510186);
FurrMil Joaquim Manuel Pinto da Silva (02593386);
furrMil José Paulo Gonçalves Leitão (04657186);
FurrMil Manuel Boaventura dos Santos Oliveira (09599486);
FurrMil Carlos Manuel Figueiredo Viegas (14962986);
FurrMil Ângelo Francisco Moreira Duarte (09251986);
FurrMil António Manuel Teixeira Pacheco (14503987);
FurrMil António Manuel Pires Batista (07491786);
FurrMil José Fernando Bastos Gomes (13846786);
FurrMil Luciano Augusto Barbosa dos Santos (15938484);
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FurrMil José Alcídio Martins Teixeira (05664786);
furrMil Luís Veiga Maria (02380586);
FurrMil Teimo dos Reis Pires (05725786).

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

FurrMil António Manuel de Oliveira Bogas (02554087);
furrMil António da Conceição Guerreiro Pinto (10798386);
FurrMil Guilherme Alberto Mouquinho Trindade (07930386);
furrMil José Domingos Dias Vaz (07390385);
FurrMil Jorge Manuel de Araújo Fonseca (13316885);
FurrMil Carlos Alberto de Veiga Veríssimo (11981986);
FurrMil José de Freitas Vieira (11279486);
FurrMil António Aurélio Gouveia Coelho (00306486);
FurrMil Rui César Estrela de Oliveira Ferreira Pereira (06594087);
FurrMil José Pedro Cruz Brito (07380686).

Serviço de saúde

Escola de Serviço de Saúde Militar

— Ramo de medicina

FurrMil José António Pereira fortunato (14371684)
FurrMil Edgar Daniel Nunes (05146986);
furrMil Manuel António Búgio Guerreiro (08908486);
furrMil Luís Fernando de Almeida de Brito (14351186);
FurrMil João António da Cruz Charuto (11419986);
furrMil João António Gaspar de Silva (08396085);
FurrMil Luís Filipe Branquinho Pais (04049184);
FurrMil José António Miguel Rijo (06614186);
FurrMil Carlos Manuel Pires Martins (14293286);
FurrMil João Paulo Baranco Gaspar Dias Balau (08110786);
FurrMil Hermínio Diz ferreira Moura (07138585);
furrMil Moisés Paulo de Campos Figueiredo Soares (13044986);
FurrMil João Paulo Rosado Godinho (09571986);
FurrMil Luís Filipe dos Reis Santos (19218385);
FurrMil Carlos Manuel Nogueira do Ó Vinhas (13607186);
FurrMil João Carlos Mesquita Esteves Correia (17843585).

— Ramo de farmácia

2.° SargMil Jorge Manuel da Encarnação Rodrigues (19924583);
FurrMil Paulo Jorge Pereira Godinho (19599786);
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FurrMil Paulo Alexandre Porfírio Coelho (07881686);
FurrMil José Manuel Nunes Pires (10283386).

— Ramo de veterinária

FurrMli Jorge Fernandes Soares Ribeiro (06814386);
FurrMil José Carlos do Nascimento Monteiro (02072886);
FurrMil Paulo Jorge Correia Siborro (15901585);
FurrMil José Luís da Conceição Simões (08883687).

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil João Carlos Mendes faztudo (07824282);
FurrMil Praxedes João Cavaco de Mendonça (01946986);
FurrMil Manuel José Moura Dias (17848587);
FurrMil José Manuel Teixeira Marques (13473686);
FurrMil Jorge Sousa Fortes (05550185);
FurrMil Júlio Francisco Vital Neves (05188286);
FurrMil José Manuel Duarte Pinto (04786085);
FurrMil João Paulo Ramos Carrondo (15936286);
FurrMil Francisco José Barreira Reigada (02470386);
FurrMil Carlos Manuel dos Santos Barão Gonçalves (11036186);
FurrMil Paulo Jorge Paulino Barata (05542186);
FurrMil José António Trindade Parente (04801685);
FurrMil António Luís Carrasco Cradoso (12561385);
FurrMil Rui Manuel de Sousa Alves (02410085);
FurrMil Luís Alberto Gonzalez Pires (04148485);
FurrMil Paulo Alexandre Dias ferreira Nabais (09401986);
FurrMil José António Cabral Carreira Coelho (14396086);
FurrMil Luís Manuel Henriques Mendes (07118986);
furrMil António Manuel Geraldes Botelho (01560985);
FurrMil Jorge Manuel Rebocho Costa (03741385);
FurrMil Humberto José Silva Vidigal (16489486);
FurrMil Jorge Paulo Vieira Silvestre (09709486);
furrMil Aristides Teófllo Bregas Ramalho (02309886);
FurrMil Aníbal José Fernandes Afonso (11045185);
FurrMil Carlos Alberto Bernardino (08465985);
FurrMil José Carlos Fernandes Borges (01285583);
FurrMil José Manuel Nogueira Simões (04504587);
FurrMil Paulo José Queimado Pagara (16273386);
FurrMil Carlos Jerónimo Martinho Moreira da Silva (03314187);

FurrMil Carlos Alberto Henriques Bento (08406683);
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furrMil Rui Antunes Alferes Gomes (06850086);
FurrMil António Luís Esteves Rebêlo (03357086);
furrMil Luís Alberto Vieira Leal (16097$86);
FurrMil Mário Jorge Novalio Bossa (16682586);
FurrMil António dos Santos Barros (17820984);
furrMil José Manuel Rodrigues Silva Castela Henriques (13563186);
FurrMil Vítor Manuel Meireles Pássaro (03593886);
FurrMil Vítor Manuel Mendes Semedo Esteves (09127887);
FurrMil Eduardo Manuel Porto Silva (18019883);
FurrMil António Manuel Andrade Pinto (19926486);
FurrMil Victor Manuel Silvério Delgado (12391987);
furrMil Manuel Machado Menor Vitorino (03880086).

b. Por terem terminado com aproveitamento a 1.a parte do
16.° CFS, continuam colocados na ESE os sargentos em seguida
mencionados:

Serviço geral do Exército

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Carlos Manuel Delgado Paulos (16530384);
2.° SargMil José Noel Ferreira Luís (01411384);
FurrMil Adérito Duarte Simões Tostão (05877386);
FurrMil Paulo Jorge da Costa Coelho Brás (18838085);
FurrMil José Pires Claro (03881086);
FurrMil Rui Fernando Trindade Barata (19299685);
FurrMil Manuel José dos Santos (03655585);
FurrMil Augusto José Esteves Filipe (03308186);
FurrMil António Alexandre Nobre Evaristo (05377486);
FurrMil Fernando Manuel da Silva Madeira (07694386);
FurrMil Manuel António Vilhena Pereira (08499386);
FurrMil Manuel Pires Lourenço (13397386);
FurrMil Carlos Manuel Mirrado Claudino (16774186);
FurrMil Fernando José ferreira dos Santos (03790685);
FurrMil Paulo Loureiro Delgadinho (09139386);
FurrMil António do Carmo Morais Brás (01578485);
FurrMil Carlos Manuel Garcia Marques (09134$86);
furrMil Alcino Fernando Cardoso Santos (14125286);
FurrMil Manuel da Cruz Marzia (00641586);
FurrMil Hélio Francisco Noruegas Roldõo (19328285
FurrMil Armando Luís Henriques Lopes (02828987);
FurrMil José Carlos Rosa Rodrigues (13679283);
furrMil Francisco José Merca Pereira (01588883);
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FurrMil António Carlos Sardinha Teodósio (02519385);
FurrMil Luís Manuel Castela de Almeida (03953085);
furrMil Jorge Manuel Peixoto Martins (03253387);
furrMil José Luís da Silva Domingos (07047186);
FurrMil Ramiro de Jesus Pereira (12466284);
FurrMil Abílio José Duarte Tavares da Silva (06265883);
FurrMil José Júlio Ribeiro Gonçalves (17364384).

IV — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 194 — II Série, de 23Ago88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma passando a serem pagas
pela CGA, a partir de OlSet8$, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Alfredo Francisco Lago Branco (51540611), do QGRML,
82 720$00;

1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRML, 65200$00.

V — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 194 — II Série, de 23Ago88, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares
em seguida mencionados, a partir de OlSet88, desde quando passaram
a serem pagos pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade
com o artigo 46.° e os fl•0s 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições
resultantes da nova situação:

2.° SargMil Joaquim Manuel Brinquete Carapinha (07416965), do
DRMEV, 13 000$00;

FurrMil Mário de Oliveira Pereira (08551263), do RALIS, 48 200$00,
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VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Passaram a prestar serviço no RAA 1, desde 22Ju188, os sar
gentos na situação de reserva em seguida mencionados, do CIAAC/
IDO:

SargCh BfE, ramo de músicos, Manuel Pinto Marques Aires
(51002911);

1.0 Sarg SGE Sílvio Marques Duarte (50588211);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Leonildo Fernandes da Silva

(52265911);
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, José Dimas Branco

(33004780).

2. Presta serviço no QGZMM, desde 30Ago88, o l. Sarg SMat,

Res, Rafael Andrade (52134911), deixando de prestá-lo desde a mesma

data no RE 1.

3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em segui

da mencionados:

Do QGRML

SargAjud SGE António Marques Lucas (50141811), na DSP, desde
08Ago88.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf António da Costa Barros Arújo (50466511), no DRMVR,
desde OlSet88.

Do QGRMS

1.0 Sarg Cav Augusto José Paulino Gordo (50132911), no QGRML,
desde 15Ago88.

De9ligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
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desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para situação de re
forma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud SGE José Gomes da Silva (52244511), do QGZMM, desde
14Ago88;

SargAjud SGE José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, desde
2lAgo$8.

Vil — OBITUÁRIO

1988

Junho, 16— 2.° Sarg Ref Francisco Santiago Júnior (52961811), do
QGRML.

Agosto, 2—SargCh Art, Res, Artur Rodrigues Barroso (51526211),
do QGRMC.

Agosto, 29— 1.° Sarg SMat, Res, Joaquim António Aires (52268711),
do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL í Ç

ESTÁDO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
31 SÉRIE
N.° 19/1 DE OUTUBRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portarias de 2 de Setembro de 1988

01 — Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no pos
to de SargAjud Inf, na situação de reforma extraordinária, nos termos
dos artigos 1.° e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de Junho, o 1.0

Sarg Manuel Francisco Nanque (50087911), contando a antiguidade
desde 2$ de Abril de 1977.

A graduação deste Sargento não lhe confere o direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de
Junho.)

02— Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no
posto de SargAjud Inf, na situação de reforma extraordinária, nos
termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de
Junho, o 1.0 Sarg António Sérgio Lavadinho Cachiné (51784411),
contando a antiguidade desde 7 de Abril de 1979.

A graduação deste Sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação (artigo 40 do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de
Junho.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

t Despacho

(‘ / Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
/,) / Polícia Judiciária Militar o SargCh Inf João Faria Victória da Silva

(61136759), exoneração referida a 305et88, para efeitos administrativos.

(Não carece de visto do TC.)

055et88. — O Director, José Machado da Graça Malaquias,
brigadeiro

(DR n.° 214— II Série, de l5Set88.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 14 de Julho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav Eleutério Salvador de
Oliveira (51698711).

Por portarias de 15 de Julho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.°, alínea e), com referência ao n.° 1 do ar
tigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas de 20 de Dezembro de 1971, o
SargCh Inf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer dc Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargCh Art Álvaro Ezequiel Andrade
(52025911).

Manda o Chefe do Estado-Ivlaior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud Art Manuel frazão Valentim
(50017111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud SGE Américo Dinis Enxuto
(52295511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Joaquim Ãlvares Lage
(51178711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Art Amâncio da Silva Nunes
(45378655).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE José João Vilalva Rato
(46256960).

Por portaria de 21 de Julho de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
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por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decre
to-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg Eng José Francisco
Pargana Vieira (50791211).

Por portaria de 4 de Agosto de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud Art Hermenegildo Alves
Mira (50586411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a clas
se, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decre
to-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjud SGE, Res, Francisco
Pereira (52781911).

Estado-Maior do Exército

Direcçüo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com medalha de ouro de comportamento exemplar
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos abaixo mencionados:

Por despacho de 15 de Julho de 1988

SargMor Cav Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511);
SargMor Cav João Teixeira Carlos (50439411);
SargCh Cav Francisco Manuel Cortina Farrojo (51520111);
SargCh SAM Augusto Mercês Pereira Veloso (51175611);
SargAjud Cav Demétrio Joaquim Pardal (51359911);
SargAjud Cav António Pernas Carretas (51307111);
SargAjud Cav Joaquim António Candeias Moçoas (51212311);
SargAjud Eng Alexandre Miranda Dias (32261558);
1.0 Sarg Cav Gracindo Rodrigues Fragoso (46091657);
1.0 Sarg Cav Joaquim Martins Balasteiro Laranjo (46339358);
1.0 Sarg Tm Francisco Branco Jorge (3303025$).

Por despacho de 29 de Julho de 1988

SargCh Cav Domingos da Paz Carvalho (50203411).
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Pot despacho de 1 de Agosto de 1988

SargAjud Eng José dos Santos Vieira (51672411);
SargAjud SGE Fernando Rosa Jorge (41276358).

Por despacho de 9 de Setembro de 1988

SargCh Art Manuel Brardo da Silva (50892611);
SargAjud Art Joaquim Abrantes (5232641 1);
SargAjud Art Custódio Francisco Gonçalves (46343258);
SargAjud Eng Fernando Pereira dos Santos (51274911);
SargAjud Tm Alberto José Martins Freire (46335758);
SargAjud SMat José Geraldes dos Reis (51269811);
1.0 Sarg Tm Augusto Pires da Costa (43126958);
1.0 Sarg Tm Luciano de Carvalho Teixeira Dias (43316358);
1.0 Sarg SMat António Manuel Rato (52387911);
1.0 Sarg SMat Orlindo Costa Santos (51506811).

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Ju188, nos ter
mos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
SargAjud, adido, Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188661),
da AM.

(Por portaria de 09Ago88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 lAgo88, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
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lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o SargCh José de Jesus (51516411), do BSGE.

(Por portaria de 29Ago88.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

CINCIBERLANT

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Mar88, nos ter
mos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Raul Cipriano ferreira Pestana
(05281276), do RAC.

(Por portaria de 09Ago88.)

Comando das forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo88, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o 1.0 Sarg Luís
Augusto Jesus Torres (04840776), do RASP.

(Por portaria de 19Set88.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlAgo$8, nos
termos da alínea b) -6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud Francisco Cosme Torres (50788611), do OGRMS;
SargAjud Carlos Domingos da Raquel (50656911), do CIAAQ/DQ;
1.0 Sarg José Carlos Amaral da Cruz (16558379, do OGRMC.

(Por portarias de 29Ago88.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do
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Decreto-Lei n.’ 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos abaixo
mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargCh David ferreira de Oliveira (50879811), do BSGE, desde
llAgo88.

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

SargCh José Maria Fernandes Poças (51996811), do BSGE, desde
12Ago88.

(Por portarias de 29Ago88.)

Nos termos da alínea b) - 12) do n.° 1 do artigo 9. do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Set88, o SargCh
Domingos José Lopes (51783911), do BSGE/MDN/ANS.

(Por portaria de 19Set88.)

Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Ju188, nos ter
mos do artigo 28.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo, o 1 .° Sarg
José Antunes Martins de Oliveira (52011611), do DRMLI. Transita
para a situação de adido desde a mesma data ao abrigo da alínea a) do
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 09Ago88.)

Passagem aos serviços moderados

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Mai88, nos ter

mos da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec/61,



552 ORDEM DO EXËRCITO N.° 19 3. Série

por ter sido julgado apto pela junta da ATFA de lOMai88, o 1.0 Sarg,
adido, Fernando Fernandes (03670781), do RT. Ingressa no quadro
desde a mesma data nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro.

(Por portaria de O9Ago88.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril, os sargentos abaixo mencionados:

Arma de infantaria

FurrMil Arnaldo Paulo Silva Pereira (07048887), do RCMDS, desde
09Jun88;

FurrMil Joaquim Manuel Rosa Duro (01443587), do RCMDS, desde
09Jun88.

Serviço de administração militar

FurrMil Armando Jorge Medeiros Sousa (03650287), do GAG 1 , des
de 05Ago88.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar da Madeira

SargCh Cav o SargAjud António Martins Afonso (51528611),
contando a antiguidade desde OlAgo8S, data a partir da qual tem
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88).
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargCh Inf o SargAjud, adido, José Augusto Afonso Palliau

(50470811), contando a antiguidade desde OlAbr8$. Tem direito aos

vencimentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação

de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.0 do Decreto-

-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 01fev88.

(Por portaria de 29Ago88.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargCh Inf o SargAjud Fernando João Lisboa (51766611), con

tando a antiguidade desde 05Ju188, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargCh o SargAjud Faustino Manuel Conceição José (51511711),

contando a antiguidade desde OlAgo88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargCh Cav o SargAjud, adido (DfA), Joaquim Eduardo Barba-

do Leal (50133111), contando a antiguidade desde OlAgo88, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago$8.)

Transmissões

Regimento de Transmissões

SargMor Tm o SargCh Manuel Aleixo Vargas (50250611), con

tando a antiguidade desde OlAgo88, data a partir da qual tem direi

to aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)
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Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargCh Inf o SargAjud Francisco Domingos Raposo (52011811),
contando a antiguidade desde OlAgo8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

SargAjud SMat o 1.0 Sarg José Manuel Ferreira Pratas (50538911),
contando a antiguidade desde 12Ju188, data a partir da qual tem
direito ao vencimento do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Inf o SargCh, adido na ESSM, José da Silva Ventura
(50666211), contando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor Inf o SargCh, adido na ESSM, David Ferreira de Oli
veira (50879811), contando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 29Ago88.)

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

SargCh Tm o SargAjud, adido, Manuel Pinto Carneiro (52263311),
contando a antiguidade desde 25Ago87. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supranume
rário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88,
de 22 de Julho, desde 25Mar87.

(Por portaria de 29Ago88.)
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Conwndos

Regïmento de Comandos

SargCh Cav o SargAjud, adido, Luiz Faria (51778211), contando

a antiguidade desde 10Ju187. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supranumerário per
manente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22
de Julho, desde OlMar87.

(Por portaria de 29Ago88.)

SargCh Cav o SargAjud José Júlio Roque Lages (51688511), con
tando a antiguidade desde OlAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Ago88.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

SargCh Inf o SargAjud, adido, João Lopes Surrécio (50178811),
contando a antiguidade desde 19Mar88. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supranume
rário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88,
de 22 de Julho, desde 04Jan87.

(Por portaria de 29Ago88.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargCh Art o SargAjud, adido, Álvaro Gomes Lopes (51265911),

contando a antiguidade desde 3lAgo87. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supranume
rário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88,
de 22 Julho, desde 12Ju187.

(Por portaria de 29Ago88.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

SargCh SS, ramo de medicina, o SargAjud, adido, António Delgado
Alves (50097811), contando a antiguidade desde 12Fev88. Tem direito
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aos vencimentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação
de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 Julho, desde 09Ago86.

(Por portaria de 29Ago88.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargCh Art o SargAjud, adido, Carlos Domingos da Raquel
(50656911), contando a antiguidade desde 31Ago87. Tem direito aos
vencimentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação
de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, de l2Mai87.

(Por portaria de 29Ago$8.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

2.° SargMil lnf o furrMil Américo E. F. Caldas de Araújo
(14219184), contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil Cav o FurrMil Manuel Rafael Simões Dantas
(17800984), contando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

2.° SargMil Inf o FurrMil Cândido António Carvalho Rodrigues
(15681784), contando a antiguidade desde 305et87, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

O S \ -- Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

1.0 Sarg SGE Carlos Alberto Silva Santos (04394176), do BSGE,
desde l2Ago88;

1.0 Sarg SGE Carlos Joaquim Carrilho Dias (17129177), do BSGE,
desde 12Set88.

Direcção da Arma de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargMor Tm Fernando Tavares Ribeiro (50675511), do OGZMM,
desde l6Ago8$;

SargMor Tm António Flores Soares (50249111), do QGRMC, des
de 30Jun88;

SargAjud Tm José Francisco Carrilho Caldeira (32254858), da ESE,
desde llAgo88.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjud Inf Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos (43188661),
da AM, devendo ser considerado nesta situação desde 20Jul88,
por ter terminado com aproveitamento o curso de Material de
Segurança Cripto.
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Regiões e zonas miflhires

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

1.° Sarg Eng António Sérgio Cunha Martins (17739679), do REE,
devendo ser considerado nesta situação, desde lOAgo88, a
seu pedido.

Região Militar do Norte

(Com destino à Delegação do SMat)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SagCh SMat Mário Afonso Granjo (50220011), da EPSM, desde
llAgo88;

SargCh SMat José Lopes da Silva (52846611), do QGZMM, desde
12Ago88;

SargCh SMat Valdemar Oliveira Pinto (50442611), do BIMec/
/l.a BMI/ABSM, desde 29Ago88.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud SOE Francisco da Costa Nunes (46256660), do BSGE,
desde 12Ago88;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Batista Celestino Silva
(05337065), da EPI, desde 22Ago88.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação do SMat)

1.0 Sarg SM António Castelo Pereira (35050455), do RIAH, de
vendo ser considerado nesta situação desde 14Ago88, por im
posição de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação do SFOE)

1.0 Sarg Eng Jacinto José Pires Afonso (07680866), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago88, por
imposição de serviço.
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Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud Inf Miguel António Araújo (51283011), do RIPD, desde

15Ago88;
SargAjud Inf Manuel Carvalho Oliveíra (02536764), do RIPD, des

de 15Ago88;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Fernandes Machado

(04147666), do RIFC, desde 13Ago88.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação do SF01)

2.° Sarg Eng Luís Manuel fernandes da Silva (06199682), do
QGRMS/SFOE, devendo ser considerado nesta situação desde

O3Ago$6, por imposição de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria a.° 1

São consideradas nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud, BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Borbinha

(46078859), do QGRMS, desde lOAgo88 (a);
SargAjud BFE, ramo de músicos, Sérgio Augusto Silva (39380959),

da EPI, desde l2Ago88 (a);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Ribeiro Bajinha (04310464),

do OGZMA, desde l4Ago8$ (a);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Manuel Cosme Moreira

(03177083), da EPI, desde 22Ago88 (a);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Marques Rosado

(17048888), do RIP, desde llAgo88 fb);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Carlos Manuel Marques Cardoso

(01300183), do QGZMA, desde 12Ago88 (a).

(a) Por imposição de serviço.
(b) A seu pedido.
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Regimento de Infantaria de Beja

SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Lúcio de Oliveira
Zagalo (46181460), da EPA, devendo ser considerado nesta situ
ação desde O8Ago8$ por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

SargCh Inf António Joaquim Pimenta Gama (51094811), da CRRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago8$, por
imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjud SMat Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711), do
DGMG, devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago88,
por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Maria Henri
ques Pereira (09316282), do RIPD, devendo ser considerado
nesta situação desde l6Ago$8, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

1.0 Sarg SMat, adido, Faustino Carvalho Malheiro (36492455), do
RIP, desde 13Ago88;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Sebastião Esteves Ribeiro
(39368856), do dOE, desde 15Ago88.

1.0 Sarg BFE, ramo
(39057854), do

1.0 Sarg BFE, ramo
(43350058), do

1.0 Sarg BFE, 1-amo
(17500685), do

de corneteiros e clarins, Teófilo Pinto da Mota
RIT, desde lOAgo88;
de músicos, António Armindo da Silva Nunes

QGRMC, desde l2Ago88;
de músicos, Joaquim Fernando Ferreira Peixoto
QGRMC, desde l2Ago8$.
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Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins, Eduardo de Jesus
Tavares (04017865), do BIA, devendo ser considerado nesta
situação desde llAgos8, imposição de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjud SMat Fausto da Graça dos Passos (50008611), do GCC/1.a

BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
16Ago88, por imposição de serviço.

Artilharia

Escola Prátíca de Artilharia

2.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Jesuíno dos Anjos Velez

Pinto (16574376), da EPSM, devendo ser considerado nesta
situação desde llAgo$8, por imposição de serviço.

Regimento de Artilharia Antiaérea a.° 1

1.0 Sarg Art Manuel Nélson do Rosário Mendes (02866577), da DSP,

devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo88, por
imposição de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins, João de Jesus Mateus

(52783611), do RIV, devendo ser considerado nesta situação

desde llAgo88, por imposição de serviço.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjud SMaL Avelino de Freitas (50477911), do dOE, devendo ser

considerado nesta situação desde 15Ago88, por imposição de

serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.° Sarg SMat João da Silva Paula Pinto (39094158), do BApsvc
1.aBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

16Ago88, por imposição de serviço.
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos abaixo mencionados:

1.° Sarg SMat Joaquim António Rodrigues Germano (46342058),
do RIE, desde llAgo88, por imposição de serviço;

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José António dos Santos
Lima (04272386), desde 025et88, a seu pedido.

Batalhão do Serviço de Material

SargCh SMat Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 11 Ago$8, por im
posição de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargCh SGE Victor Manuel dos Santos Loureiro (50487511), da
CHESMATI, devendo ser considerado neste situação desde
12Ago88, por imposição de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargCh Inf, adido, José de Jesus (51516411), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde llAgo88, por imposição de
serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargCh Inf, adido, David Ferreira de Oliveira (50879811), do RIT,
desde llAgo88;

SargCh SS, ramo de medicina, adido, José Maria fernandes Poças
(51996811), do BSS, desde 12Ago88.
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Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

I.o Sarg SMat, adido, Francisco José Autunes (38554855), do RIAH,

desde 14Ago88;
1.0 Sarg SMat Alberto Lourenço Morgado de Almeida (52244311),

do BApSvç/1.aBMI/ABSM, desde 15Ago88.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

1.0 Sarg SMat Antero de Sousa (51307411), da EPT, devendo ser

considerado nesta situação desde 16Ago88, por imposição de

serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Art, adido, Augusto dos Santos Lúcio (35074954), do

BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde

OlAgo88, por imposição de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente

2.° Batalhão de Infantaria Motorizada/RIA

SargAjud SMat Aníbal da Conceição Romeiro Marques (50011511),

do BApSvc/1.’BMI/ABSM, devendo ser consideado nesta situa

ção desde l5Ago8$, por imposição de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjud SMat Orlando Rosado Correia (34185860), da EPI, devendo

ser considerado nesta situação desde lOAgo88, por imposição de

serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargAjud SMat João Batista Oliveira Gomes (50539211), do BIA,

devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo88, por

imposição de serviço.
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Comandos

Regimento de Comandos

SargAjud BfE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco da Conceição
Ferreira (46225758), do ABSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 18Ago88, por imposição de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.° Sarg SGE José António Cardoso ferreira (03742979), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago88, por
imposição de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg Inf José Antunes Martins Oliveira (52011611), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo88, por
imposição de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg SMat Manuel Rodrigues (31404861), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAgo88, por imposição de
serviço.

Escola de Sargentos do Exército

SargAjud Tm Joaquim Ribeiro de Matos (51062111), da DAT,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo88, por
imposição de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud SMat José Manuel Brás Avô (50187411), do RLL, desde
12Ago88;
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SargAjud SMat João Carlos da Conceição Varela (46206162), do

QGRML, desde l5Set$8;
1.0 Sarg SMat Joaquim Pedro dos Santos (61327869), do BIRT,

desde 1 2Ago8$.

Depósito Geral de Material de Guerra

(Com destino à Delegação do SM/RML)

1.0 Sarg SMat José Luís Marques Barroca (50342611), do BSM/

/Delegação do SM/RMC, devendo ser considerado nesta situação

desde 12Ago88, por imposição de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

CINCIBERLANT

1.0 Sarg Art Raul Cipriano Ferreira Pestana (05221276), do RAC,

devendo ser considerado nesta siWação desde 31 Mar88, por ter
sido nomeado por portaria de llMai88, inserta no DR n.° 160
— II Série, de 13Ju188.

Comando das Forças de Segurança de Macau

1.0 Sarg Art Luís Augusto de Jesus Torres (04840776), do RASP,

devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo$8, por

ter sido nomeado para desempenhar uma comissão normal, por

escolha, ao abrigo dos artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei n.° 345/

/77, de 20 de Agosto.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjud Art Carlos Domingos da Raquel (50656911), do CIAAC/

IDO, devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo88,

por imposição de serviço.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Com destino à Delegação de Évora)

SargAjud Art Francisco Cosme Torres (50788611), do OGRMS,

devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo8S, por

imposição de serviço.
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Com destino à Delegação de Coimbra)

1.0 Sarg Art José Carlos Amara! da Cruz (16558379), do OGRMC/
/CSC, devendo ser considerado nesta situação desde 01 Ago88,
por imposição de serviço.

Sargentos de complemento

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

1.0 SargMil Inf Firminio Luís Rodrigues (16893674), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Ago88, por
proposta do CEPE.

VI — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diárío da República, n.° 172 — II Série, de 27Ju188, foi
publicada a pensão mensal de invalidez, concedida ao FurrMil
Luciano Borges Gonçalves (80113266), da ex-PU de Moçambique, na
importância de 48 200$00, desde OlAgo88, data em que passou
a ser pago pela CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os
n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 171-A/79,
de 25 de Junho.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na delegação do Serviço de Material da
RMC, desde lSAgo88, o 1.0 Sarg SMat Celestino Ferreira Lopes
Castelo (32265557), do BSM.
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2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva abaixo

mencionados:

Do OGRML

SargAjud SGE João José de Brito Fígueiroa (51241511), na LCOMB,

desde 05Set88;
SargAjud SGE José Augusto Machado (51332411), no LAM/SSfA,

desde lOSet88;
1.0 Sarg SGE Eitel André Vieira (50285711), na DSP, desde

19Set88.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação

de desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, por

atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de

reforma, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud SGE Ccsário ferreira das Neves (52267511), do QGZMA,
desde 15Set88;

SargAjud SGE Augusto José Rosa (50069811), do OGRMC, desde
l$Set88;

1.0 Sarg SGE Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, desde
l9Set8$.

f Rectificações

)‘4 4. O l.° Sarg Inf Manuel Maria Correia Dias (01807777), do
RIFC, foi colocado no RIP, desde 15Ago88, e não no DRMPO, como
consta na DE n.° 17/88,_3.a Série, de OlSet88.

VIII— OBITUÁRIO

1987

Junho, 7 — SargAjud Ref Victoriano Evangelista de Oliveira
(50747411), do QGRML.

1988

Junho, 18— 1.0 Sarg Ref João Maria da Costa (50927511), do

QGRML.
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Agosto, 8— 1.° Sarg Ref João Maria Gonçalo Rozo Teles Jordão
Monteiro (51337111), do QGRML.

Agosto, 13— 1.° Sarg Ref Joaquim Rodrigues Valério Júnior
(50175911), do QGRMC.

Agosto, 23 — 1.0 Sarg Ref Abel de Figueiredo (50286211), do
do QGRMC.

Agosto, 25 — 2.° Sarg Ref Aniceto Joaquim Afonso (52216211),
QGRML.

Setembro, 1— f.° Sarg Art, Res, André Barrigas Filipe (52677511),
do QGRMN.

Setembo, 9—1.° Sarg Ref Horácio Miguel Bicho (50416011), do
QGRML.

Setembro, 10 — SargAjud SOE, Res, José Augusto Machado
(51332411), do QGRML.

Setembro, 17— 1.° Sarg SOE, Res, Alfredo Diogo Seixas (50487211),
do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

f%.

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Sargentos dos quadros permanentes

Tenham ingresso nos quadros permanentes das armas que se

indicam, desde 08Ago87, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do

Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem completado

com aproveitamento o 14.° CFS, os sargentos de complemento abaixo

mencionados:

Quadro da arma de infantaria

José Alberto Magalhães de Sousa (06470484);
Sérgio feri-eira Aguiar (11258281);
António Maria Pinheiro Mariquito (09214684);
Carlos José Almeida Mendes Seco (13554381);
Filipe Manuel Feri-eira Félix (05112085).

Quadro da arma de engenharia

2.° Sargento Antero Américo de Jesus Costa (07246381);

furriel João Domingues Delgado de Jesus (16172484);
furriel Francisco de Jesus Pinto (08697583);
furi-iel Eduardo Luís Campos Coelho (09484181);
furriel Jaime António Pereira de Aguiar (00652885).

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3• SÉRIE
N. 20/15 DE OUTUBRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1 — MUDANÇAS DE QUADRO

furriel
Furriel
Furriel
furriel
Furriel

(Poi- portaria de 28Ago88)
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde OISet88, nos
termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 Dezembro, o 1.0

Sarg, adido, Victor João Nelas Cardoso (04000863), da MM.

(Por portaria de 12Set88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviços Sociais das Forças Armadas

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Ago88, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor Francisco da Conceição Mourato
Ramos (51529211), do BSGE.

(Por portaria de 12Set88.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, dc 28 de Dezembro,
os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC, desde
16Dec87;

1.° Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do OGRMN, desde
165et87;

1.0 Sarg João Asseiceira (50665511), do QGRML, desde 08Dec87.
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/ ( III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

\ Sargentos dos quadror permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargCh InF o SargAjud, adido, Romão Ambrósio Marques Mira

(51365511), contando a antiguidade desde OlAgo87. Tem direito

aos vencimentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a

situação de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.°

do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 17Jan87.

Sarg Ch Inf o SargAjud, adido, Domingos Correia Moreira (51335011),
contando a antiguidade desde OlAgo88. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto. Transita para a situação

de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do De

creto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 17Fev88.

(Por portarias de 29Ago88.)

Direcção da Arma de Infantaria

SargCh Inf o SargAjud, adido, David Lages (51181911), contando a
antiguidade desde 01 Jun88. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 27Jti188. Transita para a situação de supranumerário
permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88,
de 22 de Julho, desde 19Fev87.

(Por portaria de 29Ago88.)

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.’ Sarg SGE o 2.’ Sarg lnácio Manuel Batoque Ferreira (10993283),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

1.° Sarg Eng o 2.° Sarg António Manuel Ntines Santos Almeida
(13866780), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Hélder Manuel Crispim Henriques Silva Neves
(15578385), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Cláudino Eurico Henriques ferrão (19152883),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set$8.)

Centro Financeiro do Exército

1.0 Sarg 8AM o 2.° Sarg Carlos Alberto Cruz Silva (03396682), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88,)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargCh Inf o SargAjud, adido, António Alves Pombal (51766011),
contando a antiguidade desde 01Ju188. Tem direito aos vencimen
tos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de
supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 04Mar88.

(Por portaria de 29Ago88.)

Região Militar do Norte

SargCh Inf, o SargAjud, adido, António Joaquim Rodrigues (50470911)
contando a antiguidade desde 15Abr88. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 27Jul88. Transita para a situação
de supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 15fev87.

(Por portaria de 29Ago88.)

Região Militar do Centro

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg José Agante da Costa
ferreira (15588482), contando a antiguidade desde lOAgo88,
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data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Fernando da Cruz Vidal
(13988384), contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Região Militar do Sul

SargCh Inf o SargAjud, adido, Joaquim António Barco Baixinho
(51083611), contando a antiguidade desde OlAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
Transita para a situação de supranumerário permanente nos
termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de
Julho, desde 19Jun88.

SargAjud Art o 1.0 Sarg, adido, Domingos Rafael Narciso (51187111),
contando a antiguidade desde O4Ago$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 29Ago$8.)

Zona Militar dos Açores

SargCh lnf o SargAjud, adido, José Dias (51303511), contando a
antiguidade desde OlAbr88. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supra-
numerário permanente, nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 06fev87.

(Por portaria de 29Ago88.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António Afonso Portela Pinto (10991182),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

lo Sarg Eng o 2.° Sarg Rui Jorge Galiza de Matos Naldinho
(00743679), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set$8.)

Zona Militar da Madeira

1.° Sarg Eng o 2.° Sarg João Alberto Isidoro (12885681), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.° Sarg Tm o 2.° Sarg, adido no CCfAAM, Manuel de Lemos
Soares (00101981), contando a antiguidade desde lOAgo88, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg José Manuel Cardoso dos Santos (15630883),
contando a antiguidade desde lOAgoS8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Fernando Jesus Cardoso (02183183),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 125et88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escota Prática de Infantaria

SargCh lnf o SargAjud, adido, José Francisco Branco (50332511),
contando a antiguidade desde OlJul8$. Tem direito aos vencimen
tos cio novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de
supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 29Jan88.

(Por portaria de 29Ago$8.)

1.° Sarg lnf o 2.° Sarg António José Silva Abreu (05434082), contan
do a antiguidade desde lOAgo88. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Darnião José de Sousa Rega (08263082), con
tando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1 .o Sarg Inf o 2.° Sarg João Manuel Sousa Cardoso Cachucho
(16803782), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg lnf o 2.° Sarg João Carlos Andrade Madeira de Morais
(19817283), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Alfredo Teixeira dos Prazeres (03035481), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Manecas Miranda (10969183),
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Eliseu Augusto do Nascimento (07568083),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Aurélio Rua Ribeiro
(18261684), contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

2.° Sarg Inf o furrMil José Alberto Magalhães de Sonsa (06470484),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o furrMil Sérgio ferreira Aguiar (11258281), contando
a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurrMil António Maria Pinheiro Mariquito (09214684),
contando a antiguidade desde O8AgoS7, data a partir da quat tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurrMil Carlos José Almeida Mendes Seco (13554381),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o furrMil Filipe Manuel Ferreira Félix (05112085), con
tando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)

Regimento de Infantaria n.° 1

SargCh Inf o SargAjud, adido, António Carvalho Simão (50090211),
contando a antiguidade desde l5Abr88. Tem direito aos vencimen
tos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de
supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 27Jan88.

SargCh lnf o SargAjud, adido, Manuel Vidigal Godinho (51766211),
contando a antiguidade desde 05Ju188. Tem direito aos vencimen
tos do novo posto desde 27Jul88. Transita para a situação de
supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 08Abr87.

(Por portarias de 29Ago88.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Manuel Ribeiro Guedes (02103483),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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1. Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel de Sousa Lourenço (10138481), con

tando a antiguidade desde lOAgo$$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg António da Silva Gonçalves Calinhos
(03642283), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.’ Sarg SMat o 2.° Sarg António Mário Coelho (05877381), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargCh Inf o SargAjud, adido, Manuel José Torcato (51180811), con
tando a antiguidade desde 15Abr68. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de supra-

numerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 06Dec87.

(Por portaria de 29Ago88.)

J•0 Sarg Inf o 2.° Sarg Amável Martins Cruz (00189082), contando a
antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António Cardoso (12218582), contando a
antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg José Manuel Bicheiro Sanches (15357481), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Luís Pinto (09189982), contando a anti
guidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

I Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim Fernando Barata Branco (06184382),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg João Henrique Mateus Dias (06355883), con

tando a antiguidade desde lOAgo$$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Paulos Ferraz (05359882), con

tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

1 .° Sarg Inf o 2.° Sarg José Luís Calmeiro (10567082), contando a
antiguidade desde lOAgos8, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SaigCh Inf o SargAjud, adido, Aníbal Ramiro Morais (51321011).
contando a antiguidade desde OlAgo87. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de
supranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 20Jan87.

SargCh Inf o SargAjud, adido, António Augusto (52833911), con
tando a antiguidade desde 05Jul88. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 27Ju188, Transita para a situação do supra
numerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei
n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 17Jun87.

(Por portarias de 29Ago88.)

Regimento de Infantaria de Faro

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Nuno Humberto Simão Vicgas (15473582),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Manuel de Jesus Rodrigues (08560281),
contando a antiguidade desde l2Ago8s, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Euclides ferreira Costa (10973583), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo pesto.

(Por portarias dc 12Set88.)

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jerónimo dos Santos Paulino (19122081), con
tando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l. Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando Pais Sousa Igreja (04075682), con
tando a antigtiidade desde 1OAgos8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg ln[ o 2.° Sarg Domingos Rodrigues dc Assunção (07264782),
contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Jnf o 2.° Sarg Carlos Manuel Alexandre Gonçalves (07522981),
contando a antiguidade desde l2Ago$$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.O Sarg BfE, ramo de miisicos, o 2.° Sarg José Manuel Lemos Botelho
(18129484), contando a antiguidade desde lOÀgo$8, data o
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg João Maurílio de Caires
Basílio (00665083), contando a antiguidade desde fOAgo8$, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Jorge Tavares Quintal
(16457483), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de I2Set8$.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Aurélio Castro da Costa (11414482),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António Joaquim Paulos Cerdeira (02026981),
contando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg José Alexandre Barreiros (10031179),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)

Regimento de infantaria do Porto

1 .° Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Serafim de Oliveira
Aguiar (11160785), contando a antiguidade desde lOAgos8,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Afonso Manuel Moreira
Pereira Alves (06600$80), contando a antiguidade desde lOAgo88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

l 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Valdemar Nascimento
Sequeira (07515482), contando a antiguidade desde lOAgo8$,

\ data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
\ posto.
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1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.0 Sarg António Fernando Pinto

( Coelho (17566185), contando a antiguidade desde lOAgo88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

‘ posto.
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2. Sarg João Manuel Pereira

Vaz (15621683), contando a antiguidade desde lOAgo$8, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Poi portaria de 29Ago88.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg António José dos Santos Dores (10691982),
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargAjud Art o 1 .° Sarg, adido, Manuel António Parreira Oliveira
(51167311), contando a antiguidade desde O4Ago8$, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 29Ago88.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Cesteiro Alvcs (00853882), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg João José Dias Camponês (10156783),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Francisco José Gaspar Teixeira (10942582),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)
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Regimento de Artilharia Antiaérea n.° 1

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Victor Manuel Branco do Nascimento
(07343382), contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2° Sarg Mário José Rodrigues Salvo Paiva (17876781),
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João Carlos Falé Baião Matoso (01469983),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa
(14772781), contando a antiguidade desde lOAgo8s, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Artur Pialgata Gonçalves dos Santos
(11318883), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Luís Miguel Batista Cana (13343580),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg José Miguel da fonseca Gonçalves Vieira
(11480982), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Ricardo Isidro Martins
Xavier (12812283), contando a antiguidade desde lOAgo88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg José Filipe Vida Ro
drigues (19440580), contando a antiguidade desde lOAgo88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 125et88.)

Regimento de Artilharia de Costa

SargCh Art o SargAjud, adido, Fernando Santos Bonifácio (5126781 1),
contando a antiguidade desde l3Abr87. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação
de supranumerário permanente, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde O7Nov$6.

(Por portaria de 29Ago88.)
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1.° Sarg Art o 2° Sarg António José Ribeiro Martins (18222382),

contando a antiguidade desde lOAgo88. data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Luís Filipe dos Santos Figueiredo (17706382),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Manuel Aguiar Vidicas (18278282),

contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Agostinho Martins Fernandes (18198282).

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

J.° Sarg Art o 2.° Sarg José Carlos Reis Oliveira (02715382),

contando a antiguidade desde lOAgo8s, data a partir da qual

tem direito aos vcncirnentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set$8.)

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjud Art o 1.0 Sarg, adido, Raul Almeida Rebelo (51231611).

contando a antiguidade desde 04Ago88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do

Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 dc Dezembro.

(Por portaria de 29Ago88.)

J0 Sarg Art o 2.° Sarg António João da Silva Tenreiro (13865181),

contando a antiguidade desde fOAgo$8, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg João Isidro Marcelino Calado (01028381).

contando a antiguidade desde lOÀgo$$, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Manuel Vieira dos Santos (00935383),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António de Carvalho Ferreira (15769982),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel José Reis Inácio
(06321182), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

Y Sarg Art o 2.” Sarg Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta
(10251881). contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l. Sarg Art o 2.° Sarg Eduardo Manuel dc Barros Loureiro (08007581),
contando a antiguidade desde loAgo$8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg Moisés Casimiro Rodrigues Martins da Costa
(00864082), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Luís Daniel Alves (02518782), contando a anti
guidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Orlando José Pinho Ribeiro (16209381), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg José António de Banos Martins (04370881),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.” Sarg Narciso do Nascimento de Sá Teixcira
(02674483), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)

Grupo dc Artilharia de Guarnição n.° 2

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Amadeu José Neves Martins (14640183), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg António Lourenço fialho Bicho (12615882), con
tando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João Manuel Ganhão Guerra (03332784), con
tando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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1Y Sarg SMat o 2.’ Sarg Victor Manuel Pereira Melhorado (03615780),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de J2SetS8.)

Centro de Instruçüo de Artilharia Antiaérea dc Cascais

SargCh Art o SargAjud, adido, Cristóvão Valente Vieira (52025011).
contando a antiguidade desde 23Mar$7. Tem direito aos vencimen
tos do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de su
pranumerário permanente nos termos do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 27Set86.

1.0 Sarg Art o 2.’ Sarg José Albano Barros Lima (05323378). contando

a antiguidade desde lOAgo8s, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.
1° Sarg Art o 2.° Sarg Ezequiel Aleixo dos Ramos (01455781), contan

do a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav o 2.” Sarg Luís António Reis Terêncio (05979681), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Eugénio da Silva Dias (15554678), contando

a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.” Sarg José João da Cruz Fitas da Silva (09443981),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMaL o 2.° Sarg Florindo António Balsa Gouveia (03657782),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set8$.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav o 2.” Sarg Alberto José Moreira Belo (17012780), contan
do a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Jorge Artur São Pedro de Sousa Gomcs
(02926281), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.” Sarg Filipe Nuno de Jesus Casimiro (05140482), con

tando a antiguidade desde 1 lAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg João Carlos Almeida Costa Cardoso
(06357283), contando a antiguidade desde lOAgo8S, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l2Set8S.)

Regimento de Cavalaria de Braga

1.’ Satg Cav o 2» Sarg José Mário da Cruz Costa (17435662), contan
do a antiguidade desde lOAgo88. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2° Sarg Ilídio Cavalheiro Eusébio (08037579), con
tando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SatgCh Cav o SargAjud Dcrnétrio Joaquim Pardal (51359911), contan
do a antiguidade desde l5Ago88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)

1.0 Sarg Cav o 2.” Sarg Jorge Manuel Aldeagas Lopes (02410183), con
tando a antigtiidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg SMat o 2.° Sarg Manuel António Efe Fróis (16782382), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Satg SMat o 2.° Sarg José Manuel Duarte Rosa (19630582), con
tando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set8$.)
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António José dos Santos Freitas (00601982),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Martinho José Mendes (19316182), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Raul Filipe do Nascimento Monteiro
(08301082), contando a antiguidade desde loAgo$8, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Rui José Ferreira de Sousa Casimiro
(10228684), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Joaquim ferreira Sirgado de Oliveira Paulo
(11552882), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Carlos Manuel Tavares São Pedro (11392283),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Jorge Manuel Pratas de Oliveira Covão
(03429283), contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg António José de Freitas Mota (03262478),
contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg Mário José da Conceição Lopes (14459682),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 .° Sarg Eng o 2.° Sarg Vítor Manuel Mariquito Carvalho (00265282),
contando a antiguidade desde lOAgo8s, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando Manuel Antunes Jorge (07130981),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António José Ferreira Nunes (05218185),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg António Luís Nunes (03708482), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

2.° Sarg Eng o FurrMil João Domingues Delgado de Jesus (16172484),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurrMil Francisco de Jesus Pinto (08697583),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o furrMil Eduardo Luís Campos Coelho (09484181),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o FurrMil Jaime Pereira de Aguiar (00652885),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Eng o 2.° SargMil Antero Américo de Jesus Costa (07246381),
contando a antiguidade desde 08Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)

Regimento de Engenharia n.° 1

1 Sarg Eng o 2.° Sarg Paulo António Pimentel Pais Nunes (07665681),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Luís Manuel da Palma Maciel (14429082),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Joaquim Farias (10447682), contando a
antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Regimento de Engenharia de Espinho

1.° Sarg Eng o 2.° Sarg José Fernando Maduro Coetho (00680784),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando Augusto Pinto (00333932),
contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel da Silva Carvalho (07102983),
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Luís Manuel Magalhães da Rocha (15499982),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg Carlos Miguel da Silva Coelho (13280483),
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Victor Manuel Reis Mineiro (14566481),
contando a antiguidade desde lOAgos8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José António ferreira Rosa (04478283),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Victor Manuel da Silva Pinto (03522783),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg Rui José de Oliveira (14821383), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Eduardo António dos Santos Cardoso
(01005283), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Duarte Cunha Machado (12913382),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Alexandre José António dc Almeida Coelho
(12261380), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l25et88.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Victor Manuel Atanásio Matos Pereira
(14029382), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
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partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg José Manuel Henriques Moreira (07052282),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg José Maria Andrade Cordeiro (07446282),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Manuel Claudino Pinto Machado (09245683),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Batalhão de Administração Militar

1.° Sarg SAM o 2.° Sarg João Manuel Fernandes Macedo Pinto
(00523082), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg 5AM o 2.° Sarg Francisco João Fernandes (13769181).
contando a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de I2Set$8.)

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

1.0 Sarg 55, ramo de veterinária, o 2.° Sarg João Carlos Fernandes
Leal (11911282), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Carlos Alberto da Silva Xavier (01308586),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Carlos Manuel Silva Rodrigues (19871182),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Rogério Manuel São Pedro Ramalhete
(05427082), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 SargSMat o 2.° Sarg Valdemar Ferreira Piedade (11272482),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjud Art o 1.° Sarg, adido na PR, José Cruz Afonso (51087811),
contando a antiguidade desde 04Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 29Ago88.)

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg José Vítor Lopes Camões (03627883),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

J•0 Sarg SGE o 2.° Sarg Victor Manuel Gomes Rodrigues (06804781),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg José Luís Alves Texeira de Faria (17160082),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

1.° Sarg Art o 2.° Sarg Joõo Luís Saporti Machado da Cruz Bucho
(04946983), contando a antiguidade desde 1OAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 125et88.)

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Pedro Jorge Martins dos Santos (05004082),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)
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J .a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg João António Barros Costa (14309981).
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Gaspar Rebelo Lopes de Moura (05208679),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco Manuel Rebelo Bártolo da Silva
(09515881), contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Josí Manuel Faustino Gomes (12728383),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1? Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando Alberto Garcia Morais (10406583),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel Almeida Barata (10893381),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09911682),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Maria Coelho da Silva Ribeiro
(09523583), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel Coelho Rodrigues (16742782),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
l.° Sarg lnf o 2.° Sarg José Armando Ramos Pessoa Dinis (06882481),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Carlos Morais Carvalho (16325281),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Jorge Manuel Gomes

Ferreira Dias (19017581), contando a antiguidade desde lOAgo88,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.

(Por portaria de l2Set$8.)
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1 a Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargCh Inf o SargAjud, adido, Manuel Diogo Ramos (51767111),
contando a antiguidade desde 01Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Transita para a
situação de supranumerário permanente, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 06Mai88.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João Martins Silva (09656679), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Hélder António Cardeira do Carmo Ramos
(08395083), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José da Silva Pereira (08950682), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António de Sousa Matos (17393782),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel Santos Gonçalves (18892482),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l2Set88.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Amândio Manuel Cordeiro Morgado (08904581),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João Manuel Henrique Trindade (16037585),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim José Delgadinho Simões (01964883),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Art o 2.° Sarg José Casado Marques (06121682), contando
a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Victor Manuel Lourenço Duarte (08060782),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Art o 2Y Sarg Rui Ilídio Alves Menino (00897783),
contando a antiguidade desde lOAgo8S, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Rui Manuel Marante Peixoto (10224882),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Manuel Comes da Silva (16293982),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Joaquim Comes de Moura (14529383),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António da Silva Luís (02857581), contando
a antiguidade desde lOAgo8$, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Grupo de Carros de Combate/ RCSM

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg João Fernando Mexia Machado (18928982),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg António José Rodrigues Bento (17841779),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Ismael Teixeira Carneiro (11491282),
contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SMat o 2.° Sarg Carlos Alberto Moreira Garrido (03838980),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg António José de Almeida Gonçatves
(06667683), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Luís dos Santos Gonçalves (18489081),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da aual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SMat o 2.° Sarg José Benedito Afonso Martins (14080682),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SMat o 2.° Sarg Victor Manuel de Oliveira Matos (02501483),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria, de l2Set88.)
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Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg, supranumerário permanente, Carlos Manuel

Gonçalves dos Reis (17570885), contando a antiguidade desde

l8Ago88, data a partir da qual tem direito aos vencimentos

do novo posto.
1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Carlos Venâncio Marques Bica (17128183),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Carlos Alberto da Silva Minhós (05876281),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Peixoto de
Sousa (12112080), contando a antiguidade desde l5Ago88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SMat o 2.° Sarg Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SMat o 2.° Sarg Manuel Costa (11520781), contando
a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Manuel Filipe Tanganho Pascoal (08986082),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg Paulo Filipe Dinis Rebelo (04346081),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg João José Magro Ventura (16009082),
contando a antiguidade desde, lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José António Gonçalves Borbinha (02281384),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Manuel Marques Amado (11601481),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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I.° Sarg Cav o 2.° Sarg António Luís Canas Paulino (07474181),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)

Companhia de Engenharia / ABSM

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Zeferíno Manuel de Oliveira Alves Efói
(14582982), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Isidro Marques Dias (076306S2), contando
a antiguidade desde lOAgo8s, data a partir da qttal tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SMat o 2.° Sarg António Jorge da Soledade Dias (03387978),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Maria Pires Navarro (06131879),
contando a antiguidade desde lOAgo$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Jorge Manuel Pinheiro Severino (05763581),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Fernando Guerreiro de figueiredo Semi-
ão (05129682), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Comandos

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Augusto da Conceição Duarte
(05541382), contando a antiguidade desde lOAgos8, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Rui Manuel de Deus Fernandes Vieira
(11310982), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1. Sarg lnf o 2.° Sarg Rui Manuel Ciríaco dos Santos (14255982),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg lsmael Martins Paradanta (12805982),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João Manuel Brás Bernardo (15927882),

contando a antiguidade desde 10Ago88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Flávio Alberto Cufos (07843882), contando

a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Ãngelo Dinis Vieira (09956781), contando

a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Aurélio Rodrigues Ramos (04237983),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

SargCh lnf o SargAjud, adido, Aníbal José Rainho (51238211), con

tando a antiguidade desde 15Abr88. Tem direito aos vencimentos

do novo posto desde 27Ju188. Transita para a situação de

supranumerário permanente, nos termos do artigo 2.° do Decreto-

-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 30Mar87.

(Por portaria de 29Ago88.)

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim António Trindade Rolhas (16259681),

contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1 .° Sarg lnf o 2.° Sarg Joaquim Manuel Carvalho Vieira (01280983),

contando a antiguidade desde llAgo88, data a patir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 12Set88.)
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Presídio Militar

J•0 Sarg SGE o 2.° Sarg Francisco Pedro Martins Brás (08511381),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João Carlos de Oliveira Alves (12524982),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Cav o 2» Sarg Augusto de Barros Sepúlveda (07233182),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Manuel Maria Barreto Rosa (09177683),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Campo de Tiro de Alcochete

1» Sarg SMat o 2.° Sarg Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620884),
contando a antiguidade desde lOAgo8s, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Set88.)

Escola de Sargentos do Exército

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Manuel Pereira da Silva (15362980),
contando a antiguidade desde lOAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Set88.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargCh Cav, o SargAjud, adido, Manuel Joaquim Silva (50256311),
contando a antiguidade desde OlAgo86. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 27Jul88. Transita para a situação
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de supranumerário permanente, nos termos do artigo 2.° do

Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde 09Fev86.

(Por portaría de 29Ago88.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Manuel Luís Ribeiro

Lopes, (05997882), contando a antiguidade desde lOAgo8$,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.

(Por portaria l2Set88.)

Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Eduardo Luís Brandão

Alves (07202883), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria 12Set88.)

Hospital Militar Regional n.° 3

SargCh SS, ramo de medicina, o SargAjud, adido, Manuel Fernandes

Silva (51057511), contando a antiguidade desde 09Fev88. Tem

direito aos vencimentos do novo posto desde 27Ju188. Transita

para a situação de supranumerário permanente, nos termos do

artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde

02Fev87.
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Casimiro de Matos Ventura

(09035182), contando a antiguidade desde lOAgo88, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 125et88.)

Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Francisco José Bastos
Pereira Batalha (05750582), contando a antiguidade desde

lOAgo88, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria 12Set88.)
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Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

SargAjud o 1. Sarg Francisco Marques Siborro (08349364), con
tando a antiguidade desde 16Ago88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjud o 1.0 Sarg, adido no EMGFA, Mário Peixoto Xavier
(07899164), contando a antiguidade desde 16Ago88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Ago88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil Cav o furrMil Aníbal J. Fernandes Afonso (11045185),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o 16° CFS.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg Mil Inf o FurrMil José Carlos F. Delgado (08551085),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo pLsLo, por sc encontrar
a frequentar o curso na AM.

2.° Sarg Mil Inf o FurrMil José M. Costa Mogado (04572684),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o curso na AM.

2.° SargMil Inf o FurrMil Augusto José P. Rocha Pinheiro (14424182),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o curso na AM.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Art Luís Daniel Alves (02518782), do GAG 1, devendo

ser considerado nesta situação desde 13Ago88, por imposição

de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

l.° Sarg Art Carlos Alberto Vinagre (62470271), do RALIS, desde

08Ago88;
1.0 Sarg Cav Carlos Filipe Fernandes Carvalho (03923080), do RLL,

desde 08Ago88;
1.0 Sarg Cav, adido, João Leitão Robalo (51197611), do BST,

desde 19Ago88.

Direcção do Serviço de Intendência

1.0 Sarg SAM Victor João Nelas Cardoso (04000863), da MM, devendo

ser considerado nesta situação desde OlSet88, por imposição
de serviço.
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Direcção do Serviço de Finanças

1.0 Sarg SAM António Maria Poejo Churra (19903282), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo68, por
imposição de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Ilídio Paulino dos Remédios (46339858), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, a seu
pedido.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde llAgo88, a seu pedido,
os sargentos abaixo mencionados da EPA:

1.0 Sarg Art Manuel António Catarino Rato, (12320779);
1.° Sarg Art Francisco José Gaspar Teixeira (10942582).

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

São considerados nesta situação desde 19Ago88, por imposição
de serviço, os sargentos abaixo mencionados do RLL:
1.0 Sarg Cav Augusto Manuel Tirá Rodrigues (03796679);
1.0 Sarg Cav Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781).

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

SargAjud Cav Inácio João Rosa Brites (46271859), do RCE, devendo
ser considerado nesta situação desde llAgo88, por imposição
de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, António Joaquim Pita Nico
(19017069), do RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde l6Set88, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde OlAgo8$, por imposição
de serviço, os sargentos abaixo mencionados do CIAAC/DQ

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Eduardo da Silva Pleno
(19234069);

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Santos Poeiras Soeiro
(03797964).

Batalhão de Infantaria de Aveiro

furrGrad SS, ramo de medícina, Joaquim dos Santos Silva
(02169964), do RIFC, devendo ser considerado nesta situação
desde 195et88, por imposição de serviço.

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiaérea n.° 1

1. 1.0 Sarg SMat Mário Manuel da Silva Barbino (06576377),
do CIAAC/DQ, devendo ser considerado nesta situação desde
OlSet88, por imposição de serviço.

2. São considerados nesta situação desde OlSet88, por impo
sição de serviço, os seguintes sargentos do CIAAC/DQ:

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos:

SargMor José Viso Marques (50150311);
SargCh Fernando Alves Pereira (52945911);
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SargCh José Amável Pereira Pinto de Só (51354411);
SargCh Manuel Serafim (51081711);
SargAjud Joaquim José Prates Caeiro (50515911);
SargAjud José Ramos de Brito (51509311);
SargAjud Hernâni José Delíciano Santos (51008911);
SargAjud Carlos Alberto Guimarães dos Santos (41336160);
l.° Sarg Armando Teixeira de Carvalho (50487611);
1.0 Sarg Francisco Amara! Vidicas (52436111);
1.0 Sarg Manuel Sarzedas Martins (50516811);
1.0 Sarg José Joaquim Alves de Amorim (51769211);
1.0 Sarg Gualberto Monteiro fausto Santa (50488011);
1.0 Sarg Daniel José Baião Carvalho (46378261);
1.0 Sarg Manuel Henrique Lousa (30506861);
1.0 Sarg Hélder Martins da Mata (51227211);
1.0 Sarg Vasco Mendes Serra (46267559);
1.0 Sarg Alfredo Garcia da Rosa (47084657);
1.0 Sarg António Solano Parente (32252860);
1.0 Sarg Manuel Maria Monteiro Grave (32091863);
10 Sarg Gilberto da Conceição Lourenço (05781365);
1.° Sarg Francisco José Vivalva Rato (07957965);
1.° Sarg António Maria Roque Gonçalves (02571466);
1.0 Sarg José João Neves Pacheco (46287560);
1.0 Sarg José António Rodrigues de Freitas (01182165);
1.0 Sarg Arménio Monteiro da Silva (08330967);
1.0 Sarg António Joaquim Carrapiço Monteiro (00853464);
1.° Sarg José Domingos Gomes Rego (01938866);
1.0 Sarg Manuel Barroso Roxo (06901465);
1.0 Sarg José Augusto Fernandes Delicado (06937565);
1.0 Sarg Domingos Solano Parente (05216264);
1.0 Sarg José Maria Tapadas (08630866);
1.0 Sarg Pedro Mourato da Conceição (09230266);
1.° Sarg Manuel Garcia Claré Batista (12970369);
1.0 Sarg Abílio Ferreira Ramos (19071968);
1.0 Sarg Josué Mourato Costa (10896167);
1.0 Sarg Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida (16995684);
1.0 Sarg Rogério Paulo Martins da Silva (03226382);
1.0 Sarg Ricardo Isidro Martins Xavier (12812283);
1.0 Sarg José Filipe Vida Rodrigues (19440580);
2.° Sarg João Raul Pereira de Jesus (00098081);
2.° Sarg João José Vitorino Pessoa (14855683);
2.° Sarg Carlos Manuel Nunes da Silva (17121884);
2.° Sarg António Joaquim de Almeida Pereira (00821279);
2.° Sarg Jorge Manuel de Oliveira Lopes (03770388);
2.° Sarg Emídio António Araújo Costa (19218889);
2.° Sarg Arnaldo António Moreira da Costa (02545988).
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Regimento de Artilharia de Leiria

SargMor Art João Pedro Ruas Marrata (31070911), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde OlSet88, por imposição de
serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde 1 lAgo88, a seu pedido,
os sargentos abaixo mencionados do RAC:

1.0 Sarg Art António José Ribeiro Martins (18222382);
1.0 Sarg Art Agostinho Martins Fernandes (18198282).

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art Eduardo Manuel de Barros Loureiro (08007581), do
GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago88,
por imposição de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art António Joaquim Fonseca Salvado Alves (17436181), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 05Set88,
a seu pedido.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg Cav Carlos José Rodrigues Sá Pombo (12841583), do CCC!
/1.a BMI/RCSM, devendo ser considcrado nesta situação desde
05Set88, por imposição de serviço.

. Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação, desde 055et88, os sargentos
abaixo mencionados:

1.0 Sarg Cav Francisco António Andrade Canuto (09977180), do
Cmd e CCS/1.a BMI/ABSM, (a);
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2.° Sarg Cav António José Nunes SaLvador (01683483), do GCC/
/Ja BMI/RCSM, (b);

2.° Sarg Cav José Manuel Amaro Torrado (11697682), do ERec/
/l.a BMI/RCSM, (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por imposição de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargCh Cav António Martins Afonso (51528611), do QGZMM/EL,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Set88, por
imposição de serviço.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde 19Set88, por imposição
de serviço, os sargentos abaixo mencionados da CEng/1.a BMI/ABSM:

2.° Sarg Eng Carlos Reis Pio (16017183);
2.° Sarg Eng Jaime António Pereira de Aguiar (00652885);

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

1.° Sarg SAM Joaquim São José da fontoura (04431764), do DGfC,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Set$8, por
imposição de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

SargMor Art, adido, Francisco da Conceição Mourato Ramos
(51529211), do GAG 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 16Ago88, por imposição de serviço.
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Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Art Amadeu José Neves Martins (14640183), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago88, por
imposição de serviço.

J .a Brigada Mista Independente

Batailhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos abaixo mencionados:

SargCh SMat José Rodrigues de faria (50007511), do OGRMN,
desde 08Ago88, (a);

2.° Sarg lnf José Alberto Magalhães de Sousa (06470484), da EPI,
desde 08Ago87, (b);

2.° Sarg Inf Sérgio Ferreira Aguiar (11258281), da EPI, desde
08Ago87, (b);

2.° Sarg Inf António Maria Pinheiro Mariquito (09214684), da EPI,
desde 08Ago87, (b);

2,° Sarg Inf Carlos José Almeida Mendes Seco (13554381), da EPI,
desde 08Ago87, (b);

2.° Sarg Inf Filipe Manuel Ferreira félix (05112085), da EPI, desde
08Ago87, (b).

(a) Por imposição de serviço.
(b) Por ter terminado o 14.° CFS.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

SargAjud Art Arlindo de Jesus Almeida (50528911), do RASP, desde
1 lAgo88;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511),
do BIA, desde 26Set88.
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Companhia de Engenharia/ABSM

São considerados nesta situação desde OlSet$7, por imposição
de serviço, os sargentos abaixo mencionados da EPE:

2.° Sarg Eng Antero Américo de Jesus Costa (07246381);
2.° Sarg Eng Jaime António Pereira de Aguiar (00652885);
2.° Sarg Eng Eduardo Luís Campos Coelho (09484181);
2.° Sarg Eng Francisco de Jesus Pinto (08697583);
2.° Sarg Eng João Domingos Delgado Jesus (16172484).

Companhia de Transmissões/ABSM

1 .° Sarg Tm João Aires Fernandes (02067777), do RCMDS, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Set88, por imposição
de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Tm José Fernando Guerreiro de figueiredo Semião
(05129682), da CTm/l.a BMI/ABSM, devendo ser considerado
nesta situação desde 15Set88, por imposição de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

2.° Sarg Cav José Fernando dos Santos Pacheco (00993786), do
RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde l2Set88,
por imposição de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Francisco José Bastos Pereira Batalha
(05750582), do HMR 4, devendo ser considerado nesta situação
desde 12Ago88, por troca.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Art Jorge Manuel Silva de Almeida (16227081), do GAC/
/1.a BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
15Ago88, por imposição de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmisssões

f.° Sarg Tm Paulo Renato Alves Tavares (07764277), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Ju188, por
motivo disciplinar.

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da Repúbtica n.° 226— II Série, de 29Set88, foram

pubilcadas as pensões mensais de reforma passando a ser pagas
pela CGA a partir de 010ut88, em conformindade com o artigo 46.°
e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos abaixo mencionados:

SargAjud Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC,
70000$00;

J•0 Sarg João Asseiceira (50665511), do QGRML, 71000$00;
1.O Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN,

65 200$00.

VI — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 226— II Série, de 29Set88, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser pagas
pela COA a partir de 010ut88, em conformidade com o artigo 46.°
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e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 dc
Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da
nova situação, aos sargentos abaixo mencionados:

FurrMil Humberto António Pereira Zambujo (07733269), do DRMLI,
13 000$00;

FurrMil João Batista Pereira de Almeida (19437770), do I)RMAV.
13 000$00;

FurrMil Joaquim Filipe Murraças Marçagão (00095960), do DRMLE,
13 000$00;

furrMil Joaquim Manuel Laranjeira da Silva (12669572), do R1E,
13 000$00;

FurrMil José Francisco Guerreiro dos Santos (19711772), do RIBE,
13 000$00;

furrMil Manuel Vasques Garcia (04387465), do DRMBE, 13 000$00.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Deixou de prestar serviço no Destacamento de Queluz desde
OlSet88, o 2.° Sarg Art Paulo Jorge Vaz Pereira (08400883), do
CIAAC.

Rectificações

2. O 1.0 Sarg Tm António Manuel dos Santos Domingues
(05661379), do DGMT, foi presente em 11Jan88 e não como consta
na O. E. n.° 6/88_3.a Série, a páginas 20$.

3. O 1.° Sarg SMat Mário Manuel da Silva Balbino (06576377),
do CIAAC/DQ, foi presente em 22Jan86, e não como consta na
O. E. n.° 5/86 — 3.’ Série, a páginas 252.

Números de identificação

4. Ao 2.° Sarg Art António Jorge Loureiro Batista, do QGRMC,
na situação de licença ilimitada, foi-lhe atribuído o n.° 53121311.
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VIII — OBITUÁRIO

1988

Abril, 6 — 2.° Sarg Inf, na situação de licença ilimitada, Manuel
de Jesus Maia (51981711), do QGRML.

Junho, 11 —2.° Sarg Ref José do Carmo Toscano (53103611), do
QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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ESTÁDO - MAIOR DO EXÉRCITO

3 SÉRIE
N. 21/1 DE NOVEMBRO DE 1988
Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do general
Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas, nos termos do
artigo 2.° e n.° 1 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 55/81, de 31 de
Março, nomeat o 1.0 Sarg Mec rádio Fernando Augusto da Cunha
Teixeira (016437 - C), para o cargo NCO - 231 SATCOM Assistant
System Controlier em Kester, em substituição do 1.0 Sarg Tm Hernâni
Luís Valoura Balsa (00273170), que fica exonerado do referido cargo
pela presente portaria, a qual deve produzir efeitos a partir de
010ut88.

23Ago8$. — Pelo Ministro da Defesa Nacional, o Adjunto, Eugé
nio Manuel dos Santos Ramos. — O Ministro dos Negócios Estrangei
ros, João de Deus Rogado Salvador Pinheiro.

(Visto, TC, 15Set88. Não são devidos emolumentos.)
(DR n.° 238 — II Série, de l4Out$8.)

II — MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem ao quadro de complemento

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Set88, por lhe
ter sido deferido o requerimento por despacho do General CEME

31111U1i li Iátj

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ORDEM DO EXERCITO
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desde a mesma data, o 1.0 Sarg Res António Israel Fenandes Deli
cado (32222661), do QGRML.

(Por portaria de 070ut88.)

III— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Ago88, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Elói Machuqueiro dos Santos Neto
(00796778), do BSS.

(Por portaria de 125et88.)

Noutros Departamentos do Estado

Ministério da Defesa Nacional

Autoridade Nacional de Segurança

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Ago88, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargCh Manuel Mendes Cabaço (51360811),
do BSGE.

(Por portaria de 19Set88.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 28Ago88, o SargCh
Serafim Teixeira (50840111), da EPST.

(Por portaria de 19Set88.)
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Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago88, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15
de Setembro, o SargAjud João dos Santos Malcata (06365463), do
BSGE.

(Por portaria de 195et88.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Ago88, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 94 1/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjud Alcides Vieira Marques (31173759),
do EME.

(Por portaria de 195et88.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago88, nos
termos da alínea b)-14) do n? 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 94 1/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim da Conceição Pires Mendes
(08296564), do BSGE.

(Por portaria de 195et88.)

Sargentos de complemento
Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

FurrMil Inf José Fernando Pinho Machado (03539086), do RCMDS.
desde 08Ago88;

FurrMil Cav Armindo António Calafate Caixinha (15991584), doGCC/La BMI/RCSM, desde lOAgo88.
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2. Por despacho de 07Set88, passou a ser considerado nesta situa

ção desde 030ut88, o 2.° furrMil Hélder Nogueira Pires (10119387),

do RIC.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargMor SAM o SargCh José Francisco Cunha Nabais (51038411),

contando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Set88.)

Regiões e zonas militares

Quartés-generais

Região Militar de Lisboa

SargCh Tm o SargAjud Júlio Vieira Pereira (50342711), contando a

antiguidade desde 02Ago88, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Set88.)

Região Militar do Sul

SargAjud BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg, adido, José Inocêncio

Santana Raposo (50518911), contando a antiguidade desde

27Ju188, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de De

zembro.

(Por portaria de 195et88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

Furrlnf o furrGrad João do Carmo (39102953), contado a anti

guidade desde 2OAgo8$, data a partir da qual tem direito aos
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vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 492/80,
de 1$ de Outubro.

(Por portaria de 070ut88.)

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjud Art o 1.0 Sarg, adido, João Trindade Velez Pires (32201411),
contando a antiguidade desde l7Set88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 070ut88.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargCh Cav o SargAjud António João Moedas Pisa flores (50133511),
contando a antiguidade desde OlSet88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Set88.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargCh 5AM o SargAjud Manuel dos Santos Borrego (51204611), con
tando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 195et88.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos Hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargCh SS, ramo de medicina, o SargAjud José Maria Correia
(51007411), contando a antiguidade desde 12Ago88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l9Set88.)
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

SargMor SAM o SargCh, adido, José Rodrigues Cortez (52503311),
contando a antiguidade desde l5Ago$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Set88.)

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurrMil Luís Filipe Pedro Rosa (10473885), con
tando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurrMil José António Ribeiro Caçador (18631385),
contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abri].

f! (
V — COLOCAÇÕES E IRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição dc serviço, os sargentos em seguida mencionados:

IY Sarg Art Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa (14772781), do
CIAAC/DQ, desde 12Ago88;

1.0 Sarg Art António José da Silva (04017576), do CIAAC, desde
1 lAgo$8.
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2. fica sem efeito a sua transferência para o RAA 1, publicada
na QE n.° 18/88_3.a Série, de 15 de Outubro.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.0 Sarg Inf João Evangelista dos Santos Agostinho (14434774), da
DT, devendo ser considerado nesta situação desde 27Set$$, a
seu pedido.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exercito

SargCh Eng João Albino ferreira Chaves (52426811), do DGME,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Set88, por impo
sição de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.° Sarg Art José Carlos Reis Oliveira (02715382), dà RAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Set88, por imposição de
serviço.

Chefia do Serviço Geral do Exército

1.° Sarg SGE Avelino António Ramos Fernandes (03018580), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 030ut88,
por imposição de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéfs-generais

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Tm Gil Rodrigues das Neves (42232259), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ago88, por imposição de
serviço.

Zona Militar da Madeira
(Com destino ao STM)

SargCh Tm Manuel fernandes Pimenta (50207711), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lAgo88, por imposição de
serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

SargCh SMat Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro (50007411),
do BSM, devendo ser considerado nesta situação desde llAgo8$,
por imposição de serviço.

* Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n.° 1

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Jacinto Caldeira Marques Lamarosa
(17538181), do RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde 100ut88, por imposição de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1.° Sarg SMat Américo António Esteves Soares (38462361), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago88, por im
posição de serviço.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng Manuel da Silva Dias (18070882), do QGRMS, devendo
ser considerado nesta situação desde 26Set88, por imposição de
serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

Por despacho do BDSP, são considerados nesta situação desde
O3Out$8, por lhes ter sido dado por findo o deslocamento, por terem
sido nomeados para a frequência do 1.0 ano do ISM, no ano lectivo
de 1988/89, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm António Joaquim Correia Malheiro (19215873). do
QGZMA;

1.0 Sarg Tm José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578), do
BApSvç/1 a BMI/ABSM.
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Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SMat Filipe Geadas Faria (33176357), do dOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago88, por imposição de
serviço.

Batalhão do Serviço de Material

(Com destino à Delegação do Serviço de Material/RMC)

SargCh SMat Mário Cunha Pimentel (52391311), do QGZMA, deven
do ser considerado nesta situação desde 14Ago88, por imposição
de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ANS/MDN)

SargCh lnf, adido, Manuel Mendes Cabaço (51360811), do RIBE, de
vendo ser considerado nesta situação desde O4Ago$$, por impo
sição de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargAjud SMat José António Vieira Correia (50538511), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 120ut88, por im
posição de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco Augusto Beira
Barreto (46287760), do RIBE, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Ago88, por imposição de serviço.

Centro de Gestão financeira da Zona Militar da Madeira

2.° Sarg SAM Jorge Manuel Fernandes Ventura (16886985), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago88, por
troca.
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

1.0 Sarg Inf Elái Machuqueiro dos Santos Neto (00796778), do BSS,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago88, por im
posição de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjud, adido, João dos Santos Malcata (06365463), do EME, de
vendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por impo
sição de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargAjud, adido, Alcides Vieira Marques (31173759), do EME, deven
do ser considerado nesta situação desde 1 6Ago88, por imposição
de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSfA)

1.0 Sarg, adido, Joaquim da Conceição Pires Mendes (08296564), da
DSP, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago88, por
imposição de serviço.

VI— PENSOES DE RESERVA

Actualizações

São actualizadas as pensões mensais de reserva para os quantita
tivos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 21 621

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 118/88, de 14 de Abril, desde
01Jan88:

SargMor José Possidónio Mendes (59115811), do QGRML,
131 437$00;

SargMor Jorge Manuel Oliveira Martins (53117511), do QGRML,
121 300$00;

SargMor Peres de Oliveira Neto (52184111), do QGRML, 108 100$00;
SargMor António Eusébio Francisco (52057511), do OGRML,

:117 110$00;
SargMor Francisco Pedro Romano (50186111), do QGRML,

126 120$00;
SargMor Ernesto dos Santos (50968211), do QGRML, 111 056$00;
SargMor Francisco Palma Marques (50942811), do QGRML,

109 100$00;
SargMor José Manuel da Silva (50201711), do OGRML, 116 621$00;
SargMor Manuel António Martins Leal (50250411), do QGRML,

117 544$00;
SargMor António Valada dos Santos (53119411), do QGRML,

130 310$00;
SargMor Raimundo Ventura Magalhães Cardoso (53117011), do

QGRMN, 123 108$00;
SargMor Vicente Manuel Rosa Marujo (50009411), do QGRMC,

101 900$00;
SargMor José Vieira Morgado (50087611), do QGRMC, 111 072$00;
SargMor Alfredo Àugusto dos Santos (53120211), do QGRMC,

116 808$00;
SargMor José Manuel Prazeres Bento (53119611), do QGRMC,

115 281$00;
SargMor Fernando Joaquim Rodrigues (53119511), do QGRMC,

130 188$00;
SargMor António Carlos Carvalho Godinho (53119311), do QGRMC,

130 310$00;
SargMor Adão Lopes Coelho da Costa (53119211), dc QGRMC,

120 933$00;
SargMor José Martins Azevedo (53120511), do QGRMC, 121 300$00;
SargMor Hernâni da Silva Carvalho (53120611), do QGRMC,

130 310$00;
SargMor Eduardo Espadinha Amendoeira (2311211), do QGRMC,

132 720$00;
SargMor José Oliveira (23113811), do QGRMC, 122 946$00;
SargMor Joaquim Augusto Fernandes Almeida (23111411), do

QGRMC, 122304$00;
SargMor Manuel António (52998811), do QGRMC, 123 343$00;
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SargMor Vítor Manuel Bento Baieta (50562111), do QGRMC,
117 110$00;

SargMor Luís Pinto Leal (50594311), do QGRMC, 117 110$00;
SargMor Odoaldo Odorico Almendra (52327211), do QGRMC,

117 999$00;
SargMor Joaquim Oliveira de Carvalho (51547611), do QGRMN,

123 798$00;
SargCh José Francisco Maria fortunato (33296911), do QGRML,

133 610$00;
SargCh João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML, 118215$00;
SargCh Agostinho Alves Viola (53405411), do QGRML, 103 650$00;
SargCh Ëlio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 112 215$00;
SargCh António Maia Nunes (45552060), do QGRML, 109 006$00;
SargCh Fernando Nascimento P. Gonçalves (23109011), do QGRML,

91 252$00;
SargCh Saul Francisco Miranda (31621060) do QGRML, 116 208$00;
SargCh Mário Aniceto da Silva (50220311), do QGRML, 120 291$00;
SargCh Eduardo Gomes de Carvalho (50533811), do QGRML,

110004$00;
SargCh Orlando Filipe Fernandes (50507011), do OGRML,

121 224$00;
SargCh José Jesus Carlos Barata (51117911), do QGRML, 113 215$00;
SargCh Manuel António Godinho Sofio (46265259), do OGRMC,

116 850$00;
SargCh Fernando Augusto Xavier (50150011), do OGRMC,

100 748$00;
SargCh Artur Rodrigues Barroso (51526211), do QGRMC,

120 780$00;
SargCh José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), do QGRMC,

126 494$00;
SargCh Jacinto da Conceição Carneiro (23112511), do QGRMC,

118815$00;
SargCh João Duarte Marques (23113611), do QGRMC, 109608$00;
SargCh Luciano Fonseca Marques (23113911), do QGRMC,

126 372$00;
SargCh Victorino Bento dos Santos (23114111), do OGRMC,

117 807$00;
SargCh Henrique Carreira (23110011), do OGRMC, 117 929$00;
SargCh Artur Correia da Silva (23110111), do QGRML, 106 048$00;
SargCh João Luís Gameiro (23110211), do QGRMC, 101 916$00;
SargCh Fernando Santos Vaz (39179859), do QGRMC, 120 710$00;
SargCh Manuel António Romão (46217261), do OGRMC, 124 529$00;
SargCh Luís Augusto Esparteiro (50005911), do OGRMC,

115 069$00;
SargCh Fernando de Oliveira (50207511), do OGRMC, 104 094$00;
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SargCh Lucínio Baía Montalvão (50175811), do QGRMN, 82 672$00;
SargCh Carlos Manuel Saldanha Silva (51273011), do QGRMN,

126 780$00;
SargCh Renato Silva Dias (36369560), do QGRMN, 111 503$00;
SargCh Alberto Silva Teixeira (50138411), do QGRMN, 104094$00;
SargCh Manuel Alves Ferreira Sousa (50207011), do QGRMN,

97 981$00;
SargCh João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 114511$00;
SargCh José João de Sousa (50159211), do QGRMS, 114 180$00;
SargCh José António da Silva (53120311), do QGRMC, 122084$00;
SargCh António Vicente Matias (52387811), do QGRML, 104 276$00;
SargCh Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711), do OGRML,

99 275$00;
SargCh Carlos Pinto Fonseca (52186411), do QGRMN, 105 946$00;
SargCh António Manuel Clérigo (50347411), do OGRMS, 114 180$00;
SargAjud Francisco Pereira (5042221 1). do QGRML, 96475$00;
SargAjud Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

102 198$00;
SargAjud Francisco da Graça Gordo (50941311), do GGRML,

$4 285$00;
SargAjud Fernando Henrique Nunes (51523811), do QGRML,

96 475$00;
SargAjud António José de Azevedo Chaves (51787611), do QGRML,

88 307$00;
SargAjud José Manuel Oliveira (53100611), do QGRML, 95644$00;
SargAjud António Marques Lucas (50141811), do OGRML,

96 975$00;
SargAjud António Jerónimo Lourenço Palmela (50748211), do

QGRML, 96 975$00;
SargAjud António Sanches (51537511), do QGRML, 89350$00;
SargAjud José Gonçalves de Morais (38720959), do QGRML,

105 768$00;
SargAjud José Augusto Machado (51332411), do QGRML, 89 350$00;
SargAjud João Vieira Mendes (50441911), do QGRML, 97 840$00;
SargAjud Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211), do QGRML,

71 993$00;
SargAjud Fernando José Marques C. Vilar (50664611), do OGRML,

112 796$00;
SargAjud Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), do OGRML,

104 875$00;
SargAjud André Avelino Gagliardini Coe]ho (51047311), do OGRML,

89 285$00;
SargAjud Manuel Gonçalves Presunto (32084360), do QGRML,

100 106$00;
SargAjud Nélson Duarte Reis (50026211), do OGRMC, 96475$00;
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SargAjud Manuel Nunes Pereira (51123311), do QGRMC, 98 612$00;
SargAjud António Biscaia Fernandes (51032511), do QGRMC,

96 975$00;
SargAjud Francisco de Oliveira Esperto (50831511), do QGRMC,

88 850$00;
SargAjud Raul Elísio Ramalho Zenha (53117111), do QGRMC,

102 005$00;
SargAjud Luís Santos Caetano (53115911), do QGRMC, 104675$00;
SargAjud Manuel Barata Barraleiro (53118011), do OGRMC,

112 306$00;
SargAjud Manuel Pereira Marques (53002011), do OGRMC,

110 894$00;
SargAjud Joaquim ferreira de Meio (51001711), do QGRMC,

96 475$00;
SargAjud Raul Silva Gaspar (50967111), do QGRMC, 92345$00;
SargAjud Manuel de Jesus Martinho (35299861), do OGRMC,

87 414$00;
SargAjud José António Cadete Beichiorinho (23097011), do QGRMC,

102 750$00;
SargAjud Filinto Artur Gouveia (51690311), do QGRMC, 92 681$00;
SargAjud José Vieira de Sousa (37189259), do QGRMC, 115 997$00;
SargAjud Manuel José Maia (46217961), do QGRMC, 107 486$00;
SargAjud José António Martins Henriques (46178560), do QGRMC,

107 242$00;
SargAjud Victor João Rodrigues Vicente (37300161), do QGRMC,

107 731$00;
SargAjud Manuel António Silva (33187461), do QGRMC, 95 125$00;
SargAjud Josué Amoroso (32256560), do OGRMC, 107 731$00;
SargAjud Augusto José Rosa (50069811), do OGRMC, $3 850$00;
SargAjud Francisco Coelho Victorino de Mata (50130211), do

QGRMC, 92 345$00;
SargAjud António Monteiro Andrade (50594211), do QGRMC,

80 847$00;
SargAjud José Gomes Pereira (50893311), do QGRMN, 79569$00;
SargAjud Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN,

91 847$00;
SargAjud Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 87 630$00;
SargAjud Adriano fernandes Martins (51509411), do QGRMN,

99 100$00;
SargAjud Rui Fernandes Cláyel de Oliveira (5273061 1), do QGRMN,

91 475$00;
SargAjud José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 83 850S00;
SargAjud José Hilário dos Santos Rodrigues (50977611), do QGRMN,

104 600$00;
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SargAjud Álvaro Gonçalves de Miranda (50253711), do QGRMN,
89 350$00;

SargAjud João Rebelo Esteves (52879311), do OGRMN, 103 239$00;
SargAjud José Maria Devesa Mirra (36964411), do QGRMN,

109 533$00;
SargAjud Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,

84 285$00;
SargAjud Cesário Ferreira das Neves (52267511), do QGZMA,

91 475$00;
SargAjud José Gomes da Silva (52244511), do QGZMM, 83 850$00;
SargAjud João José Pereira (50086711), do QGRMS, 104 600$00;
SargAjud Hélder Caliço Labisa (52948611), do QGRMS, 104 278$00;
SargAjud José Augusto figueira (51358311), do QGRMS, 99 100$00;
SargAjud Guilherme Marcelino de S. Fidalgo (50108511), do QGRML,

99 100$00;
SargAjud José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, 102 578$00;
SargAjud António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 83 850$00;
SargAjud António Mendes de Carvalho (50286011), do OGRML,

91 475$00;
SargAjud Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 91 475$00;
SargAjud Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do QGRMS,

91 475$00;
SargAjud Joaquim Pereira dos 5. Figueiredo (50576311), do QGRML,

99 100$00;
SargAjud Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGRML,

83 850$00;
SargAjud Alberto Sousa Cardoso (51244011), do OGRMN, 91 475$00;
SargAjud Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN,

96 975$00;
SargAjud António da Costa (51146611), do QGRMC, 91 475$00;
SargAjud José Domingues Correia Leitão (52401311), do OGRML,

83 850$00;
SargAjud Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, 91 475$00;
SargAjud Luís Rafael dos Santos (51788111), do QGRML, 96475$00;
SargAjud Sancho Maria da Silva (23114011), do QGRML, 95522$00;
SargAjud José Tomé Dias (23112311), do QGRMC, 93078$00:
SargAjud Armando Santos Pereira (23112211), do QGRMC,

102 872$00;
SargAjud Joaquim José Gomes (23112011), do QGRMC, 97050$00;
SargAjud Afonso Sousa (23105911), do QGRMC, 110008$00;
SargAjud Ramiro Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN,

94 117$00;
SargAjud José da Costa Machado (23109511), do QGRML,

103 789$00;
SargAjud Abílio Maria Paula (23109711), do QGRMN, 102 208$00;
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SargAjud Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), do QGRMC,
96 164$00;

SargAjud Manuel Ribeiro Germano (23111$11), do QGRMC,
95 247$00;

SargAjud Belmiro Carreiras Santos (44011360), do QGRML,
95 644$00;

SargAjud Francisco Carneiro Correia (43151360), do QGRMC,
104 434$00;

SargAjud Manuel Ferreira (32840711), do QGRMN, $0 161$00;
SargAjud Luís Brás (51547711), do QGRML, 89350$00;
SargAjud Luís Ferreira Graça (50671811), do OGRML, 99 100$00;
SargAjud Álvaro Maciel Aguiar (51716211), do QGZMA, 99985$00;
SargAjud Amadeu Augusto Domingues Pereira (52131111), do

QGRMS, 83 850$00;
SargAjud António de Lima (50667211), do OGRML, 94320$00;
SargAjud João César Costa e Silva (51354311), do QGRML,

89 350$00;
SargAjud José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML, 8$ 850$00;
SargAjud José Joaquim A. Pinguinhos (51046111), do OGRMS,

96 475$00;
SargAjud Armando Jesus de Sousa (51182511), do QGRML,

96 475$00;
SargAjud António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN,

88 850$00;
SargAjud António Maria Francisco de Jesus (5255581 1), do QGRML,

83 850$00;
SargAjud José Alves (51099311), do QGRMN, 83 850800;
1.0 Sarg Victor António Estrada Amaral (51007511), do QGRMS,

96 230$00;
1.0 Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 78 646$00;
1.0 Sarg Américo Santos Pais (34291961), do QGRMS, 80309$00;
1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

82 115$00;
1.0 Sarg Rogério António Serrano Velez (51779811), do QGRMS,

81 600$00;
1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911), do QGRMN, 58969$00;
1.0 Sarg Francisco Lourenço (32165560), do QGRMS, 99 188$00;
1.0 Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do QGRMS,

$8 323$00;
1.° Sarg Joaquim António de Aires (52268711), do QGRMS,

88 480$00;
1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS, 81 229$00;
1.0 Sarg António Fortes Balagueiras (52425911), do QGRMS,

83 080$00;
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1.0 Sarg Francisco felicidade Jerónimo (51038811), do QGRMS,
89 960$00;

1.0 Sarg Jorge Manuel Correia do Carmo (34261761), do QGRMS,
89 162$00;

1.° Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,
70 267$00;

l. Sarg Fernando da Silveira Bartolomeu (47083661), do QGZMA,
66 489$00;

1.0 Sarg José Leal Caracol (00496963), do QGZMA, 42361$00;
1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 52 533$00;
1.° Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRMN, 77020$00;
1.0 Sarg Leonel Britos de Figueiredo (50472111), do QGRMN,

49216$00;
l.° Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 66723$00;
1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 70587$00;
1.0 Sarg António Monteiro de Carvalho (39395060), do QGRMN,

65 991$00;
1.0 Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do QGRMN, 61 726$00;
1.0 Sarg Francisco Bernardo Meio (36051859), do QGRMN,

64 919$00;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 76561$00;
J,0 Sarg José Ricardo Martins (35248956), do QGRMN, 76 635$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do OGRMN,

81 600$00;
1.0 Sarg João Sousa Pereira (38681960), do QGRMN, 91 285$00;
1.0 Sarg José Passos (38718260), do QGRMN, 101 528$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Rocha Cruz (03599663), do OGRMN,

87 870$00;
1.0 Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN, 83080$00;
1.0 Sarg Armando Martins Magalhães (51515711), do QGRMN,

88 080$00;
1.0 Sarg Manuel Pedro (51007311), do QGRMC, 76816$00;
1.0 Sarg José Filipe Canhoto Cabreirinha (46238158), do QGRMC,

95 667$00;
1.0 Sarg Cândido 5. M. Portugal (52570611), do QGRMC, 76200$00;
1.0 Sarg Abel Manuel Sousa Rodrigues (53120411), do QGRMC,

89 789$00;
1.° Sarg Alcides Lopes Trindade (53116611), do QGRMC, 96681$00;
1.0 Sarg António Vital Penas Ferreira (52882211), do OGRMC,

98 149$00;
1.0 Sarg José Sousa Lopes (52880411), do QGRMC, $5 462$00;
l.° Sarg António Lobo da Rosa (52880211), do QGRMC, 92 308$00;
1.0 Sarg José Major (52677011), do QGRMC, 91 945$00;
1.0 Sarg Manuel Tavares Santos (44111559), do QGRMC, 95661$00;
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1.0 Sarg Artur Fernandes Silva Bento (42137559), do QGRMC,
99 711$00;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Gonçalves (33249960), do QGRMC,
93 081$00;

1.0 Sarg Manuel Gameiro Francisco (37139856), do QGRMC,
90 308$00;

l. Sarg Carlos Conceição Reis Vieira (37303961), do QGRMC,
77 447$00;

1.0 Sarg Orlando Martins Nogueira (40159457), do QGRMC,
96 033$00;

1.0 Sarg Jaime Castro Castanheira (40005759), do OGRMC,
103 050$00;

1.0 Sarg Duarte Martins Caracol Leitão (46308456), do QGRMC,
95 913$00;

1.0 Sarg António Mota Felício (23114311), do QGRMC, 96 776$00;
1.0 Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411), do

QGRMC, 83 072$00;
1.0 Sarg Mariano Joaquim Évora Abalroado (23113411), do

QGRMC, 94612$00;
1.0 Sarg Énio António Prata Chinita (23108311), do OGRMC,

92 644$00;
1.0 Sarg Pedro Sarmento Dantas Guimarães (21021761), do QGRMC

101 038$00;
1.0 Sarg Albertino Santos Mendes (05065365), do OGRMC,

55 111$00;
1.0 Sarg franklin Fernandes Silva Bento (02418364), do QGRMC,

65 274$00;
1.0 Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC,

66 471$00;
1.0 Sarg Domingos José Marques Félix (01121260), do OGRMC,

$5 187$00;
1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), do OGRMC, 82 347$00
1.0 Sarg Francisco Maria Galinha Faro (23096911), do QGRMC,

97 830$00;
1.0 Sarg Diamantino Pais dos Santos (01124057), do QGRMC,

79 778$00;
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC, 65316$00;
1.0 Sarg José António Alves Pinto (23115111), do QGRMC, 95 913$00;
1.0 Sarg Alberto Sousa (23115211), do QGRMC, 100 397$00;
1.0 Sarg Arlindo Pereira de Almeida (23113711), do QGRMC,

102 152$00;
1.0 Sarg Nélson Armando Simões (23113511), do QGRMC, 96280$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do QGRMC, 90823$00;
1.0 Sarg João José Jesus Serigado (23113111), do QGRMC, 77901$00;
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1.0 Sarg Fernando Luís Rosa (23112911), do QGRMC, 98233$00;
1.0 Sarg Ciro Ascensão Martins (23112811), do QGRMC, 89642$00;
1.0 Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC,

57 150$00;
1.0 Sarg José António Galhardes (53012611), do QGRMC, 85426$00;
1.0 Sarg João Gomes da Costa Macedo (53117911), do QGRMC,

102 921$00;
1.0 Sarg Alberto Alexandre Terras (53116011), do QGRMC,
1.0 Sarg Diogo das Neves Silva (53116311), do QGRMC, 94800$00;
1.0 Sarg Armando Martins Pinto (52061811), do QGRMC, 95 360$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Jorge (32263760), do QGRMC, 102 528$00;
1.0 Sarg José Maria Fausto Bugalho (32219661), do QGRMC,

$9 789$00;
1.0 Sarg Luís Joaquim Pereira (52309811), do QGRMC, $9 080$00;
1.0 Sarg António Joaquim Guerreiro (51771711), do QGRMC,

91169$00;
1.° Sarg José Francisco Ragageles Cachucho (51127111), do QGRMC,

97 201$00;
1.0 Sarg Norberto Pereira da Costa (50103511), do OGRMC,

77 065$00;
1.0 Sarg Joaquim António Ameixa Tiago (46341560), do QGRMC,

96 302$00;
1.0 Sarg António Valente Dias (51115311), do QGRMC, 102 337$00;
1.0 Sarg António Santos Ribeiro (51219711), do QGRMC, 81 600$00;
1.0 Sarg Fernando Parreira Fernandcs (33023259), do QGRMC,

94255$00;
1.0 Sarg Álvaro Rodrigues Couto (51261011), do QGRMC, 76200$00;
1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 77 067$00;
1.0 Sarg Francisco Ramalho Cardoso (51064711), do QGRML,

89 413$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 77070$00;
1.0 Sarg Jorge Luz Mano (52260411), do QGRML, 27 811$00;
1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

$1 092$00;
1.0 Sarg João Pires Matos (50010311), do QGRML, 72931$00;
1.0 Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 88480$00;
1.0 Sarg João Manuel Soares (05171463), do QGRML, 52887$00;
1.0 Sarg Jesuíno Vieira Cabral (80002760), do QGRML, 92 356$00;
1.0 Sarg Joaquim Feiteira Leal (46253762), do QGRML, 101 313$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML,

94 355$00;
1.° Sarg Augusto Leopoldo Claudino (23114511), do QGRML,

$1 511$00;
1.0 Sarg César António (01229$60), do QGRML, 87351$00;
1.0 Sarg Américo Vicente (51318011), do QGRML, 86022$00;
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1.0 Sarg António Almeida Lopes (50652011), do QGRML, 96975$00;
1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, 91 016$00;
1.0 Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML, 71 498$00;
1.0 Sarg Fernando da Silveira Augusto (23112711), do QGRML,

96 681$00;
1.0 Sarg António Pereira (52946011), do QGRML, 95 359$00;
1.° Sarg Carlos Fernandes Cabanas Pebre (53116911), do QGRML,

93 479$00;
1.° Sarg Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML, 54 504$00;
J0 Sarg Manuel da Costa Martins (50484511), do OGRML,

95 360$00;
1.0 Sarg Manuel Amaro Cristo Conceição (51511611), do QGRML,

88 252$00;
1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML,

76 472$00;
1.0 Sarg Manuel ‘Rodrigues Parreirão (52262211), do QGRML,

73 768$00;
1.0 Sarg José Miguel da Fonseca (50895411), do QGRML, 90721$00;
1.0 Sarg Camilo Ferreira Pinto (03729665), do QGRML, 56 478$00;
1.0 Sarg António Maria Macide (52183311), do QGRMC, 101 840$00;
1.0 Sarg José Maria Bernardes (51769311), do QGRML, 44841$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, $8 080$00;
1.0 Sarg António Martins (50209211), do QGRMN, 76200$00;
1.0 Sarg Manuel Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do QGRML,

76 200$00;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML,

76 200$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, $3 080$00;
1.0 Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

83 080$00;
1.0 Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMS, 83080$00;
1.0 Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

76 200$00;
1.0 Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC, 76200$00;
1.0 Sarg Eduardo Soares fernandes figueiredo (51983011), do

QGZMA, 94 960$00;
1.0 Sarg Inácio António Catela (52135511), do QGRMS, 87428$00;
1.° Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 77507$00;
1.0 Sarg José Feliciano de Melo (51755$11), do QGZMA, 83 080$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do QGZMA, 83080$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS,

71 541$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do QGRMS,

78 299$00;
1.0 Sarg José fernandes (50978611), do QGRML, 24253$00;
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1.0 Sarg Hermínio Vaiença da Silva Peixe (43384259), do QGRMN,
63 272$00;

1.0 Sarg Serafim dos Reis Martins (50840011), do QGRMC,
$1 600$00;

1.0 Sarg Firmo Joaquim Roupa Calado (51185011), do QGRMS,
81 200$00;

1.° Sarg Manuel Francisco Rosa (52390511), do QGZMA, 83 080$00;
1.0 Sarg Sidónio Saies Sardinha (52730711), do QGRML, 67557$00;
1.0 Sarg Serafim figueiredo Gouveia (51130311), do QGRMN,

83 080$00;
1.0 Sarg Renato Paulo (52328311), do QGZMA, 83 080$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC, 51 506$00;
1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 41 796$00;
2.° Sarg Gaspar fernandes Leite Castro (53084911), do QGRML,

46 840$00;
2.° Sarg José Maria Barros Baião (531 18711), do QGRML, 56 098$00;
2.° Sarg Manuel Marques Silva (53118811), do QGRML, 35305$00;
2.° Sarg Pompílio Ribeiro Antunes (53119011), do QGRML,

47 730$00;
2.° Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do QGRMN,

12 801$00;
2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS,

43 282$00;
2.° Sarg António Guilherme M. Carneiro (5273701 1), do QGRML,

58 913$00;
Furriel Sebastião José Machado (52415111), do QGRML, 51 724$00.

2. Nos termos do Decreto-Lei n.° 190/88, de 18 de Maio, desde
OlMai88:

SargMor Raimundo Ventura Magalhães (53117011), do OGRMN,
143 853$00;

SargMor Vicente Manuel Rosa Marujo (50009411), do QGRMC,
120 100$00;

SargMor José Vieira Morgado (50087611), do QGRMC, 129 910$00;
SargMor Alfredo Augusto dos Santos (53120211), do QGRMC,

129 864$00;
SargMor José Manuel Prazeres Bento (53119611), do QGRMC,

128 151$00;
SargMor Fernando Joaquim Rodrigues (53119511), do QGRMC,

144 573$00;
SargMor António Carlos Carvalho Godinho (53119311), do OGRMC,

144 710$00;
SargMor Adão Lopes da Costa (53119211), do QGRMC, 134489$00;
SargMor José Martins Azevedo (53120511), do QGRMC, 134900$00;
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SargMor Hernâni da Silva Carvalho (53120511), do QGRMC,
144 710$00;

SargMor Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), do QGRMC,
154 520$00;

SargMor José Oliveira (23113811), do QGRMC, 143 854$00;
SargMor Joaquim Augusto Fernandes Almeida (23111411), do

QGRMC, 143 134$00;
SargMor Manuel António (52998811), do QGRMC, 144 299$00;
SargMor Victor Manuel Bento Baieta (50562711), do QGRMC,

129 910$00;
SargMor Luís Pinto Leal (50594311), do QGRMC, 129 910$00;
SargMor Manuel António Martins Leal (50250411), do OGRMC,

129 544$00;
SargMor António Valada dos Santos (53119411), do QGRML,

144 710$00;
SargMor José Possidónio Mendes (53115811), do QGRML,

153 081$00;
SargMor Jorge Manuel Oliveira Martins (53117511), do QGRML,

120 100$00;
SargMor Peres de Oliveira Neto (52184111), do QGRML, 120 100$00;
SargMor António Eusébio Francisco (52057511), do OGRML,

129 910$00;
SargMor Francisco Pedro Romano (50186111), do QGRML,

139 720$00;
SargMor Ernesto dos Santos (50968211), do QGRML, 129 910$00;
SargMor Francisco Palma Marques (50942811), do QGRML,

121 100$00;
SargMor José Manuel da Silva (50201711), do QGRML, 129 910$00;
SargMor José João de Sousa (50152911), do QGRMS, 132 420$00;
SargMor Abel Fonseca de Figueiredo (51005511), do QGRMC,

129 910$00;
SargMor Joaquim da Costa Maia (50985011), do QGRMC,

129910$00;
SargMor Augusto Lopes Ribeiro (50087511), do QGRMC, 129 910$00;
SargMor José Maurício Geraldo (50361811), do QGRML, 120 100$00;
SargMor Odoaldo Odorico Almendra (52327211), do QGRMC,

130 799$00;
SargMor Manuel Augusto Pires Barão (50905711), do QGRML,

120 100$00;
SargMor Manuel de Matos V. Damásio (50135111), do QGRMC,

120 100$00;
SargMor António José Marcelino (50129511), do QGRML,

129 910$00;
SargMor Manuel José Marçal Gabriel (50096811), do QGRMS,

139720$00;
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SargCh João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 132 751$00;
SargCh Manuel Alves Ferreira Sousa (50207011), do QGRMN,

114 244$00;
SargCh Alberto Silva Teixeira (50138411), do QGRMN, 114244$00;
SargCh Renato Silva Dias (36369560), do QGRMN, 127 606$00;
SargCh Carlos Manuel Saldanha Silva (51273011), do QGRMN,

138 420$00;
SargCh Lucínio Baía Montalvão (50175811), do QGRMN, 96941$00;
SargCh Fernando de Oliveira (50207511), do QGRMC, 114 244$00;
SargCh Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMC, 133 309$00;
SargCh Manuel António Romão (46217261), do QGRMC, 136 917$00;
SargCh Fernando Santos Vaz (39179859), do QGRMC, 137 636$00;
SargCh João Luís Carneiro (23110211), do QGRMC, 118 365$00;
SargCh Artur Correia da Silva (23110111), do QGRML, 123 619$00;
SargCh Henrique Carreira (23110011), do QGRMC, 136 916$00;
SargCh Victorino Bento dos Santos (23114111), do QGRMC,

136 779$00;
SargCh Luciano Fonseca Marques (23113911), do QGRMC,

146 089$00;
SargCh João Duarte Marques (23113611), do QGRMC, 127 881$00;
SargCh Jacinto da Conceição Carneiro (23112511), do QGRMC,

137 910$00;
SargCh José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), do QGRMC,

146 226$00;
SargCh Artur Rodrigues Barroso (51526211), do QGRMC,

132 420$00;
SargCh Fernando Augusto Xavier (50150011), do QGRMC,

113 800$00;
SargCh Manuel António Godinho Sofio (46265259), do QGRMC,

128 600$00;
SargCh José Jesus Carlos Barata (51117911), do QGRML, 124 110$00;
SargCh Orlando Filipe Fernandes (50507011), do QGRML,

132 864$00;
SargCh Eduardo Comes de Carvalho (50533811), do QGRML,

123 999$00;
SargCh António Maia Nunes (45552060), do QGRML, 127 024$00;
SargCh Fernando Nascimento P. Gonçalves (23109011), do OGRML,

106 654$00;
SargCh Élio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 123 110$00;
SargCh Agostinho Alves Viola (52405411), do QGRML, 113 800$00;
SargCh João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML, 129 110$00;
SargCh Saul Francisco Miranda (31621060), do QGRML; 127 881$00;
SargCh José Francisco Maria Fortunato (33296961), do QGRML,

146 809$00;
SargCh Mário Aniceto da Silva (50203011), do QGRML, 132 420$00;
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SargCh Luís Oliveira Rold6o (51015411), do QGRMS, 132 420$00;
SargCh Leopoldo António S. Mexia (51015811), do QGRMS,

123 110$00;
SargCh António Jorge Cruz (50477011), do QGRML, 113 964$00;

SargCh José António da Silva (53120311), do QGRMC, 134 176$00;
SargCh Francisco Frade Raimundo (50029611), do QGRML,

123 110$00;
SargCh Joaquim Manuel Bernardo Caliço (50896211), do QGRMS,

106 951$00;
SargCh João Miguel Horta 5. Carvalho (52682511), do QGRML,

123 110$00;
SargCh António Vicente Matias (52387811), do QGRML, 114426$00;
SargCh Francisco Tó Madeira Monteiro (5233271 1), do QGRML,

108 955$00;
SargCh Carlos Pinto Fonseca (52186411), do QGRMN, 123 441$00;
SargCh José Mário Pinto (50469811), do QGRMN, 132 420$00;
SargCh António José Velez Mourinho (50199411), do QGRMS,

123 110$00;
SargCh António Manuel Matias dos Santos (50512411), do QGRMS,

123 110$00;
SargCh José Duarte Gomes (51769011), do QGRML, 113 800$00;
SargCh Manuel Gomes de Sousa (50143411), do QGRMN,

132 420$00;
SargCh Agostinho Inácio Gaspar (50142211), do QGRMS,

132 420$00;
SargCh Olivier de Matos Estevinha (50090411), do QGRMC,

123 110$00;
SargCh Ernesto Romilo Vicente (50287111), do QGRMC, 113 800$00;
SargCh Manuel José de Jesus Batista (50065611), do QGRMS,

132 420$00;
SargAjud José Augusto Figueira (51358311), do QGRMS, 111 120$00;
SargAjud Hélder Caliço Labisa (52948611), do QGRMS, 111 448$00;
SargAjud João José Pereira (50086711), do QGRMS, 111 120$00;
SargAjud José Gomes da Silva (52244511), do QGZMM, 95400$00;
SargAjud Cesário Ferreira das Neves (52267511), do QGZMA,

103 260$00;
SargAjud Armando Teixeira Alvarenga (5020671 1), do QGRMN,

95 835$00;
SargAjud José Maria Devesa Mirra (36964411), do QGRMN,

117 341$00;
SargAjud João Rebelo Esteves (52879311), do QGRMN, 110283$00;
SargAjud Álvaro Gonçalves de Miranda (50253711), do QGRMN,

95 400$00;
SargAjud José Hilário dos Santos Rodrigues (50977611), do QGRMN,

111 120$00;
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SargAjud José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 95 400$00;
SargAjud Rui Fernandes Chve1 de Oliveira (52730611), do QGRMN,

103 260$00;
SargAjud Adriano Fernandes Martins (51509411), do QGRMN,

111 120$00;
SargAjud Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 98259$00;

SargAjud Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN,
103 632$00;

SargAjud José Gomes Pereira (50893311), do QGRMN, $9 772$00;
SargAjud António Monteiro Andrade (50594211), do OGRMC,

91 213$00;
SargAjud Francisco Coelho Victorino da Mata (501 30211), do

QGRMC, 104 130$00;
SargAjud Augusto José Rosa (5006981 1), do QGRMC, 95 400$00;
SargAjud Josué Amoroso (32256560), do QGRMC, 115 319$00;
SargAjud Manuel António Silva (33187461). do QGRMC, 108 042$00;
SargAjud Vítor João Rodrigues Vicente (37300161), do OGRMC,

115 319$00;
SargAjud José António Martins Henriques (46178160), do QGRMC,

114 771$00;
SargAjud Manuel José Maia (46217961), do QGRMC, 115 045$00;

SargAjud José Vieira de Sousa (37189259), do OGRMC, 123 899$00;
SargAjud Filinto Artur Gouveia (51690311), do QGRMC, 99 134$00;
SargAjud José António Cadete Belchiorinho (23097011), do QGRMC,

115 902$00;
SargAjud Manuel de Jesus Martinho (35299811), do QGRMC,

93 882$00;
SargAjud Raul Silva Gaspar (50967111), do QGRMC, 104 130$00;
SargAjud Joaquim Ferreira dc Meio (51001711), do QGRMC,

103 260$00;
SargAjud Manuel Pereira Marques (53002011), do QGRMC,

124 344$00;
SargAjud Manuel Barata Barraleiro (53118011), do QGRMC,

125 338$00;
SargAjud Luís Soares Caetano (53115911), do QGRMC, 118 060$00;
SargAjud Raul Elísio Ramalho Zenha (53117111), do QGRMC,

114 771S00;
SargAjud Francisco de Oliveira Esperto (50831511), do QGRMC,

95 400$00;
SargAjud António Biscaia Fernandes (51032511), do QGRMC,

103 260$00;
SargAjud Manuel Nunes Pereira (51123311), do QGRMC, 108 761$00;
SargAjud Nélson Duarte Reis (50026211), do QGRMC, 103 260$00;
SargAjud Manuel Gonçalves Presunto (32084360), do OGRML,

107 459$00;
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SargAjud André Avelino Gagliardini Coelho (51047311), do QGRML,
95 835$00;

SargAjud Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), do QGRML,
111 895$00;

SargAjud Fernando José M. Carvalho Vilar (50664611), do QGRML,
120 359$00;

SargAjud Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211), do QGRML,
81 858$00;

SargAjud João Vieira Mendes (50441911), do QGRML, 104 125$00;
SargAjud José Augusto Machado (51332411), do OGRML, 95 400$00;
SargAjud José Gonçalves de Morais (38720959), do QGRML,

117 341$00;
SargAjud Nicolau da Silva Apolinário (46254960), do QGRML,

113 024$00;
SargAjud António Almeida Lopes (50652011), do OGRML,

103 260$00;
SargAjud António Sanches (51537511), do QGRML, 95 400$00;
SargAjud António Jerónimo Lourenço Palmela (50748211), do

QGRML, 103 260$00;
SargAjud António Marques Lucas (50141811), do QGRML,

103 260$00;
SargAjud José Manuel Oliveira (53100611), do OGRMC, 108 624$00;
SargAjud António José de Ayezedo Chaves (51787611), do QGRML,

95 400$00;
SargAjud Fernando Henrique Nunes (51523811), do QGRML,

103 260$00;
SargAjud Francisco da Graça Gordo (50941311), do QGRML,

95 835$00;
SargAjud Francisco Pereira (50422211), do QGRML, 103 260$00;
SargAjud António Augusto de Oliveira (50529011), do OGRMN,

95 400$00;
SargAjud Manuel José Vicente (51195011), do QGRMC, 111 120$00;
SargAjud Joaquim José Drogas (51158711), do QGRMC, 111 120$00;
SargAjud Manuel Barata Centeio (51189111), do QGRMC,

103 260$00;
SargAjud António das Neves Bandola (51047711), do QGRML,

111 120$00;
SargAjud Guilherme Rodrigues Lima (51007911), do QGRML,

95 400$00;
SargAjud Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN,

103 260$00;
SargAjud Afonso Sousa (23105911), do OGRMC, 123 351$00;
SargAjud Joaquim José Gomes (23112011), do QGRMC, 110200$00;
SargAjud Armando Santos Pereira (23112211), do QGRMC,

116 039$00;
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SargAjud José Tomé Dias (23112311), do QGRMC, 95 400$00;

SargAjud Sancho Maria da Silva (23114011), do QGRML,
108 487$00;

SargAjud Luís Rafael dos Santos (51788111), do QGRML,
103 260$00;

SargAjud Ramiro Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN,
106 911$00;

SargAjud José da Costa Machado (23109511), do QGRML,
117 066$00;

SargAjud Abítio Maria Paulo (23109711), do QGRMN, 114605$00;

SargAjud Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), do QGRMC,
109 206$00;

SargAjud Manuel Ribeiro Germano (23111811), do OGRMC,
108 179$00;

SargAjud Belmiro Carreiras Santos (44011360), do GGRML,
108 624$00;

SargAjud Francisco Carneiro Correia (43151360), do OGRMC,
116 758$00;

SargAjud Augusto Antunes dos Santos (45520261), do QGRMC,
95 400$00;

SargAjud Adriano Pereira dos Santos (51258211), do QGRMC,
103 260$00;

SargAjud Manuel Ferreira (52840711), do QGRMN, 90391$00;
SargAjud Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), do QGRML,

111 120$00;
SargAjud Venâncio da Conceição Silvestre (51314411), do QGRML,

103 260$00;
SargAjud António Guerra (51680111), do QGRMN, 103 260$00;
SargAjud Francisco Pereira Gomes (52256711), do OGRMN,

95 400$00;
SargAjud Luís Ferreira Graça (50671811), do QGRML, 111 120$00;
SargAjud João César Costa e Silva (51354311), do QGRML,

95 400$00;
SargAjud José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML, 95 400$00;
SargAjud José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), do QGRMS,

103 260$00;
SargAjud Armando Jesus de Sousa (51182511), do OGRML,

103 260$00;
SargAjud António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN,

95 400$00;
SargAjud Aurélio Branco (50053911), do OGRMC, 103 260$00;
SargAjud João Mendes (50210211), do OGRMN, 95400$00;
SargAjud Francisco Gonçalves Ventura (50287811), do OGRMC,

95 400$00;
SargAjud José Alves (51099311), do OGRMN, 95 400$00;
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SargAjud Manuel Francisco Ribeiro Valentim (50534211), do
QGRML, 103 260$00;

1.0 Sarg Victor António Estrada Amaral (51007511), do QGRMS,
101 670$00;

1.0 Sarg António José Marreiros (51118811), do OGRMS, 87 370$00;
1.0 Sarg Américo Santos Pais (34291961), do QGRMS, 89 992$00;
1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

92 507$00;
1.0 Sarg Rogério António Serrano Velez (51779811), do OGRMS,

86 500$00;
1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911), do OGRMN, 66704$00;
1.0 Sarg Francisco Lourenço (32165560), do OGRMS, 111 146$00;
1.0 Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do QGRMS,

99 492$00;
1.0 Sarg Joaquim António de Aires (52268711), do OGRMS,

93 650$00;
1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS, 91 514$00;
1.0 Sarg António Fortes Balagueiras (52425911), do QGRMS,

93 650$00;
1.0 Sarg Francisco felicidade Jerónimo (51038$11), do OGRMS,

100 800$00;
1.° Sarg Jorge Manuel Correia do Carmo (34261761), do QGRMS,

94 774$00;
1.0 Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,

76 889$00;
1.0 Sarg Fernando Silveira Bartolomeu (47083661), do QGZMA,

70 481$00;
1 .° Sarg José António Leal Caracol (00496963), do OGZMA,

48 471$00;
1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 55663$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRMN, 87320$00;
1.0 Sarg Leonel Brites de figueiredo (50472111), do QGRMN,

55 796$00;
1.0 Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 75 640$00;
1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 78 042$00;
1.0 Sarg António Monteiro de Carvalho (39395060), do QGRMN,

74 861$00;
1.0 Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do OGRMN,

70 024$00;
1.0 Sarg Francisco Bernardo Meio (36051859), do QGRMN,

73 645$00;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 86500$00;
1.0 Sarg José Ricardo Martíns (35248956), do QGRMN, 86935$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,

86 500$00;
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1.0 Sarg João Sousa Pereira (38681960), do QGRMN, 100 581$00;
1.0 Sarg Jose Passos (38718260), do QGRMN, 112003$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Rocha Cruz (03599663), do QGRMN,

99142$00;
1.0 Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN, 93 650$00;
1.° Sarg Armando Martins Magalhães (51515711), do QGRMN,

93 650$00;
1.0 Sarg Manuel Pedro (51007311), do OGRMC, 87 116$00;
1.0 Sarg José Filipe Canhoto Cabreirinha (46238158), do QGRMC,

107 319$00;
1.0 Sarg Cândido S. M. Portugal (52570611), do QGRMC, 86500$00;
1.0 Sarg Abel Manuel Sousa Rodrigues (53120411), do OGRMC,

95 681$00;
1.0 Sarg Alcides Lopes Trindade (53118611), do QGRMC,

107 868$00;
1.0 Sarg António Vital Penas Ferreira (52882211), do QGRMC,

109 981$00;
1.0 Sarg José de Sousa Lopes (52880411), do QGRMC, 94414$00;
1.0 Sarg António Lobo da Rosa (52880211), do QGRMC, 103 996$00;
1.0 Sarg José Major (52677011), do QGRMC, 101 119$00;

1.° Sarg Manuel Tavares Santos (44111559), do OGRMC, 101 701$00;
1.0 Sarg Artur Fernandes Silva Bento (42137559), do QGRMC,

110 701$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Gonçalves (33249960), do QGRMC,

104 716$00;
1.0 Sarg Manuel Gameiro Francisco (37139856), do OGRMC,

96 264$00;
1.0 Sarg Carlos Conceição Reis Vieira (37303961), do QGRMC,

84 594$00;
1.0 Sarg Orlando Martins Nogtteira (40159457), do QGRMC,

107 731$00;
1.0 Sarg Jaime Castro Castanheira (40005759), do QGRMC,

114 298$00;
1.0 Sarg Duarte Martins Caracol Leitão (46308456), do QGRMC,

108 039$00;
1.0 Sarg António Mota Felício (23114311), do QGRMC, 108 446$00;
1.0 Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411), do

QGRMC, 93 580$00;
1.0 Sarg Mariano Joaquim evora Abalroado (23113411), do QGRMC,

106 577$00;
1.° Sarg Ënio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

103 815$00;
1.0 Sarg Pedro Sarmento Dantas Guimarães (21021761), do QGRMC,

107 731$00;
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1.0 Sarg Albertino Santos Mendes (05065365), do QGRMC,
65 893$00;

1.0 Sarg Franklim Fernandes Silva Bento (02418364), do QGRMC,
73 851$00;

1.° Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC,
74 794$00;

1.0 Sarg Domingues José Marques félix (01121260), do QGRMC,
93 386$00;

1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), do QGRMC,
87 737$00;

1.0 Sarg Francisco Maria Galinha Faro (23096911), do QGRMC,
104 133$00;

1.0 Sarg Diamantino Pais dos Santos (01124057), do QGRMC,
85 069$00;

1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC, 85 722$00;
1.0 Sarg José António Alves Pinto (23115111), do QGRMC,

108 039$00;
l.° Sarg Alberto Sousa (23115211), do QGRMC, 107 011$00;
1.0 Sarg Arlindo Pereira de Almeida (23113711), do QGRMC,

114 469$00;
1.0 Sarg Nélson Armando Simões (23113511), do OGRMC,

108 450$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do QGRMC, 102310$00;
1.0 Sarg João José Jesus Serigado (23113111), do QGRMC,

87 650$00;
1.0 Sarg Fernando Luís Rosa (23112911), do QGRMC, 110079$00;
1.0 Sarg Ciro Ascensão Martins (23112811), do QGRMC, 100452$00;
1.0 Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC,

64 875$00;
1.0 Sarg José António Galhardes (53012611), do QGRMC, 96401$00;
1.0 Sarg João Gomes da Costa Macedo (53117911), do QGRMC,

114 744$00;
1.0 Sarg Alberto Alexandre Terras (53116011), do OGRMC,

108 450$00;
1.0 Sarg Diogo das Neves Silva (53116311), do OGRMC, 101 300$00;
1.° Sarg Armando Martins Pinto (52061811), do QGRMC,

100 800$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Jorge (32263760), do QGRMC, 114 744$00;
1.0 Sarg José Maria Fausto Bugalho (32219661), do QGRMC,

95 681$00;
1.0 Sarg José Francisco Ragageles Cachucho (51127111), do QGRMC,

107 011$00;
1.0 Sarg António Joaquim Guerreiro (51771711), do QGRMC,

95 665$00;
1.0 Sarg Luís Joaquim Pereira (5230981 1), do QGRMC. 99 954$00;
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1.0 Sarg Norberto Pereira da Costa (50103511), do QGRMC,
82 095$00;

1.0 Sarg Joaquim António Ameixa Tiago (46341560), do QGRMC,
102 420$00;

1.0 Sarg António Valente Dias (51115311), do QGRMC, 113 578$00;
1.0 Sarg António Santos Ribeiro (51219711), do QGRMC, 86500$00;
1.0 Sarg Fernando Parreira Fernandes (33023259), do OGRMC,

100 125$00;
1.0 Sarg Álvaro Rodrigues Couto (51261011), do QGRMC, 86 500$00;
1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 84 097$00;
1.0 Sarg Francisco Ramalho Cardoso (51064711), do QGRML,

94 583$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 87370$00;
1.0 Sarg Jorge Luz Mano (52260411), do QGRML, 31 931$00;
1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

86 935$00;
1.0 Sarg João Pires de Matos (50010311), do QGRML, 77286$00;
1.0 Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 93 650$00;
1.0 Sarg João Manuel Soares (05171463), do QGRML, 59 801$00;
1.0 Sarg Jesuíno Vieira Cabral (80002760), do QGRML, 98 559$00;
1.0 Sarg Joaquim Feiteira Leal (46253762), do QGRML, 108 039$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML,

106 292$00;
1.0 Sarg Augusto Leopoldo Claudino (23114511), do QGRML,

97471$00;
1.0 Sarg César António (01229860), do QGRML, 98 559$00;
1.0 Sarg Américo Vicente (51318011), do QGRML, 91 049$00;
1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, 97558$00;
1.0 Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML, $1 390$00;
l.° Sarg Fernando da Silveira Augusto (23112711), do QGRML,

106 429$00;
1.0 Sarg António Pereira (52946011), do OGRML, 102420$00;
1.0 Sarg Carlos Fernando Cabanas Pebre (53116911), do QGRML,

105 161$00;
1.0 Sarg Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML, 61 872$00;
1.° Sarg Manuel da Costa Martins (50484511), do QGRML.

100 800$00;
1.0 Sarg Manuel Amaro Cristo Conceição (51511611), do OGRML,

98 550$00;
1.0 Sarg Adelino ferreira da Silva (51003411), do QGRML,

86 772$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Parreirão (52262211), do QGRML,

82 709$00;
1.0 Sarg Camilo Ferreira Pinto (03729665), do OGRML, 60069$00;
1.0 Sarg José Miguel da Fonseca (50895411), do OGRML, 101 429$00;
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1.° Sarg António Ferreira Simões (50580211), do QGRMC,
100 800$00;

1.0 Sarg António Maria Macide (52183311), do OGRMC, 107 950$00;
1.0 Sarg Luís José Dionísio (51255711), do QGRMS, 86500$00;
1.0 Sarg Francisco Maria Ruivo (50523011), do QGRMS, 93 650$00;
1.0 Sarg Santos da Conceição C. N. Gonçalves (51191211), do

QGRMS, 100 800$00;
1.’ Sarg José Maria Bernardes (51769311), do QGRMC, 51 160$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Jousé (52175511), do GGRMN, 93 650$00;
1.0 Sarg Eduardo Soares f. Figueiredo (51983011), do QGZMA,

100 800$00;
1.0 Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do QGRMS, 93 658$00;
1.0 Sarg César José Sapateiro Lagarto (46280357), do QGRML,

47 416$00;
1.° Sarg José Marques (42343555), do QGRMC, 100 800$00;
1.0 Sarg Francisco José Nunes Cansado (02245983), do QGRMS,

17 133$00;
1.° Sarg Sílvio Marques de Carvalho (51115411), do QGRMC,

93 650$00;
1.0 Sarg Inácio António Catela (52135511), do QGRMS, 94520$00;
1.° Sai’g Manuel Duarte Folgado (52440111), do QGRMC, 82 112$00;
1.0 Sarg Américo Ribeiro Diogo (52843011), do OGRMC, 93 650$00;
1.0 Sarg José Fernandes (50978611), do QGRML, 27 847$00;
1.0 Sarg Hermínio Valença da Silva Peixe (43384259), do QGRMN,

71 321$00;
1.0 Sarg Serafim dos Reis Martins (50840011), do QGRMC.

86 500$00:
1.° Sarg firmino Joaquim Roupa Calado (51185011), do QGRMS,

86 500$00;
1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 47685$00;
1.0 Sarg Serafim figueiredo Gouveia (51130311), do QGRMN,

93 650$00;
1,0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do QGZMA, 93650$00;
1.0 Sarg Amilcar Sebastião Viegas Ramos (51110011), do QGRML,

31 003$00;
1.0 Sarg José Lourenço Carapinha (46223658), do QGRMS,

86 500$00;
1,0 Sarg João de figueiredo Amaral (44280757), do QGRMC,

100 800$00;
1.° Sarg Carlos Jesus Borrego Saragoça (46115057), do QGRMS,

90 398$00;
2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS,

49 150$00;
2,0 Sarg Joaquim Alfredo Fericira Pinto (16260575), do QGRMN,

14 842$00;
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1° Sarg Pompílio Ribeiro Antunes (53119011), do QGRML,
54213$00;

2.° Sarg Manuel Marques Silva (53118811), do QGRML, 40 104$00;

2.° Sarg José Maria Barros Baião (53118711), do QGRML, 63 364$00;

2.° Sarg Gaspar fernandes Leite Castro (53084911), do QGRML,
53 055$00;

2.° Sarg Reinaldo Lopes Sequeira da Costa (51282711), do QGRML,
36281$00;

2.° Sarg Joaquim António Passarinho Russo (51300511), do QGRMC,

30 038$00;
2.° Sarg Lúcio Joaquim Dias Segurado (50443311), do QGRML,

24 102$00;
Furriel José Augusto Antunes (51695611), do QGRMC, 50752$00;

furriel Jorge Gomes fazenda (45155253), o QGRML, 77 200$00.

VII— PENSO ES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 226 — II Série, de 29Set88, foi

publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurrGrad Antó

nio Brandão Mané (82070170), da ex-PU da Guiné, na importânca de

13 000$00. a partir de 010ut88, desde quando passa a ser pago pela

CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo 100.°

do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção dada

pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho.

VIII— DECLARAÇÕES

Rectificações

1. Por despacho de 120ut88, do Director do Serviço de Pessoal,
foi determinado em relação ao 1.0 Sarg Inf, Res, António Manuel Fer
raz de Azevedo (88034660), do QGRML, o seguinte procedimento
administrativo:

Que no período decorido entre OlJan76 e 19Mai83, ambos inclu

sive, em que esteve detido em Timor pelas forças da Indonésia, lhe
seja considerado como tempo de serviço em conformidade com o

despacho do General Ajudante-General de 15Jun87.
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2. O SargAjud Art Alvarim de Jesus Rosinhas (50896111), do
CICA 1, nasceu em 24Ju136 e não em 24Jun36.

1.0 Sarg Sebastião Luís dos Santos Amoroso (51320411), do
BSM, pertence ao quadro do Serviço de Material e não como foi
publicado na OF n.° 16/87 — 3.’ Série, a páginas 507.

4. Os Sargentos milicianos SS, ramo de veterinária, em seguida
mencionados, foram colocados na EPSVM, desde 16Ju188, e não na
ESSM, como foi publicado na OE n.° 18/88 — 3. Série, de 155et88:
FurrMil Jorge Fernandes Soares Ribeiro (06814386);
FurrMil José Carlos do Nascimento Monteiro (02072$86);
furrMil Paulo Jorge Correia Siborro (15901585);
FurrMil José Luís da Conceição Simões (08883687).

Diversos

5. Nos termos da alínea n) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, conforme homologação de 1 10ut88 do GAG, foi pre
terido na promoção a 1.0 Sargento no corrente ano, por não satisfa
zer à 3. condição geral de promoção, o 2.° Sarg Tm Luís Manuel
Lobo (13311382), do QGRMN.

IX — OBITUÁRIO

1988

Agosto, 8— 1.0 Sarg Inf José Marques Falcão (45548358), da DSP.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firinino Miguel, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

Ma,wet Ribeiro de Oliveira Carvalho, general.
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MINSTERIO DA DEFESA N4 GICI-JÁL

ESTÀDO-MAIOR DO EXERCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.° 22/7 5 DE NOVEMBRO DE 1988 (O”
Publica-se ao Exército o seguinte: (tJ

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS
v

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhado no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o SargCh Art Fernando Canhão Santa
(52058111), exoneração referida a 120ut88 para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

190ut88. — O Director, José Machado da Graça Malaquias,
brigadeiro.

(DR n.° 254— 11 Série, de O3Nov8$.)

(11MuDANAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingressos nos quadros

Quadro da arma de itfantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Ago88, nos
termos do artigo $.° do Decreto-Lei n°. 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1°. Sarg, adido, Carlos Alberto de Sousa Almeida (06090082),
da AM.

(Por portaria de O7Out$8.)
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Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, nos termos da alínea b)-6) do n°. 1 do artigo 9°. do
Decreto-Lei n°. 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida

mencionados, da EPAM:

1.0 Sarg António Nobre Mendes Roque (11387278), desde 12Ago88.

(Por portaria de 125et88.)

SargAjud Francisco Ribeiro Curado (52062011), desde OlSet88;

l. Sarg Jorge da Silva Antunes (18503077), desde OlSet88.

(Por portaria de 19Set88.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando Chefe das Forças Armadas no Arquipélago da Madeira

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l8Abr88, nos ter

mos da alínea b)-14) do n°. 1 do artigo 9°. do Decreto-Lei n°.941/76
de 31 de Dezembro, o 1°. Sarg Mário Marques do Rosário Fialho

(12470080), do GAG 2.

(Por portaria de 070ut88.)

/ Passagem à situação de supranumerário

J Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida

( mencionados:

[ Quadro da arma de infantaria

J ‘1 SargCh, adido, João Faria Victória da Silva (61136759), do RIP,
desde 30Set88, por ter sido exonerado do SPJM, por despacho
de O5Set28, inserto no DR n°. 214-11 Série, de 15Set88.
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Quadro da arma de transmissões

SargCh, adido, José António Baptista Colaço (51128011), do BSGE/
/EMGFA, desde 09Set88.

(Por portarias de 070ut88.)

Passagem à situação de reforma

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo87, ao abri
go do artigo 2°. do Decreto-Lei n°. 514/79, de 28 de Dezembro,
o SargAjud António Rodrigues dos Santos Lança (51518411) do
QGRMS.

Sargentos de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam
nos termos do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316/76, de
Abril, os sargentos abaixo mencionados:

Arma de infantaria

furrMil Rui Manuel de Oliveira S. Nunes (10110887), do BSGE,
desde 05Ago88, sendo colocado no AGE;

FurrMil Paulo Jorge Martins de Teles Marques (10617985), do
1.0 BIMoto/1.a BMI/RIT, desde 05Ago88, sendo colocado na
EPST;

FurrMil Carlos António freitas Lopes (05426187), da EPST, desde
05Ago88, sendo colocado no RIV;

furrMil António Manuel R. Marques Fórrnea (01546187), do RICB,
desde 05Ago88;

furrMil Matias Manuel G. Duarte (11484987), do 1.° BIMoto/
1.a BMI/RIT, desde 05Ago88, sendo colocado no BIMec/
/l.a BMI/ABSM;

FurrMil Fernando Manuel Carneiro V. Correia (05918686), do
CICA 1, desde 05Ago88, sendo colocado no RIC;

FurrMil Carlos Alberto Marques Capela (05338687), do 2.° BIMoto/
1.aBMI/RIA, desde O5Ago8$;

FurrMil Rui António do Vale (05579387), do 2.°BIMoto/LMI/
IRIA, desde 05Ago88, sendo colocado no RICB;‘‘ -.

FurrMil João Pedro Brites C. Moita Faria
desde 09Ago88, sendo colocado no 1.°BIM to/1ç BMJ/RIT;

FurrMil Alexandre Arménio Maia Tojal (Ô?%, fJ°± BIMoto/
/1.a BMI/RIA, desde 23Agg8S i qço0aç
/EMGFA; ;88oA81 heb

furrMil Nélson Luís Q çãq1Q ç41’q
055et88. .88oA ebeb ,GMDM
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Arma de artilharia

furrMil Norberto Manuel Raposo Amaro (06283487), do RAL,
desde 05Ago88, sendo colocado no RASP;

furrMil Adelino José Rodrigues Furtado (05551587), do RALIS,

desde 05Ago88;
FurrMil Fernando José feijão O. Santana (1846308$), do GAC/

/1.aBMI/RAL, desde OlSet88;
FurrMil José Maria Ferreira Manana (08954987), do RAL, desde

06Set88.

Serviço de administração militar

FurrMil Pedro Manuel Silva Pires (09442887), da EPAM, desde
05Ago88, sendo colocado no BAM;

FurrMíl Armando Alexandre Pereira (10219486), da EPAM, desde
22Ago88, sendo colocado na DT;

FurrMil António Carlos Jorge Martins (00333887), do BSS, desde
19Set88, sendo colocado no RLL.

Serviço de saúde

FurrMil Pedro Miguel Farinha F. Rodrigues (17020287), do RCSM,
desde 05Ago88, sendo colocado no BApSvç/1BMI/ABSM.

Serviço de material

FurrMil João Carlos Conde Barrancos (10788386), do BSM, desde
05Ago88, sendo colocado na EMEL.

Serviço geral do Exército

FurrMil António Manuel Lopes Venâncio (16033387), do DRMBE,
desde O5Ago$8.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furrMil João Paulo Carvalheiro das Neves (09677785), do RIPD,
desde l8Ago88;

FurrMil Fernando Carlos Bandarrinha Monteiro (10484987), do
RCMDS, desde 25Ago88.
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Arma de cavalaria

2.° furrMil António Gonçalves Faria (08172187), do RCB, desde
O5Ago8$.

Jil — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargCh lnf o SargAjud José Marques (50512511), contando a anti
guidade desde 04Âgo88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargCh Inf o SargAjud António da Costa de Jesus (52834811),
contando a antiguidade desde llAgos8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 070ut88.)

Regiões o zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargCh Tm o SargAjud Manuel Henriques figueiredo Costa (50425311),
contando a antiguidade desde OlAgo88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Set88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargCh Inf o SargAjud Martinho Prates Piteira Guerra (51348711),
contando a antiguidade desde l5Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)
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Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargCh Inf o SargAjud Estêvão Velada Gato (51040911), contando
a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O7Out$8.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargCh Inf o SargAjud José Manuel Bexiga Leandro (52013411), con
tando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargCh Inf o SargAjud João dos Santos Lopes (50148911), contando
a antiguidade desde 28Ago88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargCh Inf o SargAjud Manuel do Nascimento Parreiras (52014211),
contando a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Regimento de Infantaria de faro

SargCh Jnf o SargAjud Alfredo Luís Sério (52013111), contando a

antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargCh Inf o SargAjud Francisco António Paixão Guerreiro
(51675511), contando a antiguidade desde 15Ago88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 070ut88.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargCh Inf o SargAjud Alcino Augusto Costa (50471411), contando
a antiguidade desde 15Ago88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O7Out$8.)

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargCh José Amaro Lopes da Silva (50677411), con
tando a antiguidade desde l6Ago8$, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargCh Cav o SargAjud Filipe João Roxo VaI-da-Rã (52308111),
contando a antiguidade desde 26Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria 070ut88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão de Serviço Geral do Exército

SargCh Inf o SargAjud, adido na ESSM, I)iamantino Ferro Nas
cimento (50186911), contando a antiguidade desde l5Ago8$,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

SargCh Inf o SargAjud José Sousa Lourenço Gonçalves (51225911),
contando a antiguidade desde 31Ju188, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O7Out$8.)
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1 •a Brigada Mista Independente
1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargCh Inf o SargAjud Virgolino José Martins (51303411), con
tando a antiguidade desde llAgo$8, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargCh Inf o SargAjud, adido, António Ildefonso Silva (51038911),
contando a antiguidade desde 1 lAgo8$, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. Transita para a
situação de supranumerário permanente, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, desde llMar88.

(Por portaria de 070ut88.)

Õrgâos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargCh Inf o SargAjud João Ribeiro (51081111), contando a
antiguidade desde 3lAgos8, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjud o 1.0 Sarg, adido nos SSFA, Joaquim Conceição Pires
Mendes (08296564), contando a antiguidade desde l6Ago8s,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 070ut88.)
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Sargentos de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Inf o FurrMil Vítor Manuel R. Cruz (07367385), con
tando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf o FurrMil Carlos Alberto F. Gomes (06989585), con
tando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Inf o FurrMil Alberto Carlos Pereira Rei Lobo (02065985),
contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° SargMil Inf o FurrMil Joaquim José C. Sousa (01821285), coo
tando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrai
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.
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Regimento de Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o furrMil João Manuel Fernandes Barreira (05624685),

contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontra;

ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei 11.0 316-A/

/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° SargMil Inf o FurrMil João Filipe Milhinho Roque (09278885),

contando a antiguidade desde 3OSet$$, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei o.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurrMil Paulo Jorge do Carmo Almeida (07236985),

contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° SargMil Art o FurrMil Narciso Manuel Mendes Carrasqueira

(11385984), contando a antiguidade desde 31Jan88, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

por se eticontrar ao serviço como contratado ao abrigo do

Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° SargMil ST o FurrMil Fernando José de Jesus Inácio (11842285),
contando a antiguidade desde 3OSet88, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.
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Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° SargMil Inf o FurrMil António José Ferreira de Oliveira (02802385),
contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 29 de Abril.

Distritos de Recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.° SargMil lnf o FurrMil Carlos Alberto dos Santos (02957666),
contando a antiguidade desde 3OSet7O, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurrMil Ramiro de Jesus Pereira (12466284), con
tando a antiguidade desde 31Jan88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o 16Y CfS.

2.° SargMil Inf o FurrMil Nuno Vieira de Sousa (06740185), con
tando a antiguidade desde 3OSet88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

Instituto de Altos Estudos Militares

2.° SargMil Inf o FurrMil José Maria do Amaral (11359684), con
tando a antiguidade desde 3OSet88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 2) de Abril.
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Diversos

Depósito Geral de fardamento e Calçado

2.° SargMil 5AM o furrMil António José Próspero Vidas (01256485),
contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.

(iv — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por imposição de serviço, os sargentos abaixo mencionados:

1.0 Sarg SGE Jorge Cristóvão Luz (04938280), do BSGE, desde
01 Ju188;

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, João Alberto de Jesus Sousa
(00513486), do RIT, desde 170ut88.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao CCfAAM)

1.0 Sarg Art, adido, Mário Marques do Rosário fialho (12470080),
do GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde
18Abr88, por imposição de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria n°. 1

1.0 Sarg Inf Carlos Alberto de Sousa Almeida (06090082), da
AM, devendo ser considerado nesta situação desde 18Ago88, a
seu pedido.
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Regimento de Infantaria do Funchal

2.° Sarg SGE Paulino Gouveia Nóbrega (13703483), do QGZMM,

devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago8S, por

imposição de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

SargCh Inf, supranumerário, João Faria Victória da Silva (61136759),

da DSPM, devendo ser considerado nesta situação desde 30Set88,

por imposição de serviço.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art Diamantino Joaquim da Costa (01597763), do GAG 1,

devendo ser considerado nesta situação desde 25Set88, por

imposição de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjud SGE Manuel Machado Vilela (16166973), do QGZMM,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago88, por

imposição de serviço.

Diversos

Centro de Gestão financeira da Logística

1.0 Sarg SAM Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481), da

EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 240ut8$,

por imposição de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargCh Trn, supranumerário, José António Batista Colaço (51128011),

do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde

09Set88, por imposição de serviço.
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

São considerados nesta situação desde OlSetS6, por proposta
da MM, os sargentos em seguida mencionados, da EPAM:

SargAjud SAM Francisco Ribeiro Curado (5206201 1);
1.° Sarg SAIVI Jorge da Silva Antunes (18503077).

Manutenção Militar

(Com destino à Sucursal de Coimbra)

1.’ Sarg SAM António Nobre Mendes Roque (11387278), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Âgo88, por
imposição de serviço.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Por despacho do GAG, de 070ut88, foram reclassificados
a título «excepcional» nas especialidades que se indicam os sargentos
em seguida mencionados:

ci. Especialidade 713-M (Mecânico dc Armas Ligeiras)

1.0 Sarg SMat Carlos Guerreiro Mendonça, (06592176), do BSM.

b. Especialidade 712-M (Mecânico de Armamento e Torre)

l.° Sarg SMat José Manuel Pimentel dos Santos (02693176), cIo
RIf.

2. Por despacho do GAG, de 130ut8$, foi reclassificado no
instrumento musical «Timpano» deixando de ser executante do
instrumento musical «Fllscorne», o 1.0 Sarg BFE, ramo dc músicos,
Manuel Rosa de Freitas (06506465), do RIfC.



3. Série ORDEM DO EXRCI’TO N.° 22

3. Por despacho de 15Set88 do GAG, foram nomeados para

a frequência do curso do ISM no ano lectivo 1988/89, os sargentos

em seguida mencionados:

Curso “A”

SargAjud Inf Lúcio ferreira Craveiro (760984), da GNR;

SargAjud Inf Manuel Emídio Mondragão Bartolorneu (770109),

da GNR;
SargAjud Inf José Manuel Cardoso dos Santos (761257), da GNR;

1.0 Sarg Inf Dinis Serôdio Lopes Costa (18799778), da EPI;

1.0 Sarg Inf José Avelino Alves Rodrigues (08929478), da EPI;

1.0 Sarg Inf António Augusto Santos Benigno (15269373), da EPI;

1.0 Sarg Inf Albertino Carvalho Figuciredo (07655982), do EME;

1.0 Sarg Inf António Carlos Martins Alves (12049279), do DGMG;

1.0 Sarg Inf Osvaldo Manuel Serrão Ferreit’a (01515881), do

1.0 BIMoto/l.a BMI/RIT;
1.0 Sarg Inf Fernando Alberto Alves Fernandes (07874878), da

EPI;
1.0 Sarg Inf Serafim Bártolo dos Santos (1433837?), do RIV;

1Y Sarg Inf Damélio Deus da Veiga (15012077), da EPI;
1.0 Sarg Inf José Carlos Bastos Aires Gomes (04116580), do

CIOE;
1.0 Sarg Inf Domingos Alberto Preto Neto (03373079), da EPI;
1.0 Sarg Inf Carlos Alberto Neves (06106878), da EPI;
1.0 Sarg Art José Fernandes Campos (73849772), do RCMDS;
1.0 Sarg Art Júlio Francisco Chinita Branco (12671976), do fG;
1.0 Sarg Art Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179), da EPA;
1.0 Sarg Art Manuel Fernando Pinto Ferrador (14381378), do

RCMDS;
1.0 Sarg Art José António Ferreira Marques (18269377), do RALIS;
1.0 Sarg Art Manuel António Catarino Rato (12320779), do QGZMA;
1.0 Sarg Cav José Manuel Lopes Ferreira (16775579), do RCE;
1.0 Sarg Cav José Francisco Galaricha Fortalezas (05356674), do

RCE
1.0 Sarg Cav Valdernar Manuel Coimeiro Maltez (12949078), da

EPC;
1.0 Sarg Cav Hélder Duarte Henriques (17170179), da CRRMC;
J0 Sarg Eng António José Fernandes Gonçalves (18649479), do

REE;
1.0 Sarg Eng Silvino Nunes Escabelado (14559278), da EPE;
1.0 Sarg Eng Manuel dos Santos Lopes (10927279), do RE 1;
1.0 Sarg SAM Álvaro da Silva Azenha (09580374), do CGFRMC:
1.0 Sarg SAM Manuel Pereira Filipe (05544678), da ESE;
1.0 Sarg SAM António Oliveira Paulo (14138877), do QGRMN;
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1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Manuel Lopes (05551080),
do HMR1;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António José Entradas de Sousa
(08572380), do HMR 4;

1.0 Sarg SS, ramo dc farmácia, José Maria de Sousa Ribeiro
(12976178), da DSS;

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, Agostinho Carvalho Teixeira
Monteiro (00960079), do QGRMN/EL;

1.0 Sarg SGE Jou Manuel Castro Santos (12998378), do QGRMN/
/CSP;

1.0 Sarg SGE Armando José Brito Teixeira Lage (14158378), do
RIVR.

Curso “B”

1.” Sarg SMat Luís Fernando Nunes Pinto (14178677), do QGRMS;
1.0 Sarg SMat António Manuel Oliveira Gomes (03787479), da

EMEL;
1.0 Sarg SMat Mário Gregório Barata Rosa (19194679), do BSM;
1.0 Sarg SMat Delmar Fernandes Rio (10903577), da EMEL;
l.° Sarg SMat João de Sousa Martins (00788479), do CTA;
1 Sarg SMat Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves (11094278), da

EMEL.

Curso “C”

1.0 Sarg Tm Joaquim de Sousa (08178479), da EPT;
1.0 Sarg Tm António Joaquim Correia Malheiro (19215873), do

QGZMA;
1.0 Sarg Tm José António Borges Rocha (09416879), da EPT;
1.0 Sarg Trn Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287979), da

EPT;
1.0 Sarg Tm Manuel José da Cunha Freitas (07931178), da EPT;
1.0 Sarg Trn António Manuel Sardinha Vicente (18170074), do

QGRMS;
1.0 Sarg Tm António Manuel Vaz Machado (19306679), da EPT;
1.0 Sarg Tm José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578),

do BApSvç/f.0 13M1/ABSM;
1.0 Sarg Tm Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579), da

EPT;
l.° Sarg Trn Modesto Morais Fernandes (07547479), da EPT;
1.0 Sarg Tm António José das Neves (07530379), do EMGFA/

/EINATO;
1.0 Sarg Tm Moisés Neutério Carroceiras Vaz (11068479), do

QGRMN.
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VI — PENSÕES DE RESERVA

Actualizações

São actualizadas as pensões mensais de reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos
sargentos em seguinda mencionados:

‘ N° . DesdePosto Nome
idet.

Unidade
OlJan$$ (a) OlMai$8 (b)

SargMor António Torres 57303611 GQRMC 108 755$00 127 084$00
SargMor José Alves Guerreiro 50042211 QGRML 117 110$00 129 910$00
SargMor Joaquim da Silva Graça 50683911 QGRML 102 094$00 113 428$00
SargMor Alberto Cardão Couto 51695311 QGRMN 126 120$00 139 720$00
SargMor António Rodrigues 53120711 QGRMC 125452$00 129910$00
SargMor Luís Carlos Pereira Costa 52062911 QGRMN 117 554$00 130 354$00
SargMor Ernesto Sonsa Machado 51205011 QGRML 126 120$00 139 720$00
SargMor José Carreira Mendes 50688411 QGRML 106 599$00 120 100$00
SargMor José da Costa Magalhões 51021111 QGRMC 104098$00 126301$00
SargMor José Carlos da Silva 52258311 OGRML 129 910$00
SargMor João Maria Ventura 50787911 OGRML — 120 100$00
SargMor José Leal 52424611 QGRMC — 120 100$00
SargMor Manuel António Soares 51316611 OGRML — 129 910$00
SargMor .Péricles Augusto do 1. B. Pinto 51310011 OGRML — 129 910$00
SargMor Nicoláu Manuel Guiomar 51013511 QGRML — 121 100$00
SargMor António de Jesus Campos 50580911 OGRMC — 139 720$00
SargCh José Vicente Bandeira 50587911 QGRMS 112 659$00 123 554$00
SargCh José David da Silva Araújo 51305411 QGRML 103 650$00 113 800$00
SargCh César Franco Veiga 53118511 QGRMC 119268$00 137 328$00
SargCh António Cândido Sonsa Neves 53118411 OGRMC 120068$00 136916$00
SargCh Herculano Baltazar Nunes Cruz 53117611 QGRMC 107 804$00 125 311$00
SargCh Artur Tavares Antão 53116811 QGRMC 110 412$00 12$ 600$00
SargCh Adelino Nascimento Menino 53116611 QGRMC 114 446$00 133 011$00
SargCh Ámorim Santos Ribeiro da Silva 53116411 OGRMC 118448$00 137499$00
SargCh José Ferreira Cardoso 53116211 QGRMC 118 173$00 137 191$00
SargCh Abel José Carvalho Martins 53115411 QGRMC 111 615$00 129 110$00
SargCh Manuel Joaquim Pereira 53104911 QGRMC 113 560$00 132 006$00
SargCh José Manuel Batista 52849011 QGRML 113 649$00 131 572$00
SargCh Virgílio António Mendes Rosa 51252711 QGRML 104094$00 114244$00
SargCh José de Matos Capelo 51325011 QGRML 9$ 041$00 114 689$00
SargCh Severino da Silva Leitão 51984211 OGRML 121 780$00 133 420$00
SargCh Fortunato José Galhardas Ruivo 52054011 QGRMS 113 104$00 123 999$00
SargCh António dos Santos Ascenção 52064511 QGRMC 112 548$00 123 443$00
SargCn Aurélio Caeiro Valente 53115611 QGRMC 101 674$00 114 947$00
SargCh Francisco Ademar R. Portela 53115711 QGRML 115 362$00 134039$00
SargCh Francisco Ribeiro de Azevedo 51786211 QGRMS 112 215$00 123 110$00
SargCh Abílio Seabra de Oliveira Barreira 50892211 QGRMN 114 903$00 132 420$00
SargCh António da Silva Carvalho 50837$11 OGRMC 111 726$00 123 110$00
SargCh João Critóvão Cabaço 50693211 OGRMC — 121 115$00
SargCh João Antunes de Oliveira 50534111 QGRML — 123 110$00
SargCh Vitorino José Pereira 50018911 QGRML — 132 420$00
SargCh José Pimenta Gama 52110811 QGRMS — 123 110$00
SargCh Francisco António F. Silveirinha 51709211 QGRML — 123 110$00
SargCh António José Calças Góis 51517911 QGRMS — 132 420$00
SargCh José Vieira 51304711 QGRML — 123 110$00
SargCh Joaquim Agostinho Martins 51284211 QGRMS — 113 800$00
SargCh Mário Pereira 50679211 OGRML — 113 800$00
SargAjud João Eusébio de França 51669111 QGZMM 93679$00 103260$00
SargAjud João Ribeiro Caeiro 50474811 QGRML 95 932$00 103 260$00
SargAjud João Miguel Fernandes 51796111 QGZMM $4 180$00 89635$00
SargAjud Duarte Correia Pessoa 50332611 QGRML 89350$00 95400$00
SargAjud José António Gonçalves 50536911 QGRML 96975$00 103 260$00
SargAjud Carlos Alberto Pina Galego 51787011 QGRML 96975$00 103 260$00
SargAjud António José Soares 50845011 QGRMN 91 475$00 103 260$00
SargAjud Celestino Rocha 51663711 QGRMN 83 850$00 95400$00
SargAjud Francisco Pereira 52781911 QGRI4C 96 975$00 103 260$00
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DesdeN.° UnidadePosto Nome ident. OlJan$$ (a) OIMai8S (b)

SagAjud Aguinaldo da Graça 50458611 QGRMC 99 100$00 111120$00
SargAjud José Vieira de Castro 33136451 QGRML 96 975$00 103 260$00
SargAjud José Carlos Paula Simões 50235911 OGRMC 102 750$00 115 902$00
SargAjud Américo Almeida Pais 45144561 QGRMC 104485$00 115 902$00
SargAjud Antero Cardoso Martins 51184411 OGRML 89350$00 95400$00
SargAjud João Bastos 42237059 QGRMC 111 668$00 125 064$00
SargAjud David Silva 39108959 QGRMN 95 400$00 108 350$00
SargAjud João Manuel da Fonseca Tavares 41165659 QGRMC 117 800$00 125 920$00
SargAjud Gabriel Correia Garcia 42349060 QGRMC 107 731$00 115 319$00
SargAjud António Marques das Neves 51234811 QGRML 94953$00 103 260$00
SargAjud António Nunes 51761811 QGRML 84511$00 96061$00
SargAjud Eduardo José da Cunha Viegas 52062811 QGRMS 89 785$00 95 835$00
SargAjud Bernardo José Afonso 51183911 QGRMN 98 789$00 108 033$00
SargAjud José Moreira Riscado 51662211 QGRML $7 547$00 100 392$00
SargAjud Alberto Correia 52095311 QGRMS 91 475$00 103 260$00
SargAjud Paulo José da Silva Araújo 51279411 QGRMN 83 850$00 95400$00
SargAjud João da Cruz Teixeira Bento 51307511 OGRMC 99 100$00 111 120$00
SargAjud Manuel Dantas de Lima 50851111 QGRMN 83 850$00 95400$00
SargAjud José Rodrigues Ribeiro 52416511 QGZMA 83850$00 95400$00
SargAjud António de Sousa Dias 52861811 QGZMA 91 475$00 103 260$00
SargAjud Fernando Melim 52135811 QGZMM 91 475$00 103 260$00
SargAjud António Teixeira Ribeiro 52502811 QGRMN 83850$00 95400$00
SargAjud Vanzete Tomás Saraiva 50454711 QGRMC 74 458$00 $8 113$00
SargAjud Manuel Correia de Almeida Neves 51311411 OGRMS 88850$00 95400$00
SargAjud João Azeitona Costa 52418411 QGRML 88850$00 95400$00
SargAjud João Gomes da Silva 52267811 QGRML 96975$00 103 260$00
SargAjud Carlos Pereira 52266111 OGRML 96475$00 103260$00
SargAjud Serafim Bernardo 52127011 QGRML $9 350$00 95400$00
SargAjud Luís Soares Peixoto 52014011 QGRMN 8$ 850$00 95 400$00
SargAjud António Ribeiros Alberto 51325911 QGRML 104 600$00 111120$00
SargAjud Manuel dos Santos 51535211 QGRML 86873$00 92504$00
SargAjud António Emílio Ramos 51549211 QGRML 89 720$00 96 270$00
SargAjud Luís Medeiros Júnior 52437911 QGZMA 8$ 850$00 95 400$00
SargAjud José Pereira Dias Pilroto 51377111 OGRMN 111 725$00 11$ 980$00
SargAjud José Manuel da Silva Magalhães 50332111 QGRMN 96 475$00 103 260$00
SargAjud João Silva Ferreira 51061911 QGRMC 96975$00 103 260$00
SargAjud António Carlos Sousa e Silva 51195611 QGRML 104 600$00 111 120$00
SargAjud António Martins Teixeira 50285211 QGRMC 96475$00 103 260$00
SargAjud Silviano Duarte de Oliveira Amaral 50561311 QGRMC 96465$00 103 260$00
SargAjud Henrique Rodrigues Simões 50046211 QGRMC 89 720$00 96 270$00
SargAjud João José de Brito figueiroa 51241511 OGRML 89 350$00 95 400$00
SargAjud João de Almeida Nunes 50298611 QGRML

— 111120$00
SargAjud Adelino dos Santos 50168311 QGRML

— 95400$00
SargAjud Carlos Martins 51323911 QGRJVIL

— 111 120$00
SargAjud Joaquim Gonçalves Dinis 51795711 QGRMC

— 111 120$00
SargAjud Luís de Sousa 51969211 QGRML

— 103 260$00
SargAjud João Gomes Brás 51996011 QGR14L

— 103 260$00
SargAjud Noé Gonçalves Vieira 52114111 QGZMM

— 93 633$00
SargAjud José Maria Lope Henriques 52258211 QGRMN

— 103 260$00
SargAjud José Joaquim Mana de Carvalho 52685511 QGRML

— 95400$00
SargAjud António Ramos 51326211 QGRML

— 95400$00
SargAjud Amílcar da Silva 50468111 OGRMN

— 111 120$00
SargAjud Agostinho Nogueira da Costa 36342852 QGRML

— 90321$00
SargAjud Miguel das Dores Godinho 52331511 OGRML

— 95400$00
SargAjud Alfredo António Cachapa Almeida 52066911 QGRMS

— 111120$00
SargAjud Paulino da Rosa Carvalho 51986311 OGRMS

— 95400$00
SargAjud António Jacinto da Silva 51771911 QGRML

— 95 400$00
SargAjud Inácio Manuel Ferreira 51766311 OGRML — 103 260$00
SargAjud Joaquim Churro 51517411 QGRML

— 111 120$00
SargAjud Manuel Gonç&ves Oliveira Marmelo 51285711 QGRML

— 111 120$00
SargAjud José de Sousa Neto 51266611 QGRMN

— 95400$00SargAjud José Fernandes Carvalho 50562911 QGRMC
— 104 149$00

1
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DesdeN.° UnidadePosto Nome ident. OlJans$ (a) OlMai$8 (b)

SargAjud Manuel Simões Mendes 50879211 QGRMC — 95400$00
1.0 Sarg José Maria Lemos 38583655 QGRMN 77 067$00 81 694$00
1. Sarg Alfredo Diogo Seixas 50487211 QGRMN 76 200$00 $1 500$00
1.° Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra 50684011 QGRML 77067$00 81 694$00
1.0 Sarg Joaquim António Encarnação Valentim 52262811 OGRML 86 022$00 91 049$00
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais 51983111 QGRMS 76 191$00 80643$00
1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo 52026611 QGRML 78649$00 83244$00
1.0 Sarg Mário Artur Silva Soares 61193560 QGRMN 79915$00 87370$00
1.0 Sarg Alfredo da Silva Conde 00157465 QGZMA 49 867$00 52 861$00
1.0 Sarg Albino da Nábrega Rodrigues 43332456 QGRMN 72 533$00 76 889$00
1.0 Sarg Manuel de Almeida Ribeiro 49192645 QGRML 81 600$00 86 500$00
1.0 Sarg Manuel Gardete 50289011 QGRML 88480$00 93 650$00
1.0 Sarg António Domingues 50507511 QGRML 81 600$00 86500$00
1.0 Sarg José Joaquim Carvalho Pomar 50677911 QGRML 70267$00 74486$00
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues 51318311 QGRMN 86022$00 93 650$00
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula 51761011 QGRMN 68303$00 76533$00
1.0 Sarg Custódio Treno 52867111 QGRMS 68000$00 72083$00
1.0 Sarg João dos Santos Magalhões 51256111 QGRMN 72868$00 78042$00
1.0 Sarg Adelino Fernandes de Sousa 51342011 QGRMN 64 193$00 72 848$00
1.0 Sarg Eurico Luís Morais 51509111 QGRMN 88515$00 94085$00
1.0 Sarg José Fonseca Cardoso 51987211 QGRMC 78211$00 86935$00
1.0 Sarg Alcides Duarte 51313411 QGRML 58933$00 62472$00
1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira 50471511 QGRML 71 276$00 78042$00
l.° Sarg António de Almeida e Silva 50516911 OGRMN 79333$00 86500$00
1.0 Sarg António da Conceição Lopes 50363111 QGRMC 68000$00 74486$00
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves 50471111 QGRMN 73 733$00 80643$00
1.0 Sarg António Nascimento Veiga 51239911 QGRMN 60822$00 67278$00
1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes 51270311 QGRML 65 733$00 72083$00
1.0 Sarg Bernardino de Amorim Rodrigues 51286011 QGRMN 71 001$00 75 783$00
1.0 Sarg António Rodrigues Abana 50340811 QGRMC 83 080$00 93 650$00
1.0 Sarg José dos Santos 52398911 QGRML 83080$00 93 650$00
1.0 Sarg José Belmiro Martins Granha 50297911 QGRML 76200$00 86500$00
1.0 Sarg Manuel Trindade Lopes 51290211 QGRMC 68000$00 74486$00
1.0 Sarg João Augusto da Fonseca 51796411 QGRMC 72 533$00 79292$00
1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho 51997411 OGRMN 83 564$00 88447$00
1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro 50486211 QGRML 68 189$00 72 284$00
1.0 Sarg Gil Cordeiro 52061611 QGZMA 48881$00 55264$00
1.0 Sarg José dos Reis Guerra 50033011 QGRMC 78 649$00 85 846$00
1.0 Sarg Manuel Luís de Meio Caxaria 52135111 QGRML 78956$00 83 697$00
1.0 Sarg Fernando Vaz Coimbra 52150$11 QGRMN 58933$00 64875$00
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo 50132911 QGRML 77067$00 86 500$00
1.0 Sarg Luís António Reis Terras 50536511 OGRML 54 400$00 60 069$00
1.0 Sarg José Ferreira da Costa Mendes 50577$11 QGRMC 61 444$00 75440$00
1.° Sarg Manuel Cerqueira da Silva 51130211 QGRMC $3 080$00 93650$00
1.0 Sarg Luís Conceição Lourenço 45080762 QGRMC 66 111$00 72083$00
1.0 Sarg José Catanas Rodrigues 45577459 QGRML 81107$00 88447$00
l.° Sarg Sérgio Rodrigues André 51302011 QGRMS 89960$00 100800$00
1.0 Sarg João Francisco Piçarra 51691611 QGRML $1 200$00 86500$00
1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros de Almeida 51710611 OGRMC $1 200$00 86 500$00
1.0 Sarg Fernando Marques Lima 51718211 QGRML 94960$00 100800$00
1.0 Sarg Silvano Pereira de Figueiredo 52693511 QGRMS 81 200$00 86 500$00
1.° Sarg Acácio Anjos Cubo 50249711 QGRML 88080$00 93 650$00
1.0 Sarg César Gomes de Almeida 51056911 QGRMC 77067$00 81 694$00
1.° Sarg Joaquim António Fialho Russo 51095211 QGRMS 81107$00 88447$00
1.0 Sarg Henrique Alves Mendes 46182355 QGRML 79 261$00 86 500$00
1.0 Sarg Leonel da Silva Pereira 47077661 QGZMA 66 407$00 74286$00
1.0 Sarg João Gomes Pereira Cravo 52260011 QGRML 83564$00 88447$00
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Roldão 51054611 OGRMS 65950$00 69804$00
1.0 Sarg Gonçalo Rocha Gaspar 50345911 QGRMS 68000$00 72083$00
1.0 Sarg Adelino Miranda dos Santos 41000257 QGRMC 70267$00 74486$00
1.0 Sarg Carlos Moreira Lopes Pereira 07657$65 OGRMN 49 867$00 52 867$00
1.0 Sarg Norberto Joaquim Franco Ferreira 51309011 QGRMS — 33045$00
1.0 Sarg Ângelo Teixeira da Silva 50889811 QGRMN 81 200$00 86500$00
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a) Nos termos do Decreto-Lei n.° 118/88, de 14 de Abril.

b) Nos termos do Decreto-Lei n.° 190/88, de 28 de Maio.
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1.0 Sarg Aires Soares Rebelo 49030558 QGZMM — 73 084$00
1.0 Sarg Fernando Ramos dos Santos Lima 51147611 QGRMN — 34 159$00
1.0 Sarg José Pinto Ferreira 51007211 OGRML — 86 500$00
1.0 Sarg Gabriel Nunes da Silva Pinto 51542211 QGRMC — 93 650$00

1.° Sarg Cristóvão Moreira de Oliveira 42522759 QGRIvIC — 73 084$00
1.0 Sarg Albertino da Silva Costa 52394711 QGRMC — 93 650$00

l.° Sarg Francisco Marques Alves 52329211 QGRMC — 100 800$00
1.0 Sarg Joaquim Ferreira 51991811 QGRMC — 93 650$00
1.0 Sarg Francisco José Dias Veloso Júnior 52184711 QGRMN 76 545$00 86 845$00
1.0 Sarg Alexandre Martins Galvão 51789511 QGRMC — 93 650$00
1.0 Sarg António Pinto Fernandes 51537811 QGRML — 86 500$00
1.0 Sarg Joaquim Fernando Neves Severo 50968711 QGRMC — 100 200$00
1.0 Sarg Fernando José Pires 50881811 QGRML — 86 500$00
1.0 Sarg José António Gomes 50694711 OGRML — 100 800$00
1.0 Sarg José Francisco Pargana Vieira 50791211 QGRMC — 93 650$00
1.0 Sarg João Vieira dos Santos 36561558 QGRML 86 022$00 93 650$00

2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues 52055411 QGRML 61 142$00 70 489$00

2.° Sarg Salvador António Faneca 52863111 QGRML 63 250$00 66 083$00

2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria 50698711 QGRML 70 500$00 79 300$00

2.° Sarg Manuel dos Santos France 51070311 QGRMN — 19 979$00

2.° Sarg António Joaquim Calharias Pardal 51172211 OGRML — 27 506$00

2.° Sarg Jorge João Botelho Moniz Rocha 04453311 OGRML — 11 960$00

2.° Sarg Albino Eduardo da Silveira 50586111 QGZMA 37 856$00 42 806$00

2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa 52994511 QGRML 69 575$00 74 894$00

i*e «.r
g&.
7s .

tr.. -



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.’ 22 665

VII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 251 — II Série, de 290ut88, foi
publicada a pensão mensal de reforma de 70 000$00, passando a ser
paga pela COA a partir de OlNov88, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, ao SargAjud António Rodrigues dos Santos
Lança (51518411), do QGRMS.

VIII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 251 — II Série, de 290ut$8, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos mili
tares em seguida mencionados a partir de OlNov88, desde quando
passam a ser pagos pela Caixa Geral de Aposentações, em con
formidade com o artigo 46.’ e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas
as disposições resultantes da nova situação:

2.° SargMil João Fernando Dias Gaspar (09301377), do RIA,
13 503$00;

furrMil Augusto Eurico Tavares de Sousa Azevedo (14631570),
do RTm, 23 400$00;

FurrMil Carlos Alberto de Oliveira Martins (17298179), do RIT,
15 700$00.

S — DECLARAÇÕES

Números de indentificação

1. O SargAjud SGE, Res, Aguinaldo da Graça, do QGRMC,
tem atribuido o número de indentificação 50458611 e não como
foi publicado na QE n.° 14/88 — 3_a Série, a páginas 463.

Rectificações

2. O 2.° Sarg Ref Francisco Ribeiro Nogueira (50298111), do
QGRMC, faleceu em OlMai88 e não como consta na QE n.° 12/88
— 3_a Série, a páginas 402.

Diversos

3. Por terem ingressado no 17° Curso de Formação de Sar
gentos em 25Set88, deixaram de estar na situação de contratados
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nos termos do Decreto-Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril, os sar
gentos abaixo mencionados:

2.° SargMil Eusébio Fernandes ferreira (08896285), do RCMDS;
2.° SargMil Fernando José de J. Inácio (11842285), do RLL;
2? SargMil Manuel Rafael S. Dantas (17800984), do RLL;
2.° SargMil António João R. Belém (16891185), do RCMDS;
2.° SargMil António Dias B. Mochacho (05939384), do RCMDS;
2.° SargMll José Luís Lopes Dias (17829984), do RIA;
2.° SargMil Carlos Alberto R. Peixoto (19819684), do QGRMS;
FurrMil Hélder Almeida Gabriel (19094685), BIMec/1.a BMI/ABSM;
FurrMil Pedro Manuel S. Pires (09442887), do 3AM;
furrMil Hélder Roberto do C. Santos (05200287), da EPI;
FurrMil Paulo Manuel A. Poupino (13044285), do RLL;
furrMil Joaquim Manuel S. Ramos (00653185), do RICB;
FurrMil Victor M. Freire da Silva (09818785), do RCMDS;
FurrMil João Miguel D. Ribeiro (13447586), do RIA;

/] ( FurrMil David A. P. Ferro Caetano (00698987), do RI?;
TurrMil Armando Alexandre Pereira (10219486), da EPAM;
FurrMil José Carlos L. Roseiro (13826386), do RIA;
FurrMil Serafim Paulo A. Rodrigues (05985786), do RCMDS;
FurrMil José Gabriel C. da Silva (13549586), do PM;
FurrMil Francisco António S. Pereira (19577085), do BIA;
FurrMil Rui Batista Felino (10289087), do RCMDS;
FurrMil Joaquim Manuel R. Duro (01443587), do RCMDS;
furrMil João Pedro de O. Vicente (18802487), do RCMDS/BFE;
FurrMil José Alberto M. Rodrigues (19240485), do OGZMA;
FurrMil António Carlos B. Correia (12266186), do CIOE;
FurrMil João Manuel F. Barreira (05624885), do RIC;
FurrMil António M. R. Marques Formea (01546187), do RICB;
FurrMil Joaquim Alberto P. Capela (10886186), do RIV;
FurrMil Manuel Afonso Brigas (05942987), da EPC;
FurrMil Egídio Valente Pinto (17384185), do RI 1;
furrMil José Carlos 3. de Jesus (00569886), do QGRMC;
FurrMil Arnaldo Paulo S. Pereira (07048887), do RCMDS;
furrMil Óscar Manuel de C. Veríssimo (13924286), do RCMDS;
FurrMil Carlos A. Nunes Ferreira (15159486), do RIV;
FurrMil José Manuel R. Fernandes (00086786), da CRRMC;

FurrMil Pedro M. F. Freire Rodrigues (17020287), do BApSvc/
/1.a BMI/ABSM;

FurrMil Carlos António Pinto Telo (08787887), do RIT;
FurrMil Norberto M. Raposo Amaro (06283487), do RASP;
FurrMil Fernando José Dias Azenha (11316986), do BSGE;
FurrMil João Paulo de A. Coelho (0349286), do QGRML;
FurrMil José dos Santos Vicente (08972286), do DGMA;
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FurrMil Abílio Manuel Serra Nunes (02830086), da EPAM;
FurrMil José Pote P. Caneira (10524686), da EPC;
furrMil Fernando José Matos Belo (11618886), do RIE;
FurrMil João José Pereira Carolo (00996086), do PM;
FurrMil Mário F. da Silva Gonçalves (01213686), do BIA;
FurrMil Luís Augusto Pacheco (01707085), do RIBE;
FurrMil João Filipe M. Roque (09278885), do RIE.

X — OBITUÁRIO
1975

Maio, 11—2.’ Sarg Ref António dos Santos (00091298), do QGRML.

1988

Agosto, 26— SargAjud Ref António Ramos Vicente (50610511),
do QGRMN.

Setembro, 5—2.° Sarg Ref Alípio Pires (53084811), do QGRML.
Outubro, 9—1.° Sarg Ref Joaquim Peres de Carvalho (52960711),

do QGRML.
Outubro, l5—SargAjud Art Armindo Gomes de Sá (51115711),

do RASP.
Outubro, 24— 1.0 Sarg Ref Bernardo da Costa Soares (50030711),

do QGRMN.
Outubro, 27—SargAjud Ref António de Oliveira (52997311), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguei, general

Está conforme:

O Ajudante.General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior.General das Forças Armadas

Portarias

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o Chefe
do Estado-Maior do Exército, nos termos dos artigos 4.° 6.° do
Decreto-Lei n.° 45/85, de 14 de fevereiro, nomeiam o 1.0 Sarg Art
Mário Marques do Rosário fialho (12470080), para prestar serviço
na Repartição de Informações Militares do Comando-Chefe das Forças
Armadas no Arquipélago da Madeira, em substituição do _SargCh Inf
Luís Gonçalves de Abreu (51799611), que fica exonerado’ das funções
que desempenhava pela presente portaria, a qual deve produzir efeitos
a partir de 12Set88, nos termos do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei
a.° l46-C/80, de 22 de Maio.

12Set88.—O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas,
José Lemos ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Mário Firmino Miguel, general.

(Visto, TC, 04Nov86. Não são devidos emolumentos.)

rrt
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o

Chefe do Estado-Maior do Exército exoneram o l.° Sarg Art António
Jacinto Grosso Bicho (46109458). do desempenho de funções no
Comando-Chefe das Forças Armadas nos Açores, desde 07Mai88,

ORDEM DO EXERCITO í)
3 SÉRIE
N.° 23/1 DE DEZEMBRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:
ri
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lugar para que fora nomeado por portaria publicada no DR n.° 106
— II Série, de 09Mai86.

040ut88. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma
das, José Lemos, Ferreiro, general. — O Chefe do Estado-Maior do
Exército, Mário Firmino Miguel, general

(Anotação, TC, 310ut88)

(DR n.° 270 — IlSérie, de 22Nov88)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 12 de Outubro de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4.
classe, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do
Decreto-lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjud SGE, Res,
Salviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4.
classe, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do
Decreto-lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg SMat, Res,
Manuel de Jesus (50008411).

Por portarias de 21 de Outubro de 1988

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do”
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargCh Inf Joaquim dos Santos
Bidarra (50177411).

4
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro 1971, o SargCh SS Mateus de Sousa Amorim
(52441111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud Tm Belmiro José Espada
Durão (46268459).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud SMat Carlos da Cruz Maia
Florindo (50010511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33? e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjud BFE Luís Filipe Moreira
(31649760).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art José Manuel de Meio
Pinto Carvalho (74612473).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1? Sarg Cav Ilídio Paulino dos
Remédios (46339858).
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Estado-Maior do Exercito
Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos abaixo mencionados:

Por despacho de 30 de Setembro de 1988

SargAjud Cav Manuel Joaquim Bandeiras (4634895$);
SargAjud Cav Manuel Lopes Rossa (51323811);
SargAjud Cav Francisco Manuel Buinhas Batista (46336458);
SargAjud Cav António Martins Pires (50920211);
1.0 Sarg Cav Agostinho Catarino Leal (32217058);
1.0 Sarg Cav António fortes Balagueiras (52425911).

Por despacho de 21 de Outubro de 1988

SargCh BFE José dos Santos ferradosa (50880511);
SargCh BFE António Manuel Caeiro Fandango (50351011);
SargAjud SMat Manuel Nunes Pinto (50137311);
SargAjud SMat António Joaquim Trindade Magro (51069611);
1.0 Sarg Eng Florindo Joaquim Valério (52424911).

III — MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem ao complemento

Passaram a ser considerados nesta situação desde 29Set88, nos
termos do despacho da mesma data do BDSP, os sargentos, na situa
ção de licença ilimitada, em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Adelino Pereira Ferreira (50970311), do DRMLE;
1.0 Sarg José Francisco Rodrigues Herculano de Góis (50348611),

do QGRMS;
1.0 Sarg Romeu de Almeida e Sousa (52126611), do AGE.
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Quadro do serviço de material

SargAjud Gastão do Carmo Currito (51109911), do QGRML.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1.0 Sarg António de Sousa Batista (04548065), do OGRMN;
1.0 Sarg José Tristão Nunes Nogueira (00985762), do RI 1.

(Por portarias de 03Nov88.)

IV — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Ago88, nos
termos do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o 1.0 Sarg
Rafael Maria Afonso (08752564), do BSGE.

(Por portaria de 03Nov88.)

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago88, nos
termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargAjud, supranumerário, José Ramos Femandes
Sanches (45432559), do RCMDS.

(Por portaria de 03Nov88.)
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Sargentos de complemento

Passagem à situação de disponibilidade

f 1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil António Manuel Caeiro (01597282), do BST, desde
1 6Ago88;

(7
2.° SargMil António Augusto Ramos Chaves (11392184), do RIP,

desde 20Ago88;

f
2.° SargMil Adriano António B. Carvalho (17055284), do 1.0 BIMoto/

1. BMI/RIT, desde 20Ago88;
2.° SargMil José Patrício ferrão (1433988J), do RCMDS, desde

OlSet88;
2.° SargMil Manuel Fernandes Delgado (05462185), do RCMDS,

desde OlSet88;
2.° SargMil José António Martíns Ramos (11610179), do RCMDS,

desde OlSet$8;
FurrMil Paulo Bernando Silva (04153486), do 1.0 BIMoto/1.a BMI/

/RIT, desde OlJun8$;
FurrMil Luís Manuel Cláudio Nunes (02380086), do RIBE, desde

3lJul88;
FurrMil João Albino Marques Ambrioso (05182285), do 2.° BIMoto

/1? BMI/RIA, desde OlAgo88;
FurrMil Rui Luís Batista Henriques Dias (14705886), do RIA, desde

1 8Ago88;
FurrMil José António Teixeira (18844486), do BIA, desde l8Ago8$;
FurrMil José Francisco M. Ferreira (19535185), do RIV, desde

03Set88;
FurrMil João Carlos M. Meira de Carvalho (14570285),, do RCMDS,

desde l4Set88;
FurrMil Rui Manuel Nobre Correia (10227986), do RIF, desde

26Set88;
FurrMil Afonso da Cunha Órfão (00235187), do ABSM, desde

010ut88;
FurrMil António de Sousa Abreu (07058786), do RIC, desde 030ut88;
FurrMll Laureano José Meio Teixeira (17819487), do RCMDS, desde

030ut88;
FurrMll Luís M. M. Barbosa Magalhães (11562185), da EPI, desde

050ut88.
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furrMil Paulo Jorge Pires Brito Gomes (10502486), do IAEM, desde
070ut88, sendo colocado no RI 1;

FurrMil Mário Sérgio Malheiro Mendes (11266286), do RIBE, desde
140ut88.

Arma de artilharia

2.° SargMil Armando Jorge L. Morais Sarmento (10072181), do RASP,
desde 16Ago88;

2.° SargMil António Martins Farias (09283692), do RASP, desde
16Ago88;

2.° SargMil Jorge Manuel Santos Guerreiro (17265284), do RAL,
desde OlSet88;

2.° SargMil João Manuel Pereira de Carvalho Correia (04797686), do
GAC/1.a BMI/RAL, desde 010ut88;

2.° SargMil João Paulo Frazão Cacela (01462981), do RALIS, desde
010ut88;

Arma de cavalaria

2.° SargMil António Estêvão Gonçalves Vieira Ferrreira Belo
(01251282), do RCE, desde l5Ago8$;

2.° SargMil Pedro Paulo Nunes Cordeiro (01162083), do RCE, desde
15Ago88.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Francisco Manuel Neves Martins (00572483), da EPAM,
desde 140ut88, sendo colocado no BAM.

Serviço de material

2.° SargMil José Luís Maia Coutinho de Paiva (06728482), da EPSM,
desde OlAgo8s, sendo colocado no BSM.

Serviço geral do Exército

FurrMil João Carlos V. Andrade (05273885), do QGRMC/CSC, desde
OlSet88, sendo colocado no RIV.
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Serviço de transportes

2.° SargMil Aníbal Manuel Vaz Gomes (08188779), da EPE, desde
15Ago88, sendo colocado no BST.

furrMil João Fernando Almeida Graça (09586285), do RLL, desde
03Nov88.

2. São considerados nesta sitiuação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

FurrMil Inf António Júlio Marques Barbosa (03838086), do RIVR,
desde 24Ago88;

FurrMil Inf Rui César Estrela O. F. Pereira (06594087), da ESE, des
de OlSet88, por ter desistido do 16.° CFS, sendo colocado no
RIT;

2.° FurrMil SMat Jorge Alberto Barroca Faria (03729381), do BSM,
desde 27Abr88;

2.° furrMil Inf Luís Miguel Oliveira Braga Simões (08532185), do
RIC, desde 25Ago88.

V — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargCh Inf o SargAjud Aníbal José Peixe Fernandes (51338711),
contando a antiguidade desde l5Ago88, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto;

SargAjud Tm o 1.0 Sarg, adido, João Carril Alves (51202211),
contando a antiguidade desde 18Set88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 070ut28.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargCh o SargAjud Manuel Ribeiro Fontes (50177511), contando
a antiguidade desde l5Ago8$, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 070ut88.)
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Sagentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

01 — São graduados no posto de 2.° Sarg, desde 06Ago88, data

a partir da qual têm direito aos vencimentos do novo posto, nos

termos do n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 920/76, de

31 de Dezembro, com a nova redação introduzida pelo Decreto-

-Lei n.° 261/87, de 29 de Junho, por terem terminado com apro

veitamento o 1.0 ano lectivo da 2. parte do 15.° CFS (parte espe

cial), os seguintes instruendos:

— Da Escola do Serviço de Saúde Militar

Serviço de Saúde

2.° SargMil Fernando Manuel Meireles Pássaro (09616482);

FurrMil José Augusto Mateus Amorim Nobre (08907484);

FurrMil Fernando Manuel Lopes da 5. Morgado (12157284);

furrMil Armando Adelino Cepeda Moreno (09410585);

FurrMil António Manuel da Silva Carvalho (17561086);

FurrMil Luís Manuel da Silva Catarino (14489285);
FurrMil Jorge Manuel Martins Costa Carvalho (03803284);

furrMil Rui Mário Santos de Castro Magalhães (01813885);

FurrMil Cassiano Henriques Cardoso (09863885);
FurrMil Manuel Francisco Mata Albuquerque (19488785);
FurrMil Fernando Manuel Gaspar Lousa (00741883);
FurrMil Joaquim Maria Xavier Raimundo (11292185);
FurrMil Carlos Manuel Silva Ribeiro (17887385);
FurrMil Carlos José Nogueira de Sousa Lopes (11579685);
FurrMil Fernando Nuno Martinho Martins (11452085);
FurrMil António Manuel Ferreira Costa (06213785).

— Da Escola Prática do Serviço de Material

Serviço de material

FurrMil Rui Manuel Antunes Gonçalves (00564785);
FurrMil Cipriano António Ferrão Gonçalves (02712385);
FurrMil Manuel Gervásio Poejo Churra (00520586);
FurrMil Paulo Jorge Gonçalves Baeta (04745485);
FurrMil Francisco Xavier Mariano Casqueiro (08563485);
FurrMil João Carlos Nunes Cordeiro (14032585);
furrMil Vítor Maunel Brites florindo (10213985);
FurrMil José Eduardo Oliveira da Rocha (06418085);
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furrMill Hélio Manuel Neto Ferreira (03165786);
furrMil Carlos Alberto Costa Pinto (15161084);
furrMil Luís Fernando Morais (08391885);
FurrMil Rui Manuel de Oliveira Martins (13585284);
FurrMil Rui António Alves Martins (11656885);
FurrMli Eusébio da Silva (15663285);
FurrMil Daniel Paiva Couto Abrantes (08559583);
FurrMli Vítor Manuel Santos Rodrigues (01341185);
furrMil Mário João da Fonseca Pinto (11667685);
FurrMil António Óscar Cardoso de Oliveira (12381885).

— Da Escola Militar de Electromecânica
Serviço de material

FurrMil Victor Manuel Gomes Antunes (06042082);
FurrMil António José Tavares dos Santos (10691782);
furrMil António Jorge Branquinho Pereira (10208784);
FurrMil Vasco Manuel Guedes Meio Matias (00257885);
FurrMil António Manuel Alves Ribeiro (03815885);
FurrMil José Maria Sendas Vaz (11379485);
FurMril Francisco José Agostinho (11451585);
FurrMil Joaquim José Rodrigues Gonçalves (17658385);
FurrMil Mário Rosa Mendes da Silva (18405885);
FurrMil Celestino Manuel dos Santos Ganilha (19458386);

02 — Nos termos do Decreto-Lei n.° 26 1/87, de 29 de Junho, terão
passagem ao OP, contando a antiguidade desde a data da graduação
se obtiverem aproveitamento no respectivo CFS.

VI— COLOCAÇÕES E TRANSfERÊNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiarérea n.’ 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando José Ribeiro da Fonseca
(16392081), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação
desde 270ut88, a seu pedido.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjud Art Artur Henriquees Peixoto Costa (03212864), do CIAAC,

devendo ser considerado nesta situação desde 040ut88, a seu

pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.° Sarg Art Fortunato da Cruz Temudo Paralta (14716674). da DSP,

devendo ser considerado nesta situação desde 085et88, a seu
pedido.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng José Pedro Castanheiro (10790776), da CEng/1.a BMI
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 130ut88,

por motivo disciplinar.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargCh SMat Alexandre Pires Martins (51541411), do CM, devendo
ser considerado nesta situação desde 120ut88, por imposição de
seviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 190ut88, por terem inici
ado a frequência do 1.0 ano do Curso Geral da AM, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, José António Vitorino
Andrade (19216286), do ABSM;

2.° Sarg Eng Luís Fernando das Neves Pratas Jerónimo (12’173E4),

do RE 1;
2,° Sarg SGE Joaquim José Jesus Pagaímo (06164084), do 1.0 BIMoto/

/1.a BMI/RIT.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José António Vitorino
Andrade (19216286), do RLL, desde 15Ago87, a seu pedido.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

1.0 Sarg Inf Rafael Maria Afonso (08752564), do BSGE, devendo ser
considerado nesta situação desde 09Ago88, por ter terminado o
14.° CPSA, data em que reinicia a comissão voluntária no CfSM,
que cumpre ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei 345/77, de 20
de Agosto.

Sargentos de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia Antiaérea n.° 1

São considerados nesta situação desde OlSet88, por imposiçãode serviço, os seguintes sargentos, do CIAAC/DQ, alunos do 16.° CfS:

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

furrMil Ricardo Manuel Lemos Botelho (00604685);
FurrMil Luís Miguel Tomé Correia (12136389);
FurrMil Joaquim Jorge Neto Campos (14372690);
FurrMil João Manuel Pinto Bessa (03190387);
furrMil Oscar José Vilhena Mourão (08582186).
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 190ut88, por terem inicia
do a frequência do 1.° ano do Curso Geral da AM, os sargentos em
seguida mencionados:

FurrMil António Maria Eliseu Travassos (16238785), do RCMDS, (a);
FurrMil António Anacleto Viegas Ferreira (19191187), do ABSM, (a);
2.° FurrMil Rui Pedro Simões Pereira (17632687), do RCMDS;
2.° furrMil Vítor Joaquim Bicheiro Sanches (16468287), do RCMDS.

(a) Deixa de estar na situação de contratado nos termos do
Decreto-Lei n.° 316/76, de 29 de Abril, desde a mesma
data.
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VII — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

1. De acordo com o determinando no artigo 13.° do Regulamento de frequência e Classificação dos CPSA,
se publica a classificação no fim das I.a 2. Partes e final Geral do 14.° CPSA, obtida pelos sargentos das armas e

Classificação
Posto Nome Unidade

l. Parte 2. Parte I3nal Nível -

Arma de infantaria

Arma de cavalaria

1.0 Sarg Amândio Marcelino 043194633

Arma de engenharia

QGRMC 11,55 12,34 11,87 Suf

servios que se indicam:

,ul
1.0 Sarg José Alberto da Cunha Pereira 09814367 EPST 17,05 17,66 17,29 M/Bom

1.o Sarg João António Coutinho 18068$71 RIA 15,64 16,46 15,97 Bom

1.0 Sarg Arlindo Roçadas Ferreira 05632365 CICA 1 15,46 16,35 15,82 Bom

1.0 Sarg José Maria Alves Mateus Moura 07165463 RIAH 15,05 16,47 15,62 Bom

1.0 Sarg António Felizardo da Silva Norte 12393168 ESE 14,41 16,90 15,41 Bom

1.° Sarg José Joaquim Matos Figueiredo 07242273 RCMDS 14,41 15,33 14,78 Bom
1.0 Sarg José Manuel Oliveira Vieira 08948066 RIA 13,64 15,74 14,4$ Reg
1.0 Sarg Jorge Gabriel E. de Oliveira ... 03368963 RIAR 13,6$ 14,79 14,12 Reg
1.0 Sarg José Lourenço Gonçalves 00055169 BApSvc/1.BMI/ABSM 13,59 14,61 14,00 Reg

l.° Sarg Armando Augusto R. Nobre 06795066 RIE 13,73 14,40 14,00 Reg

l.° Sarg Carlos Alberto Duarte Luís 04435266 RIP 13,14 15,24 13,98 Reg

1.0 Sarg Domingos Rodolfo L. F Soares 04303365 QGRMN 13,09 14,87 13,80 Reg

1.0 Sarg Belarmino Miranda C Bandeira 07283364 RIA 13,09 14,81 13,78 Reg

1.0 Sarg António José do Carmo Serpa... 08367267 EPI 12,59 15,21 13,64 Reg

l.° Sarg José Eugénio Fortes 80019562 DSP 13,27 14,05 13,5$ Reg

1.0 Sarg António da Conceição Ribeiro... 0114596$ CHESMATI 12,73 14,62 13,49 Reg

f 1.° Sarg Rafael Maria Afonso 08752567 CFSM 11,96 15,51 13,38 Reg

( 1. Sarg Joaquim Veloso Carvalho 43294062 RIP 12,46 14,59 13,31 Reg

1.° Sarg António Rafael Silva 05952664 RIAH 12,96 13,31 13,10 Reg

1.0 Sarg Porfírio Dias Antunes 01924265 EME 12,32 13,94 12,97 Reg

1.0 Sarg Carlos do Patrocínio 07166669 CIOE 12,27 13,52 12,77 Reg

71059564 RIP 12,14 13,68 12,76 Reg

01701370 BSS 12,27 13,47 12,75 Reg
05134466 RIAH 12,32 12,88 12,54 Reg

06165864 RIA 11,46 14,04 12,49 Suf
06958266 RI 1 11,64 13,15 12,24 Suf
01795072 EME 12,00 12,43 12,17 Suf

03567070 DSP 11,82 12,66 12,17 Suf
46044362 DRMBE 11,73 12,68 12,11 Suf
02336664 RIA 11,32 13,13 12,04 Suf
04391963 BIRT 11,86 12,24 12,01 Suf
18823373 RIP 11,96 12,03 11,99 Suf
04838265 ABSM 12,18 11,27 11,82 Suf
32243360 ABSM 11,05 11,63 11,28 Suf
08194464 RIAH 11,05 11,48 11,22 Suf
08584864 ABSM 10,55 12,09 11,17 Suf
07769064 BIMec/1?BMI/ABSM 11,05 11,31 11,15 Suf
39283962 BApSvc/l.aBMI/ABSM 10,00 12,48 10,99 Suf
08997170 RI 1 10,41 11,26 10,75 Suf
01670064 RIAH 10,23 11,17 10,60 Suf

01995765 RICB 10,00 11,39 10,56 Suf

1.0 Sarg Manuel Fernando Santos Lemos
1.0 Sarg José César Eleutério Paulo
1.0 Sarg Evangelino Jesus Veríssimo
1.0 Sarg Joaquim Maria Aperta
1.0 Sarg João José Botelha
1.0 Sarg José Álvaro Faria Broegas
1.° Sarg António Morgado Luís
1 .o Sarg Francisco do Carmo Albino
1Y Sarg Mário de Jesus Damas
1.0 Sarg José Alves Matos
1.0 Sarg Luís Filipe Gamboa da Silva...
1.0 Sarg João Francisco de Jesus Matias
1.0 Sarg Josué Varela Ildefonso
1.0 Sarg
1.0 Sarg
1.0 Sarg
l.° Sarg
1.0 Sarg
1.0 Sarg
l.° Sarg

João Pereira Alves
António Vitorino Ribeiro
Aurélio Marques Vicente
José Augusto Galhardo
António Francisco Pitadas Boeiro
Vitorino Grilo Almeida
Júlio Pinto

1.0 Sarg Júlio António Mantas pinhel 01787066 RIE 14,09 15,34 14,59 Bom
1.0 Sarg José Lopes Pereira 07461566 EPE 12,55 14,12 13,18 Reg
1.0 Sarg Joaquim Gomes Raposo 45263362 EPE 11,50 14,91 12,86 Reg
1.0 Sarg Mário Rui C. Pereira 32214562 RIAH 10,91 12,80 11,67 Suf
1.0 Sarg Silvino Vieira Pereira 04272166 EPE 10,1$ 13,83 11,64 Suf

3
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ClassificaçãoN.° de
UnidadePosto Nome

ident. 1. Parte 2. Parte Nível Final

Arma de transmissões

Serviço de administração militar

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1.0 Sarg Manuel da Silva Brandão 38103662 EPT 15,82 16,83 16,22 Bom1.0 Sarg António F. Jesus fernandes 00168662 CTm/1.aBMI/ABSM 14,59 14,97 14,74 Bom1.° Sarg Arnaldo da Silva e Sousa 04811963 CTm/1.aBMI/ABSM 14,46 14,82 14,60 Bom1.0 Sarg Carlos Alberto G. Esteves 31206462 RT 14,55 14,25 14,43 Regl.° Sarg Joaquim Costa Rocha 00326564 EPT 13,55 13,91 13,69 Reg1.0 Sarg Julião Silvestre R. Rocha 02333763 EPT 12,59 14,33 13,29 Reg1.0 Sarg Alberto Gonçalves 61057063 RT 12,50 11,92 12,27 Suf1.0 Sarg Fernando Espírito Santo Lopes 39479862 EPT 11,86 12,82 12,24 Suf1.0 Sarg António José A. Ferreira 40784566 BlMec/1.aBMI/ABSM 12,00 11,13 11,65 Suf1.0 Sarg Adriano Sonsa Bernardino 05729664 EPT 11,36 11,29 11,33 Suf

1.0 Sarg Capitolino António G. Peças 08003864 BApSvc/1.aBMl/ABSM 14,82 15,73 15,18 Boml.° Sarg Almor Cardoso Ribeiro 02794164 BAM 14,36 15,13 14,67 Bom
].° Sarg Herlânder Laranjeira Silva 07695865 BApSvc/1.’ BMI/ABSM 14,36 15,04 14.63 Bom1.0 Sarg António Alves dos Santos 06835065 EPAM 12,36 14,62 13,26 Reg1.0 Sarg Joaquim São José Fontoura 04431764 DQFC 12,14 14,36 13,03 Reg1.0 Sarg Victor João N. Cardoso 04000863 MM 11,77 13,26 12,37 Suf1.0 Sarg Joaquim Bação Bonito 31049862 EPAM 11,91 13,01 12,35 Suf1.0 Sarg João Correia Silva Costa 44339862 EPAM 11,59 12,88 12,11 Suf1.0 Sarg Franklim António Lopes 60016065 BAM 10,96 12,5$ 11,61 Suf

1.0 Sarg José ferreira Augusto 05307266 HMR 2 12,64 14,37 13,33 Reg1.0 Sarg Joaquim Pedro Valério Apolónio 07977366 HMR 4 11,82 14,72 12 9$ Reg1.0 Sarg João Manuel Pexirra 46079162 RCMDS 11,62 13,00 12,17 Reg1.0 Sarg Mário Rodrigues M. da Costa... 08006065 CmdeCCS/1.aBMI/
/ABSM 11,05 12,66 11,69 Suf1.0 Sarg Joaquim Borges Pinto 36684762 HMP 10,00 13,01 11,02 Suf1.0 Sarg Isidro Rosa Serrão A. Cordeiro... 03006668 BSS 10,36 11,79 10,93 Suf

Serviço de material

1.0 Sarg Carlos Alberto M. Ferrejal 52735611 QGRMC 14,27 16,35 15,52 Bom1.0 Sarg Américo António E. Soares 38461361 RIVR 14,82 15,52 15,24 Bom1.0 Sarg António Augusto Ferreira 43446561 RALIS 14,36 15,46 15,02 Bom1? Sarg Gilberto Manuel M. Heleno 37315361 HMP 14,41 15,28 14,93 Bom1.0 Sarg António Pereira Garcia 06143363 CIOE 14,36 14,84 14,65 Bom1.° Sarg Renato da Silva Fialho 52132911 EMEL 14,46 14,67 14,59 Bom1.0 Sarg Benjamim Cardoso 88016760 RLL 13,64 14,97 14,44 Rcg1.° Sarg António Gilberto f. A. Sol 61139561 EPSM 13,59 14,59 14,19 Reg1.° Sarg Daniel Teixeira Marinho 36785862 OGRMN 13,68 14,41 14,12 Reg1.0 Sarg João Fernando B. Matos 02444664 HMP 14,00 14,16 14,10 Reg1.0 Sarg José Manuel D. Rodrigues 32134962 BApSvc/1.’ BMI/ABSM 12,82 14,94 14,09 Reg1.0 Sarg Luís Henriques Bento 61136161 RCMDS 14,23 13,99 14,09 Reg1.0 Sarg José Fonseca Reis Sanches 45038862 EPE 13,41 14,50 14,06 Reg1.0 Sarg Manuel da Silva Cruz 08642864 EPAM 13,46 14,42 14,04 Reg1.0 Sarg Rui Manuel Paim das Neves 15892668 EPSM 12,96 14,07 13,63 Reg1.0 Sarg João dos Santos 39237062 RASP 13,00 14,03 13,62 Reg1.° Sarg João de Deus Graça $0057069 RLL 12,64 14,17 13,56 Reg1.° Sarg José Fernal7do P. Correia 01205265 RCSM 12,68 14,06 13,51 Reg1.0 Sarg Manuel Flor Marinho 62082762 RIVR 12,27 14,04 13,33 Reg1.0 Sarg Manuel do Rosário Filipe 03602763 DSM 12,73 13,42 13,14 Reg1.0 Sarg José Manuel Fino dos Santos 07588956 EPAM 13,05 12,83 12,92 Reg

L

1
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Serviço geral do Exército

1.0 Sarg José António Neves Rodrigues... 08726674 BSGE/ANS/MDN 15,68 16,61 16,05 Suf

1.0 Sarg Edgar da Silva Magalhães 11833367
1.0 Sarg José Manuel Rebelo Heliodro 35281562

2. De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento de frequência
se publica a classificação no fim das 1.a e 2.’ Partes e Final
mas e serviço que se indicam:

Classificação
N.° de UnidadePosto Nome ident. l. Parte 2. Parte final Nível

1.0 Sarg Albino Duarte Apolinário 51515911 CHERET 12,27 13,33 12,91 Reg
l.° Sarg Manuel Ribeiro P. Cardador 04815364 EPE 12,50 12,92 12,75 Reg
1.0 Sarg Joaquim Marques Courela 45051762 RICB 11,23 13,47 12,57 Reg
1.0 Sarg Hermenegildo Duarte Nobre 33298261 RIBE 12,14 12,74 12,50 Reg
1.0 Sarg Antnio José Pinto Paulino 61385970 EPSM 11,41 13,08 12,41 Suf
1.0 Sarg Lenine Simões Moço 42241062 EPST 10,86 13,14 12,23 Suf
1.0 Sarg José António da P. Mateus 35199762 EPAM 12,64 11,92 12,21 Suf
1.0 Sarg Joaquim José M. Marques 01364965 RIC 11,05 12,80 12,10 Suf
1.0 Sarg Joaquim Pedro Santos 61327869 BIRT 11,32 12,34 11,93 Suf
1.0 Sarg Victor Manuel 1. Gonçalves 01676068 EMEL 11,50 11,91 11,75 Suf
1.0 Sarg José Manuel Nogueira Silva 09262763 QGRMN 11,14 11,68 11,46 Suf

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1.0 Sarg João Francisco Massano 46287660 EMEL 12,77 12,50 12,60 Reg
1.0 Sarg Manuel Maria Monteiro Grave... 32091863 RAA 1 12,55 12,28 12,30 Suf
1.° Sarg António Solano Parente 32252860 RAA 1 10,18 11,89 11,50 Suf

— Ramo de corneteiros e clarins

RIVR 16,29 14,77 15,20 Bom
RCE 12,51 13,03 12,90 Reg

Serviço postal militar

1.° Sarg José Sargento Lopes Antunes 00826763 DSP 12,91 13,05 12,97 Reg
1.0 Sarg Ventura Ferreira Manuel 04215966 ABSM 12,50 13,05 12,72 Reg
1.’ Sarg Teotónio Mariquites Rodrigues... 05345267 BSGE 11,82 12,18 11,96 Suf
1.’ Sarg Miguel Prates Gomes 32154562 BApSvc/1.’ BMI/ABSM 11,68 11,33 11,54 Suf
1.° Sarg Victor Martins Pereira 09862064 EME 11,09 12,02 11,46 Suf
1. Sarg José Manuel da Silva Alves 06009063 DRMEV 11,41 11,13 11,30 Suf
1.0 Sarg Ernesto Lourenço Pina Monteiro 07208966 DRMLI 11,09 11,33 11,19 Suf
1.° Sarg José Alves Roque 45285962 QGRML 10,73 11,52 11,05 Suf

e Classificação dos CPSA,
Geral do 15.° CPSA, obtida pelos sargentos das ar-

Arma de artilharia

01
Classificação

Posto Nome et
Unidade

I.Parte 2. Parte final Nível

1.0 Sarg Pedro Conceição Alves Pereira... 02186774 DT 3,91 15,63 14,60 Bom
1.0 Sarg Luís Afonso Silva Costa 74451473 RCMDS 23,53 15,93 14,49 Reg
1.0 Sarg Mário Artur Almeida Conceição 03228774 RASP 3,56 15,56 14,36 Reg
1.0 Sarg João Mário da Costa Maia 00254575 RASP 12,90 16,49 14,33 Reg

l.° Sarg Domingos Oliveira Silva 12815775 RASP 12,95 16,31 14,29 Reg
1.0 Sarg Joaquim A. Alface P. Neto 01773777 CIAAC 13,43 15,18 14,13 Reg
1.0 Sarg André Francisco Fialho Russo... 02812264 EPA 15,13 15,47 14,07 Reg
1.0 Sarg Manuel Nélson R. Mendes 03866577 DSP 1,27 14,29 13,68 Reg
1.0 Sarg Victor Manuel Caldas da Silva... 14070575 RASP fl,37 15,63 13,67 Reg
1.0 Sarg José Guerreiro Peixeiro 01421374 RCMDS fl,65 14,57 13,42 Reg

/
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Arma de cavalaria

1

/13

lÃST t)’

ClassificaçãoN.° de
Unidade

Posto Nome
ident.

1.’ Parte 2.’ Parte Nível final
1.0 Sarg Crispim Mendes freitas Júnior 12527276 CSCE 11,95 15,57 13,40 Reg1.0 Sarg José António G. Correia 10304774 CIAAC 11,86 14,8$ 13,07 Reg1.0 Sarg Eduardo Luís Sousa Nunes 17855074 GAG 2 11,22 14,93 12,66 Rcg1.0 Sarg Fortunato Cruz T. Paralta 14711664 DSP 10,98 12,12 11,44 Suf

1.o Sarg Carlos Manuel C. Ratola 17034477 QGRML 15,80 16,74 16,18 Bom1.° Sarg João Manuel Pereira Cunha 13871874 RCE 15,0$ 16,19 15,52 Bom1.O Sarg José Manuel Gregório Lopes 01621075 GCC/1.a BMI/RCSM 14,04 15,57 14,65 Bom1.0 Sarg Humberto Fernando Pires 00059974 RLL 14,03 15,40 14,5$ Bom1.0 Sarg Alberto Almeida 18197373 GCC/1.’ BMI/RCSM 13,14 15,76 14,19 Reg1.0 Sarg José Manuel Martins Lages 06133675 DSIE 12,80 16,09 14,12 Reg1.0 Sarg António Rodrigues Matos 14921974 CM 11,12 15,34 12,81 Reg

Arma de engenharia

1.0 Sarg José António O1iveiia Freitas 74675073 RE 1 13,72 17,09 15,07 Boii1.° Sarg José Nélson Gonçalyes Leão 04056164 RE 1 13,81 16,96 15,07 Bom1.0 Sarg Carlos Manuel Freitas Reis 05054375 REE 12,79 16,18 14,15 Reg1.0 Sarg Luís Filipe Tomás Vale 07215073 REE 12,79 15,01 13,68 Regl.° Sarg António Augusto Marcelino 03705865 RE 1 11,84 15,66 13,37 Reg

Serviço de saúde
— Ramo de farmácia

1.0 Sarg Manuel Martins Ramos 00578877 12,92 17,11 14,60 Bom1.0 Sarg Narciso Augusto Marcos 04738777 13,10 16,70 14,54 Bom1.0 Sarg José Luís Fernandes S. Fonseca... 61819474 11,57 15,79 13,26 Reg1.0 Sarg Agostinho Manuel Costa Crespo 19326077 11,67 13,75 12,50 Reg

— Ramo de veterinária

LMPQF
HMP
DSS
MM

QGRMC
CM

1.0 Sarg Manuel Agostinho Silva 15193074 12,42 14,00 13,05 Reg1.0 Sarg António Francisco Gonçalves 13354975 10,84 13,00 11,70 Suf

Serviço geral do Exército

1.0 Sarg Virgílio A. C. Encarnação 17179177 CIOE 15,01 17,04 15,821.0 Sarg António Manuel S. Marinheira 12683174 DRMC 13,28 16.46 14,551.0 Sarg Joaquim Pereira Rodrigues 04001277 DRMBE 13,19 16,51 14,521.0 Sarg José Coelho Almeida 12496869 BApSvc/l.aBMI/ABSM 11,90 16,20 13,621.0 Sarg Claudino José Pires Pato 01019963 DRMEV 11,27 14,21 12,45

Bom
Bom
Bom
Reg
Suf

M fI’.c; C:
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VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva abaixo
mencionados:

Do QGRML

SargMor Tm José Maria Mestre (52212211), na DSP, desde OlSet88;
1 o Sarg Art António Joaquim Cordeiro Biscaia (51230711), na LCOMB,

desde 010ut88.

Do QGRMC

SargAjud Inf Manuel Costa Carvalho (51005311), no RICB, desde
OlSet88;

1.0 Sarg SGE José Barreto Correia (52329111), no DRMCB, desde
010ut88.

2. Presta serviço na Manutenção Militar/Delegação de Queluz,
desde 040ut88, o 1.0 Sarg SGE, Res, Jacinto Soares Pires (50199111),
do BSGE.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do De
creto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de desli
gados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atingirem
o limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os sar
gentos em seguida mencionados, do QRGML:

SargAjud SGE Joaquim de Oliveira (50044811), desde 060ut88;
1.0 Sarg Inf Fi-ancisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), desde

03Nov88;
1.0 Sarg SGE Francisco Homem Coelho (52263511), desde 200ut88.

Números de identificação

4. O 2.° Sarg Inf Agostinho Fernando da Fonte Dias, da EPI,
tem atribuído o número de identificação 06063183 e não como foi
publicado na OE n.° 13/88 — 3. Série, a páginas 424.
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Rectificações

5. O 1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Res, Hermínio
Valença da Silva Peixe (43384259), do QGRMN, deixou de prestar
serviço no RASP desde 31Mai88, e no desde 31Jan88, como foi pu
blicado na OE n.° 14/88 — 3.’ Série, a páginas 461.

IX — OBITUÁRIO

198$

Setembro, 3 — SargAjud SGE, Res, João Ribeiro Caeiro (50474811),
do QGRML.

Setembro, 8 1.° Sarg Ref José Brás(35344611), do QGRML.
Setembro,19 — l.° Sarg Art, Res, Francisco Madeira Salgueiro

(50534511), do QGRML.
Outubro, 15 — 2.° Sarg Ref José Maria do Nascimento (50841511).

do QGRML.
Outubro, 20 — 1.0 Sarg Ref Hermínio Augusto Alves (51316411)

do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguel, general

Estíi conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



/__
L.

L’
Ifl ij fáÍf RU ir

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 24/15 DE DEZEMBRO DE 1988

Publica-se ao Exército o seguinte:

1 — DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o 1.0 Sarg SGE Jorge Cristóvão da Luz (04938280), nomeação
referida a OlDec88 para efeitos administrativos. (Não carece de
visto do TC.)

lONov88. — O Director, José Machado da Graça Mataquias,
brigadeiro.

(DR N.° 271 - II Série, de 23Nov$8.)

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos dos quadros permanentes

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia

SargMor, supranumerário, José Franco Bezerra (505889t1), da DAA.
desde J5Ago8S.

/
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

SargMor, supranumerário, José Viso Marques 50150311), do
CIAAC/DQ, desde 31Ago88.

2. Nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro do serviço geral do Exército

1.0 Sarg, adido, Victorino José Aveiro Gonçalves (08170979), do
EMGFA, desde 03Ago88, por ter sido exonerado por portaria
de 04Ju188, inserta no DR n.° 178 - II Série, de 03Ago88.

(Por portarias de 03Nov88.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 94 1/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Rui Jaime Domingues da Fonseca (60245367), da DSJRD,
desde l3Set88.

Quadro do serviço de administração

l.° Sarg Manuel João Ribeiro da Cunha Mendes (08666677), da
DSAM, desde 03Ago88.

(Por portarias de 03Nov88.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b)-14) do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargAjud Adriano Gastão de Oliveira Moreira (43365061), do
CICA 1, desde 23Set88.

Quadro da arma de cavalaria

1.0 Sarg João dos Santos Ramos Mateus (46280857), do QGRMN,
desde 070ut88.

(Por portarias de 03Nov88.)

1. Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 94 1/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação, desde 30Set88, o Sarg
Mor Gualter Augusto Ferreira (50421711), da DAE.

(Por portaria de 03Nov88.)

2. Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargCh Mário Carvalheiro Correia (50840811), da EPST, desde
lOOut88.

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

SargCh Manuel Gonçalves Lopes (50123711), do HMR 2, desde
13Set88.

(Por portarias 03Nov88.)
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Passagem à situação de supranumerário permanente

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Ju186, nos termos
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 257/88, de 22 de Julho, o SargAjud
José Carreira Pereira dos Santos (50453481), do GAG 1.

(Por portaria de 03Nov88.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 55/79, de 29 de Março:

Furriel Inf José Augusto Antunes (51695611), do QGRMC, desde
20Abr88, contando 23 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 43981$00.

(Por portaria de O3Nov88.)

3. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargCh Inf Hélder da Silva Manique (51159511), da DAI, desde
20Jun88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 123 110$00 (a);

SargCh Art João Antunes de Oliveira (50534111), do BSGE, desde
02Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 112215$00 (a);

SargCh BFE, ramo de músicos, Viriato Carneiro de Araújo (51101111),
do RIP, desde l7Mai88, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 113 800$00 (b);

SargAjud Inf Manuel Barata Centeio (51189111), do RICB, desde
O7Abr$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 96 975$00 (c);

SargAjud Joaquim Gonçalves Dinís (51795711), do RIA, desde
02Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
104 600$00 (e);

SargAjud Inf António Carlos Antunes Gomes (51795$11), do QGRMC,
desde 21Mai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 95 400$00;
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SargAjud Inf João dos Reis Alípio (50885511), do RIT, desde 06Jun88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
95 400$00 (c);

SargAjud Inf Inácio Gonçalves Alves (51293411), da DAI, desde
14Jun88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 95 400$00 (a);

SargAjud Inf Amílcar da Silva (50468111), do RIVR, desde 19Jan88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
104600$00 (b);

SargAjud Cav Joaquim Churro (51517411), da AM, desde 07fev88,
contando 36 anos de serviço. Fica a pensão mensal de 104 600$00
(a);

SargAud Cav José Bimbas dos Santos (52686811), da EPC, desde
12Jun88, contando 36 anos de serviço. fica com pensão mensal
de 111 120$00 (a);

SargAjud SS, ramo de medicina, José de Sousa Neto (51266611), do
HMR 1, desde Olfev88, contando 36 anos serviço. Fica com a
pensão mensal de 89 350$00 (b);

SargAjud SS, ramo de medicina, José Joaquim Mana de Carvalho
(52685511), do HMDIC, desde llAbr88, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 89 350$00 (a);

SargAjud SS, ramo de medicina, José Maria Lopes Henriques
(52258211), do HMR 1, desde 12Fev8$, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 96 975$00 (b);

SargAjud SS, ramo de medicina, António Jacinto da Silva (51771911),
do RTm, desde 25Abr8$, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 89 350$00 (a);

SargAjud SMat Agostinho Nogueira da Costa (36342852), da DSM,
desde 04Fev88, contando 34 anos e 1 mês de serviço. Fica com
a pensão mensal de 84 593$00 (a);

SargAjud SMat João Gomes Brás (51996011), do BSGE, desde
04fev88, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 96975$00 (a);

SargAjud BFE, ramo de músicos, Guilherme Rodrigues Lima
(51007911), da EPI, desde 25Fev88, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 89 350$00 (a).

(Por portarias de 09Nov88.)

SargCh SMat José Duarte Gornes (51769011), do BSGE, desde
1 7fev88, contando 36 anos de serviço. Fica com pensão mensal de
103 650$00 (a);

SargAjud Inf Francisco Gonçalves Ventura (50287$11), do RICB,
desde 30Jan8$, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 89 350$00 (e);
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SargAjud Inf Manuel Francisco Ribeiro Valentim (50534211), da

CHERET, desde 06Fev88, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 96 975$00 (a);
SargAjud Inf Luís de Sousa (51989211), do EME, desde 21Fev88,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
96975$00 (a);

SargAjud Inf Manuel Miranda Pascoal (51521311), da DSP, desde

21Mai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 111 120$00 (a);
SargAjud Inf Manuel Francisco Amaro de Sá (51254011), da DSP,

desde O4Jul$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 111 120$00 (a);

SargAud Cav Álvaro Peixoto (52393911), do QGRMN, desde
lOMai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 103 260$00;

SargAjud Eng João Mendes (50210211), do QGRMN, desde 30Jan88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
de 89350$00;

SargAjud Eng Manuel Correia Morais (32107752), do RE 1, desde
19Jun88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 95 400$00 (a);

SargAjud Tm António Ramos (51326211), do RTm, desde 31Jan88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
89 350$00 (a);

SargAjud BFE, ramo de músicos, Noé Gonçalves Vieira (52114111),
do RIFC, desde 06Jan88, contando 35 anos e 4 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 87 695$00 (d);

1.0 Sarg Inf Alexandre Martins Galvão (51789511), do RICB, desde
12Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 88 480$00 (c);

1.0 Sarg Eng José Francisco Pargana Vieira (50791211), da DSFOE,
desde 22Mar88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 88 480$00 (a);

1.0 Sarg Tm José Pinto Ferreira (51007211), da EPI, desde 26Abr88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
81 600$00 (a).

(Por portarias de l5Nov88.)

3. Nos termos da alínea b)-l.° do a.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 1
do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/$2, de 29 de
Outubro:

1.0 Sarg Eng Fernando Ramos dos Santos Lima (51147611), do
QGRMN, desde 09Abr88, contando 15 anos e 4 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 29 751$00;
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2.° Sarg Art Albino Eduardo da Silveira (50586111), do QGZMA,
desde 17Nov87, contando 20 anos e 3 meses de serviço. fica com
a pensão mensal de 32 344$00.

(Por portarias de 15Nov88.)

4. Nos termos da alínea b).2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Do.
creto-Lei n.” 514/79, de 28 de Dezembro:

SargCh Inf Vitorino José Pereira (50018911), do RCMDS, desde
26Fev8$, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão mensal
de 120780$00 (a);

SargCh Inf Francisco Frade Raimundo (50029611), do BSGE, desde
23Mar88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 112215$00 (a);

SargCh Cav João Cristóvão Cabaço (50693211), do BST, desde
l5Mar8$, contando 35 anos e 5 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 110 397$00 (e);

SargAjud Art Carlos Martins (51323911), do TMTE, desde 02fev88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
104600$00 (e).

(Por portarias de 09Nov88.)

SargAjud SS, ramo de medicina, António Augusto de Oliveira
(50529011), do HMR 1, desde 02Fev88, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 89 350$00 (b);

l.° Sarg Inf Joaquim ferreira (51991$11), do BIRT, desde O2Fev$8,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal 88 480$00
(c);

1.0 Sarg Inf Carlos Jesus Borrega Saragoça (46115057), do RIE,
desde l5Mar86, contando 34 anos e 9 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de $5 408$00 (e);

1.0 Sarg Tm Francisco José Nunes Cansado (02245983), do RCE,
desde 20Jan88, contando 8 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 16 033$00 (e);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Luís José Dionísio (51255711), do
RIBE, desde 08fev88, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 81 600$00 (e);

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Cristóvão Moreira de Oliveira
(42522759), do QGRMC, desde l5Fev88, contando 30 anos e
5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 68 944$00;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Aires Soares Rebelo (4903055$),
do RIFC, desde 14Abr88, contando 30 anos e 5 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 68 944$00 (d);
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Arménio Caldas Fernandes
(02378264), da EPI, desde O6Mai$8, contando 26 anos e 6 meses
de serviço. Fica com a pensão mensal de 63 674$00 (a);

2.° Sarg Inf Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381), do RIQ,
desde 21Abr88, contando 6 anos e 7 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 11 274$00 (a).

(Por portarias de 15Nov28.)

5. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2 do
artigo 50 do Decreto-Lei n.° 434-5/82, de 29 de
Outubro:

1.0 Sarg Cav César José Sapateiro Lagarto (46280357), do QGRML,
desde 26Fev88, contando 18 anos e 11 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 41 864$00;

1.0 Sarg Tm Amflcar Sebastião Viegas Ramos (51110011), do
QGRML, desde 08Fev88, contando 13 anos e 11 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 27 002$00;

1.0 Sarg SAM Norberto Joaquim franco Ferreira (51309011), do
QGRMS, desde 28Jan88, contando 14 anos e 10 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 28 781$00;

2.° Sarg Art Joaquim António Passarinho Russo (51300511), do
OGRMC, desde 08Jan88, contando 14 anos e 10 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 26 391$00;

2.° Sarg Art Reinaldo Lopes Sequeira da Costa (51282711), do
QGRML, desde 16Mar88, contando 17 anos e 11 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 31 877$00;

2.° Sarg Art Aires dos Santos Ferreira (50016611), do QGRML, desde
06Mai88, contando 15 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 31 725$00;

2.° Sarg Cav António Joaquim Galhanas Pardal (51172211), do
QGRML, desde 21Abr88, contando 13 anos e 7 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 24 167$00;

2.° Sarg SMat Lúcio Joaquim Dias Segurado (50443311), do
OGRML, desde 26fev88, contando 12 anos e 8 meses de serviço.
fica com a pensão mensal de 20 953$00.

(Por portarias de 15Nov88.)

6. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

SargCh SMat Joaquim Manuel Bernardo Caliço (50896211), do
DGMG, desde 3OAbr8$, contando 33 anos e 10 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 97 412$00 (e)

(Por portaria de 09Nov88.)
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Tiago Manuel Garcia Fernandes
(01059466), do QGZMA, desde 04Mai88, contando 22 anos e
2 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 53 262$00.

(Por portaria de l5Nov88.)

SargCh Cav António José Velez Mourinho (50199411), do RCSM,
desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 112 215$00 (e);

Furriel Inf Jorge Gornes Fazenda (45155253), do RIV, desde
l5Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 72300$00 (e).

(Por portarias de 03Nov88.)

SargCh Inf Ernesto Romão Vicente (50287711), do RICB, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 103 650$00 (e);

SargCh Inf Luís Oliveira Roldão (51015411), do RIE, desde l5Abr8$,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
120 780$00 (e);

SargCh Inf Ramiro de Jesus Fernandes da Silva (51983511), do RIF,
desde OlMai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 123 110$00 (e);

SargCh Inf Albino Espírito Santo Peixoto Pinto (50178521), do RIC,
desde 1 lMaiS8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 113 800$00 (b);

SargCh Inf Luís dos Santos Teixeira (51984911), do RIC, desde
OlJunS8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 123 110$00 (b);

SargCh Art Francisco António Ferra Silveirinha (51709211), do
QGRML, desde 04Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 112 215$00;

SargCh Art José Vieira (51304711), do RALIS, desde llFev88, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 112 215$00
(a);

SargCh Art Joaquim Agostinho Martins (51284211), da EPA, desde
OlMar88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 103 650$00 (e);

SargCh Cav Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811), do RCE,
desde 10Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 112215$00 (e);

SargCh Cav Manuel José de Jesus Batista (50065611), do RCE, desde
lOJan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 120 780$00 (e);
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SagCh Cav José Pimenta Gama (52110811), do RCE, desde 10Jan88,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 112215$00 (e);

SargCh Tm João Miguel Horta Silvares de Carvalho (52682511), da
DAT, desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 112 215$00 (a);

SargCh Tm Mário Pereira (50679211), do BSGE/EMGFA, desde
30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 103 650$00 (a);

SargCh SAM António Jorge Cruz (50477011), da EPAM, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 103 814$00 (a);

SargCh SMat Emídio Manuel Saiote (50454611), do QGRMS, desde
31Mai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 123 110$00 (e);

SargCh SOE António José Calças Góis (51517911), do DFAD, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 120 780$00 (e);

SargAjud Inf Manuel Gonçalves de Oliveira Marmelo (51285711),
da DSJRD, desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 104 600$00 (a);

SargAjud Inf Inácio Manuel ferreira (51766311), do BSS, desde
16Abr88, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 96975$00 (a).

7. Nos termos da alínea d) do n.° do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Inf Augusto Lopes Ribeiro (50087511), do RICB, desde
01Fev88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 117 110$00 (c);

SargMor Inf Manuel José Marçal Gabriel (50096811), do QGRMS,
desde O5Mar$$, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 126 120$000;

SargMor Inf Abel Fonseca de Figueiredo (51005511), do QGRMC,
desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 117 110$00;

SargMor Inf António de Jesus Campos (50580911), do RIV, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 126 120$00 (c);

SargMor Inf Manuel Augusto Pires Barão (50905711), do RCMDS,
desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 108 100$00 (a);
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SargMor Inf José Lucínio de Oliveira (51701711), do BSGE, desde
OlJun$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 121 092$00 (a);

SargMor Cav Manuel António Soares (51316611), do DRMSA, desde
OlFev$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 117 110$00 (a);

SargMor Tm José Leal (52424611), do DGMT, desde 25Fev88, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 108 100$00
(c);

SargMor Tm José Maurício Geraldo (50361811), do BSGE, desde
3OAbr$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 10$ 100$00 (a);

SargMor SAM Péricles Augusto do Livramento Bettencourt Pinto
(51310011), da EPAM, desde OlAbr88, contando 36 anos de
serviço. fica com a pensão mensal de 117 110$00 (a);

SargMor SAM José Salvado Robalo dos Santos (51998711), da MM,
desde OlMai88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 140 609$00 (a);

SargMor SAM Alberto Salgueiro Carreira (51204011), da DSI, desde
OlJul$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 129910$00 (a);

SargMor SS, ramo de medicina, Nicolau Manuel Guiomar (51013511),
do BSGE, desde 30Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com
pensão mensal de 109 100$00 (a);

SargMor SS, ramo de medicina, João Maria Ventura (50787911), do
HMP, desde 09fev88, contando 36 anos de serviço, fica com a
pensão mensal de 10$ 100$00 (a);

Sarglvior SMat Manuel de Matos Véstia Damásio (50135111), do
BSM, desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 108 100$00 (e);

SargMor SMat José Carlos da Silva (52258311), do BSGE/EMGFA,
desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 117 110$00 (a);

SargMor SGE António José Marcelino (50129511), da CSGE, desde
31Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 117 110$00 (a);

SargMor SGE Joaquim da Costa Maia (50985011), do BSGE, desde
01Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 117 110$00 (c);

SargCh Inf José Mário Pinto (50469811), do RIVR, desde 31Mar88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
120780$00 (6);

SargAjud Cav Paulino da Rosa Carvalho (51986311), do OGRMS,
desde 02fev88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 89 350$00
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SargAjud Cav Miguel das Dores Godinho (52331511), da EPC, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 89 350$00 (a);

SargAjud Cav António das Neves Bandola (51047711), do RLL, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 104600$00 (a);

SargAjud Cav Alfredo António Cachapa Almeida (52066911), do RCE,
desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 104 600$00 (e);

SargAjud Cav Joaquim José Drogas (51158711), do RCSM, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 104 600$00 (c);

SargAjud SMat Manuel Simões Mendes (50879211), do RIT, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 89350$00 (e);

SargAjud SMat Aurélio Branco (50053911), do BApSvc/1.a BMI/
/ABSM, desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 96 975$00 (e);

SargAjud SMat Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), da
ESE, desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 104 600$00 (a);

SargAjud SGE José Fernandes Carvalho (50562911), do ISM, desde
13Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 97 864$00 (e);

SargAjud BFE, ramo de músicos, Francisco Pereira Gomes (52256711),
do QGRMC, desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 89 350$00;

SargAjud BFE, ramo músicos, Luís José Soares Correia (51354111),
do QGRMS, desde 01Ju188, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 113 800$00;

SargAjud BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Guerra
(51680111), do RIP, desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 96 975$00 (b).

(Por portarias de 09Nov88.)

SargCh Inf Manuel Gomes de Sousa (50143411), do RIP, desde
OlMar88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 120 780$00 (b);

SargCh Inf Olivier de Matos Estevinha (50090411), do RIA, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 112215$00 (c);

SargCh Inf Agostinho Inácio Gaspar (50142211), do RIBE, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 120 780$00 (e);
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SargCh Inf António Manuel Matias dos Santos (50512411), do RIF,
desde OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 112215$00 (e);

SargAjud Inf Manuel José Vicente (51195011), do RIV, desde
l5Abr$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 104 600$00 (c);

SargAjud Inf João de Almeida Nunes (50298611), da DT, desde
3OAbr8$, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 104600$00 (a);

SargAjud Inf Augusto Antunes dos Santos (45520261), do 2.°BIMoto/
/1.a BMI/RIA, desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 99 342$00 (c);

SargAjud SS, ramo de medicina, Venâncio da Conceição Silvestre
(51314411), do RALIS, desde 15Abr88, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 96 975$00 (a);

SargAjud SS, ramo de medicina, Adelino dos Santos (50168311), da
ESE, desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 89 350$00 (a);

SargAjud SMat Adriano Pereira dos Santos (51258211), do RIV,
desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 96 975$00 (c);

1.0 Sarg Inf João de Figueiredo do Amaral (44280757), do RIV,
desde l5Abr$8, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 95 360$00 (e);

1.0 Sarg Inf António Ferreira Simões (50580211), do RIV, desde
15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 95 360$00 (c);

l.° Sarg Inf José Marques (42343555), do RIV, desde 15Abr88,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
95 360$00 (e);

1.0 Sarg Inf Joaquim Fernando Neves Severo (50968711), da ESE,
desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 95 360$00 (c);

1.0 Sarg Art Francisco Marques Alves (52329211), da EPST, desde
31Jan88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 95 360$00 (c);

l.°Sarg Art Francisco Maria Ruivo (50523011), do QGRMS, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 88 480$00;

1.0 Sarg Art Gabriel Nunes da Silva Pinto (51542211), da EPST,
desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 88480$00; (c);

1.°Sarg Cav Santos da Conceição Casas Novas Gonçalves (51191211),
do RCE, desde 15Abr88, contando 36 de serviço. Fica com a
pensão mensal de 95 360$00 (e);
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1.0 Sarg Cav José Lourenço Carapinha (46223655), da CRRMS,
desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 81 600$00 (e);

1.0 Sarg SMat Albertino da Silva Costa (52394711), da EPST, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal
de 88480$00 (e);

1.0 Sarg SMat José António Gomes (50694711), da EMEL, desde
OlAbr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 95 360$00 (a);

1.0 Sarg SMat Américo Ribeiro Diogo (52843011), do RIA, desde
30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 88480$00 (e);

f0 Sarg SMat Sílvio Marques de Carvalho (51115411), da EPST,
desde 30Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 88 480$00 (c);

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando José Pires (50881811), do
CIAAC, desde 15Abr88, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 81 600$00 (a);

(Por portarias de 15Nov88.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no OGRMC.
(d) Fica apresentado no QGZMM.
(e) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n°514/79, de 28 de Dezembro.
os sargentos seguida mencionados:

SargAjud José Domingues Leitão (52401311), do QGRML. desde
l6Fev$8;

SargAjud Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN, desde
19fev88;

SargAjud Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGRML, desde
12Mar88;

SargAjud Luís Brás (51547711), do QGRML, desde lOAbr88;
1.0 Sarg Manuel Matias (50965011), do OGRMC, desde 09Mar88.
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Regresso à efectividade de serviço

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 100ut88, ao abrigo
do n.° 4 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o
2.° Sarg, adido, Manuel Carlos Pinharanda Baltazar Mendes de Sousa
(11861982), do QGRML, vindo da situação de licença ilimitada.
Ingressa no quadro desde a mesma data, nos termos do artigo 8.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 03Nov88.)

Sargentos de complemento

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas
que se indicam, nos termos do artigo $•0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Eugénio António Reis (09344483), do RIC, desde
16Ago88;

FurrMil Carlos João Dias Mouzinlio (16377286), do RIBE, desde
01Jul88;

FurrMil Fernando André Neto Duarte (19345284), do RI 1, desde
15Set88;

FurrMil Fernando Jorge Pereira da Costa (13574686), do RCMDS,
desde lONov88.

Arma de cavalaria

FurrMil António Carlos Fernandes Teixeira (18920726), do QGRMC,
desde 19Ago88, sendo colocado no RLL;

furrMil Rui Alvaro C. Silva Serrão (01102485), da EPC, desde
l6Set88, sendo colocado no RLL.

2. São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurrMil Inf Eduardo J 5. Palhais (00573784), do 1.0 BIMoto/
/l.a BMI/RIT, desde 19Ago88.

2.° FurrMil Inf João Filipe Salgado Mendes (17054688), do RCMDS,
desde 235et88.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dos quadros permanentes

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargCh Cav o SargAjud Abel Maria Russo Pires (52389411), contando
a antiguidade desde 3OSet88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Nov88.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargMor SMat o SargCh João António Barbosa Lomba (52365311),
contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Nov88.)

Zona Militar dos Açores

SargMor Eng o SargCh, adido no CCFAA, filiipe Ramos Franco
(51139211), contando a antiguidade desde 30Set88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Nov88.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjud Art o 1.0 Sarg, adido, Manuel Francisco Batista Salgueiro
(51179211), contando a antiguidade desde 050ut88, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos ternios
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 03Nov88.)
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Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

SargMor Eng o SargCh Manuel Oliveira Marçal (51777211), contando
a antiguidade desde 30Set88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Nov88.)

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

SargCh SMat o SargAjud José Loureiro Pinto (50892911), contando
a antiguidade deesde 308et88, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Nov88.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor o SargCh, adido no MDN, José Alfredo Cassiano Pastor
(50135811), contando a antiguidade desde 3OSet8S, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Nov88.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos dos quadros permanentes

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg Cav Manuel Carlos Pinharanda Baltazar Mendes de Sousa
(11861982), do QGRML, devendo ser considerado nesta situação
desde lOOut88, por ter regressado à efectividade de serviço.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SGE Victorino José Aveiro Gonçalves (08170979) do
EMGfA, devendo ser considerado nesta situação desde O3Ago$8,
por ter sido exonerado por portaria de 04Ju188, inserta no DR

n.° 178 — 11 Série, de 03Ago88.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

1.0 Sarg Inf Rui Jaime Domingues da fonseca (60245367). da DSJRD,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Set88, por ter
sido nomeado para o cargo de amanuense/arquivista do Adido
de Defesa em São Tomé.

1.0 Sarg SAM Manuel João Ribeiro da Cunha Mendes (08666677),
da DSAM, devendo ser considerado nesta situação desde O3Ago8s,

por ter sido nomeado para o cargo de amanuense/arquivista do

Adido de Defesa em Londres-Inglaterra.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram com aproveitamento o «Curso de Frio» que decorreu

na EMEL, no período de O2Mai8$ a 22Ju188, com a classificação

que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SMat António Luís Nunes (03708482), da EPE, 16,00 (Bom);

1.0 Sarg SMat Amândio Nascimento Evangelista (11004180) da

EPAM, 15,75 (Bom);
1.0 Sarg SMat Vítor Manuel Correia Mendonça (02883082), do

BApSvc/ 1 . BMI/ABSM, 15,75 (Bom);
1.0 Sarg SMat Manuel Mendes Pereira (04254765), do QGRMC/

/DSFOE, 14,60 (Bom).
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VI — PENSÕES DE RESERVA

Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as datas
que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor José Carreira Mendes (50688411), do QGRML, 108 100$00,

desde OlFev88;
SargMor José da Costa Magalhães (51021111), do QGRMC, 113 857$00

desde 10fev88;
SargCh Aurélio Caeiro Valente (53115611), do QGRMC, 104 553$00,

desde O4fev$8;
SargAjud Vanzete Tomás Saraiva (50454711), do QGRMC, 82 525$00,

desde 15Abr88.

(Por portarias de 15Nov88.)

VII — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da Repáblica n.° 274 — II Série, de 26Nov88, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas pela
CGA, a partir de OlDez88. em conformidade com o artigo 46.° e os
,OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Joaquim de Matos Barradas (51507811), do OGRML,

77 756$00;
SargAjud José Domingues Leitão (52401311), do QGRML, 74756$00;

SargAjud Luís Brás (51547711), do QGRML, 79 659$00;
SargAjud Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN,

81 554$00;
l.° Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC, 69588$00.

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 274—11 Série, de 26Nov88, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser pagas pela

CGA, a partir de OlDez88, em conformidade com o artigo 46.° e os

n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de De-
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zembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova
situação, aos sargentos cm seguida mencionados:

2.° SargMil Henrique Anibal Borrego Galante (07345953), do
DRMSE, 13 000$00;

FurrMil Jorge Rodrigues Guimarães (11482473), do RCE, 13 000$00.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço na Delegação do Porto do SPJM, desde as datsa
que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjud Art, adido, Adriano Gastão de Oliveira Moreira (43365061,)
do CICA 1, desde 235et888;

1.0 Sarg Cav, adido, João dos Santos Ramos Matens (46280857),
do QGRMN, desde 070ut88.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos, na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargMor SS, ramo de medicina, João Maria Ventura (50787911), no
HMP, desde 09Fev88;

SargCh Inf Vitorino José Pereira (50018911), no RCMDS, desde
26Fev88;

SargCh Inf Hélder da Silva Manique (51159511), na DAI, desde
20Jun88;

SargCh Art João Antunes de Oliveira (50534111), nos SSFÀ, desde
02Jan88;

SaigCh SMat Jcsé Duarte Gomes (51769011), no LAM/SSFA, desde
17Fev88;

SargAjud Inf Manuel Francisco Ribeiro Valetim (50534211), na
Cooperativa Militar, desde 08Fev88;

SargAjud Inf Luís de Sousa (51989211), no EME, desde 21fev88;
SargAjud Inf Manuel Francisco Amaro de Sé (51254011), na DSP,

desde 04Ju188;
SargAjud Cav Joaquim Churro (51517411), na AM, desde 09Mai88;
SargAjud Eng Manuel Correia Morais (32107752), no RE 1, desde

19Jun88;
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SargAjd Tm António Ramos (51326211), no RT, desde 31Jan88;
SargAjud SS, ramo de medicina, José Joaquim Mana de Carvalho

(52685511), no HMDIC, desde llAbr88;
SargAjud SMat Agostinho Nogueira da Costa (36342852), na DSM,

desde 04fev88;
SargAjud SMat João Gomes Brás (51996011), no CINCIBERLANT,

desde 04fev88;
SargAjud SGE José Avelino Rodrigues Teixeira (36300550), na DT,

desde 04Ju188;
1.0 Sarg Tm José Pinto Ferreira (51007211), na EPI, desde 26Abr88;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Arménio Caldas Fernandes

(02378264), na EPI, desde 06Mai88.

Do QGRMN

SargAjud Inf Amílcar da Silva (50468111), no DRMVR, desde
19Jan88;

SargAjud SS, ramo de medicina, José Maria Lopes Henriques
(52258211), no HMR 1, desde 12Fev88.

Do QGRMC

SargCh Cav João Cristóvão Cabaço (50693211), no DRMCB, desde
OlAbr88;

SargAjud Inf Joaquim Gonçalves Dinis (51795711), no RIA, desde
02Jan88;

SargAjud Inf António Carlos Antunes Gomes (51795811), no
QGRMC, desde 21Mai88;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Cristóvão Moreira Oliveira
(42522759), no DRMCO, desde 16Fev88.

Do QGZMM

SargAjud BfE, ramo de músicos, Noé Gonçalves Vieira (52114111),
no DRMFU, desde 06Jan88.

3. Prestaram serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam os sargentos, na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargAjud Inf Manuel Francisco Ribeiro Valentim (50534211), na
CHERET, de 06fev88 a 07Fev88.
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Do QGRMC

SargCh Cav João Cristóvão Cabaço (50693211), no BST, de l5Mar$8
a 31Mar88;

1.0 Sarg Art Gabriel Nunes da Silva Pinto (51542211), na EPST,
de l5Abr88 a 14Jul88;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Cristóvão Moreira Oliveira
(42522759), no QGRMC, em l5Fev88.

Rectificações

4. O 1.° Sarg Inf António Augusto Conceição Duarte (05541382),
do RCMDS, frequentou o «Curso ENT SURVIVAL (RTOI)», no
período de 22Jun87 a 03Ju187, na RfA, e não em França, como foi
publicado na OE n.° 4/88 — 3. Série, a páginas 143.

5. Fica sem efeito a publicação constante da OE n.° 20/75 — 3.’
Série, a páginas 662, respeitante ao ex-2.° Sarg Inf Bernardino
António Ribeiro, por se tratar de um ex-subscritor aposentado nos
termos do artigo 40.° do Estatuto de Aposentação.

X — OBITUÁRIO

1988

Novembro, 14L0 Sarg Ref Manuel Luís Esteves (50102011), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante•General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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